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Marmeleiro, 08 de novembro d,e2022,

ProtocoloÆrocesso no 123 12022
Requerimento no 09112022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TDRMO DE REFERÊNcIa

1 _ DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação da empresa GRAFICA E
EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ n' 75.104.422/0Q08-82, para o fornecimento dos
materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de 2023,
composto por Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores; Aprende Brasil Digital - plataforma
virtual de aprendizagem, com conteúdos educacionais, acesso por meio de senhas individuais para alunos,
familiares, professores, coordenadores e Diretores, Assessoria Pedagógica: serviço de formação
continuada para as equipes técnico-pedagógica e docente, com cursos de implantação e atendimentos
pedagógicos personalizados, bem como cursos de metodologia nos eixos e/ou áreas do conhecimento;
Avaliação Externa de Aprendizagem - Sistema cle Avaliação Positivo: ferramenta de avaliação cle

aprendizagem, com testes online aplicados no segundo semestre, nas áreas de Língua Portuguesa,
Matemática e Ciências, para alunos do 4o e 8o anos (em anos pares) e 3o e 7o anos (anos ímpares) em
questionários contextuais para os mesmos alunos, professores e gestores, exclusivamente para alunos
contemplados com o Sistema de Ensino Aprende Brasil; Letrix: desafios de aprendizagem; Capa
personalizadapara os Livros Didáticos Integrados, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, em
todo território nacional, dos direitos de publicação, comercialização e distribuição.

2 - DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

De acordo com a lei 8.666193 os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos
através da realização prévia de Processo de Licitação Pública, Excepcionando esta regra, o nosso
ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de
Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade,

Quanto a inexigibilidade, o artigo 25 da lei 8.666193 indica três hipóteses, sem excluir outras,
devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. Considerando que a realização
desta aquisição, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade
no interesse público.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria
legislação intitula no art, 25 da Lei 8.666193, em seus incisos, traz es casos em que não se exige a
r ealização de licitação.

Art. 25. É, inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam serfornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser.feita através de atestado,/brnecidct
pelo órgdo de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a ohra
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidqdes equiv alentes ;

Com relação a esta aquisição, após verificada a necessidade, conforme justificativa abaixo do órgão
contratante, observa-se que o mesmo destina-se aquisição dos materiais didáticos que compõem o
Sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de2023.
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A educação de qualidade, é função precípua do Estado como direito basilar do cidadão uma
educação de qualidade nos termos previstos pelo legislador Çonstituinte, devendo seus agentes públicos
empreender todos os esforços necessários na consecução de tal objetivo.

Sendo que, a Educação é obrigação pública que requer uma rotina de atividades coordenadas para a
elevação dos lndices educacionais, voltando-se ora a atividades destinadas aos discentes, ora aos

docentes, necessários que se faz com que a Municipalidade esteja apta a efetivar o mandamento
constitucional, previsto no art. 205, caput, a saber: "A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo parao exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho".

Nesse contexto, e através do que foi exposto até o momento a inexigibilidade de licitação ocorre
quando há inviabilidade de competição, ou seja, quando é impossível promover-se a competição, tendo
em vista que um dos indicativos que reúne qualidades tais que o tomam único, exclusivo, inibindo os

demais participantes.

Quanto ao elevado nível de subjetividade envolvido, a questão da precificação é relevante para a
análise da contratação direta por via de inexigibilidade, de modo que se evitam exorbitâncias e valores
incompatíveis com o erário municipal, o que também foi avaliado.

Desta forma, conforme documentação em anexo, segue a comprovação da viabilidade desta
contratação através de processo de inexigibilidade, bem como a carta de exclusividade clo fornecedor.

3 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando a preocupação desta gestão para com a educação do Município, bem como a
previsão de ações na ârea educacional, constantes do Programa de Governo Municipal, após análise das
amostras dos materiais didático-pedagógicos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, e

demais documentos, entregues pela empresa GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA,
Após a apreciação, do Parecer Técnico-Pedagógico, informando sobre a qualiclade clos materiais

apresentados e sua adequação à proposta pedagógica do nosso Município, para eventual aquisição,
Diante das alegações contidas no Parecer Técnico-Pedagógico, bem como nos demais documentos

acostados no processo, requeremos a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da GRAFICA E
EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ no 75.104.422/0008-82, objetivando a aquisição dcr

Sistema de Ensino Aprende Brasil, comercializado de forma exclusiva em todo o Território Nacional pela
referida empresa, pelas seguintes razões:

r Q Sistema de Ensino Aprende Brasil é composto de Liwos Didáticos Integrados, para alunos e

professores. Aprende Brasil On plataforma virtual de aprendizagem, com conteúdo
educacionais, e acesso por meio de senhas individuais para alunos, familiares, professores,
coordenadores e Diretores.

o Assessoria Pedagógica: serviço de formação continuada para as equipes técnico-pedagógica e

docente, com cursos de implantação e atendimentos pedagógicos personalizados, bem como
cursos de metodologia nos eixos e/ou áreas do conhecimento.

o Simeb (Sistema de monitoramento Educacional do Brasil) - f'erramenta de acompanhamento
da Gestão e dos Resultados Educacionais do Município.

o Hábile - Sistema de Avaliação Positivo: ferramenta de avaliação de aprendizagem, com testes
online aplicados no segundo semestre, nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e

Ciências, para alunos do 4o e 8o anos (em anos pares) e 3o e 7o anos (anos ímpares) em
questionários contextuais para os mesmos alunos, professores e gestores, exclusivamente para

alunos contemplados com o Sistema de Ensino Aprende Brasil.
¡ Os materiais didático-pedagógicos, que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, foram

devidamente avaliados pela Equipe Técnica desse Departamento Municipal cle Educação, a

qual elaborou Parecer Técnico-Pedagógico, informando sobre a qualidade dos materiais
apresentados e concluindo por sua adequação a BNCC (Base Nacional Comum Curricular) e

com à Proposta Pedagógica do nosso Município, respaldado no art. 11 da Lei de Diretrizes e

Bases - LDB.
o Q prazo de execução do contrato será até de 12 meses.
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o { contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do objeto em questão, encontra-se
fundamentada, a teor do disposto nos incisos I e II, do art.25 cla Lei n' 8.666193.

Vale ressaltar ainda, que o Município disponibiliza deste material clidático há mais de 10 (dez)
anos, obtendo excelentes resultaclos na educação.

4 - DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE

O quantitativo da solicitação do material didático está baseada na quantidade de alunos
matriculados na rede municipal, sendo hoje 1.865 (um mil e oitocentos e sessenta e cinco) alunos
matriculados na rede de ensino do Município.

Considerando que o pedido de2023, é solicitado de acordo com o número de matriculas ativas no
final do ano de 2022,não sendo possível prever um quantitativo certo de livros a serem solicitados, pois o
número de matriculas pode sofrer variações no decorrer do ano, tanto com transferências como corn
novas matriculas,

Considerando que no ano de 2022, o número de matriculas houve um expressivo aumento, do qual
não estava previsto no contrato atual, fazendo assim necessário uma solicitação de aditivo ao Contrato de
Fomecimento de Bens e Serviços no 15312021.

Considerando as intempéries ocorridas no ano de2022, para o ano de 2023,foi solicitaclo 15o/o a

mais do que o previsto, para que se houver muitos ingressos no ano de2023, para que não seja necessário
a solicitação de aditivo e nem ocoffa atrasos nos pedidos.

Vale ressaltar ainda que os pedidos são feitos conforme matriculas do bimestre, afim de solioitar
realmente somente a quantidade que será necessário para aquele período.

s -EspEcrFrcAÇÕEs TÉcNrcAs Do OBJETO

6 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO

O valor para aquisição do presente objeto, para a quantidade de 1,865 (um mil e oitocentos e

sessenta e cinco) alunos da rede de ensino do Município, importa em um total anual de R$ 927,028,74
(novecentos e vinte e sete mil e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos) (conforme proposta
integrante do processo).

6.1 Da justificativa do Valor

Considerando que o Município tem a intenção de aquisição dos livros

Grupo I 55 I 379,63 20.879,65
Grupo 2 92 I 379,63 34.925,96
Grupo 3 148 2 22 8,1 I 67.520,56

Grupo 4 240 2 228,11 109,492,80

Educação
Infantil

Grupo 5 270 ) 228,71 123,179,40

1o Ano 247 4 r22,93 121.454,84
2o Ano 158 4 122,93 77 .691,7 6

3o Ano 186 4 122,93 91,459,92
4o Ano 234 4 122,93 115.062,48

Ensino

Fundamental
Anos Iniciais

5o Ano 235 4 122,93 1,15.554,20

Letrix 361 I 137,97 49.807,17

Valor Total Anual 927.028,74
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Segue em anexo ao processo, notas fiscais cle contratação com outros municípios, para fìns cle

comprovação dos valores.

7 - PRAZO, LOCAT, E ÇONDIÇÕES pnn¡. ITXBCUÇÃO

O prazo máximo para fomecimento materiais solicitados não poderá ser superior a 25 (vinte e
cinco) dias úteis após sua solicitação formal, após a aprovação expressa, pela CONT'RA'I'ANTII, da capa

e contra capa dos Livros Didáticos, reservando-se ao Município o clireito cle recusá-lo se eln desacordo
com o pedido,

Relações de escolas:

Em decorrência da estimativa prevista na tabela anterior, a CONTRATANTE deverá confinnar a

quantidade dos Livros Didáticos, por bimestre, observando os períoclos cle cornercialização abaixo
descritos:

PERIODO DD COMERCIALIZAÇAO
lo Bimestre 02101 12023 a 0610212023

2o Bimestre 06 I 021 2023 a 27 I 0 4 I 2023

3o Bimestre 27 I 0 4 I 2023 a 221 07 I 2023

4o Bimestre 22107 12023 a 0l I 1012023

As datas acimas poderão sofrer alterações tendo em vista que o calendário escolar2023, aincla não
foi aprovado,

Pedidos feitos fora de período de comercialização, somente serão atendidos se houvcr
disponibilidade de estoque da CONTRATADA.

No caso de haver transferências ou novas matrículas de alunos, esse número poclerá ser aurnentaclo
ou diminuído, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666193.

O pedido dos Livros Didáticos Integrados poderá ser feito por e-mail, os quais devem ser anexados
ao processo administrativo de contratação.

Os cursos oferecidos à Rede Municipal de Ensino têm como finalidacle a formação continuacla dos

profissionais da educação e objetivam o entendimento da estrutura e do funcionamento do Sistelna de
Ensino Aprende Brasil, se clesdobra em cursos conforme tabeia:

Parógrafo Único - Síntese dos cursos e atendimentos ofertados:

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
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Escola

Escola Padre Afonso
Rua Padre Afonso, no 821, Centro, no Município de Marmeleiro, Paranâ,
Escola São Judas Tadeu
Rua Doutor Nelson Rosalino Sandini, no 1080, Bairo lpiranga, no Município cle Marmeleiro, Paraná
Escola Perseverança
Rua Das Grápias, no 160, Baino Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná
Cmei Hilda Berlatto Vivan
Rua Emilio Magno Glatt, no 830, Centro, no Município de Manneleiro, Paraná,

noM

ocleM
Escola Souza Naves e Novo Progresso

Paraná

cle Manleleiro Paraná.

Avenida Macali n" 255 Centro

BR 373 no 257 Bairro Passarela
Cmei Regina Verônica Muller
Rua
Escola Dom Pedro I

noAvenida Bairro no
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unscnrçÃo Total De Iforas Distribuídas Ao Longo
Do Ano

Total Anual de Horas - Sistema de Ensino Aprende
Brasil

68

Total Anual de Horas - Letrix - f)esafio de

Aprendizagem

. 2 encontros presenciais e/ou a clistância
de 8 horas cada, senclo o primeiro para
formação da equipe e implantação do
material, e o segundo para o

acompanhamento cla utilização do
programa;
. 40 videoaulas com foco na fonnação
continuada dos professores e na
orientação clas atividades propostas,
clisponíveis no site do Letrix.
. þ'ormação digital de 30 (trinta) horas

sobre o Letrix.

a) As datas e os horários dos cursos e atendimentos peclagógicos serão agenclaclos com no mínimo 30 clias
de antecedência, em comum acordo entre a empresa e a Secretaria c1e Eclucação, podendo as partes
solicitarem a alteração da moclalidade/formato de atendimento, caso exista alguma incompatibilidacle de
agendamento, situação cle excepcionalidade, ou necessidacle específica em relação aos atenclimentos a

serem prestados;
b) O cancelamento de cursos/atendimentos, sejam eles presenciais ou a distância, ou, aincla, a alteração de
datas previamente acordadas, serão feitos em comurn acordo entre a empresa e o município.

Observações:
1 - Caso a Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas seja rea\izada na forma presencial, a Gráfica e
Editora Posigraf se reserva no direito de realizar cursos e atendimentos peclagógicos em cidacles-polo,
para o município que adquirir o Sistema de Ensino Aprende Brasil para menos cle 1.000 (rnil) estudantes;
2 - A carga boftria prevista para o programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas será
realizada durante a vigência do contrato, exclusivamente para os níveis cle ensino previstos em contrato.
Ademais, destina-se, em sua totalidade, à rede de ensino do município contratante, não necessariamente
para cada professor.

8 - DAS OBRTGAÇÕES nA CONTRATANTE

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuaclos.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte cla CONTRATADA

através de servidor designado.
Atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, após a verificação de todos os itens objeto

do ajuste, em conformidade com o arl., 73, inc. II, cla Lei n" 8.666/93,
Ao receber os Liwos Didáticos Integrados, a CONTRATANTE cleverá confèri-los, emitindo o

respectivo recibo no prazo máximo de 5 (cinco) clias úteis,
Caso a CONTRATANTE não emita o recibo no prazo defrnido na cláusula quinta, os Livros

Didáticos serão considerados como recebidos,
Se porventura houver irregularidades, a CONTRATANTE as acusará, por escrito, no mesmo

prazo, e a CONTRATADA substituirá o material, no prazo de até 25 (vinte e cinco) clias úteis, sem ônus
paraa CONTRATANTE.

Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA, Responsabilizar-se pela seleção e escolha das imagens, textos,
fotos, ilustrações, desenhos e slogans e criações, para fins de criação, elaboração, confecção, ilustração e

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,ó I 5-000
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impressão das capas e contracapas, pela CONTRATADA, bem como pela regularizaçáo de seus créditos
e direitos de autoriajunto aos respectivos autores,

Responsabilizar-se pelo preenchimento, envio e veracidade das informações, em formulário que

deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA, contendo questões relativas aos aspectos

organizacionais (gestão e planejamento), aspectos peclagógicos (ensino e aprenclizagem) e aspectos

financeiros (investimentos) do Município, para viabilizar a atualizaçáo do sistema de gestão das

informações educacionais, sempre que solicitado.
Responsabilizar-se pela veracidade clas informações prestadas e dos dados apresentados para o

correto diagnóstico do processo de aprendizagem,
Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário.

9 - DAS OBRIGAçOES nn CONTRATADA E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DO
OBJETO

Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE, informações
adicionais que se ftzeremnecessárias acerca dos materiais didáticos, cursos e atendimentos pedagógicos.

Responsabilizar-se pela criação, elaboração, confecção, ilustração e impressão da capa e

contracapa dos Livros Didáticos,
Desenvolver, mediante Avaliação Externa do Processo de Aprendizagem, um diagnóstico cla

situação educacional.
Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de responsabilidade

contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior.
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
Efetuar a entrega do objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no

Processo de Inexigibilidade, os quais, como todos os documentos apresentados, passam a fazer parte
integrante do presente Contrato, independentemente de transcrição; acompanhado da respectiva nota
fiscal constando detalhadamente especificações do material entregue.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, cle acordo com os artigos 72, 73,
L8 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrígir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo rnáximo de l0 (dez) dias, o procluto com avarias ou
defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumiclas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento,

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas na
minuta de contrato.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e cluaiscluer outras clue

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
As despesas de transporte e seguro de carga correrão por conta da CONTRATADA.
Os materiais deverão ser entregues nas unidades escolares urbanas, indicadas pela

CONTRATANTE.
No caso de unidades escolares rurais, os materiais deverão ser entregues diretamente no

Departamento Municipal de Educação e Cultura do Município, que encaminhará às escolas rurais,

10 - DO PAGAMENTO

Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados,
Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no clisposto no Artigo

65,II, "d" da Lei 8.666/93.
Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não confrgurem álea econômica
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extraordinária, tampouco fato previsível.
Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.
Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme clisposto no Artigo 65, II, "d" da Lei
8,666193.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, clevolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento,

O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal de faturamento relativa a cada
bimestre, subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação com o disposto no
Processo de Inexigibilidade, mediante recebimento da nota fiscal.

Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas F'ederal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pelavanação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta
Cláusula,

11 - DA FTSCALTZAÇÃO

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do
Departamento de Educação e Cultura, Celso Pedro Scolari e Débora Simone Antunes da Silva,
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será fimrado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorência de quaisquer circunstâncias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

12 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;
c) compensatória de até:20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc, I do art.

79 daLein'8.666193.

Suspensão temporária do direito de licitar ou corltratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos.

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0t
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovicla a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8,666, de
1993.

Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) clias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.
Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da clata do
julgamento.

As penalidades previstas somente serão relevaclas quando comprovada a ocorrência cle situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13 -DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 cla Lei 8.666193;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão aclministrativa

prevista no art. 77 daLein'8,666193.
A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

14 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ.O

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n,u

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla

mesma forma.

15 - DOCUMENTOS EM AI\EXO

ANEXO I - Parecer Técnico Pedagógico
ANEXO II - Informações Técnicas
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Em anexo seguem os documentos dos quais subsidiarem o procedimento para a elaboração do

presente termo de referência.

u
Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura"*({uf"

^
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PARECER TÉCNICO.PEDAGÓGICO - MARMELEIRO-PR

Sabe-se que a escola é a principal e, muitas vezes, a única forma de acesso ao

conhecimento sistematizado para alguns segmentos da população. Por isso, cabe à instituição

escolar, primordialmente, a distribuição social do conhecimento e a recriação da cultura, ou seja,

a organização e dinamização de propostas curriculares com foco na aprendizagem e

desenvolvimento das diferentes infâncias e juventudes que a elas acoffem.

Entende-se que a escola é fundamental para proporcionar ao aluno a aquisição de

instrumentos que possibilitem o acesso ao saber elaborado assegurando assim o direito à

educação e as condições para permanência na escola e conclusão dos estudos previstos em

legislação para a Educação Básica.

Entende-se também que o professor é o mediador desse processo de ensino e

aprendizagem, cuja ação ocorre por meio da organização de diferentes situações didáticas que

promovem a interação do aluno com o conhecimento e com as outras pessoas do ambiente

educativo para que ocorra a aprendizagem.

Tal compreensão nos leva a pressupor que a organização dos ambientes de aprendizagem,

dos tempos e materiais didáticos, assim como dos planejamentos escolares deve acontecer sob a

luz de alguns princípios pedagógicos e didáticos que os regulamentem. E que os sustentem para

a materialização de uma educação global dos alunos brasileiros, ou seja, nas suas dimensões

intelectual, flsica, afetiva, social, ética, moral e simbólica.

Os materiais didáticos da Editora Aprende Brasil, denominados de Livros Integrados,

demonstram o compromisso com a construção do saber, a consciência ética, a forçado trabalho e

o progresso humano. Por isso, discutimos os principais referenciais pedagógico-educacionais que

orientam os processos de concepção e a açäo dos envolvidos na produção dos nossos materiais,

nos diversos níveis de ensino e de seus componentes curriculares.

Nessa direção, e com o objetivo de oferecer às nossas escolas um ensino de qualidade, a

equipe técnico-pedagógica de nosso município fez uma parceria com o Sistema de Ensino

Aprende Brasil. Este disponibiliza uma variedade de recursos pedagógicos que auxiliaram o

nosso município a resgatar uma educação democrëúica, na direção da construção de uma escola

que permita aos docentes, discentes e técnicos a possibilidade do exercício de um saber pensar e

também, uma educação que resgata a condição do aluno como sujeito do processo educativo.

Com este objetivo, a equipe técnico-pedagógica da nossa rede de ensino, deseja continuar

a atender, da melhor maneira os seus alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, e

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx.
E-mail : cducacao(ìmannclciro.pr.qov. hr
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avançar em uma educação de qualidade, o que implica justamente, respeitar os princípios éticos

da responsabilidade, da solidariedade e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às

diferentes culturas, identidades e singularidades, bem como, ao do exercício da criticidade.

Neste cenário de intenções, foi feita uma análise do Sistema de Ensino Aprende Brasil,

que contempla o Livro Didático Integrado, Ambiente Digital Portal Brasil ON. Também

contempla o Letrix que é um programa educacional desenvolvido para acompanhar e guiar a

jomada de ensino e aprendizagem, tomando a alfabetização e o letramento uma aventura

prazerosa e instigante para alunos e professores, a Assessoria Pedagógica e o Sistema de

Monitoramento Educacional. Diante das observações, foi possível verificar que se trata de uma

solução educacional que produz com pesquisa, conhecimento e experiência produtos e serviços

que articulados e coordenados entre si dão suporte para o desenvolvimento de uma formação

integral e ainda auxiliam na gestão educacional, intencionando atender às necessidades

educacionais do nosso município.

Nossa equipe de especialistas em educação salienta que o referido Sistema de Ensino está

fundamentado a partir da legislação da educação nacional e dos documentos produzidos pelas

políticas educacionais do MEC - Ministério da Educação e Cultura, tomando como parâmetro na

otganização dos conteúdos a BNCC - Base Nacional Comum Curricular, as DCN - Diretrizes

Curriculares Nacionais, os RCN - Referenciais e Cuniculares Nacionais para a Educação

Infantil e os PCN - Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.

Alguns elementos, como a agenda escolar e os materiais ampliados fornecidos pelo

Sistema de Ensino Aprende Brasil p¿ìra as nossas escolas contribuem de maneira significativa

para melhorar o dia a dia dos nossos alunos, a comunicação com a família e as ações escolares.

O Material Ampliado para os alunos com deficiência visual parcial contempla conteúdos,

situações pedagógicas e links com o Ambiente Digital Aprende Brasil que são equivalentes ao

material regular. Tanto o Livro Integrado quanto as agendas para alunos e professores podem ser

com capas personalizadas com imagens do município e trazem maior aderência a este canal de

comunicação escolar.

Cabe ressaltar que a Proposta Pedagógica para aEducação Infantil e Ensino Fundamental

lo ao 5o ano do Sistema de Ensino Aprende Brasil se efetiva de maneira significativa, paraque o

aluno, num movimento de interação individual ou coletiva, possa apropriar-se dos códigos e

linguagens, refletindo, elaborando hipóteses e questionamentos, experimentando e expressando

suas ideias, opiniões e sentimentos. Sendo assim, os Livros Didáticos Integrados preveem as

condições para o trabalho coletivo e para a organização de materiais, espaços e tempos que

assegurem a educação em sua integralidade, o que significa adotar o pressuposto da relação entre

conhecimento e contexto, com ênfase no desenvolvimento integral, capacidade de reflexão,

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
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capacidade de trabalho coletivo, autodisciplina, domínio do conhecimento no âmbito de diversas

ciências e tecnologias, raciocínios que superam o acúmulo de fatos e habilidades comunicativas.

Nossa equipe, ao analisar o respectivo Sistema de Ensino, verificou, que o Livro

Didático Integrado, este importante recurso pedagógico, que foi concebido para subsidiar

atividades de pesquisa, produção e comunicação da comunidade escolar, permite também a todas

as ¿íreas do conhecimento e disciplinas elaborar de modo coerente e sistemático, uma proposta de

intervenção.

Atende a proposta atual da BNCC, que é um documento de caráúer normativo que define

o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem

desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica.

Conforme defrnido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei no

9.39411996), a Base deve nortear os currículos dos sistemas e redes de ensino das Unidades

Federativas, como também as propostas pedagógicas de todas as escolas públicas e privadas de

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, em todo o Brasil.

A Base estabelece conhecimentos, competências e habilidades que se espera que todos os

estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade básica. Orientada pelos princípios éticos,

políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, a Base

soma-se aos propósitos que direcionam a educação brasileira para a formagão humana integral e

para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

Nesta perspectiva, a partir de referenciais comuns, é possível articular as diferentes

disciplinas do currículo contribuindo assim, para assegurar conteúdos orgânicos e consistentes. A
qualidade dos conteúdos e as possibilidades de sistematização propostas incentivam o aluno a

desenvolver o pensamento crítico e a capacidade de busca, assim como selecionar e organizar as

informações, despertando o gosto pelo processo de construção dos significados e,

principalmente, a reflexão e a compreensão do mundo que o cerca.

Sendo a escola um espaço propício à interação e ao exercício do convívio humano, o

trabalho educativo deve comprometer-se na promogão de uma cultura escolar pautada no

acolhimento, no respeito e no cultivo da sensibilidade juntamente com o da racionalidade.

Para fortalecer esses aspectos, a organização pedagógica dos materiais didáticos para o

Ensino Fundamental oportuniza experiências escolares que favorecem a construção de

identidades solid¿árias, o enriquecimento das formas de expressão e o exercício da criatividade,

visando a favorecer ao aluno as condições necessarias para dar respostas novas diante das

mudanças aceleradas do mundo hodierno.

Na construção das sequências didáticas dos materiais didáticos da Editora Aprende Brasil

busca-se também a valorização das diferentes manifestações culturais e, especialmente, as da

Avenida Macali, no 255, Cenho -Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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cultura brasileira, priorizando uma organizaçäo coerente com as metas de desenvolvimento

integral do aluno e a valorização do trabalho docente com apoio em princípios pedagógicos

claros e comprometidos com a educação de qualidade social.

Com o intuito de investir no constante aprimoramento de nossa equipe docente, o Sistema

de Ensino Aprende Brasil coloca à disposição de nossas escolas uma estrutvra capaz de auxiliar

na articulação, seleção e concretização das prioridades da ação educativa. Essa estrutura se

caractenza por uma assessoria que é rcalizada por profissionais especialistas da educação na

qual, o coordenador pedagógico regional, por ser um profissional que atua em diferentes

realidades do contexto escolat, em âmbito nacional de educação, tem a possibilidade de mediar

entre as escolas, à diversidade e a riqueza de estratégias e recursos utilizados para aperfeiçoar a

préúica docente da comunidade escolar. Professores e equipe gestora das escolas da rede

municipal contarão ainda, com cursos de formação continuada, com um total de horas anuais

referentes à tabela que são acordados entre o município e o Sistema de Ensino, com temáticas

que referem sobre metodologias de alfabetização, temas transversais, leitura oral e escrita e

raciocínio matemático.

A construção dos aprendizados relativos aos conteúdos do Livro Didático do Sistema de

Ensino vem a ser mais efetivos, na medida em que o aluno e o professor interagem, de maneira

integrada com os recursos disponibilizados pelo Ambiente Digital Aprende Brasil o qual tem a

intenção de promover a integração das tecnologias da comuni cação e da informação com os

conteúdos desenvolvidos pelos educadores no dia a dia da sala de aula. Os conteúdos disponíveis

no Ambiente Digital são totalmente atualizados e confiáveis, o que se haduz num diferencial em

relação à simples navegação pela internet, e que envolve sites de busca.

Cabe ressaltar que o Ambiente Digital Aprende Brasil apresenta conteúdos educacionais

integrados aos livros didáticos que possibilitam aos educandos e educadores o acesso a diversas

fontes de pesquisa e estudo, sendo assim, é um importante subsídio para o desenvolvimento de

atividades curriculares e extracurriculares em todas as ¿ireas do conhecimento. Ao utilizar a

Ferramenta de Pesquisa, alunos e professores podem localizar as informações com facilidade e

precisão. As buscas são direcionadas conforme o perfil do usu¿írio, e os resultados são

apresentados de acordo com criteriosa classificação, pois todas as informações encontradas no

Ambiente Digital Aprende Brasil estão rigorosamente organtzadas por assunto, área do

conhecimento e nível de ensino.

Outra ferramenta educacional que o Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece é o
instrumento denominado SIMEB - Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil, o qual

permite integrar, comparar diferentes dados e informações que conduzem à percepção sobre o

grau de qualidade do trabalho pedagógico desenvolvido por nosso município, propiciando, de

Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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uma forma clara e objetiva, o conhecimento, para a tomada de decisão sobre os principais

indicadores qualitativos e quantitativos que norteiam 0u devem nortear a ação educativa

municipal. O SIMEB compila uma série de indicadores oficiais de cunho educacional e social, e

produz informações que avaliam as formas de organização, de planejamento, as formas da

relação ensino e aprendizagem, as formas de investimento das nossas unidades escolares e as

formas de satisfação da comunidade em relação ao nosso município. Ainda podemos contar com

o Programa Letrix que tem a finalidade de ajudar alunos com dificuldades no aprendizado da

leitura e da escrita. Oferece dois livros aos alunos, cada um deles constituído por desafios, que

apresentam textos de gêneros e complexidade variados, jogos, brincadeiras e exercícios.

Após a análise dos instrumentos relacionados neste documento, e da constatação da

articulação entre o Livro Didático Integrado, o Ambiente Digital com conteúdos educacionais, o

Letrix, o serviço de Assessoramento Pedagógico e o Sistema de Monitoramento Educacional,

elementos cuja Proposta Pedagógica e metodologia de ensino conciliam-se aos nossos propósitos

educacionais, tornamos público o nosso intuito de renovar a parceria com o Sistema de Ensino

Aprende Brasil, pois acreditamos que o mesmo atende plenamente aos nossos anseios

pedagógicos e contribui de maneira significativa para a qualidade de nosso ensino.

Marmeleiro,0T de novembro de2022.

Técnico

Pedagógica
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ANEXO II

TNFORMAÇOES TECNTCAS

De: Equipe Técnica
Departamento Municipal de Educação e Cultura

Para: ProcuradoriaJurídica

INFORMAçÃO TÉCNICA - MARMELETRO - pR

Os profissionais que representam o Departamento de Educação e Cultura do município de

Marmeleiro-PR concordam com o pressuposto constitucional de que a educação é um direito e dever de

todos os cidadãos brasileiros, e deve ser concretizado por meio de parcerias que efetivem uma educação

de qualidade. Nesta perspectiv4 destaca que a partir da utilização do Sistema de Ensino Aprende Brasil,

nossa comunidade escolar constatou a necessidade da continuidade desta parceria que vem trazendo

benefícios para a qualidade do ensino dessa municipalidade. A nossa equipe de profissionais especialistas

da educação verificou a impossibilidade de estabelecer critérios técnicos objetivos para contratar outro

Sistema de Ensino disponível no mercado, após ter constatado que a Proposta Pedagógica do Sistema de

Ensino Aprende Brasil é a que melhor se concilia com a nossa proposta para a sistematização de ensino,

sobretudo, com as demandas pedagógicas atuais de nosso município, justificando assim, o intuito de

continuar utilizando seus produtos e serviços.

Neste sentido, o Departamento Municipal de Educação e Cultura com o intuito de manter uma

parceria com o respectivo Sistema de Ensino e assim efetivar da melhor maneira possível o processo de

ensino e aprendizagem, tornando-o mais atrativo e condizente às necessidades de nossa comunidade

escolar, vem por meio deste documento, emitir informações técnicas acerca dos produtos e serviços que o

Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibilizaparaos nossos alunos, professores e equipe diretiva.

Nossa equipe técnico-pedagógica constatou que os Livros Didáticos Integrados para a Educação

Infantil e para o Ensino Fundamental I apresentam qualidade nas situações de ensino, pois cada proposta

é intencionalmente elaborada para a faixa etária a que se destina, demonstrando o compromisso

profissional dos educadores envolvidos, o que vem possibilitando que a tarefa educativa das escolas se

torne realidade. A proposta metodológica do material didático para o aluno tanto da Educação Infantil

quanto do Ensino Fundamental I está em consonância com os comandos normativos que regem a

Educação Básica Brasileira, a partir da LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, DCN -
Diretrizes Curriculares Nacionais e dos documentos RCN - Referenciais Curriculares Nacionais para

Educação Infantil e os PCN - Parâmetros Curiculares Nacionais para o Ensino Fundamental.

Assim como em nosso município, a Coleção de Livros Didáticos Integrados trabalha a formação

plena do aluno por meio do desenvolvimento do espírito crítico, percepção do contexto local e universal,

respeito ao meio ambiente, desenvolvimento da capacidade de transformar a informação em

conhecimento para a continuidade dos estudos. As sequências didáticas dispostas nas unidades de

trabalho têm como intenção ampliar o repertório cultural dos alunos. Por outro lado, os Livros Didáticos

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail : cducacaoSrllrarnlclciro.pr.gov. br
Telefnne' 146ì 3525-ßl 10
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Integrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil apresentam um conjunto de recursos e ilustrações

elucidativas de procedimentos que estimulam a criatividade no desenvolvimento dos trabalhos, bem com

um conjunto de recursos que inoentiva a apreoiação crítioa dos oonteúdos e do univorso a eles

relacionado, permitindo a reflexão sobre a multiplicidade fÌlosófica, histórica e social relacionada aos

temas propostos.

O Ambiente Digital Aprende Brasil, vinculado ao Livro Didático Integrado, subsidia atividades de

pesquisa, produção e comunicação entre a comunidade educativa. Os Livros Didáticos Integrados

possuem links, em forma de ícones, que remetem o professor e o aluno ao acesso dos conteúdos

curriculares afins, disponibilizados no Ambiente Digital Aprende Brasil. Assim, tanto o educando como

educadores terão mais um instrumento com interatividade e movimento para aprofundar sua prática

pedagógica, nas situações didáticas propostas. O Ambiente Digital Aprende Brasil possui ferramentas

técnicas e procedimentos metodológicos que possibilitam desenvolver uma perspectiva de aprendizagem

que auxilia a escola com as mudanças exigidas pela sociedade e pelo mundo globalizado.

Em nossa observação constatamos que Sistema de Ensino Aprende Brasil proporciona um

completo atendimento pedagógico, por meio de uma equipe de profissionais altamente qualificados, que

visa contribuir com a formação continuada dos docentes e equipe diretiva ao garantir a adequação dos

elementos do Sistema de Ensino à proposta metodológica do município. Além dos cursos presenciais e

regionais, a internet é um dos meios para as nossas escolas conhecerem ainda mais o material didático,

um veículo prático e funcional para todos os profissionais da educação ter contato direto com a Proposta

Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Na articulação entre o Livro Didático Integrado e

Ambiente Digital Aprende Brasil, o Sistema de Ensino, além de oferecer atendimentos presenciais e

regionalizados, conta com uma equipe de assessores nas diferentes ¿ireas do conhecimento que, além dos

cursos presenciais, também promove atendimentos e encontros formativos à distância.

Nossos alunos beneficiaram-se, sobretudo, do uso contínuo da agenda escolar, recurso fundamental

para facilitar a comunicação entre os pais e a escola. A agenda escolar para alunos contém adesivos de

símbolos que facilitam a identificação da informação, e conta ainda, com uma lista de datas

comemorativas, informações acerca da importância da parceria família-escola, orientações sobre a

necessidade de os pais acompanharem a vida escolar dos filhos e informações sobre o Estatuto da Criança

e do Adolescente.

Em nossa análise pudemos perceber que o SIMBB - Sistema de Monitoramento Educacional do

Brasil se apresenta como uma importante inovação, pois é uma ferramenta tecnológica educacional para

acompanhar e informar, por meio de indicadores, sobre a qualidade da educação em nossas escolas. Esta

ferramenta tem seu formato em módulos, cada módulo agrupa um conjunto de indicadores que, em seu

todo, fornece parâmetros para traçar as potencialidades e as fragilidades da educação municipal no

processo de implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Os resultados obtidos pelo Sistema de

Monitoramento são demonstrados por meio de gráficos diversos, facilitando a visualização dos

resultados, além disso, esta ferramenta compila uma série de indicadores oficiais de cunho educacional e

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: cducac¿tol()rnalmclcilo.pr'. gov. br
Telefnne' 1461 15?5-R t 10 ,-þ
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social, cujo cruzamento de dados deverá demonstrar os ganhos obtidos pelo nosso município durante o

ano escolar e avaliar as formas de investimento e infraesffutura para as escolas da rede,

Para ftnalizar, fìrmamos o nosso propósito de manter parceria com o Sistema de Ensino Aprende

Brasil, e ressaltamos que o respectivo Sistema de Ensino, contempla o objetivo pretendido pelo

município, ao apresentar um conjunto de elementos, que em seu todo, garantem a oferta de uma educação

de qualidade no patamar exigido por essa municipalidade.

Marmeleiro, 07 de novembro de2022

Å

Coordenadora Pedagógica

ÉU-,-'¿

^

Sirlei Fachin Bernardi
Coordenadora Pedagógica

PedagógÍca

ûqe

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Curitiba, 20 de outubro de 2022

À

Prefeltura Municipal de Marmeleiro - PR

llmo. Sr. Gelso Pedro Scolari
Secretário Municipal de Educação

Ref.: Resposta à solicitacão de proposta de preços. encaminhada oor e-mail em 'tg/10/2022,

eRÁRCl E EDITORA POSIGRAF LTDA., presente no mercado há 50 anos como uma empresa do Grupo positivo -
uma corporação sólida que atuâ nos segmentos educacional e gráfico-editorial - vem apresentar sua Proposta
Comercial para fornecimento do Slstema de Enslno Aprênde Brasll, solução que oferece suporte para as escolas da
rede pública de ensino, nos aspectos didático, pedagógico, metodológlco e curricular, visando contribuir com o
trabalho realizado pelos educadores, no que se refere aos processos de ensino e de aprendizagem.

Nos valores apresentados nesta proposta, para o ano letlvo de202l, estão lnclufdos:
- Livros Didáticos lntegrados para êstudantes e professores;
- Aprende Brasil Digital: ambiente virtual de aprendizagem com conteúdos educacionais e acesso por meio de usuário
e senha individuais para estudantes, professores e gestores;
- Consultoria Pedagógica e Assessoria de Areas - encontros presenciais e/ou a diståncia (sfncronos e/ou
asslncronos), para os docentes e equipes técnico-pedagógicas, com cursos de implantaçáo e de formação que
abordam metodologias de ensino para a Educação lnfantil e para o Ensino Fundamental e temas relacionados à
tecnologia educacional, além de atendimentos pedagógicos exclusivos;
- hábile - Avaliação Externa de Aprendizagom para 40 e 8o anos (em anos pares) e 30 e 70 anos (em anos Ímpares),
com testes nas modalidades impressa ou on-line relacionados aos componentes curriculares de Llngua Portuguesa,
com foco em leitura; Matemática, com foco na resolução de problemas; e Ciências, com foco em fenðmenos naturais
e tecnologia; compreendendo também questionários contextuais. Esses testes e questionár¡os são disponibilizados
exclusivamente para estudantos, profgssores e gestores contemplados com o Sistema de Ensino Aprende
Brasll;
- simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil) - ferramenta que fornece, por meio de indicadores,
informações acerca do conte)do socioeducacional do municfpio parceiro com a intenção de auxiliar o gestor prlblico a
tornar mais eficazes os investimentos na área educacional e a gestão do ensino prjblico;
- Capa personalizada para os Livros Didáticos lntegrados (a partir do Grupo 3) - para o municfpio que adquirir o
Slstema de Enslno Aprende Brasll para mais de 500 (quinhentos) estudantes.

Løt¡lx: desaflos de aprendlzagem - materlat opclonat (cobrado separadamente),

Validade da Proposta:
- 60 (sessenta) dias até: 1911212022

Pedidos:
- A Coleção de Livros DÌdáticos é composta de 4 (quatro) volumes por ano (sendo I por bimestre), exceto:
- G1 (Bebês) e G2 (Crianças bem pequenas) - kiUmaterial anual;
- G3 (crianças bem pequenas), G4 e G5 (Crianças pequenas) - materiais em volumes semestrais.
- Os pedidos de livros deverão ser efetuados bimestralmente, conforme perfodos de comercialização previamente
lnformados pela empresa e prev¡stos em contrato, com exceção daquelas coleções cuja organização seja anual ou
semestral.

Prazo de Entrega:
As entregas dos materiais serão efetuadas em até 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Nota de Empenho e/ou da Autorização de Fornecimento, bem como mediante aprovação expressa da capa e
contracapa dos livros didáticos,

Local de Entrega:
Os materiais serão entregues diretamente nas unidades escolares urbanas ou na Secretaria Municipal de Educação
(a critério do órgão contratante).

Frete:
CIF - A Gráfica e Editora Posigraf fica responsável pelas despesas dos serviços de frete e seguro.

Wffi;* aprendebrasllEpos¡t¡vo.com.br

tel.: 0800 724 1 5t 6

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR
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ANEXO ll - Carga horá¡ia da Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas - Marmeleiro - PR

A Consultoria Pedagógica e Assessoria de Areas atua na formação continuada das equipes docentê, técnica e de
gestores das escolas da rede de ensino parceira, habilitando-as para a plena utilização do Sistema de Ensino
Aprende Brasil. O programa consultivo e de assessoramento é realizado de forma presencial e/ou a distância, por
profissionais especializados em áreas de atuação específicas.

As formações são organizadas por meio de cursos e/ou atendimentos pedagógicos, que objotivam apresentar e

orientar quanto à estrutura e ao funcionamento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, além de destacar pontos de
atenção e consonância com as proposições e normativas educacionais legais das redes.

Essencialmente, a Consultoria Pedagógica e a Assessoria de Areas, disponibilizadas aos profissionais da educação
do municlpio, desdobram-se em atendimentos pedagógicos e em cursos de implantação que abordam metodologias
de ensino para a Educaçäo lnfantil e para o Ensino Fundamental, além de contemplar temas relacionados à
Tecnologia Educacional, conforme tabela:

a) As datas e os horários dos cursos e atendimentos pedagógicos serão agendados com no mfnimo 30 dias de
antecedêncla, em comum acordo entre a empresa e a Secretaria de Educação, podendo as partes solicitarem a

alteração da modalidade/formato de atendimento, caso exisla alguma incompatibilidade de agendamento, situação
de excepcionalidade, ou necessidade especffica em relaçäo aos atendimentos a serem prestados.

b) O cancelamento de cursos/atendimentos, sejam eles presenciais ou a distância, ou, ainda, a alteração de datas
previamente acordadas, serão feitos em comum acordo entre a empresa e o municfpio.

Obsertações:

1 - Caso a Consultoria Pedagógica e Assessoria de Areas seja realizada na forma presencial, a Gráfica e Editora

Posigraf se reserva no dire¡to de realizar cursos e atendimentos pedagógicos em cidades-polo, para o municfpio que

adquirir o Sistema de Ensino Aprende Brasil para menos de 1.000 (mil) estudantes;

2 - A carga horária prevista para o programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Areas será realizada
durante a vigència do contrato, exclusivamente para os nfveis de ensino previstos em contrato. Ademais, destina-se,

em sua totalidade, à rede de ensino do municfpio contratante, não necessariamente para cada professor.

Para obter mais informações, entre em contato com Juliano Jorge Favorito e Claudia Paula Rodrigues por meio do
telefone 0800 724 1516.

ûso^r, Celn
Gasslana de Almelda Cezar Farkuh
Gerente de Licltações e Contratos
Gráfica e Editora Posigraf Ltda.
CNPJ: 75. 1 04.42210008-82

Bra,s,rlt
aprendebrasll@posltivo.com.br

tet.: 0800 724 I 516

Av. Cândldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR

CONSULTORIA PEDAGÓGlCA E ASSESSORIA DE ÁREAS

DESCRTçAO
TOTAL DE HORAS DISTRIBUIDAS

AO LONGO DO ANO

TOTAL ANUAL DE HORAS .
S¡sloma de Ensino Aprcndo Brcsil

68

TOTAL ANUAL DE HORAS
Loldx - Oes9l¡os de Aprcndizagom

. 2 encontros presenc¡a¡s e/ou a distância de I horas cada, sendo o primeiro
para formação da equipe e implantação do material, e o segundo para o
acompanhamento da utilização do programa;
. 40 videoaulas com foco na formação continuada dos professores e na
orientação das at¡vidades propostas, disponíveis no site do Letrix.
. Formação dlgital de 30 (trinta) horas sobre o Letrix.

E DUCAçÃO

GRUPO POSlTIVO \tNos
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Curitiba, 20 de outubro de 2022

À
Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR

llmo. Sr. Celso Pedro Scolari
Secretário Municipal de Educação

Assunto: Proposta de Fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Prezado Senhor:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205, preceitua que a
educação será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade;

CONSIDER.ANDO a constante busca dos municípios pela melhoria da qualidade da
educação básica em sua esfera de competência, com vistas ao pleno atendimento do princípio
da garantia do padrão de qualidade, previsto no art. 206, Vll, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 1l da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei no 9.394/96) assegura autonomia pedagógica ao município;

CONSIDERANDO a homologação da Base Nacional Comum Curricular, que
determina as diretrizes para a organização dos currículos das escolas brasileiras no que tange
ao desenvolvimento de competências e habilidades;

CONSIDERANDO que o estabelecimento de parcerias com entidades particulares
de ensino com a finalidade de compartilhar procedimentos e conhecimentos, propicia o
desenvolvimento do ensino priblico;

CONSIDERANDO que a Gráfica e Editora Posigraf Ltda. é a única e exclusiva
titular de todos os direitos de edição, publicação, distribuição e comercialização sobre suas
soluções educacionais, coleções de livros e materiais didáticos, compreendendo, assim, todo o
acervo que integra o Sistema de Ensino Aprende Brasll;

CONSIDERANDO que mais de 1 milhão de estudantes e 100 mil professores já
utilizaram o Sistema de Ensino Aprende Brasll, em todo território nacional, o que lhe garante
reconhecimento público e a notória especialização da empresa no segmento educacional;

Bra,s,rlt
EDUCAçÃO
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A Gráfica e Editora Posigraf Ltda. vem, com o devido respeito, encaminhar, à

apreciação de Vossa Senhoria, a proposta de fornecimento do Sistema de Ensino Aprende
Brasil, que contempla, de maneira coordenada, relacionada e articulada, os seguintes
elementos:

. Livros Didáticos Integrados - para estudantes e professores;

' Aprende Brasil Digital - ambiente virtual de aprendizagem com conteúdos
educacionais e acesso por meio de usuário e senha individuais para estudantes, professores e
gestores;

' Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas - encontros presenciais e/ou a
distância (sfncronos e/ou assíncronos) para docentes e equipes técnico-pedagógicas, com
cursos de implantação e de formação que abordam metodologias de ensino para a Educação
lnfantil e para o Ensino Fundamental e temas relacionados à tecnologia educacional, além de
atendimentos pedagógicos exclusivos;

' hábile - Avaliação Externa de Aprendizagem para 4o e 8o anos (em anos pares) e
30 e 70 anos (em anos ímpares), com testes nas modalidades impressa ou on-line relacionados
aos componentes curriculares de Língua Portuguesa, com foco em leitura; Matemática, com
foco na resolução de problemas; e Ciências, com foco em fenômenos naturais e tecnologia;
compreendendo também questionários contextuais. Esses testes e questionários são
disponibilizados exclusivamente para estudantes, professores e gestores contemplados
com o Sistema de Ensino Aprende Brasil;

' simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil) - ferramenta que
fornece, por meio de indicadores, informações acerca do contexto socioeducacional do
município parceiro, tornando mais eficazes os investimentos na área educacional e a própria
gestão do ensino público;

' Capa personalizada para os Livros Didáticos lntegrados (a partir do Grupo 3)
- para o município que adquirir o Sistema de Ensino Aprende Brasil para mais de 500
(quinhentos) estudantes.

Esses recursos compreendem açöes subsidiadas por planos de estudos
consistentes, cuja intenção é de que os estudantes alcancem melhores resultados ao longo da
vida escolar. Em suma, estão voltados à participação da comunidade escolar, ao
aperfeiçoamento e à qualificação dos professores e, sobretudo, à excelência na educação
oferecida pelas escolas públicas municipais.

A concretização do projeto educativo escolar realiza-se, efetivamente, quando se
consideram as particularidades da comunidade, somando-se a elas uma gestão participativa,
um contexto em que se enfatize a importância da mediação do professor nas práticas em sala
de aula e a apropriação de recursos e meios para melhorar o ensino. Dessa forma, as
ferramentas que são disponibilizadas pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil são organizadas
para que os indivíduos envolvidos nos processos educativos possam apropriar-se de saberes e
instrumentos significativos para atuar em sociedade.

lmportante ressaltar que o Sistema de Enslno Aprende Brasil atende a Constituição da
República Federativa do Brasil (198S); Estatuto da Criança e do Adolescente (1990); Leide Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (1996); Diretrizes Curriculares Nacionais parua Educação lnfantil (2009);
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de g (nove) anos (2010); Diretrizes
Curriculares Nacionais da Educação Básica (2013); Plano Nacional da Educaçâo (2014); Base Nacional
Comum Curricular (2017) e demais documentos e legislações educacionais vigentes.
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Dentre os recursos apresentados, destaca-se o Livro Didático lntegrado - elemento
articulador da proposta de organização curricular e da mediação pedagógica do Sistema de Ensino,

OsLivrosDidáticosparaoGrupol(bebêsde0alanoellmeses),Grupo2(criançasbem
pequenas de 2 anos), Grupo 3 (crianças bem pequenas de 3 anos), Grupo 4 (crianças pequenas de 4
anos) e Grupo 5 (crianças pequenas de 5 anos) foram elaborados a partir da legislaçäo educacional
vigente para a Educação lnfantil e dos referenciais teóricos da Psicologia e da Educação.

Para os bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas da Educação lnfantil (G1 a G5),
os conhecimentos estão organizados considerando os campos de experiências previstos pela Base
Nacional Comum Curricular: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e
formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; e, Espaços, tempos, quantidades, relações e
transformações.

No Ensino Fundamental, os livros integram os seguintes componentes curriculares: Língua
Portuguesa, Língua lnglesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte e Educação Flsica (somente
para o professor). Dessa forma, os conteúdos estão organizados de maneira dinâmica e atrativa,
favorecendo o trabalho multidisciplinar, em conformidade com o que preceituam as Diretrizes
curriculares Nacionais da Educação Básica e a Base Nacional comum curricular,

Os conteÚdos presentes no ambiente virtual de aprendizagem - Aprende Brasil Digital -
relacionam-se àqueles contemplados no Livro Didático lntegrado e estäo organizados de modo a
possibilitarem o desenvolvimento das capacidades de busca, seleçäo e organizaçäo de informaçöes,
bem como o acompanhamento do desenvolvimento do estudante ao longo de sua escolaridade,

O Sistema de Ensino Aprende Brasll também disponibiliza Consultoria Pedagógica e
Assessoria de Areas, que atuam na formação continuada das equipes docente, técnica e de gestores
das escolas parceiras, habilitando-as para a plena utilizaçäo do Sistema de Ensino. O programa
consultivo e de assessoramento é realizado de forma presencial e/ou a distância, por profissionais
especializados em áreas de atuação especlficas. As formações são organizadas por meio de cursos e/ou
atendimentos pedagógicos, que objetivam apresentar e orientar quanto a estrutura e o funcionamento do
Sistema de Ensino Aprende Brasil, orientando para pontos de atenção e consonância com as
proposições e normativas educacionais nacionais.

Por sua vez, o hábile (Avaliação Externa de Aprendizagem) apresenta-se como um
instrumento de avaliação em larga escala relacionado ao desenvolvimento de competências, nos
componentes curriculares de Lfngua Portuguesa (foco em leitura), Matemática (foco na resolução de
problemas) e Ciências (foco em fenômenos naturais e tecnologia), para os estudantes do 40 e Bo anos
(em anos pares), e 30 e 70 anos (em anos fmpares). Ele possibilita ao gestor educacional identificar e
acompanhar a efetividade do processo de aprendizagem, com vistas a reorganizar as ações
educacionais e procedimentos metodológicos e avaliativos em cada unidade escolar, a partir dos
resultados obtidos.
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Por fim, apresenta-se o simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil),
uma ferramenta tecnológica que apoia os gestores, das redes de ensino que utilizam o Sistema
de Ensino Aprende Brasil, na organização e no monitoramento de dados e indicadores, por
meio de áreas que retratam caracterfsticas educacionais, de gestão e próprias do município.

Desse modo, esses elementos, de forma integrada e articulada, compõem o
Sistema de Ensino Aprende Brasil, compreendendo recursos importantes para auxiliar os
municípios na promoção de uma educação que emancipe os estudantes. Portanto, o Slstema
de Ensino Aprende Brasil oferece uma proposta de ensino que se ajusta às necessidades dos
estudantes, buscando fomentar um processo que possibilite a formação de pessoas
conscientes, reflexivas, com autonomia cognitiva, ética e moral, capazes de compreender o
valor de sua herança cultural.

Em consonância com os fundamentos pedagógicos apresentados pela Base
Nacional Comum Curricular - BNCC, os Livros Didáticos lntegrados e demais recursos
disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil estão estruturados de tal modo que
são explicitadas as aprendizagens essenciais que asseguram aos estudantes o
desenvolvimento de competências gerais ao longo da Educação Básica, como expressão dos
direitos de aprendizagem.

A empresa também disponibiliza, como material opcional, o Letrix: desafios de
aprendízagem. Trata-se de um material específico de apoio pedagógico, para o componente
curricular de Língua Portuguesa, destinado aos estudantes de 30 a 50 anos com dificuldades no
aprendizado da leitura e da escrita. Portanto, por se tratar de um material que atende uma
demanda específica, o Letrix é disponibilizado somente aos municfpios que, após uma análise
minuciosa da equipe técnico-pedagógica da Secretaria Municipal da Educaçäo, sinalizarem tal
necessidade e o interesse pela aquisição.

ulante oo exposlo, e posslver oDservar que o Aprenoe E rasil se caractenza como
um Sistema de Ensino completo, com caracterfsticas singulares, que proporciona aos
estudantes vivências intencionais e planejadas a partir do trabalho com os Livros Didáticos
lntegrados e da articulação entre este recurso com o ambiente virtual de aprendizagem. Nesse
sentido, a integração de tais ferramentas ao dia-a-dia da sala de aula acontece e é
potencializada com o auxllio proporcionado pelos programas de formação continuada
destinados aos professores, sendo também intensificada e complementada por meio das
ferramentas de gestão e acompanhamento dos processos internos de avaliação e de
indicadores, que podem interferir nos processos de ensino e de aprendizagem das escolas
nílhlieas do mrrnieínio

Na hipótese de se entender que a contratação do Sistema de Ensino Aprende
Brasil atende aos anseios pedagógicos atuais da rede pública de ensino e está em consonância
com o Projeto Polltico Pedagógico das escolas municipais, informamos que a empresa o
comercializa em diversos municlpios, por meio de contratação direta, fundamentada no art. 25,
caput e incisos I e ll, da Lei no 8.666/93.

WrMBrøs,,1,
2W

Brøs,,1,
aprendebrasll@posltlvo.com.br

tel.: 0800 724 I 516

Av. Cândldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PREDUCAçÃO



GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.
GNPJ: 75 104 422 0008 82

Cassiana de Almeida Cezar Farkuh
Gerente de Licitações e Contratos

SISTEMA OE ENSINO

aprendebrasllGrposltlvo.com.br

tel.: 0800 724 I 5l 6

Av. Cåndldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR

26a

WrMBrøs,,!t
Entretanto, caso a Autoridade Competente pela aprovação do processo opte por

contratar diretamente o Sistema de Ensino Aprende Brasil, de acordo com o regime jurídico
da Lei no 14.13312021, o fundamento para a sua aquisição está previsto no art.74, caput e
incisos I e lll do referido diploma legal.

Desta forma, para uma melhor apreciação da solução educacional, encaminhamos:

1. Documentação técnica, composta da descrição pormenorizada dos elementos
que integram o Sistema de Ensino Aprende Brasil, bem como de pareceres técnico-
pedagógicos de diversas Secretarias de Educação de municípios que contrataram o Sistema de
Ensino Aprende Brasil;

2. Documentação jurídica, composta de: cópias de notas fiscais de fornecimento
da solução educacional, a fim de demonstrar a conformidade com os preços praticados pela
empresa junto a outras instituiçöes, em contrataçöes anteriores (justificativa de preço);
comprovação da exclusividade de fornecimento do produto; documentos de habilitação e
qualificação exigidos para a celebração de contratos públicos; Decisões de Tribunais de Contas
(que julgaram legal os contratos de fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, por
inexigibilidade de licitaçäo); bem como Pareceres dos llustres Professores Doutores Marçal
Justen Filho e Maria Sylvia Zanella di Pietro, e de diversas procuradorias jurídicas municipais,
referendando a inexigibilidade de licitação para aquisição deste objeto; além de reportagens,
certificados e premiações que comprovam a notória especialização da empresa.

É oportuno salientar que, em alguns dos documentos anexados, consta o nome da
Editora Aprende Brasil Ltda. lsso se deve ao fato de que, quando da emissão desses
documentos, quem detinha a exclusividade sobre os direitos de comercialização do Sistema de
Ensino Aprende Brasil era a aludida empresa. Em junho/2022, a,Gráfica e Editora Posigraf
Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 75.104.42210008-82, igualmente integrante do Grupo Positivo,
sub-rogou-se, por força da incorporaçäo (regularmente registrada na Junta Comercial do
Paraná), em todos os direitos e obrigações existentes em nome da Editora Aprende Brasil Ltda.
Assim, na condição de sucessora universal da incorporada, passou a ser a única e exclusiva
titular dos direitos patrimoniais de autor sobre suas soluções educacionais, sistemas de ensino,
coleções de livros e materiais didáticos.

Acompanha a presente manifestação, ainda, a Proposta Comercial para
Fornecimento do Slstema de Enslno Aprende Brasll, e, caso seja de seu interesse, a coleção
dos materiais didáticos.

Ao final, somos gratos pela atenção dispensada, colocando-nos à inteira disposição
para esclarecimentos adicionais.

Cordialmente,

Asrir/r Cæn
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Curitiba, 20 de outubro de 2022

À
Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR

llmo. Sr. Celso Pedro Scolari
Secretário Municipal de Educação

Assunto: Encaminhamento de Notas Fiscals - Justificativa do Preço.

Prezado Senhor:

A Gráfica e Editora Posigraf Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 75.104.42210008-82,
vem, conforme exigência contida do art. 26, $ único, inciso lll, da Lei no 8.666/93, apresentar
planilhas e gráficos comparativos de preços e cópias de notas fiscais de fornecimento do
Sistema de Ensino Aprende Brasil, M 4o letivo de 2022, a fim de demonstrar a isonomia
existente entre os preços praticados pela empresa junto a outras instituições, evidenciando,
assim, que o preço proposto se coaduna com aquele costumeiramente praticado pela
fornecedora.

Tais comprovações guardam consonância com o posicionamento adotado pelo
Tribunal de Contas da União, através dos Acórdãos 1.565/2015 , 2.616t2015 e 2.931t2016, bem
como com o entendimento da Advocacia-Geral da União, manifestado na Orientação Normativa
no 17, de 0110412009.

Por outro lado, caso a contratação direta, por inexigibilidade licitaçäo, tenha
fundamento na Lei no 14.13312021, o art.23, $4o, da mencionada legislação, jâ autoriza a
comprovaçäo de que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes.

Atenciosamente,

ûsr, 
^ttA 

Cezn
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Marmeleiro - PR

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE PARA EDITORA.ISBN

O S/ND/CATO NACIONAT DOS EDIIORES DE LIVROS atesta, para os fins do aft.25, inciso I

da Lei no 8.666/93, que a GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ

751044221000882, sediada no endereço R SENADOR ACCIOLY FILHO,431, CIDADE

INDUSTRIAL - Curitiba - PR - CEP 81310000 com base na documentação prestada e conferida
pelo SNEL e com þase nas informações prestadas e conferidas pela Agência Brasileira do ISBN

(MetabooksiCBL) detém a exclusividade de edição, publicação e comercializaçâo no território

nacional, de acordo com o contrato de edição do(s), título(s) registrado(s) no ISBN sob o(s)

Æmero(s) abaixo relacionado(s), dispensando-a exigibilidade de licitação junto às entidades da
administração pública direta e indireta.

01. Obra: Sistema de ensino aprende brasil: grupo 1: álbum do
bebê: creche

Autor: Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (llustrador)
ISBN: 9788546730124

02. Obra: Educação infantil: grupos 1 e 2: livro de recadinhos
Autor: Aline Pinto ( Autor)/ Simone Ziasch (llustrador)
ISBN: 9788546730131

03. Obra: Diálogos formativos: grupos 1 e 2
Autor: Aline Pinto ( Autor) /Ricardo Enz (llustrador) / Simone

Ziasch (llustrador)

^ 
ISBN: 9788546730148

04. Obra: Educação infantil: grupo 1 volume anual: livro de
trajetórias

Autor: Aline Pinto (Autor) / Ricardo Enz (llustrador)
ISBN: 9788546730155

05. Obra: Educação infantil: grupo 1 volume 1:livro de vivências
Autor: Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (llustrador)
ISBN: 9788546730162

06. Obra: Educação infantil: grupo 1 volume 2: livro de vivências

A autent¡cidade deste atestado
poderá ser conflrmada no slt€

https://snel.org.br/ve rif¡car-a-autentici
dade-da-carta utlllzando o códlgo

8135.

VÁLIDO
ATÉ

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel,: (21) 2533-0399

http://www,snel.org.br - e-mail: cartadeexclusividade@snel.org.br Página 1 I 11
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Autor: Aline Pinto ( Autor) / Simone Ziasch (llustrador)

ISBN: 9788546730179

07. Obra: Educação infantil: grupos 2 volume 1: pranchetas de
experimentação

Autor: Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (llustrador) / Sami
Ribeiro (llustrador)

ISBN: 9788546730186

.^08. Obra: Educação infantil: grupo 2 volume: pranchetas de
experimentação

Autor: Aline Pinto ( Autor) / Bruna Assis Brasil et al. (llustrador)
ISBN: 9788546730193

09. Obra: Educação infantil: grupo 2 volume 1: livro de vivências
Autor: Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (llustrador) / Simone

Ziasch (llustrador)

ISBN: 9788546730209

10. Obra: Educação lnfantil: grupo 2 volume: livro de vivências
Autor: Aline Pinto ( Autor) / Bruna Assis Brasi (llustrador) /

Simone Ziasch (llustrador)/ Ricardo Enz (llustrador)
ISBN: 9788546730216

^

11. Obra: AB El - GRUPO 3 VOLUME 1 - LTVRO DE BORDO -
ALUNO (¡NTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732142

12. Obra: AB El- GRUPO 3 VOLUME 2 - LTVRO DE BORDO -
ALUNO (TNTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732159

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2533-0399

http://www.snel,org.br - e-mail: cartadeexclusividade@snel.org.br Página 2 I 11
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13. ObrA: AB EI - GRUPO 3 VOLUME ÚITIICO. LIVRO DAS
MIUDEZAS. ALUNO

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732166

14. Obra: AB El- GRUPO 3 VOLUME UtrtlCO - LIVRO DAS
MIUDEZAS - PROFESSOR

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732173

15. ObrA: AB EI - GRUPO 3 VOLUME 1 - LIVRO DE VIVÊNCAS -
PROFESSOR (INTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732180

I6. ObrA: AB EI - GRUPO 3 VOLUME 2 - LIVRO DE VIVÊNCAS -
PROFESSOR (INTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732197

17. ObrA: AB EI - GRUPO 3 VOLUME ÚI.IICO - CRIA CENA -
PROFESSOR

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732203

18. Obra: AB El - GRUPO 3 - CD (|NTEGRADO pOR ETXOS)
Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732210

19. Obra: Vento, ventania
Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732234

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2533-0399

http://www.snel.org.br - e-mail: cartadeexclusividade@snel.org.br Pâgina 3 I 11
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20. Obra: Antenas

Autor: Adriana Barretta Almeida I Autor
ISBN: 9788546732227

21. Obra: AB El - GRUPO 4 VOLUME 1 - LIVRO DE BORDO -
ALUNO (INTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732401

22. Obra: AB El- GRUPO 4 VOLUME 2 - LIVRO DE BORDO -
ALUNO (tNTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732418

23. ObrA: AB EI - GRUPO 4 VOLUME ÚruICO - LIVRO DOS
TESOUROS - ALUNO

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732425

^

24. ObrA: AB EI- GRUPO 4 VOLUME ÚruICO. LIVRO DOS
TESOUROS - PROFESSOR

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732432

25. ObrA: AB EI - GRUPO 4 VOLUME 1 - LIVRO DE VIVÊNCAS -
PROFESSOR (tNTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732449

26. ObrA: AB EI- GRUPO 4 VOLUME 2 - LIVRO DE VIVÊNCAS.
PROFESSOR (|NTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21 ) 2533-0399

http://www.snel.org.br - e-mail: cartadeexclus¡vidade@snel.org.br Pâgina 4 I 11
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ISBN: 9788546732456

27. Obra: AB El - GRUPO 4 VOLUME UlrllCO - CRIA CENA -
PROFESSOR

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732463

28. Obra: AB El - GRUPO 4 - CD (INTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732470

29. Obra: Trocas e truques
Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732258

30. Obra: A última folha
Autor: Adriana Barretta Almeida lAutor
ISBN: 9788546732241

31. Obra:

Autor:

ISBN:

^, 32. Obra:

Autor:

ISBN:

AB EI - GRUPO 5 VOLUME 1 - LIVRO DE BORDO -
ALUNO (TNTEGRADO POR ETXOS)

Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor
9788546732487

AB EI . GRUPO 5 VOLUME 2. LIVRO DE BORDO -
ALUNO (TNTEGRADO POR ETXOS)

Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor
9788546732494

33. ObrA: AB EI - GRUPO 5 VOLUME ÚruICO - LIVRO ABCD
EMOÇOES - ALUNO

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732500
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34. ObrA: AB EI - GRUPO 5 VOLUME Ú¡IICO - LIVRO ABCD
EMOÇÖES - PROFESSOR

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732517

35. ObrA: AB EI - GRUPO 5 VOLUME 1 - LIVRO DE VIVÊNCAS.
PROFESSOR (tNTEGRADO POR ETXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732524

36. ObrA: AB EI- GRUPO 5 VOLUME 2 - LIVRO DE VIVÊNCIAS.
PROFESSOR (TNTEGRADO POR EIXOS)

Autor: Aline Pinto I Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria
da Glória Galeb lAutor

ISBN: 9788546732531

37. Obra: AB El- GRUPO 5 VOLUME UlrllCO - CR|A CENA -
PROFESSOR

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732548

^

38. Obra: AB El - GRUPO 5 - CD (INTEGRADO pOR ETXOS)

Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732555

39. Obra: Sofia e o dente de leite

Autor: Henrique Rodrigues lAutor
ISBN: 9788546732272

40. Obra: O menino que comia letras
Autor: Aline Pinto lAutor
ISBN: 9788546732265

41. Obra: AB EF1 - 1o Ano - CD - Língua lnglesa
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Autor: Cidade 300 Multimídia lAutor
ISBN: 9788546734634

42. Obra: AB EF1 - 10 Ano - CD - Arte

Autor: Cidade 300 Multimídia lAutor
ISBN: 9788546734610

43. Obra: AB EF1 - 10 Ano - Educação Física - Professor
Autor: Nilo Silva Pereira Netto I Adaptador / Davi Marangon,

Marcos RafaelTonietto, Sergio Roberto Chaves Júnior 
I

Autor

ISBN: 9788546734955

44. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 1 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546735327

45. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 1 - lntegrado - professor

Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Adaptador / Maria
Otília Leite Wandresen e Lucia Helena Ribeiro Cipriano I

Autor

ISBN: 9788546735297

46. Obra: AB EF1 - 10 Ano - Volume 1 - Arte - Aluno

^ 
Autor: Marília Gomes Ferreira lAdaptador lMaíra Weber,

Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini I Autor
ISBN: 9788546735303

47. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 1 - Arte - professor

Autor: Marília Gomes Ferreira lAdaptador lMaíra Weber,
Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini I Autor

ISBN: 9788546735273

48. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 1 - Língua lnglesa - Aluno
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador | / Juliana Sartori I

Autor
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ISBN: 9788546735280

49. Obra: AB EF1 - 10 Ano - Volume 1 - Língua lnglesa - Professor
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador | / Juliana Sartori I

Autor
ISBN: 9788546735242

50. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 2 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, Rosemeire Alves, et al. I

Autor
ISBN: 9788546735020

51. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 2 - lntegrado - professor

Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, Rosemeire Alves I Autor
ISBN: 9788546735037

52. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 2 - Arte - Aluno
Autor: Marília Gomes Ferreira lAutor
ISBN: 9788546735006

53. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 2 - Arte - professor

Autor: Marllia Gomes Ferreira lAutor
ISBN: 9788546735013

a\54. Oþra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 2 - Língua lnglesa - Aluno
Autor: Angela Marcia schlichta I Adaptador / Juliana sartori 

I

Autor
ISBN: 9788546734980

55 Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 2 - Língua lnglesa - professor

Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori I

Autor

ISBN: 9788546734993

56. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 3 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor

R. da Ajuda, 35/180 andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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ISBN: 9788546734849

57. Obra: AB EF1 - 10 Ano - Volume 3 - lntegrado - Professor
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734795

58. Obra: AB EF1 - lo Ano - Volume 3 - Arte - Aluno
Autor: Marília Gomes Ferreira I Autor
ISBN: 9788546734801

59. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 3 - Arte - Professor
Autor: Marília Gomes Ferreira I Autor
ISBN: 9788546734818

60. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 3 - Língua lnglesa - Aluno
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori I

Autor

ISBN: 9788546734771

61. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 3 - Língua lnglesa - professor

Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori 
I

Autor

ISBN: 9788546734788

^62. 
Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 4 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734665

63. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 4 - lntegrado - professor

Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Adaptador / Maria
Otília lAutor

lSBN: 9788546734672

64. Obra:

Autor:

ISBN:

AB EF1 - 1o Ano - Volume 4 - Arte - Aluno
Marília Gomes Ferreira lAutor
9788546734689

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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65. Obra: AB EF1 - 10 Ano - Volume 4 - Arte - Professor
Autor: Marília Gomes Ferreira I Autor
ISBN: 9788546734641

66. Obra: AB EF1 - 1o Ano - Volume 4 - Língua lnglesa - Aluno
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori I

Autor

ISBN: 9788546734658

67. Obra

^

AB EF1 - 1o Ano - Volume 4 - Língua lnglesa - Professor
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador i Juliana Sartori 

I

Autor

ISBN: 9788546734627

68. Obra: AB EF1 - 20 Ano - CD - Língua lnglesa
Autor: Cidade 300 Multimfdia I Autor
ISBN: 9788546734542

69 Obra: AB EF1 - 20 Ano - Educação Física - professor

Autor: Nilo Silva Pereira Netto I Adaptador / Davi Marangon,
Marcos Rafael Tonietto, Sergio Roberto Chaves Júnior 

I

Autor

ISBN: 9788546734535

70. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 1 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Adaptador i Maria

Otília Leite Wandresen, et al. I Autor
ISBN: 9788546734597

71. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 1 - lntegrado - professor

Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Adaptador/ Maria
Otília Leite Wandresen, et al. I Autor

ISBN: 9788546734603

72. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 1 - Arte - Aluno

R. da Ajuda, 35/180 andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2533-0399
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Autor: Marília Gomes Ferreira I Adaptador lMaira Weber,
Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini lAutor

ISBN: 9788546734573

73. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 1 - Arte - Professor
Autor: Marília Gomes Ferreira lAdaptador lMaíraWeber,

Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini I Autor
ISBN: 9788546734580

^74. 
Obra: AB EFl - 20 Ano - Volume 1 - Língua lnglesa - Aluno
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori I

Autor

ISBN: 9788546734559

Rio de Janeiro, 3 de Novembro de2022

^
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O S/ND/CATO NACIONAT DOS EDIIORES DE LIVROS atesta, para os fins do art. 25, inciso I

da Lei no 8.666/93, que a GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ

751044221000882, sediada no endereço R SENADOR AGCIOLY FILHO,431, CIDADE

INDUSTRIAL - Curitiþa - PR - CEP 81310000 com þase na documentação prestada e conferida
pelo SNEL e com base nas informações prestadas e conferidas pela Agência Brasileira do ISBN

(Metabooks/CBL) detém a exclusividade de edição, publicação e comercialização no território

nacional, de acordo com o contrato de edição do(s), título(s) registrado(s) no ISBN sob o(s)

,A(imero(s) abaixo relacionado(s), dispensando-a exigibilidade de licitação junto às entidades da

administração pública direta e indireta.

01. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 1 - Língua lnglesa - professor

Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori 
I

Autor
ISBN: 9788546734566

02. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 2 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734504

03. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 2 - lntegrado - professor

Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734511

04. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 2 - Arte - Aluno
Autor: Marília Gomes Ferreira lAutor
ISBN: 9788546734528

05. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 2 - Arte - Professor
Autor: Marília Gomes Ferreira I Autor
ISBN: 9788546734498

06. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 2 - Língua lnglesa - Aluno
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori 

I

Autor

A autenticidade dêste atestado
poderá ser conflrmada no slte

https://snel.org.br/verificar-a-autentlci
dade-da-carta utlllzando o códlgo

81 36.

02105t2023

VALIDO
ATÉ

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janêiro - RJ
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ISBN: 9788546734481

07. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 2 - Língua lnglesa - Professor
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori I

Autor

ISBN: 9788546734467

08. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 3 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734474

09. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 3 - lntegrado - professor

Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734436

10. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 3 - Arte - Aluno
Autor: Marília Gomes Ferreira lAutor
ISBN: 9788546734443

11. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 3 - Arte - professor

Autor: Marília Gomes Ferreira lAutor
ISBN: 9788546734450

12. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 3 - Língua lnglesa - Aluno

^ Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori 
I

Autor
ISBN: 9788546734412

13 Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 3 - Língua lnglesa - professor

Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori 
I

Autor

ISBN: 9788546734429

14. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 4 - lntegrado - Aluno
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734399

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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15. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 4 - lntegrado - Professor
Autor: Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. I Autor
ISBN: 9788546734405

16. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 4 - Arte - Aluno
Autor: Marília Gomes Ferreira lAutor
ISBN: 9788546734375

17. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 4 - Arte - Professor
Autor: Marília Gomes Ferreira lAutor
ISBN: 9788546734382

18. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 4 - Língua lnglesa - Aluno
Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori 

I

Autor

ISBN: 9788546734368

19. Obra: AB EF1 - 20 Ano - Volume 4 - Língua lnglesa - professor

Autor: Angela Marcia Schlichta I Adaptador / Juliana Sartori 
I

Autor

ISBN: 9788546734344

20. Obra: Sistema de ensino Aprende Brasil: integrado: ensino
,.l fundamental: 30 ano: volume 1 (livro do aluno)

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor)/ Alexandre
Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546725885

21. Obra: Sistema de ensino aprende Brasil: 30 ano: integrado:
volume 1 (livro do professor)

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Alexandre
Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546725892

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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22. Obra: Sistema de ensino aprende Brasil: arte: 30 ano: volume 1

(livro do professor)

Autor: Maíra Weber (Autor)/ Lilian Dalcol (Colaborador)/ Marcia
Cristiane Kusmann (Colaborador) / Carol Juste et al.
(llustrador)

ISBN: 9788546726462

23. Obra Sistema de ensino aprende Brasil: língua inglesa: 30 ano:
volume 1 (livro do professor)

Fábia Carla Rossoni ( Autor)

9788s46726479

Autor:

ISBN:

26

24. Obra: AB: 30 ano: integrado: volume 2 (livro do aluno)
Autor: Maria otília Leite wandresen et al. ( Autor) / Adilson Farias

et al. (llustrador)

ISBN: 9788546726424

25. Obra: AB: 30 ano: integrado: volume 2 (livro do professor)
Autor: Maria otília Leite wandresen et al. ( Autor)/ Adilson Farias

et al. (llustrador)

ISBN: 9788546726431

Obra: Sistema de ensino aprende Brasil: arte: 30 ano: volume 2
(livro do professor)

Autor: Maíra weber ( Autor)/ Lilian Dalcol (colaborador) / Marcia
Cristiane Kusmann (Colaborador) / André Rocca
(llustrador) I Carol Juste (llustrador)/ Evandro Marenda
(llustrador)

ISBN: 9788546726486

Obra: Sistema de ensino aprende Brasil: língua inglesa: 30 ano:
volume 2 (livro do professor)

Autor: Fábia carla Rossoni ( Autor) / Alexandre Matos (ilustrador)
ISBN: 9788546726493

28. Obra: AB: 30 ano: integrado: volume 3 (livro do aluno)

^

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. (Autor) / Alexandre
Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546726837

29. Obra: AB: 30 ano: integrado: volume 3 (livro do professor)
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Alexandre

Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546726844

^30. 
Obra:

Autor:

ISBN

AB: arte: 30 ano: volume 3 (livro do professor)
Maíra Weber ( Autor) i Lilian Dalcol (Colaborador) / Marcia
Cristiane Kusmann (Colaborador) / Carol Juste (llustrador)
/ Evandro Marenda (llustrador) / Sônia Horn (llustrador)
9788546726851

31. Obra: AB: língua inglesa: 30 ano: volume 3 (livro do professor)
Autor: Fábia Carla Rossoni ( Autor)/ Alexandre Matos (llustrador)

/ Shutterstock (llustrador)

ISBN: 9788546726868

32. Obra: AB: 30 ano: integrado: volume 4 (livro do aluno)
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Alexandre

Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546727278

ftg. Obra: AB: 30 ano: integrado: volume 4 (livro do professor)
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor)/ Alexandre

Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546727308

34. Obra: AB: arte: 3o ano: volume 4 (livro do professor)
Autor: Maíra Weber ( Autor)/ Lilian Dalcol (Colaborador) / Marcia

Cristiane Kusmann (Colaborador) / Evandro Marenda
(llustrador)/ Simone Ziasch (llustrador) / Sônia Horn
(llustrador)

ISBN: 9788546727315

R. da Ajuda, 35i18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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35. Obra: AB: lÍngua inglesa: 30 ano: volume 4 (livro do professor)

Autor: Fábia Carla Rossoni (Autor) / Alexandre Matos (llustrador)
/ Shutterstock (llustrador)

ISBN: 9788546727322

36. Obra: Sistema de ensino Aprende Brasil: educação física: ensino
fundamental: 30 ano (livro do professor)

Autor: Kátia C, Dias da Costa ( Autor)/ Carmela Bardini et al,
(Colaborador) / Flaper et al. (llustrador)

ISBN: 9788546725908

37. Obra: 40 ano: integrado (livro do aluno)

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor)/ Alexandre
Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546727339

38. Obra: 4o ano: integrado (livro do professor)

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Alexandre
Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546727346

39. Obra:

Autor:

ISBN

Arte: 40 ano: volume 1 (livro do professor)

Maíra Weber ( Autor) / Lilian Dalcol (Colaborador) / Marcia
Cristiane Kusmann (Colaborador) / Clara Gavilan et al.
(llustrador)

9788546727384

40. Obra: Língua inglesa:40 ano: volume 1 (livro do professor)
Autor: Fábia Carla Rossoni ( Autor) / Alexandre Matos (llustrador)

/ Shutterstock (l lustrador)
ISBN: 9788546727391

41. Obra: Educação física: 40 ano (livro do professor)
Autor: Kátia Cristina Dias da Costa ( Autor)/ Carmela Bardini

(Colaborador) / Davi Marangon (Colaborador) / Marcos
Rafael Tonietto (Colaborador)

R. da Ajuda, 35/18o andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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ISBN: 9788546727353

42. Obra: 40 ano: integrado: volume 2 (livro do aluno)
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Alexandre

Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546727889

43. Obra: 4o ano: integrado: volume 2 (livro do professor)

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) I Cacá França
et al. (llustrador)

ISBN: 9788546727896

^

44. Obra:

Autor:

ISBN

Arte: 40 ano: volume 2 (livro do professor)

Maíra Weber ( Autor) / Lilian Dalcol (Colaborador) / Marcia
Cristiane Kusmann (Colaborador) / Flávio roberto Pereira
(llustrador)

9788546727902

45. Obra: Língua inglesa:40 ano: volume 2 (livro do professor)
Autor: Fábia carla Rossoni ( Autor) / Alexandre Matos (llustrador)

/ Shutterstock (llustrador)

ISBN: 9788546727919

46. Obra: 40 ano: integrado: volume 3 (livro do aluno)
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor)/ Adilson Farias

et al. (llustrador)

ISBN: 9788546728534

47. Obra: 40 ano: integrado: volume 3 (livro do professor)
Autor: Maria otília Leite wandresen et al. ( Autor) / Adilson Farias

et al. (llustrador)

ISBN: 9788546728503

48. Obra: Arte: 40 ano: volume 3 (livro do professor)
Autor: Maíra Weber ( Autor)/ Litian Datcol (Colaborador)/ Marcia

Cristiane Kusmann (Colaborador) I Cacá França et al.
(llustrador)

R. da Ajuda, 35/180 andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE PARA EDITORA.ISBN

ISBN: 9788546728510

49. Obra:

Autor:

ISBN

Língua inglesa: 40 ano: volume 3 (livro do professor)

Fábia Carla Rossoni ( Autor) / Alexandre Matos (llustrador)
/ Shutterstock (l lustrador)
9788546728527

50. Obra: AB 4o. ano : integrado: volume 4 (Livro do aluno)
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor)/ Bruna Assis

ISBN: 9788546729456

51. Obra: AB EF1 - 40 ano 40 volume lntegrado
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor)i Bruna Assis

Brasil et al. (llustrador)

ISBN: 9788546727766

52. Obra: AB EF 4o ano 40 volume Arte
Autor: Maíra Weber ( Autor) / Lilian Dalcol ( Autor)/ Marcia

Cristiane Kusmann ( Autor)/ André Rocca (llustrador) /
Cacá França (llustrador)/ ldeário Lab (llustrador)

ISBN: 9788546729463

53 Obra: AB EF 40 ano 40 volume Língua inglesa
Autor: Fábia Carla Rossoni; ( Autor) / Alexandre Matos

Shutterstock (llustrador)

ISBN: 9788546729487

54. Obra: AB EF 1 - 50 ano 1o volume Livro integrado: livro aluno
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Alexandre

Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546729531

55. Obra: AB EF 1 - 5o ano 1o volume Livro integrado: livro do
professor

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Bruna Assis
Brasil et al. (llustrador)

^

R. da Ajuda, 35/1 80 andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2533-0399
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ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE PARA EDITORA - ISBN

ISBN: 9788546729548

56. Obra: AB EF 50 ano 10 volume Arte: livro professor
Autor: Maíra Weber ( Autor) / Lilian Dalcol, ( Autor) / Marcia

Cristiane Kusmann ( Autor)/ Evandro Marenda (llustrador)
/ Marcos de Mello (llustrador)

ISBN: 9788546729517

57. Obra: AB EF 50 ano 10 volume Língua inglesa - Livro professor

Autor: Fábia Carla Rossoni; ( Autor) / Alexandre Matos
Shutterstock (llustrador)

ISBN: 9788546729524

58. Obra: AB EF 1 - 50 ano 20 volume Livro integrado: livro do aluno
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. (Autor) / Alexandre

Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546729494

59. Obra: AB EF 1 - 50 ano 20 volume livro integrado: livro do
professor

Autor: Maria otília Leite wandresen et al. (Autor) / Angela Giseli
et al. (llustrador)

ISBN: 9788546729500

60

^

Obra: AB EF 50 ano 20 volume Arte: livro do professor
Autor: Maíra Weber ( Autor) / Lilian Dalcol (Autor) / Marcia

Cristiane Kusmann (Autor) / Elder Galvão et al. (llustrador)
ISBN: 9788546729586

61. obra: AB EF 50 ano 20 volume língua inglesa: livro do professor
Autor: Fábia Carla Rossoni ( Autor) / Alexandre Matos

Shutterstock (llustrador)
ISBN: 9788546729593

62. Obra:

Autor:

AB EF 1 - 5o ano 3o volume Livro integrado: livro do aluno
Maria Otília Leite Wandresen et al. (Autor) / Adilson Farias
et al. (llustrador)

R. da Ajuda, 35/180 andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tet.: (21) 2s3g-0399
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ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE PARA EDITORA.ISBN

ISBN: 9788546729609

63. Obra: AB EF 1 - 50 ano 30 volume livro integrado: livro do
professor

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Antonio Eder
et al. (llustrador)

ISBN: 9788546729616

64. Obra:

Autor:

ISBN

AB EF 5o ano 30 volume Arte: livro do professor

Maíra Weber ( Autor) / Lilian Dalcol ( Autor)/ Marcia
Cristiane Kusmann ( Autor) / Elder Galvão et al. (llustrador)
9788546729623

AB EF 5o ano 40 volume língua inglesa: livro do professor
Fábia Carla Rossoni ( Autor)/ Alexandre Matos (llustrador)

^

65. Obra: AB EF 50 ano 30 volume Língua inglesa
Autor: Fábia Carla Rossoni ( Autor) / Alexandre Matos

Shutterstock (llustrador)

ISBN: 9788546729630

66. Obra: AB EF 1 - 50 ano 40 volume livro integrado: livro do aluno
Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Alexandre

Matos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546729647

67. Obra: AB EF 1 - 50 ano 4o volume Livro integrado: livro do
professor

Autor: Maria Otília Leite Wandresen et al. ( Autor) / Angela Giseli
et al. (llustrador)

ISBN: 9788546729654

68. Obra: AB EF 50 ano 40 volume arte: livro do professor
Autor: Maíra weber (Autor)/ Elder Gatvão (ltustrador)/ Fabiana

Faiallo (llustrador)

ISBN: 9788546729661

69. Obra:

Autor:

R. da Ajuda, 35/180 andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21 ) 2533-0399

http://www.snel.org.br - e-mail: cartade€xclusividade@snel.org.br Página 10 I 11



1g"r

SHEL
:ýÿ.u+ +r'.¡/tt

Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Marmeleiro - PR

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE PARA EDITORA.ISBN

ISBN: 9788546729678

70. Obra: AB EF 1 - 50 ano volume anual Educação física: livro do
professor

Autor: Kátia Cristina Dias da Costa ( Autor) / Carmela Bardini et
al. ( Autor) / Alexander Santos et al. (llustrador)

ISBN: 9788546729555

71. Obra: Letrix 1: desafios de Aprendizagem: livro do aluno
Autor: Bernadette Pontarolli

ISBN: 9788546714391

72. Obra: Letrix: desafios de aprendizagem: volume 2: livro do aluno
Autor: Bernadette Pontarolli

ISBN: 9788546714407

73. Obra Letrix: desafios de aprendizagem: volume 1: livro do
professor

Bernadette Pontarolli

9788546714414

n

74. Obra: Letrix : desafios de aprendizagem: volume 2: livro do
professor

Autor: Bernadette Pontarolli

ISBN: 9788546714421

Rio de Janeiro, 3 de Novemb¡o de 2022

Autor:

ISBN:

R. da Ajuda, 35/180 andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ
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1. Descritivo do Sistema de Ensino Aprende Brasil

2. Descritivo dos Livros Didáticos lntegrados

3. Descritivo da Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas

4. Descritivo do Aprende Brasil Digital Ambiente Virtual de

Aprendizagem

5. Descritivo do hábile - Avaliação Externa de Aprendizagem

6. Descritivo do simeB - Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil

7. Descritivo do Letrix Desafìos de Aprendizagem

8. Pareceres Técnico-Pedagógicos das Secretarias de Educação

DOCUMENTOS JURÍDICOS

9. Justificativa de Preço

. Gráficos comparativos de preço

o Notas fiscais de faturamento

l0.Habilitação

Habilitação Jurídica

. l.Jlt¡ma Alteração e Consolidaçåo do Contrato Social

r Declaração de Cumprimento do Disposto no lnciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal

o Certidäo Simplificada da Junta Comercial do Paraná

GRUPO POSITIVO fu".



5tt

WrMBrøs,,!'
SISTEMA DE ENSIiI(]

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasilEposltlvo.com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PR

Regularidade Fiscal
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. CICAD

. Alvará

o Consulta de Dados Cadastrais

o Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União

o Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais

o Certidäo Negativa de Débitos de Tributos Municipais

o CRF - Certificado de Regularidade do FGTS

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Qualificação Técnica

o Atestados de Capacidade Técnica

Oua lificação Econôm ico-Fi na ncei ra

o Balanço Patrimonial

r Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial

o Certidão da Corregedoria Estadual de Justiça

Outros

o certidão Negativa de lnidoneidade - cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis)

o certidão Negativa de lmpedimento - cadastro Nacional de Empresas
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1 l.Exclusividade de Fornecimento

o Atestado de Exclusividade - Sindicato Nacional dos Editores de Livros

- SNEL

l2.lnexigibilidade

o Parecer - Dra. Maria Sylvia Zanella Di Pietro - OAB/SP 19.844 - Regime

Jurídico Lei no 8.666/93

¡ Parecer - Dra. Maria Sylvia Zanella Di Pietro - OAB/SP 19.844 - Regime

Jurídico Lei no 14.133/21

o Parecer - Dr. Marçal Justen Filho - OAB/PR 7.468 - Regime Jurídico Lei

no 8.666/93.

l3.Pareceres Jurídicos de Procuradorias Municipais e Decisões dos

Tribunais de Contas

1 4. Notória Especialização

o Histórico do Grupo Positivo

. Folder lnstitucional- Grupo Positivo

o Folder Sistema de Ensino Aprende Brasil

o Folder IDEB

o Certificados e Premiaçöes

o Reportagens lnstitucionais e Aprende Brasil
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A Aprende Brasil Educaçãofaz parte do Grupo Positivo, uma corporação sólida que atua no
segmento educacional há 50 anos. Contando com a experiência e o tempo de atuaçäo no mercado
editorial e atendendo às necessidades e às especificidades da escola pública brasileira, disponibiliza
o Sistema de Ensino Aprende Brasil, uma solução educacional completa, com características
singulares, que possibilita o desenvolvimento de competências pessoais e sociais, cognitivas e
comunicativas. Essas competências propiciam a mobilização de conhecimentos, habilidades,
atitudes e valores, aspectos necessários para resolver demandas da vida cotidiana, do exercfcio da
cidadania e do mundo do trabalho.

Desse modo, a Aprende Brasil Educação defende a premissa de que a excelência no ensino
está condicionada à utilidade e à qualidade dos conhecimentos adquiridos. Portanto, apresenta
neste documento, de forma reflexiva e sístemática, informaçöes a respeito do conjunto de recursos
pedagógicos que compöem o Sistema de Ensino Aprende Brasil. O respectivo documento
demonstra o compromisso que o Sistema de Ensino tem com o saber, a ética, o trabalho e o
progresso na elaboração de sua Proposta Pedagógica e na sua organização curricular. Esse
compromísso faz com que as reflexöes pedagógicas aqui compartilhadas revelem o entendimento
que os profissionais da educação devem ter sobre o papel que exercem com os estudantes.

lsso significa que os elementos integrantes do referido Sistema de Ensino são instrumentos
importantes de mediação de aprendizagens e de estímulo do potencial criativo, possibilitando ao
professor criar em sala de aula uma atmosfera mais propícia à receptividade de novas ideias, ao
desenvolvimento da imaginação, à valorização do conhecimento e da produção do estudante,
contribuindo para um contexto educacional no qual o processo de aprendizagem escolar seja uma
experiência satisfatória e prazerosa.

O Sistema de Ensino Aprende Brasil coloca à disposição de suas escolas parceiras uma
estrutura capaz de auxiliar na articulação, na seleção e na concretização das prioridades da ação
educativa com os Livros Didáticos lntegrados; a Consultoria Pedagógíca e Assessoria de Areas; o
Aprende Brasil Digital - Ambiente Virtual de Aprendizagem; o háblle - Avaliação Externa de
Aprendizagem; e o simeB - sistema de Monitoramento Educacional do Brasil.

Assim, a Aprende Brasil Educação busca contribuir para o crescimento de uma das mais
importantes atividades humanas: a significação do conhecimento, tornando-se corresponsável pela
tarefa de oferecer uma educação de qualidade aos brasileiros.

Aprende Brasil Educaçäo

Rrøs,rl,
slstema.prendebr¡sll.com.br
aprendebrasllEpositlvo.com.br

tel.:0800 724 1 516

Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curtttba - PR
EDUCAçÃo
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1. SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

O Sistema de Ensino Aprende Brasil é uma solução educacional composta por um conjunto
de recursos coordenados e relacionados entre si. Em vista disso, organíza-se como uma ferramenta
singular que apoia as escolas públicas nos aspectos didático, pedagógico, metodológico e curricular,
contribuindo para o trabalho dos educadores na efetivação dos processos de ensino e de
aprendizagem e dos gestores na administração das escolas, por meio de um programa de
desenvolvimento e gestão exclusivo.

Os elementos que constituem essa solução educacional são: Livro Didático lntegrado;
Aprende Brasil Digital - Ambiente Virtual de Aprendizagem; Consultoria Pedagógica e Assessoria de
Areas; hábile - Avaliação Externa de Aprendizagem; e simeB - Sistema de Monitoramento
Educacional do Brasí|. Essa organização está alicerçada em princfpios e pressupostos que
determinam o ato de ensinar e o de aprender como matrizes de toda a ação educativa, de maneira
a priorizar a qualidade de ensino, resultando em uma aprendizagem significativa, com foco no
sucesso da educação.

Preocupado com o compromisso de oferecer uma educação de qualidade, o Sistema de
Ensino Aprende Brasil fundamenta a concepção dos elementos que o integram nos ditames legais
estabelecidos na Lei n.o 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), nas
Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), documentos
oficiais que orientam todo trabalho pedagógico.

O principal diferencial do Sistema de Ensino Aprende Brasil é a qualidade das situações de
ensino apresentadas no Livro Didático lntegrado, Cada proposta, intencionalmente elaborada,
explora situaçöes que contribuem para o desenvolvimento, pelos estudantes, de habilidades como
o manejo de técnicas, instrumentos e procedimentos diante dos desafios do saber escolar. Ao
mesmo tempo, demonstra compromisso profissional com os educadores envolvidos no processo de
ensino e aprendizagem, expressando o firme propósito de auxiliar na tarefa educativa de uma escola
que cumpre a sua função social básica: formar sujeitos na sua integralidade e desenvolver processos
educativos, na sistematização e na socialização da cultura historicamente produzida pelos seres
humanos.

Logo, o Livro Didático lntegrado do Sistema de Ensino Aprende Brasil é balizado por
questöes ligadas ao papel da construção do conhecimento na formação do estudante e o seu
significado da Educação lnfantil ao Ensino Fundamental. É uma referência à apropriação de situações
que visam à construçäo de um conhecimento globalizado e inovador, valorizando a função das
interaçÕes sociais e o pensamento sobre o próprio ato de aprender, de forma que o conhecimento
seja construfdo ativamente pelo estudante por meio da mediação do professor. lsso significa que o
conhecimento é trabalhado como parte primordial do processo de desenvolvimento das
autonomias intelectual, social e política do estudante.

Nesse sentido, o Sistema de Ensino, ao apresentar uma proposta curricular, pretende traduzir
ao estudante, com o auxílio do professor, a complexidade e a cientificidade de cada componente
curricular, promovendo a construção de conhecimentos relevantes para a resolução de demandas
da vida cotidiana e social. Sendo assim, o Sistema de Ensino Aprende Brasil parte da necessidade de
tornar a educação um processo intencional e planejado, com base em uma proposta curricular que
permita articular teoria e prática; ciência e aprendizagem escolar; seres humanos e conhecimento;

rlstemaaprendebr¡sll.com.br
aprendebrasll6positlvo.com.br

tel.: 0800 724 1 51 6

Av. Cåndldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 807'10-570 - Curtttba - PR

GRUPO POSITIVO fu".



\ürf
SISTEMA DE Ti¡SIi¡fl

WrMBra,g!'
natureza construída do conhecimento e cultura; aspectos cognitivos, afetivos e instrutivos;
conhecimento e contexto.

Entende-se, com isso, a importância de as propostas didáticas para as diferentes etapas, as

quais se integram entre si, propiciarem a coerência e a articulação pedagógica próprias de um ensino

de boa qualidade. Dessa forma, tendo como referência análises permanentes da realidade escolar,

estudos teóricos e apreciação de resultados de pesquisas educacionais, os recursos do Sistema de

Ensino buscam dar supofte aos profissionais, que organizam o trabalho pedagógico nas instituiçóes

escolares, na perspectiva de garantir que as ações da equipe pedagógíca, dos professores e dos
estudantes sejam orientadas por objetivos comuns.

lsso implica em planos de estudos consistentes, realizados por profissíonais especializados
em educação que fazem parte do Sistema de Ensino Aprende Brasil, visando à qualificação do
processo de ensino e aprendizagem para que o estudante possa atingir os melhores resultados
educacionais, por meio da aquisição de novos conhecimentos e da construção e da reelaboração de
conceitos e saberes signifi cativos.

2. PROPOSTA PEDAGÓGrcA DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

A Proposta Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil está alicerçada em uma
concepção de sociedade, de educação, de escola, de professor e de estudante que pretende
contribuir com o exercício da cidadania e o desenvolvimento da consciência crltica para a

emancipaçäo das pessoas por meio das interaçöes e da mediação do conhecimento.
Assim, o Sistema de Ensino Aprende Brasil objetiva uma ação educativa que transforme os

estudantes em pessoas capazes de transitar em diferentes tempos e espaços, voltando o olhar para

si e para o mundo. Desse modo, a Proposta Pedagógica, como elemento articulador para uma
educação humana, cidadã e emancipadora, revela diferentes formas, técnicas, instrumentos e
procedimentos de se manejarem os desafios do conhecimento e do saber escolar, conferindo
sentido ético e solidário à vida daqueles que fazem da escola um espaço de encontro e crescimento
das pessoas

Os elementos do Sistema de Ensino Aprende Brasil têm a intenção de potencializar a

qualidade da educação na rede pública de ensino, por isso, a Proposta Pedagógica norteadora dos
Livros Didáticos lntegrados procura oferecer condiçÕes para um cotidiano escolar planejado e
organizado, que acolha e favoreça as necessidades e os interesses das crianças e dos jovens das
escolas em todo Brasil.

Ao considerar o que há de mais significativo em termos de educação atualmente, sobretudo
que a participação do estudante na construção de seu saber é uma ação imprescindível nos
processos de ensino e de aprendizagem, o Sistema de Ensino Aprende Brasil prioriza, como
proposição pedagógica que embasa os seus recursos didáticos, os referenciais teóricos
interacionistas de Piaget, Vygotsky e Wallon, cujas premissas partem do princfpio de que a criança
interpreta suas experiências nos mundos físico e social. Dessa forma, cada um desses teóricos
contribui de maneira significativa para a compreensão sobre como se dá a construção do
conhecimento, bem como o desenvolvimento da inteligência e da afetividade.

Nesse sentido, os diversos saberes e aprendizagens que emergem das propostas
interacionistas devem ser associados à ideia de desenvolvimento de um indivfduo competente e

slstemaaprcndebrasll.com.br
aprendebrasll6pos¡tlvo.com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercès

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PR
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criativo. Diante disso, o Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece um ensino que se ajusta às

necessidades do estudante, buscando formar mentalidades conscientes, reflexivas, com autonomias
cognitiva e moral, capazes de compreender o valor de sua herança cultural. Assim, apresentar os

saberes escolares por meio de diferentes pontos de vista, discutir sua relação com as experiências

vivenciadas, estimular diálogos, debates, atividades de pesquisa, de análise e de slntese são alguns

dos recursos com os quais o professortem acesso ao utilizar o Livro Didático lntegrado, promovendo

a aprendizagem qualitativa.

3. ELEMENTOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

Por se tratar de uma solução educacional que fornece suporte para escolas da rede pública

de ensino, o Sistema de Ensíno Aprende Brasil, além de disponibilizar o Livro Didático lntegrado

como eixo norteador da sua Proposta Pedagógica, apresenta outros recursos que apoiam as escolas

nos aspectos educacionais, tecnológicos e administrativos.
Esses elementos contribuem para o trabalho dos educadores, da equipe técnica e dos

gestores e desdobram-se em Consultoria Pedagógica e Assessoria de Areas, Aprende Brasil Digital -
Ambiente Virtual de Aprendizagem, hábile - Avaliação Externa de Aprendizagem e simeB - Sistema

de Monitoramento Educacional do Brasil.

3.1 LIVROS DIDAÏCOS INTEGRADOS

Os Livros Didáticos lntegrados são ferramentas de apoio aos processos de ensino e de

aprendizagem, isto é, instrumentos favorecedores da construção dos saberes do estudante e do
professor. Por isso, o docente encontra no Livro Didático lntegrado subsídios para organizar a sua
--ão pedagógica, no sentído de auxiliar o estudante a pensar na própria vida, reinterpretando suasdç<

possibilidades de inserção social, como resultado do encontro com o saber escolar.

Para o Sistema de Ensino Aprende Brasil, o saber escolar é aprendido quando o estudante
incorpora a informação em função de um projeto pessoal. Sendo assim, na organização do Livro
Didático lntegrado, priorizam-se três dimensöes do ato de aprender: as interaçöes com os colegas e

com o professor, que age sobre o processo de elaboração do conhecimento; as interaçöes com o
meio; e a atividade reflexiva do estudante acerca do próprio conhecimento. Portanto, uma das

tarefas do Livro lntegrado é oferecer uma base que permita ampliar essas interações e gerar
processos de reflexão a respeito delas, de forma que sejam acessfveis, desafiadoras e geradoras de
sentido.

De acordo com a concepção interacion¡sta, a apropriação de conhecimentos pelo estudante
é possível desde o início de seu desenvolvimento, acontecendo pelas interaçöes sociais, nas quais

ele se insere ou está inserido. Assim, o Sistema de Ensino Aprende Brasil destaca a capacidade de
elaboração da criança acerca de si e do conhecimento de mundo e dispoe no Livro Didático
lntegrado, atividades que visam contribuir para sua inserçäo social e educacional maís ampla.

O Livro Didático lntegrado da Educação lnfantil está organizado em situaçöes didáticas,
entendendo-se que elas possibilitam uma melhor integração dos diferentes campos de experiências
propostos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), por meio das mediaçöes e das intervençöes
pedagógicas do professor.
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Em relaçäo ao Ensino Fundamental, o Livro Didático lntegrado do Sistema de Ensino

Aprende Brasil foi elaborado para auxiliar o professor na sua tarefa de planejamento pedagógico,
por meio da seleção e da organização de conteúdos curriculares que tenham relevância para a vida

do estudante e para a continuidade de sua trajetória escolar, sendo pertinentes em face da

diversidade presente nesse segmento. Cabe ressaltar que o Livro Didático lntegrado e os materiais

de apoio propiciam a contextualização dos conteúdos a serem ensinados, bem como a

aprendizagem significativa por parte de cada estudante.

A metodologia de trabalho do Livro Didático lntegrado, auxilia o estudante na construção

de argumentos e possibilita o desenvolvimento de capacidades de raciocínio, de resolução de
problemas, de comunicação, de tomada de decisão e de autonomia, bem como do espfrito crítico e

da criatividade. Além disso, apresenta variados gêneros textuais no trabalho com os diferentes

campos de experiências e componentes curriculares, a fim de dinamizar o processo educativo.
Todos os conteúdos apresentados nos Livros Didáticos lntegrados são contextualizados e

voltados ao cotidiano do estudante; abordam temas contemporâneos; subsidiam e ampliam a

compreensão dos assuntos mais debatidos na atualidade, propiciando uma postura mais consciente
de cidadania; promovem o diálogo entre os campos de experiências e os componentes curriculares,
assim como o desenvolvimento da capacidade de investigação cientffica e da construção e

sistematização de novos conhecimentos significativos. Assim, a organização do Livro Didático
lntegrado coloca em questão conceitos preestabelecidos, revisitando os modelos socialmente
construídos, auxiliando o professor na elaboração do planejamento quanto às suas intervençöes
pedagógicas e considerando, ainda, os modos pelos quais a criança e o jovem constroem as suas

experiências com base no ponto de vista sobre diferentes tempos e culturas.
No desenvolvimento da Proposta Pedagógica contida no Livro Didático lntegrado para as

diferentes etapas de ensino, o papel do professor é fundamental para o desenvolvimento do
protagonismo do estudante e para a organízação do espaço e do tempo didático. Assim, em
conjunto com as orientaçöes metodológicas do material didático, o docente poderá organizar as

estratégias para proporcionar aos estudantes a vivência de situaçöes de aprendizagem significativas,
acompanhando a dinâmica das interaçoes sociais estabelecidas por eles, dentro e fora da escola.

O material didático do Aprende Brasil adota como ponto de partida a reflexão sobre o que,
como e por que ensinar, buscando orientar os processos de formação integral do sujeito; por isso,
procura trabalhar com saberes que são fundamentais e que respondem às necessidades reais de
cada estudante para o exercício da cidadania e sua inserção no mundo social. Dessa maneira, não
são desconsideradas as questoes vinculadas à prática cultural.

Para tanto, com o intuito de criar condiçoes que favoreçam a aprendizagem, o Livro Didático
lntegrado destaca os objetivos de aquisição do saber escolar, os raciocínios que possibilitam a

realização das apropriaçöes desejadas, o plano geral de ensino e a articulação das situações
necessárias para a construção do percurso didático. Especialmente, as situaçöes didáticas definem o
conceito e diferentes nlveis de formulação de ideías, hipóteses e saberes sobre os conteúdos.

Dessa forma, as situaçoes didáticas apresentadas no Livro Didático lntegrado, a serem
dinamizadas pelo professor, foram criadas para que o estudante possa, em situações de interação
social ou sozinho, ampliar as capacidades de apropriaçåo dos códigos, das linguagens e dos
conceitos por meio da reflexão, da elaboração de questionamentos, da experimentação, da
expressão e da comunicação de ideias e percepçöes.
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Diante disso, alguns princípios metodológicos são orientadores quanto à elaboração das

condiçöes gerais, relativas às situações de ensino e de aprendizagem do estudante da Educação

lnfantil e do Ensino Fundamental do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Esses princípios são: a

interação, a diversidade e a individualidade, os conhecimentos prévios e a aprendizagem

significativa, a resolução de problemas, a proximidade com as práticas sociais reais e a

interculturalidade.

3.1.1 Seleção e organização dos conteúdos

A elaboração da Proposta Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil revela, em seus

propósitos em relação aos processos de ensino e de aprendizagem, a importância dada à
organizaçäo curricular e à seleção de conteúdos. Por isso, apresenta uma proposição para servir de

base ao diálogo com as políticas integrativas formuladas pelo MEC, no intuito de preservar a unidade
nacional e com o respaldo da legislação que estabelece os direcionamentos mais amplos.

Nesse sentido, a seleção e a organização dos conteúdos presentes nos recursos pedagógicos

foram realizadas com base na LDBEN, nas DCN e na BNCC. A seleção e a organização procuram

assegurar uma educação de base científica e tecnológica com uma abordagem sociocultural com

objetivo primordial de propiciar o acesso aos diversos e múltiplos espaços de elaboração do
conhecimento e de diferentes linguagens, de forma integrada e contextualizada.

A Aprende Brasil Educação, por meio de sua equipe de profissionais especializados em suas

áreas de atuação, priorizou na seleção e na organização, conteúdos que contribuem para a
construção de diferentes linguagens e para a elaboração de aspectos da produção cultural ligados
aos objetos de conhecimento, tendo em vista o compromisso de favorecer os processos de

construção de identidade e de autonomia.
Nessa perspectiva, os componentes curriculares que apresentam saberes ligados à área de

Linguagens (Lfngua Portuguesa, Llngua lnglesa, Arte e Educação Física) têm como foco implicaçöes
de caráter histórico e sociológico dos seus códigos, considerando as relaçóes com a prática social
que exige o domínio das linguagens como instrumento de comunicação e negociação de sentidos.
Os componentes curriculares ligados à área das Ciências Humanas (Históría e Geografia) têm o
compromisso com a compreensão da sociedade em que o sujeito vive, sob o foco do espaço e do
tempo historicamente situados. Os componentes curriculares ligados à área das Ciências da

Natureza (Ciências), e da Matemática preveem a aprendizagem de concepções contemporâneas do
mundo ffsico, cultural e natural, por meio do desenvolvimento da investigação científica e do
respeito ao outro. Para esses componentes curriculares, os aspectos ligados ao planejamento, à

execução e à avaliação de ações na realidade são fundamentais.
Cabe destacar que a proposição curricular da Educação lnfantil está organizada por campos

de experiências, os quais têm como eixos estruturantes as brincadeiras e as interaçöes. Nessa

distribuição, os conceitos-chave, os quais são selecionados com base nos documentos legais,
permítem imprimir a marca da historicidade e da experiência empírica no seu uso escolar, bem como
a sua transformação e ampliação no processo aberto e contínuo de construção de conhecimento.

Por isso, os recursos didáticos oferecidos pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil possibilitam
o diálogo entre os campos de experiências e os componentes curriculares, favorecendo uma
aprendizagem mais significativa e abrangente, na qual a apropriação dos saberes escolares permita

slstemaaprcndeb¡¡¡ll.com.br
aprendebrasllppositlvo.com.br

tel.: 0800 724 1516

Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PR
Wsn*



6Q4
SISTEMA f]E ETIISINO

WrMBrøs.1,
compreender o mundo à medida que favoreça o desenvolvimento da curiosidade intelectual,
estimulando o senso crítico e permitindo uma compreensão mais elaborada do real.

3.1.2 Avaliação processual

Para o Sistema de Ensino Aprende Brasil, todo o fazer educativo deve ser respaldado por
uma atividade reflexiva permanente, e é nesse contexto que a avaliação se faz presente. Para isso,

ela terá de ser o instrumento de reconhecimento e de identificação dos caminhos a serem seguidos.
Essa forma de entender a avaliação exige que ela seja um instrumento auxiliar do processo

de aprendizagem, não um instrumento de aprovação ou reprovação do estudante. Esse é um
princípio básico para que a avaliação possa assumir seu caráter formativo, ao passo que auxilia o
estudante no processo de desenvolvimento de novas habilidades, competências e autonomia.

Nesse sentido, o Sistema de Ensino Aprende Brasil acredita na importância de a escola

definir uma proposta de avaliação em seu projeto pedagógico para que, em consonância com as

concepções e as propostas metodológicas, possa desenvolver uma prática avaliativa que explore as

dimensóes instrutiva e educativa na dinâmica escolar.

Para isso, as questöes metodológicas presentes nos recursos didáticos e que atuam como
indicativos de avaliação seguem as referências legais, reconhecendo uma postura que envolve a

resolução de problemas e a busca de soluções diversificadas para situações de naturezas diversas e
que, ao mesmo tempo, desenvolve a formação de valores. O essencial é que a avaliação vise à
melhoria da aprendizagem, trazendo subsídios para o professor modificar seu planejamento, sua

metodologia ou sua atitude no ambiente escolar.

Essa relação pressupõe alguns aspectos metodológicos que devem ser considerados no
planejamento do ensino e na avaliação da aprendizagem. Entre eles, destacam-se: a definição de
objetivos; o estabelecimento de conteúdos; a escolha das técnicas de ensino; a definição das formas
de avaliação; a determinação dos critérios de avaliação e das formas de avaliar os resultados.

Quanto aos objetivos das ações avaliativas vinculadas às situaçöes didáticas presentes no
Sistema de Ensino Aprende Brasil, considera-se que os indicativos disponibilizados nos recursos
didáticos permitem oferecer dados para interpretar a capacidade e a ação cognitiva do estudante e
estabelecer vlnculos entre as experiências de vida, os conteúdos trabalhados na escola e as

exigências da sociedade; bem como mobilizar novas aprendizagens,

3.2 CONSULTORIA PEDAGÓGICA E ASSESSORIA DE AREAS

O Sistema de Ensíno Aprende Brasil, comprometido com a implementação de uma proposta
pedagógica de qualidade que acompanhe os movimentos do mundo contemporâneo, bem como
os desafios que permeiam o cotidiano escolar e a necessidade de seu enfrentamento, coloca à

disposição dos municípios parceiros um programa consultivo e de assessoramento, com a precfpua
intenção de contribuir com a formação contínuada dos docentes e dos profissionais que atuam nas
equipes técnico-pedagógicas da rede pública de ensino.

O aperfeiçoamento e atualização na área educacional apresentam-se como fatores
preponderantes para uma atuação repleta de sentido, pois possibilitam ao educador reestruturar e
aprofundar conhecimentos adquiridos na formação inicial, de modo que possa adequar-se às
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exigências legais do ato de ensinar e às especificidades escolares. Logo, o profissional que participa

de atividades de formação continuada, presenciais ou remotas, pode refletir e aprimorar as práticas
pedagógicas em seu trabalho cotidiano.

O programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas, disponibilizado pelo Sistema

de Ensino Aprende Brasil, é realizado por profissionais especialistas na área educacional e com
experiência com o ensino público. Desse modo, para garantir o acompanhamento contfnuo ao

municlpio parceiro, a Aprende Brasil Educação disponibiliza equipes que atuam nas especificidades

da Educação lnfantil e nos diferentes componentes curriculares do Ensino Fundamental, por meio
de cursos e atendimentos pedagógicos presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou assíncronos).

O conhecimento desses profissionais acerca das demandas educacionais atuais, aliado às

suas experiências, permite-lhes promover reflexöes a respeito de temas educativos de relevância
global, regional e local, associando-as à importância da utilização dos recursos didáticos e de gestão

disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil:o Livro Didático lntegrado, o Aprende Brasil

Digital (Ambiente Virtual de Aprendizagem), o háblle (Avaliação Externa de Aprendizagem) e o
simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil).

Além de cursos e atendimentos presenciais e/ou a distância, a Aprende Brasil Educaçäo

assiste as redes educacionais municipais deforma gratuita, via 0800, e-mailouWhatsApp, sendo que
esse suporte pode ser requisitado a qualquer momento. As respostas para as dúvidas, as sugestöes

e/ou os questionamentos feitos por esses canais são devolvidos ao requerente em até72 (setenta e
duas) horas, promovendo um estreitamento na comunicação direta com os profissionais da Aprende
Brasil Educação.

3.3 APRENDE BRASIL DIGITAL - AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM

O Aprende Brasil Digital é um ambiente virtual de aprendizagem destinado à Educação
lnfantil e ao Ensino Fundamental e dispóe de um conjunto de ferramentas e recursos integrados aos

Livros Didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Esse ambiente virtual foi concebido com base em estudos realizados acerca das
necessidades educacionais dos municlpios que utilizam o Sistema de Ensino Aprende Brasil.
Portanto, configura-se como um recurso pertinente ao cotidiano escolar, especialmente na prática
e nas interaçöes de professores e estudantes, com o objetivo principal de potencializar o
aprendizado e promover a autonomia dos estudantes em seu processo de escolarização.

Por meio da utilização das ferramentas disponfveis no Aprende Brasil Digital, o ritmo de
estudo de cada estudante pode ser identificado de maneira individualizada, oferecendo a

professores e gestores indicadores relacionados aos progressos pedagógicos da turma, o que
favorece o bom gerenciamento do processo de aprendizagem. Assim, o protagonismo do estudante
entra em cena quando ele mesmo pode acompanhar seus progressos e a evolução de seu

aprendizado.

Para facilitar o acesso ao ambiente virtual de aprendizagem e aperfeiçoar a busca das
ferramentas e dos recursos, o Aprende Brasil Digital apresenta ambientes específicos para a

Educação lnfantil e para o Ensino Fundamental, este, por sua vez, organizado de acordo com os
componentes curriculares.

Por se tratar de um ambiente virtual de aprendizagem, o Aprende Brasil Digital oferta
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conteúdos em diferentes formatos, tais como: vfdeos, jogos, áudios, videoaulas, simuladores,
animaçöes e imagens, constituindo um banco de Objetos Educacionais Digitais (OED) indexados aos
conteúdos de referência.

Oferece, ainda, para todos os usuários uma ferramenta de registro pessoal/coletivo para

armazenar, organizar, refletir e compartilhar itens relacionados à aprendizagem. Ao professor, por
exemplo, revela a possibilidade de incluir e compartilhar documentos, gráficos, arquivos de áudio,
vfdeos, apresentaçöes e trabalhos realizados que demonstrem o aprimoramento ou o domínio em
determinada área.

Os recursos e as ferramentas do ambiente virtual de aprendizagem, Aprende Brasil Digital,
podem ser acessados em computadores, tablets ou smartphones. O acesso é realizado por meio de
usuário e senha específicos para cada perfil.

3.4 háblle - AVALIAçAO EXTERNA DE APRENDTZAGEM

Com vistas a contribuir para a reflexão que toda escola deve rotineiramente fazer sobre sua
política e suas práticas educacionais, o Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibiliza um recurso
pedagógico na área de Avaliação Educacional Externa de Aprendizagem em Larga Escala, o hábile.

Essa ferramenta tem por objetivo colaborar com as equipes pedagógicas da rede de ensino
e das escolas quanto à análise das suas práticas internas e dos processos de ensino e de
aprendizagem, contribuindo para o melhor desempenho dos estudantes no que se refere ao
desenvolvimento de competências e habilidades e para a melhoria da qualidade do ensino.

Para a construção de uma matriz de referência, faz-se necessário considerar estruturas básicas

de conhecimento, bem como as habilidades e competências relacionadas aos diferentes componentes
curriculares e a cada etapa da Educação Básica.

Assim, as matrizes de referência elaboradas para o háblle (Ensino Fundamental) pressupöem
as competências leitora, matemática e cientffica, traduzidas por uma listagem de habilidades
concebidas e formuladas por meio da articulação entre conteúdos e conceitos (conhecimentos
curriculares) e operaçöes mentais (processos cognitivos), Essas matrizes têm como base a proposta
curricular do Sistema de Ensino Aprende Brasil, a BNCC e os documentos que balizam as avaliaçöes
externas nacional (Saeb) e internacional (Pisa).

Em consonância com as avaliaçöes oficiais, o háblle disponibiliza como instrumentos avaliativos
testes para os estudantes e questionários contextuais para estudantes, professores e diretores. Os
testes possibilitam identificar o desenvolvimento e o nlvel do aprendizado dos discentes no que se

refere às competências e habilidades já apresentadas nas matrizes de referência. São elaborados por
meio de ítens (termo técnico atribuldo a questöes depois de testadas e calibradas/valoradas)
distribufdos e organizados em diferentes cadernos.

Os resultados desses testes são analisados pela Teoria Clássica dos Testes ffCÐ e pela Teoria
de Resposta ao ltem fiRl), que transformam as respostas encontradas em escores, determinando a

proficiência do estudante.

O hábile oferece os testes nas modalid ades on-lineou impressa. São disponibilizados testes
para os estudantes do 3.o e do 7.o anos do Ensino Fundamental, nos anos em que ocorre a aplicação
oficial do Saeb (anos ímpares) e para os estudantes do 4,o e do 8.o anos do Ensino Fundamental, nos
demais anos (pares), nos componentes curriculares: Língua Portuguesa (LP), com foco em leitura;
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Matemática (MAT), com foco em resoluçåo de problemas; e Ciências (dÊ), com foco em fenômenos
naturais e tecnologia, exclusivamente para estudantes contemplados com o Slstema de Ensino
Aprende Brasll.

As opçöes de análise do hábile compreendem os atos de raciocinar, estabelecer relaçöes

entre informaçöes e fazer inferências, Portanto, sua implantaçäo reflete as necessidades criadas

pelas ideias defendidas, atualmente, pelo Ministério da Educação (MEC) no que se refere à melhoria
permanente da Educação Básica no Brasil, o que reiteradamente tem se manifestado pelo

compromisso do governo de acompanhar os resultados dos sistemas educacionais por meio das

avaliaçöes externas que analisam o aprendizado do estudante.

Os instrumentos utilizados pelo háblle oportunizam a coleta significativa de informaçöes,
possibilitando identificar as dificuldades e as potencialidades dos estudantes quanto aos conteúdos
trabalhados. Com o intuito de comunicar tais resultados às escolas, a Editora Aprende Brasil

disponibiliza um Relatório Diagnóstico Educacional.

Os relatórios têm por objetivo informar os gestores educacionais a respeito dos resultados

obtidos pelos estudantes no que se refere às competências e às habilidades desenvolvidas, inclusive
apresentando comparações entre estudantes, turmas e escolas. Com base na análise dos resultados,

é possfvel que os gestores educacionais, os professores e as equipes técnicas rediscutam as políticas

educacionais internas, bem como as práticas educativas adotadas, com vistas às adequaçöes
metodológicas e pedagógicas que se fizerem necessárias.

3.5 simeB - SISTEMA DE MONITORAMENTO EDUCACIONAL DO BRASIL

O Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil - simeB - é um dos elementos que
compöem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, tendo sido desenvolvido para atender à necessidade
do acompanhamento socioeducacionala ser realizado pelos gestores municipais. Desse modo, essa

ferramenta contribui para o melhor entendimento do contexto educacional, subsidiando os

dirigentes na definíção de estratégias que têm como foco a aproximação entre a administração
pública e os cidadãos, com a finalidade de tornar mais eficazes os investimentos no ensino público
e a gestão dele.

O simeB disponibiliza dados próprios dos municípios, organizados em forma de indicadores,
coletados em s¡Tesoficiais numa perspectiva cronológica que compreende informaçöes de 4 a 10
anos. A ferramenta apresenta os indicadores em três grupos, abarcando os aspectos de gestão,

municipais e educacionais. Cada indicador é apresentado por meio de um ou mais gráficos que, por
conta da tecnologia envolvida, possibilitam ao gestor uma leitura descomplicada dos dados. A

análise dos indicadores é facilitada pela descrição contida nos textos de resumo, assim como, com o
apoio dos textos de alertas, o gestor obtém parâmetros para sua tomada de decisão diante de
situações complexas.

Logo, ao serem analisados, os indicadores que compöem o simeB, oferecem subsldios às

açöes dos gestores públicos, pois destacam as potencialidades e os desafios presentes ao revelar as

particularidades da educação oferecida aos cidadãos dessa localidade. Assim, são geradas condiçöes
para a promoção da melhoria dos processos de ensino na rede.

O simeB está dividido em áreas, que agrupam indicadores, com o objetivo de otimizar a

busca e facilitar o acesso pelo gestor do município às informações contempladas na ferramenta.
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Esses dados podem ser acessados por meio de usuário e senha específicos disponibilizados ao gestor
público. O acesso pode ocorrer a qualquer momento e por meio de ferramenta digital (dispositivo
móvel, tablet notebookou computador). Além disso, há a possibilidade de impressäo dos gráficos,
textos de resumo e alerta, página a página ou em um relatório consolidado, permitindo que o gestor
tenha em mäos as informaçöes necessárias para as tomadas de decisão.

4. MATERIAL OPCIONAL DE APOIO PEDAGóGICO - Letrlx: desafros de aprendizagem

Considerando que as crianças têm o próprio ritmo de aprendizagem, apropriam-se dos
conhecimentos em tempos diferentes e, ainda, que algumas delas precisam de mais tempo e de
propostas diferenciadas de trabalho para a apropriação da escrita e da leitura, disponibilizamos,
como material opcional, o Letrix: desafios de aprendizagem.

É um programa de estudo destinado a estudantes do 3o ao 5'ano que, apesar de terem
passado pelo ciclo de alfabetização, ainda não se apropriaram do Sistema de Escrita Alfabética (SEA).

A proposta tem por objetivos principais favorecer a aquisição do sistema convencional de escrita e
auxiliar os estudantes a desenvolver habilidades de uso desse sistema em situaçöes e atividades de
leitura e escrita nas práticas sociais que envolvem a linguagem.

O Letrixbusca, de forma singular, um caminho para reinventar a alfabetização, conciliando
alfabetização e letramento, duas dimensöes distintas, mas interdependentes da aprendizagem da
lfngua escrita, e mantendo a especifìcidade de cada um desses processos. Esse trabalho pode ocorrer
por meio de agrupamentos de estudantes do mesmo ano escolar ou de anos diferentes (3.o a 5.o ano)
no contraturno, ou ainda, no próprio período regular, quando os demais estudantes estão
participando das aulas de Língua Portuguesa.

Assim, por se tratar de um material que atende a uma demanda especffica, o Letrix é
disponibilizado somente aos municfpios que, após uma análise da equipe técnico-pedagógica da

Secretaria Municipal da Educação, sinalizarem tal necessidade.

Em razão da sua especificidade, o programa Letrixé constitufdo de 12 desafios (6 em cada
livro), organizados em dois volumes de livros didáticos. Nesses desafios, são apresentados textos de
gêneros variados e com complexidades diferentes, jogos, brincadeiras, atividades artísticas e,
principalmente, variadas propostas de sistematização para a compreensão do funcionamento do
sistema de escrita alfabético (5EA), além de atividades que visam ao desenvolvimento de habilidades
e competências em leitura, escrita e linguagem oral,
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t. corucepçÄo E oBJËnvos Dos LrvRos 0¡oÁncos TNTEGRADoS

Os materiais didáticos que integram o Sistema de Ensino Aprende Brasil, denominados Livros

Didáticos lntegrados, såo mais uma expressão da atuaçäo educacional do Grupo Positivo e

demonstram seu compromisso com a construção do saber, a consciência ética, a força do trabalho

e o progresso humano.

Considerando esses princípios, a empresa tem o compromisso de atualizar constantemente

os Livros Didáticos lntegrados com base nas exigências do mundo globalizado, nas evoluçöes

científicas e tecnológicas e na diversidade cultural das crianças e dos adolescentes que frequentam

a Educação Básica nas escolas públicas brasileiras.

Desde a criação intelectual, pela equipe editorial, até a impressão em equipamentos de

última geração, com tecnologia de ponta, os Livros Didáticos lntegrados são minuciosamente
pensados e elaborados. Desse modo, as escolas podem usufruir de modernas metodologias de

ensino e da diversidade de projetos educacionais disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende
Brasil, cuja concepção ampara-se na legislação vigente, assim como em análises permanentes da

realidade escolar brasileira e do mundo, em estudos teóricos e na apreciação de resultados de
pesquisas educacionais que dão suporte ao trabalho desenvolvído pelos professores.

É importante salientar que as escolas que optam pela utilização do Sistema de Ensino

Aprende Brasil, em virtude da dinamização dos Livros Didáticos lntegrados, podem e devem

construir sua identidade, exercendo o direito à diferença. Assim, leva-se em conta que a

aprendizagem não deve estar baseada apenas nas situaçöes de ensino presentes nos livros, mas

também nos conhecimentos prévios e em temas de interesse dos estudantes, a fim de que se abra

um leque de possibilidades de criação e adaptação das propostas por parte dos professores,

Dessa maneira, as escolas são instrumentalizadas para o processo de construção do

conhecimento, de modo que seja possível aplicar uma proposta didática que atenda a todas as

etapas de ensino de maneira integrada, propiciando a coerência e a articulação pedagógica,

indispensáveis para um ensino de qualidade. Por isso, os encaminhamentos sugeridos nos Livros

Didáticos lntegrados convergem para um trabalho interdisciplinar. Em vista disso, propositalmente,

os conhecimentos referentes aos campos de experiências e/ou aos componentes curriculares estão

em um mesmo volume e intencionalmente articulados entre si.

Nesse sentido, a expectativa é a de que os professores, ao estruturarem as situaçöes de

ensino, possam utilizar as propostas dos Livros Didáticos lnteg¡ados como parte da sua abordagem
pedagógica, a fim de favorecer a aprendizagem dos estudantes, levando-os a refletir sobre os

conhecimentos veiculados no material, articulando-os à vida prática.

Os Livros Didáticos lntegrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil organizam-se por meio

de um trabalho conceitual, apresentando sugestöes para o professor de como construir o

conhecimento com os estudantes e orientaçöes para o aprofundamento dos conteúdos. Esse

recurso, ao ser consultado pelo professor, oferece subsídios para uma organização coerente do

tempo didático, propiciando uma prática pedagógica mais significativa, com o objetivo de auxiliar

na melhoria do trabalho desenvolvido no contexto escolar.

Para o Sistema de Ensino Aprende Brasil, o saber escolar é apreendido quando os estudantes

incorporam a informação em função de um projeto pessoal, Sendo assim, na organização dos Livros

Didáticos lntegrados, priorizam-se três dimensoes do ato de aprender: as interaçoes com os colegas
rlstemaaprendebracll.com.brWW* ^".ü;;dt'i,,r:ffi
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e com o professor, que age no processo de elaboração do conhecimento; as interaçöes com o meio;

e a atividade reflexiva dos estudantes em relação ao próprio conhecimento. Portanto, uma das

tarefas dos Livros Didáticos lntegrados é oferecer uma base que permita preparar essas interações e

gerar processos de reflexão sobre elas, de modo que sejam acessíveis, desafiadoras e carregadas de

sentido.

Entendendo que o educador é o mediador do trabalho pedagógico, a proposta dos Livros

Didáticos lntegrados concentra-se em açóes didático-metodológicas que possibilitam o pleno

desenvolvimento dos processos de ensino e aprendizagem. lsso sígnifica que o professor é

devidamente instrumentalizado para auxiliar os estudantes no desenvolvimento de competências

e habilidades que possibilitem a construção de conceitos, valores e atitudes, contribuindo para a

formação integral e cidadã dessas crianças e adolescentes ao longo da educação básica.

1.2 PROPOSTA DE ENSINO

Os Livros Didáticos lntegrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil estão fundamentados
nos ditames legais estabelecidos pelo MEC, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
LDBEN (1996), as Diretrizes Curriculares para a Educação lnfantil - DCNEI (2010), as Diretrizes

Curriculares Nacionais para Ensino Fundamental de 9 (nove) anos (2010), as Diretrizes Curriculares

Nacionais para Educação Básica - DCN (2013), a Base Nacional Comum Curricular - BNCC (2017) e a

Polltica Nacional de Alfabetização - PNA (2019), que orientam os profìssionais da Educação Básica

para uma organização do trabalho pedagógico que favoreça a articulação entre os avanços da

ciência e os da educação.

A proposta de ensino norteadora para a elaboração dos Livros Didáticos lntegrados oferece

condiçöes para o desenvolvimento de um cotidiano escolar planejado e organizado, em que se

aperfeiçoe o atendimento das necessidades e dos interesses das crianças e dos adolescentes de

escolas em todo o Brasil. Tal proposta de organização visa possibilitar aos estudantes a aquisição de

habilidades que lhes permitam transpor o conhecimento historicamente acumulado e as

informaçöes contemporaneamente produzidas para a vida real, de modo que sejam capazes de

atribuir significação ao mundo que os cerca como sujeitos autônomos e humanizados.

Em consonância com os fundamentos pedagógicos apresentados pela BNCC, os Livros

Didáticos lntegrados e os demais recursos disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil

estão estruturados de modo que sejam explicitadas as aprendizagens essenciais que asseguram aos

estudantes o desenvolvimento de competências gerais ao longo da Educação Básica, como
expressão de seus direitos de aprendizagem. Essas competências estão ancoradas nos princípios

éticos, pollticos e estéticos traçados pelas DCN (2013). É relevante destacar, portanto, que elas inter-
relacionam-se e desdobram-se ao longo das diferentes etapas de escolarização dos estudantes,

articulando-se na construção de conhecimentos, no desenvolvimento de habilidades e na formação

de atitudes e valores, em conformidade com a LDBEN (1996).

Nessa perspectiva, o Sistema de Ensino Aprende Brasil apresenta uma proposta de ensino

alicerçada em um entendimento de sociedade, de educação, de escola, de professor e de estudante

que visa contribuir para a formação humana, o exercício da cidadania e o desenvolvimento da

conscíência crítica para a emancipação das pessoas. Para isso, a concepção interacionista embasa as

situaçóes de aprendizagem, promovendo o desenvolvimento das capacidades de relação
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interpessoal e o acesso, pelos estudantes, aos conhecimentos mais amplos da realidade social e

cultural.
Na proposta de ensino adotada pelos Livros Didáticos lntegrados, considera-se o que há de

mais significativo em relação à complexidade do desenvolvimento humano nos processos de ensino

e aprendizagem e na legislação atual. Nesse sentido, são priorizados, na proposta didático-

metodológica, os referenciais teóricos de Piaget, Vygotsky e Wallon, cujas premissas partem do
princípio de que a criança interpreta suas experiências nos mundos físico e social. Esses teóricos

contribuíram de maneira significativa para a compreensäo de como se dá a construçäo do

conhecimento e o desenvolvimento da inteligência e da afetividade.

Os diversos saberes e aprendizagens que emergem das concepções interacionistas são

associados à ideia de desenvolvimento de um indivíduo qualificado e criativo. Diante disso, o

Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece uma proposta de ensino que possibilita adequaçöes às

necessidades dos estudantes, buscando gerar um processo que promova a formação de pessoas

conscientes, reflexivas, com autonomia cognitiva, ética e moral e capazes de compreender o valor

de sua herança cultural. Assim, apresentar os saberes escolares com base em diferentes pontos de

vista, discutir a relação desses saberes com as experiências vivenciadas e estimular diálogos, debates

e atividades de pesquisa, de análise e de síntese são algumas propostas apresentadas ao professor

como meios para fomentar, efetivamente, uma aprendizagem de qualidade.

A transposição dos conhecimentos científicos, trabalhados pelas instituiçóes escolares, em

conhecimentos que façam sentido para os estudantes e que estejam vinculados ao contexto em que

vivem é um desafio permanente ao se produzir um materialdidático. Nos Livros Didáticos lntegrados

do Sistema de Ensino Aprende Brasil, esse desafio é enfrentado por meio de uma estrutura que

favorece a mediação do professor nos processos de ensinar e aprender.

2. ESTRUTURA DIDATICO.METODOLÓGICA

Em consonância com as concepçoes e com os objetivos apresentados até aqui, os Livros

Didáticos lntegrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil estão estruturados de tal modo que se

privilegiam situaçöes de ensino e aprendizagem nas quais os estudantes interajam entre si, com a

comunidade, com o professor e, principalmente, com o conhecimento.
A concepção educacionaladotada e seus vínculos com a sociedade, com a formação humana,

com a cidadania e com a consciência crftica revela-se na dimensão didática, demonstrando o
compromisso com a função social da escola: oferecer um ensino de qualidade capaz de

instrumentalizar os estudantes para a vida em sociedade.

Sob essa ótica, surge a necessidade de considerar o Livro Didático lntegrado como o eixo

articulador da proposta de organização curricular e de mediação pedagógica do Sistema de Ensino

Aprende Brasil, pois ele apresenta uma proposta de matriz curricular que pondera as necessidades

de cada ano escolar, contemplando diferentes nfveis de profundidade e sistematização, bem como

a relação entre os campos de experiências (Educação lnfantil) ou entre os componentes curriculares
(Ensino Fundamental).

Nessa perspectiva, as situações didáticas presentes nos Livros lntegrados propiciam a

ampliação da capacidade de apropriação de códigos, linguagens e conceitos, por meio de

brincadeiras e interaçöes (no caso da Educação lnfantil) e da reflexão, da elaboração de
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questionamentos, da experimentação e da expressão e comunicação de ideias e sentimentos, em

um verdadeiro diálogo com os contextos social e cultural nos quais está inserido o processo

educativo (no Ensino Fundamental).

No planejamento proposto nos Livros Didáticos lntegrados, o foco do trabalho está na

maneira como se estabelece a aprendizagem dos conteúdos ao longo da escolarização. No entanto,

enfatiza-se também um cuidado com a verticalidade da organização curricular, considerando a

gradação de complexidade com que determinado assunto será discutido nos diferentes

anos/etapas, o que facilita a tomada de decisão com relação ao tipo, à ordem e ao nfvel de exigência

dos objetivos educacionais que norteiam o ensino.

Nesse contexto, as propostas de trabalho buscam um equilíbrio entre tradição e

contemporaneidade, vísando explorar situaçöes do cotidiano e conhecimentos prévios trazídos

pelos estudantes, tendo em vista a significação dos conteúdos tratados.

DESTAQUES DOS MATERIAIS DIDATCOS DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASTL

: ï'il:","": iiJåiÏ'i::;:ä::,':illiìiii:"::'ïi.iiliili;,ua, zad. a. c.n,eúd.,
contribuindo para o melhor entendimento dele.

As imagens podem ser encomendadas ou adquiridas em bancos de imagem e são apresentadas

com os respectivos créditos, respeitando-se a Lei de Direitos Autorais.

As ilustraçöes, coloridas em sua maioria, são produzidas com diferentes técnicas e estilos, e o

traço dos profissionais que as criam é selecionado de acordo com o propósito pedagógico e a

faixa etária a que se destina cada livro.

Os espaços para registro são adequados para a realização das atividades, tanto em linguagem
escrita quanto em linguagem plástica.

Todos os mapas são produzidos para atender às necessidades especfficas de cada conteúdo e

seguem padröes cartográficos.

O projeto gráfico dos Livros Didáticos lntegrados conta com diagramação e programação visual

de alta qualidade de resolução, que se adequa às metodologias propostas, às necessidades de

. i,ïÏtii,t;å::: åii.i::ì"311ií1il;ino Fundamentar- Anos rniciais, são disponibirizados

materiais de apoio para atividades diversificadas que possibilitam aos estudantes o

desenvolvimento de capacidades cognitivas, motoras e criativas. Nos livros do Ensino

Fundamental - Anos Finais, esses recursos são apresentados conforme a necessidade da

proposta de trabalho dos componentes curriculares.

As capas dos livros podem ser personalizadas, destacando-se, no material didático, a identidade
do município (a partir do Grupo 3),

Os livros são ricos em diversidade e qualidade textual, apresentado textos de autores

consagrados e contemporâneos, com variedade de gêneros e tipologias condizentes com as

faixas etárias dos estudantes.

Os livros apresentam sugestöes para planejamento, execução e avaliação das situaçöes

didáticas.

slstemaaprendebrasll.com.brW*e*, ^".ö;öi',ti#
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a Nos materiais de apoio da Educação lnfantil (G3, G4 e G5) e do Ensino Fundamental - Anos

lniciais, há adesivos como recurso complementar ao trabalho desenvolvido em sala de aula.

O livro ampliado (tamanho A3), disponfvel a partir do Grupo 4, é destinado a estudantes com

baixa visäo.

O livro em braile, disponlvel a partir do 1.o ano do Ensino Fundamental, é destinado a estudantes

cegos.

2.1 EDUCAçÃO ¡rurnrurl

Na Educação lnfantil, a proposta curricular está organizada por campos de experiências: O

eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala,

pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformaçöes. Nessa etapa,

os capftulos são organizados em função dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento das

diferentes faixas etárias, prevendo-se situaçóes de ensino e aprendizagem norteadas por

interaçöes e bri ncadeiras.

O livro didático é, sem dúvida, um recurso de muita importância no ambiente escolar. Além

de apresentar orientações e sugestöes de encaminhamentos de ensino ao professor, bem como
estratégias de aprendizagem para os estudantes, o Livro Didático lntegrado veicula

conhecimentos, valores e cultura. Por isso, é importante identificar as características e as

especificaçöes técnicas dos recursos didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Antes, porém, é importante entender a seguinte nomenclatura:

a

a

GRUPOS 1 E2

o Grupo 1 (Gl) -
. Grupo 2(Gzl -
. Grupo 3 (G3) -
. Grupo 4(G4l -
. Grupo 5 (G5) -

bebês de0a 1 ano e 1 1 meses.

crianças bem pequenas de 2 anos.

crianças bem pequenas de 3 anos.

crianças pequenas de 4 anos.

crianças pequenas de 5 anos.

E't t!!

!-.--

Os recursos didáticos disponibilizados para o Grupo 1 (Gl) e o Grupo 2 (G2) da Educação

lnfantil foram desenvolvidos para atender às necessidades das creches que recebem bebês e
crianças bem pequenas. Desse modo, pretende-se oferecer subsídios para o trabalho dos

slstemaaprendebrasll.com.br
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educadores no grande desafio dessa etapa: a integração entre educar e cuidar. Os livros foram

pensados e estruturados para que a aprendizagem aconteça por meio da brincadeira, da

descoberta, da interação, da afetividade e do desenvolvimento integral, permeados por conceitos

norteadores e estruturantes que seguem as diretrizes estabelecidas pelo MEC. Assim, esses

recursos didáticos têm como finalidade propiciar às crianças estlmulos, por meio da ludicidade,

com o propósito de aprimorar a rotina da creche e da escola, propondo uma prática educativa que

expresse o sentido de se fazer uma educação transformadora.

coMPosrçAo DA colEçÄo - GRuPos 1 E 2

Livro de Vlvências - nesse livro, foca-se no cotidiano dos bebês e

apresenta-se o encaminhamento e propostas de atividades e
brincadeiras.

+ læ¡8eú

Llvro Diálogos Formatlvos - nesse livro busca-se o desenvolvimento de

conhecimentos práticos do professor com base em uma fundamentação

teórico-crftica.

Livro de Trajetórias - livro criado para documentação da

trajetória do bebê na creche, por meio de fotos, transcriçöes

de falas, criaçöes de enredos, registos de experimentações
gráficas, etc.

WrMBra,s,,!,
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Album do bebê - livro destinado ao registro de descobertas e

do desenvolvimento do bebê, pressupondo o compartilhamento

entre a Creche e a família, com espaços para as marcas gráficas do

bebê.
..-.4-,,
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Pranchetas de Experlmentaçåo
fichas para realização de propostas

cujas orientações estão no Livro de

Vivências (professor). Esse recurso é

contitufdo de folhas destacáveis com

diferentes experimentaçöes a serem

realizadas pela criança. As pranchetas

são acompanhadas de um kit
composto por materiais com diferentes texturas para experimentação:

lixa, tecido, plástico transparente, plástico bolha, tela, adesivo e

papelão ondulado.
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Llvro de Recadlnhos - instrumento informativo e formativo de

comunicação entre a creche e a famflia. Contempla dicas e frases

recortáveis, visando auxiliar as famflias no acompanhamento do

crescimento de bebês e crianças e potencializar a importância do
desenvolvi mento infantil.

Material de apolo - blocos com reproduções de obras de arte,

encartes para confecção de móbiles e para a identificação da

turma, livros, fantoches, máscaras, cartöes para contação de

h istórias, entre outros.

rJl/Ro il
R¡cAonlHos

Maletas e sacolas - os bebês e as crianças dos Grupos 1 e 2

recebem maletas, e os professores recebem sacolas para o

acondicionamento e transporte dos materiais, todos
personalizados com o projeto gráfico da coleção.

slstemaaprendebrasll.com.brW*F^I4 ^".ü;;ffii'i#
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Llteraturas - dois livros de literatura diferentes destinados a cada grupo, adequados à faixa

etária de bebês e crianças bem pequenas.

e"
OL d. üdrtr¡¡ú

GRUPO 1
uofý

q.
,þ*

GRUPO 2

CD - há um CD especlfìco para cada grupo, organizado em seçöes para

auxiliar o trabalho pedagógico, sendo composto por recitação de poemas e

parlendas; narração de histórias lnfantis; e cantigas, sons e ruídos apresentados em

diferentes contextos. A indicação de uso das faixas é feita no livro do professor,

rufffi,'"p^l
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Cartazes - recursos que auxiliam o professor na organização da sala de referência.

GRUPO 1

GRUPO 2
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A coleção de Educação lnfantil do Sistema de Ensino Aprende Brasil para os Grupo 1 e

Grupo 2 é composta dos itens listados a seguir.

Cartaz-chamada e metro do crescimento

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasíl Digital

BEBÊ

1 (um) Livro de Recadinhos - anual

1 (um),4lbum do Bebê- anual

1 (um) Livro de Tnjetórias - anual

2 (dois) livros de literatura (O Balãoe Dia de sol

na fazenda) - remessa anual

1 (uma)maleta - anual

PROFESSOR

t tl^lT¡rrõ ¿i n"rt¿¡nnosãñuat
1 (um) Álbum do Bebê-anual

1 $^) un- ae røeøløi- **¡
2 (dols) livros de literatura (O Balao e Dia de sol

na fazenda) - remessa anual

I (uma-lsacõ|, --a"nã
1(alitl u'rros ¿à-unelàøs - iGri para cuoa

semestre - remessa anual

z tdo¡rl v-"lure; Oe mater¡al-dã apóio com

encadernação à parte, um para cada semestre -
remessa anual

1 (um) livro Diálogos Formativos- anual

1 (um) CD com músicas, histórias e sons - anual

GRUPO I - bebês de 0a 1 ano e 11 meses

PROFESSORcRrANçA

1 (um) Livro de Recadinhos- anual1 (um) Livro de recadinhos- anual

60 (sessenta) pranchetas de experimentação -
3O(trinta) para cada semestre - remessa anual

1 (um) &f de materiais de experimentação -
anual

tGõ¡t ßvros de literatuiã 7oÈncontro e É
muito poucd) - remessa anual

1 (uma)maleta - anual

60 (sessenta) pranchetas de experimentação -
_glglntÐ ryg:gqu_tgg{q_ rernes¡1gry?|, 

-
1 (um) kirde materiais de experimentação - anual

2 (dois) livros de literatura (O Encontro

P9u'9:'"T91-119!q
1 sacola, anual

i lniu¡iò

2 (dois) volumes de material de apoio com

encadernação à parte, um para cada semestre -
remessa anual

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital

1 (um) CD com músicas, histórias e sons - anual

Cartaz-chamada

1 (um)livro Diálogos Formativos- anual

2 (dois) Livros de Vivências - 1 (um) para cada

semestre - remessa anual

GRUPO2 -criançasbem pequenasde2 anosa 2anose 11 meses

slstemaaprendebrasll.com.br
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DEsrAeuEs on couçAo DE EDUcrçÃo TNFANTTL (GRUpos r E 2)

Promove-se o protagonismo compartilhado entre bebês e crianças, familiares e

professores, valorizando-se os atos de educar e cuidar de maneira integrada.

Dispöe-se de espaços adequados para que bebês e crianças bem pequenas possam fazer

seus registros, sendo sugerida, em alguns casos, a utilizaçåo do verso das páginas.

Apresentam-se exemplos práticos para facilitar o entendimento do professor quanto à

indicação etária dos livros.

São apresentadas ao professor sugestöes de organização da rotina e dos espaços da sala

de referência.

Subsidia-se o professor com informaçöes que contribuem para o desenvolvimento de

conhecimentos práticos, alicerçados em uma base teórico-crítica, além de auxiliá-lo na

busca de soluçöes para os desafios que se descortinam diariamente, reafirmando a
importância da integração entre educar e cuidar.

Disponibílizam-se textos informativos para as famflias a respeito do desenvolvimento dos

bebês e das crianças bem pequenas.

Utilizam-se fotografias e enredos para narrar situações reais para o professor sobre a prática

de ensino nessa etapa.

GRUPOS 3,4 E 5

Os materiais didáticos dos Grupos 3, 4 e 5 da Educação lnfantil visam proporcionar

situações de aprendizagens significativas que possam contribuir para o desenvolvimento integral

das crianças. As aprendizagens e o desenvolvimento infantil têm como eixos estruturantes as

interações e as brincadeiras, assegurando às crianças os direitos de aprendizagem e

desenvolvimento previstos na BNCC: conviver, brincar, participar, explorar, expressar-se e
conhecer-se. Sendo assim, a organização dos conhecimentos, dos saberes e dos valores está

estruturada em cinco campos de experiências, cujo propósito é acolher as situações e as

experiênclas concretas da vida cotidiana das crianças e seus saberes, entrelaçando-os aos

conhecimentos constituintes do patrimônio cultural. Espera-se que o arranjo curricular proposto

na coleção possa promover práticas que favoreçam o conhecimento das crianças com relação a si

mesmas e ao mundo que as cerca, por meio da ampliação de experiências sensoriais, expressivas,

corporais, éticas e estétícas que alarguem seus padröes de referência e de identidade no diálogo,
no reconhecimento da diversidade, nas manifestaçöes e nas tradiçöes culturais brasileiras.

Nos Livros Didáticos lntegrados é destacada a importância do reconhecimento, da

valorização e do respeito a diferentes culturas e do combate ao preconceito, ao racismo e à

discriminação; a ampliação de experiências sensoriais; a continuidade dos processos de

aprendizagem, por meio da criação de estratégias adequadas aos diferentes momentos de

transiçäo vividos pela criança. Além disso, estimula-se a utilização de múltiplos recursos

tecnológicos e midiáticos para pesquisa e/ou registro (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns),

evidenciando-se o respeito às especificidades etárias.

Na coleção de Educação lnfantil do Sistema de Ensino Aprende Brasil (G3, G4 e G5), são

brasll.com.br
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adotados vocábulos diferentes para alguns termos conhecidos do professor. Cada experiência

proposta no livro didático e os capftulosdo Livro de bordo, por exemplo, são chamados de voos, o
que justifica o nome das seçöes Para decolar e Para pousar, por exemplo.

PERSONAGENS

Cada grupo etário é carinhosamente associado ao nome de uma ave, escolhida

intencionalmente para destacar algumas caracterfsticas marcantes de cada idade. A seguir

constam as justificativas pedagógicas para as escolhas da ave que representa cada nível.

Grupo 3 (quero-quero) - a escolha da ave-símbolo desse grupo

objetiva dar visibilidade aos "quereres", ou seja, aos desejos e às

vontades dos pequenos. Com isso, são mobilizados o olhar atento

e a escuta ativa, relacional e sensfvel no processo educativo.

Grupo 4 (curió) - a escolha da ave-sfmbolo desse grupo

objetiva dar visibilidade à curiosidade, à experimentação e

à criatividade no processo educativo.

\
Grupo 5 (bem-te-vi) - a escolha da ave-símbolo desse grupo

objetiva resguardar o olhar atento (o "bem-ver") para as

potencialidades e as singularidades das crianças, não

antecipando práticas nem processos.

coMPostçAo oncolEçÄo^

ltl
Livro de Bordo - é organizado em capftulos, por meio de

sequências didáticas. Ressalta-se que não há uma rigidez de

formato. A ordem dos voos (capftulos) e o tempo destinado a
cada um deles säo critérios estabelecidos pelo professor, no

seu planejamento. Em cada livro há dois capftulos temáticos.
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Material de apoio - blocos com reproduçöes de obras de arte,

encartes para confecção de móbiles e para a identificação da

turma, livros, fantoches, máscaras, cartöes para contação de

histórias, entre outros.
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Cartazes - cada grupo etário recebe um cartaz para apresentar às crianças algumas informações
da ave-símbolo do Grupo e um cartaz referente a temáticas abordadas nos materiais didáticos.
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Crla Cena - material especlfico para cada Grupo com foco na

contação de histórias e na criação de cenários para brincadeiras

simbólicas. É possfvel conferir o passo a passo para a montagem
dos cenários por meio de um QR code indicado nas propostas dos

Livros de Vivências.
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Livros para trabalho em parceria com as famfllas - LÌvro das Miudezas (G3), Livro dos Tesouros

ß4 e ABCD Emoções (G5). Esse material tem foco na ação compartilhada entre escola da infância

e famllia, proporcionando momentos de interaçäo e registro de vivências. São eles:

DASLIì'RO
Cada página apresenta um convite para que crianças e

adultos experienciem, contemplem e registrem algumas

vivências. Esses registros reunidos criam um acervo de

memórias afetivas que auxiliará na narração dessa época tão

especial da vida.

Livro feito especialmente para conectar os adultos às

potências e sutilezas das infâncias. Um livro-chave para

destrancar baús, guardar memórias, coleçöes, desenhos,

pinturas, colagens, ídeias, pensamentos, sentimentos,

imaginação e, principalmente, criar oportunidades para

Este livro tem por objetivos conectar as diversas brincadeiras

e interaçöes experimentadas com o uso da coleção de

Educação lnfantil do Sistema de Ensino Aprende Brasil e

propor vivências inéditas que possibilitem às crianças, na

companhia dos adultos de referência, reconhecer as próprias

MIUEZAS

ABCD DNS

D6

5

uvno
conversar, passear, explorar, inventar, brincar e interagir com as crianças.

emoçöes e falar sobre os seus sentimentos.

CD - Cada etapa recebe um CD especffico, organizado em seçöes para

auxiliar o trabalho pedagógico, sendo composto por recitação de poemas e
parlendas; narração de histórias infantis; e gravação de cantigas, sons e ruídos

em diferentes contextos. A indicação de uso das faixas é feita no livro do
professor.

Maletas e sacolas - As crianças dos Grupos 3, 4 e 5 recebem maletas, e os professores

recebem sacolas para o acondicionamento e transporte dos materiais, todos personalizados com

o projeto gráfico das coleçöes.

4
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Llteraturas - Cada Grupo recebe dois livros de literatura diferentes, adequados à faixa

etária das crianças bem pequenas e relacionados às temáticas abordadas nos capítulos dos Livros
de Bordo.No Livro de Vivências o professor também encontra orientações para trabalhar com as

literaturas.
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A coleção de Educação lnfantil do Sistema de Ensino Aprende Brasil (G3, G4 e G5) é

composta dos itens listados a seguir.

1 (uma) sacola - anual

Cria Cena- anual

brasll.com.brWW:*" ^".ü;ö;ïi:'iffi

cRrANçA
2 (dois) volumes do Livro de Bordo, com
materiais de apoio e adesivos - semestral

PROFESSOR

U¿ 
"iø 

u rlo I ¿ e-u¡ re r, ¡, i--s à m eJ tra I

Livro das Miudezas - Livro para o trabalho em
parceria com as famílias - anual

Livro das Miudezas - Livro para o trabalho em
parcerla com as famfliaï_lllgl _
2 (dois) livros de literatura: Vento, ventania e

Antenas - semestral

2 (dois) livros de literatura: Ventø ventania e

Antenas - semestral

1 (uma) maleta - anual

ilumã ig-enda - anuål 
- -

GRUPO 3 - crianças bem pequenas de 3 anos
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2 (dois) volumes de material de apoío com

encadernação à parte- semestral

1 (um) CD com músicas e outros áudios - anuat

1 (uma) agenda - anual

I Cartazes: apresentação do personagem

Quero-quero e régua do crescimento

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital.

cRtANçA

2 (dois) volumes do Livro de Bordq com
materiaís de apoio e adesivos - semestral

Livro dos Tesouros: Livro para o trabalho em

parceria com as famllias - anual

2 (dois) livros de literatura: Trocas e truques e

A última folha - semestral

1 (uma) maleta - anual

1 (uma) agenda - anual

leitee O menino que comia letras - semestral

1 (uma) maleta - anual

1 (uma) agenda - anual

PROFESSOR

2 (dois) Livros de Wvências- semestral

Livro dos Tesouros: Livro para o trabalho em

parceria com as famflias - anual

2 (dois) livros de literatura: Trocas e truques e

A última folha - semestral

1 (uma) sacola - anual

Cria Cena- anual

leitee O menino que comia letras - semestral

1 (uma) sacola - anual

Cria Cena - anual

1 (uma) agenda - anual

2 (dois) volumes de material de apoio com
encadernação à parte - semestral

1 (um) CD com músicas e outros áudios - anual

2 (dois) volumes de material de apoio com
r encadernação à parte - semestral

1 (um) CD com músicas e outros áudios - anual

1 (uma) agenda - anual

Cartazes: apresentação do personagem Curió
, emapa-múndi ilustrado

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital.

cRtANçA PROFESSOR

2 (dois) volumes do Livro de Bordq com 2 (dois) Livros de Wvências- semestral
materiais de apoio e adesivos - semestral

ABCD Emoçöes: Livro para o trabalho em ABCD Emoçóes: Livro para o trabalho em
parceria com as famflias - anual parceria com as famflias - anual
2 (dois) livros de líteratura: Sofia e o dente de 2 (dois) livros de literatura: Sofia e o dente de

WW*"
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Cartazes: apresentaçåo do personagem Bem-

te-vie LIBRAS

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital

DESTAQUES DA COLEçÃO DE EDUCAçÃO |NFANTTL (GRUPOS 3,4 E s)

. Personagens animados/aves que permeiam todos os livros e acompanham o percurso de

aprendizagem das crianças, tornando-o mais dinâmico e interativo.
o Manual do professor com miniaturas do Livro de Bordoacompanhadas dos códigos da BNCC e

das devidas orientaçöes para o desenvolvimento das propostas.

. Mapeamento curricular com os códigos e objetivos de aprendizagem da BNCC e as

aprendizagens essenciais da coleção.
o O verso das páginas são funcionais e servem para a ampliaçäo dos registros das crianças.

¡ Livros para leitura que se relacionam com os assuntos disparadores dos capítulos da coleção.
o Abordagem de assuntos com relevâncía social de maneira interativa e brincante.
o Espaço para o professor registrar e documentar as vivências.
o As atividades propostas Livro de Bordo podem ser utilizadas sequencialmente ou não. A autora

sugere agrupamentos de páginas que permitem ao professor escolher diferentes percursos a

serem seguidos.

Os recursos didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil para o Ensino Fundamental

foram, também, elaborados com a intenção de auxiliar os professores a realizar o planejamento
pedagógico. A seleção e a organização de conteúdos curriculares que têm relevância para os

estudantes e para a continuidade de sua trajetória escolar são pertinentes em face da diversidade
presente na vida em sociedade. Além disso, visam propiciar a contextualização dos conteúdos a

serem ensinados, bem como uma aprendizagem significativa que ocorra por meio de situaçöes

reais. Existe também o cuidado na superação do caráter fragmentário dos componentes
curriculares, buscando-se uma integração que possibilite tornar os conhecimentos abordados mais

significativos, o que favorece a participação ativa dos estudantes no desenvolvimento de novas

habilidades, competências e experiências de vida.

O material didático possibilita que o professor estabeleça maior conexäo com as questöes

sociais presentes nos níveis local e global. Nos capítulos que compöem os livros, são apresentadas
situaçöes didáticas e conteúdos que partem de práticas lúdicas, espontâneas e criativas e,

paralelamente, são trabalhadas abstraçöes, estimulando a capacidade de raciocínio lógico dos
estudantes.

Além do livro do estudante, o Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece o Livro do professor,

com orientaçöes metodológicas que respaldam o trabalho docente, sugerindo reflexöes e

encaminhamentos didáticos para a efetiva prática pedagógica. Esse recurso conta com
informaçoes como: concepçäo de ensino e princípios que a fundamentam e a estruturam;
objetivos; avaliação; organização didática; estrutura didático-editorial; referências; orientaçöes

2.2 ENSINO FUNDAMENTAL

Ww* slrtemaaprendebrasll.com.br

aprendebrasll6positivo.com.br

tel.: 0800 724 1516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curitlba - PR
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metodológicas; mapas curriculares integrados; organização anual de conhecimentos.

A coleção para o Ensino Fundamental inclui os seguintes recursos e características:

Llvros Dldáticos lntegrados (LDD - organizados bimestralmente e

compostos pelos conteúdos referentes aos componentes curriculares, os

LDI atuam como eixo norteador da proposta pedagógica do Sistema de

Ensino Aprende Brasil, estabelecendo conexão com os demais elementos do
Sistema.

Llvro de Educação Ffslca - volume anual especifico para cada ano do
Ensino Fundamental, que está organizado em quatro unidades de

trabalho, divididas em capftulos, nos quais são tratados os objetos de

conhecimento da área (conteridos gerais organizados em temas

especlficos). Metodologicamente, esses conteúdos são desenvolvidos

com base em funçöes didáticas, organizadas em seções, por meio das
quaís se estruturam as sugestöes de atividades.

\,':,+-
I

ProJetos lnterdlsclpllnares - Destinados aos professores do 1o e 20 anos, o
projeto conta com sugestöes de atividades complementares que integram
diferentes componentes curriculares, o que auxilia o professor na diversificação
da prática pedagógica em sala de aula.

Mapa Currlcular lntegrado - presente nos livros didáticos do
professor do Ensino Fundamental bem como nos materiais
regionalizados e no manual de Educação Física, o mapa curricular
integrado contempla, além dos objetos do conhecimento, as

habilidades da BNCC a serem desenvolvidas, relacionando-as às

páginas do material.

..ætF¡D
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Atlvldades complementares de Língua Portu guesa, Matemática, Ciências,

Geografia e História nos Livro de 1o e 20 anos - atividades fotocopiáveis
disponíveis no manual do professor com a intenção de ampliar as propostas

de trabalho em cada componente curricular.

Llvros reglonalizados - Livros anuais de História (3.o

e 4.o anos) e Geografia (4.o e 5.o anos) que valorizam

aspectos físicos, políticos, históricos e culturais da

unidade federativa em que o municfpio está

localizado, levando em conta a BNCC e a matriz
estadual.

$c¡ônl^ l[rrogA
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A coleção de Ensino Fundamental do Sistema de Ensino Aprende Brasil é composta dos
itens listados a seguir.

48 (quarenta e oito) cartões com letras e

números

slstemaaprendebrasll.com.br

aprendebrasll6positlvo.com.br

tel.: 0800 724 1 51 6

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Lfngua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

ESTUDANTE

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Lfngua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História e Geografia) -
bimestral

PROFESSOR

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital
4 (quatro)volumes do livro didático de Arte -
bimestral

4 (quatro) volumes do livro didático de Llngua

lnglesa - bimestral

1 (um) livro de orientaçöes metodológicas de

Educação Ffsica - anual

1 (um) CD de Língua lnglesa - anual

1 (um) CD com músicas, relacionado ao livro
didático de Arte - anual

llqllol"lgl $rd I sc I pu.l:3!!g! _
1 (um) cartaz para abordagem
competências socioemocionais

das

1 (um) cartaz referente

lnterdisciplinar
ao Projeto

I" ANO _ ENSINO FUNDAMENTAL

GRUPO POSITIVO !,(C,j!os
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Pranchas de arte (reproduçöes de obras de

arte)

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

1 (um) livro de História referente a aspectos
regionais relacionados à unidade federativa de
que o municlpiofaz parte - anual

1 (um) livro de orientaçöes metodológicas de
Educação Ffsica - anual

slstemaaprcndebrasll.com.br
aprendebrasll@posltivo.com.br

tel.: 0800 724 1 516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PR

ESTUDANTE PROFESSOR

4 (quatro) volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Lfngua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

4 (quatro) volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Língua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História e Geografia) -
bimestral

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital.
4 (quatro) volumes do livro didático de Arte -
bimestral

4 (quatro) volumes do livro didático de Língua

leE¡- bill"g'jl
1 (um) livro de orientaçóes metodológicas de
Educação Física - anual

1 (um) CD de Lfngua lnglesa - anual

1 (um) Projeto lnterdisciplinar

1 (um) cartaz para abordagem das

competências socioemocionais

1 (um) cartaz referente ao projeto
lnterdiscíplinar

2. ANO _ ENSINO FUNDAMENTAL

ESTUDANTE PROFESSOR

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Língua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Lfngua lnglesa)- bimestral

1 (um) livro de História referente a aspectos
regionais relacionados à unidade federativa de
que o municlpio faz parte - anual

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Lfngua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História e Geografia) -
bimestral

ã tq u airol-vd u m-es o o I ¡ vrõ-d i d át¡ co dãÃ rrËl
bimestral

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital
4 (quatro) volumes do livro didático de Língua

lnglesa - bimestral

30 ANO - ENSINO FUNDAMENTAL
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Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

1 (um) CD de Lfngua lnglesa - anual

ESTUDANTE PROFESSOR
4 (quatro) volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Língua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Língua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História e Geografia) -
bimestral

1 (um) livro de História referente a aspectos
regionais relacionados à unidade federativa de
que o municlpiofaz parte - anual

4 (quatro)volumes do livro didático de Arte -
bimestral

1 (um) livro de Geografia referente a aspectos
regionais relacionados à unidade federativa de
que o município faz parte - anual

4 (quatro) volumes do livro didático de Lfngua

lnglesa - bimestral

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital
1 (um) livro de História referente a aspectos
regionais relacionados à unidade federativa de
que o município fazparte - anual

1 (um) livro de Geografia referente a aspectos
regionais relacionados à unidade federativa de
que o municípiofaz parte - anual

1 (um) livro de orientaçóes metodológicas de
Educaçåo Flsica - anual

1 (um) CD de Língua lnglesa - anual

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

ESTUDANTE PROFESSOR

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Llngua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Língua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História e Geografia) -
bimestral

1 (um) livro de Geografia referente a aspectos
regionais relacionados à unidade federativa de
que o municfpio faz parte - anual

4 (quatro) volumes do livro didático de Arte -
bimestral

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital
4 (quatro) volumes do livro didático de Língua

lnglesa - bimestral

1 (um) livro di-Geografia referente a-aipectoJ
regionais relacionados à unidade federativa de
que o municfpio faz parte - anual

5O ANO _ ENSINO FUNDAMENTAL

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll6positivo.com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR
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1 (um) livro de orientaçóes metodológicas de

Educação Física - anual

1 (um) CD de Lfngua lnglesa - anual.

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

1 (um) livro de orientaçöes metodológicas de
Educação Flsica - anual

1 (um) CD de Lfngua lnglesa - anual

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

1 (um) CD de Lfngua lnglesa - anual

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll6posltlvo.com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP:8071 0-570 - Curltlba - PR

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Língua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História, Geografìa, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

ESTUDANTE

4 (quatro) volumes do livro didático por
componente curricular (Língua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte

e Língua lnglesa)- bimestral

PROFESSOR

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digltal

6O ANO _ ENSINO FUNDAMENTAL

4 (quatro)volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Lfngua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Lfngua lnglesa) - bimestral

4 (quatro) volumes do livro didático por
componente curricular (Língua Portuguesa,

Matemática, Ciências, Históría, Geografia, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

ESTUDANTE PROFESSOR

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Dlgital
1 (um) livro de orientaçöes metodológicas de
Educação Física - anual

1 (um) CD de Lfngua lnglesa - anual

70 ANO - ENSINO FUNDAMENTAL

ESTUDANTE PROFESSOR

4 (quatro)volumes do Lívro Didático lntegrado
para cada ano (Língua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

4 (quatro) volumes do livro didático por
componente curricular (Lfngua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Língua lnglesa)- bimestral

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital
1 (um) livro de orientaçóes metodológicas de
Educação Ffsica - anual

80 ANO - ENSINO FUNDAMENTAL
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Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

DEsrAeuEs on couçÄo DE ENstNo FUNDAMENTAL

lo e 20 ANO
o Abordam-se os Temas Contemporâneos Transversais (TCTs) no Manual do Professor.
o Destaca-se o trabalho ínterdisciplinar no livro do professor com a indicação das

habilidades da BNCC dos componentes relacionados.
¡ Turma da Aprende Brasil ilustrando os cartazes de 1o e 20 anos.
o Projeto gráfico desenvolvido com o tema Brasil: 1o ano - fauna e flora brasileiras; 20 ano -

povos que constitulram a população brasileira.
. fcones no livro do professor que indicam processos de aprendizagem: factuais,

conceituais, procedimentais e atitudinais.
¡ Destaca-se no livro do professor, por meio de fcone e texto, situaçöes em que se

desenvolvem competências ou habilidades socioemocionais.
r Personagens em Língua lnglesa que "crescem" ao longo dos anos.
¡ Oferecem-se, nos livros de 1o e 20 anos, códigos para acesso, por meio do aplicativo RA

Aprende Brasil, a experiências com realidade aumentada (RAs).

' Nos livros do estudante, há tiras laterais recortáveis que consistem em materiais de apoio
referentes ao conteúdo da página, possibilitando o desenvolvimento das capacidades
motora e criativa dos estudantes.

¡ Disponibilizam-se sondagens diagnósticas (de Língua portuguesa e Matemática) no
Aprende Brasil Digital.*

r Personagem Tetê no lo ano e Apolfneo no 2o ano que destacam conceitos de arte por
meio de linguagem dialógica.

o Seçoes que merecem destaque:
. Aprender é dlvertidoÆime do play - atividades lúdícas

' Um pouqulnho de Brasll - foco em variação linguística em Llngua Portuguesa e
na diversidade cultural, histórica e geográfica que constitui a identidade
brasíleira, em suas manifestaçöes tradicional e contemporânea, nos outros

^

Bra,s,rl,
ilstemaaprcndebrasll.com.br
aprendebrasll6posltlvo.com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cåndldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curlttba - PR

4 (quatro) volumes do Livro Didático lntegrado
para cada ano (Lfngua Portuguesa,

Matemática, Cíências, Histórla, Geografia, Arte
e Llngua lnglesa) - bímestral

ESTUDANTE

4 (quatro) volumes do livro didático por
componente curricular (Língua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte
e Lfngua lnglesa) - bimestral

PROFESSOR

1 (uma) tabela periódica dos elementos
qulmicos

Usuárío e senha para acesso ao Aprende Brasil

Digital

1 (uma) tabela periódica dos elementos

qgug:__
1 (um) livro de orientaçöes metodológicas de

Educação Física - anual

1 (um) CD de Llngua lnglesa - anual

90 ANO - ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAçÃO
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componentes.

Meu lugar no mundo - presente nos componentes de História, Ciências e
Geografia, contempla questóes que se referem ao exerclcio da cidadania.
Leituras do mundo - propostas de leitura de textos multimodais.
Educaçäo Flnancelra - seção especlfica de Matemática que promove a
descoberta de conceitos e ideías matemáticas por meio da resolução de
situações-problema.

30 a 90 ANO
o Promove-se a interdisciplinaridade, visando-se não fragmentar os componentes

curriculares e buscando-se a integraçäo entre os conteúdos desses componentes.
o Nos livros do estudante de 3o ao 5o ano, há tiras laterais recortáveis que consistem em

materiais de apoio referentes ao conteúdo da página, possibilitando o desenvolvimento
das capacidades motora e criativa dos estudantes.

. No livro do professor, há mapas curriculares com as habilidades da BNCC contempladas
no livro do estudante com a indicação de páginas.

o Apresentam-se QR codes para acesso a Objetos Educacionais Digitais (OEDs) nos livros.
Esses são recursos variados, como jogos, vídeos, slides, pDFs, entre outros.

. oferecem-se, nos volumes 3 e 4 de 6.0 a 9. o ano, códigos para acesso, por meio do
aplicativo RA Aprende Brasil, a experiências com realidade aumentada (RAs).

. Apresentam-se, no Livro do Professor, atividades resolvidas e comentadas.
o Disponibilizam-se sondagens diagnósticas (de Língua Portuguesa e Matemática) nos

materiais de 5.o e 9.o anos do Ensino Fundamental.*
o Em todos os livros, há diversidade de gêneros textuais e textos autênticos.

*Considerando-se que a avaliação é parte integrante dos processos de ensino e aprendt2agem, o
material possibilita que o professor revisite sua práxis educativa e reflita sobre as competências e
as habilidades trabalhadas em sala de aula. As provas seguem o padrão do saeb.

I

¡
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DESCRITIVO DA CONSULTORIA PEDACÓCICN E ASSESSORIA DE AREAS

^
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APRESENTAçÄO

O Sistema de Ensino Aprende Brasil, comprometido com a implementação de uma proposta
pedagógica de qualidade que acompanhe os movimentos do mundo contemporâneo, bem como
os desafios que permeiam o cotidiano escolar e a necessidade de seu enfrentamento, coloca à
disposição dos municípios parceiros um programa consultivo e de assessoramento, com a precípua

intenção de contribuir com a formação continuada dos docentes e dos profissionais que atuam nas

equipes técnico-pedagógicas da rede prlblica de ensino.

O aperfeiçoamento e atualização na área educacional apresentam-se como fatores
preponderantes para uma atuação repleta de sentido, pois possibilitam ao educador reestruturar e

aprofundar conhecimentos adquiridos na formação inicial, de modo que possa adequar-se às

exigências legais do ato de ensinar e às especificidades escolares. Logo, o profissional que participa
de atividades de formação continuada, presenciais ou remotas, pode refletir e aprimorar as práticas
pedagógicas em seu trabalho cotidiano.

O programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Areas, disponibilizado pelo Sistema
de Ensino Aprende Brasil, é realizado por profissionaís especialistas na área educacional e com
experiência com o ensino público. Desse modo, para garantir o acompanhamento contfnuo ao
municlpio parceiro, a empresa disponibiliza equipes que atuam nas especificidades da Educação
lnfantil e nos diferentes componentes curriculares do Ensino Fundamental, por meio de cursos e
atendimentos pedagógicos presenciais e/ou a distância (sfncronos e/ou assíncronos).

O conhecimento desses profissionais acerca das demandas educacionais atuais, aliado às

suas experiências, permite-lhes promover reflexöes a respeito de temas educativos de relevância
global, regionale local, associando-as à importância da utilização dos recursos didáticos e de gestão
disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil: o Livro Didático lntegrado, o Aprende Brasil

Digital (Ambiente Vírtual de Aprendizagem), o háblle (Avaliação Externa de Aprendizagem) e o
simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil).

Além de cursos e atendimentos presenciais e/ou a distância, a empresa assiste as redes
educacionais municipais de forma gratuita, via 0800, e-mailou WhatsApp, sendo que esse suporte
pode ser requisitado a qualquer momento. As respostas para as dúvidas, as sugestöes e/ou os
questionamentos feitos por esses canais são devolvidos ao requerente em até 72 (setenta e duas)
horas, promovendo um estreitamento na comunicação direta com os profissionais do Aprende
Brasil.

1. ESTRUTURA DOS CURSOS E ATENDIMENTOS

Com o intuito de colaborar com o fortalecimento e o aperfeiçoamento da arte e da ciência
da educação, a equipe de profissionais organiza encontros com educadores das escolas da rede de
ensino com foco na utilização do Sistema de EnsÍno Aprende Brasil e em metodologias de ensino
voltadas à Educação lnfantil e aos componentes curriculares do Ensino Fundamental.

A carga horária destinada aos cursos é disponibilizada para a rede de ensino, sendo a

Secretaria de Educação responsável pela seleção, liberação e controle de frequência dos
profissionais de educação que participaräo dos cursos e atendimentos ofertados pela empresa.

^
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1.1. TMPLANTAçÃO DO STSTEMA DE ENSTNO APRENDE BRASTL

Os cursos de implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil são ministrados por
especialistas na área de educação. Destinam-se a gestores e equipes técnico-pedagógicas da
Secretaria de Educação e das escolas, do mesmo modo que aos professores das turmas que utilizam
o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Logo, os cursos têm a finalidade de apresentar a concepção, a

estrutura e o funcionamento do Sistema, além de orientar a utilização dos recursos pedagógicos que
o compöem: Livro Didático lntegrado, Aprende Brasil Digital, háblle e simeB.

1.2 CONSULTORIA PEDAGÓCICN

Os atendimentos realizados pela Consultoria Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende
Brasil destinam-se aos gestores e às equipes técnico-pedagógicas da Secretaria de Educação e das
escolas, podendo também ser estendidos aos professores.

Esses atendimentos pedagógicos podem ser exclusivos ou regionalizados, em encontros
presenciais e/ou a distância (sfncronos e/ou assíncronos), e têm o intuito de ofertar uma gama de
suportes que asseguram a apropriação das funcionalidades do Sistema de Ensino Aprende Brasil,
Essa atuação se efetiva pela consultoria realizada por especialistas em educação, abordando os
seguintes assuntos.

operaclonallzação do Slstema de Enslno Aprende Brasll - inclui esclarecimentos e
orientaçóes acerca da proposta pedagógica, da estrutura e do funcionamento dos
elementos que compöem o Sistema de Ensino Aprende Brasil (Livro Didático lntegrado,
Aprende Brasil Digital, háblle e simeB).

a

o aprofundamento dos conterldos abordados por ocaslão da lmplantaçåo do Slstema de
Enslno Aprende Brasll - retoma e aprofunda os conteúdos apresentados no curso de
implantação, atendendo professores e profissionais que fazem parte da equipe técnico-
pedagógica da rede municipal de ensino.

diálogo acerca da matriz currlcular - auxilia na articulação da proposta curricular do
Sistema de Ensino Aprende Brasil com a proposta pedagógica e/ou educacionaljá instituída
no município.

planeJamento e orlentaçåo de cronograma - auxilia na proposição de estratégias de
planejamento e na orientação de um cronograma para uso do Livro Didático lntegrado, a
fim de que a proposta do Sistema de Ensino Aprende Brasil possa ser efetivada em sala de
aula.

orlentaçöes metodológicas contidas no Llvro Dldátlco lntegrado do professor -
subsidia a equipe técnico-pedagógica e os professores quanto ao entendimento da
proposta pedagógica do Livro Didático lntegrado no que se refere a conteúdos, objetivos,

a

a

a
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o

sugestóes de atividades, práticas de avaliação, leituras complementares e bibliografia de
apoio.

processo avallatlvo escolar - contribui para a análise de elementos que compöem o
processo avaliativo, tais como: definição de objetivos, conteúdos, metodologia de ensino,
definição das formas de avaliação, determinação de critérios de ensino de cada professor e
proposta pedagógica da escola e/ou da rede municipalde ensino, referentes ao ingresso, à

permanência e ao sucesso dos estudantes.

efetlvação da avallaçåo da aprendlzagem e lnstltuclonal - orienta na aplicabilidade das
informaçöes fornecidas pelo háblle e pelo simeB, elementos que compöem o Sistema de
Ensino Aprende Brasil e que apresentam diagnósticos norteadores que contribuem com o
planejamento das açoes educacionais.

leglslação educaclonal vigente - apresenta os fundamentos legais que norteiam a

elaboração dos materiais didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil, dentre eles a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN np 9.394/96), as Díretrizes Curriculares
Nacionais (DCN,2013) e a Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2017), orientando para
pontos de atenção e consonância com as proposiçöes e normativas legais das redes.

formas de integração famllla-escola - contribui junto às secretarias de educação com
reflexões e mecanismos que fortalecem as açoes colaborativas com a família, tendo por
referência o trabalho já realizado pelas redes de ensino.

intercåmblo de experlênclas entre as escolas da rede públlca, parcelras do Sistema de
Enslno Aprende Brasll - oportuniza a permuta de experiências de diferentes práticas
pedagógicas dos municlpios que utilizam o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Nos encontros
entre profìssionais da educação, têm-se uma valiosa oportunidade de crescimento
profissional, social e pessoal, que se efetiva por meio da partilha e da troca de experiências.

o

a

a

a

1.3 ASSESSORIA DE Anens PARA A EDUcAçAo tNFANTIL E eARA o ENStNo FUNDAMENTAL

Os cursos de formação realizados pela Assessoria de Areas abordam metodologias de ensino
e são destinados às equipes pedagógicas e aos professores que utilizam o Sistema de Ensino
Aprende Brasil' São mínistrados por profissionais especializados na Educação lnfantil e nos
componentes curriculares do Ensino Fundamental.

Esses cursos são oferecidos para cada etapa de ensino e organizados com temáticas
específicas:

a) Para a Educaçâo lnfantil, são abordados temas específicos dessa etapa, sempre articulando-
os aos campos de experiências e aos direitos de aprendizagem previstos pela BNCC.

GRUPO POSIT¡VO 53ì"'
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^

b) Para o Ensino Fundamental, os cursos tratam de temáticas relacionadas aos componentes
curriculares contemplados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil: Língua Portuguesa,
Llngua lnglesa, Arte, História, Geografia, Matemática, Ciências e Educação Física.

Os conteúdos abordados nos cursos são trabalhados de acordo com a proposta do Livro
Didático lntegrado e sua articulação com o Aprende Brasil Digital, além de estarem em consonância
com a legislação educacional vigente.

1.4 CURSOS PARA UTILIZAçÃO DO APRENDE BRASTL D|G|TAL - AMBTENTE VTRTUAL DE

APRENDIZAGEM

A formação em tecnologia educacional se faz importante porque a escola vem passando por
influências e enfrentando desafios decorrentes de transformaçöes e mudanças na sociedade, em
virtude do desenvolvimento e do avanço das tecnologias da informação e da comunicação. Nesse

sentido, a BNCC considera a tecnologia como ferramenta de desenvolvimento pedagógico, além de
apresentar a cultura digital como um dos objetos de conhecimento expforados para o
desenvolvimento das competências gerais, considerando-a um dos contextos sobre o qual os
estudantes devem aprender a atuar de maneira significativa, reflexiva e ética.

Desse modo, a aprendizagem colaborativa - característica fundamental na era da
construção, do uso e da disseminação do conhecimento - é incentivada pelo trabalho com
plataformas de aprendizagem confiáveis e seguras, com conteúdos educacionais que instigam a

comunidade escolar no que se refere ao uso de tecnologias inovadoras.
Nessa perspectiva, os cursos proporcionam a potencialização do uso do Aprende Brasil

Digital, o ambiente virtual de aprendizagem do Sistema de Ensino Aprende Brasil, possibilitando o
trabalho com uma ferramenta que favorece o desenvolvimento de competências e habilidades e
que auxilia os estudantes a transformar informaçöes em conhecimento. São destinados às equipes
técnico-pedagógicas da Secretaria de Educação e das escolas da rede municipal, assim como aos
professores que utilizam o Aprende Brasil Digital.

2. CARGA HORARIA DATAS E HORARþS DA REALIZAçÃO DOS CURSOS E ATENDIMENTOS

1. A carga horária prevista para o programa de Consultoria e Assessoria Pedagógica será
realizada durante a vigência do contrato, exclusivamente para os nfveis de ensino previstos
em contrato. Ademais, destina-se, em sua totalidade, à rede de ensino do município
contratante, não necessariamente para cada professor.

2. As datas e os horários dos cursos e atendimentos pedagógicos serão agendados com no
mfnimo 30 dias de antecedência, em comum acordo entre a empresa e a Secretaria de
Educaçåo, podendo as partes solicitarem a alteração da modalidade/formato de
atendimento, caso exista alguma incompatibilidade de agendamento, situação de
excepcionalidade, ou necessidade especffica em relação aos atendimentos a serem
prestados.
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3. O cancelamento de cursos/encontros, sejam eles presenciais ou a distância, ou, ainda, a

alteraçäo de datas previamente acordadas, serão feitos em comum acordo entre a empresa
e o municlpio.

^
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APRESENTAçÃO

o Aprende Brasil Digital é um ambiente virtual de aprendizagem destinado à Educaçao
lnfantil e ao Ensino Fundamental e dispöe de um conjunto de ferramentas e recursos integrados aos
Livros Didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Esse ambiente virtual foi concebido com base em estudos realizados acerca das
necessidades educacionais dos municfpios que utilizam esse Sistema de Ensino. portanto, configura-
se como um recurso pertinente ao cotidiano escolar, especialmente na prática e nas interaçöes de
professores e estudantes, com o objetivo principal de potencializar o aprendizado e promover a
autonomia dos estudantes em seu processo de escolarização.

Por meio da utilizaçäo das ferramentas disponíveis no Aprende Brasil Digital, o ritmo de
estudo de cada estudante pode ser identificado de maneira individualizada, oferecendo a
professores e gestores indicadores relacionados aos progressos pedagógicos da turma, o que
favorece o bom gerenciamento do processo de aprendizagem. Assim, o protagonismo do estudante
entra em cena quando ele mesmo pode acompanhar seus progressos e a evolução de seu
aprendizado.

Para facilitar o acesso ao ambiente virtual de aprendizagem e aperfeiçoar a busca das
ferramentas e dos recursos, o Aprende Brasil Digital apresenta ambientes específicos para a
Educação lnfantil e para o Ensino Fundamental, este, por sua vez, organizado de acordo com os
componentes curriculares previstos no material didático.

Por se tratar de um ambiente virtual de aprendizagem, o Aprende Brasil Digital oferta
conteúdos em diferentes formatos, tais como: vldeos, jogos, áudios, videoaulas, simuladores,
animaçÕes e imagens, constituindo um banco de Objetos Educacionais Digitais (OED) indexados aos
conteúdos de referência.

Oferece, ainda, para todos os usuários uma ferramenta de registro pessoal/coletivo para
armazenar, organizar, refletir e compartilhar itens relacionados à aprendizagem. Ao professor, por
exemplo, revela a possibilidade de incluir e compartilhar documentos, gráficos, arquivos de áudio,
vldeos, apresentaçöes e trabalhos realizados que demonstrem o aprimoramento ou o domfnio em
determinada área.

Desse modo, o Aprende Brasil Digital configura-se como uma plataforma que atende às
propostas de ensino híbrido, ou seja, baseado no planejamento do professor, associa recursos
tecnológicos a dinâmicas habituais presenciais em sala de aula.

o Ensino Hlbrido é um programa de educaçåo formar no qual um aluno aprende,
pelo menos em parte, por meio do ensino on-line, com algum elemento de
controle do estudante sobre o tempo, lugar, modo e/ou ritmo de estudo, e pelo
menos em parte em uma localidade ffsica supervisionada, fora de sua residência.
(CHRISTENSEN; HORN; STAKER, 2013, p.7)

O ensino híbrido é o resultado da combinação de métodos de ensino com o propósíto de
obter os melhores resultados das propostas realizadas em sala de aula. Pretende por diversos meios
(videoaulas, objetos educacionais digitais, ferramentas de criação e compartilhamento) aprimorar a
experiência dos estudantes e dos professores.

A proposta do ensino híbrido possibitita dinamicidade de açöes acessíveis e flexfveis, uma
slstemaaprendebra¡ll.com.br
aprendebrasll@posltlvo.com.br

tel.:0800 724 l5t6
Av. Cåndldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 807 I 0-570 - Curtttba - pR
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vez que o estudante tem a oportunidade de também gerenciar o próprio tempo e estudo. Assim, a

apresentação dos espaços digitais, como lugar de aprendizado colaborativo, pretende aprimorar a
formação dos estuda ntes.

Esse conjunto de ferramentas e recursos foi desenvolvido de modo a fornecer aos
professores informações acerca do desempenho de cada um de seus estudantes, o que possibilita,
quando necessário, uma rápida reorientação do planejamento pedagógico, a fim de garantir a
mel hor performa ncede aprendizagem.
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'l. ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM

Para ter acesso ao conteúdo do Aprende Brasll Dlgltal é muito fácil. De qualquer dispositivo
conectado à internet, digite o seguinte endereço eletrônico em seu navegador:

www.aprendebrasildigital.com.br

A empresa atende a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n. 13.709, de 14 de
agosto de 2018, por isso, o acesso à plataforma ocorre por meio de usuário e senha individuais,
garantindo a estudantes, professores e gestores parceiros do Sistema de Ensino Aprende Brasil o
acesso personalizado.

O cadastro dos usuários é realizado pelos gestores das escolas que criam dados de acesso
aos professores. Ao clicar pela primeira vez, o usuário recebe um linkno e-mailpara redefinição de
senha e preenchimentos de dados pessoais.

2. CONCEPçÄO OO PROCESSO EDUCACTONAL

Como os demais elementos do Sistema de Ensino Aprende Brasil, o Aprende Brasil Digital
tem porfundamento as concepçoes interacionistas de ensino, tomando por base alguns dos autores
que as formularam, como Piaget e Vygotsky. Do primeiro, considera-se o princfpio da construção do
conhecimento (não restrito à sua dimensão informacional ou conceitual) como um processo
individual, que ocorre na mente pensante do indivlduo e que se caracteriza por etapas de
desenvolvimento, as quais têm marcos (mas não escalas) nas várias faixas etárias de escolarização.
Do segundo, consideram-se especialmente dois conceitos centrais: o processo cognitivo como
resultado de interaçöes do indivfduo com o meio e com outros sujeitos (sempre situados em um
contexto social e em determinado tempo) e o conceito de Zona de Desenvolvimento proximal (ZDp),

Desse modo, o conhecimento (significativo) se constróifundamentado em conhecimentos
anteriores, construídos social e historicamente e que são a base da vida/ação de todo sujeito. Tem-
se, portanto, como premissa que o propósito da escola é proporcionar aos seus estudantes a
construção de uma rede cognitiva mais ampla e coesa e que sirva de alicerce para toda a vida do
estudante.

Considerando essas concepçöes, o Aprende Brasil Digital se ancora no pressuposto de que
o processo educativo parte de um conjunto de intencionalidades explicitadas, no caso das escolas,
no próprio projeto pedagógico. Tais intencionalidades, por sua vez, norteiam a formulação dos
planejamentos e dos planos em que são fixados os objetivos de aprendizagem específicos,
almejados ao longo de cada ano e etapa escolar. Os capítulos, momentos centrais das aulas, são
unidades de trabalho com começo, meio e fim, em uma sucessão contfnua, nos quais os indicadores
resultantes da etapa final alimentam o infcio do novo capftulo.

Vale ressaltar que o Aprende Brasil Digital está alinhado à Base Nacional Comum Curricular,
uma vez que esse documento apresenta entre as dez competências gerais, a cultura digital como
objeto e contexto de estudo, colocando as tecnologias digitais como ferramentas auxiliares de
desenvolvimento pedagógico e ressaltando a importância do seu uso (da tecnologia por professores
e estudantes) de maneira significativa, reflexiva e ética.

slstemaaprcndeb¡asll.com.br
aprendebrasllEpositlvo.com,br

tel.: 0800 724 t 51 6
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Desse processo, decorre uma concepção de avaliaçâo como elemento intrínseco aos
processos de ensino e de aprendizagem. Sendo assim, as ferramentas e os recursos que constituem
o Aprende Brasil Digital possibilitam:

- organizar sequências didáticas previamente estruturadas.

- desenvolver as programaçöes organizadas em torno de dois eixos: dos conteúdos
escolares (componentes curriculares) e das matrizes de habilidades e competências.

- potencializar o aprendizado.

- gerenciar os processos de aprendizagem.

- avaliar processual e continuamente a trajetór¡a escolar.

- dispor de dados objetivos que (re)orientem os planejamentos.

Todas essas funcionalidades são atendidas em duas dimensöes básicas: a do indivíduo
(estudante) e a da turma, as quais disponibilizam aos professores e aos gestores escolares
indicadores consistentes que favorecem o acompanhamento da aprendizagem de cada estudante
e de todas as turmas da escola. Esse é o objetivo principal do Aprende Brasil Digital.

3. APRENDE BRASIL DIGITAL - RECURSOS E FERRAMENTAS

Todos os recursos e as ferramentas do Aprende Brasil Digital podem ser acessados por meio
de computadores, tablets ou smartphones.

3.1. PAGINA INICIAL

Página inicial - Aprende Brasil Digital
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Página inicial - Aprende Brasil Digital - perfil do professor

Ao acessar o ambiente virtual com os dados de usuário e senha, cada perfil será direcionado
ao seu espaço especlfico. Na página inicial do usuário, há o espaço com acesso ao calendário com os
eventos da empresa, assim como a publicaçöes gerenciadas pelos gestores.

Algumas ferramentas de comunicação e de notificações também estão disponlveis na
página principal, indicando ao usuário as novidades de conteúdo, calendários e outras propostas
gerenciadas tanto pela empresa quanto pela Secretaria de Educação e pelos próprios professores,
quando estes administram as turmas com as quais têm vfnculo.

Além disso, a página principal do Aprende Brasil Digital apresenta bannersquesão inseridos
de acordo com a necessidade de divulgação de novas informaçöes. Esses painéis aparecem em
destaque na página inicial, conforme exemplos a seguir.

Blog das Assessorias - espaço no qual os especialistas do Aprende Brasil publicam conterjdos
que têm a finalidade de auxiliar o trabalho do professor em situaçöes do dia a dia.

a
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Currfculo Contfnuo Aprende Brasil - material elaborado com a intenção de assessorar os
professores na retomada de conterJdos assimilados parcialmente pelos estudantes em razão da
pandemia de Covid-l9, em todo o mundo. O guia contempla conteúdos e habilidades
essenciais para o Ensino Fundamental.

0ÊrlBrûd.¿

Audios de Língua lnglesa - é possfvel fazer o download dos áudios em inglês ou acessar os
arquivos referentes às coleções do Ensino Fundamental do Sistema de Ensino Aprende Brasil no
próprio ambiente virtual.
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Na página inicial, ao clicar no ícone que indica o ano ou a etapa escolar e, depois, no
componente curricular (ex.: Educação lnfantilou Lfngua Portuguesa), o usuário será encaminhado
para uma página especffica, com acesso aos materiais didáticos e às ferramentas de cada fase
escolar. É necessário respeitar o acesso e as permissões do perfil de usuário (Secretaria de
Ed ucação/Gestão Escolar/Professores/Estuda ntes).
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Página inicial - Aprende Brasil Digital. Ambiente virtual de Educação lnfantil e de MatemátÍca

O ambiente virtual de aprendizagem contempla os materiais e as propostas referentes aos
componentes curriculares do Ensino Fundamental e também à Educação lnfantil, além de
ferramentas de comunicação, livros, sequências didáticas, Trilhas de aprendizagem (para o Ensino
Fundamental), objetos educacionais digitais (OEDs), acesso aos documentos legais da educação
brasileira e tutoriais, entre outras possibilidades.

3.2 BARRA DE FERRAMENTAS

A barra de ferramentas disponível no espaço dos Componentes Curriculares (para o Ensino

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll6positlvo.com.br

tel.: 0800 724 1516
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Fundamental) apresenta aos gestores, professores e estudantes as diferentes possiblidades de
navegação no ambiente virtual, com os seguintes recursos e ferramentas: Home, Calendário,
Conteúdo, Lista de classe, Progresso, Notas, Sala de aula virtual e a ferramenta de registro
pessoal/coletivo.
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Barra de ferramentas principal - Aprende Brasil Digital - Perfil do professor

3.3 CALENDÃA'o OU-ttUr
A plataforma disponibiliza aos usuários um calendário onJine, no qual é possfvel adicionar

eventos, compromissos e acompanhar os agendamentos para a realização de atividades ou de
diferentes propostas de trabalho com os estudantes. Além disso, por meio do calendário, gestores e
professores podem convidar a comunidade para participar de eventos escolares.
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Página inicial- Aprende Brasil Digital - Calendário on-line

3.4 NOT|F|CAçÖES

O ambiente virtual de aprendizagem traz notificaçöes das atualizaçÕes de conteúdos. Com
esses avisos, é possível saber de inscriçöes, novidades e dos eventos agendados no calendário. Essas
ferramentas estão disponfveis para todos os perfis.

3.5 FERRAMENTA DE REGISTRO PESSOAVCOLETIVO PARA ARMAZENAR, ORGANIZAR, REFLETIR E

COMPARTILHAR

Com a ferramenta, professores e estudantes podem coparticipar de produções e estudos.

rlstema¡piendebrasll.com.br
aprendebras ll@positlvo.com.br

tel.: 0800 724 I 5t 6

Av. Cåndldo Hartmann, l4O0 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - pR

GRUPO POSITIVO -.(¡yv".



I ßa¿¡
SISTEMA t)E ENSINf)

WrMBra,s,,l,
Por meio dela, é possível compartilhar documentos em diferentes formatos (tÍnks da internet,
imagens e vldeos), bem como realízar registro por vfdeo. Além dos artefatos/materiais
compartilhados individualmente, todas as atividades publicadas possibilitam a geraçäo de uma
página HTML como uma nova apresentaçåo em gue diferentes propostas e orientaçöes com links
dinâmicos de todo o percurso e de atividades desenvolvídas durante o ano escolar de cada criança
ou da turma sâo divulgadas aos usuários.
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Ferramenta de registro pessoal/coletivo para armazenar, organizar, refletir e compartilhar -
Aprende Brasil Digital- Página inicial

3.6 LISTA DE CLASSE

A ferramenta Llsta de classe (disponível apenas para os perfis de gestores e professores)
apresenta a relação dos estudantes da turma, assim como informações de quando foi o último
acesso e o linkdueto para o progresso individual do estudante.
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Lista de classe - Aprende Brasil Digital - perfil do professor

3.7 NOTAS

No ambiente Notas, o professor coordena o itinerárÍo das atividades e o caderno de notas
dos estudantes que têm acesso aos conceitos, aos comentários e às notas atribuídas

Bra,s,r!t
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Notas - Aprende Brasil Digital - Perfil do professor

3.8 PROGRESSO

A área Progresso da classe oferece à equipe pedagógica registros completos dos
estudantes e de suas ações no Aprende Brasil Digital. A ferramenta pode ser utilizada para
acompanhar o processo de aprendizagem, em que gestores e professores têm acesso a relatórios, o
que possibilita análises do acesso e do desempenho de cada estudante, cotidianamente.
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Progresso de conteúdo individual (estudante) - Aprende Brasil Digital - perfil do professor

Com o acesso ao Aprende Brasil Digital, a comunidade escolar não precisa mais aguardar os
períodos avaliativos para verificar o desempenho dos estudantes. Por meio dos dados gerados pela
ferramenta, é possível realizar um acompanhamento constante em relação aos conteúdos
trabalhados. Análises comparativas entre turmas, por exemplo, podem trazer ao professor indlcios
valiosos para intervenções mais eficazes ou para reconhecer padröes nas dificuldades dos
estudantes (por grupos, turmas ou anos escolares), favorecendo ações coordenadas, a fim de atuar
na superação das dificuldades.

Cabe destacar que os gestores pedagógicos têm um perfil de acesso exclusivo, permitindo-
slstemaaprendebrasll.com.br
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lhes acompanhar a execução do planejamento pedagógico dos professores e aferindo o nível de
adesão à ferramenta e ao uso de seus recursos. Estima-se que, desse modo, seja significativamente
potencializada a ação dos gestores na instância que lhe é própria, a pedagógica, que, muitas vezes,
fica comprometida por atendimentos a situações de emergência no âmbito escolar.

3.9 BANCO DE QUESTOES

No Aprende Brasil Digital, os professores têm acesso a um banco de questões de Língua
Portuguesa e de Matemática para o Ensíno Fundamental. Com isso, os docentes podem elaborar
avaliaçóes e atividades com autonomia, tendo ainda a possibilidade fazer o downloade a impressão
dos arquivos com as questöes selecionadas.

As questões são de múltipla escolha e estão acompanhadas das habilidades da BNCC, além
de gabaritos comentados e justifìcativas para os distratores.

3.10 SALA DE AULA VIRTUAL

Espaço para aulas síncronas ou assfncronas, em que o professor pode realizá-las on-line, ao
vivo, com seus estudantes ou gravá-las e agendar para que eles as assistam na plataforma. Esse

ambiente virtual permite ao professor visualizar e interagir com até 49 estudantes simultaneamente,
definir a minutagem de suas aulas virtuais, transmitir os vfdeos com áudio e legenda.

Além disso, a sala de aula virtual traz um quadro branco interativo, enquetes, possibilidade
de incluir convidados e fazer agrupamento, entre outros recursos que enriquecem e subsidiam o
processo de ensino remoto,

ogìffir'c 3" ano A - LfNcuA poRTUGUEsA EÊË F ô @ e.,-*,o,"*"u",u q}
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Sala de aula virtual - perfil professor - Lfngua Portuguesa 3.o ano
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Area de conteúdo - Aprende Brasil Digitar- perfir do professor

Na categoria Conterf do são contemplados díversos recursos didáticos, os quais
especificamos a seguir:
a) Documentos legais: no ambiente virtual, há uma relação de tinks dos principais documentos

legais que norteiam a educação brasileira e dão suporte ao trabalho de professores e gestores.

H;iff"Ë#H

Area de conteúdo - Documentos legais

b) Blblloteca do professor: ambiente virtual com sugestões de espaços, acervos e mediações para
compartilhamento com o professor. As indicações desses itens referem-se ao componente
curricular e ao ano escolar pesquisado.
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Area de conteúdo - Biblioteca do professor

c) Volume: cada volume de estudo é composto por livros didáticos (professor e estudante);
videoaulas, produzidas conforme os capítulos do livro; Trilhas de aprendizagens; Currículos
Contínuos Aprende Brasil (somente para o Ensino Fundamental);objetos educacionais digitais,
que contemplam e expandem o conteúdo apresentado nos livros integrados, e as sequências
didáticas, as quais colaboram com a formação continuada dos professores e incentivam o uso
das múltiplas linguagens e também o desenvolvimento de competências socioemocionais.

- Livros digltallzados: os livros disponibilizados a coordenadores, professores e estudante
são dispostos conforme o perfil de cada um. No livro do coordenador e do professor, por
exemplo, constam as orientaçöes metodológicas de todas as atividades propostas no
material impresso.

LIVROS

p8a SoLtÀR Â ÞraG[¡ÄçÂo oas cÂtailças pEQUEilas, rÉnos E tlta6Ets
sE CoitPLt[tE¡fÂÈr E os CAilÞos DE txÞtRtÉilcta sÀo IMEÂLHAoos oE
ilOOO IHTE6RADO

Ncsta s€çÀ0, vocÉ tERÁ ÂcEsso aos LIvRos DIoÁl¡cos Ed FcÂr.tato
DIC¡TAUZAOO.

Area de conteúdo - Livros - Perfil do professor
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Livro da coordenação - Perfil gestor e professor

- Videoaulas destinadas à Educação lnfantil: vldeos relacionados à proposta pedagógica
desenvolvída em cada capítulo do volume de estudo são disponibilizados aos usuários.
Esse recurso didático tem ampla consonância com o livro impresso e com as orientaçöes
metodológicas sugeridas aos professores.
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Area de conteúdo - Videoaula - perfil do professor

- Sequênclas didáticas: sequências didáticas são sugeridas aos professores, a fim de
orientá-los quanto ao uso de materlais e ferramentas que dão suporte ao material flsico e
ao planejamento de aulas. Além disso, esse mecanismo didático colabora com a formação
continuada dos professores e incentiva o uso de múltiplas linguagens e também o
desenvolvimento de competências socioemocionais.
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Area de conteúdo de Educação lnfantil - Sequências didáticas

- Objetos educacionais digltals: são produzidos pela equipe de conteúdos digitais da
empresa. Eles têm a finalidade de auxiliar o professor, oferecendo a ele referências digitais
gue contemplam as temáticas dos diferentes capftulos do material impresso. É posslvel
utillzar os objetos educacionais para apresentar um novo conteúdo e também para reforçar
conhecimentos, como complemento ao livro integrado, e, até mesmo, como forma de
revisão dos conteúdos trabalhados em sala de aula.
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Area de conteúdo - objetos educacionais digitais - volume l- Lfngua portuguesa

- Trllhas de aprendlzagem: as Trilhas contemplam quatro etapas de estudo para cada
capítulo que compöe o volume do livro integrado: sondagem, reforço, verificação e saiba
mais. Destinadas aos estudantes do Ensino Fundamental, esses recursos didáticos são
percursos pedagógicos previamente planejados pela empresa e pretendem propiciar a
melhor peÉormance de aprendizagem aos estudantes. As Trilhas têm origem no
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mapeamento do conjunto de conteridos abordados no material didático que constitui o
Sistema de Ensino Aprende Brasil, em cada componente curricular.

¡ 
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Trilhas de aprendizagem
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Area de conteúdo - Trilhas de aprendizagem, 7.o ano - Língua portuguesa

Para o 1.o ano do Ensino Fundamental, as Trilhas são guiadas por uma professora virtual, a
Raquel. Ela orienta o trabalho lendo e explicando aos estudantes as atividades que devem ser
realizadas por eles. A opção de uma professora virtual para essa etapa escolar se dá, principalmente,
ao fato de o estudante estar no infcio do processo de alfabetização e ainda não dominar a leitura e a
escrita, mantendo, assim, a sua autonomia ao utilizar a plataforma.
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Trilhas de aprendizagem - Professora virtual do 1.o ano
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3.11.1 Trllhas de aprendlzagem para o Enslno Fundamental

As Trilhas de aprendizagem são consideradas o eíxo norteador do trabalho com o Ensino

Fundamental no Aprende Brasil Digital. São elas que estabelecem a conexão com o material

impresso, possibilitando ao estudante aprender o mesmo conteúdo do livro integrado, mas de uma

forma diferente, interativa e dinâmica. Essas Trilhas são disponibilizadas aos estudantes do Ensino

Fundamental e são compostas de quatro etapas: sondagem, reforço, verificação e saiba mais.

1. Sondagem
Metodologia que tem por objetivo realizar a avaliaçåo diagnóstica do estudante em relação

ao conteúdo principal que será trabalhado na Trilha de aprendizagem. Essa etapa é composta de
questöes objetivas que visam à verificação do domfnio de conhecimentos conceituais e/ou
informacionais, os quais são requisitos para o estudo do conterfdo do livro integrado.

Em sala de aula, especialmente em uma turma numerosa, a realização desse tipo de
levantamento torna-se um pouco mais diflcil. Os recursos tecnológicos, contudo, viabilizam esse

procedimento, uma vez que cada estudante pode, respondendo às questöes propostas, sinalizar o
quanto domina dos conhecimentos necessários para a continuidade da aprendizagem.

Com base no relatório resultante da contabilização das respostas, produzido
automaticamente, o professor verifica se o seu plano de aula pode ser executado ou se precisará de
ajustes, introduzindo revisöes ou retomadas de conteúdos que os estudantes demonstraram não ter
ainda pleno domínio. Para isso, não é necessário esperar uma avaliação formal, em forma de prova,

na qual todos os estudantes respondem a um conjunto de questöes, para ter uma visão da
performanceda turma (e de cada estudante). Dispor de tais informaçöes representa a possibilidade
de assegurar, de fato, que os estudantes alcançaram, ao final de um capftulo, os objetivos de
aprendizagem estabelecidos.

2. Reforço

Como regra, toda vez que o estudante errar uma questão de sondagem, será oferecido a ele
um conteúdo de revisão (reforço). Essa revisão poderá ter caráter mais pontual, se a questão
envolver um aspecto bem especffico, ou mais abrangente, se estiver situada em um contexto
conceitual, de informaçöes mais amplas, ou seja, o erro denuncia o provável não entendimento
desse conjunto.

A associação dessas duas dimensoes (aferição refinada do nlvel de entendimento e a
variedade de meios para estudo de certo conteúdo) possibilita que a plataforma verifique de modo
individual as necessidades de cada estudante. Com isso, os estudantes que acertarem as questões
de sondagem são remetidos, diretamente, à terceira etapa da Trilha de aprendizagem.

3. Veriflcaçåo
A verificação é composta de um conjunto de questöes objetivas que contemplam o

conterldo central do capítulo do livro didático. O objetivo é averiguar o aprendizado de cada
estudante a respeito dos diferentes aspectos e partes do conteúdo por meio de questöes variadas.

Todas as respostas são computadas e resultam em relatórios que permitem ao professor analisar o
slstemaaprcndeb¡asll.com.br
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desempenho dos estudantes na sondagem e na verificação. Os relatórios das verificações
possibilitam ao docente, por exemplo, identificar o desempenho, estudante por estudante, questäo
por questão, avaliando, de modo bastante preciso, quais aspectos merecem retomada com a turma,
visando o esclarecimento de conteúdos e habilidades que não foram devidamente compreendidos
ou desenvolvidos.

4. Salba Mais

Essa etapa oferece aos estudantes a oportunidade de aprofundar os próprios
conhecimentos, promovendo a ampliação do repertório. É também uma fase da Trilha de
aprendizagem que possibilita ao professor o mapeamento de preferências do estudante. Nesse
momento, espera-se que o estudante tenha se tornado, de fato, o protagonista do seu processo de
aprendizagem.

A etapa salba mals oferece aos estudantes a oportunidade de amplíar os próprios
conhecimentos acerca do que foi estudado. Nessa etapa os estudantes encontram jogos
pedagógicos, textos, imagens, OEDs e até linksque remetem a conterldos externos e que podem ser
relevantes para o processo de aprendizagem, por meio dos quais poderão consolidar os
conhecimentos adqu iridos.

SUGESTOES DE TRABALHO COM AS TRILHAS

No modelo tradicional, as Trilhas começarão em um momento prévio à aula e serão
concluídas quando o desenvolvimento do conteúdo terminar também. No entanto, por intermédio
dos professores, espera-se que elas também favoreçam a adoção de metodologias inovadoras, nas
quais os estudantes tenham mais autonomia para estudar os conteúdos individualmente ou em
pequenos grupos. Nesse caso, a aula passa a ser também uma ocasião em gue um problema, uma
situação ou uma hipótese são discutidos à fuz do que foi estudado no material (impresso e/ou no
Aprende Brasil Digital).

lmaginam-se, basicamente, três modelos de uso das Trilhas de aprendizagem.

1) Diagnóstico: a plataforma Aprende Brasil Digital permite ao professor gue as Trilhas se

adaptem à metodologia empregada, ou seja, elas podem ser utilizadas conforme a
preferência ou a necessidade de cada docente ou escola. No caso do modelo
diagnóstico, a sondagem é feita antes da aula. O professor usa os dados do relatório para
planejar a aula e aplica a avaliação ao término dela, aferindo o que foi ou não
apreendido.

2) Aula invertida: a plataforma possibilita ao professor gue novas metodologias sejam
experimentadas ou implantadas, introduzindo práticas mais inovadoras em sala de aula.
Essa é, inclusive, uma das razöes do Aprende Brasil Digital. Um bom exemplo seria o uso
das Trilhas em aulas invertidas. Nesse caso, o professor solicita aos estudantes que façam
a sondagem e, com base nela, prepara um momento para eles realizarem o estudo do
conteúdo de modo mais autônomo (sozinhos ou reunidos em pequenos grupos),
incluindo al a etapa da verificação. Ou seja, estudam previamente determinado
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conteúdo e, em aula, díscutem, debatem, resolvem um problema ou analisam uma
proposição feita pelo professor. Essa metodologia apresenta algumas vantagens:
otimiza o tempo em sala de aula, evita longas explanações de informaçöes e de
conceitos e favorece maior protagonismo dos estudantes, pois eles podem apresentar
as dúvidas, questionar e interagir entre si.

3) Tarefa de casa/revisäo: o professor desenvolve a aula conforme o planejamento e utiliza
os recursos da Trilha, ou parte deles (sondagem + reforço + verificaçäo + saiba mais),
para envio de tarefa(s) de casa e aprofundamento do conteúdo.

A consequência principal dessa ação é que o protagonismo do estudante entra em cena,
mudando a postura dos envolvidos, pois, com esse trabalho, o professor assume papel de mediador
do conhecimento, possibilitando ao estudante pensar, refletir e formular opiniöes, criar e
compartilhar descobertas e novos conhecimentos. A natureza cognitiva desse modelo de aula é
significativamente diferente da natureza do modelo tradicional, em que a tendência é privilegiar
apenas o domfnio da informação, reproduzindo-a (verbalmente, na aula, ou por escrito) nos
instrumentos de avaliação.

Seja no modelo tradicional, seja nos modelos mais inovadores, ao fazer uso das Trilhas, os
professores podem:

- identificar de modo individualizado, antecipadamente, quais estudantes dominam os
conhecimentos prévios necessários para o desenvolvimento dos conteúdos que serão
apresentados,

- reorientar o plano de aula com base nesses dados (fornecidos em relatórios), retomando
(para toda a turma ou apenas para aqueles que necessitam) as explicações que permitem
a todos o acompanhamento do programa.

- aferir, de modo individualizado, o nlvel de aprendizado alcançado pela turma ao final
daquele capftulo, de modo a assegurar que cada estudante tenha, de fato, aprendido
(atingido os objetivos de aprendizagem fixados em seu planejamento).

- identificar, muito antes das avaliaçöes, quais estudantes apresentam dificuldades para
acompanhar o conteúdo programático estabelecido no planejamento, a fim de reunir
indicadores que irão atuar na solução dos problemas encontrados,

O professor, em seu planejamento, pode acrescentar outros objetivos de aprendizagem
além daqueles apresentados nos materiais, mas deve pressupor que os propósitos ali definidos são
básicos e necessários para que o desenvolvimento do capftulo seja bem-sucedido. portanto, o
conjunto de objetivos serve de referência para a elaboração de cada uma das Trilhas.

3.12 AMBTENTE D|G|TAL PARA A EDUCAçAO tNFANT|L

O espaço do Apende Brasil Digital destinado à Educação lnfantil apresenta um visual hjdico
que favorece a interação entre as crianças e os conteúdos digitais ofertados. Todos esses elementos
têm o objetivo de facilitar a navegação e a aprendizagem.
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O intuito principal é possibilitar uma experiência proveitosa para que os pequenos

aprendam brincando e aproveitem plenamente as músícas, os jogos, as histórias e os vídeos que
compöem o ambiente virtual.
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Página de objetos educacionais digitais - Histórias - Educação lnfantil, Grupo 3

O currfculo da Educação lnfantil é concebido como um conjunto de práticas que buscam
articular as experiências e os saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte dos
patrimônios cultural, artfstico, ambiental, cientffico e tecnológico, de modo a promover o
desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade (DcNEl, art.3.o).

Segundo as DCNEI, para organizar o currfculo da Educação lnfantil, é necessário considerar
dois grandes eixos: as interações e a brincadeira (a ludicidade). É fundamental valorizar os princípios
éticos,polfticoseestéticoseaindissociabilidadeentreocuidareoeducar.Acriançadeveser
entendida como um ser integral que se relaciona com o mundo por meio do seu corpo em vivências
concretas com diferentes parceiros e em distintas linguagens.

De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), considera-se que seis grandes
direitos de aprendizagem devem ser garantidos a todas as crianças entre 0 e 5 anos e 11 meses,
sendo eles: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se.

Em consonância a BNCC, o Aprende Brasil Digital possibilita às crianças o desenvolvimento
desses seis grandes direitos, com ênfase, sobretudo, nos direitos de explorar e comunicar. O primeiro
sugere a exploração de movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoçöes,
transformaçöes, relacionamentos, histórias, objetos e elementos da natureza, na escola e fora dela,
ampliando os saberes sobre a cultura em suas diversas modalidades:as artes, a escrita, a ciência e a
tecnologia. O segundo direito, por meio de diferentes linguagens, explora opiniões, sentimentos e
desejos, pedidos de ajuda, narrativas de experiências, registro de vivências, etc.

Na plataforma, existem, ainda, objetos educacionais digitais (OED) que compoem o
ambiente de Educação lnfantil do Aprende Brasil Digital. Eles potencializam o ensino e a

aprendizagem, proporcionando aulas inovadoras que ampliam as experiências de interação com o
conhecimento de estudantes e professores.
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O acesso às múltiplas linguagens (áudios, vldeos, jogos, animaçöes, etc.) facilita o

desenvolvimento das crianças de forma individualizada, uma vez que respeita os diferentes estilos
de aprendizagem. Trabalhar com as mrlltiplas linguagens e os diferentes estilos de aprendizagem
pode ajudá-las a perceber qualidades e caracterfsticas, nem sempre evidentes, de modo mais

profundo e significativo.

Câmeras digitais, filmadoras, gravadores, arquivos em pastas digitais são, hoje, fundamentais
para qualificar registros e documentos dos processos vividos por adultos e crianças nas unidades

educativas de Educaçåo lnfantil. Os recursos tecnológicos e as mídias, digitais ou não, podem
contribuir qualitativamente para as experiências com os pequenos, promovendo aprendizagens

relevantes e socialmente significativas.

Pensando nas experiências de uso e manipulação das tecnologias e das mídias na Educação

lnfantil, destaca-se, ainda, a importância de ter recursos que atendam às necessidades das crianças

e que despertem e provoquem a curiosidade e maior interação entre elas. Lupas, lanternas,
equipamentos sonoros, câmeras digitais, mesa luminosa, aparelhos de som, projetores de imagens,
retroprojetor, gravadores de voz, computadores, tablets, microfones, calculadora, entre outros, são

exemplos de recursos tecnológicos que proporcionam experiências relevantes para as crianças em

suas interaçÕes com o meio.

Desse modo, no Aprende Brasil Digital, o estfmulo ao uso da tecnologia e das mfdias como
meio de contribuir para as experiências, as interações, as brincadeiras e as diferentes linguagens,
visa ao desenvolvimento natural e sadio da criança.

4. COMPATIBILIDADE

Os navegadores compatfveis e que permitem aos usuários o acesso à plataforma digital são
as versóes mais recentes testadas empresa, com novas opções de produtos oferecidos para totnar
esse acesso ainda mais seguro e dinâmico. Para uma experiência ideal que ofereça melhor
desempenho, acessibilidade e segurança, a equipe do ambiente virtual Aprende Brasil Digital
recomenda a todos os usuários que acessem a plataforma com um navegador compatível e fiquem
atentos às segu intes recomendações:

O Java Scripte os cookiesdevem estar habilitados no navegador.

O Aprende Brasil Digital é compatível com o reprodutor de vídeo HTML5 e não depende do
Adobe Flash e do Adobe Flash Player. Desde a versão 20.20.07ldejulho de 2020, o Firefox
ESR não é mais um navegador compatível, devido ao uso extremamente baixo.
A verificação da versåo do navegador do Aprende Brasil Digital exibe avisos para versões de
navegadores anteriores às seguintes versöes:

o Chrome 81 (lançado em abril de 2020),

o Edge 81 baseado no Chromium (lançado em abril de 2020).

o Legacy Edge 44 (não recebe mais atualizaçöes).
o Safari 13 (lançado em setembro de 2019).

o Firefox 76 (lançado em 5 de maio de 2020).
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É lmportante mencionar que, por razöes de segurança clbernétlca, nåo é permlüdo o
acesso ao Aprende Brasll Dlgltal por melo de provedores de lnternet cuJo slnalvenha de fora
do terrltórlo brasllelro.

4.1 DESKTOP

O Aprende Brasil Digital é compatlvel com as seguintes plataformas de desktop, utilizando
as versöes mais recentes do navegador:

4.2 DtSPOStTtVOS MóVEtS

O Aprende Brasil Digital é compatfvel com os seguintes dispositivos móveis, utilizando as
versöes mais recentes do navegador:

5. REFERÊNChS
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Clayton Christensen lnstitute, 2013. Disponfvel em: http://porvir .org/wp-
content/uploads/2014/08/PT-ls-K-12-blended-learning-disruptive-Final.pdf. Acesso em:17 out.
2016.

ENSINO

https://www.coursera.orgllearn/ensino-hibrido/?authMode=signup. Acesso em: 17 out. 2016.

TECNOLOGIAS para a transformação da educação: experiências de sucesso e expectativas.
Disponfvelem:

http://www.unesco.orglnew/fileadmin/MULTIMEDIA/FIELD/Brasilia/pdf/brz_ci*preliminar_doc_tec
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híbrido: personalização e tecnologia na educação. Disponfvel em
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DESCRITIVO DO hábi|C - AVALIAçÄO EXTERNA DE APRENDIZAGEM
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Com vistas a contribuir para a reflexåo que toda escola deve rotineiramente fazer sobre sua
política e suas prátícas educacionais, o Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibiliza um recurso
pedagógico na área de Avaliaçäo Educacional Externa de Aprendizagem em Larga Escala, o háblle.

Desse modo, com base no entendimento de que o principal objetivo da escola é oferecer
oportunidades de aprendizagem aos estudantes e que, para isso, a gestão deve ter clara sua
dimensâo pedagógíca de modo a garantir um ensino de qualidade, o Sistema de Ensino Aprende
Brasil contempla um instrumento capaz de coletar e sistematizar informaçöes de desempenho dos
estudantes por meio de testes e questionários contextuais.

O hábile - Avaliação Externa de Aprendizagem compreende testes e questionários, nas
modalidades impressa ou on-line, para os estudantes do 3.o e do 7.oano do Ensino Fundamental nos
anos em que ocorre a aplicaçäo oficial do Saeb (anos fmpares) e para os estudantes do 4.o e do 8.o

ano do Ensino Fundamental nos demais anos (pares).

Portanto, em 2023 serão disponibilizados, exclusivamente para estudantes contemplados
com o Sistema de Ensino Aprende Brasil e que estejam matriculados no 39e no 7.o ano do Ensino
Fundamental, questionários e testes relacionados aos componentes curriculares de Lfngua
Portuguesa (LP), com foco em leitura; de Matemática (MAT), com foco em resolução de problemas; e
de Ciências (ClÊN), com foco em fenômenos naturais e tecnologia.

Por meio desses instrumentos é possfvel diagnosticar e acompanhar, com a devida
antecedência, os estudantes que serão avaliados pelo Saeb. Desse modo, os planos pedagógicos
podem ser adequados com base em resultados reais apurados após a aplicação dos testes,
possibilitando práticas mais eficazes e adequadas à potencialização do ensino e melhoria dos índices
educacionais do municfpio.

Os questionários contextuais tornam viável a verificação de como alguns fatores
(sociodemográficos, socioculturais e socioeconômicos) podem interferir no aprendizado dos
estudantes. Esses questionários são disponibilizados para estudantes na modalidade impressa ou
on-linee para professores e diretores somente na modalida de on-line,pelo sifeAvaliaçöes Aprende
Brasil (Disponível em: www.aval iacoesaprendebrasil.com.br).

A escolha desses dois instrumentos avaliativos (testes e questionários) refletem as mesmas
opçöes adotadas pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (saeb), pelo programme
lnternational Student Achievement(Pisa) e pelo Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). Logo, o
modelo teórico utilizado pelo háblle tem o objetivo de verificar as habilidades de raciocinar,
estabelecer relações entre informaçöes e fazer inferências.

Nesse sentido, o hábile reflete as projeções, necessidades e ideais defendidos pelo
Ministério da Educação (MEC) no que se refere à melhoria permanente da Educação Básica no Brasil,
que reiteradamente tem se manifestado pelo compromisso do Governo Federal de monitorar os
resultados dos sistemas educacionais por meio de avaliaçöes externas que analisam os processos de
ensino e de aprendizagem vivenciados pelos estudantes.

Por se tratar de uma avaliação em larga escala, o hábile pode ser utilizado para um número
ilimitado de escolas de redes públicas de ensino, independentemente de sua localização e número
de estudantes. Com esse recurso, o Sistema de Ensino Aprende Brasil pretende consolidar ainda mais
suas açoes educacionais, produzindo informaçóes úteis para uma gestão pedagogicamente mais efìcaz.
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De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a sociedade contemporânea impöe

um novo olhar às questöes centrais da educação (em especial: o que aprender, para que aprender, como
ensinar e como avaliar o aprendizado), e isso impacta díretamente na forma de (re)pensar a questão da
avaliação.

Assim, faz-se necessário que as comunidades escolares que adotam o hábite conheçam os
princípios que orientam sua concepção, estrutura e aplicação, bem como seus propósitos e objetivos.

1. CONCETTOS

A seguir são apresentadas as concepçöes de avaliação, habilidades e competências articuladas
aos objetivos das avaliaçöes ofìciais externat em especial do hábile.

1.1 AVALTAçÂO

A palavra "avaliação" é utilizada na literatura educacional com vários sentidos. Existe a
avaliação institucional, mais ampla, abrangente e complexa, que tem a escola como unidade de
análise, não apenas o estudante. Essa avaliaçâo analisa e possíbilita uma reflexão sobre a escola
como um todo, considerando todos os seus processos, seu funcionamento e suas estruturas
física, administrat¡va, financeira e tecnológica, bem como as caracterfsticas socioculturais da
comunidade escolar.

Já a avaliação educacional, culturalmente, divide-se em:
a) Avaliação interna de aprendizagem - no âmbito da escola, é realizada pelo professor e tem
caracterlstica diagnóstica, contínua e processual, sendo parte essencial dos processos de ensino e de
aprendizagem. Por meio dela, o professor obtém elementos que lhe possibilitam planejar e
redimensionar suas atividades e defìnir novas estratégias para o atendimento de cada estudante e da
turma como um todo.
b) Avaliação externa de aprendizagem - consiste em testes elaborados, com base em uma matriz de
referêncía, por instituiçöes externas à escola e com estruturas distintas. outra especificidade de
avaliaçÕes dessa natureza é que cada estudante responde a cadernos e itens organizados de formas
diferentes.

Considerando as características principais das avaliaçöes, o Sistema de Ensino Aprende Brasil
disponibiliza o háblle - Avaliação Externa de Aprendizagem, que está alicerçado na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (LDBEN), nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DcN), na Base Nacional
Comum Curricular (BNCC), nas Matrizes de Referências do Saeb e do Pisa e na proposta curricular do
Livro Didático lntegrado do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Assim sendo, atualmente, tal avaliação
pode ser tratada e compreendida com base nos conceitos avaliativos ora citados e no desenvolvimento
de competências e de habilidades.

1.2 HABILIDADES

Entendendo que competência refere-se à capacidade de realização de açöes complexas, no
háblle, a habilidade é definida como a capacidade de realização de ações menos complexas, porém
de contorno bem definido. Pode-se dizer, portanto, que uma competência exige o domínio e o uso
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harmônico e concomitante de mais de uma habilidade.

De acordo com a BNCC "as habilidades expressam as aprendizagens essenciais que devem
ser asseguradas aos estudantes nos diferentes contextos escolares. Para tanto, elas são descritas de
acordo com uma determinada estrutura [...]" (BRASIL ,2017, p.271.

Segue um exemplo para a melhor compreensão do conceito de habilidade.
Habilldade: compreenderas relaçöes de causa e consequência nas informações apresentadas em um
texto.

Operação mental: estabelecer relaçôes
Conteúdo: causa e consequência

A associação entre os dois erementos (operação mentar e conteúdo) constitui a habiridade
que deve ser desenvolvida no processo de ensino e gue, portanto, é utilizada para a construção dos
testes que promovem a avaliação em larga escala.

1.3 COMPETÊruCIRS

Muitos são os sentidos dados ao conceito de competência na literatura educacional. De
modo geral, todo aprendizado é o aprendizado de alguma competência.Nos últimos anos, criou-se,
progressivamente, um consenso de que a aprendizagem a ser contemplada na Educação Básica deve
ser aquela que prepara os estudantes para a execução com sucesso das tarefas exigidas para a
participação ativa e produtiva na sociedade.

De acordo com a BNCC "competência é definida como a mobilização de conhecimentos (conceitos e
procedimentos), habilidades (cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas
complexas da vida cotidiana, do pleno exercfcio da cidadania e do mundo do trabalho,, (BRASll- 2ol Z p. g).

Diante disso, a definição de competência adotada pelo hábile é a de capacidade de executar
tarefas complexas com sucesso. o adjetivo "complexas" é incluído na definição para enfatizar que o
conceito de competência se reporta às açÕes concretas do cotidiano, que envolvem, naturalmente,
dimensöes complexas. Por isso, esse conceito remete à associação entre duas dimensöes, ambas
essenciais: conhecimentos e estruturas mentais. lsso, portanto, imptica na mobilização de processos
cognitivos por parte dos estudantes para o domínio de conhecimentos, valores e atitudes, tal como
previsto pela BNCC.

COMPETÊNCIA LEITORA

Para definir a competência leitora, o Sistema de Ensino Aprende Brasil segue a definição
proposta pelo Pisa: "capacidade de o indivíduo compreender e utilízar textos diversos, assim como
refletir sobre eles de modo a ating¡r suas metas, desenvolvendo seus conhecimentos e seu potencial
para participar da sociedade', (OECD,2001).

Assim, um sujeito competente em leitura é capaz de considerar que todo texto, verbal e/ou
não verbal, é um ato de linguagem e uma atividade discursiva. o indivíduo que realmente domina
uma lfngua e suas especificidades, sabe fazer uso de seus recursos expressivos em diversas situaçöes.
Desse modo, nos testes de Lfngua Portuguesa, no Ensino Fundamental, o foco está voltado para a
competência leitora. Um bom leitor mobiliza esquemas cognitivos básicos, recorrendo a
conhecimentos linguísticos para ser capaz de perceber intençöes e sentidos implícitos e explícitos
nos textos' Essa capacidade deve levá-lo a compreender e a utilizar diferentes linguagens existentes
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na sociedade.

COMPETÊNCIA MATEMAÏCA
De acordo com a concepção apresentada pelo Pisa, a competência matemática "torna cada

indivfduo capaz de identificar e compreender o papel que a Matemática desèmpenha no mundo,
para realizar julgamentos bem fundamentados em situaçöes exigidas pela vida, sendo também
capaz de usar a Matemática em diferentes situações e necessidades como cidadão construtivo,
engajado e reflexivo" (OECD,200,l).

Portanto, um sujeito competente matematicamente é capaz de desenvolver estratégias de
resolução diante de situaçÕes desafiadoras. Por isso, é preciso repensar algumas práticas, ainda
recorrentes, que concebem como prioritária a memorização de fórmulas, regras e esquemas, e não
a ênfase na construção de conceitos e no desenvolvimento de atitudes. Dessa forma, o foco nessa
área está voltado à resolução de problemas,

COMPETÊNCIA CI ENTÍFICA

De acordo com o Pisa, competência em Ciências "é a capacidade de usar o conhecimento
cientffico para identificar questöes e tirar conclusões baseadas em evidências, a fim de compreender
e ajudar a tomar decisões sobre o mundo natural e as mudanças feitas a ele por meio da atividade
humana" (OECD,2001),

Dessa forma, um sujeito competente cientificamente é capaz de conhecer o mundo em que
vive com base em suas observações, interpretaçöes, análises e intervençöes, desenvolvendo
habilidades para enfrentar e superar desafios que o próprio mundo lhe apresenta. Assim sendo, no
Ensino Fundamental, o enfoque dessa competência está relacionadoaos fenômenos naturais e à
tecnologia.

2. MATRIZES DE REFERÊ¡¡CN

Para a construção de uma matriz de referência, faz-se necessário considerar estruturas básicas
de conhecimento, bem como as habilidades e competências relacionadas aos diferentes componentes
curriculares e a cada etapa da Educação Básica.

Assim, as matrizes de referência elaboradas para o hábile (Ensino Fundamental) pressupoem
as competências leitora, matemática e cientffica, traduzidas por uma listagem de habilidades
concebidas e formuladas por meio da articulação entre conteúdos e conceitos (conhecimentos
curriculares) e operações mentais (processos cognitivos).

Essas matrizes têm como base a proposta curricular do Sistema de Ensino Aprende Brasil -
que é alicerçada nos documentos legais do MEC, entre eles as DCN e a BNCC-, assim como os
documentos que balizam as avaliaçöes externas - nacional (Saeb) e internacional (pisa).

3.INSTRUMENTOS

Em consonância com as avaliaçöes ofìciais, o hábile disponÍbiliza como instrumentos avaliativos
testes para os estudantes e questionários contextuais para estudantes, professores e diretores.

GRUPO POSITIVO -{To.
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3.1. TESTES

Os testes possibilitam identifìcar o desenvolvimento e o nlvel do aprendizado dos estudantes
no que se refere às competências e habilidades já apresentadas nas matrizes de referência. São
constitufdos por itens (termo técnico atribufdo a questöes depoís de testadas e calibradas/valoradas),
que são distribuldos e organizados em diferentes cadernos, conforme o quadro a seguir.

Esse modo de organizar os testes está pautado na literatura educacional para compor cada
avaliação. Logo, considera-se um número ideal de itens que possibilita a verificação do que foi
aprendido pelo conjunto dos estudantes, além de garantir que os estudantes respondam um
número adequado de itens no tempo de que dispöem para a realização do teste.

3.2. QUESTIONARIOS

Por meio dos questionários, são coletadas informaçöes contextuais de estudantes,
professores e dÍretores. Esses dados auxiliam no entendimento e análise dos resultados obtidos nos
testes.

O questionário do estudante, que pode ser respondido tanto na modalidade impressa
quanto na on-line, coleta informaçöes relacionadas a características sociodemográficas,
socioculturais e socioeconômlcas, aos hábitos de leitura, ao envolvimento dos familiares, entre
outros.

Disponfvel somente na modalidade on-line, o questionário dos professores contempla o
registro de dados sobre a formação acadêmica, a experiência profissional, a percepção das
condiçöes de trabalho, o perfil pedagógico e as expectativas com relação à aprendizagem dos
estudantes. Esse questionário deve ser respondido pelos professores dos estudantes do Ensino
Fundamental que participam da aplicação do háblle.

O questionário do diretor também está disponfvel na modalidade onJine e coleta
informaçöes a respeito das condiçoes de trabalho da equipe, da organização do ensino, do clima
escolar, dos recursos ffsicos e pedagógicos e das atividades extracurriculares.

Tais instrumentos fornecem dados válidos e confiáveís para a elaboração de um diagnóstico
efetivo referente aos processos de ensino e de aprendizagem, oferecidos pela escola por meio das
açöes ed ucativas implementadas.

4. |NSCR|çAO

As inscriçöes tanto para as modalidades impressa quanto on-line são realizadas no site
Avaliaçöes Aprende Brasil (Disponível em: www.avaliacoesaprendebrasil.com.br), por meio de
chaves de acesso especfficas disponibilizadas à Secretaria Municipal de Educação.

s¡stem¡âprendebra¡ll.com.br

aprendebrasllEposltlvo.com.br

tel.: 0800 724 I 516

Av. Cándído Hartmann, l4O0 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curttiba - pR
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É importante salientar que o preenchimento coneto e integraldas informaçöes requisitadas para

o processodeinscdçãoé fundamental para a elaboração dos relatórios contendo os resultados obtidos
pelos estudantes.

Além disso, os dados fornecidos a respeito dos estudantes constituem encargo dos
responsáveis, os quais são designados pela Secretaria Municipal de Educaçäo para a realização das
respectivas inscrições.

Em2023, o perfodo de inscriçóes para os testes, tanto na modalídade impressa quanto na
on-line, acontece de O1 lO2l2O23 a 20104/]2023.

s. APLTCAçAO

s.1 PERÍODO DE APL|CAçÃO OOS TESTE5

A escola deve utilizar dois dias para a aplicação dos testes.

*Pode haver intervalo entre os testes de LP e MAT conforme a rotina da escola.

A aplicaçäo deverá ocorrer, obrigatoriamente, nas seguintes datas:
. na modalid ade online- de 081O512023 a 16il0612023.
. na modalidade impressa - de 07l0glÀ01g a 1Bl0Bl2O23.

s.2 APLTCAçnO OOS QUESTTONARTOS CONTEXTUATS

Os questionários contextuais deveräo ser respondidos por todos os estudantes e professores
dos anos escolares avaliados no Ensino Fundamental, bem como pelos diretores das instituiçöes de
ensino que realizam o hábile.

Na modalidade online,todos os diretores, professores e estudantes, por meio de chaves de
acesso correspondentes, devem acessar o site Avaliaçöes Aprende Brasil (Disponível em:
www.avaliacoesaprendebrasil.com.br) durante o período de aplicação definido, de 0gl}Sl2023 a
16i06|2023, e responder aos questionários.

Na modalidade impressa, sugere-se marcar uma data com os estudantes durante o perfodo

slstemaaprcndebrasll.com.br
aprendebrasll6positivo.com.br

tel.: 0800 724 t 5l6
Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PR

A observância quanto aos prazos de aplicação do háblle é uma medida que assegura a entrega
dos resultados e relatórios dentro do prazo de vigência do contrato, garant¡ndo, ainda, a equidade
do processo' Além disso, possibilita que os resultados sejam incorporados ao háblle oficial, o que
permite o acompanhamento e a comparação dos seus fndices com os dos municfpios semelhantes
e com as avaliaçöes educacionais externas ofìciais realizadas no pafs.

Portanto, para que o processo avaliativo seja conclufdo com êxito e, assim seja possfvel verificar o
desempenho dos estudantes no háblle, faz-se necessário que os testes sejam distribuldos aos
particlpantes da mesma maneira. Do contrário, a escola poderá comprometer não somente seus
resultados, mas também os de todas as outras escolas participantes.

-EDUCAçÃo
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de aplicação, de07lû8l2023 a 1810812023, para que os questionários sejam preenchidos. Cada
questionário tem seu respectivo cartão-resposta.

Todos os estudantes e professores devem preencher os questionários, independente da
modalidade escolhida.

5.3 INSTRUçOES PRRR A APLICAçAO DOS TESTES NA MODALIDADE IMPRESSA

a) Ao receber as caixas com o material necessário para a aplicação dos instrumentos avaliativos,
abri-las e verificar se nelas estão contidos todos os materiais listados na etiqueta.
b) Separar os envelopes de testes.

c) Distribuir os envelopes de testes aos aplicadores somente no dia de aplícação.
d) Lembrar que os envelopes só podem ser abertos e conferidos na frente dos estudantes.
e) Distribuir os testes aos estudantes.
f) Preencher a ficha de controle e registrar qualquer ocorrência que possa ter interferido na
aplicação dos testes.

g) Os testes devem ser aplicados, preferencialmente, por professores que atuam em áreas distintas
dos componentes curriculares que estão sendo avaliados.
h) Os estudantes devem preencher o cartão-resposta com caneta azul ou preta, cobrindo todo o
espaço correspondente a cada resposta.

i) Cada caderno de testes tem seu respectivo cartão-resposta.
j) Recolher os testes à medida que os estudantes forem terminando.
k) Verificar, rigorosamente, se os estudantes, de fato, destacaram os cartões-resposta do fim dos
cadernos e os entregaram; caso contrário, não serão lidos.
l) Acondicionar no envelope branco os cadernos de testes preenchidos e os não preenchidos,
incluindo os testes de reserva não preenchidos.

m) Acondicionar os cartões-resposta dos testes respondidos no envelope amarelo de retorno,
incluindo a ficha de presença e a ficha do aplicador.
n) Acondicionar todos os envelopes na caixa para retorno. lmportante: o envelope amarelo não
deve ser colocado dentro de outro envelope,
o) Só serão lidos e processados para os relatórios os cartöes-resposta que estiverem devidamente
armazenados dentro dos envelopes amarelos.
p) Acondicionar todo o material na caixa do háblle para retorno.
q) Para cada teste em formato ampliado, será enviado um cartão-resposta em tamanho A3, sendo
necessário que o professor escriba auxilie o estudante no preenchimento desse cartão-resposta.

s.4 TNSTRUçÖES pnnn A DEVOLUçAO DAS CATXAS DO hábite

a) Recolher todos os envelopes de testes e questionários, brancos e amarelos.
b) Lacrar todos os envelopes e acondicioná-los nas caixas.
c) Não colocar os envelopes amarelos dentro de outros envelopes.
d) Fechar as caixas e colocar a etiqueta de retorno.
e) Disponibilizar as caixas para coleta no mesmo local em que elas foram entregues.
0 A coleta vai ocorrer por transportadora. Não enviar pelo correio.

slstemaaprcndebrasll.com.br

aprendebrasll6positlvo.com.br

tel.: 0800 724 1516

Av. Cåndído Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltiba - PR
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g) É imprescindível a disponibilização das caixas após a aplicação. Elas serão coletadas, no período
de2810812023 a2910912023, no mesmo local onde foram deixadas. Não serão agendados data e
horário específicos para a coleta, porém, ao longo desse período, ocorrerá em dias úteis e horário
comercial.

Vale ressaltar gue esse procedimento garante a efetivação da logística do háblle, pois os
cálculos estatísticos dependem da devolução de todos os testes.

6. RESULTADOS

As respostas dos itens são transformadas em um escore, denominado proflclêncla (termo
técnico para nota), utilizado pela Teoria da Resposta ao ltem CfRl) - instrumento também adotado
pelo Enem e pelas demais provas oficiais. A TRI é uma abordagem do campo da Estatística da qual a

educação tem se valido, a fim de buscar uma análise sistemática, cada vez mais refinada, a respeito
do desenvolvimento da aprendizagem dos estudantes.

A TRI permite parametrizar odesempenho dos estudantes em uma mesma escala, ainda que
nem todos eles tenham respondido aos mesmos itens, lsso implica no entendimento de que o
aprendizado é particular de cada estudante, porém o conjunto dos desempenhos individuais
descreve o desenvolvimento de aprendizagem da turma.

É importante destacar que os resultados não são seletivos, tampouco classificatórios no que
se refere à aprovação ou à reprovação. Eles servirão como base de análise e de reflexão para o
redirecionamento de intervençoes pedagógicas e adequaçóes metodológicas em cada turma e/ou
escola.

Em consonância com o Saeb, o háblle para o Ensino Fundamental adota, em sua escala,
quatro níveis de aprendizado, conforme o quadro a seguir.

Abalxo do
Báslco

Os estudantes demonstram que ainda não desenvolveram as habilidades
básicas elementares para o ano escolar

Báslco
Os estudantes demonstram estar em processo de desenvolvimento das
habilidades necessárias para o ano escolar

Proficlente
Os estudantes demonstram o domínio das habilidades desejadas para o ano
escolar.

Avançado
Os estudantes demonstram o domínio de habilidades mais complexas para o
ano escolar

De acordo com o movimento Todos pela Educação, para ser considerada padrão, é aceitável
que a escola apresente até 5o/o dos estudantes no nível Abaixo do Básico e 25o/o no Básico, sendo
desejável que apresente 45o/o no Proficien te e 25o/o no Avançado.

Portanto, considera-se padrão a escola que apresenta até 30olo de seus estudantes alocados
nos nfveis Abaixo do Básico e Básico eTOo/o ou mais nos níveis Proficiente e Avançado.
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7. RELATóRIOS E DEVOLUTIVAS

Os instrumentos utilizados no háblle permitem a coleta significativa de informaçöes,
possibilitando aos docentes e demais profissionais da educação identificar, em cada componente
currícular avaliado, os resultados obtidos pelos estudantes, sejam em níveis satisfatórios ou em nfveis
que indicam que determinadas habilidades precisam ser aprimoradas.

Para os municípios que adotarem a modalidade impressa, é imprescindível, após o período de
aplicação, o retorno para a empresa das caixas que contêm os envelopes brancos e amarelos com os
testes, os questionários e as listas de presença e controle preenchidos. Elas serão coletadas, no
período de2810812023 a2910912023, no mesmo local onde as caixas foram deixadas.

Com o intuito de comunicar esses resultados à Secretaria de Educação, será disponibilizado,
no s#eAvaliaçöes Aprende Brasil (disponlvel em: www.avaliacoesaprendebrasil.com.br), o Relatório
Diagnóstico Educacional em 1210712023, para os municípios que aderiram à modalidade online, e
em 16/1 112023, para os municfpios que aderiram à modalidade impressa.

Os relatórios são compostos de uma parte descritiva e outra que apresenta gráficos e tabelas,
os quais traduzem as especificidades dos resultados das diferentes escolas e das díferentes turmas,
em cada ano escolar e em cada competência avaliada.

A análise desses relatórios, a ser realizada pelas equipes diretiva e docente das escolas, deve
direcionar, sempre que necessário, as práticas educativas para uma revisão, com vístas ao alcance
efetivo do desenvolvimento do aprendizado dos estudantes, bem como deve ser realizado o
confronto dos resultados com o que está previsto no Projeto Político Pedagógico quanto à avaliação
escolar.

A devolutiva dos resultadosé realizada pelo consultor pedagógico, em data e horário a serem
agendados de comum acordo com o munícipio.
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APRESENTAçAO

O Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil - simeB - é um dos elementos que
compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, tendo sido desenvolvido para atender à necessidade
do acompanhamento socioeducacional a ser realizado pelos gestores municipais. Desse modo, essa
ferramenta contribui para o melhor entendimento do contexto educacional, subsidiando os
dirigentes na definiçäo de estratégias que têm como foco a aproximação entre a administração
pública e os cidadãos, com a finalidade de tornar mais eficazes os investimentos no ensino público
e a gestão dele.

O simeB disponibiliza dados próprios dos municípios, organizados em forma de indicadores,
coletados em sifesoficiais numa perspectiva cronológica que compreende informaçöes ao longo de
4 a 10 anos. A ferramenta apresenta os indicadores em três grupos, abarcando os aspectos de gestão,
municipais e educacionais. Cada indicador é apresentado por meio de um ou mais gráficos que, por
conta da tecnologia envolvida, possibilitam ao gestor uma leitura descomplicada dos dados. A
análise dos indicadores é facilitada pela descrição contida nos textos de resumo, além disso, com o
apoio dos textos de alertas, o gestor obtém parâmetros para sua tomada de decisão diante de
situaçöes complexas.

Logo, ao serem analisados, os indicadores que compõem o simeB, oferecem subsídios às
açöes dos gestores públicos, pois destacam as potencialidades e os desafios presentes ao revelar as
particularidades da educação oferecida aos cidadãos da localidade observada. Assim, são geradas
condiçöes para a promoção da melhoria dos processos de ensino na rede.

Finalmente, o simeB foi elaborado tendo em conta os seguintes objetivos:

r Disponibilizar aos gestores públicos dados relevantes a respeito do sistema educacional do
municlpio.

¡ Realizar a sistematização dos dados e das informaçöes coletados por meio de indÍcadores.
¡ Apresentar os resultados que possibilitam a análise, o acompanhamento e o monitoramento

dos dados e das informaçöes do municfpio pelos gestores.
¡ Estreitar a atuação conjunta entre a geståo da Secretaría de Educação e a empresa, com a

finalidade de contribuir para a melhoria do ensino ofertado pela rede municípal.

1. INDICADORES -AGRUPAMENTOS E RESULTADOS

Os indicadores que compöem as áreas analisadas pelo simeB são definidos pelo Aprende
Brasíl' Eles têm a finalidade de refletir o contexto socioeducacional do municfpio, por meio da
apresentação organizada de dados que constam em sr'fesoficiais e auferidos nas esferas municipal,
estadual e federal, ao longo de perfodos específìcos. Desse modo, demonstram para o gestor público
como as informaçöes referentes ao municfpío, à gestão e aos aspectos educacionais podem
contribuir para tomadas de decisão mais assertivas.

Como se disse anteriormente, o simeB está dividido em áreas, que agrupam indicadores,
com o objetivo de otimizar a busca e facilitar o acesso às informaçöes contempladas na ferramenta.
Esses dados podem ser acessados por meio de usuário e senha específicos disponibilizados ao gestor
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público. O acesso pode ocorrer a qualquer momento por meio de ferramenta digital (dispositivo
móvel, tablet, notebookou computador). Além disso, há a possibilidade de impressão dos gráficos,
textos de resumo e alerta, página a página ou em um relatório consolidado, permitindo que o gestor
tenha em mãos as informaçöes necessárias para as tomadas de decisão.

Alguns dos indicadores podem ser analisados considerando apenas as caracterlsticas
próprias do municlpio, ou ainda, fazendo possfveis comparaçöes com as esferas estadual e nacional.
Outros indicadores dizem respeito a períodos específicos, o que possibilita a análise do ponto de
vista do crescimento ou da diminuição da escala de atendimento do indicador em questão.

A equipe do Aprende Brasil fará a atualização dos dados do simeB durante o ano, levando
em consideração as datas em que as bases de dados dos respectivos indicadores são alimentadas
pelos órgäos públicos.

Ademais, na página inicialdo simeB, o gestor pode navegar pelos indicadores relacionados
aos aspectos municipais, de gestão e educacionais:

1.1 - Aspectos munlclpals

Nesse grupo de indicadores, o gestor municipal pode visualizar, de maneira simples, dados
que refletem características populacionais, sociais e econômicas do município. Além disso, os dados
são apresentados de tal modo a permítir que o leitor faça a análise comparando os indicadores do
estado e do pals. os dados são coletados em fontes oficiais, como o Censo do IBGE, realizado a cada
dez anos - por isso os indicadores referentes a esse grupo são disponibilizados com base nos dados
censitários de 2000 e 20,lO, sendo atualizados com a oficialização do próximo Censo.

Os indicadores que compõem os aspectos municipais estão descritos no quadro a seguir.

Ê
Ff

C()rìt o Ststerrt¡ clc [:rrtirro Aprc,r-rde Br¡sil, vc:ce ten] ¡c(,sso
.rq Simeb Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil.
t¡nl¡ l',,'il antc'nta clLlL. peilttrto ao gestor ar¡alisar, acotrrpanhar
rì rÌror-ìttot ¡r os cl¡clos rûlcrentcs ;t ecluc.rcacl n.rr,rnicipal!

I Analise a realidade da
educaçäo do seu município.

s mCB

INDICADORES QUE ASPECTOS MUNtCtPAtSos
lndlcador Descrlçåo

Cresclmento
populac¡onal

onstra a tendência de ritmo de crescimento
populacional no município no perfodo de 201 I a 2030.

Esse indicador dem

Plråmlde etárla Na pirâmide etária, é projetada a distribuição da população de
diferentes grupos por sexo e faixa de idade, apresentando os
dados censitários de 2000 e 2010.
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Crescimento por falxa

etárta (2000120101
Esse indicador apresenta a variação da população, com destaque
para as faixas etárias atendidas pela educaçäo básica, no municfpio
durante o perfodo de 2000 a 2010.

Cresclmento
populacionalde 0 a 14

anos

Por meio desse indicador, apresenta-se a tendência de
crescimento da população de 0 a 14 anos no Brasil, ao longo do
tempo, comparada com a população existente (mesma faixa
etária) em 2010.

PIB (Produto lnterno
Bruto)

O Produto lnterno Bruto (PlB) corresponde à soma de todos os
bens e serviços fìnais produzidos em um país, estado ou município.

Evoluçäo do fndlce
FIRJAN

ofndice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM)é um estudo
do Sistema da Federação das lndústrias do Estado do Rio de
'Janeiro, por meio do qual percebe-se o desenvolvimento
socioeconômico dos municípios em três áreas de atuação:
emprego e renda, educação e saúde.

IDH (fndlce de
Desenvolvlmento

Humano)

ofndice de Desenvolvimento Humano (lDH) brasileiro é composto
de três dimensöes do desenvolvimento humano: longevidade,
educação e renda.

1.2 - Aspectos de geståo

Nesse grupo de indicadores, o gestor municipal pode visualizar os recursos financeiros
relacionados à educação, avaliando o histórico de recursos recebidos e percentuais de aplicação em
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) a fim de melhor conduzír o planejamento da
educação municipal. Assim, a totalidade dos resultados dos indicadores desse grupo possibilita ao
gestor uma análise referente às questöes voltadas às receitas, aos investimentos, às despesas, à
remuneração e a outros fatores. As informaçöes coletadas têm como base o Sistema de lnformaçöes
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), criado em 20,l 5, razäo pela qual a parte da
série histórica dos dados apresentados nesse grupo está datada a partir desse ano. Os indicadores
que utilizam a base de dados do Sistema de lnformaçöes sobre Orçamentos Públicos em Educação
(Siope) apresentam série histórica mais longeva, remontando a 201 1,

Os indicadores que compöem os aspectos de gestão estão descritos no quadro a seguir.

INDICADORES QUE OS ASPECTOS DE

Descrlçäo

lndicador que permite acompanhar a receita total de impostos
em paralelo com a aplicação realizada anualmente em cada
municlpio em MDE.

lndicador que possibi lita o acompanhãmenìo, ano a áno, ao
çrescimento da receita de impostos e do valor aplicado pela
prefeitura em MDE.

Esse indicador demonstra, em percentuais, o montante gasto
pelo município, a cada ano, em MDE.

slstemaaprendebrasll.com.br
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Composição do Fundeb

Perda ou ganho com o
Fundeb

% apllcação do Fundeb

Evoluçäo do Fundeb e
das matrfculas

Sal¿r¡o-¡¿ucäção

no maglstérlo

lnvestlmento por
estudante

Despesa total com
pessoal

Despesa total com
pessoale llmltes da LRF

Gasto com o magistério

Composlçäo da despesa

com pessoal
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O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

(Fundeb) é a principal fonte de financiamento da educação
pública municipal. Esse indicador permite acompanhar o total da
receita de impostos do município, a dedução, a receita do
Fundeb e o complemento da União.

Esse indicador demonstra a situação de perda ou ganho do
município com o Fundeb ao longo do tempo.
lndicador que possibilita verificar o percentual da receita do
Fundeb gasto com remuneração de profìssionais considerando o
marco mfnimo de 60%, adotado até 2020, e de70o/o, a partir de
2021.

Esse indicador apresenta o comportamento das matrículas e o
impacto dele na receita do Fundeb no ano seguinte.

O Salário-Educação é uma contribuição social recolhida pelas

empresas e destinada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) para financiar programas que objetivam
melhorar a qualidade da Educação Básica. É apresentado em uma
série histórica de no mfnimo 10 anos.

lndicador que apresenta o valor (em reais) aplicado por
estudante em cada etapa de ensino, ano a ano.

Por meio desse indicador, é possfvel conhecer a Receita Corrente
Líquida (RCL) - base da arrecadação considerada para o gasto
total com pessoal -, a despesa total realizada (com concursados,
contratados e cargos em comissão) na prefeitura e o montante
aplicado em remuneraçao do magistério.

Esse indicador apresenta, em percentuais, os limites de gasto
com pessoal, definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Esse indicador demonstra o comportamento da despesa com
remuneração do magistério, o quantitativo de estudantes na
rede (matrfculas) e o de professores na rede municipal (área

urbana e área rural) em cada ano.

Esse indicador apresenta dados, ao longo de determinado
perfodo, relativos à divisao da despesa com pessoal da
administração municipal, os profissionais do magistério e os
demais servidores da prefeitura.

Neste indicador é possível acompanhar os recursos que a União
destina ao Fundeb para garantir um equilíbrio entre os valores de
remuneração das matrlculas no momento do depósito nas
contas do Fundeb de prefeituras e governos estaduais.

Complementação da

Unlåo
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1.3 - Aspectos educaclonais

Nesse grupo de indicadores, o gestor municipal pode identificar e avaliar os resultados
educacionais por meio de informaçöes referentes à matrfcula, fluxo, distorção idade-série,
proficiência, fndice de Desenvolvimento da Educação Básica (ldeb), entre outros. A principal fonte
de informaçöes desse grupo é o lnstituto Nacíonal de Estudos e Pesquisas Educacionais Anfsio
Teixeira (lnep). Os dados são apresentados por meio de uma série histórica, que se iniciou em 2010
e 2015, permitindo que o gestor faça a análise do desempenho educacional dos estudantes da rede
pública de ensino e de seus respectivos resultados.

Os indicadores que compoem os aspectos educacionais estão descritos no quadro a seguir.

INDICADORES QUE COMPOEM OS ASPECTOS EDUCACIONAIS i

Indicador Descrição

Pela análise deste indicadoç o gestor pode acompanhar o percentual

de professores com formação superior, em cada segmento da

educação básica (Educação lnfantil, Ensino Fundamental - Anos
lniciais e Anos Finais), comparando os dados do município com os do
estado e da nação.

Professores segundo , Pela análise desse indicador, é possfvel compreender o percentual e o
vfnculo empregatlclo quantitativo de professores por tipo de vínculo - concursado,

temporário, CLT ou terceirizado - na rede municipal.
Médla de estudantes por Os dados desse indicador permitem que se verifique a média de

estudantes por turmas na rede municipal de ensino - considerando
creche, pré-escola e cada um dos anos do Ensino Fundamental
separadamente - por uma série histórica de no mínimo uma década.

turma

Estudantes por professor Os dados apresentados referem-se à relação entre o número de
estudantes por professor em cada segmento da educação básica:

creche, pré-escola e Ensino Fundamental - Anos lniciais e Anos Finais.
Matrfculas da Educaçåo Esse indicador demonstra, com base nas informaçoes do Censo

Escolar, o total de matrículas no município e sua composição entre as

diferentes redes de ensino.

Básica

Percentual de
professores com

formaçåo superior por
etapa de ensino

Evolução das matrfculas

da Educaçåo Báslca

Atendlmento da meta 1

do PNE

Evolução do ldeb

WW#"

Esse indicador apresenta a evolução total das matrfculas na Educação

Básica, ano a ano, considerando-se as redes municipal, estadual,
federal e privada separadamente.

Esse indicador considera o número de nascidos vivos, por ano, a partir
de 2010 no municfpio. Para conhecer a realidade de cobertura de
atendimento em creches e pré-escolas, o indicador cruza a

quantidade de nascidos vivos com os dados do Censo Escolar no
município, observando as matrículas públicas e privadas de crianças

com idade entre 0 e 5 anos.

O ldeb é um indícador de qualidade educacional que combina
r informaçöes de desempenho em exames padronizados (Saeb) -

slstemaaprendebrasll.com.br
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Rendlmento escolar

Dlstorçäo escolar no
Enslno Fundamental

Evolução do quantitaüvo
de estudantes por nlvel

de aprendizagem

Evolução de proflclência
no Enslno Fundamental

realizados pelos estudantes ao final das 
"tápãr 

de ensino - com

i 
nformaçöes do rend ímento escola r (aprovação).

Por meio desse indicador, é possfver conhecer a rearidade municipar,
a partir de 2010, em cada um dos três componentes (aprovação,
reprovação e abandono), segmentando Ensino Fundamental - Anos
lniciais e Anos Finais. Também permite compará-la com a situação
reg¡strada para estes segmentos no âmbito do estado e do Brasil.
É a proþorção de estudantes iom dois ou mais anos de atraso erloru,
em relação à própria idade. Esse indicador demonstra a situação do
municfpio a partir de 2010 e retrata o cenário da rede municipal
segmentando ano a ano do Ensino Fundamental.
Para a construção desse indicador, såo utilizadas informaçöes do lnep
para classificar o quantitativo de estudantes de 5.o e 9.o anos nos
níveis insuficíente, básico, proficiente e avançado, tanto em Língua
Portuguesa quanto em Matemática.
Por meio desse ¡Ádicador, é possível identificar os resultados

i alcançados pela rede de ensino em cada edição das avariaçÕes em
i larga escala, em cada componente e ano do Ensino Fundamental,
verificando a expectativa defìnida pelo Ministério da Educação (MEC)

I e comparando com o resultado obtido no Brasil.

2. EXEMPLOS

os dados são apresentados no simeB por meio de diferentes tipos de gráfico, acompanhados do
resumo do indicador, o que auxilia na análise dos dados, e de alertas que destacam questöes que
requerem a atenção do gestor.

Seguem alguns exemplos de como os indicadores estão disponíveis na plataforma simeB
(Disponfvel em: simeb.com.br).

' Resumo e alertas: ao abrir o boxe intitulado Resumo e Alerta, o usuário acessa as informações
selecionadas para merhor rearizar sua anárise do indicador.

slstemaaprendebraslt.com.br
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' Navegaçäo: ao passar o mouse pela série histórica, as informaçöes de cada ano aparecem em um
boxe.
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' Diferentes tipos de gráfico: a ferramenta oferece, para cada indicador, o tipo de gráfico que
melhor se adequa para demonstrar as informações.
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No programa Letrix desafros de aprendizagem, a alfabetização e o letramento são tratados
como processos interdependentes e indissociáveis. A alfabetização inicial é entendida como o
momento em que o estudante se debruça sobre o sístema alfabético de escrita para compreender
seu funcionamento. À vista disso, considera que esse momento deve ocorrer de modo articulado
aos contextos de práticas culturais de leitura e de escrita, quando a criança se encontra em processo
de letramento, que é a proficiência, o uso efetivo da leitura e da escrita, nas práticas sociais das quais
participa. Asslm, a criança que aprende a ler e a escrever "amplia suas possibilidades de construir
conhecimentos nos diferentes componentes, por sua inserçäo na cultura letrada, e de participar com
maior autonomia e protagonismo na vida social,, (BRASIL, 2017, p.63).

o programa Letrix desafìos de aprendizagem baseia-se no princfpio, conforme exposto por
Morais (2012, p. 15), de "que cada criança reconstrói em sua mente o sistema alfabético,,. A opção
pelo termo "reconstrução" justifica-se por, pelo menos, dois motivos: primeiro, porque não se trata
de inventar ou construir um novo sistema; segundo, porque as expressões ,,descobrir,, 

e
"descoberta" podem trazer equívoco ao professor alfabetizador, caso ele acredite que o estudante
vai ou "tem de descobrir tudo sozinho e o professor não deve prover informações que o estudante
pode descobrir por conta própria,, (MORAIS ,20lt2, p. 15).

É precíso, portanto, auxiliar as crianças a reconstruir ou "descobrir', as regras ou as
propriedades do sistema de escrita alfabética (SEA), assim, a consciência fonológica tem um grande
papel nessa empreitada, como afirma Moraís (2012).Também é necessário alfabetizar letrando, isto
é, praticar a leitura e a produção de textos reais, o que significa ler e escrever em contextos
signifícativos com os estudantes, ao lado deles, desde o primeiro dia de aula, oferecendo-lhes
oportunidades variadas para que possam compreender o funcionamento do sistema alfabético de
escrita que usamos. No programa, assim como exposto na Base Nacional Comum Curricular (BNcc),
é adotada

a centralidade do texto como unidade de trabalho e as perspectivas enunciativo-
discursivas na abordagem, de forma a sempre relacionar os textos a seus contextos
de produção e o desenvolvimento de habilidades ao uso significativo da
linguagem em atividades de leitura, escuta e produção de textos erñ várias mídias
e semioses. (BRASIL, 2017, p.67)

o "camínho" proposto é tratar o estudante que não sabe ler nem escrever como se soubesse,
como se faz com a criança que ainda não sabe falar: simplesmente falamos com ela, tentamos
compreendê-la, procuramos nos fazer entender, valorizamos suas conquistas e nos comunicamos.

Sem fundamentalismos, o Letrix,assim como afìrma Morais (2012,p. 16), ancora-se na ideia de
que os professores constroem e reconstroem seus saberes, adotando em sua prática ,,metodologias
(no plural) de orientação construtivista, antevendo que nunca teremos consensos absolutos sobre
'a melhor maneira de alfabetizar,,,.
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É um programa de estudo destinado a estudantes do 3" ao 5" ano que, apesar de terem
passado pelo ciclo de alfabetização, ainda não se apropriaram do Sistema de Escrita Alfabética (SEA).

A proposta tem por objetivos principais favorecer a aquisição do sistema convencional de escrita e
auxiliar os estudantes a desenvolver habilidades de uso desse sistema em situações e atividades de
leitura e escrita nas práticas sociais que envolvem a linguagem.

Em razão da sua especificidade, o programa Letrixé constitufdo de 12 desafios (6 em cada
livro), organizados em dois volumes de livros didáticos. Nesses desafios, são apresentados textos de
gêneros variados e com complexidades diferentes, jogos, brincadeiras, atividades artísticas e,
principalmente, variadas propostas de sistematização para a compreensão do funcionamento do
sistema de escrita alfabético (SEA), além de atívidades que visam ao desenvolvimento de habilidades
e competências em leitura, escrita e linguagem oral.

A intenção desse programa é encontrar um caminho para reinventar a alfabetização,
conciliando alfabetizaçåo e letramento; duas dimensöes distintas, mas interdependentes da
aprendizagem da língua escrita, mantendo a especificidade de cada um desses processos.

2. ESTRUTURA E ORGANTZAçAO DOS MATER|A|S

PARA O ESTUDANTE

a) 2 (dois) livros didáticos anuais, sendo que cada livro é constitufdo de seis desafios. Além desses,
existe o ícone audiovisual, aplicado junto de alguns textos do Letrixque remete, por meio de
QR code, ao texto escrito e a indicaçôes para sua leitura, acompanhados do áudio
correspondente (recurso disponibilizado no slfedo programa).

l4trU LeùixAlurc Letr¡rprofesrcr Contsto

^
ll 0.04/0:3¡ r)t

SAPO FAZA CASA

É o snpo-renREtRo ouE @ A"cAsA' oNDE vÃo NASCER os crRrNos (nLHo-rES DE sApo).
DURANTE A CHEIA, ELE FAZ UM BURACO PERIO DE UMA LAGOA OU DE UM RIO. O BURACO PARECE

UMA PANELINHA QUE RcA CHEIA DE ÁGUA. nieurcRwR.eARA cHAMAR A AIENçÃo DE uMA rÊvr¡.
QUANDO UMA SAPA APARICE, tLA DÁ UMA BoA oLHADA NA cASA. sE AcHAR euE A cASA EStÁ FEIA.

Leitura guiada para o estudante - disponfvel no site do Letrix.
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b) Páginas encartadas em cada votume do livro
didático guê, ao serem destacadas e reunidas,
compöem o Livro da Vida. Essas páginas são

preenchidas no decorrer da realização das atividades

de cada volume e podem transitar entre casa e escola
e, assim, promover o registro da trajetória de
aprendizagem de cada estudante.

PARA O PROFESSOR

a) Livros iguais aos do estudante, nos quais estão incluldas as respostas ou as sugestöes de
respostas relativas a todas as atividades, visando favorecer a dinâmica da sala de aula.

b) Manual Digital do Professor (MDP): apresenta as escolhas teóricas e metodológicas que embasam
este programa de alfabetização e letramento, evidenciando possfveis encaminhamentos para o
trabalho com estudantes em fase de alfabetização. Nesse documento, há quadros em que são
elencadas as habilidades da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) contempladas no
programa, além de orientaçöes didáticas referentes a algumas das propostas, complementando
as orientaçöes obtidas por meio das modalidades anteriormente citadas. Disponfvel no sife do
Letrix.
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c) +0 videoaulas com duração de cerca de três minutos cada, com foco na formação continuada e
na orientação das atividades propostas. São apresentadas explicaçöes, orientaçöes e ampliaçóes
sobre conteúdos diversos abordados nos desafios. Por meio de linguagem dinâmica, essas
videoaulas convidam o professor a assumir o papel de orientador e a fícar atento aos avanços
indíviduais, lendo e escrevendo com os estudantes e intervindo no pÍocesso de ensino e
aprendizagem sempre que necessário, para que estes se sintam mais interessados e seguros. A
indicação das videoaulas é feita por meio de um fcone específico e o acesso, por meio de eR code.
As videoaulas estão disponfveís no sáedo Letrix.

I OtÿiX Leù¡x Aluno Letr¡x p.ofessor Contaro
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Videoaulas para o professor

3. CONCEPçÃO DE AVALTAçÃO

A avaliação deve ter caráter diagnóstico e processual, o que é muito díferente da perspectiva
centrada na classificação dos estudantes em que se atribui a eles notas por desempenho. Entende-
se a avaliação como parte ímportante do processo de aquisição da linguagem escrita, pois a sua
função deve ser a de mapear e registrar conquistas e dificuldades do estudante no processo de
alfabetização e letramento. São essas informaçöes que possibilitam que o professor planeje
adequadamente suas açöes tendo em vista favorecer as aprendizagens que os estudantes
necessitam conq uistar.

Todas as situações formais de produção - orais ou escritas - são compostas por conteúdos a
serem devidamente trabalhados em sala de aula. Logo, as situaçöes propostas no Letrixpodem ser
disparadoras e devem impulsionar novas aprendizagens, bem como o desenvolvimento de
habilidades.

Muitas são as competências e as habilidades que os estudantes precisam desenvolver para
que possam exercer plenamente a cidadania em um mundo permeado pela cultura escrita. Nesse

letrix.com.br
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sentido, é fundamental que as capacidades/habilidades de (de)codificação sejam plenamente
desenvolvidas no processo de alfabetização para que o estudante seja capaz de:

compreender diferenças entre escrita e outras formas gráficas (outros
sistemas de representação);

dominar as convenções gráficas (letras maiúscuras e minúsculas,
cursiva e script¡;

conhecer o alfabeto;

compreender a natureza alfabética do sistema de escrita;
dominar as relações entre grafemas e fonemas;
saber decodificar palavras e textos escritos;
saber ler, reconhecendo globalmente as palavras.

No Letrix, as competências e as habilidades são desenvolvidas em propostas de atividades
discursivas e, também, objetivas. Com isso, o professor pode observar aspectos que foram
aprendidos pelos estudantes e identificar os que ainda precisam de maís e diferentes
encam i nhamentos para que efetiva mente sejam desenvolvidos.

Com o uso desse material e entendendo a avaliação como um processo diagnóstico e
formativo, o professor pode observar alguns parâmetros que vão auxiliá-lo a mapear o desempenho
dos estudantes. Tais parâmetros estão organizados em três eixos: leitura e compreensão de textos,
linguagem orale produção escrita.

os aspectos a serem considerados no processo de avaliação são:¡ identíficaçäo da ideia/tema básica do texto;
o localização de informaçöes expllcitas no texto;
r atríbuição de sentidos ao texto;
o estabelecimento de relaçöes entre o texto lido/escutado e outros (intertextualidade).

O desenvolvimento da linguagem oral deve ser avaliado em situaçöes formais de produção,
tais como apresentaçöes, participação em rodas de contação e recontação de histórias, relatos,
debates, apresentaçöes em aula, participação em grupos vocais, sítuaçóes de leitura em voz alta,
explicitaçåo de regras e normas, convites orais e outros.

Os aspectos a serem avaliados, gradativamente, são:

' adequação do gênero oral ao interlocutor e à situação de interlocução, com emprego de
registro mais ou menos formal;
. clareza na exposição de ideias;
¡ habilidade de dialogar e de argumentar, respeitando os turnos de fala;
. emprego de elementos de coesão;

letrix.com.br
aprendebrasil@posit¡vo.com.br

tel.:0800 724 l5t6
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1. Leitura e compreensão de textos

Llnguagem oral2
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demonstraçäo de coerência (capacidade de manter a sequência dos fatos, a unidade temática,
etc.);
. adequação ao interlocutor e à situação de comunicação.

3. Produçäo escrlta

Quanto à produção escrita, os aspectos a serem avaliados, gradativamente, são:
. diferenciação entre desenho e escrita;
o reconhecimento das letras do alfabeto e habilidade de nomeá-las;

' demonstração de compreensão do sistema de escrita alfabética em algum nível nas
tentativas de escrita;

' produção de textos claros, coerentes e coesos, manifestando um ponto de vista;
. adequação do texto às exigências das questöes formais de língua e linguagem,
demonstrando compreender as diferenças entre escrita e fala.

4. AVALTAçÖES

No programa de alfabetização e letramento - Letrix: desaft"os de aprendÞagem - são
disponibilizadas duas avaliaçöes, podendo ser realizadas na modalidade on¿ine ou impresso-
digital.

Na modadelidade on-line, a aplicação acontece no sifeAvaliaçÕes Aprende Brasil (Disponível
em: www.avaliacoesaprendebrasil.com.br) e os resultados são computados logo após a realização
dos testes.

Na versão em PDF (impresso-digital), os testes e cartoes-resposta personalizados estarão
disponfveis para a impressão também no site Avaliaçöes Aprende Brasil (Disponfvel em:
www'avaliacoesaprendebrasil.com.br), sendo vedada a reprodução dos testes para outra finalidade.
o município também poderá optar pela planilha de resultados, em que os testes em pDF e a planilha
são encaminhados pelo consultor pedagógico.

Cada teste é composto de dez questões e o desempenho dos estudantes é avaliado por meio
das habilidades contempladas em cada uma delas.

As avaliaçöes devem ser aplicadas imediatamente ao término de cada livro e possibilitam
que a escola identifìque os principais pontos de atenção em relação à alfabetização dos estudantes
em cada etapa do processo, além de possibilitar o acompanhamento do desenvolvimento individual
e do grupo avaliado,

É importante que os mesmos estudantes participem de todo o processo, ou seja, utilizem os
dois livros, para que possa ser feita a análise do seu progresso com base na evolução das habilidades
contempladas nos dois instrumentos avaliativos.

Além disso, são disponibilizados, em formato digital, manuais com informaçoes sobre o
processo de inscrição e sobre a modalidade para a realização dos testes.

a

letrix.com.br
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5. coNsuLToRnpeoncócrcl

A Consultoria Pedagógica referente ao programa de alfabetização Letrix configura-se da
seguinte maneira:

* As formações digitais do Letrix
desenvolvido para essa finalidade.

acontecem em um ambiente virtual de aprendizagem especialmente

6. DESTAQUESDOPROGRAMA

A coleção pressupöe a reflexão do professor sobre seus conceitos de alfabetização e
letramento, possibilitando o redimensionamento e a reorganização de suas práticas em sala
de aula.

O material considera em suas propostas de atividades situaçöes de análise do sistema de
escrita alfabético, considerando as dificuldades dos estudantes que não aprenderam a ler e
escrever na idade certa.

A coleção considera como indissociáveis e interdependentes os processos de alfabetização e
letramento.

O programa de alfabetização e letramento é constituído por 12 desafios organizados em dois
volumes.

Os desafìos são constituídos por textos de gêneros variados e com complexidades diferentes,
jogos, brincadeiras, atividades artfsticas e varíadas propostas de sistematizaçäo do sistema de
escrita alfabético.
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Aquislçöes para até 50

estudantes

40 videoaulas disponíveis no sifed o Letrix
Formação Dlgltal de 30h sobre o Letrix.*

I

t

Aqulsições para 51 a 100

estudantes

Aquisiçöes para 101 a 200
estudantes

1 encontro presenclal e/ou a diståncia de 4 horas para

formação da equipe e implantação do material;
40 videoaulas disponlveis no srfed o Letrix;
Formação Digltal de 30h sobre o Letrix.*

2 encontros presenc¡ais e/ou a diståncia de 4 horas
cada, sendo o primeiro para formação da equipe e

implantação do material, e o segundo para o
acompanhamento da utilização do programa, ou 1

encontro de 8 horas (presencial e/ou a distância) com a

mesma proposta de trabalho;
40 vldeoaulas disponíveis no srTedo Letrix;
Formação Dlgital de 30h sobre o Letrix.*
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Aqulslçöes aclma de 200
estudantes

2 encontros presencials e/ou a distâncla de I horas
cada, sendo o primeiro para formação da equipe e

implantação do material, e o segundo para o
acompanhamento da utilização do programa;

40 videoaulas disponfveis no sr'fed o Letrix;
Formação Digital de 30h sobre o Letrix.*
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As atividades visam ao desenvolvimento de habilidades diversas em leitura, escrita e
linguagem oral.

O material considera a alfabetização na perspectiva de Magda Soares e Artur Gomes de
Morais.

O programa apresenta-se com linguagem gue se aproxima à dos jogos, com estratégías que
desafiam o estudante a cumprir as atividades propostas.

As propostas de atividades de leitura e compreensão de textos compreendem questöes
discursivas e objetivas; as questões objetivas visam preparar o estudante para a realização das
provas oficiais e as díscursivas possibilitam a prática da escrita espontânea,
As propostas de produção de texto visam à escrita espontânea, considerando as condições de
uso efetivo da llngua,

A coleção contempla seçöes com atívidades lúdicas de reflexão para aquis¡ção e
sistematização da escrita alfabética.
O material contém propostas de atividades que incentivam a leitura silenciosa e a leitura em
voz alta.

O programa contempla o Livro da Vida, páginas encartadas ao final dos volumes para que os
estudantes possam compor um livro e registrara própria trajetória de aprendizagem, servindo
também como instrumento de avaliação processual para o professor.
As propostas compreendem fcone audiovisual, aplicado junto de alguns textos, que remete,
por meio de QR code, ao texto escrito e a indicaçoes para sua leitura, acompanhados do áudio
correspondente no srte,

As videoaulas para o professor têm duração de cerca de três minutos cada, com foco na
formação continuada e na orientação das atividades propostas, sendo indicadas por meio de
um ícone especlfico e também da aplicação de eR code.
o programa contempla 30 horas de formação a dístância para o professor, com cursos
relacionados ao Letrix. Essa formação acontece em um ambiente virtual de aprendizagem
especialmente desenvolvido para essa finalidade e disponibiliza certificação.
O Manual Digital do Professor apresenta as escolhas teóricas e metodológicas que embasam
este programa de alfabetização e letramento, evidenciando possfveis encaminhamentos para
o trabalho com estudantes em fase de alfabetização.
O Manual Digital do Professor apresenta quadros com as habilidades da BNCC abordadas no
programa e também orientaçöes didáticas referentes a algumas das propostas,
Pressupöe-se a aplicação das avaliaçöes disponibilizadas no programa ao final do trabalho
com cada livro.

7. REFERÊNCNS

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básíca. Base Nacional Comum Curicular.
Versão final. Brasllia: MEC/SEB, 2017.

MORAIS, Artur Gomes de. Sistema de escrita alfabética.São Paulo: Melhoramen tos,2012.(Como eu
ensino).

SOARES, Magda. Letramento e alfabetização: as muitas facetas. Revista Brasileira de Educação,n.
25, p. 1 -1 7, jan./ abr, 2004.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Avenida Eliezer Lacerda Fafâ, t'f 46
Bairro São Tarcísio

Telefone : (27 ) 37 3 5 -4043

PARECER TÉCNICO.PEDAGÓGI CO

[...] A educaçâo é fenônreno direto da vida.
tão inelutável como a própria vida. A
contínua reorganização e reconstrução da

experiência pela reflexão, constitui o

característico mais particular da vida
hurnana [...] (DEWEY, John. 1978, p. l7).

Pensar na educação é ponderar acerca do valor incutido nesta palavra, a qual por si só

abarca o próprio sentido do ser huma¡ro, ao passo que este se defìne ao educar-se. quer individual

ou sociahnente. Para tanto, o indivíduo precisa estar alicerçado ern bases lÌnnes e confiáveis. a

fìrn de que a viagern em busca do conhecimento perpasse carniulros seguros e ceftos. su.jeitos sinr

a erros, porém serrdo estes parte do processo e não seu destino final.

Neste co¡rtexto. toda a gestão escolar qr¡e se faz por meio de prirrcípios democráticos e dc

mecanismo de participação prioriza a educação e atribui a esta seu real valor. primando por sua

qtralidade. entendendo-a corìlo resultado de uma construção de suieitos engajados aos processos

educativos, pedagógicos, técnicos e políticos, atento às necessidades da comunidade. à

atualização dos/as professores/as, conectado aos avanços cientílicos e tecnológicos.

comprometido corn a lorrnação integral e o consequente sucesso dos seus alunos/as e ernpenhado

etn planejar. coordenar e avaliar a dinânlica dos sujeitos da escola diante da realiclade que a cerca.

Conconritante, deve considerar a escola como instituição denrarcada coln a possibilidade

de construção sistematizada do conhecimento pelo educando. Para tanto. é de fundamental

irrrpofiância a criação de algumas possibilidades e condições favoráveis para os processos de

ensino e aprendizagenr. Contextualizando as situações expostas. entendenros que a concepção de

ensino que pauta os cornponerrtes integrarrtes do Sistema de Ensino Aprende Brasil abarca as

necessidades deste Município frente aos desafìos a que se propõe na busca da excelência na

educação escolar, ao caracterizar-se como u¡n sistema completo que proporcit'¡¡la unl trabalho

intencional e plane.jado a partir dos livros didáticos integrados. os quais se afticulam corn r¡nla

plataforma digital de aprendiz gem e contarn com profissionais que auxiliarn os/as

professores/as na integração de tais ferramerltas no cotidiano da sala de aula. lrrstnrmerrtos estes.

que por sua vez, complementarn-se com o aparato de gestão e acompanhamento dos processos
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internos de avaliação de indicadores que podem interferir nos processos de ensino e

aprendizagem de forma essencialmente positiva e construtiva'

o sistema supracitado da Editora Aprende Brasil Ltda. converge com a proposta

pedagógica da Rede Municipal de Ensino de Afonso Cláudio. .iustarnetrte por ettco¡ttrar-se

alicerçada em pressupostos interacioltistas, com ulna aproxinração focada enr Piaget' Vygostski

e Wallon para os quais os/as estudantes São protagoltistas de seu processo de aprendizagern'

estirnulando à reflexão e questionamentos, sendo incentivados à autonOmia' à criatividade e à

inovação, respeitarrdo-se as características individuais do agir e do pensar' Para tanto' o Sistema

de Ensino Editora Aprende Brasil Lttla está ancorado eln tltna concepção de sociedade' de

educação, de escola, de professor/a, e de aluno/a que visa contribuir para a fornração integral do

sujeito. cidadã e para o desenvolvilnellto da consciência crítica e emancipação, o que mais ttlna

vez atende aos anseios expostos na proposta pedagógica desta Rede Municipal de Ensino'

Para melhor elucidar o ônus da aquisição do sistema de Ensino Aprende Brasil'

apresentados a partir daqui, de fbrma mais detalhada, o rol de ferrarnelrtas que este Sistenra

oferece às escolas parceiras. conforme já exposto de fonna sucinta acima' salientado que o

mesmo atende aos documetrtos e legislações educacionais vigentes, dentre os quais destacam-se

a Corrstituição Federativa do Brasil (BRASIL. l9S8). Estatuto da Criança e do Adolescente

(BRASIL. 1990), Lei de Diretrizes e Bases da EducaçãoNaciorral (BRASIL, 1996)' Diretrizes

Ct¡rriculares Nacionais (BRASIL, 2013). tanto das etapas da Educação Infantil' Ensino

Fundamental, anos iniciais e finais, Plano Nacional de Educação (BRASlL,20l4), Plano

Municipal de Educação (AFONSO CLÁUDIO,20l5) e a Base Nacional Comurn Curricular

(BRASlL.20t7).

No que tange ao Livro Didático lntegrado, ressalta-se que a produção de cada página

possibilita um trabalho pedagógico voltado para as perspectivas linguísticas' socioaefetivas e

cognitivas que fornecem subsídios valiosos para que cada professor/a possa planejar e

desenvolver o currículo, consiclerando os hábitos, costumes e valores de cada estudante da Recle

Municipal de Ensino de Afo¡so Cláudio' os quais interferem nas percepções e formas de inserção

no rnundo social. Considerando cada faixa etária. com ilustrações apresentadas por meio de

diferentes abordagens. as quais suscitam a atenção dos/as alunos/as e possibilitam uma reflexão

sobre a produção das ilustrações, o diálogo com o objeto representado e a característica física que

a técnica oferece. Alérn disso, contribuem para efetiva intervenção pedagógica no processo de

ensino, possibilitando que o/a aluno/a seja estirnulado a observar e a explorar o ambiente:

linguagens (corporal, plástica, oral, escrita e rnusical) com diferentes intenções e em diferentes

situações de cornunicação. Corn o trabalho educativo do/a professor/a. os/as alltrros/as são

colocados em situações rras quais aprendem a expressar suas ideias' setrtitnentos' necessidades e

desejos, avançalrdo no processo de construção de significados e sentido das vivências llo espaço

escolar
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Quanto à Assessoria Pedagógica disponibilizada pelo sistema de Ensino aqul

elucidado. está focaliza o atendimento às ltecessidades dos/as professores/as e gestores/as das

escolas parceiras no cotidiano escolar, auxiliando na arliculação, seleção e cotrcretização das

prioridades da ação educativa, por meio de cursos e de atenclirìlentos pedagógicos preserrciais e a

distância. no intuito de contribuir com o programa de forrnação continuada' tattto da equipe

técnico-pedagógica, quauro dos/as docentes que conrpõem a Recle Municipal de Ensino' Essa

assessoria é realizada por profissionais especialistas da educação que com o conhecimettto das

escolas parceiras e das novas demandas educacionais. impressas no território nacional brasileiro'

pronìovetn reflexões sobre os temas educativos de relevância global e local' associados à

utilização das ferratnentas ofertadas pelo sistema' com etrfoque na proposta nretodológica irrscrida

nos diferentes níveis de ensino que contpõem a educação básica brasileira' Infere-se' cotn isso'

que com a Assessoria Pedagógica: os/as professores/as terão rnais condições e os subsídicls

necessários para o cumprimento de seu papel na cotrstrução do conhecimento.

Ern relação à Plataforma

importantíssima Para o Progresso

Digital Aprende Brasil' trata-se de uln fèrramenta

educacional e tecnológico da comunidade escolar'

irnprescindível em tempos de atividades remotas que estamos vivencialldo em função da

pandemia causada pela Covid-19. como também para todo e qualquer colltexto social' Vale

ressaltar que esta compõem-se do mais contpleto conteúdo educacional seguro da internet' cont

os mais modernos recursos multimídia, que abordam temas sobre a atualidade com errlbqtte

pedagógico. Nela professores/as. alunos/as, pais e comutlidade escolar tênr acesso a um lntttrclo

de infonnações de qualidade, totalmente confìáveis. colrstantemente atualizadas e facilmente

localizaclas por meio do mais eficiente lnecanistno de busca disponível. Projetos envolvelrdo

diversas escolas. ferralrlentas de criação e publicação e inútneras sugestões de atividades são

apenas alguns clos poclerosos aliados do/a prof'essor/a para torllar a aprendizagem muito mais

motivadora e significativapara ola aluno/a,

lgualmente inrportante é o Hábile - Avaliação Externa de Aprendizagem, é ttlna

ferrarnelrta disponibilizada pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil para alunos/as das turmas do

4o ano do Ensino Fundamental, anos iniciais e das turtnas do 8o ano do Ensino Ftl¡tdatnetrtal, anos

finais - no que tange a esfera mulricipal pela qual somos responsáveis que compreende o Eltsino

Fundamental, anos iniciais - no qual adota procedimentos rnetodológicos collsagrados na

literatura cientifica na área da Avaliação Educacional Externa de Aprendizagem de Larga Escala'

Esta coleta e sistematização de infonnações sobre os/as alunos/as nas áreas de Língua Portuguesa.

com enfoque em leitura; de Matemática, com enfloque errr resolução de problernas: de Ciências.

com e¡foque em fenômenos naturais e tecnologia; considerando algutts fàtores cotrtextttais

relacionados a esse desempenho para subsidiar o avatrço qualitativo da educação cotno ttln todo'

Por úrltinro, ¡nas não rîenos interessante. o STMEB - Sistema de Monitoramento

Educacional do Brasil, corrfigura-se colno uma fèrramenta para monitorar a educação atrtes.
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durante e depois da adoção do Sistema de Ensino Aprende Brasil' Para tanto' apresenta-se

dividido ern áreas que agrupam indicadores rnurricipais' estadtrais e feclerais' oferecendo de fonna

prática e integrada infonnações quantitativas e qualitativas à Prefeitura local e às escolas que estas

abarcam. sistematizatldo a análise dos dados e das informações coletadas' acompanhando o

¡norritoramento dos dados do nrunicípio a fim de estabelecer um processo de atuação conjunta

coul o ntesmo. no intuito de elevar a qualidade do ensino ofertado pela Rede Municipal de [:,nsino

de Afonso Cláudio'

Diantedoexposto,acredita-sequeosistemadeEnsinoAprendeBrasilseráde

fundamental irnportâ'cia para o avanço na qualidade da educação deste rnunicípio. o que justifìca

e assegura a legitimidade e a llecessidade em f,orntar parceria colll o Sistema citado' Ressaltando

que alnbas as propostas pedagógicas. tanto do Sistenra de Erlsino quanto das escolas que

conrpõern esta Rede Municipal de Ensino, estão alicerçadas sob pressupostos e perspectivas qtle

cotìvergem. Assinl sendo, o preselìte doculnento deve ser cornpreendido como fruto da interação

entre objetivos e prioriclades estabelecidas pela coletividade. que estabelece' por meio da reflexão

as ações ltecessárias à construção de unra ¡lova realidade penneada pela organização do traballro

edr¡cacional como um todo. mas também elevado elll suas especifìcidades' proporcionando utna

visão arnpla de todas as possibilidades. fragilidades e enfretttamentos que fazem parte clo

cotidiano educativo, na perspectiva de proporcionar um olhar redirnensionador das ações a seren'l

inrplementadas a parlir da tomada de consciência dos problemas apresentados e das possibilidades

de soluções propostas, por meio do estabelecinlento de responsabilidade de todos os envolvidos:

alunos/as, professores/as, pais, responsáveis, gestores/as e Equipe Sisterna Aprende Brasil' num

processo em movimellto de construção e reconstrução. estando no/a estudante o nosso foco' tlo

intuito de avançar gradativarnente na busca pela excelência na educação ofertada pela Rede

Municipal de Ensino de Aforrso Cláudio.

Afonso Cláudio, 05 de novembro de 2021

ffiValquíria
Secretária MuniciPal da unicipal de Afonso Cláudio

Maria Adél erreira da Cruz Reis

coordenadora Pedagógica da Rede Municipal de Afonso cláud to
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PARECER TÉCN ICO-PEDAGÓGICO - AMARALI NA-GO

A rede municipal de ensino de Amararina, no estado de Goiás, defende a
ideia de que a excelência no ensino está condicionada a atualídade, utilidade e
qualidade dos conhecimentos adquiridos. Essa premissa também é defendida
pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil, o qual é visto pela equipe técnico
pedagógica como um ótimo investimento para o avanço da qualidade
educacional no município, inclusive já na Educação lnfantil, buscando-se assim
solidificar o papel social dessa primeira etapa da Educação Básica, possibilitando
às crianças o sucesso educacional, preservando seu bem estar físico e
estimulando seus aspectos cognitivos, emocional e social.

os estudantes da Educação lnfantil são, antes de tudo, críanças. sendo
assim, infere-se que eles precisam estar envolvidos nas ações educativas
considerando sua totalidade e especificidade de desenvolvimento. As práticas
educativas devem permitir, por parte das crianças, a construção de uma imagem
positiva de si, descobrindo e conhecendo seu próprio corpo, suas possibilidades
e limitações; devem permitir, também, o estabelecimento de vínculos afetivos,
que fortalecem a autoestima e ampliam as possibilidades de comunicação e
interação social, e isso é contemplado no sistema de Ensino Aprende Brasil.

Desse modo, a municiparidade deseja formar parceria com o sistema
de Ensino Aprende Brasil, o qual oferece as escolas parceiras: Livro Didático
lntegrado (são relacionados entre si); portal Aprende Brasil, Assessoria
Pedagógica, sIMEB - sistema de Monitoramento da Educação no Brasile
o hábile - sistema de Avaliação positivo para alunos do 40 e go ano do
Ensino Fundamental. Tudo alicerçado nos ditames legais (LDB, DcN, pcN e
RCN) e envolto sob uma perspectiva sociointeracionista. com isso é
valorizada as especificidades da criança pequena e o ¡nteresse dessa
municipalidade em uma educação crítica e criativa, tendo como base o
RcN - Referências curriculares Nacionais para a Educação lnfantil.

com a adoção do referido sistema de Ensino, os alunos da Educação
lnfantil (faixa de ensino atendida pela nossa rede municipal) poderão
contar com recursos pedagógicos inovadores para incentivar sua
curiosidade e vontade de aprender, ainda mais que:
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Nossa clientela é constituída por crianças que buscam um espaço
privilegiado de desenvolvimento, aprendizagem e interação com
outras crianças e adultos. [...] euando se propöe a trabalhar com
crianças, deve-se ter como princípio básico conhecer seus
interesses e necessidades. Diante disso, a efetivação dessa
compreensão requer a indissociabilidade de duas açöes de suma
importância no processo de desenvolvimento das crianças: o
cuidar e o educar. (Projeto

Político Pedagógico - Amaralina-GO)

A concepção de ensino apresentada na citação acima vai justamente ao
encontro da proposta pedagógica do sistema de Ensino Aprende Brasil para a
Educação lnfantil, o qual disponibiliza as suas escolas parceiras um conjunto de
ferramentas pedagógicas que além de auxiliar o educando na aprendizagem
também elucidam o professor sobre a importância de aliar o educar ao cuidar
nessa fase do desenvolvimento, lembrando que afinal.

Cuidar e educar implica reconhecer que o desenvolvimento da
criança e a construção dos saberes não ocorrem em fatos
isolados. Para isso, a ação conjunta dos educadores e demais
membros da equipe da instituição é essencial para garantir que
o cuidar e o educar aconteçam de forma integrada. Na Educação
lnfantil, a questão do cuidado é parte integrante da educação,
embora exija conhecimentos, habilidades e instrumentos que
exploram a dimensão pedagógica. euando se fala em cuidado,
referimo-nos tanto aos cuidados relacionais que envolvem a
dimensão afetiva e aos cuidados com os aspectos biológicos do
c9rpo, como a qualidade da alimentação e com a saúde, quanto
da forma como esses cuidados são oferecidos e das
oportun¡dades de acesso a conhecimentos variados. (projeto
Político Pedagógico - Amaralina-GO)

No que se refere ao L¡vro Didático rntegrado para a Educação lnfantil,
ressalta-se que a produção de cada página poss¡b¡l¡ta um trabalho voltado
para as perspectivas linguísticas, socioafetivas e cognit¡vas. Esses aspectos
fornecem subsídios valiosos para que cada escola parceira do sistema de
Ensino Aprende Brasil possa planejar e desenvolver o currículo,
considerando os hábitos, costumes e valores de cada cr¡ança, os qua¡s
interferem nas

percepções e formas de inserção no mundo social. E além de a metodologia
trabalhada no livro em questão estar relacionada à faixa etária, ilustrações são
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apresentadas por meio de diferentes técnicas, como, por exemplo, massinha,
bordado, colagem em tec¡do e materiais recicláveis, as quais suscitam a atenção
dos alunos e possibilita uma reflexão sobre a produção das ilustraçöes, o diálogo
com o objeto representado e a característica física que a técnica oferece, Além
disso, contribuem para a efetiva intervençäo pedagógica no processo de ensino.

com isso, os Livros Didáticos lntegrados para a Educação lnfantil
possibilitam que as crianças sejam estimuladas a observarem e a explorarem o
ambiente, utilizando as diferentes linguagens (corporal, plástica, oral, escrita e

musical) com diferentes intenções e em diferentes situações de comunicação.
com o trabalho educativo do professor, os alunos são colocados em situações
nas quais aprendem a expressar suas ideias, sentimentos, necessidades e

desejos, avançando no processo de construção de significados. Ressaltando que
também por meio do brincar, as crianças conhecem e exploram manifestaçöes
culturais, expressam emoções e pensamentos, demonstrando respeito e

aprendendo a valorizar o que é diverso.

o Portal Aprende Brasil é outra ferramenta muito importante para o
progresso educacional e tecnológico na comunidade escolar. Com o melhor e

mais completo conteúdo educacional da internet, com os mais modernos
recursos multimídia, com instigantes e potentes simuladores e abordando os
temas sobre a atualidade com enfoque pedagógico, o portal Aprende Brasil
inaugura uma nova era na construção do conhecimento. Alunos e professores
têm acesso a um mundo de informações de qualidade, totalmente confiáveis,
constantemente atual¡zadas e facilmente localizadas por meio do mais eficiente
mecanismo de busca disponível na lnternet. Projetos envolvendo diversas
escolas, ferramentas de criação e publicação e inúmeras sugestões de atividades
são apenas alguns dos poderosos aliados do professor para tornar a

aprendizagem muito mais motivadora e significativa para o aluno. E com o
objetivo de otimizar a busca e facilitar o acesso, todos os recursos do portal

Aprende Brasil estão organizados por assunto, área de conhecimento e nível
de ensíno na pesquisa escolar.

E a Assessoria Pedagógica disponibilizada pero sistema de Ensino
Aprende Brasíl é um serviço mais focado em atender as necessidades dos
professores e gestores das escolas parceiras no cotidiano escolar. para

tanto, a Assessoria Pedagógica é capaz de auxiliar na articulação, seleção e

concretização das prioridades da ação educativa, por meio de cursos e de
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atendimentos pedagógicos presenciais e a distância, intencionando
contribuir com o programa de formação continuada, tanto da equipe
técnico-pedagógica, quanto dos docentes que compõem a Rede pública de
Ensino.

Essa assessoria é realizada por profíssionais especialistas da
educação que com o conhecimento das escolas parceiras e das novas
demandas educacionais, impressas no território nacional brasileiro,
promovem reflexões sobre os temas educativos de relevância global e
local, associados à utilização do Livro Didático lntegrado e do portal

Aprende Brasil, com enfoque na proposta metodológica inserida nos
diferentes níveis de ensino que compõem a educação básica brasileira.
lnfere-se, com isso, que com a Assessoria pedagógica, os professores terão
mais condições e os subsídios necessários para o cumprimento de seu
papel de mediador do conhecimento, pois:

Para exercer seu papel de educador deve possuir conhecimentos
e habilidades suficientes para poder auxiliar o educando no
processo de elevação cultural. Deve ser suficientemente
capacitado e habilitado para compreender o patamar do
educando. (Projeto político pedagógico _Amaralina-GO)

O SIMEB - Sistema de Monitoramento da Educação no Brasil, configura-
se como uma ferramenta para monítorar a educação antes, durante e depois da
adoçäo do sistema de Ensino Aprende Brasil, para tanto, o SIMEB - é composto
por módulos que interagem entre sia fim de produzir informações quantitativas
e qualitativas aos responsáveis pelo sistema de Ensino Aprende Brasil, à
Prefeitura local e às escolas do Município de Amaralina-Go, cada módulo agrupa
um conjunto de indicadores tais como IDEB, prova Brasil, Taxas de Aprovação,
Reprovação e Abandono, que, em seu todo, fornecem parâmetros para traçar as
potencial¡dades e as fragilidades da educação municipal no processo de
implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Já o hábile - sistema de Avaliação do positivo é uma nova
ferramenta, disponibilizada pelo sistema de Ensino Aprende Brasil, para
alunos do 40 e 80 ano do Ensino Fundamental, que utiliza procedimentos
metodológicos consagrados na literatura científica na área de Avaliação
Educacional Externa de Aprendizagem em Larga Escala. sendo assim, o
hábile configura-se como uma ferramenta educacional em larga escala que
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coleta e sistematiza informações sobre os alunos que o utilizam nas áreas

de Língua Portuguesa, com enfoque em leitura, de Matemática com
enfoque em resolução de problemas e de Ciências, com enfoque em
fenômenos naturais e tecnologia. Além disso, verificará alguns fatores
contextuais relacionados a esse desempenho.

Enfim, com o Sistema de Ensino Aprende Brasil é possível promover
ao aluno o acesso ao conhecimento sistematizado e a partir deste, a

produção de novos conhecimentos. Deste modo, os produtos e serviços
do referido sistema de Ensino preocupam-se com a formação de um
homem conscíente e participativo na sociedade em que está inserido,
Além disso, a adequação da proposta de ensino das escolas com a proposta
pedagógica do sistema de Ensino Aprende Brasíl é muito importante para

o bom andamento das propostas de aprendizagem.

Assim sendo, explicita-se nesse documento a necessidade dessa
rede de ensino em formar parceria com o sistema de Ensino Aprende
Brasil. Ressaltando que ambas as propostas, a do sistema de Ensino e a das
escolas, estão alicerçadas sob as perspectivas sociointeracionistas. com
isso, há uma melhor adequação das propostas de aprendizagem permitindo
melhorar a qualidade do ensino e a escola poderá atuar de maneira que:

t...1 os seus alunos possam desenvolver capacidades de
diferentes naturezas e desse modo, construir suas identidades e
seus projetos de vida, buscando desse modo à formação de um
educando integral, Fazer com que, de forma refletida e
consciente, sejam levados em conta seus momentos de vida,
suas características sociais, culturais e suas individualidades, na
busca do domínio da ciência e do conhecimento. A escola

visa o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades
e a formação de atitudes e valores. (projeto político
Pedagógico - Amaralina-GO)

Amaralina-GO, t4 de janeiro de 2022.
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APRENDE BRASIL

JUSTIFICATIVA para AQUISIçÃO de So/øgão Educacional do Sisfema de
Ensino Aprende BrasillGrupo Positivo, composto por Livros Didâticos
lntegrados; Po¡lal de Educação; Acompanhamento e Assessora mento
Pedagógico; Avatiação Extema de Aprendizagem (hábite);safema de Gesfão
das I nformações Educacion ais

A Educação Infantil diante o Currfculo Referência do Município de lpatinga
(CRMI) em consonåncia ao Currfculo Referência de Minas Gerais (CRMG) e
Base NacionalComum Curricular (BNCC) preconiza uma educaçäo baseada em
uma concepçäo de criança como ser que observa, questiona, levanta hipóteses,
conclui, faz julgamentos e assimila valores e que constrói conhecimentos e se
apropria do conhecimento sistematizado por meio da ação e nas interações com
o mundo físíco e social, ao mesmo tempo em que impöe a necessidade de
imprimir intencionalidade educativa às práticas pedagógicas.

Essa intencionalidade consiste na organizaçåo e proposição, pero educador, de
experiências que permitam às crianças conhecer a si e ao outro e de conhecer
e compreender as relações com a natureza, com a cultura e com a produção
científica, que se traduzem nas práticas de cuidados pessoais (alimentar-se,
vestir-se, higienizar-se), nas brincadeiras, nas experimentaçöes com materiais
variados, na aproximação com a literatura e no encontro com as pessoas,
valorizando o conhecimento prévio dos alunos, e ressaltando que o processo de
aprendizagem ocorre por meio da interação do indivíduo com o meio social e
cultural. Por meio da troca de experiências, da observação, da experimentação,
os indivlduos vão conhecendo o mundo que os cercam e assim vai ocorrendo a
socializaçäo e a interação entre ambos.

Esta afirmação se corrobora no cRMl da Educação lnfantil, quando destaca que
conceber o processo de aprendizagem como propriedade de sujeito imprica
valorizar o papeldeterminante da interação com o meio sociale particularmente
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protagonista e ativa no seu processo de aprendizagem e produtora de cultura,
que se expressa através de múltiplas linguagens, seja considerada no

planejamento da Educaçäo lnfantil, uma vez que a sua aprendizagem se efetiva

tanto nas diversas atividades cotidianas, quanto naquelas imbuídas de

intencionalidade pedagógica. Situações esçolares de ensino aprendizagem são

situaçöes comunicativas nas quais alunos e professores coparticipam, ambos

com influência decisiva para o êxito do processo. uA abordagem

sociointeracionista afirma o papel mediador dos padrões culturais para integrar
um único esquema explicativo, ao desenvolvimento individual a pertinência
cultural à construção de conhecimento e interação social',.

Todavia, é importante considerar que o Sistema de Ensino Aprende Brasil, por
meio de Livros Didáticos Integrados preconiza a concepçäo interacionista,

adotada pelo material didático para as crianças, bem como, a capacidade de
conhecer e aprender que estão ancoradas nas trocas estabelecidas entre o

sujeito e o meio. As dinâmicas de aprendizagem interativas têm a funçäo de
reconhecer a importåncia das interaçöes e das relações equilibradas entre
crianças e entre crianças/adultos, a fim de possibilitar avanços no seu
desenvolvimento intelectual, físico motor e sócio afetivo. A criança, nessa
concepção de ensino é aprendiz e elemento central no processo de aquisiçåo do
conhecimento.

A proposta clo material didát¡co para a Educação lnfantil do sistema de Ensino
Aprende Brasil segue a concepção interacionista, a qual se relaciona,
primordialmente, eos autores clássicos da psicologia e das abordagens
psicogenéticas: Jean Piaget, Vygotsky e Henry wallon. Essa teoria coloca a

criança como centro do processo de aquisiçäo do conhecimento e como fruto
das mediaçöes e interações que estabelece com outras crianças, com adultos e
com o ambiente em que está inserida. Da mesma maneira como a concepçäo
sociointeracionista, presente na proposta pedagógica do sistema de Ensino
Aprende Brasil, contribui para que os recursos didáticos e as oportunidades de
ensino sejam uma referência à apropriação de situaçöes construção

IJ

CitF: i) 11ì /1"
Ni ' ' 

¡j

:¡c
I. I i,t,'00



16 l-f
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA
Avenida Maria Jorge Selim de Sales, 100 - Centro

CEP 35.160.011 - lpatinga - Estado de Minas Gerais
CNPJ 19.878.424ß0A142

de um conhecimento articulado e dinâmico, também permite trabalhar de modo
especifico e avançar para a compreensão do todo e das relações sociais
presentes no cotidiano dos alunos.

o Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibiliza aos professores o acesso à

formaçåo continuada que se desdobra em cursos de implantação e de
orientaçöes metodológicas com a finalidade de trabalhar os campos de
experiências e os eixos do conhecimento contidos nos Livros Didáticos
lntegrados, formação esta, mencionada acima, a qual propicia a construção de
novos conceitos educacionais e o fortalecimento dos já existentes, os quais
contribuem para a chegada das novas abordagens pedagógicas. os Livros
Didáticos lntegrados também possibilitam, por meio da mediação do professor,
que os alunos participem de diversas oportunidades de interaçäo, de modo que
as estruturas cognitivas se desenvolvam e eles possam expressar-se com o
conhecimento de causa sobre aspectos da cultura e do mundo. Säo ofertados
recursos pedagógicos, inclusäo digital e, principalmente, uma formaçäo
continuada aos professores, a qual podemos atestar de outras vezes, a
qualidade e domínio dos profissionais aliados aos objetivos e realidade da
Educaçäo lnfantil, na rede municipar de ensino capaz de desenvorver
plenamente as potencialidades dos alunos, preparando-os para o exercfcio da
cidadania' Por meio dos elementos que compöem o Sistema de Ensino Aprende
Brasíl - o Livro Didático lntegrado, a Assessoria pedagógica, o Aprende Brasil
Digital, o Hábile e o Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil (SIMEB),
é posslvel acompanhar, mensurar e avaliar o nivel da educação ofertada pelas
escolas públicas da rede municipal, assim como, conduzir um processo
educativo de quaridade e de equidade que atenda as especificidades do
município e eleve os seus fndices educacionais. A articulaçäo do Livro Didatico
lntegrado com os demais elementos acontece por meio de uma proposta
Pedagógica que possibilita a relaçäo dos conhecimentos codificados,
integrando-os à dimensäo dessas interações sociais, å dimensão das interaçöes
com o meio, e à dimensão construída do conhecimento, atendendo aos preceitos
educacionais legais e, sobretudo à realidade da edu municlpio
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Além disso, o Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibiliza a Assessoria
Pedagógica para professores e gestores com o propósito de subsidiar as açöes
e as necessidades educacionais da rede municipalde ensino, por meio de cursos
para apresentar a Proposta Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil e
de cursos sobre temas atuais referentes à educaçäo brasileira, oportunizando
uma reflexäo sobre as práticas docentes. Aos gestores da educaçäo municipal
são ofertados atendimentos pedagógicos, em encontros que objetivam promover
um diálogo específico sobre os desafios e necessidades relacionadas à ação de
cada ator educativo, ne promoção de um trabarho pedagógico de quaridade. A
formação continuada resparda e orienta o trabarho docente, ampriando as
práticas didáticas, por meio de reflexões e encaminhamentos de propostas de
ações e de temáticas sugeridas, contribuindo com a atualização e o
aperfeiçoamento dos professores. os conteúdos que são trabalhados nos
momentos de formação continuada atendem ao profissional da educaçäo do
município, pois estäo em consonância com a legislaçäo educacional vigente.
Esses cursos têm como finalidade discutir as demandas educacionais nos
diferentes campos de experiências e eixos do conhecimento, envolvendo
assuntos a respeito da estrutura curricular e proposta metodológica, presentes
no Livro Didático lntegrado e articulados ao Aprende Brasil Digital, com vistas à
formaçäo de um mediador, capazde favorecer as interações.

o Grupo Posítivo é uma empresa sólida que atua no campo educacional há mais
de 45 anos com oferta de materiar de quaridade e singurar, eficaz, ou seja, a
Proposta Pedagógica apresentada na coleção de Livros Didáticos lntegrados do
sistema de Ensino Aprende Brasil está fundamentada na Lei de Díretrizes e
Bases da Educação Nacional (1996), nos Parâmetros curriculares Nacionais
(1997)' nos Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação lnfantil (2010),
nas Diretrizes curricurares Nacionais da Educaçäo Básica (2013), e na nova
Base Nacional comum curricular (2017) para aEducação lnfantil, alicerçada em
ínteracionistas que valorizam a mediação e a interação, embasando os conceítos
e conhecimentos curriculares para a Educaçäo lnfantil
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outrossim, a Rede Municipar de ensino do Município de rpatinga trabarha
visando o desenvorvimento integrar do educando pautado nas principais
legislação que rege da Educaçåo, bem como nos documentos norteadores como
a Base Nacional comum curricular (BNcc), o currículo Referência de Minas
Gerais (GRMG) e o currfcuro Referência do Município de rpatinga (cRMr).

Nesta concepçäo entende-se que o currículo precisa atender ås necessidades
do aluno, ao mesmo tempo que respeite, acorha a sua identidade e promova a
aprendizagem através das experiências vivenciadas. um currlculo significativo,
flexível construfdo com a participaçåo da comunidade escolar que leve em conta
a realidade e as necessidades das crianças, servindo como embasamento
teÓrico para trabalhar o conhecimento significativo de forma criativa e dinâmica
pare encontrar alternativas frente aos desafios da realidade existente. A escola
e os professores precisam expricitar, de forma crara e ringuagem adequada, todo
o trabalho rearizado na escora aos pais e responsáveis pero aruno.

Nesse sentido, a Educaçäo no Município de rpatinga defende a concepção de
que a Educaçäo Básica deve visar à formaçåo e ao desenvolvimento humano
global do educando, o que imprica compreender a comprexidade e a näo
linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões reducionistas que
privilegiam ou a dimensão intelectual(cognitiva) ou a dimensäo afetiva. significa,
ainda, assumir uma visão prurar, singurar e integrar da criança, do adorescente,
do jovem e do adurto - considerando-os como sujeitos de aprendizagem _ epromover uma educaçäo voltada ao seu acorhimento, reconhecimento edesenvolvimento pleno, nas sues síngularidades e diversidades.

Ao assumir essa concepção de ensino, a Rede Municipar de lpatinga, buscar
tornar o aluno como protagonista de sua aprendizagem, partindo da premissa
que o ensino é uma via de mäo dupla e todos têm a ensinareaaprender. Nesse
sentido o estudante assume uma posíçäo mais ativa no próprio processo deaprendizado e desenvorve competêncías e habiridades, ao mesmo tempo que

componentes
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forma, ao colocar o aluno como protagonista de sua aprendizagem, possibilita-

se o desenvolvimento de sua autonomia, o pensamento crítico, a curiosidade
cientffica, a liberdade de expressão e outros valores que formam cidadäos

conscientes e participantes ativos da sociedade.

A BNCC' ao valorizar as situações lúdicas de aprendizagem, nos anos iniciaís
do Ensino Fundamental, aponta para a necessária articulação com as
experiências vivenciadas na Educaçäo lnfantil. Tal articulaçäo precisa prever
tanto a progressiva sistematização dessas experiências quanto o
desenvolvimento, pelos estudantes, de novas formas de relaçäo com o mundo,
novas possibilidades de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-
las' de refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção
de conhecimentos.

Nos anos iniciais do Ensino Fundamental, as crianças estão vivendo mudanças
importantes em seu processo de desenvolvimento que repercutem em suas
relaçöes consigo mesmas, com os outros e com o mundo. como destacam as
Diretrizes curriculares Nacionais (DcN), a maior desenvortura e a maior
autonomia nos movimentos e deslocamentos ampliam suas interações com o
espaço, a relação com múltiplas linguagens que, ao incluir os usos sociais da
escrita e da matemática, por conseguinte, permitem a participação no mundo
letrado, significando, deste modo, a construção de novas aprendizagens, na
escola e para além dela. Esses elementos de ampliaçäo permitem, outrossim, a
afirmação da identidade da criança em relação ao coletivo no qual se inserem,
uma vez que, resulta em formas mais ativas de convivência com esse coletivo e
com as normas que regem as relações entre as pessoas dentro e fora da escola,
pelo reconhecimento de suas potenciaridades, pero acorhímento e pera
valorizaçäo das diferenças.

Nos primeiros anos do Ensino Fundamental, a açäo pecragógica deve ter como
, a fim de garantir, aos estudantes, AS
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apropriação do sistema de escrita arfabética de modo articurado ao
desenvolvimento de outras habilidades de leitura e de escrita, assentindo, assim,
seu envolvimento em práticas diversifìcadas de retramentos.

A Rede Municipalde Ensino de lpatinga defende a ideia de que a excelêncía no
ensino está condicionada a atualidade e qualidade dos conhecimentos
adquiridos. Essa premissa também é defendida pelo sistema de Ensino Aprende
Brasil, o qual é visto pera equipe pedagógica da secretaria Municipar de
Educação como de grande valia para o avanço e investimento da qualidade
educacional no município de lpatinga, inclusive já implantado na Educação
lnfantil, buscando-se assim solidificar o papel social dessa prímeira etapa da
Educaçäo Básica.

A Proposta Pedagógica apresentada na coleçäo de Livros Didáticos lntegrados
do sistema de Ensino Aprende Brasil está fundamentada na Lei de Diretrizes e
Bases da Educaçåo Nacional (1996), nos Referenciais curriculares Nacionais
para a Educaçäo lnfantil (2010), nas Diretrizes curriculares Nacionais da
Educaçäo Básica (2013), na Base Nacionar comum curricurar (2017)e demais
documentos e atualizaçöes legais, alicerçada em pressupostos interacionistas
que valorizam e mediaçäo e e interação, embasando os conceitos e
conhecimentos curriculares para a Educaçäo lnfantil e para o Ensino
Fundamental.

A Base Nacionar comum curricurar, homorogada em 2017, em seu texto,
apresenta como objetivos a elevaçäo d qualidade do ensino no país,
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indicaçäo clara do que se espera que os estudantes aprendam ao longo da
Educaçåo Básica e a promoção da equidade nos sistemas de ensino. Está
fundamentada, também, em princípios éticos, políticos e estéticos, os quais
devem nortear todas as p ropostas pedagógicas das escolas e redes de Ensino.
Portanto, o Sistema de Ensino Aprende rasilse sustenta nos mesmos objetivosB
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Da mesma maneira que a abordagem interacionista, presente na proposta

Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil, contribui para que os recursos
didáticos e as situaçöes de ensino sejam uma referência à apropriação de
situações que visam à construção de um conhecimento articulado e dinâmico,
também permite trabalhar de modo específico e avançar para acompreensão do
todo e das relaçÕes sociais presentes no cot¡diano dos alunos.

Tal como direcionado pela BNcc, a proposta de trabalho do material didático do
Aprende Brasil promove dinâmicas de aprendizagens interativas, nas quais o
professor tem o importante papel de auxiliar os alunos na construção do
conhecímento; näo basta apenas interagir, estar em contato, é necessário
realizar um trabalho que favoreça a mediaçåo e a intervençäo, aprofundando
procedimentos, conceitos e atitudes diante dos conhecimentos, para que os
aspectos cognitivo, afetivo, social e motor se façam cada vez mais enriquecidos
e novas reflexões fundamentam a produção de saberes.

Nesse sentido, tal sistema, por meio dos seus elementos, visa promover um
trabalho para a melhoria da educação de forma igualitária, para que todos os
envolvidos no processo educativo, alunos, professores, equipes técnico_
pedagógicas e comunidade possam caminhar juntos.

Por sua vez, os Livros Didáticos rntegrados para os arunos do Ensino
Fundamental, abordam situaçöes pedagógicas que favorecem uma
aprendizagem mais interessante e abrangente, na quar a apropriação do saber
escolar permite que o aluno possa compreender o mundo ne mesma medida em
que favorece o desenvolvimento da curiosidade intelectual, estimulando o senso
crÍtico e permitindo uma compreensão mais elaborada do real. Assim, como um
segundo elemento, o sistema de Ensino Aprende Brasil disponibiliza aos
professores o acesso à formação continuada, que se desdobra em cursos de
implantaçäo e de orientações metodológicas, com a finalidade de aprofundar
temáticas voltadas aos campos de experiências e aos componentes curriculares,
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A Assessoria Pedagógica é disponibilizada para professores e gestores com o
propÓsito de subsidiar as açöes e as necessidades educacionais da rede
municipalde ensino, por meio de cursos específicos para apresentar a proposta
PedagÓgica do sistema de Ensino Aprende Brasir e de cursos que tratam de
temas atuais e referentes à educação brasileira, oportunizando, assim, uma
reflexão a respeito das diferentes práticas docentes efetivadas na rede de
ensino' Aos gestores da educação municipal são ofertados atendimentos
pedagógicos, em encontros que objetivam promover um diálogo específico sobre
os desafios e as necessidades relacionadas à ação de cada ator educativo,
contribuindo pare a promoção de um trabarho pedagógico de quaridade.

o sistema da Editora Aprende Brasil valoriza a formação continuada e acredita
que ela é capaz de respaldare orientar o trabalho docente, ampliando as práticas
didáticas, por meio de refrexöes e encaminhamentos de propostas de açÕes e
de temáticas sugeridas, promovendo, assim, atualizaçäo e aperfeiçoamento dos
professores da rede municipal.

Destaca-se ainda que os conteúdos que säo trabalhados nos encontros de
formação continuada têm foco nas proposiçöes da BNCC e atendem aos anseios
dos profissionais da educação, pois estão em consonância com a regisraçäo
educacional vigente no pais. Ao longo dos cursos säo discutidas as demandas
educacionais nos diferentes campos de experiências e componentes
curriculares, envolvendo temáticas a respeito da estrutura curricular e da
proposta metodológica, presentes no Livro Didático lntegrado e articulados ao
Aprende Brasil Digitar, com vistas à formação de um professor mediador, capaz
de favorecer as interaçöes efetivadas ao longo da escolaridade dos estudantes.

Assim, tendo em vista que o município precisa incruir, também, digitarmente, os
seus alunos' o Aprende Brasil Digital é disponibilizado aos diferentes níveis
escolares, Educaçäo lnfantil e Ensino Fundamentar, no entanto para cada
segmento existem interfaces próprias e específicas pa
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desenvolvimento. Desse modo, acreditamos que será fortalecedor para a
educação e o desenvolvimento dos estudantes formar parceria com o Sistema
de Ensino APRENDE BRASIL,

Enfim, com o Sistema de Ensino Aprende Brasilé possível promover às crianças
o acesso ao conhecimento sistematizado e a partir deste, a produção de novos
conhecimentos. Deste modo, os produtos e serviços do referido Sistema de
Ensino Aprende Brasil preocupam-se com a formaçäo de um homem consciente
e participativo em que está inserido. Além disso, a adequação da proposta de
ensino das escolas com a proposta pedagógica do sistema de Ensino Aprende
Brasil é muito importante para o bom andamento das propostas de
aprendizagem. Assim sendo, expricita-se nesse documento a necessidade
dessa rede de ensino em formar parceria com o Sistema de Ensino Aprende
Brasil.

Ressaltando que ambas as propostas, a do sistema de Ensino e a das escolas,
estäo alicerçadas sob as perspectivas das legislaçöes vigentes, principalmente
de acordo com a Base Nacionar comum curricurar (BNCC), sendo que a
elevaçäo da aprendizagem e do conhecimento acontece com o compromisso e
a busca de recursos que garantem os desenvorvimentos de habiridades.

Em suma, considerando todas as variáveis mencionadas acima, a secretaria
Municipal de Educaçäo do Município de lpatinga, ressalta a intenção de firmar
parceria com o sistema de Ensino Aprende Brasil/Grupo positivo, acreditando
que eo estabelecê-la, poderá oferecer aos arunos, professores e gestores
recursos pedagógicos de
educacional.

excelente qualidade melhorando o processo

lpatinga, 30 de agosto de 2021

Patrícia A res Doneiro
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Parecer Pedaqóqico de ltaiubá

A Rede Municipal de Ensino de ltajubá/MG defende a ideia de que a

excelênc¡a no ensino está condicionada a atualidade e qualidade dos

conhecimentos adquiridos. Essa premissa também é defendida pelo Sistema

de Ensino Aprende Brasil, o qual é visto pela equipe técnico-pedagógica da

Rede Municipal de ltajubá como um ótimo investimento para o avanço da

qualidade educacional no município, inclusive já na Educação lnfantil,

buscando-se assim solidificar o papel social dessa primeira etapa da Educaçäo

Básica.

Cabe destacar que a Editora Aprende Brasil faz parte do Grupo Positivo,

uma corporaçäo sólida que atua no campo educacional há mais de 40 anos.

Contando com a experiência e o tempo de atuação no mercado editorial e

atendendo as necessidades e especificidades da escola pública brasileira, a

Editora Aprende Brasil disponibilíza o Sistema de Ensino Aprende Brasil, uma

soluçäo educacional completa, com caracterlsticas singulares, que possibilita o

desenvolvimento de competências para o século XXl, as quais se desdobram

em competências pessoais e sociais, cognitivas e comunicatívas. Elas

propiciam a mobilizaçåo de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores,

necessários para resolver demandas da vida cotidiana, do exercício da

cidadania e do mundo do trabalho.

Pensando nisso o Sistema oferece recursos pedagógicos, inclusão

digital e, principalnrente, formaçäo continuada aos professores, capaz de

desenvolver plenamente as potencialidades dos alunos, preparando-os para o

exercício da cidadania, e privilegia as aprendizagens essenciais que devem

desenvolver ao longo da Educação Básica de forma progressiva, seja por meio

dos campos de experiência, seja pelos componentes curriculares, tal como

orientado pela Base Nacional Comum Curricular.

A Proposta Pedagógica apresentada na coleçäo de Livros Didáticos

lntegrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil está fundamentada na Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996), nos Referenciais Curriculares

f ÿ in lcl P¡rl¡'ihr¡c dr.llojutró Oliciol



17w

PREFEITURA -

^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ

Averiil': Dr. .lerson Dros, rr! 500

Boino Esl ivr¡, ltoiutr¿'.f\4G

CEP '-t7 !iûtLz'/ 9
GeVt:ltNO BOþt E JUSIO,CTDADE FÊt.lzl wv.itoiubo.mg.gov.br

Nacionais para a Educaçäo lnfantil (2010), nas Diretrizes Curriculares

Nacionais da Educaçäo Básica (2013), na Base Nacional Comum Curricular

(2017) e demais documentos e atualizações legais, alicerçada em

pressupostos interacionistas que valorizam a mediação e a interação,

embasando os conceitos e conhecimentos curriculares para a Educação lnfantil

e para o Ensino Fundamental.

A Base Nacional comum curricular, homologada em 2017, em seu

texto, apresenta como objetivos a elevaçåo da qualidade do ensino no país, a

indicação clara do que se espera que os estudantes aprendam ao longo da

Educação Básica e a promoçäo da equidade nos sistemas de ensino. Está

fundamentada em principios éticos, políticos e estéticos, os quais devem

nortear todas as propostas pedagógicas das escolas e redes de Ensino.

Portanto, o Sistema de Ensino Aprende Brasil se sustenta nos mesmos

objetivos e princípios, corroborando com a BNCC.

Da mesma maneira que a abordagem interacionista, presente na

Proposta Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil, contribui para que

os recursos didáticos e as situaçöes de ensino sejam uma referência à

apropriação de situaçöes que visam à construção de um conhecimento

articulado e dinâmico, também permite trabalhar de modo especlfico e avançar
para a compreensão do todo e das relações sociais presentes no cotidiano dos

alunos.

Tal como direcionado pela BNCC, a proposta de trabalho do material

didático do Aprende Brasil promove dinâmicas de aprendizagens interativas,

nas quais o professor tem o importante papel de auxiliar os alunos na

construção do conhecimento; não basta apenas interagir, estar em contato, é

necessário realizar um trabalho que favoreça a mediação e a intervenção,

aprofundando procedimentos, conceitos e atitudes diante dos conhecimentos,

þara que os aspectos cognitivo, afetivo, social e motor se façam cada vez mais

enriquecidos e novas reflexões fundamentem a produçäo de saberes.

Nesse sentido, tal sistema, por meio dos seus elementos, visa promover

um trabalho para a melhoria da educação de forma igualitária, para que todos

t
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os envolvidos no processo educativo, alunos, professores, equipes técnico-

pedagógicas e comunidade possam caminhar juntos.

Assim, a articulação do Livro Didático rntegrado com os demais

elementos que compoe o Sistema de Ensino Aprende Brasil econtece por meio

de uma Proposta Pedagógica que possibilita a relação dos conhecimentos

codificados, integrando-os à dimensäo dessas interaçöes sociais, à dimensäo

das interações com o meio, e à dimensão construída do conhecimento,

atendendo aos preceitos educacionais legais.

Ou seja, a proposta do material didático para a Educaçäo lnfantil do

Sistema de Ensino Aprende Brasil segue os preceitos interacionistas, os quais

se relacionam, primordialmente, aos autores clássicos da Psicologia e das

abordagens psicogenéticas: Jean Piaget, vygotsky e Henry wallon. Esse

aporte teórico coloca a criança como centro do processo de aquisição do

conhecimento e como fruto das mediaçöes e interações que estabelece com

outras crianças, com adultos e com o ambiente em que está inserida. Da

mesma forma como propõe a BNCC, a intenção educacional do Sistema de

Ensino Aprende Brasil é a de possibilitar por meio das interfaces pedagógicas,

a interaçäo e a valorização dos conhecimentos prévios dos atunos,

contribuindo assim, para uma formaçäo humana e cidadä. para isso, destaca

os mesmos fundamentos pedagógicos que a BNCC e consequentemente com

os do município, a formaçäo integral dos estudantes; a busca não só da
igualdade, mas também da equidade educacional; o desenvolvimento de

competências para o século xxl e de novas habilidades; e ainda, o

estabelecimento de relaçÖes entre os processos de ensinar, de aprender e de

avaliar.

O municlpio de ltajubá/Mc também está alinhado à legislaçäo e entende

que "Um currículo pautado na BNCC que atenda às necessidades do aluno

como agente da comunidade na qual está inserida, com foco no

desenvolvimento integral da criança, que respeite e acolha a sua identidade e
promova a aprendizagem através das experiências vivenciadas. Um currlculo

significativo, flexível construído com a participaçäo da comunidade escolar que
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leve em conta a realidade e as necessidades das crianças, servindo como

embasamento teórico para trabalhar o conhec¡mento significativo de forma

criativa e dinâmica para encontrar alternativas frente aos desafios da realidade

existente, A escola e os professores precisam explicitar, de forma clara e
linguagem adequada, todo o trabalho rearizado na escola aos pais e
responsáveis pelo aluno.

Por sua vez, o material didático do Sistema de Ensino Aprende Brasil,

para as crianças da Educaçäo Infantil, destaca que o brincar é um modo

especial de dialogar com os conhecimentos, dessa forma, as situaçÕes

didáticas sugeridas têm a brincadeira como o pressuposto norteador para os

encaminhamentos metodológicos propostos, bem como um disparador para o

seu desenvolvimento integral, mediada pela interaçäo e afetividade.

Nesse sentido, "As brincadeiras sâo essenciais e devem esfarpresenfes
intensamente na rotina da criança. Trata-se de iniciativas infantis que o adulto

deve acolher e enriguecer, porém, devem ser ptanejadas e variadas. Para isso,

a partir da obseruação dos pequenos brincando, o professo r pode disponibitizar

materiais que auxiliem o desenvolvimento da brincadeira ou que conduzam a

outras experiências. E/e também pode promover conyersas posteriores para

díscutir o que obseruou. se o professor organiza boas propostas, por exemplo,

bons títulos de literatura, conversas e faz uma sequência rica a chance dessas

temáticas migrarem para as brincadeiras são grandes."

Portanto, os eixos estruturantes das práticas pedagógicas dessa etapa
da Educaçäo Básica são as interaçöes e a brincadeira, experiências com as
quais as crianças podem construir e apropriar-se de conhecimentos por meio
de açöes e interações com seus pares e com os adultos, possibilitando

aprendizagens, desenvolvimento e socialização.

As interaçöes estabelecidas durante o brincar caracterizam o cotidiano

da infância, trazendo consigo muitas aprendizagens essenciais para o
desenvolvimento integral das crianças. E nesse sentido, os campos de

experiências propostos pela BNCC configuram-se como unr arranjo curricular
que acolhe as situaçöes e as experiências concretas da vida cotidiana das
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crianças e seus saberes, entrelaçando-os aos conhecimentos que fazem pane

do patrimônio cultural. Elas constituem-se de saberes e conhecimentos

fundamentais a serem apresentados às cr¡anças e associados às suas

experiências de vida.

A Assessoria Pedagógica é disponibilizada para professores e gestores

com o propósito de subsidiar as ações e as necess¡dades educacionais da rede

municipal de ensino, por me¡o de cursos específicos para apresentar a

Proposta Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil e de cursos que

tratam de temas atuais e referentes à educaçåo brasileira, oportunizando,

assim, uma reflexão a respeito das diferentes práticas docentes efetivadas na

rede de ensino. Aos gestores da educação municipal säo ofertados

atendimentos pedagógicos, em encontros que objetivam promover um diálogo

específico sobre os desafios e as necessidades relacionadas à açäo de cada

ator educativo, contribuindo para a promoção de um trabalho pedagógico de

qualidade.

O Sistema da Editora Aprende Brasil valoriza a formaçäo continuada e

acredita que ela ê capaz de respaldar e orientar o trabalho docente, ampliando

as práticas didáticas, por meio de reflexões e encaminhamentos de propostas

de açöes e de ternáticas sugeridas, promovendo, assim, atualização e

aperfeiçoamento dos professores da rede municipal.

Destaca-se ainda que os conteúdos que säo trabalhados nos encontros

de formação continuada têm foco nas proposições da BNGC e atendem aos

anseios dos profissionais da educaçäo, pois estão em consonância com a

legislação educacional vigente no pafs. Ao longo dos cursos säo discutidas as

demandas educacionais nos diferentes campos de experiências, envolvendo

temáticas a respeito da estrutura curricular e da proposta metodológica,

presentes no Livro Didático lntegrado e articulados ao Aprende Brasil Digital,

com vistas à formaçäo de um professor mediador, capaz de favorecer as

interações efetivadas ao longo da escolaridade dos estudantes.

Assim, tendo em vista que o municipio precisa incluir, também, digitalmente, os

seus alunos, o Aprende Brasil Digital é disponibilizado aos diferentes níveis

17 qr
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escolares, Educação lnfantil e Ensino Fundamental, no entanto para cada

segmento existem interfaces própr¡as e específ¡cas para cada nível de

desenvolvimento.

Para a Educação lnfantil, a plataforma virtual apresenta um visual lúdico

para favorecer a interação das crianças com os conteúdos ofertados. Já para o

Ensino Fundamental, a interface de entrada tem a forma de um painel que

apresenta aos alunos uma visäo geral do trabalho que vem realizando,

especialmente as trilhas de aprendizagem, todas elas vinculadas aos capftulos

dos livros.

Essa ferramenta contr¡bui com a oferta das escolas do municfpio de

"recursos tecnológicos com garantia de sinal de intemet, e equipamentos

móveis que permitam o uso diversificado das tecnologias em vários ambientes

da escola."

Para contribuir nesse sentido, o Aprende Brasil Digital é composto por

um conjunto de recursos e de conteúdos desenvolvidos de modo a fornecer

aos professores informações imediatas a respeito do desempenho de cada um

de seus alunos, o que possibilita, quando necessário, uma rápida reorientaçåo

do planejamento pedagógico, de modo a garantir a melhor performance da

aprendizagem.

Desse modo, acreditamos que será foftalecedor para a educaçåo e o

desenvolvimento dos estudantes formar parceria com o Sistema de Ensino

APRENDE BRASIL.

Enfim, com o Sistema de Ensino Aprende Brasil é possível promover as

crianças o acesso ao conhecimento sistematizado e a partir deste, a produçäo

de novos conhecimentos. Deste modo, os produtos e serviços do referido

Sistema de Ensino Aprende Brasil preocupam-se com a formação de um

homem consciente e participativo em que está inserido. Além disso, a

adequaçåo da proposta de ensino das escolas com a proposta pedagógica do

Sistema de Ensino Aprende Brasil é muito importante para o bom andamento

das propostas de aprendizagem. Assim sendo, explicita-se nesse documento a
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necessidade dessa rede de ensino em formar parceria corn o sistema de

Ensino Aprende Brasil.

Ressaltando que ambas as propostas, a do Sistema de Ensino e a das

escolas, estão alicerçadas sob as perspectivas das legislaçöes vigentes,

principalmente de acordo com a BNCC - Base Nacional Comum Curricular,

sendo que a elevaçäo da aprendizagem e do conhecimento acontece com o

compromisso e a busca de recursos que garantem os desenvolvimentos de

habilidades.

Itajubá, 21 de janeiro de 2022.

ior Fraga Bastos

Secretário Municipal de Educação
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Estado de Mato Grosso do Sul

Prefeitura de Costa Rica - MS
Secretaria municipal de Educação

Parecer Técnico-Pedagógico

A Equipe técnica pedagógica do Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do

Sul, analisou o material do Sistema Aprende Brasil , observou que há uma integraçäo, entre o

conteúdo abordado, e o que pretendemos alcançar para a educação dos nossos alunos, devido
a exigência do mundo atual. Ncsse contexto, acredita-se quc a escola seja um meio para {¡

qualifìcação com o propósito de oferecer educaçÍIo de qualidade.

A equipe pedagógica da secretaria de educação, busca sotuções para o enfrentamento
dos desafios e demandas que impõem no âmbito educacional, portanto foi em busca de sistcma
de ensino que atenda as necessidades sociais e que estivesse em conformidade com a proposta
educacional da educação básica do município.

Dentro desta perspectiva e concebendo a escola como espaço de formação em quc a
aprendizagem de conteúdos deve necessariamente facilitar a inserção do aluno o cotidiano das
questões sociais, fica claro a educação que queremos para o município de Cosüa Rica nesse

momento, principalmente no que se refere as relações que permitem a construção dos sabcrcs

com vistas ao uso das novas tecnologias.

Considerando a importäncia do professor, o Sistema de Ensino Aprende Brasil destaca

que a mediação do professor deve ocorrer no sentido de que seja, também um aprendiz que

organiza a sua dimensão interativa, contextualizando do saber ao aprender propriamente dito
e por isso, os livros direcionados a esse profissional propõe urn trabalho que se organiza a

partir de princípios orientadores que instnrmentalizam e potencializarn a aprendizagem e,

ainda se apresenta por meio de sequências didáticas nas quais se possibilitam a apropriação

signifìcativa do conhecimento e inserem nas ¡íreas, os eixos e as linguagens privilegiadas em

contexto significativos aos alunos .

r
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, Verificamos que o livro do professor oferece a oporn¡nidade de que seja elaborado um

pensamento e ações dos alunos, procurando descnvolver o espirito de pesquisa' com

fundamenhção cientffica, disponibilizando na ptataforïna uma ferramenta que facilita ao

professor e seu planejamento escotar.

I

A equipc técnica-pedagógica deste municfpio, analisando o material, obesetvou uma
integração cntrc o que se almeja para a educação, por meio dos cinco elementos que compõem
o Sistema Aprendc Brasil, o Livro Didático Integrado, a Assessoria Pedagógica, o Aprende
Brasil Digital plataforma virtual de aprendizagem, o hábile - Sistema de avaliação externa e

o SIMEB - Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil, é possivel acompanhar,
mensurar e avaliar o nível de educação ofertada pelas nossas escolas púbticas e Costa Rica -
MS' assim como conduzir um processo educativo de qualidade e de equidade que atenda as
especifìcações do Município e ereve os seus fndices educacionais.

'YYí,'r^, ,d*Jot)-*(*^*

Técn Pedagógica

ag6gic*- Coordenadora Pedagógica

Pedagógica

Pedagógica
-Ullaøa-ß--sesâo-_=
Coordenndora pcdagógica

I
Mariu Burboso Moreiru

Secrct¿iria Municipol de Educacilo
Potaria n' 003/2021
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Pelo presente documento, a Secretaria Municipal de Educação de Tapurah no
estado de Mato Grosso, explicita o seu enorme interesse em efetivar uma parceria com
um Sistema de Ensino, o qual irá disponibilizar um conjunto de ferramentas
pedagógicas a alunos e professores da Educação Infantil. Esse posicionamento se
respalda na necessidade das crianças da Educação Infantil que fazem parte da rede
municipal de ensino, poder utilizar materiais, que contenham àtividades rLlacionadas à
vivência infantil, condizentes com sua idade. Além disso, os materiais auxiliarão e
incentivarão os professores, na busca de soluções para os desafios que se descortinam
diariamente, reafirmando a importância da integração do educai e cuidar dessas
cnanças.

/^ll'

Diante dessas intenções, a equipe técnica e pedagógica designada para
encontrar no mercado editorial um Sistema de Ensino que se coadune conÌ nossa
Proposta Pedagógica e com os anseios desta comunidade escolar, investiu numa
pesquisa editorial, chegando ao Sistema de Ensino Aprende Brasil, por ter as mesmas
concepções de educação e propósitos que revelanr na dimensão diäática sua relação
com a sociedade e a escola, alicerçada na fonnação humana, na cidadania e na
consciência crÍtica.

. Ngssa equipe percebeu em seu estudo, que o Sistema de Ensino Aprende Brasil
visa subsidiar ações- docentes ao disponibilizar Materiais Didáti.o, qú" tem como
princípio o desenvolvimento cognitivo e psicológico das crianças, os cuidados que
devem ser tomados em cada fase de desenvolvimento (importância do cuidar e do
brincar), assim como, a postura do professor na creche e na iala de aula dos maiores.
Além da importância do planejamento com os â¡nbitos e eixos, previstos para toda a
fase da Educação Infantil (3 e 5 anos) e Ensino Fundamerrtal -.Ànos Iniciais (lo a 5o
Ano).

. A contratação desse Sistema de Ensino vem elucidar as necessidades e as
intenções de novas ações educativas que pretendemos conduzir, com os elementos que
o integram, ou seja, com o Livro Didático Integrado, o Aprende Brasil Digital, a
Assessoria Pedagógica, o Sistema de Monitoranìento Educacional e o Siste-ma de
Avaliação, sob a ação dos professores, serão importantes instrumentos de mediação de
aprendizagens e estimuladores do potencial criátivo, permitindo que, em sala dË aula,
seja criada uma atmosfera mais propícia à receptividaãe de novas ideias, à valorização
do conhecimento e da produção dol alunos e ào desenvolvimento da imaginação, em
um contexto educacio^nal no qual o processo de aprendizagem escolu, por-ru tórnar-se
uma experiência satisfatória e prazerosa.

Nesta linha de raciocínio, adequado a Proposta Pedagógica das escolas de
Educação Infantil desta rede cle ensino, o aporte teóiico que tuñOamenta o Sistema de
Ensino Aprende Brasil, evidencia contribuições de Lev'sernenovich Vygotsky, Jean
Piaget e Flenri Wallon, Yves de La Tailló, Zilna de Moraes RamoJ ãe Oliveira,
Tizuko Morchida Kischimoto e Donald Winnicott, autores esses quo consideram a
interação.como princípio de aprendizageme fator de desenvolvimentå dos alunos, pois
é por meio da linguagem estabelecida nas relações interpessoais, nas interações com
outros mais experientes que a criança aprende e se desenvãlve.

No que diz respeito ao fornecimento dos Materiais Didáticos para os alunos
que atende a Educação Básica, sendo Educação Inlàntil e Ensino Funäamental até 9
anos, que frequentam fase da Educação Infantil, nossa equipe valorizou o fato do
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Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibilizar Materiais Didáticos organizados por
âmbitos e eixos de ensino: Formação Pessoal e Social e Conhecimento de Mundo, os
quais articulam os eixos de trabalho Identidade e Autonomia, Linguagem Oral e
Escrita, Matemática, Natureza e Sociedade, Movi¡nento, Música e Artès Ýisuais. Sob
a perspectiva sóciointeracionista, essa organização do material didático reconhece a
capacidade de elaboração das crianças da Educação Infantil e Fundamental, acerca de
si e do conhecimento de mundo, dispondo atividades c conhecimentos que visam a
contribuir para sua inserção social e educacional mais ampla.

Para isso, o Sistema de Ensino Aprende Brasil fornece Materiais Didáticos
atrativos ao olhar do aluno, contemplanr uma rica diversidade e qualidade textual,
variando em gêneros e tipologias, condizentes às faixas etárias, aproximando-se da
realidade do aluno, as ilustrações (imagens, f'otos, figuras e desenhos) foram
produzidas com diferentes técnicas e estilos; espaços suficiõntes para o preenchimento
da linguagem escrita e da linguagem plástica.

O Aprende Brasil também oferece uma plataforma Digital de Aprendizagem,
que dispõe de um conjunto de fenamentas e recursos integradõs uos Livios Didáìicos
para a Educação Infantil e Ensino Fundame¡rtal, que permite potencializar o
aprendizado do aluno.

Essa plataforma de aprendizagem se ancora no pressuposto de que o processo
educativo pafe de um conjunto de intencionalidade que norteiam a formulåçao dos
planejamentos e dos planos nos quais são fixados òs objetivos de aprendirug".
específicos para cada etapa escolar.

Os recursos e as ferramentas da Platafbrma de aprendizagem podem ser
acessados em computadores, tablets ou snrartphones. O u..rio pode s=er reålizado por
meio de login e senha para cada usuário qu" rão disponibilizados pela Editora Aprende
Brasil.

O serviço de Assessoria Pedagógica que o Sistema de Ensino disponibiliza se
concretiza, pelas ações dos atendimentos e dos cursos que podem ,". prår"n"iais e a
distância. Os encontros pedagógicos com as equipes då"entes e técniõa, contribuem
com a implementação da Proposta Pedagógica, que acontece por meio de reflexões
sobre questões pertinentes ao fazer pedagógico, s'obretudo no que tange aos avanços
das temáticas contemporâneas sobre educação. A Assessoria Peàagógiða se concentra
num trabalho que é realizado por Especialistas da educação, MestieJe Doutores cuja
formação acadêmica somada ao conhecimento das escãlas pública parceiras e do
cenário da educação brasileira garante um trabalho de qualidaàe. Dado que contribui,
também, para a formação continuada, pois garante, a qualidade dos ç¡¡.ro, gue se
encontram respaldados em informações de pesquisas atuais, portanto, .ã. a
capacidade de dirimir dúvidas e oportuniz* .ìpuçor para reflexäes aprofundadas
sobre. as questões que envolvem o cotidiano escblár lsLja em sala de áula, ou nas
demais atividades técnicas que compreendem o trabalhì na instituiçao eaucátivã¡. aparticipação desses especialistas oportuniza o acesso ao saber mais elaboiado
(conhecimento científìco) atualizaclo, posto que tais profìssionais estão em permanente
contato com pesqltisas e literaturas recentes sobrc as diferentes temáticas que
envolvem suas áreas de formação.

Cabe destacar também, outro recurso disponibilizado pelo Sistema de Ensino
Aprende Brasil que é o SIMEB - Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil, oqual permite integrar e comparar diferentes dados e informações que conduzem àpercepção sobre o grau de qualidade do trabalho pedagógiåo ¿es"nuotuiJo peto
município, propiciando assim, de uma forma clara e trånspa-reite o conhecimento para

TOLHÁ

l{:!

."".îåiHoådffi .lïiË.iiif'"rtr"1ffi ffi,lffiiHil*"



lBl4f

pn#T 
I

F0rlfÁ 
|

ESTADO DE MATO GROSSO

MUNICIPIO DE TAPURAH
Av. Rio de Janeiro, 125 - CENTRO- CEP 78.573-000 -TAPURAH - MT

TEL:, (066) 3547.3600/3547.3625

a tomada de decisão sobre os principais indicadores qualitativos e quantitativos, que

norteiam ou devenr nortear a ação educativa municipal.
Flaja vista, qLle as informações produzidas pelos órgãos governamentais se

limitam a oferecê-las em termos gerais sobre o desempenho escolar e não aquelas
específicas de cada município. Portanto, o SIMEB contempla a avaliação da educação
e da gestão pública. por meio de indicadores que atendem os aspectos das

características do município, aspectos organizacionais (Gestão e Plarrejamento).
aspectos pedagógicos (Ensino e Aprendizagem) e aspectos financeiros
(lnvestirnerrtos). permitindo assim um panorama da satisfação da comunidade em
relação aos materiais didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Em suma, a partir do exposto acima, nossa equipe técnica e pedagógica.
reforça a ideia de uma parceria com o Sistema de Ensino Aprende Brasil, pois acredita
que por meio de um trabalho em conjunto - Sistema de Ensino e Comunidade Escolar

- o processo de ensino e aprendizagem irá tomar-se uma experiência mais satislàtória
e prazerosa. Mencionamos ainda que com esta parceria, teremos a oportunidade de
definirmos medidas mais adequadas, para cada fase de desenvolvimento cognitivo e

psicológico das crianças que frequentam da Educação Infantil a Educação
Fundamental até 9 anos, na rede municipal de ensino de Tapurah - MT.

Tapurah, l0 de novembro de 2021

Equipe Técnica:

Nadia Terezinha Guzatti Bender
Secretária Municipal de Educação

o^
Maristela Massaroto rft tistela de Almeida

De Lima Silva
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A Secretaria Municipal de Educação (retirar da cidade) do
município de União/Pl, através de sua equipe Técnica-pedagógica, apresenta
neste documento a justificativa para a aquisição do Sistema de Ensino Aprende
Brasil para atendimento as crianças de 02 e 03 anos da Educação lnfantil.

A rede municipal de ensino, composta por 09 creches e 59
escolas, atende em média 7.163 alunos do maternal ao 90 ano, A rede conta
também com educação no campo, educaçäo especial e EJA, formando um
cenário educativo diverso e amplo.

A Educaçäo lnfantil primeira etapa da Educação Básica é
essencial para que a criança tenha um convívio social além do núcleo familiar.
Ou seja, é um momento importante para que o indivíduo aprenda a se relacionar
e viver em sociedade, desenvolvendo competências socioemocionais, cognitivas
e psicomotoras fundamentais à formação humana.

Atualmente, muito se tem mostrado que a estimulação precoce
nas crianças muito contribui para o seu desenvolvimento e aprendizagens
futuras, ampliando suas competências cognitivas, motoras, afetivas e sociais.
Em conjunto a essa estimulaçäo, a educação infantil tem-se declarado muito
importante para uma melhor aprendizagem e desenvolvimento pleno da criança.
A educaçäo infantil é o período onde a criança interage e tem contato com o
mundo, com outras crianças e adultos que estão a sua volta e consigo mesma.
Portanto, o processo de desenvolvimento da criança deve ser acompanhado
atentamente desde o seu nascimento

No ano de 2020, com a pandemia causada pela Covid-19, a
qualidade do ensino ficou ainda mais prejudicada, tendo em vista às escolas e
professores estarem pouco preparadas para desenvolver atividades a serem
enviadas às comunidades escolares por meios digitais. Caminhos que
precisavam ser explorados pela rede de ensino, como forma de proporcionar às
crianças acesso ao ensino e aprendizagem de forma não presencial e manter os
vínculos com as famílias.

Ao analisarmos os dados da educaçäo municipal, observamos
também, uma discrepância no atendimento e no ensino ofertado nas escolas
municipais de educaçäo infantil, bem como na organizaçäo curricular, na
estrutura de turmas e entre as etapas de cada escola. As disparidades vão desde
o número de alunos por turma, da organizaçäo das etapas em algumas escolas
do campo que ainda ofertam ensino multisseriado devido quantidade de alunos
matriculados e a falta de recursos de apoio pedagógico como: bibliotecas,
laboratórios, acesso a internet, entre outros. Nesse sentido torna-se necessário
implantar um projeto de educaçäo que ofereça qualidade, que garanta equidade
no ensino, minimize a desigualdade entre as escolas/creches, que ofereça um
suporte e base de apoio aos professores e gestores da rede, implementando
uma proposta pedagógica na rede municipal de educação integrando e
unificando uma proposta curricular com os mesmos fins, propósitos e
oportunidades de ensino e aprendizagem para as crianças.
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Pretendemos avançar na qualidade da educaçäo municipal
ofertada às crianças da rede, fomentando o potencial dos professores e
integrando a família nesse processo, oferecendo os instrumentos e suportes
necessários para atingir esse propósito. Dessa forma, foi elaborado um plano
estratégico que visa a curto, médio e longo prazo alcançar a excelência no
desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da
educação infantil. Portanto, para as crianças de 02 e 03 anos a proposta da
SEMED é a adesäo ao Sistema de Ensino Aprende Brasí|, que tem uma proposta
interacionista de ensino, possibilitando ao professor planejar as suas aulas de
forma a garantir ensino e aprendizagens mais significativas, desenvolvendo um
trabalho pedagógico que esteja em consonância com as exigências legais
exigidas pela BNCC.

A rede municipal de ensino de União pretende iniciar esse
trabalho de acompanhamento e monitoramento da aprendizagem das crianças
oferecendo aos docentes o apoio necessário para ressignificar o seu fazer
pedagógico, pois defende a tese de que a excelência no ensino está
condicionada a atualidade, qualidade e aplicabilidade dos conhecimentos
adquiridos. Essa premissa também é defendida pelo Sistema de Ensino Aprende
Brasil, o qual é visto pela equipe técnico-pedagógica da secretaria como um
investimento seguro para buscar os avanços necessários à qualidade
educacional a ser ofertada às crianças de 02 e 03 anos.

As crianças na faixa etária de 02 e 03 anos precisam estar
envolvidos em ações educativas que respeitem sua individualidade e seu
desenvolvimento integral. As ações educativas devem permitir às crianças, a
construção de uma imagem positiva de si, descobrindo e conhecendo seu
próprio corpo, suas possibilidades e limitações, o estabelecimento de vínculos
afetivos, que fortalecem a autoestima e ampliam as possibilidades de
comunicação e interaçäo social, contempladas nas soluções educacionais que
compöem Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Desse modo, a secretaria municipal de educação deseja
estabelecer parceria com o Sistema de Ensino Aprende Brasil, o qual oferece às
escolas/creches: o Livro Didático lntegrado; a plataforma Aprende Brasil Digital,
Assessoria Pedagógica, SIMEB - Sistema de Monitoramento da Educação no
Brasil; que apresenta soluçöes educacionais em consonância com as exigências
legais da Lei de Diretrizes e Bases 9394i96, das Diretrizes Curriculares
Nacionais da Educaçäo lnfantil e com Base Nacional Curricular - BNCC; o que
aproxima mais ainda o Sistema de Ensino Aprende Brasil ao Currículo do Piauí,
ao qual o município de Uniäo fez adesão recentemente. O material do Sistema,
na sua proposta didática-metodológica, embasada nas exigências legais,
respeita a vivências e aprendizagens anteriores das crianças para ampliar e
aprimorar o desenvolvimento cognitivo, socioemocional, comunicativo e
psicomotor, necessários a construção do conhecimento, da autonomia e de
novas experiências.



I 18'Ðr

A plataforma Aprende Brasil Digital é uma ferramenta muito
importante para o progresso educacional e tecnológico na comunidade escolar.
Com conteúdo educacional de excelente qualidade, com os mais modernos
recursos multimídia, com instigantes e potentes simuladores e abordando temas
sobre a atualidade com enfoque pedagógico, inaugura uma nova era na
construção do conhecimento, possibilitando às crianças, famílias e professores
acesso a um mundo de informaçöes de qualidade, totalmente confiáveis,
constantemente atualizadas e facilmente localizadas por meio do mais eficiente
mecanismo de busca disponível na lnternet. Projetos envolvendo diversas
ferramentas de criaçäo e publicação e inúmeras sugestöes de atividades, säo
apenas alguns dos poderosos aliados do professor para tornar a aprendizagem
muito mais motivadora e significativa para as crianças. E, com o objetivo de
otimizar a busca e facilitar o acesso, todos os recursos da plataforma Aprende
Brasil Digital estão organizados por assunto, área de conhecimento e nível de
ensino.

A Assessoria Pedagógica disponibilizada pelo Sistema de
Ensino Aprende Brasil é um serviço mais focado em atender as necessidades
dos professores e gestores das escolas parceiras no cotidiano escolar. Para
tanto, a Assessoria Pedagógica é capaz de auxiliar na articulação, seleção e
concretização das prioridades da açäo educativa, por meio de cursos e de
atendimentos pedagógicos presenciais e a distância, intencionando contribuir
com o programa de formação continuada, tanto da equipe técnico-pedagógica
da secretaria e como das escolas e dos docentes que compöem a Rede Pública
de Ensino.

Essa assessoria é realizada por profissionais especialistas da
educação que com o conhecimento das escolas parceiras e das novas
demandas educacionais, impressas no território nacional brasileiro, promovem
reflexões sobre os temas educativos de relevância global e local, assocíados à
utilizaçäo do Livro Didático tntegrado, a plataforma Aprende Brasil Digital,
SIMEB - Sistema de Monitoramento da Educação no Brasil, com enfoque na
proposta metodológica inserida nos diferentes níveis de ensino que compöem a
educação básica brasileira, oportunizando, através da Assessoria Pedagógica,
que os professores tenham mais condiçöes e os subsídios necessários para o
cumprimento de seu papel de mediador do conhecimento, pois para exercer seu
papel de educador devem possuir conhecimentos e habilidades suficientes para
poder auxiliar o educando no processo de elevaçäo cultural. Deve ser
suficientemente capacitado e habilitado para compreender o patamar do
educando.

As soluções educacionais e os serviços que compõem o referido
Sistema de Ensino preocupam-se com a formação de um indivíduo consciente e
participativo na sociedade em que está inserido. Além disso, a adequação da
proposta de ensino das escolas com a proposta pedagógica do Sistema de
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Ensino Aprende Brasil é muito importante para o bom desenvolvimento do
processo de ensino e aprendizagem.

Há que se considerar também, que o momento crítico que, não
só o municipio, mas todo o Brasil enfrenta, de afastamento social e o
cancelamento das aulas presenciais causado pela pandemia da Covid-19,
requer por parte da mantenedora, uma proposta concreta de apoio didático-
metodológico inovadora, que possa despertar o interesse nas crianças em
aprender de forma cada vez mais significativa. A pandemia trouxe pera a

educação um novo formato de ensino: o ensino hibrido, que permite o ensino a
diståncia quando necessário e o presencial quando for seguro. Cada vez mais
as novas tecnologias e material didático de qualidade säo fundamentais para a
construçäo do conhecimento. Portanto, a parceria com Sistema Aprende Brasil
vai possibilitar aos alunos atendidos o acesso a qualidade de um ensino inovador
e significatívo.

Assim sendo, explicita-se nesse documento a necessidade
dessa rede de ensino em formar parceria com o Sistema de Ensino Aprende
Brasil. Ressaltando que ambas as propostas, a do Sistema de Ensino e das
escolas/creches, estão embasadas nas perspectivas interacionistas, permitindo
que alcançar resultados de excelência educacional em curto período de tempo.
Segue abaixo assinatura da secretaria de ducação e equipe pedagógica da
secretaria Municipal de Educação que participaram desse momento de
discussäo e análise do material disponibilizado pela editora APRENDE BRASIL.
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A Equipe Pedagógica da Secretaria de Educação do Município de Boa Ventura
de São Roque-PR, busca meios e novos desafios para atender as demandas que se
impöe no âmbito educacional. Para tanto, foi em busca de um sistema de ensino no
mercado educacional, que estivesse em conformidade com a Proposta pedagógica do
município direcionada a Educação lnfantil e Ensino Fundamental.

A Proposta Pedagógica apresentada na coleção de Livros Didáticos lntegrados
do Sistema de Ensino Aprende Brasil está fundamentada na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Naciona]' (1996), nos Referenciais Curriculares Nacionais para a
Educação lnfantil (2010), nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica
(2013)' na Base Nacional Comum Curricular (2017) e demais documentos e
atualizaçöes legais, alicerçada em pressupostos interacionistas que valorizam a
mediação e a interação, embasando os conceitos e conhecimentos curriculares para
a Educação lnfantil e para o Ensino Fundamental.

Considera-se na proposta e abordagem pedagógica do Sistema de Ensino
Aprende Brasil, a relação entre conceitos e fatos que permitam o entendimento da
dinâmica que envolve os meios social, físico, econômico e político, de modo que seja
assegurado aos alunos a compreensäo das diversidades naturais e culturais
presentes nas diferentes sociedades e lugares nos quais convive, incluindo-se, ainda,
a noção espaço-tempo, mudanças e permanências. A articulação do Livro Didático
lntegrado com os demais elementos que compõe o Sistema de Ensino Aprende Brasil
acontece por meio de uma Proposta Pedagógica que possibilita a relação dos
conhecimentos codificados, integrando-os à dimensão dessas interações sociais, à
dimensão das interações com o meio, e à dimensão construída do conhecimento,
atendendo aos preceitos educacionais legais.

Portanto, a proposta do material didático para o Ensino Fundamental do
Sistema de Ensino Aprende Brasil segue os preceitos interacionistas, os quais se
relacionam, primordialmente, aos autores clássicos da Psicologia e das abordagens
psicogenéticas: Jean Piaget, Vygotsky e Henry Wallon. Esse aporte teórico coloca a
criança como centro do processo de aquisição do conhecimento e como fruto das
mediaçöes e interaçöes que estabelece com outras crianças, com adultos e com o
ambiente em gue está inserida.

Da mesma maneira que a abordagem interacionista, presente na proposta
Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil, contribui para que os recursos
didáticos e as situações de ensino sejam uma referência à apropriação de situações
que visam à construção de um conhecimento articulado e dinâmico, também permite
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trabalhar de modo específico e avançar para a compreensão do todo e das relaçöes

sociais presentes no cotidiano dos alunos.

O material didático do Sistema de Ensino Aprende Brasil, para as crianças da

Educação lnfantil, destaca que o brincar é um modo especial de dialogar com os

conhecimentos, dessa forma, as situações didáticas sugeridas têm a brincadeira
como o pressuposto norteador para os encaminhamentos metodológicos propostos,
bem como um disparador para o seu desenvolvimento integral, mediada pela

interação e afetividade. Os eixos estruturantes das práticas pedagógicas dessa etapa
da Educação Básica são as interações e a brincadeira, experiências com as quais as
crianças podem construir e apropriar-se de conhecimentos por meio de ações e
interações com seus pares e com os adultos, possibilitando aprendizagens,
desenvolvimento e socialização.

Os Livros Didáticos lntegrados para os alunos do Ensino Fundamental,
abordam situações pedagógicas que favorecem uma aprendizagem mais interessante
e abrangente, na qual a apropriação do saber escolar permite que o aluno possa
compreender o mundo na mesma rnedida em gue favorece o desenvolvimento da
curiosidade intelectual, estimulando o senso crítico e permitindo uma compreensão
mais elaborada do real. Além disso, os Livros Didáticos lntegrados possibilitam, por
meio da mediação do professor, que os alunos dessa etapa da Educação Básica
participem de diversas oportunidades de interação, de modo que as estruturas
cognitivas se desenvolvam e eles possam expressar-se com conhecimento de causa
sobre aspectos importantes para o desenvolvímento da sua própria cidadania.

Assim, o material do Sistema de Ensino tem por intencionalidade, desenvolver,
nos educandos, a capacidade de desempenhar tarefas e resolver problemas,
possibilitando a aplicação prática dos conhecimentos teóricos em tarefas coletivas ou
situações particulares. lsso se torna possível porque os Livros Didáticos lntegrados
estão organizados em unidades temáticas que se desdobram em objetos de
conhecimento que são trabalhados pelos professores, com foco no desenvolvimento
de novas habilidades.

Os Livros lntegrados e os recursos pedagógicos disponibilizados pelo referido
Sistema, visam a ampliação da autonomia intelectual, da compreensão de normas e
os interesses decorrentes da vida social, o que possibilita a cada educando lidar com
sistemas mais amplos, que dizem respeíto às relações dos sujeitos entre si, com a
natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias e com o ambiente.
Privilegia-se, portanto, que as aprendizagens essenciais sejam asseguradas a todos
os estudantes, em diferentes e variados contextos.

Como um segundo elemento, o Sistema disponibiliza aos professores o acesso
å formação continuada,.que se desdobra em cursos de implantação e de orientações
metodológicas, com a finalidade de aprofundar temáticas voltadas aos campos de
experiências e aos componentes curriculares, contidos nos Livros Didáticos
lntegrados.
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Assim, a Assessoria Pedagógica é disponibilizada para professores e gestores
com o propósito de subsidiar as ações e as necessidades educacionais da rede
municipal de ensino, por meio de cursos específicos para apresentar a Proposta
Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil e de cursos que tratam de temas
atuais e referentes à educação brasileira, oportunizando, assim, uma reflexão a
respeito das diferentes práticas docentes efetivadas na rede de ensino. Aos gestores
da educação municipal são ofertados atendimentos pedagógicos, em encontros que
objetivam promover um diálogo especÍfico sobre os desafios e as necessidades
relacionadas à ação de cada ator educativo, contribuindo para a promoção de um
trabalho pedagógico de qualidade.

Com isso, o Sistema de Ensino Aprende Brasil contribui com a rede municipal
de ensino para que esta possa cumprir com a responsabilidade de formular políticas
de expansão de atendimento, de formação continuada aos profissionais, de
orientações peda góg icas.

Para tanto, o referido Sistema valoriza a formação continuada e acredita que
ela é capaz de respaldar e orientar o trabalho docente, ampliando as práticas
didáticas, por meio de reflexões e encaminhamentos de propostas de ações e de
temáticas sugeridas, promovendo, assim, atualização e aperfeiçoamento dos
professores da rede municipal, Os conteúdos que são trabalhados nos encontros de
formação continuada têm foco nas proposições da BNCC e atendem aos anseios dos
profissionais da educação, pois estão em consonância com a legislação educacional
vigente no país' Ao longo dos cursos são discutidas as demandas educacíonais nos
diferentes campos de experiências e componentes curriculares, envolvendo temáticasa respeito da estrutura curricular e da proposta metodológica, presentes no Livro
Didático lntegrado e articulados ao Aprende Brasil Digital, com vistas à formação deum professor mediador, capaz de favorecer as interações efetivadas ao longo daescolaridade dos estudantes.

Tendo em vista que o município precisa incluir, também, digitalmente, os seusalunos, o Aprende Brasil Digital é disponibilizado aos diferentes níveis escolares,
Educação lnfantil e Ensino Fundamental, no entanto para cada segmento existem
interfaces próprias e específicas para cada nível de desenvolvimento.

o Aprende Brasil Digital é composto por um conjunto de recursos e deconteúdos desenvolvidos de modo a fornecer aos profesrorå, informações imediatasa respeito do desempenho de cada um de seus alunos, o que possibilita, quando
necessárío, uma rápida reorientação do planejamento pedagógico, de modo a garantir
a melhor performance da aprendizagem.

Por se tratar de um ambiente virtual de aprendizagem, o Aprende Brasil Digitaloferta conteúdos em diferentes formatos, tais como: vídeos, jogos, áudios, videoaulas,
simuladores, animações e imagens, constituindo um banco de Objetos Educacionais
Digitais (oED) indexados aos conteúdos de referência. Eles têm a finalidade deauxiliar o professor, oferecendo a ele referências digitais que contemplam as
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temáticas dos diferentes capítulos do material impresso, É possível utilizar os objetos
educacionais para apresentar um novo conteúdo e também para reforçar
conhecimentos, como complemento ao livro integrado, e, até mesmo, como forma de
revisão dos conteúdos trabalhados em sala de aula.

Oferece, ainda, para todos os usuários, o e-Portfólio, uma ferramenta de
registro pessoalicoletivo para armazenar, organizar, refletir e compaililhar itens que
relacionados à aprendizagem. Ao professor, por exemplo, revela a possibilidade de
incluir e compartilhar documentos, gráficos, arquivos de áudio, vídeos, apresentações
e trabalhos realizados que demonstrem o aprimoramento ou o domínio em
determinada ârea. A plataforma conta ainda com ferramentas de comunicação, livros,
sequências didáticas, acesso aos documentos legais da educação brasileira e
tutoriais, entre outras possibilidades.

Além disso, os livros disponibilizados a coordenadores, professores e alunos
são dispostos conforme o perfil de cada um de forma digitalizada. No livro do
coordenador e do professor, por exemplo, constam as orientações metodológicas de
todas as atividades propostas no material impresso. Todos os recursos e as
ferramentas do ambiente virtual de aprendizagem Aprende Brasil Digital podem ser
acessados por meio de computadores, tablets ou smaftphones.

Para auxíliar o município em relação ao processo de avaliação, o Sistema de
Ensino Aprende Brasil disponibiliza o hábile - Avaliação Externa Oã Rprendizagem, o
qual tem por objetivo auxiliar a administração municipal no monitoramento dos
sistemas educacionais e contribuir com a melhoria permanente dos processos de
ensino e de aprendizagem da Educação Básica. O hábile disponibiliza testes e
questionários, nas modalidades impressa e on-line, para os alunos do 30 ano do
Ensino Fundamental nos anos em que ocorre a aplicação oficial do Saeb (anos
ímpares) e para os alunos do 4o ano do Ensino Fundamental nos demais anos
(pares)' Em 2022, portanto, serão disponibilizados aos alunos do 40 ano do Ensino
Fundamental, questionários e testes relacionados aos componentes curriculares
Língua Portuguesa (Lp), com foco em leitura; Matemática (MAT), com foco em
resoluçäo de problemas; e Ciências (ClÊN), com foco em fenômenos naturais e
tecnologia, refletindo as opções adotadas por avaliações oficiais de larga escala. Sua
aplicação também possibilita que as práticas educacionais se tornem mais eficazes,
diante da coleta significativa de informaçöes úteis, que identificam nos componentes
curriculares, os resultados que são satisfatórios e outros que precisam ser
aprimorados.

Nesse sentido, o hábile objetiva, ainda, conscientizar a comunidade escolar da
necessidade de rever o conceito de avaliação a partir da compreensão de que ela éuma importante ferramenta de construção da autonomia e da formação cidadã,
contribuindo com a equipe técníca da Secretaria de Educação, a identificar se, de
fato, os alunos desenvolveram as competências e habilidades que deveriam ter
desenvolvido para gue possam interagir com objetos de conhecimento cada vez mais
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complexos, abrangentes e abstratos, permitindo-lhes transitar com desenvoltura na

sociedade

O Sistema de Ensino Aprende Brasil, por fim, disponibiliza o simeB - Sistema
de Monitoramento Educacional do Brasil, uma ferramenta tecnológica educacional
que tem como proposta atender à necessidade do acompanhamento
socioeducacional nos municípios, com o objetivo de auxiliar os gestores na definíção
de estratégias que incluem como fator principal, a aproximaçäo entre a administração
pública e os cidadãos, atividade que passa pelo diagnóstico de setores que
constituem a ação educacional, tornando mais eficazes os investimentos e a própria
gestão do ensino público.

Desse modo, o simeB se apresenta como uma ferramenta tecnológica
educacional que informa, analisa e acompanha indicadores com vistas a melhoria da
qualidade do ensino ofertado pelo referido município. Esse Sistema é composto por
indicadores agrupados em aspectos de gestão, municipais e educacionais, os quais
se integram entre si, a fim de produzir informações aos responsáveis pela gestão
municipal, indicando parâmetros e análises com a intenção de destacar as
potencialidades e os desafios da educação, frente ao processo de acompanhamento
e tomada de decisões da equipe gestora.

Os indicadores que compõem as áreas analisadas pelo simeB são definidos
pela Editora Aprende Brasil. Eles têm a finalidade de refletir o contexto
socioeducacional do município por meio da apresentação e da análise de Índices que
constam em sites oficiais e auferidos nas esferas municipal, estadual e federal, ao
longo de períodos especÍficos, com o objetivo de demonstrar para o gestor público,
como as informações referentes ao município, à gestão e aos aspectos educacionais,
podem ser potencializadas.

Portanto, diante da evidente consonância entre as Propostas pedagógicas do
Sistema de Ensino Aprende Brasil e do município, é possível afirmar que as
características singulares desse conjunto de recursos pedagógicos, podem alavancar
a qualidade educacional da rede de ensino.

Sendo assim, o Sistema de Ensino Aprende Brasil auxilia o municipio no que
se refere à formação de alunos conscientes e que provoquem mudanças no contexto
no qual estão inseridos, oportunizando ao corpo discente e docente, recursos
pedagógicos de excelente qualidade, atualizados, em concordåncia com a legislação
educacional vigente e com as necessidades pedagógícas encontradas e, ainda,
propõe um trabalho de melhoria nos processos educativos e nos indices educacionais
apresentados pelas escolas da rede municipal de ensino de Boa Ventura de São
Roque/PR.

Com base nisso, almejamos que os processos de ensino e aprendizagem
ocorram de uma forma interativa e construtiva, elegendo métodos, técnicas e
procedimentos que possibilitem a dinamização do fazer escolar. A incorporação das
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novas tecnologias ao ensino é inevitável, estar apoiada em postulados educativos e

abordagens didáticas, com esquemas comunicativos inovadores, muito bem

estruturados e direcionados.

Por meio da utilizaçäo de um Sistema, integram-se novos saberes a pratica

educacional, proporcionando ao professor uma capacidade critica da ação
pedagógica e um leque de possibilidades na busca pelo interesse dos alunos. Neste

sentido, diante da análise realizada, concluímos que o Sistema de Ensino Aprende
Brasil, disponibilizado pela Editora Aprende Brasil, empresa que faz parte do Grupo
Positivo está qualificada para atender os alunos e professores da rede municipal de
Ensino.

Nesse contexto, os recursos didáticos pedagógicos oferecidos pelo Sistema de
Ensino em questão fornecem elementos ao pensamento dos estudantes, para que
sejam capazes de assimilarem de maneira representativa a relação dos objetos entre
si e intervir na construção de conceitos. Também são favorecidas situaçöes com as
quais os educandos podem ser conduzidos a tomar consciência do que fazem,
ampliando as possibilidades de compreensão do que acontece no nível da ação.

Desta forma, perante a descrição dos produtos e serviços disponibilizados pelo
Sistema Aprende Brasil, reafirmamos o nosso interesse em efetivar uma parceria com
esse Sistema. Sendo que o mesmo apresentou ter condições suficientes na melhoria
das nossas açöes pedagógicas, proporcionando, provocando mudanças e avanços
significativos sobre a prática educativa, que permitam assim enfrentar os desafios da
sociedade contemporânea e suas transformaçöes no Município de Boa Ventura de
São Roque.

Boa Ventura de São Roque, 30 de setembro de 2021

Secretária Municipal de Educação Coordenadora Pedagógica
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Sistema de Ensino Aprende Braslll2022

Ao considerar que a Educação brasileira vem passando por significativas mudanças,

e acreditando que a escola seja um espaço de vivências de efetiva construção do exercício

da cidadania, de realização de práticas relevantes e de interação de indivíduos, a Secretaria

Municipal de Educação, consciente da responsabilidade da oferta de uma educação pública

com excelência, buscando o enfrentamento dos desafios do âmbito escolar, principalmente,

após 2 anos atípicos devido à pandemia COVID-19, busca manter a parceria com o Sistema

de Ensino Aprende Brasil.

O referido Sistema atende a Educação Básica, nas modalidades de Educação lnfantil

e Ensino Fundamental, apresenta uma gama de soluçÕes em produtos educacionais, além

de ações metodológicas e didáticas que promovem intervenções qualitativas para o ensino
público municipal. De posse dessas premissas, a equipe técnico-pedagógica acredita que

mantendo essa parceria com o Sistema de Ensino Aprende Brasil, frisando que a mesma

está em conformidade com nossa proposta pedagógica, agregando elementos pedagógícos

inovadores e representativos do saber científico e sistematizado, de maneira a atender aos

anseios e as expectativas das transformações da educaçäo pública municipal, contribuindo

como um meio de minimizar efeitos da defasagem antes existentes em nosso município e
agravadas com a interrupção das aulas devido a Pandemia COVID-19 iniciada em2020,e
posteriormente com um longo tempo de oferecimento de ensino remoto, é necessário

utilizar-se de instrumento que confira respeito, autonomia e individualidade das escolas no

desenvolvimento das competências e habilidades dos alunos.

Nesta expectativa, manifestamos-nos em relação a tal sistema, que, de pronto,

atendeu e atende os movimentos educacionais vigentes e apresenta considerável qualidade

nos produtos e serviços, nos quais destacamos: material didático (livros e apostilas),
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plataforma virtual, possibilitando que cada escola adapte sua metodologia, orientação

didática para professores e coordenadores pedagógicos, serviço de assessoria pedagógica,

que por meio de cursos e atendimentos visa proporcionar a gestão eficaz dos recursos do

mesmo. A equipe de assessoramento pedagógico do Sistema Aprende Brasil, atua junto às

equipes gestoras da Secretaria Municipal de Educaçäo, promovendo diálogos, reflexões e
práticas para açÕes efetivas em sala de aula.

Tal posição de ação, conforme apresentada pelo material, oferece uma análise e

interpretação da progressão contínua no desempenho dos alunos, o que é uma

preocupação dessa Secretaria, visto que, os dados colhidos de progressão dos indicadores

estatÍsticos sobre o avanço dos índices de desenvolvimento de nosso município, que a muito

tempo, são insatisfatórios, e com a implantação do mesmo realízada no ano letivo de2021,
já pudemos obter resultados significativos, elevando 2 (dois) pontos percentuais a nota do

IDEB das Escolas Municipais Joåo Canedo da Silva e Anazareth Nunes Ferraz e 3 (três)

pontos percentuais da Escola Municipal do Campo João Ribeiro (anexo l). Nesse sentido, a
continuidade da parceria com o Sistema Aprende Brasil, viabiliza a complementaçäo já

existentes em nosso sistema, como o material didático do PNLD, utilizado em nosso

município como ferramenta prÍncipal do trabalho pedagógico, que será potencializado por

outras e diversas ferramentas acessíveis nessa Plataforma, aumentando ainda mais a
qualidade e eficácia da educação oferecida pelo município.

Uma das particularidades do Sistema almejado é a plataforma virtual, que atua

também como gerador de dados de desempenho das crianças, resgate constante dos

alunos sobre os conteúdos que estão sendo trabalhados, além de possibilitar a gestão

escolar o acompanhamento do planejamento pedagógico, bem como utilizar os dispositivos

acessíveis para ampliar a capacidade de trabalho do professor, além de resgatar a família a
vida escolar dos estudantes, já que terão acesso ao rendimento escolar, refatórios e
desempenho obtido.

Ademais, outro considerável recurso do Sistema Aprende Brasil é o SIMEB - Sistema

de Monitoramento Educacional do Brasil, que auxilia o município quanto a definição de
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estratégias que incluam, como fator principal, a aproximação entre administração pública e
cidadão, por meio de indicadores de qualidade da educaçäo pública municipal, antes,

durante e depois da implantação do Sistema Aprende Brasil, fornecendo assim para o
município indicativos de potencialidades e fragilidades a serem consideradas pelas escolas

da Rede Municipal de Ensino.

Salientamos ainda, a ferramenta HÁBILE também disponível no referido sistema, que

se trata de uma opção para subsidiar e preparar os estudantes para as avaliaçöes propostas

pelo MEC, baseando-se na BNCC, bem como os documentos que demarcam essas

avaliaçÕes, com diversos mecanismos avaliativos que perpassam entre testes e
questionários contextualizados para alunos e professores, visto que, a proposta do Sistema

de Ensino Aprende Brasil, assim como o planejamento Municipal, seguem as diretrizes da

BNCC, visando a construçäo crítica do pensamento e da ação, tendo como norteadores

principais, a interação social, a solução de situaçöes-problema, o desenvolvimento da

autoestima, jogos e brincadeiras como principal forma de aprendizagem, diálogo com a
realidade e planejamentos estratégicos para a obtenção de resultados significantes,

relacionando conteúdos,metas e objetivos.

E mais uma vez ressaltando as dificuldades que enfrentamos devido a pandemia da

COV| D-19, em 2022 a abrangência do Sistema será maior, pois iremos amplia-la ao G2 e
G3 (Educação lnfantil de 2 e 5 anos), que vai preparar nossos alunos já no início da sua vida

acadêmica e a aquisiçäo do LETRIX, que vai potencializar a alfabelizaçäo dos alunos que

ainda se encontram em defasagem.

Em suma, após analise de professores e coordenadores, juntamente com a
Secretaria Municipal de Educaçäo, manifesta seu interesse na contratação, peto segundo

ano consecutivo do Sistema de Ensino Aprende Brasil, considerando as variáveis acima

elencadas, lembrando que, nenhum outro sistema atende com tanta exatidão aos objetivos

almejados.

Desta forma, será oportunizado oferecer um ensino de qualidade aos alunos da

Educação Básica, assim como subsídios necessários para o desenvolvimento do trabalho
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docente. É imperioso ressaltar que o referido e almejado sistema é referência no mercado,

no que tange à qualidade de ensino, contribuindo para a formaçäo de cidadäos preparados

para as transformaçöes do mundo contemporâneo.

congonhinhas, 04 de janeiro de 2021

Anna Ga Goelho

Secretária Municipal de Educaçäo

Decreto no 3080 de 0110112021

ré da Molonha

Coordenadora Pedagógica

Rede Municipal de Ensino
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Ao entendermos a Educação Básica como direito universale como espaço

de construção de identidade, conforme descrito nas Diretrizes Curriculares
Nacionais da Educação Básica - DCNEB faz-se necessário rever princípios
fundamentais para a garantia desse direito e para a formação das capacidades
ao pleno exercício da cidadania pelos estudantes.

. .- A Educação Básica é direito universal e alícerce
ind.ispensável para a capacidade de exercer em plenitude
o direito à cidadania. É o tempo? o espaço e o contexto em
que o sujeito aprende a constituir e reconstituir a sua
identidade, em meio a ûznsformaçOes corporais, afetivoemocionais, socioemocionais, colnitivas e
socioculturais, respeitando e valorizando ãs diferenças.
Liberdade e pluralidade 

.tomam-se, portanto, exigênóias
do projeto educacional. lnnaSn, ib n, p.tii 

-

o Referenciar curricurar do paraná estaberece os princípios
orientadores da Educação Básica a serem consíderados na elaboração do
currículo pelas redes de ensino e suas escolas. os mesmos visam à garantia
dos direitos e objetivos de aprendizagem dos estudantes e são iJelinea.Jc¡s a
partir da trajetória do Paraná, sendo imprescindível afirmá-los no momento de
reelaboração das propostas pedagógicas curriculares, pautadas no âmbito da
gestão democrática.

Diante disso, o compromisso com uma escora que se ironstitua
efetivamente em um espaço de formação para a cidadania, contempra o fato de
assegurar o princípio da iguardade sociar, através de um projeto pedagógico
desafiador, que tenha o aruno como foco na busca por uma sociedade justrr e
igualitária.

Dessa forma, para atingirmos estes objetivos, consideramos fundamental
a parceria com um sistema de ensino que venha servir de subsídio, que se,ia
coerente com as propostas e projetos socioeducativos de nosso municlpi., e qLie
contribua efetivamente para as açöes educativas em nossa escofa, que oferta o
Educação lnfantil e as séries lniciais do Ensino Fundamental. para tanto, foi
realizada uma pesquisa no mercado editorial brasileiro que atende a escola
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pública em todo o terrítório nacional e verificou-se que o sistema de Ensino
Aprende Brasif é o composto pedagógico gue melhor concilia os seus elementos
educativos às propostas e projetos socioeducativos de nosso município. Com
isso' a equipe técnica-pedagógica apresenta, neste documento, as justificativas
pelas quais foi optado pelo referido sistema de ensino e informaçöes técnicas a
respeito do conjunto de elementos que integram o sistema de Ensino Aprende
Brasil e que são coerentes com nossa proposta de trabarho, que são etes: o
Livro Didático tntegrado, o Aprende Brasil Digital - Ambiente virtual de
Aprendízagem, a Assessoria Pedagógica, o sIMEB - sistema de Monitoramento
Educacional do Brasil, o Hábile -Avaliação Externa de Aprendizagem e o Letrix
- Desafios de Aprendizagem. Esse conjunto de produtos e serviços é singular no
mercado e, portanto, não apresenta critéríos técnícos de avariação,
impossibilitando a comparação com outros sistemas de Ensino que atendem
escolas públicas brasileiras.

considerando-se que a dimensão do trabarho pedagógico é pranejada e
desenvolvida de forma interdisciplinar e transdisciplinar, perpassando todas as
áreas de ensino, cuja temática inspira-se em projetos de trabalho que priorizam
atitudes e hábitos de indagação, interpretação, pesquisa e síntese, constatamos
que as atividades propostas no Livro Didático integrado do sistema de Ensino
Aprende Brasil, abrange as diferentes percepções dos alunos e possibilitam o
trabalho índividuale coletivo ao explorar o espaço concebido, percebido e vivido.
lsso possibilita uma relaçäo com o cotidiano sendo um exercício essencial para
a apropriaçäo dos conhecimentos de todas as áreas, o que se encontra em
consonância com o posicionamento da equipe escolar e esse respeito. lmporta,
ainda' esclarecer que as seçöes que organizam os Livros Didáticos do sistema
de Ensino Aprende Brasilcontemplam a investigação de conhecimentos prévios;
a problematização das ideias apresentadas; a sistematização dos conceitos e a
aplicação dos conteúdos, o que vem de encontro com a proposta pedagógica de
nossa escola.
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de interesse comum que o processo de aprend rzagem que se

desenvolve no Ensino Fundamentar possibirite a todo aruno condições de
inserção crítica na rearidade, bem como o incentivo para a continuidade dos
estudos. Nessa direção, percebe_se que as propostas de trabalho contidas nos
Livros Didáticos Integrados dos sistemas de ensino Apre nde Brasil, que foram
elaboradas em conformidade com o que dispõe a LDB - Lei de Diretrizes e

É

ases e os PCNs - Parâmetros curriculares Nacionais, oferecem elementos
para que os conteúdos sejam contextualízados e trabalhados de maneira
interdisciplinar' o material didático trabalha a formação plena do aluno por meio
do desenvolvimento do espírito crítico, percepçäo do contexto local e universal,
respeito ao meio ambiente, desenvolvimento da capacidade de transformar a
informação em conhecimento para a continuidade das prátícas de análise epesquisa.

Esse sistema de ensino também proporciona a incrusäo digitar, que se
caracteriza num instrumento de incrusão sociar, ou seja, o aruno que conhece os
meios e as formas de acessar as informações disponíveis na internet e não só
utiliza uma nova linguagem, mas usufrui desse suporte para melhorar as suas
condições {e vida, a fim de buscar novas oportunidades de emprego, de
comunicação, de obtençäo de aprendizado, trazendo maís benefícios para suavida pessoar e profissionar enquanto cidadäo. Tudo isso pero fato de que osistema de Ensino Aprende Brasir oferece uma ferramenta com conteúdo, nalnternet, denominada o Aprende Brasil Digital - plataforma virtual de
Aprendizagem, este recurso tecnológico encontra-se integrado ao Livro Didático
do professor e do aluno, condição que valoriza a autonomia intelectual de todo
ator social na medida em que agrega ao conteúdo essa importante ferramentade pesquisa, ou seja, a possibilidade de acesso a um portal com teor
educacional' o que significa dizer que o respectivo material estimula a consultae a leitura de textos complementares, indica a reitura de revistas e livros
paradidáticos, incentivando, dessa forma, a incrusão digitar.

Além disso, o sistema de Ensino Aprende Brasirdisponibiriza uma equipede profissionais especiaristas dedicados ao suporte técnico-pedagógico e

B
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referentes à organ¡zação e gestão escolar, colocando em prática açöes
prósperas, por meio de um programa de cursos e de atendimentos, capazes de
auxifiar no andamento e dinam izaçAo de cursos e de atendimentos, capazes de
uxiliar no andamento e dinamização das propostas de ensino, contidas nos

5U LINä
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Livros Didáticos lntegrados. Estes recursos englobam reflexöes teórico_
metodológicas a respeito das concepçöes que licerçam a Proposta pedagógicaa
dos materiais didáticos e proporcionam as devidas informações e
encaminhamentos, esclarecendo dúvidas, indicando soluções, trocando ideias,
incentivando novas metodologias e propond o a Iternativas e adaptações
necessárias a escola de nosso município
Busca-se, em nosso município, que a equipe escorar possa compreender asdiferentes concepçöes e abordagens da administração e a especificidade dagestão educacionar. Deseja-se, ainda, que o professor e a equipe diretiva, noexercício de seu fazer profissionar e nos espaços de formação educativa daescolar' possam compreender os princípios da gestão democrática, construí-laem seu cotidiano e obter indicadores que mensurem os ganhos de todo otrabalho; sendo assim, constatou-se gue, em conformidade com esta demanda,o sistema de Ensino Aprend.e Brasír oferece uma ferramenta de gestão

educacionar que objetiva acompanhar e informar por meio de indicadores, aqualidade da educação que objetiva acompanhar e informar por meio deindicadores, a quaridade da educação púbrica municipar. o srMEB _ sistema deMonitoramento Educacional do Brasil sístematiza e analisa as informaçõesprocessadas, tratando os dados com a finaridade de demonstrar os ganhos
obtidos pela nossa comunidade escolar ao adotar o sistema de Ensino. o sIMEBpor meio de seus indicadores técnicos, fornece a secretária Municipar deEducação parâmetros de comparabiridade sobre a quaridade da educação
municipal e seus avanços sociais, assim como, fornece reratórios técnicos eplanos de ação para subsidiar a atuação dos gestos educacionais no município,traçando as potenciaridades e as fragirídades da educação municipar noprocesso de implantação do Sistema de Ensino Aprende BrasíI.
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tro aspecto a ser observado em relação à decisão por um sistema de
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ensino é a forma de avariação. Em nosso município, essa ferramenta _ a
avaliação -é vista como uma das mais importantes à disposição dos professores
para mensurar e alcançar o principal objetivo da escola que é de fazer todos os
alunos alcançarem êxíto em seus estudos. A avaliação do aproveitamento do
aluno deve ser contínua e acontecer de forma global, mediante verificação de
competência e de aprendizagem de conhecimento, em atividades escolares.
Para tanto, deve anarisar o processo de ensino e aprendizado, revando em
consideraçäo desde o planejamento do professor até o resultado final
apresentado pero aruno. Nesta mesma perspectiva, percebe-se que o sistema
de Ensino Aprende Brasildisponíbiliza o Hábile - sistema de Avaliação positivo
cuja proposta é analisar o aprendizado dos alunos e verificar os resultados entre
as diferentes etapas em que o ensino é organizado, entre os diferentes anos,
entre as diferentes turmas, principalmente com o que é esperado para cada
etapa, o que vem de encontro à proposta de nossa escora. Arém disso,
constatamos que o Hábile é um excelente recurso no que se refere à avaliação
de desempenho dos alunos, pois as matrizes de referências elaboradas para
esta ferramenta consideram as competências: leitora, matemática e cientifica,
traduzidas por uma listagem de habilidades, concebidas e formuladas pela
articulação entre os conteúdos, conhecimentos curricutares e as operaÇöes
mentais, processos cognitivos desenvorvidos peros arunos. Dessa forma o
Hábile' baseia-se na proposta curricular do material didático, elaborado com
base nos documentos regais do MEC os DCNs - Diretrizes curricurares
Nacionais' RCP Referencias curriculares Nacionais para a Educação lnfantil e
PCNs - Parâmetros curriculares Nacionais, e Rcp (Referencial curricular do
Paraná) como nos documentos que permeiam as avaliações externas nacionais.

Podemos contar ainda com um materiar de apoio _ o Letrix: desafios de
aprendizagem como apoio pedagógico, para saras Murtifuncionais com os
componentes curriculares de Língua portuguesa, para os alunos com
dificuldades de aprendizagem, na reítura e escrita, como também atividades
matemáticas. Portanto, por ser um materiar que atende uma demanda
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especifi ca, o Letrix vem para ajudar a suprir as necessidades de aprendizagem
e será utilizado pelos professores na sala muftifuncional

Diante dos argumentos apresentados, e posterior a um detalhamento e a
uma análise dos elementos pedagógicos do sistema de Ensino Aprende Brasil,
constatando-se a certificação da consonância entre a proposta pedagógica do
referido sistema de ensino e os propósitos educacionais de nosso município,
reafirmamos interesse em continuar a parceria com o sistema de Ensino
Aprende Brasir, afinar, entendemos que a educação se faz com discernimento,
ousadia, pesquisa, determinação e trabarho participativo visando munir a
comunidade escorar de ferramentas cientificas e tecnorógicas que são
fundamentaís para o exercícío da cidadanÍa, como também, resultado positívo
no ano letivo de 2021.

Sulina, 17 dejaneiro de 2022
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Prefeitura Municipat de

Diretora Es
ioquetta
colar

PAp.9_!û^u^N.tçtm.Lå5_p_Ë_J_Utllo
cNPJ 80.869.886/0001 _43ã-

=t ul._lnå

Marinete
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Rosana Schaedler Kun.u
Secretária. Mun. de Educação

^ Rosam S. l(t¡azSec.flnþþ¡;m,m,
Clecilde Fabiane

Coordenador pedagógico
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Sistema de Ensino APrende Brasil

Ao considerarmos que a educação brasileira vem passando por significativas

mudanças, e acreditando que a escola seja um espaço de vivências de efetiva construção

do exercício da cidadania, de realização de práticas sociais relevantes e de interação dos

indivíduos, a Secretaria Municipal de Educação de Natividade, consciente da

responsabilidade da oferta de uma educação pública de excelência, buscando o

enfrentamento dos desafios do âmbito escolar, busca a parceria com o Sistema de Ensino

Aprende Brasil.

Nos anos de 2O2O e 202!,' a Pandemia da Covid-19 revelou alto grau de

desigualdade no país, acentuando a defasagem da aprendizagem. Em nossa rede, o

Sistema de Ensino Aprende Brasil amenizou a desigualdade e possibilitou, através das suas

metodologias ativas, atrativas, interatividade e suporte pedagógico, a iniciativa de

reinventar possibilidades e solidificar a tecnologia aliada a criatívidade no cenário extremo

de isolamento social.

Atualmente, lousa, tela do computador, cafteiras e anotações estão incorporados

em ambientes únicos de aprendizagem, em esferas impressas e digitais, nas quais os

professores têm experimentado, junto aos estudantes, novas práticas educativas. Diante

disso, faz-se necessário um acompanhamento constante do processo ensino-

aprendizagem na nova realidade e um replanejamento para retomadas das aulas,

permitindo identificar as habilidades ainda não desenvolvidas, portanto é indispensável a

continuidade do Sistema de Ensino Aprende Brasil para equalizar a aprendizagem e

garantir oportunidades iguais com qualidade e equidade, oferecendo aos estudantes uma

Educação pautada em princípios integrais, em que pessoas sempre serão o centro da

aprendizagem.

-t -t- F-r-.---t- JÝt t) ,
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O referido s¡stema que atende a Educação Básica, nas modalidades de Educação

infantil e Ensino Fundamental de nove anos apresenta uma gama de soluçöes em

produtos educacionais, além de ações metodológicas e didáticas que promovem

intervenções qualitativas para o ensino público municipal.

De posse dessas premissas a equipe técnico-pedagógica da SME acredita que o

prosseguimento da parceria com o Sistema de Ensino Aprende Brasil, está em

conformidade com a nossa proposta pedagógica, agregando elementos pedagógicos

inovadores e representativos do saber científico sistematizado, de maneira a atender os

anseios e as expectativas das transformações da educação pública municipal, contribuindo

como um meio de minimizar efeitos da instabil¡dade das.políticas educacionais, visto que,

a proposta desse sistema perpassa uma gestão, o que confere respeito, autonomia e

índividualidade das escolas no desenvolvimento das competências e habilidades dos

alunos.

Nessa expectativa manifestamo-nos em relação a tal sistema, que, de pronto,

atende os movimentos educacionais vigentes e apresenta considerável qualidade nos

produtos e serviços, nos quais destacamos:

Material didático (livros e apostilas), plataforma virtual, possibilitando que cada U.E adapte

sua metodologia, orientação didática para professores e coordenadores pedagógicos,

serviço de assessoria pedagógica, que por meio de cursos e atendimentos visa

proporcionar a gestão eficaz dos recursos do mesmo. A equipe de assessoramento

pedagógico do Sistema de Ensino Aprende Brasil atuará junto às equipes gestoras da

Secretaria Municipal de Educação, promovendo diálogos, reflexões e práticas para ações

efetivas em sala de aula.

Tal posição de ação, conforme apresentada pelo material, oferece uma análise e

interpretação da progressão contínua no desempenho dos alunos, o que é uma prioridade

dessa secretaria. Os últimos dados de progressão dos indicadores estatísticos sobre o

avanço dos índices de desenvolvimento da Educação mostram o êxito do Município de

^
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Natividade, QU€ em 2019 suplantou as metas projetadas para 20L9, portanto faz-se

necessário buscar ferramentas e alternativas para manter os índices.

Uma das particularidades do Sistema almejado é a plataforma virtual, que atua

também como gerador de dados de desempenho das crianças, resgate constante dos

alunos sobre os conteúdos que estão sendo trabalhados, além de possibilitar a gestão

escolar o acompanhamento do planejamento pedagógico, bem como, utilizar os

dispositivos acessíveis para ampliar a capacidade de trabalho do professol além do fato

de resgatar a família à vida escolar dos estudantes, já que terão acesso ao rendimento

escolar, relatórios e desempenho obtido.

Ademais, outro considerável recurso do Sistema aprende Brasil é o SIMEB - Sistema

de Monitoramento Educacional do Brasil, que auxilia o município quanto à definição de

estratégias que incluam, como fator principal, a aproximação entre administração pública e

cidadão, por meio de indicadores de qualidade da educação pública municipal, antes,

durante e depois da implantação do Sistema Aprende Brasil, fornecendo assim para o

município, indicativos de potencialidades e fragilidades a serem consideradas pelas escolas

da rede de ensino municipal.

Salientamos ainda, a ferramenta HÁBILE também disponível no referido sistema,

que se trata de uma opção para subsidiar e preparar os estudantes para as avaliaçöes

propostas pelo MEC, baseando-se na BNCC, bem como os documentos que demarcam

essas avaliações, com diversos mecanismos avaliativos que perpassam entre testes e

questionários contextualizados para alunos e professores.

A proposta do Sistema de Ensino Aprende Brasil, assim como o planejamento

Municipal, seguem as diretrizes da BNCC, visando à construção crítica do pensamento e da

ação, tendo como norteadores principais, a interação social, a solução de situações-

problema, o desenvolvimento da autoestima, jogos e brincadeiras como principal forma de

aprendizagem, diálogo com a realidade e planejamentos estratégicos para a obtenção de

resultados significantes, relacionando conteúdos, metas e objetivos.

^
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Partindo desta perspectiva, vislumbramos a proposição e um fazer pedagógico alér¡

dos engessados currículos, que se articulem intencionalmente com o processo de

construção da aprendizagem.

Em suma, esta equipe técnico-pedagógica, juntamente com a Secretária Municipal

de Educação, manifesta seu interesse na contratação do Sistema de Ensino Aprende Brasil,

considerando as variáveis acima elencadas.

Desta forma, será oportunizado oferecer um ensino de qualidade aos alunos da

Educação Básica, assim como, os subsídios necessários para o desenvolvimento do

trabalho docente. É imperioso ressaltar que o referido e almejado sistema é referência no

mercado, no que tange á qualidade de ensino, contribuindo para a formação de cidadãos

preparados para as transformações' do mundo contemporâneo.

Natividade, L6 de dezembro de 202L.
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PARECER PEDAGÓGrcO.

Parecer Pedagógico e Administrativo do Sistema de Ensino (APRENDEBRASIL) para atendimento de suporte para as unidades educacionais, nos aspectosdidáticos, pedagógicos, metodológico e curricurar, visando contribuir com otrabalho realizado pelos educadores, no que se refere aos processos de ensinoaprendizagem.

Avenida Amazonas, 2544-Centro-Caco allR0 -CEP:76.963-732
69 3907-4180/4077 L - email: semed.cacoal (ôgmail.co¡n

A Secretaria Municipal de Educação de Cacoal explicita seu enorme interesse emefetivar uma parceria com o sistema de Ensino Aprende Brasil, o qual irá disponibilizarum conjunto de ferramentas pedagógicas à alunos e professores da Educação lnfantil eEnsino fundamental. Esse posicionamento se respalda na necessidade dos estudantesdas etapas da educação infantil e ensino fundamental que fazemparte da rede Municipalde Ensino, poder utilizar materiais que contenham atividades relacionadas a vivência,condizentes com a sua idade- Além disso, os materiais auxiliarão e incentivaräo osprofessores na busca de soluções para os desafios que se descortinam diariamente,reafirmando a importåncia da integração do educar e cuidar dessas crianças.
Nesta ótica buscamos um conjunto de materíais e serviços educacionais com oobjetivo de dar suporte e oferecer soluções para as mais diversas necessidades daescola' e que possam vir de encontro com os materiais e equipamentos já existentes nasunidades educacionais, os guais serviram de um apoio fundamental para enfrentarmos osdesajustes ocasionados pela atual pandemia nesse momento de incerteza.
Materiais e servíços que possam ser desenvolvidos sem fugir da configuraçãooriginal a nfvel nacional (Base Nacional comum curricular - BNcc), mas com a ideia deser um complemento dentro da proposta política pedagógica que as unidades escolaresdo municÍpio estão ínseridas visando auxiliar satisfatoriamente nos avanços individuais ecoletivos despertando no aluno a vontade de estudar, gerando ,r ,"io, engajamentodentro das salas de aula.
Diante dessas intenções a Equipe Técnica pedagógica da SEMED desígna paraencontrar no melhor editorial um sistema de ensino de que se coadune com a nossaproposta pedagógica e com os anseios dessa comunidade escolar, investiu em umapesquisa editorial, chegando ao sistema ensíno aprende brasil por ter as mesmasconcepções de educação e propósitos que revelam na dimensão didática, sua relaçãocom a sociedade e a escola aficerçada na formação humana cidadä e consciência crftica.

-
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que você pode usar para mudar o mundo,,
(Nelson Mandela)

I

"A educação é a arma mais poderosa
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que você pode usar para mudar o mundo"
(Nelson Mandela)

Nossa equipe percebeu em seu estudo que o sistema de Ensino Aprende Brasilvisa subsidiar ações docentes em todas as áreas do conhecimento ao dispon ibilizarmateriais didáticos que tem como princípio o desenvolvimento cognitivo e psicológico dascrianças e adolescentes, bem como os cuidados que devem ser tomados em cada fasedo desenvolvimento, assim como a postura do professor na atuação pedagogica. Além daimportância do planejamento com os âmbitos e eixos previstos para a fase da Educaçãolnfantil e Ensino Fundamental, sendo:
1- Na educação infantil, expressa os dois (02) eixos estruturantes - interações ebrincadeiras, aborda, de forma articulada os cinco ios) .urpos de experiências: o eur ooutro e o nós; corpo gestos e movimentos; Traços sons cores e formas; Escuta,fala, pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, rerações etransformações' Garante os seis direitos de aprendizagens: conviver brincar,participar, explorar' expressar, conhecer-se. Aprofunda a proposta do Livro integradoem consonância com as diretrizes curriculares nacionais da educação infantil (DCNEI) e a(BNcc) Base nacional comum curricular, bem como implementa as discussões sobre otrabalho pedagógico com as crianças, trabalhando os objetivos de aprendizagem.
2- No Ensino Fundamental, aborda integraçäo de conhecimento entre as Áreasdo conhecimento, as competências Gerais J eåpeciricas, nas diferentes unidadesTemáticas, de forma interdisciplinar dentro dos componentes curriculares: LfnguaPortuguesa, Língua lnglesa, Arte, História, Geografia, Matemática, ciências (Física eQuímica para go ano) e Educação Física, possibilitando a promoção das práticaspedagógicas com as orientaçoes didáticas, aprofundando as temáticas relacionadas aosobjetos de investigação de cada componente, para o desenvolvimento das Habilidades.A contratação deste sistema de Ensino vem elucidar as necessidades e asintenções de novas açöes educativas que pretendemos conduzir com os elementos queos integram, ou seja, com o livro didático integrado o portal Aprende Brasil, a assessoriapedagógica, o sistema de monitoramento educacional e o sistema de avaliação, sob aação dos professores, serão importantes instrumentos de mediação de aprendizagem eestimuladores do potencial criativo, permitindo que em sala de aula seja criada umaatmosfera mais propicia a receptividade de novas ideias e a valorização de umconhecimento, da produção dos alunos e ao desenvolvimento da imaginação, em umcontexto educacional no qual o processo de aprendizagem possa tornar-se umaexperiência satisfatória e prazerosa.

Em suma, a parlir do exposto acima nossa equipe técnica pedagógica reforça aideía de uma parceria com o sistema de Ensino Apiende Brasil, pois acredita que pormeio de um trabalho em conjunto - sistema de Ensino e comunidade Escolar - o

^\t "A educaçäo é a arma mais poderosa



ESTADo DE RoNDô¡uaænesn
PREFEITURA DE CACOAL

CNPJ: 040927 I 4t000 I -28

2tw

CcföbolE
MI-INICIPAL DE EDUCAçÄO AoullluÌRAoAItto ÍourIIMpmttssor

ppo¿cóclco

processo de ensino e aprendizagem irá tornar-se uma experiência mais satísfatória eprazerosa' Mencionamos ainda que com mesma parceria teremos a oportunidade dedefinirmos medidas mais adequadas para cada fase do desenvolvimento cognitivo epedagógico das crianças e adolescentes que frequentam a Rede Municipal de Ensino deCacoal, com foco na melhoria da qualidade de ensino, e dos índices educacionais.
A motivação para a contratação da empresa aqui mencionada se fundamenta noconhecimento da prestação de serviço da mesma por já ter seus trabalhos definitivamente

comprovados nesse município, ainda a necessidade de um fortalecimento educacional, oqual se dará através de material pedagógico, do suporte a alunos e professores viaplataforma educacional, bem como da oferta de continua formação continuada a equipevisando a necessidade de melhorar os índices educacionais, bem como a credibilidade eproposta pedagógica contemplada pero materiar disponíbilizado.
Assim, diante do atual cenário pandêmico vivenciado e da suspensão das aulaspresenciais peras remota, acreditamos que a paravra de ordem seja RETvENçÃo.
Estamos iniciando um novo ano, repleto de desafios e esperanças. Desafios, pois,ainda estamos nos adaptando as mudanças impostas pela pandemiã, esperanças poisaprendemos muito em 2020, e este aprendizado nos fez ter a convicção que precisamosde um suporte pedagógico completo para subsidiar as aulas remotas com maisferramentas e estratégias. A necessidade da implantação de um sistema como esse serespalda na busca da excelência para manter o ritmo de aprendizagem e podermos

oferecer uma educação bem merhor para os nossos estudantes.
No mais, nos colocamos à disposição de vossa senhoria, para auxiliar, dentro denossa esfera de competência, no que for necessário.

SEMED. SECRETARIA
SETOR -

#
Avenida Amazonas, ZS44 -

69 3907-4tB0/4077 /42L

G

Secretário de Educação/SEMED
Decreto No 8.079/pMCt2021

Centro - Cacoal/Ro -CEP:7 6.969-7 g7
l. - email: semcd-c¿_raal-@$Lajl-co$
que você pode usar para mudar o mundo"

(Nelson Mandela)
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SEcRETARTA MUNICIrAL DE EDUcaçÃo.

PARE cEn rÉcxrco-pnDacócrco :

A Rede Municipal dç Ensino de.São José das Missões, no Estado do
Rio Grande do Sul, defende a ideia de que a exeelência no ensino está
condicionada a atualidade, utilidade e qualidade dos eonhecimentos adquiridos.
Essapremissatambém é defendidapelo Sistema de fnsinoAprende Brasii, o qual
é visto pela equipe técnico-pedagógica como um ótimo investimento para o
avanço da qualidade educacional no município.

Desde a Constituição de 1988, já se entrevia um Sistema Nacional
de Ensino em que haveria uma Base Nacional Comwn de conhecimento
socialmente construído e que nortearia os trabalhos das esòolas, assim como, os
conhecimentgs básicos que deveriam ser construídos ao final da Edupação Basica.
Mesmo que haja uma legislação que ordene os Sistemas Edticativos'com os
princípios e diretrizes iguais em todo o território nacional, o que se, constaüa no
dia a dia de noss¿u¡ escolas é que cada uma trabalha independepte. de..sua rede,
havendo grande diversidade de abordagens metodológicas,'or$anizações e
profundidades de conhecimentos, bem como a disparidade nar avaliações dos
educandos, projetos, visões didáticas, filosofias, e tantas ouhas.

Visando a resolução dessa problemáticq a Secretaria de Educação
de São José das Missões- RS buscou e analisou diversos Sistemas de Ensino no

19ry1do, optando pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil, por possuir Materiais
Didáticos de Educação Infantil e Ensino Fundamental articulado com o Ambiente
Virtual de Aprendizagem, Livro Didtitico Integrado que possibilitará que o
educando possa durante o ano letivo, levar este para casa e realizar as atividades
e anotações pertinentes; Aprende Brasil Diýat- Ambiente virn¡al de
aprendizagem com recursos e ferra¡nentas que potencializam o aprendizado e o
engajamento dos alunos; Hábile- avaliação da aprendizagem e larga escala que
permite a sistematização das informações sobre o desernpenho ãos alunos e
identilica aspectos a serem aprimorados por meio de uma proposta baseado no
desenvolvimento de competências e habilidades; Assãssoiia pedagógica-
formação continuada e aprimoramento dos professores, por meio de cursos e

UnÍdos com o povo consbttîremos maB t
Adm 202112024
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atendimento personalizado e, o SIMEB - Sistema de monitoramento que fomece
informações a cerca do contexto sócioeducacional do Município.

Adotar o Sistema de Ensino Aprende Brasil para a Administração
Municipal oferecerá como beneficios a proteção dos investimentos em Educação
e incorporação dos resultados, tal como o acompanhamento dos indicadores
educacionais ao longo do ano letivo em toda a rede.

A contratação do Sistema de Ensino Aprende Brasil trará vários
beneficios, dentre eles: organizaçãode.todo o sistema;ìngajamento dos gestores,
professores, funcionários, estudantes e falnília; capacitação dos profissionais;
obtenção de informações constantes e claras sobr.e os procedimentos
metodológicos utilizados nas escolas; possibilidade de acompanhar o desempenho
dos alunos de acordo com os indicadores nacionais e internacionais; identifi-cação
de aspectos a melhoras. A unificação dos materiais utilizados no sistema
padromza o ensino e permite o alinhamento da Educação,Mruricipal às normas
oficiais: Lei.de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Diretrizgç Cr¡rriculares
Nacionais (DCN) e Base Nacional Comum Curricular (BNCC)l'Èster materiais
pedagógicos e did¡íticos estão der acordo com as exigências da legislação
educacional vigente.

No contexto escolar ser assistido pelo Sistema de Ensino Aprende
Brasil, facilitará o tabalho dos Gestores e Professores, aprimorará ur piátir*
escolares, permitindo a execução do Projeto Político Pedagógico, norteando o
trabalho dos professores, tomando. a aprendizagem completa, integral,
contextualizada, consistente e eficiente, facilitando a Jd"quação ãos currículos e
dos documentos normativos escolares, promovendo desenvolvimento
profissional, utilizando aprendizagem colaborativa e as habilidades pedagógicas;
aperfeiçoará o processo de ensino aprendizagem direcionando ã foõ*io o
trabalho educativo para a facilitação do processo de avaliação.

Para os educadores existe um somatorio de vantagens ao trabalhar
com uma rede de ensino que adote o Sistema de Ensino Aprende Brasil,
conseguindo elevar a qualidade de Ensino, estruturar a didáticautilizada, prover
a implantação e utilização de recursos tecnológicos, utiliz,ar os recursos
tecnológicos para fins didáticos, participar de cursos de formação pedagógica,
utilizar práticas educativas contemporâneas, manter a práúica pedagógica
afinLizada, utilizar os livros didáticos como recursos pedagógicos val

Unidos com o povo constuiremos mais t
Adm.202I/2024
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attnliz-ar constantemente os conteúdos, exemplos e atividades, promover
aprendizagem efetiva e disponibilizar materiais didáticos contextualizados.

Jâpara os'educandos haverá beneficios claros ao utilizar o Sistema
de Ensino Aprende Brasil, tendo a oportunidade de elevar a qualidade das
aprendizagens, alavancar seu desempenho çscolar, desenvolver habilidades e
competências necessárias à forrnn¡Ép inægrd, dedicar-se àvida escolar, cooperar
e colaborar para o bom andamento das aulas e ter uma vip.þ do conhecimento que
deve ser construído em sua caminhada escolar.

Sabe-se que para uma educação ser efetiva é de suma importância a
presença da família, sendo assim o Sistema de Ensino Aprende Brasil traz aos pais
e responsáveis a possibilidade de acompanhar'o cotidiano escolar, o progresso dos
mesmos e a constn¡ção da aprendizagemno decorrer do ano.

Portanto, diante do exposto, acredit¿mos que a contratação do
Sistema de E¡sino Aprende Brasil é de extrema
desenvolvimento daEducação Municipal de São
da Rede Municipal de Educação no desempenho das avaliações s e para
a elevação da qualidade da Educação Municipal, tendo em vist¿ a pandemia
COVID-l9 afastou os educandos de nn período letivo gerando
lacunas na aprendi-agem que só poderão serpreenchidas porum fazerpedagógico
altamente padronizado, estruturado, sistematiz.aÃs e que permita aos alunos o
avanço integrado e articulado com diversos materiais produzidos por especialistas
com foco em habilidades e competêricias para Educação do sécul,o )od.

São José das Missões/,RS, aos 25 de Janeiro ùe2022.

Mari dos Santos Silva
Secretária Municipat da Educação

Unîdos com o povo confru¡remos mais I
Adm.202I/2024

Au 20 de Março,1185 - cEP:9ï.g25ew - tetefone: (55) gts3.ltoc . cNpJ: QZ1t0,1aÿ0N1{þ

importÉincia e reJqvância para o
José das MissõeS, pàra o'sucesso
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SEcRETARIA MUNToeAL DE EDUceçAo DE SARANDI-RS

PA R E c E R r É,c ¡.t t c o- p e o aa ó G rc o

São imensos os esforços para que os Sistemas de Educação sejam

sólidos, organizados, padronizados, eficientes e que, sobretudo, atinjam os

resultados esperados, a saber, que o cidadão, ao final de sua vida escolar, tenha

plenamente desenvolvido altas habilidades e as competências para cada etapa,

sabendo conviver em uma sociedade plural, solidária, democrática e que se dedique

à construção de um mundo melhor.

Desde a Constituição de 1988, já se vislumbrava um Sistema Nacional de

Ensino em que haveria uma Base Nacional Comum de conhecimentos socialmente

construídos e que deveria ser o ponto de partida do trabalho das escolas, bem

como, os conhecimentos básicos que o indivíduo deveria ter construído ao final da

Educação Básica.

Embora haja toda uma legislação que ordene os Sistemas Educativos, e

essas diretrizes e princípios sejam os mesmos em todo o território nacional, o que

se percebe no cotidiano das nossas escolas é que cada unidade escolar funciona

independentemente de sua rede, havendo grande diversidade de abordagens

metodológicas, organizações e profundidades de conhecimentos, formas de

avaliações dos alunos, projetos, filosofias, desempenho, visöes didáticas, processos

pedagógicos, acompanhamentos individuais, pareceres e tantas outras

idiossincrasias que ao visitar uma escola e outra, percebe-se grande disparidade

nos resultados alcançados.

Com o objetivo de resolver essa problemática, a Secretaria de Educação

de Sarandi - RS, pesquisou e analisou diversos Sistemas de Ensino no mercado,

optando pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil, por possuir o Livro Didático

Pr¿¡ca P¡r-:siclenteVargas. S/N'CxPostal g1 -CEP99560-000-SAIìANDI -RS -Frtnc 54 3.lC,t56t)tl [¿rx ir;i.]li(:,ttr{ì(t!Ì
e-rnail: ¿rcJnrirrrstracao@sarandi.rs.gov.br s¡te: www.sarandi rs.qov.llr
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lntegrado, disponibilizando Materiais Didáticos de Educação lnfantil e Ensino

Fundamental articulados com o Ambiente Virtual de Aprendizagem, possibilitando

que durante o ano letivo, o aluno possa levaro livro para casa e asfazer atividades

e anotações necessárias e no final do ano, o livro fica com o aluno; Hétbile -

avaliação da aprendizagem em larga escala que permite a sistematização das

informações sobre o desempenho dos alunos e identifica aspectos a serem

aprimorados por meio de uma proposta baseada no desenvolvimento de

competências e habilidades; Aprende Brasil Digital - Ambiente virtual de

aprendizagem com recursos e ferramentas que potencializam o aprendizado e o

engajamento dos alunos; Assesson,a Pedagógica - formaçäo continuada e

aprimoramento dos Professores, por meio de cursos e atendimento personalizado e,

o SIMEB - sistema de monitoramento que fornece informaçöes acerca do contexto

socioeducacional do Município.

Para a Administração Municipal, adotar o Sistema de Ensino Aprende

Brasil, traz como benefícios proteger os investimentos em Educação e vinculá-los

aos resultados, bem como permite ao Administrador o acompanhamento dos

indicadores educacionais ao longo do ano letivo em toda a rede.

A parceria com o Sistema de Ensino Aprende Brasil permite à Dirigente

Municipal de Educação o acompanhamento do processo educativo ao longo do ano

letivo em toda a Rede Municipal de Educação; organiza todo o sistema; engaja

gestores, professores, funcionários, estudantes e famílias; permite a capacitação

dos profissionais, permite ter informações constantes e claras sobre os

procedimentos metodológicos utilizados nas escolas, possibilita acompanhar o

desempenho dos alunos de acordo com indicadores nacionais e internacionais,

identifica aspectos a melhorar; unifica os materiais utilizados no sistema,

padronizando o ensino; permite o alinhamento da Educação Municipal às normas

Pr¿rr.:¿rPrt's¡tlr:nteVatgas.S/N-CxPost¡¡l 91 -CEP99560-000-SARANDI -RS -Fonc.54:l:ì6.t 1;r.;rJt) -f-¿rx5.1 ij:,irIb009
e-rnail: adrninistracao@sararrdi.rs.gov.br - site: www.sarantii rs qov lrr
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oficiais: Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Diretrizes Curriculares

Nacionais (DCN) e Base Nacional Comum Curricular (BNCC); garante materiais

pedagógicos e didáticos de acordo com as exigências das legislações educacionais

vigentes; otimiza os processos e práticas por meio de Assessorias Pedagógicas e

oferece treinamentos, cursos, encaminhamentos didáticos, materiais de estudo e

troca de experiências em toda a Rede Municipal de Educação.

No âmbito escolar, ser orientado pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil,

facilita o trabalho dos Gestores e Professores, aprimora as práticas escolares,

permite a execução do Projeto Polltico Pedagógico, norteia o trabalho dos

professores, torna a aprendizagem completa, integral, contextualizada, consistente

e eficiente, facilita a adequação dos currículos e dos documentos normativos

escolares, promove o desenvolvimento profissional, utilizando a aprendizagem

colaborativa, as observações em pares, o feedback e as habilidades pedagógicas;

otimiza o processo de ensino e aprendizagem; direciona e foca o trabalho educativo

e facilita o processo de avaliação.

Já os Professores agregam uma gama de vantagens ao trabalhar com

uma rede de ensino que adota o Sistema de Ensino Aprende Brasil, conseguindo

elevar a qualidade de Ensino, estruturar a didática utilizada, promover a
implementaçäo e a utilização de recursos tecnológicos, utilizar os recursos

tecnológicos para fins didáticos, participar de cursos de formaçäo pedagógica,

utilizar práticas educativas contemporâneas, manter a prática pedagógica

atualizada, utilizar os livros didáticos como recursos pedagógicos valiosos, atualizar

constantemente os conteúdos, exemplos e atividades, promover a aprendizagem

efetiva e disponibilizar materiais didáticos contextualizados.

Os Estudantes obtêm benefícios claros ao utilizar o Sistema de Ensino

Aprende Brasil, tendo a oportunidade de elevar a qualidade das aprendizagens,

Prar,:.tPresirlenteV;rrç¡as, SlN-CxPO:;t¡¡l gl-CEP99560-000-SARANDI -RS -Fone 543:ì6 ll¡{ìtJf-)-l:¿rx ijLt .jti(ì I560cì
e-r¡ail: adnlinistracao@sarancii.rs.gov.br - site: www.saranrli.rs c¡ov l-lr
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alavancar seu desempenho escolar, interiorizar valores institucionais, desenvolver

habilidades e competências necessárias à formação integral, dedicar-se à vida

escolar, cooperar e colaborar para o bom andamento das aulas e ter uma visão

geral do conhecimento que deve ser construído em cada ano letivo.

Não há Educação efetiva sem a presença da família, de forma que o

Sistema de Ensino Aprende Brasil permite aos pais e responsáveis acompanhar o

cotidiano escolar, verificar o progresso dos estudantes, auxiliar os estudantes em

sua aprendizagem, valorizar os materiais disponibilizados, promover, incentivar,

estimular e valorizar a vida escolar, apoiar o Projeto de Vida dos Estudantes,

amparar as demandas escolares e refletir com os estudantes sobre a importância da

vida acadêmica.

Diante do exposto, ressaltamos que a parceria com o Sistema de Ensino

Aprende Brasil é de extrema importância para o desenvolvimento da Educação

Municipal de Sarandi, para a coesão da Rede Municipal de Educação, para a

efevação do desempenho nas avaliaçöes nacionais e parc a elevação da qualidade

da Educação Municipal, tendo em vista que a pandemia COVID-19 afastou os

estudantes de um período letivo imprescindível, gerando lacunas na aprendizagem

que só podem ser preenchidas por um tazer pedagógico altamente padronizado,

estruturado, sistematizado e que permite aos alunos o avanço integrado e articulado

com diversos materiais produzidos por especialistas com foco em habilidades e

competências para a Educação do século XXl.

¡peni?.3"3.3j'fi*
L/tü; ./ ,*.
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'ÿåiê'ctl'TE cff l8o'ffi lfa góe ico/ m u n I cf p i o d e

Sistema Aprende Brasil.

O Sober Fazer á importonte; mos o Prqïicqr é essenciql!

No decorrer do dla a dla, nos deparamos com diflcels tatefas, onde podemos aflimar
qem medo; desafìadoras na educação brasllelra, . 

l

Nossa cllentela é constitufda por crianças que buscam um
espaço privilegiado de desenvolvlmento, aprendlzagem e

interação com outras crianças e adultos. [...lQuando se propöe
a trabalhar com crianças, deve-se ler comó prinofplo bá'slco

conhecer seus lnieresses e necessidades: Diante disso, a
efetivação dessa compreenSåo requer a lndissociabil¡dade de

desenvorvimenro das crianças: 
" 

,Íiåx?3oj::ff ;.'iB?,JllLilfflãJti.f,å:iì,:J3
),

Nesta concepção, analísamos que a proposta pedagóglca do Sistema Aprende. Brasìl
vem ao encontro de nossas expectattvas, Já que dlsponlbillza um conJunto de ferfarirentas
pedagóglcas que auxlliam e elucidam o professor sobre a lmportåncia em unir as duas prlnclpâls
piaticas desde a primeira fase da educação básica, lnlciando na edr¡cação lnfantll'e se
estendendo ate o nono ano do Enslno Fundamental. Culdar e educar refere-se que os
saberes não ocorrem em espaços ou fatos isolados. Ocotiem slrn em uma ação sollda e conJirnta
de todos; tamllla, p¡ofessores, orientadores e demais membros da unldade educatlvä, Pai:a que
a cscola possadcsempenhar seu papel no que se refere ao dosenvotvinento integral da criança; é
fi¡ndamental dispor de materiais didáticos de qualidado que favoreçam e enriquegam o trab;lho
do professor, E ainda, considerando os avangos sociais e tecnológicos da soõieãade, é preoiso
propiciar sos aluuos desde a Educaçâo Infantil e ao .iongo dos l¡ltímos anos no Ensino
Fqndamental, um ensino inovador e alinhado a esses avanços, pois acreditamos que: A escola do
terpeiro milênio deve acompanhar o ritmo ceterado que se impõe devjdo ao avanço tecnqlógico.
O mundo está globalizado e as relações socíais de menor contexto (micro bairro, comunidade) e
do contexto ntaior (macro planetário), estabelecera¡n novos côncçitos hisióricos, geográficosn
econômicos, oulhirais, co¡nerclais e até de novos valores. Surge paratolamcnte uûn novo conceito
de homem, de história, sociedade, de cultura, portanto, surge um novg modo de conceber o
currfculo, a escola e seu papel social. Então a escola tem um carátergiobalizado.

O Sistema de Ensino Aprende Biasit, fornece um co¡r.iunto de
fenamentaS inovadoræ que irtteragem ent¡e si, visando atender alunos e professoies con
r4ateriais impressos, digitais, acompanhamento pedagógico e fenanrglfas demonitorarnento e de
avaliaçãö;

os conrponentes do sisteme de Ensino Aprende Brasil säo: o.Livro Didático Integrado,
plafaforma do
de Monitor-¿¡m

Sistema de Ensino Aprende Brasil , a Ässessoria Pedagógica, o SIMEB :S isfema
ento Eilucacional do Brasil e o hábile - Sisteina de Avaliação Po$¡tiÝo. A pioposta

pedagógica dç Sisteme de Ensino Aprende
Proposta Pedagógica dessa munioipalidade, a

Brasil está alice¡çada rios 4esmos 'preceitos da
qual entende que:

EELEIRO
*c^ßl,nBlN"çN,F.,ç

A educaçño é o elo que conduz o homem a
0 esta o torna capaz de usufruir, partilhar'.
maferialmenfc da soeiçdade. A partir da orlucação o

afivo na construção de sua história
E.r. r )

l rvv\ r.catTtposnovos.sc.gov.br

Olgltolrroó com Comsconnêr
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ceilro-89ó2o.ooo-sonlocorÚ$r mater¡ais do slstelna de

elaborados fi¡ndanlcntados nos ditnmes legais, estabelccldos pela Lel de Diretriæs e

Educagão Nacionnt , (LDB EN - 9394/96) e pclos docutnentosi Diretrizes Curiculares Nacionais

(DCN's) e Refercnclnis Cunioulnres Nnolortnls (RCNts) e consolidados com a BNCC para a

Educaçto Infantil e Ensino Fundonrentnl,
Alntln, dc ncordo com o parcoer lécnico pedngógico, os'tnateriais

didáticos do rpferido Sisternn de Enslno, aprcsentam dlversldade cullural e soclal, além de um
coqiunto de alividndcs que volorizorn o conheclmento prévio dos alunos, possibilitando ao
professor cumprlr scu papel do mediador "que desempenhe a fbnção de facilitador da

apreudizagom, que inlerage oonì os alunos ohavés da linguagern, realízando u¡n processo

dielógico" .

Respeitando os documentos sobre a educação brasileira, o
Sistenta de E¡rsino Aprende Brasil disponibiliza nraleri¡is didátlcos para a Eduoagão Infantil e

Ensino Fundarnental, organizados por eixos e â¡nbitos de ensino.
De acordo com a BNCC os referenciais süriculares, o Sistema

fon¡enta dois ânrbitos de experiência co¡n difercntes eixos. O âlnbi.to Formação Pessoal e Social
inclui o eixo de trabnlho referente à constituição da fdentidade, Intimidáde e Autonomia pela
criança' 

o âmbito conhechnento de Mundo ínoluias diferentes áreas e/ou
linguagens artisuladas em eixos de trabirlho, que sãol Movimento, Mtlsica, Artes, Linluagem
Oral e Escritq Natureza e Sociedado, Matemática. Cabe destacar, que essa organização respalda-
se em utna proposta integrada. Assim, os professores podem reafirmar, eni sua prática educativa,
o propósito da construção de conhecirnentos, que dsve se processar:de rnaneira oonjunta e.global
apartir das inter-relações entre os diferentes âmbitos a serern trabalhados com as criangas.

Bras' tende a varorizar a o,ooo,,llJ,ououîTi,îilîoï:Íå:ifÍffi,ïåÎli'îïi:,Ïiïü#J:1"',ì
da rede munioipal de ensino de Campos Novos-SC preceitua; que:

'

A instituigão ilo educação infantil'c Enslno Fundamental
deve tornar acessfvel a todru as crlanças que a fbequentbm,
intliscriminadamentc, elementos,'da cuttura que enriquocem
o seu desenvolvi¡nenlo e inserçãb social. Cumpre um papel
socializador, propiciando o desenyolylmento dq,, idçutidade
dâs crlinças, por meio, de .aprendizagens dlversifiôadaq,

älÏ:iil:,- ;Hil::Ëfi ,,.iil,j;T:"ffi Io', 
Rcferencrar

L
I

^

.De for¡na.geral, a proposta .pedagógica prgsentg nos.Livros
Integrados do Sistemb de Ensino Aprende Brasil busca, auxilía na realizagão do trabalho na
Educação-lnfantil e E, Fundomentql dando oportunidades pára qrte a criança pþssã:

consequentemente, de se comünicar e interagir socialnrente,'estabelécendo vlnöulos

com
Cqm e platafonna do Sistema de Ensino.Aprende Brasii, inclusão digiial

unidade escolar, Com a ínternet, essa ferramenta
piopioia a
ampliaçãopossibllita a dos

vistos em sala de aula com o livro impresso. A parcêria cöm o Sistoma de Ensino Aprende
itará a informaçðes de qualidade confióveis e faoi

lvcl na internet, A platafornia iiá
tecnológico ftiz parte do cot

CELEIRO
F^ff.nßIN.çN,F^H v\rvt/l r. ca rn posnovos.sc. gov. b r

.'i--'i"'"- '-.IÌ''r-t1'ìÈ':r'-Ì4;:r..:t"t::-:--¡¡¡1.,:.1.i.*i'?,',é..',"','.r'i'.-..:r..''.','r.'
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:o*ru","r,1od.eimRrantao*0,?ïffi::ffJüäJ_i*ti',.Ëfoi':äi',i,il'j:äilåuiå*r'i:i
:j:jl_t'olologias queobjstivam contomplar temas atuais pertinenJes ä educ¿ção'b¡aqileira, fá os

|Ïonolm9ntos 
pedegóþicos destinrdos às equipos gostoms,por meío de encontros rogionrilizados

o./ou p:rslnalizados, tem como propósito, um habalho de fidelizacão ao Sístema de E¡sino
{nre¡do Brasil. A finaiidadc desieiaþndimentos é promoyor or ,íietoto espeslftco sobte os

{os¡fios, necessidade$ e oxperiènqias rþlaoionadas à uçao ac cada fator rðuoativo, na promoçäo
de'um hqbalho.pedagógico de quaiidade, 

'- -. -' -- -: :----- --:-ì ---'--:-":'¿ ---' '

I

i,

i

¡

-Finabnonto,

eecretaria Munioipal
dætaqa.-se comq
de educagão

o sistema Aþrende Brasil.

CELEIRO

entre a

Noyos,S0 e

do
SCCarlZrrû

EúnCâoeû¡fua

nlcipal de,Educação

F^ t"l.I-Aß N"ç l[F",ç \^,vìr\,. ca rrr p o s n ov c' s. s c. g ov. b r
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Rua Frci Rogrúrlo. 367 - Carfiþ - 89.4OO-Oæ - Fonc (Fox) - 42 3á22-2478

PARECER TÉCNICO PEDAGÓGICO

A Secretanã Municipal de Educação de Porto Uniåo acredíta que uma

educaçäo de qualidade depende de vários fatores, entre eles um bom

planejamento, organtzaýo, material didático, formaçäo dos profissionais, bem

como a necessidade das intervenções dos professores serem refletidas e pontuais,

construindo assim conhecimentos relevantes para a vida política, social, cognitiva e

emocional dos alunos. Entendemos gue o Sisbma de Ensino Aprende Brasil

possui uma proposta pedagógica fundamentada em pressupostos filosóficos-

sociológicos, voltada para a formação e as necessidades humanas, procurando

compreender as relaçöes sociais, culturais e econômicas.

Quando nos propomos a trabalhar com crianças, devemos considerar as

especificidades das mesmas e apoiar o trabalho dos professores no sentido de

fomentar que ele valorize situaçöes lúdicas de aprendizagem, incentive o

desenvolvimento das várias linguagens e campos de experiências, incluindo o

trabalho Gom a oralidade, estimule o pensaments crltico e criativo, por meio da

iniciativa e o ficrtalecimento da capacidade de fazer perguntas e de avaliar as

reçostas, criando assim um ambiente propício à interaçäo entre os alunos,

cultivando o respeito mútuo e valorizando as diferenças.

Segundo a Base Nacional Gomum Gunieular, o trabalho com a Educação

lnfantil deve ser pautado em diferentes linguagens e campos de experiências, e

deve ser desenvolvido de forma que faça sentido para es crianças, de acordo com

o pensamento contemporâneo e principalmente levando em consideração o

desenvolvimento inhntil. As interaçöes e as brincadeiras sâo experiências nas

quais as crianças podem construir e apropriar-se de conhecimentos. É importante

destacar ainda, que todo o trabalho com a Educaçäo lnfantil tem como centralidade

a proposta do "cuidafl e "educar", respeitando a faixa etária, o tempo de
aprendizagem e a identidade das crianças,
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Com relaçäo à cultura escrita, cabe à escola oportun¡zar práticas de leitura

e de escrita na Educaçåo lnfantil, mesmo que as crianças ainda nåo leiam e

escrevam convencionalmente. Entendemos que säo as aproximações sucessivas

aos diËrentes gêneros textuais, proporcionadas em práticas sociais reais, que

permitem às erianças elaborar hipóbses sobre Gomo se escreve e para gue se

escreve. Percebe-se que a proposta do Sistema de Ensino Aprende Brasil, valoriza

a criança como sujeito do processo de aprendizagem, pois a mesma está em

consonåncia com as teorias de Emilio Feneiro, Ana Teberosky e yygotsky.

Gempartilhames eem e ideia de que é preeiso garantir, alóm do aeesso à

educaçåo escolar, a oferta de uma educação de qualidade social, dando a mesma

oportunidade a tsdos, e ao me$no tempo valorizando as diferenças, focando no

desenvolvimento integral dos educandos. Nesse sentido, o Sistema de Ensino

Aprence Brasil clenea na sua Propostia Pedagógiea os Mareos Legais que

garantem uma educaçåo de qualidade social, bem como enfatiza que o professor

é o mediador do processo ensino aprendizagem, cuja açäo deve ocorrer por meio

da organizaçåo de diferentes situações didáticas que promovam a interaçäo do

alune Gem e eenheeimento, akavés de metedolegias que väo além da

memorizaçäo dos conteúdos conceituais, favorecendo o pensamento científico,

crítico e criativo, a empatia e o autoconhecimento.

A escola é vista como o lugar por excelência, no qual deve ser garantido aos

indivíduos o acesse ae eonheeimento e ao desenvolvimento de eompetêneias

necessárias ao efetivo exercfcio da cidadania. É nela que os alunos seräo

introduzidos aos diferentes conteúdos curriculares e às diversas ações
pedagógicas que deveräo ser organizadas de maneira a contribuir para que seus

direitos de aprendizagem sejam garantides, Pere tante, a formaçäo eentinuaCa de
professores contribui pare o aperÞiçoamento dos saberes necessários, tendo o
objetivo de assegurar uma açåo docente efetiva que promova aprendizagens

significativas. Acreditamos que o Sistema de Ensino Aprende Brasil, ao

disponibilizar os serviços de Assessoria pedagógica, colaborou, e esperamos

continuar colaborando, com a formaçäo dos nossos professores, impulsionando

asgim um aprendizado mais significativo. Esperamos que a assessoria para o
próximo ano seja realizada por profissionals especialistas da educaçäo, que
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munrcfpro DE poRTo tnÉo
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcnçÃo

Rr¡a Fmi Rogénio, 367 - écntr.o - 89.1100-000 - Fotrc (Fax) - 42 3ãI22-Z4TB
prornovam reflexöes sobre os temas relevantes, associados à utilizaçåo do Livro

Didático lntegrado do PortalAprende Brasil, considerando a Proposta Pedagógica

Curricular elaborada pelos professores de Porto Uniäo a partir de 2015 e a Base

Nacional Comum Curricular aprovada em dezembro de 2018, bem como com as

Diretrizes Cuniculares Municipais que seräo discutidas nas formaçöes que

aconteceräo com todos os professores da Rede no ano de 2022.

Por meio do Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil ( SIMEB )será
possfvel obter paråmetros para planejar e replanejar as açöes necessárias,

elevando assim a aprendizagem, e cþm o uso do Hábile - Sistema de Avaliaçäo.

Almejamos analisar e refletir se os objetivos de aprendizagem foram realmente

alcançados por todos os alunos.

Sendo assim, ressaltamos a intençäo de continuar a paiceria com o

Sistema Aprende Brasil, pois consideramos que esse Sistema oferece um conjunto

de ferramentas inovadoras que interagem entre si, que atendem afunos e
professores com materiais impressos e digitais, bem como o suporte pedagógico e

monitoramento através das avaliaçôes, demonstrando ter condiçöes de

fundamentar e melhorar nossos processos educativos e consequentemente os

índices educacionais.

Porto Uniäo, 29 de outubro de 2021

'l

NNENSTRAHL

Educação lnfantil

DE FÁflMA AMARANTE BUENOSI

Supervisora do Ensino Fundamental
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cnÁnce E EDtroRA postcRAF LTDA.
GNPJ: 75 104 422 0008 82

Cassiana de Almeida Cezar Farkuh
Gerente de Licitações e Contratos

SISTEMA f)E ENSIN(1

aprendebrasll€'posltlvo.com.br

tel.:0800 724 1 516

Av, Cåndldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR

WrMBrøs,,!,
Curitiba, 20 de outubro de2022

À
Prefeitura Municipal de Marmeleiro. PR

llmo. Sr. Celso Pedro Scolari
Secretário Municipal de Educação

Assunto: Encaminhamento de Notas Fiscais - Justificativa do Preço.

Prezado Senhor:

A Gráflca e Editora Posigraf Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 75j04/2210008-82,
vem, conforme exigência contida do art. 26, $ único, inciso lll, da Lei no 8.666/93, apresentar
planilhas e gráficos comparativos de preços e cópias de notas fiscais de fornecimento do
Sistema de Ensino Aprende Brasil, æ ano letivo de. M, a fim de demonstrar a isonomia
existente entre os preços praticados pela empresa junto a outras instituições, evidenciando,
assim, que o preço proposto se coaduna com aquele costumeiramente praticado pela
fornecedora.

Tais comprovações guardam consonância com o posicionamento adotado pelo
Tribunal de Contas da União, através dos Acórdäos 1.565/2015, 2.61612015 e 2.93112016, bem
como com o entendimento da Advocacia-Geral da União, manifestado na Orientação Normativa
no 17, de 0110412009.

Por outro lado, caso a contratação direta, por inexigibilidade licitaçäo, tenha
fundamento na Lei no 14.13312021, o aft. 23, $4o, da mencionada legislação, jâ auloriza a
comprovação de que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentaçäo de notas fiscais
emitidas para outros contratantes.

Atenciosamente,

ûs*Attt Cæn

GRUPO POSITIVO t^.
{Tot
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SISTEMA DE EI'ISINf]

W,MBrøs,,1,
PLANTLHA COMPARATTVA DE PREçOS

RO . CACOAL

NF 638438
381,66

t81,56

217,25 434,60

211,25 434,60

217.25 13¡f,50

2't7,25 1!t,60

217,25 131,50

p¡ - untÄo

NF 638263

PR. B0A ESPERAT{çA 0O tcUAçU

fitf.tPtR ilGADoiloRlE

NF ô38177 /€38178

117,08 168,32

117,08 ¡168,32

1'17,08 188,32

't'17,08 468,32

MO . RIO PIRACICABA

NF 638264 /638266
127,72 610,88

127.72 510,88

127,72 6t0,8E

R9 .10R0Pt

NF 838358

Ms 'SELVIRIA FUNDo MUilIcIPAL OE EDUcAçÄo

647132

i,fr - OUlRAllÌ{04

ES. DORES DO RIO PRETO

RS.OARIBALDI

NF 640335

sc -90MBR|0

612035 /642636

MO . SAIITA JULIAI{A

642191 t642207

RO. JARU

NF MI43I

RS . TEI{ENTE PORTEIA

BA- RtAcHÁo Do JAculPE

MO. cAETAilÓPoLIs

381,65

301,56

t2f ,75

217,25 134,60

217.25 434,50

217,25 43¡1,80

1 17,08 ¡108,32

117,08 138,r2

117,08 408,32

I r7,08 168,32 127,72 6,t0,88

127,72 6't0,88

127,76

12f ,76

slstemaaprcndebrasll.com.br
aprendebrasll@positlvo,com.br

tel.:0800 724 l5l6
Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP:8071 0-570 - Curltlba - PR

N¡vEL. EDUcAçÀo TNFANTtL

G1 oG2 G3.G4oG5

VL, ANUAL
.Rt

VL. SEM. VL. ANUAL

RS R$

PREFEITURA /

NOTA FISCAL

NiVEL

ENSINO FUND..I

1o ao 6" AñO

VL, BIM, VL, ANUAL

R9 RS

NiVÊL

ENSINO FUND,. II

6" ao 90 ANO

VL, BIM. VL. ANUAL

R$ R¡

LElRIX
Dosaf¡os da

Apr€ndlzagom

vL. coLEÇAo
R$

GRUPO POSITIVO 5^l(lNos
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W,MBrøs,,!,
SISTEMA DE ENSINO

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll@positlvo.com.br

tel.: 0800 724 I 516

Av. Cåndido Hartmann, 14OO - Mercês

CEP: 80710-570 - Curlttba - pR

GRAFTCOS COMPARATTVOS DE PREçOS

PREçO rvlÉOrO

Educação lnfantil (GI e G2)

MT - Guiratinga 361,55

MS - Selviria Fundo Mun. 361,55

Pl - União 361,55

RO - Cacoal 361,55

0,00 50,00 100,00 Ls0,oo 2oo,oo 2so,0o 3oo,oo 35o,OO 4oO,OO

PREçO MÉDtO
Educação lnfantil (G3 ao GS)

434,50 434,50 434,50 434,50 494,50 434,50 434,50 434,50

500,00

450,00

400,00

350,00

300,00

250,00

200,00

150,00

L00,00

RO - Cacoal PR - Boa MT - lpiranga
Esperança do do Norte

lguaçu

Pl - União RS - Garibaldi SC - Sombrio MG - Santa

Juliana

MG - Rio

Piracicaba

GRUPO POSITIVO b..
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SISTEMA DE ENSINO

WrMBra,s,,!,

RO - Jaru

MG - Santa Juliana

SC - Sombrio

RS - Garibaldi

RS Toropi

MG - Rio Piracicaba

MT - lpiranga do Norte

PR - Boa Esperança do lguaçu

100,00 200,00 300,00 400,00

PREçO MÉD|O - Ensino Fundqmentql
Anos Iniciois (7e oo 5e ono)

PREçO fV¡ÉOlO - Ensino Fundamental
Anos Finois þe ao 9e ano)

468,32

468,32

468,32

468,32

468,32

468,30

468,32

468,32

500,00

510,88

RS - Tenente
Portela

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll6positivo.com.br

tel.:0800 724 l5l6
Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curltlba - PR

650,00

5s0,00 
510,88 5r.0,88 510,88 510,88

MG - Rio Piracicaba RS - Garibaldi SC - Sombrio RO - Jaru

450,00

350,00

250,00

L50,00

Brøs,rl,
EDUCAçÃ0

GRUPO POSITIVO 5-
{o'
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SISTEMA DE ENSIN()

WrMBra,s,,l'

160,00

140,00

120,00

100,00

80,00

60,00

40,00

20,00

0,00

PREço ruÉoro - LETRtx

127,75 I27,75 727,75

ES - Dores do Rio Preto BA - Riachão do Jacuípe MG - Caetanópolis

^

slstemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll6posltlvo.com.br

tel.: 0800 724 1516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP:8071 0-570 - Curtrtba - pR

-EDUCIçAO
GRUPO POSITIVO Ý{CNos
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RECEBEMOS DE ofaíil. E ilbfr Fo.t$t Lt -7r.10+lztÆooe{a

DE RECEBIMENIO
VALOR OA NOTA:

DATA DE EMISSÃO:

DO RECEBEDOR 4,¡/ta;tt

No: 638436 2

Cÿútlar c Edltorr Porlg?af Ltdr CHÞJr
75.10¿1.4i120008.82

RU^ SENADOR AccloLY FILHO, No 431 - BAIRRo CIC . CEpi 01.310.000 - CURIÌIBA - pR
'tÉLEForuE: (4r) 32s0.378j I l4ll3zso-3jzs

I
5
9
l3

2l

3
ANTT PLACÀ Do VEICULo UF

7 5.104.42),/OOOR-R)
CNPJ /CPF

I I
MÆCA NUMhRO PESO BRUÎO PESOLIQUIDO

VBNCIMENM }l' VENCIMENIO VALOR VALOR VBNCIMENTO
28107t2022 45.249, 2

6
l0
l4
l8
22

3

7
t1
l5
l9
23

4
8

t2
Ió
20
24

ST DO ICMS ST T0TAI, DÔS TRIBUTOS

ilil llllil ililil lllilililil tilill ilIililil ilt
CHAW DE ACHSO 4122 077s 1044 2200 0E82 5s00 2000 6384 3616 3E54 4003

DANFE
Docummto Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I - SAÍDA

N. 638436
sÉnrc 2

1

FoLHA I I

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTALNACIONAL DA NF-E
WWW,NFE,FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZ ADORÂ

NATUREZA DA

VENDA PRot. Dt? ÀurþRtzAçÂo 58592175 07 107 12022 16:2r1

ESTADUAL ESTADUAL SUBST, TRIBUTARIA

7 5.1
CNPJ

DOMUNICIPIODE CACOAL 7t4/000t-28
DA¡A DE EMISSAO

07/07t2022
A -804

JAIA DE ENruÆSATD¡
07107/2022

:o
PAIS

BRASIL to1-4096
INSCRIUAO !STÐUAL

1ó:21:00

cóD PRoD. DÈSCRtÇ,tO DOS PRODUTOS / SERV¡ç{)S NCM SH csT CFOP I,N¡D QUANT UNIT % DESC VLR DESC

COLEÇÄO APRENDE EI G2 ALTJNO 49019900 04t 6102 UN 20,000 361,550( 0,0000 7.23t,00 361,5500
COLECAO APRENDE EI G3 ALTJNO vol,t 490t9900 041 6t02 IJN 25,000 2t7,250t 0,0000 5.431,25 2t7,2500

8 APRENDE EI G4 ALTJNO VOLT 49019900 041 6102 UN 90,000 2t1,2s0r 0,0000 19.s52,50 217,2500
APRENDE EI G5'ALUNO VOLT t9900 041 6l02 UN 60,000 217,250A 0,0000 t3.035,00 217,2500 |

AMAZONAS, 25,14, FUNDOS DA PREFEITURA CEpt 76963-792
MUNICIPIO

SACOAL
UF

RO

P: D ó017185 REF: 392

Banco do Brasil 00lAg 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafPROCESSO ADMINISTRATWO N.. 4082/2022EMPENHOS 2882/2022
2881/2022.

Tipo Pagto * CAIITEJRA *

RESERVADO AO FISCO

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço. hl tp : /hÿww. p o s t graÍ, com. br/nfe. O u enlre em contato com o CSC Posltivo: (41) 32j0-j750.
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RECEBEMOS DE olÚlto.. Edlþll potgrü LE¡. ?r,toa¡¿2r0000ü

DATA DE
VALOR DA NOTAI

DATA OE ÊMISSÃO:

fl',,¿Ð
o.ßfr,i@'

DO RECEBEOOR

NF-e No: ô38263 SÉR|E : 2

llll l llllll ll llll ll lillilililililililililililil ilrilililil ilil il ilililil il

ilil illlil ililil 1ilililil lililt iltilililr tililililililril
crIAvE DE AcBso 4122 0775 1044 2200 0t82 5500 2000 6382 6316 3830 r 000

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Elehônicâ

O - ENTRADA
t - seion

N" 638263
sÉnre 2
FoLHA I I

1

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BRÆORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADOR.A

DA
VENDA PRor, DE AuroRrzAç^o 1 41220t 57 0847 90 06t07 t2022

ESTADUAL lNscRtç o ESTADU^L SUBST. TRIBU T'^Rt^ CNPJ

75.t04.422/0008-82

CNPJ!
7õ.70d,.422/0,OOA.A2

RUA SEIIADOR ACCIOLY FILHO, NO

TELEF0NET (
431

41)
- BAIRR0 CIC. CEP: 81.310.000 - CURITIBA - PR

32s0-378s / (41)3250.377s

I

5

9
t3
l7
2l

3
:ODIOO ANTI PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPI

7 5 .104.422100O8-R2
UF

PR
MARCA NUMERO PESO LIQI IDO

DE UNIÃO .606/0005-64
DATA DE IMISSAO

06/07t2022
ENDEREçO )Ai^ Dt !N ruDruS^tD^

06t07t2022
FONE/FAX

tR61126s-r ??o
¡NSCIUCAO ESTADUAL

VALOR N VENCIMEM VALOR \ENCIMEMO VALOR N' VBNCIMENTO VALOR

27107t2022 a

6
l0
l4
l8
))

3

7
II
l5
t9
23

4
8

l2
l6
20
24

DE DO ICMS DE ICMS ST

VALOR DO FRETB

ooo
VALOR DOSECURO

000
ACRCSCTMOS ¡tN^NCEtROS

0-00
VALOR TOTAI- DO IP¡

0 0t)

cóD rRoD. DESCRTçAO DOS ¡RODUTOS / SBRVIÇOS NCM SH csr CFÕP I,NID QUANT
VALOR

UNM % DESC
VIA IU'IAL

BRUÎO VLR DESC

¿001.03s79 APRENDE EI G2 ALTJNO 49019900 041 6t02 TJN 141,000 361,5500 0,0000 50.97E,55 361,5s00
1.04874 COLECAO APR"ENDE EI G3 ALUNO VOLI 49019900 041 6to2 UN 573,000 2t7,2501 0,0000 t24.484,25 2t7,2500

VID CALDAS, S¡1rI, CEP: 64120-000RUA
PI

Banco do Brasil 00149 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafEMPENHO NR. I 74.00 t.

P: D 601710l REF: 392

Tipo Pagto r CARTEIR.A +

RESERVADO AO FISCO

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtldo no endercço : ht tp : //ww.poslgraJcom. br/nfe. Ou enlre em cohtqto com o CSC Posltlvo: (41) 3250-3250.
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RECEBEMOS DE Ortc.. Ed[ofr pclgNüLü -?!.toa¡22r000f{¿

DATA DE
VALOR DA NOTAI

DATA DE EMISSAOI

OO RECEBEDOR

NF-e No: 637585 E: 2

GrúÍ¡or e EdltoE Po!¡Ent Ltdr

RUA SENADOR ACCIOLY FI|-HO, No 411 . BAIRRO CIC - CEpi 81.310.000 - CURITIBA _ pR

TELEF0NE; (41) 32s0.j7û9 / (41)32S0-j775

CNPJ¡
75.11!1,¡l2i¡10008-92

l
5

9
l3
l7
21

ilil ililt ililil llilurililililillt illllililil ilililililt
cHAvE DE Acsso 4t22 0775 1044 2200 0EE2 5500 2000 6375 E5l6 3767 6009

DANFE
Docunento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I . SAÍDA

N" 637585
sÉnre 2
FoLHÄ I I

1

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF.E
WW\V,NFE.FAZENDA,COV,BIVPORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

DA

VENDA PRor D[ 
^uToRtäçÀo 0t/07/2022

ESTADUAL

1

SUBST, TRIBUT^RI¡, CNPJ

75.t04.422/0008-82

J
NN PLACA DO VdCULO UI: CNPJ / CPF

75.104.42210(tOR-R)
43t UF

PR
STÀDUAL

4001
MMCÀ NUMERO PESOBRUÎO PESO LIQUIDO

DE BOA DO .255/0001-48
DAI^ D! !MISSAO

0U07/2022
RUA t6

JAIA D! EN'RDruSAIDA
0u07t2022

',?7-1)OR INSÇ¡UçAO ESINDUAL IgM DE ENMD'SAIDA
l9:09:00

VTILOR N VALOR N. I€NCIMENlO VALOR N'
22t07/2022 37.567,21 )

6
l0
l4
l8
22

3

7

ll
l5
t9
23

4
I
t2
l6
20
24

M ICMS

FRETE

côD PRoD. DESCRJçAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH csr CFOP UN¡D QUANT
VALOR
UNIT % DESC BRUlO VLR DESC

.04615 APRENDE ERASTL EFl , I" ÂNO 3'VOLUME
ALUNO

49019900 041 s102 UN 34,000 I 17,080( 0,0000 3.980,72 I l?,0800

APRENDE ERASTL EFl .2" ANO 3' VOLUME .
ÄLUNO

49019900 041 sl02 LIN 40,000 I I7,080( 0,0000 4.683,20 I 17,0800

APRENDE BRASIL EFl - 3' AIIO 3" VOLUME -
ALUNO

49019900 041 5102 IjN 39,000 I l?,0800 0,0000 4.566,12 I r 7,0800

L04679 APRENDE BRiISIL EFI - 5" ÀNO 3" VOLUM¡].
ALUNO

49019900 04t 5 102 IJN 18,000 r 17,0800 0,0000 2.t07,44 l I 7,0800

2001.04879 APRTNDE BRASIL EI G3 LIVRO DE BORDO

ALUNO VOL2
49019900 041 5102 IJN 19,000 2t7,250( 0,0000 4.t27,75 2t7,2s00

.M923 APRENDE BRASTL EI G4 LIVRO DE BORDO

AI,UNO VOL2
4901 9900 041 5102 IJN 33,000 2l't,2s0( 0,0000 7.169,25 217,2500

APRENDE BRASIL EI G5 LTVRO DE BORDO

ALTJNO VOL2
49019900 041 5102 IJN 32,000 zt'l,250( 0,0000 6,952,00 2t7,2500

1.09t35 /tPRENDE BR^SIL l:Fl - 4" 
^NO 

3. VOLUME -
ALUNO

19900 04r 5 102 PC 34,000 I t7,0800 0,0000 3.980,72 I t7,0800

PINZON, 22, CEP: 85680-000RUA
ESPERANCA DO PR

Banco do Brasil 0014g 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PoSigTatrATURAMENTO 3 BMESTRE .

P: D 6017003 REF: 392

Tipo Pagto * CAIITEIRJ¿\ *

RESERVÀDO AO FISCO

Atenção, o XML deste DANFE pode set obtido no endereço: h t tp : //ww. p o s i gr af. c o m. b r /nfe. Ou enlre em contato con o CSC Positivo: (41) J250-3750.
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RECEBEMOS DE orútil . Ed¡þlr p¡rgfú t ü .zr.to4¡ørr0ooHz

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÄO:

RECEBEOOR

177NF 2

Gráffca e Edltorr Porlgrrf ltdr GIIPJ¡
76.104.42!2tOOO8.g2

RUA SEI{ADoR ACCIOLY FILHo, Nô 431 - BAIRRO cIC . CEpi 81.310.000 - CURÌTÌBA . pR
TtLEtoNEr (41) 3250-3789 I øI)3ZS1-3775

J
:ÓDIGO ANTI PLACA Do vElculo UF CNPJ/CPF

75.104.422t0008-R2
431 tNscRrcÁ

9071'
WERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

VBNclMNM N VAIOR N. VENC¡MENTO VALOR N'
27t07t2022 2

6
l0
14

l8
22

3

7
t1
l5
l9
23

4
8

t2
l6
20
24

ICMS ICMS ST DOICMS ST DOS TmlnOS TOTAL DOS PRODUÎOS

ACRHCIMOS PINANCEIROS

0-00
VALOR TOTAL DO IPI

0-00

ilil illlil il ilil il til]ilililililt tililltilillt iltililt uilililtilt
cHAv! Dr Ac6so 4t22 0775 1044 2200 0Et2 5500 2000 6381 71 16 3824 0000

DANFE
Documcnto Auxil¡ar da
Nota Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA
I - SAÍDA

N" 638177
sÉnre 2

1

FOLH^ I I

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.COV,BWPORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ.AUTORIZADORA

NATUREZ{ DA
VENDA

PRot. DE 
^uroRtz^çÂo t4t220'l 061Q7/2022 10:45:08

ESTADUÀL SUBST. TRIBUTÂRIA

7s.t04.422/0008-82
CNPJ

MUN. DE IPIRANGA DO NORTE 1-72
UA¡A D!!MNTAO

06/07/2022
)A1^ DE ENTMDAJSAIDA

06/07/2022
NE/FAX

6)3588-t s66
INSCRICAO ESTADUAL

I

I
5
9
l3
t7
2t

CÓD PROD. DESCRTçAO IXN ¡RODUTOS /SERV|ÇOS NCM SH csr CFOP UNID QUANf % DESC
BRUTO

VLN DESC

LM615 AIRXNDE BRASIL EFI - I'ANO 3" VOLUME -
ALUNO

49019900 041 6t02 UN t46,000 I 17,0800 0,0000 17.093,68 I 17,0800

2001,04616 APREIIDE BRASIL EFT .2'ANO 3" VOLUME
ALUNO

49019900 041 6t02 IJN 141,000 I 17,080( 0,0000 16.508,28 I I 7,0800

APRTNDE BRASIL EFT - 3'ANO 3" VOLUME .
ALUNO

490 I 9900 041 6r02 IJN 120,000 I l?,080( 0,0000 14.049,60 I 17,0800

APRENDE BRASIL EFI .5" ANO 3' VOLUME -
ALUNO

49019900 04t 6t02 UN 130,000 I l?,080( 0,0000 15.220,40 I 17,0800

A?RX¡IDE BRASIL EFT - 4'ANO 3' VOLUME .
ALUNO

49019900 041 6t02 PC I 17,0800 0,0000 15.688,'t2 I 17,0800

Solimões, s/n, CEP: 785?8-000RUA
cenüo IPIRANCADO NORTE

UT

MT

P: D 6017091 REF: 397

Banco do Brasil 00149 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafORDEM DE FORNECIMÈNTO 6579/2022.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal {*Art. 3o.,
Inc, I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art, 4o. Lei l l.5g0/96.
Tipo Pagto + CARTEIRA *

R!SÊRVADOAO FISCO

Atenção, o XML desle DANFE pode ser obtldo no endereço : hup : //www.postgraf.com. br/nle. Ou entre em contalo com o CSC Positivo: (41) 3250-3250.
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RECEBEMOS DE Oilio. . Ed¡þfr piltgd t.ü. - 7r.t0¡Mzrr000!{a

DATA
VALOR DA NOTAI

DAIA OE EMISSÃO:

E

NF-e No: 638178 SÉ

llll I lllillll lill lt ililIililililil ililililililt ilt

E

:ÔD¡OO ANÎT PLACA DO VEICULO UT CNPJ / CPT

75.104.422t0008-R2
43t JF

PR
MÀRCÀ NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

N" VAI'OR N. VENCIMENÎO N' VENCIMENTO VALOR ND

27107t2022 64,088, 1

6
l0
t4
l8
22

3

7
II
l5
l9
23

4
8

t2
l6
20
24

DO ICMS ICMS ST DO ICMS ST TOTAL DOS TRIBUTOS TOTAL DOS

DO FRETE DO 'roT^l- Do ¡Þt

llilt il ilil il tilllilil illilll tililItililil ilil ililil tilililililil
cHÁvu Dß Acffso 4122 0775 1044 2200 08E2 5500 2000 6381 7816 3824 1004

DANFE
Docummto Auxiliår dB

Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
r - seÍoa

N. 638178
sÉn¡e 2

E

FoLHA I I

CONSULTA DE AUTENTÍCIDADE NO PORTAL NACIONAL DA N¡'-E
WWW.NFE,FAZIINDA,GOV.BR,/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZ DORA

DA

PRot Dli 
^uroRtz^çÀo

56968908 06107t2022 l0
ES'TADUAI, !STADUAL SUBST. TR¡BUT^RI^

75.104.422/0008-82
CNPJ

MUN. DE IPIRANGA DO NORTE 07 .209.24st0001-72
DAIA DL LMISSAO

06/07/2022

AVA 3
)ÀTADE ENTRADA/SAIDA

061o7t2022

PIRANGA DO NORTE
JNICIPtrI

MT IASIT,
FONE/¡AX

166)3s88-r s66
INSCRICAO ESTADUAL

Grállor c Edlfm Þo.l¡l! Ltda CNPJ3

75.t0{,422000&82

RUA SENA0oR ACCIoLY FILHo, Nô 431 - BAIRRo CIC. cEpr 81.310-000, cURITISA - pR
TELEFO¡¿E: {41) 3250.3789 / {41)3250,1775

I
5
9

13

t7
2t

cóD PRoD. DESCRTÇAO DOS PRODUTOS / SÈRV|çOS NCM SH csT CFOP IJNID QUÀNT
v^Lu(
UNIT % DESC

YLR TOlAL
ERUTO

VLR DESC

COLECAO APRENDE EI G4 ÂLI,'¡NO VOL2 19019900 041 6r02 IjN 160,000 2t7,250( 0,0000 34.160,00 2t7,2500
1.09149 COLECAO APRENDE EI G5 ALIJNO VOL2 9900 04t 6to2 UN 135,000 2t7,2504 0,0000 29.328,75 2t7,2500

Solimões, s/n, CEP: ?8578-000RUA EAIRRO

centro PIRANCA DO NORTE
UF

MT

Banco do Brasil 00lAg 3306 5C.C 99.959 SGrafica e Editora
PosigrafORDEM DE FORNECIMENTO 647 6/2022.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Fedcral **Art. 3o.,
Inc. l, "a" c "b", Decreto 7.971/2017 **f Art.40. Lei I I.5g0/96.
Tipo Pagto { CARTEIRA *

P: D 6017089 REF: 397 RESERVADO AOFISCO

Atenção, o XML deste DÅNFE pode ser obtido no endereço : htp: //wutv.posigraf.com. br/4fc. Ou entre em contqto com o CSC Positivo: (4 I) 32j0-3750.



21Aí
RECEBEMOS DE

DATA
VALOR OA NOTA:

DATA DE EMISSÁO: utt''',.

NF-e No: SÉRE

CNP.'¡
76,1 0¡t..t22rf to08.82

RUA SENADOR ÂCCIOLY FILHO, No 431 - BAIRRO CIC - CEp: 81.310.000 - CURITIBA - pR
T€LEFONE: (41) 3250.3789 / (41)3250-3775

I
5

9
l3
t7

]ODIOO ANTT PLACA Do VEICULo UF CNPJ / CPF

75.104 4))./OOOR-R)
I

PESO DRUTO rEJU LIQUIDO

N VBNCfMBNM N" VALOR lENCllvfEMO VAIÒR
27t07t2022 )

6
l0
l4
t8
aa

3

7
lt
l5
l9
23

4
8

l2
l6
20
24

DO ICMSBASE

^cRÊsctMos 
flN^NcEtRoS

000
VALOR TO'TAL DO IPI

o00

ilil Iilililt |ilil ililIilililIililililflililil illll ililt 11ililtililililil
cHAw DE AcEsso 4122 0175 1044 2200 0E82 5500 2000 6382 6ó16 3832 7000

DANFE
Documcnto Auxiliu da
Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I - SAÍDA

N' 638266
sÉnre 2

1

FoLHA I I

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW,NFI].FAZENDA.GOV,BR./PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZ.\DOM

NATUREZÄ DA
VENDA

PRoT. DE 
^uToRrz^çÂo

141220157089412 06/07 12022 t2:t2:07
ESTADUAL TRIBUTARIA

75.r04.422/0008-82
CNPJ

MUN. DE RIO PIRACICABA l-66
uÂ ¡^ uu tsMtsùAU

06/07t2022
ÐAIRRO

Centro 35.940-000
CEP DATA DE ENTR]AI'fuSAIDA

06t07t2022

54-t261
INöCRIçAO ESTADUAL IOM DE ENTfu{DÀ/SAIDA

l2:12:OO

cÖD PRoD. DESCRJç/\O DOS PRODUTOS / SERV|ÇOS NCM SH csr CFOP UNII! QUANT %DESC
BRUTO

VLR DESC

200t.0467s ÂPRENDE BRASIL EFI - I..ÀNO 3'VOLUME
ALIjNO

490t9900 04t 6t02 UN I 16,000 I 17,080( 0,0000 t3,581,28 I 17,0800

.04676 APRENDE BR.ASIL EFI . 2'ANO 3'VOLUME.
ALUNO

490t9900 041 6t 02 UN 126,000 I 17,080( 0,0000 14.?52,08 I 17,0800

2001.04617 APRENDE BRASIL EFI - 3" ÁNO 3' VOLUME -

AIUNO
490t 9900 04r 6102 IJN 134,000 I 17,080( 0,0000 15,688,72 r ¡7,0800

APRENDE BRilSlL EFI - 5" ANO 3" VOLUME -

ALUNO
49019900 041 6102 UN 138,000 I 17,0800 0,0000 16, I 57,04 ¡ I 7,0800

200t.04tt80 APRET{DD BRASIL EFl - 6" ANO 3' VOLUME
ALUNO

490t9900 041 6t02 TJN 105,000 t27,720( 0,0000 I 3.410,60 127,7200

.04681 APRENDE BRASIL EFl - 7'ANO 3' VOLUME.
ALUNO

490r 9900 04t 6t02 TJN 9t,000 127,720( 0,0000 11.622,52 127,7200

APR"ENDE BRASIL EFr - 4' ANO 3' VOLUME -

ALUNO
490r 9900 04r 6t02 PC l3 1,000 r I7,080( 0,0000 15.337,48 l 17,0800

37 APRENDE BRASIL EF'I - 8" ANO 3" VOLUME -

ALUNO
49019900 04t 6t02 PC 104,000 127,720A 0,0000 r3.282,88 tz't,7200

t.09t 39 APREIÝDE BRASIL EFI - 9" ANO 3" VOLUME -
ALTJNO

49019900 04t 6to2 PC t26,000 127,7201 t6.092,12 t27,7200

CORONEL DURVAL DE BARROS,66, CEp: 35940-000
AARO
CENTRO

MUNIUITl9
RIO PIRACICABA MG

DEPOSITO BANCO DO BRASILAG: 3306 5ClC: 99.959 8GRAFICA E EDTTORA
POSIGR.A,F LTDA.FATURAMENTO 3 BIMESTREAF N 003393/2022 EMPENHO
00Mt43/20
22.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art.3".,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.8'1112017 *** Art.40. Lei I 1.5g0/96.
Tipo Pagto * CAIìTEIRA *

P: D 6017103 REF: 397 RESERVADOAO FISCO

Atenção, o XML deste DANFE pode ser ob¡ido no endereço : http : //wutt.posigraf,con. br/nfe. Ou entre em contqto con o CSC Posltivo: (41) 32j0-3250.
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RECEBEMOS DE Oúfro . Edtþlr pot¡rt t ül. .7!.to{¡ur00o8{i!

DE RÊCEBIMENIO DO
VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSAoì

NF-e No: 638264 SÉR|E : 2

lllllllllllll lllllllillllllllliltililililililil ilril ilrililililililtililil

GNP.tr
lE.I0,1L4,,2íOOOA.A2

RUA SEIIADOR ACCIOLY FILHO. NO 431 - BAIRRo clc, cEPI 81,310-OoO, cURnIBÀ. PR
TELEFoNET (41) 32s0.3799 / (41)3250.3775

I
5

9
l3
l7
21

J
ANTT PLACA Do vEIcULo

NUMERO PESO DRUTO PESO LIQUIDO

lf VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMEMO
27t07t2022 65.175,0( )

6
l0
t4
l8
22

3

1

ll
l5
t9
77

4
8

l2
t6
20
24

DO ICMS

ilil ililt il ilil il ililililililfill tililfiililil iltil ilil iltilulill
cHAvE DE AcEsso 4t22 0775 t044 2200 0E82 5500 2000 63E2 ó416 3832 5003

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I - SAÍDA

No 638264
sÉnrr 2

E

FoLHA 1 I

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACÍONAL DA N}'-E
WWW.NTE.FAZENDA.GOV,BR,/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

N/A,TUREZA

VENDA
PRoT. DE 

^u 
loR¡zAÇ^o 141220t57089396 12:12:06

DUAL SUBS'I.. TRIBUlARIA

75.104.422/0008-82
CNPI

MUN. DE RIO PIRACICABA .945t0001-66
DATA DE EMISSAO

06/07t2022

AL
BAIRRO

Centro 35.940-000
CEP ]ATA DE ENMDA/SAIDA

0610712022

]IRACICABA 54-1)61
INSCRIçAO ESTADU& I9M DE EMA/SAIDÁ

l2:12:00

cÖD PRoD. DESCRJçAO DOS pRoDtrtos / sERvrços NCM SH csT CFOP ¡JNID QUANl
VAreRmr % DESC

BRU.IO
vLR¡'ESC

2001.09t47 COLECAO APRENDE EI G4 ÂLTJNO VOL2 49019900 041 6102 UN 157,000 2t 0,0000 34.t08,25 2t7,2500
.09t49 COLECAO APRENDE EI G5 ALTJNO VOL2 49019900 041 6t02 UN 143,000 2t7,25U 0.0000 3t.066,75 2t7,2500

CORONEL DURVAL DE BARROS, 66, CEp: 35940-000
BAIRRO

CENTRO
MUNIUIPI9

UO PIRACICABA
UT

MG

DEPOSITO BANCO DO BRASTLAG: 3306 5C/C: 99.9s9 SGMFICA E EDITORA
POSIGRAF LTDA.FATURAMENTO 3 BIMESTREAF N OO339I/2022 EMPENHO
0004145/20
))

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal *+Art. 3o.,
Inc. I, "a" e "b'r, Decreto 7.87112017 *** Art.4o. Lei 11.5g0/9ó.
Tipo Pagto * CARTEIRA n

P: D 6017100 REF: 397 RESERVADO AO FISCO

Atenção, o XML deste ÐANFE pode ser obîtdo no endereço: http: /t\vww.posi gra/,con.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Posltivo: (41) 32j0-3250.
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oÉicr. Ed¡b'l p{t¡rü r¡ü - ?r.î04¡¡21000!{2RECEBEMOS DE

VALOR DA NOTA:

0ATA OË EMTSSÄO:

E RECEBEDOR lf

-e No: SÉRI 2

I
5
9
l3
l7
21

Crúf¡d o Èdlton Po.lgE Ltdr GilPJT
7õ,10¡¡,422000&82

RUA sENÀDOR ACCIOTY FII.Ho, No 43r . BAIRRo clc. cEP] 81,310.000. CURTTISA - PR
tELEF0NET (41) 32s0.3789 I G1)32s0.377s

PLACA DO VEICULO UT CNPJ / CPT

75.104.422/0008-R2l
ITIBAQUNTDADE ESPECIE

PESOBRUTO PESO LIQUTDO

N" VALOR lù
27/07t2022 17.210, )

6
l0
l4
l8
22

3

7

ll
t5
t9
23

4
8

l2
¡6
20
24

DO DO ÌCMS ICMS ST DO ICMS ST

ilil Iilil1ilililt illfliltilil tiltiltlilililt ilil|ilIilrilil
CHAu] DE ACESSO 07754122 22001044 55000882 63832000 3E455616 6004

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eler¡ônica

O. ENTRADA
I - SAÍDA

No 638356
sÉnrB 2

1

FoLHA 1 I

CONSULTA DË AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE,FAZDNDA,GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

PRoT. DE 
^u'roRrzlÇ^o 141220157505519 06/07 t2022 L7 :t l:23ESTADUAL

ESTADUÂI. SUBST. TRIBUTARIA

75.t04
CNPJ

MUN. DE TOROPI .271/0001-82
DATA DE EMISSAO

06/07t2022

)7.418-000
CEII )ATA DE ENIRADA/SAIDA

06t07t2022

ts
PAIS

BRASIL

cóD PRoD. DESCR¡çAO DOS PRODUTOS / SERV¡ÇOS NCM SH qUANT
UNIT % DESC

BRUTO
VLR DESC

ATR.ENDELIVRO ¡"ANOEFI ALUNOvoLz 04t 6t02 IJN 30,000 I 17,080( 0,0000 3.512,40 I 17,0800
APRENDELIVRO 2'ANOEFI ALUNOvoLz 04t 6t02 IJN 34,000 r 17,080c 0,0000 3.980,72 l I 7,08fi)l.Ms46 APRENDELIVRO 3"ANOEFI ALUNOvoL2 19900 041 6102 UN 22,000 I 17,0800 0,0000 2.575,76 I 17,0800

1.04547 APRENDEl,lvRo 4'ANOEf't ALUNOvoL2 490t 9900 04t 6102 tIN 33,000 I r7,0800 0,0000 3.863,64 r t7,0800200t.04548 APRf,NDELIVRO s'ANOEFI ALUNOvoL2 041 6102 UN lt 3.278,24 l I 7,0800

FERRARI, 235, CEP: 974 1 8-000RUA BAJRRO

CENTRO
MUNlClflu

foRoPt RS

P: D 6017133 REF: 397

Banco do Brasil 00lAg 3306 5C,C 99.959 8Grafica e Editora posigraf
Retenção de R$ 206,52 de IRRF e R$ 172,10 de Csll
conforme a IN RFB t.234/ZOt2

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal *xA¡t.3o.,
Inc. I, "a', e "b", Decreto 7.B1l/2017 *r* Art. 4o, Lei I 1.5g0/96.
Tipo Pagto * BOLETO *

RTSERVADO AO FISCI)

Atenção, o XML deste DANFEpode ser obtido no endereço: Ou entre em contalo com o CSC Positivo: (4 I ) 3250-j7 50.



21U
RECEBEMOS DE Ofaltc.. Edlþfr po.tgrd Lü. 2!.i0{¡Zrm08{¿

OATA DE RECEBIMENTO
VALOR OA NOTA:

DATA DE ÊMISSÃOI

RECEEEDOR

:647432-A 2

CilPJ¡
73.1044ãAOOOù92

RUA SENADoR ACCIoIY FILH0, No 431 - EAIRRO CtC . CEpr 81.310.000- CURTTIBA - pR
TEIEF0NÉr (at) 32s0-3789 / (41)32s0.377s

3
]ODICO ANM PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

75.104.42210008-82
431 UF

PR
INSCRTCÃ

907 I'
ESPECIE MARCA NUMbR9 PESO DRUTO PhSO LIQUIDO

lÿ VALOR N VÀLOR VALOR ñ vÆoR
3U08t2022 2

6
t0
t4
l8
22

30t09t2022 3

7

n
l5
t9
23

4
8

t2
l6
20
24

AASE DE DO ICMS ICMS ICMS ST ICMS TOTAL DOS TruBUTOS TOTAL DOS PRODUTOS

u) DOSECURO VALOR TO1NL M IPI

0-00
r'ALOR TOTAL DA NOTA

8.6',77 20

il]t lill il tilllilil ililu tililfiililt il ilt tililt ilil iltil
cHAw DE Acff so 4122 0E7 5 1044 2200 0882 5500 2000 647 4 3216 47 52 OOOO

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA
I . SAÍDA

N. 647432
sÉRlE 2

1

FOLHA 1 I

CONSULTA DE AUTENTICTDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF.E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BRÆORTAL

OU NO SITE DÂ SEFAZ AUTORIZADORA

DA

PRor, DE 
^uroRrz^çÀo

14t220t79764172 I l:36:28
ESTADUAL

I
ESTADUÀL SUDST. TRIDUTARIA

104.422/0008-82
CNPJ

DA E. B. E DE V. DOS P. DA E.F' 654/0001-90
DATA DE EMSSAO

0t/08t2022
A T

JATA UÞ IN Iru&UAIDA
0t/08t2022

UF

MS
PAIS

BRASIL ;79- r ß?0
¡NSCRICAO ESTADUAL DE

I
5

I
l3
t1
2t

CÓD PROD. DFSCR¡çAO DOS PRODUTOS / EERVTçOC NCM SH csT cfoP IJNID QUANT I,NIT % DESC
YLR TOTAL

ERUTO vLR DESC

¿001.03s?6 APRENDE EI GT ALUNO 4901 9900 041 6102 UN 361,5500 0,0000 2.530,85 361,5500
COLEçÃO APRENDE EI G2 ALT,INO 49019900 04t 6102 IJN 17,000 36t,5500 0,0000 6.t46,35 36r,5500

Marilucia Ros Tores Laluæ,900, CEp: ?9590-000
tsNKO
Ceutro SELVIRIA

UT

MS

Banco.do Brasil 0014g 330ó 5C.C 99.959 8Grafica e Editora posigrafN
Autorizacao 00121/22Empenho I64CONTRATO:N :

I I 7/202 lProcesso:0001
48/21.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- ConstituiØo Federal tr+Art. 3".,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 r** Art.40. Lei 1 1.580/96.
Tipo Pagto * CAITTEIRÁ i

P: D 60183 19 REF: 397 RESERVADOAO FISCO

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço : http: /Áuww.posigral.com. br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Posttivo: (l) 3250-3750.



2t,
RECEBEMOS DE Oû¡fio.. Ed¡lon po.brü Lüt. ?!.tO{¡¿roO0C{¿
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAçÁO E ASSINATURA DO RÊCEBEDOR VALOR DA NOTA:

OATA DE EMISSÃO:

il.ü¡,r!
0,/TII','¿

NF-e No: 637817 SÉR|E : 2

llll l llllll ll llll ll lilllllll lllililtilililililil ililililililililililililt

Crúl¡o¡ r Edlton Po¡lgral Ltda CNPJ!
7ô,1Ut.422finOùA2

RUA SEIJADOR ACCIOLY
TE

FILHO,
LEFON E

No 431 - EAIRRO CIC - CEPr 81,310.000, CURITIBA. pR
| (41) 32s0-3789 / (41)32s0.3775

I
5

I
l3
L7

2t

ilil illlil il ilil il tilllilil ililu tilililililil ililililililll ililililtil
cMva DE Ac6so 4122 0775 1044 2200 0EE2 5500 2000 63?8 1716 3792 tOÙO

DANFE
Documcnto Auiliar da

Nota Fiscal Elehônica

O - ENTRADA
1 - SAÍDA

N" 637817
sÉnle 2

E

FOLHA 1 1

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF.E
WWW,NFE.FAZENDA.GOV,B&?ORTAL

OU NO SITE DÄ SEFAZ AUTORIZADORA

REMESSA DE PRoT, DE AUToR¡zâÇÃo 141220154843139 04107 12022 t3:29:25
ESTADUAL ESTADUAL SUBST, TRIEUTARIA CNPJ

75.104.422/0008-82

0
]ODIGO ANN PLACA DO VEICTJLO UT CNPJ / CPÌ

18.233.21l10028-s0
UF

PR
il VOL

WCA NltrERO

MUN. DE GUIRATINGA 127t0001-70
DA¡A UI LMISSAO

04/07t2022
)ÀTA DE ENTRAT'ilSAÍDA

04/07t2022

ATINGA
)

11 -1 441
INSCRICAO ESTADUAL DE

VALOR No VALOR No VÀLOR tf vÆoR
z
6

t0
l4
l8
aa

3

7

ll
l5
t9
23

4
8

t2
l6
20
24

DO tcMs ICMS STDE TOTAL DOS TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRET!

0-00
DO SECURO

^cRËsctMos 
FtN^NcEtRos

000
VALOR'TOTAL M IPI

0-00

cóD pnoD. DESCRTçAO D(N PRODUTOS / SERVf ÇOS NCM SH csT c80P IJÌIID qUANT VALUR
UNIT % DESC

yLR TOTAL
BRTITO

vLR DEJC

2001.035?3 APRENDE EI Gl PROF 49019900 041 6910 IJN 1,000 0,0000 20,00 20,0000
200r.03576 APRENDE EI GT ALUNO 19019900 041 6949 UN 10,000 3ór,5500 0,0000 3.6r5,50 36r,5500

1.03s?8 col-EçÁo APRENDE El c2 pRoFEssoR 4901 9900 041 69t0 UN 1,000 20,0000 0,0000 20,00 20,0000
1.03579 CoLEçÄo,{PRENDD DT G2 ÂLUNo 490r 9900 04r nl+s I uN 24,000 36t,5500 0,0000 8.611,20 36t,5500

JoÃO PEssOA, 1098, cEp: 78760-000AVENIDA
GUIRÂTINGA

Uts

MT

PEDIDO PRIMEIRO BIMESTRE.ESCOLA ISOLINA BARROS DOURADO..

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3o.,
Inc. l, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 40. Lei I 1.580/96.
Frete: F¡acionado 2017 /201 8

P: D 6016844-1 REF: 391 RESERVADOAO FISCO

Atenção, o XML deste DANFE pode rer obtido no endereço : hup : //www.posigral.com. br/nþ. Ou entre em contato com o CSC Posltivo: (4t) 3250-3250.
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RECEBEMOS DE

DATA DE
VALOR ÞA NOTA|

DAIA DE EMISSÃO:

E ASSINATURA OO

NFç No: 641045 SÉR|E : 2

llll l llllll ll llll ll lilllllll llllll tililflilililililil ilil tililtilililil til

I
5
9
l3
l7
21

CNPJ!
75.1(H.¡ti¡2¡000&82

RUA SENADOR ACCIOLY
.TE

FILHO, No 431 ' EAIRRO CIC - CEP: 81.310-000. CURÍrBA - pR
LEFoNE: (41) 32s0-3789 / (41)3250-377s

3
]OÞIGO ANTT PLACA Do vEIcULo UI: CNPJ / CPF

7 5.104.422/OO0R-R)
Rua 43

MANCA NUMERO Pbso tsRUrc PESO LtQUTDO

v[oR VENCIMENTO VALOR VENCIMMO VALOR VENCIMBNTO VALOR
t7t08t2022 1.9r 1

6
IO

t4
l8
22

16t09t2022 r.91 3

7

ll
l5
t9
23

4
8

t2
l6
20
24

BASE DO ICMS

VALOR

^cr(EscrMos 
FtN^NcutRos

ooo
VALOR TOTAL DO IPI

000

ilil lililt il ilil iltilllililililutililfiilt ililtilil tililu ilililil
cmw DE Acßso 4t22 0775 1044 2200 08E2 5500 2000 6410 45t6 41 t2 5007

DANFE
Documcnto Auxiliar dû
Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
1 - SAÍDA

N" 641045
sÉrus 2
FoLHÀ I I

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWlV.NFE.FAZENDA.GOV.BR,/PORTAL

OU NO SITE DA SEFTTZ AUTORIZ^DOR.{

PRoT.DE^uroRtz ÇÄo 141220167589206 18107 12022 t6:29:07
ESTADUAL lNscRrçÃo ESTADUAL SUBST. IRtDUTARt^ CNPJ

75.t

DE DORES DO RIO PRETO 7.386/0001-87
UA IA D! EM$SAO

18/07t2022
DAT^ DE ENTRADÅ,/SAfD^

18/07t2022
UF

F.S
PAIS INSCRICAO ESTADUÀL

cóD PRoD. DESCRJçÀO DOS PRODUIOS / SERVTçOS NCM SH csT cFot T,¡NTD QUA¡{T
VALOR
UNIT % DE^SC

vlR lut^L
BRUTO

vLR DESC

AB LETRIX DESAFIOS DE APRENDIZAGEM.
EFI VOLT ALUN

49019900 041 6102 UN 30,000 127,750A 0,0000 3.832,50 t27,7500

FIRMINO DIAS, SN", CEP: 29580-000A BAIRRO

CENTRO DORES DO RIO PRETO
UF

ES

Banco do Brasil 00149 3306 5C.C 99.959 8Grafrca e Editora
PosigrafPEDIDO LETRIX.

Imunidade cfe. Art, 150, VI, "d"- Constituição Federal **A¡t. 3o.,
Inc. I, "a" c ,b", Decreto 7.871/2011 *** Aft. 40. Lei 1 1.5g0/96.
Tipo Pagto * CAI{TEIRTó\ +

P:D 6017579 REF:397 RESERVADO AO FISCO

Atenção, o XML deste DÁNFE pode ser obtido no endereço : htp : /Avw.posigraf.com. br/nfe. Ou enlre em contato com o CSC Posttivo: (41) 3250-3750.



21W
Oralh. Edlloll Polgrü Lth. ?f.to¡l¡Zrmo8{¡RECEBEMOS DE

OAÍA DE
VALOR DA NOTA:

DATADE EMISsÄoi

E

NF-e No: 6403 E

Grúflaa o Edlton Po¡lgnl Ltd¡ GilPJT
76.1IJ/',.422ßOOÈ82

RUA SENADOR ACCIOI.Y FILHO, NO 431 . EAIRRo clc - cEPi B1,31O.OOO. cURITIBA. PR
TEtEFONE: (41) 32s0-3789 / (41)j2s0-377s

J
ANM PLACA DO VEICULO UF CNPJ /CPII

75.1O4 A))./OOOR-R)
43 ESTADUAL

14001
MARCA NUMERO PESO DRUÎO PESO LIQUIDO

N" N' VENCIMEMO VALOR !€NCIMENTO VALOR VALOR
r5/08t2022 a

6
l0
t4
l8
a)

3

7

lt
l5
t9
t?

4
8

t2
l6
20
24

DE DO ICMS DE ICMS ST

VALOR M TRETE

000
VALOR DO SECURO

000 ^cRÈscrMos 
FtN^NcEtRoS

000
VÁLOR lOTAL DO IPI

ooo

ilil llllll il llilil illlilil illilll tililltiltil illt ilililr til Iililil
CHAVE DE Acrsso 4122 0775 1044 2200 0EE2 5500 2000 6403 3516 4040 6008

DANFE
Documcnto Auxilitr da
Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
r - snfoe

N" 640335
sÉnle 2

1

FoLH^ I 2

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF.E
WWW.NFE,FAZI]NDA,GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE D/\ SEFAZ AUTORIZADORA

DA
VENDA flRoÎ Dtì 

^u'roRtz^ç^o I 8:42: I 014t220t66142320 I
I]SIADUAL ESTADUAL SUBST, TRIBUTAR¡^

7 5.104.422/0008-82
CNPJ

DE GARIBALDI I -95
UA¡ A UU LMIùSAU

15/0712022

25 DE BAJRRO

CENTRO 95.720-OOO
CEP DATA DE ENTMDA/SAIDA

75t07/2022
Ats

]RASIL l62J)t) INSCRIqO ESTADUAL DE

I

I
5

9
l3
t7
2t

cóD PRoD, DESC|ùÇAo DOS pRODr.nOS / SERVIçOS NCM SH csT CFOP UNID QUANT I'NIT % DFJC
BNUTO

VLR DESC

.M675 APRENDE BRÄSIL EFI - 1" ANO 3' VOLUME
ALUNO

49019900 04r 6102 I.JN 256,000 r 17,0E0( 0,0000 29.972,48 ¡ 17,0800

APRENDE BRASIL EFl . 2' ANO 3' VOLUME.
ALUNO

490t 9900 041 6t02 IjN 281,000 I t7,080( 0,0000 32.899,48 I I 7,0800

A?RENDE BRASIL EFI .3" ANO 3" VOLUME -

ALUNO
490t 9900 041 6t02 UN 255,000 l t7,0800 0,0000 29.855,40 r r 7,0800

200t.04679 APRENDD BRÂSIL EFI .5'ÀNO 3" VOLUMI:
ALUNO

49019900 04t 6102 UN 202,000 r r7,080( 0,0000 23.650,t6 r r 7,0800

APRENDE BRASTL EFl .6'ANO 3'VOLUME
ALUNO

49019900 041 6t02 UN 176,000 t21,720t 0,0000 22.478,12 127,1200

APRENDE BRASIL EFT . 7'ANO 3' VOI,UME -
ALUNO

49019900 041 6to2 UN I 73,000 t27,120r 0,0000 22.09s,s6 127,7200

200t.0913J APRENDE BRASIL EFI - 4" ANO 3' VOLUME .
AI.UNO

r9900 041 6t02 PC 204,000 I 17,0800 0,0000 23.884,32 I 17,0800

2001.09137 APRENDE BRASTL EFI - 8'ANO 3'VOLUME
ALUNO

49019900 04t 6t02 PC t71,000 127,720( 0,0000 2l.840,12 t27,7200

.09139 APRtrNDE BRAS¡L EFI - 9'ANO 3" VOLUME .
ALUNO

4901 9900 041 6toz PC 144,000 127,720( 0,0000 r8.391,68 127 -7200

COLECAO APRENDE EI G4 ALUNO VOL2 19900 041 6lo2 UN 254,000 217,2501 o,ooool 5s,t8l,so 217,2500

RUA JULIO DE CASTILHOS, 254, CEp: 95720-000
3ARIBALDI

U¡

RS

P: D 601'1529 REF: 397

DEPOSITO BANCO DO BRASILAG: 3306 5C/C:99.959 8GRAFICA E EDTTORA
POSIGRAF LTDA...
Retenção de RS 4066,88 de IRRF e R$ 3389,06 de Csll
conformc a IN RFB 1.234/2012

hnunidade cfe. Art. 150, Vf, "d"- Constituição Federal **Art.3o.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/ZOl7 *r* Arr.4o. Lei I L5g0/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA ú

RESERVADoAO FISCO

Atenção, o XML deste DÁNFE pode ser obtido no endereço : h t tp : //wwv.poslgraf,con. br/nfe. Ou entre em contdto com o CSC posirivo: (41) 32j0_3250.



2

Grúllo¡ ¡ Editolr Po¡lgrrf Ltd¡ GTPJT

7õ.10¡1.¿¡221000&82

RUA SENADoR ACC¡OLY FIIHO, Ho 4jl - BAIRRO CIC . CEp: 81.310.000 - CURnIBA . pR
TEtEFoNET (41) lZ50_3789 / (4r)3250_1775

RECEBEMOS DE ofatc . Edt¡ofr pc.t¡rü Lüt - 7r,10¡!t¡2r000H¡

VALOR DA NOIA:

DATA DE EMISSÃO:

DO

sÉRre

ilil illlil il ilil il tilllilil illll] tilililililI ilil ililt iltililililil
CHAVE DE ACESSO 4t22 0775 1044 2200 0t82 5500 2000 ó403 3516 4040 6008

DANFE
Docummto Auxiliar da
Nota Fiscal El€t¡ônica

Nn 640335
sÉnl¡ 2

1
ENTRADA
seina

0
I

FoLH^ 2 2

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NI'-E
WWW,NFE.FAZENDA.GOV,BR,/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTONZADOM

NATUREZJ DA
VENDA

PRol. DE 
^uroRtzAçÀo

141220166142320 I 5107 /2022 l8:42:t0ESTADUAL ESTADUÄL SUBS'¡" TRIBUTARIA

75
CNPJ

04.422/0008-82

cóD PRoD. DESCRIçAO DOE ÌRODUTOS / SERVIçOS NCM SH QU^NT % DESC BRUIO VLR DESC

COLECAO APR.ENDE EI G5 ALUNO VOL2149 49019900 04t 6102 UN 270,000 2t7,250( 0,0000 58.657,50 2t7,2500 |



cfü¡. E iltof¡ pútgf Lü.-7!.lo+/r2l000H¿RECEBEMOS DE

DE
VALOR OA NOTA;

DATA DE EMISSÁO:

DO

sÉRreN 2

2184

crúllq¡ r Ed¡ton Pollgnt Ltd¡ Cl{Þ.t!
76.104.42A000È82

RUA SEI{ADOR Acctoty FILfiO, }lo 431 - BAIRRO CIc - CEp: 81.310.000. CURITIBA. pR
TEtEtoNEr (41) 3?50-3789 | (4r)3250.3775

I
5

9
l3
t7
2t

J
CODIOO ANTT PLACA Do vElcum tJF CNPJ / CPF

J5.104.422/0008-82
UF

PR
PESO BRUTO PESO LIQUIDO

tf M VALOR VALOR22/0Et2022 2
6
't0

t4
l8
a)

t9/09/2022 36.389,37 3

7
lt
l5
t9
23

4
8

l2
l6
20
24

DO DO ICMS ¡cMs sT

DO

^L 
DO tp¡

ilil ililt il lililt ililIililil1llll tililltiltil ililI ililtiltililililililtil
CHAVE DE ACBSO 07754122 2200lo44 55000882 64262000 42713516 000t

DANFE
Documcnto Auxiliar da
Nota Fiscal Elekônica

O - ENTRADA
l - sRfoe

No 642635
sÉnle 2

1

FoLH^ I I

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR./PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA
NATUREZA DA
VENDA

PRor, DE 
^uroR¡z^çÀo 141220t70908903 2t I 6:05:04[STADI.,JAL

ESTADUAL SUBST. TRIBUT¿\RIA

7 5.t
CNPJ

DE SOMBRIO .2t6t0001-17
DA]'A DE EMISSAO

21/07t2022
)ATA DE ENTRADÙSAIDÀ

2u07t2022
JF

sc
PAIS

BRASII,
16:05

côD pRoD. DESCR¡ÇAO DOS PRODUI()S / SERVIqOS NCM SH csT QUANT UNIT % DESC
BRUTO wn DEsc

APRENDECOLECAO G5EI voL2ALUNO 041 6to2 UN 335,000 217,250î, 0,0000 tz.nt;tsl 2t7.2soo

pApA JoÃ,o xxu, 267, cASA AzuL Ao LADo DA cEp: 88960-000
A ÞÆKO

PARQUES DAS AVENIDAS IOMBRIO
Uts

SC

Dados para Deposito:GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. Banco:
00lAgencia: 3306 5. Conta Corrente: 99.959 SFATURAM¡ñTo s BIMESTRE
ED. IN
FANTIL.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d',- Constituição Federal **A¡t. 3".,
Inc. I, "a" e ,'b", Decreto 7.971/2017 *** ¡¡. 4n. Lei 11.5g0/90.
Tipo Pagto * CAIITEJRi{ *

P: D 6018024 REF:397 RESERVADO AO FISCO

AþnçAo, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço : http: //ww.posigraÍ,com. br/nfe. Ou entre em contato con o CSC positivo: (41) 32J0_32J0.



21i4-
RECEBEMOS DE cÍflc.. Edl¡oil Pol¡d Ltr. 7f,t0&t22r000g{¿

DATA E ASSINATT'RA DO VALOR DA NOIA:

DATA DE ÊMISSÁO:

{ürÐ
zltgft'l'2

NF-e No: 642636 SÉR|E : 2

llll l llllll ll lllllllilllllll llililtililflililililril ililrililililililililil

ilil illlillt utilt tilil|ililil ililil ililililililtil
CHAVE DÈ AcEsso 4122 0775 1044 2200 08E2 5500 2000 6426 3616 4271 tO05

DANF'E
Documcnto Auxilior da
Nola Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I - SAíDA

No 642636
sÉnre 2
FoLH^ I I

1

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA N!'-E
WWW,NFE,FAZENDA.GOV, BR,¡PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADOM

NATURIZA DA
VENDA PRor. D[ /1ut oRri4çÀo 141220170910404 21107 12022 16:06:04

ESÎADUAL

1
tNscRtçÃo EsT^DU^t. su8sl. TRTBUT^Rr^ CNP'

75.t04.422/0008-82

CìÞJt
76,104.421A000&82

RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, No 431, BAIRRO CtC - CEpr 01.310-000. CURnIBA- pR
TELEF0NET (41) 32s0.3789 / {41)32s0.J77s

I
5
9
l3
t7
21

ANTT PLACA DO VDICULO UIJ CNPJ /CPT

7 5 .104.42210008-82
43t UF

PR
rNsCRlCÁl

907 t'
öPECIE MÆCA NUMERO PESOBRUTO PESOLIQU¡DO

DE SOMBRIO l610001-17
DAIA DL IMßSAO

2ý07/2022
861

)ATA DE ENTR^DAJSAID^

2t/07/2022
UF

sc
PAIS

BRASIL ;77-0116
INSCKILhU !SIAUUAL

VATOR VENCIMENTO VÀLOR M VENC¡MENTO vIoR VENCIMENIO
22t08t2022 143. 2

6
l0
l4
18

22

t9t09t2022 143. 3

7
ll
t5
l9
23

4
8

lz
l6
20
24

BASE DE DO ICMS ICMS ST TOTAL DOS IRIBUTOS TOTAL DOS PRODI.JIOS

VALOR DÙ FREI'E

0-00
VAI.OR DOSEGURO

0-00 ^cRÊscrMos 
tìNANcuRos

000
v^LoR TOl^l_ DO [r

0.00

cóD ÌRoD. DESCR¡ç^O DOS pRODr.nOS / SERV¡çO6 NCM SH csT CFOP UNID QUANT
v^toR
UNIT '/o DESC VLR DESC

200t.04675 APRENDE BRASIL EFI - I'ANO 3" VOLUME
ALUNO

49019900 04¡ 6102 I,JN 325,000 I 17,0800 0,0000 3E.051,00 I 17,0800

.04676 APRENDE BRÄSIL EFl .2" ANO 3' VOLUME
ALUNO

49019900 041 6102 T'IN 3 t4,000 I I7,080( 0,0000 36.163,t2 I 17,0800

.0461'l APRENDE BR.{STL EFI .3" ANO 3" VOLUME .
ALUNO

49019900 041 6102 UN 294,000 I t7,080t 0,0000 34.421,52 l 17,0800

TTPRENDE BR^SIL ¡lFl - 5. 
^NO 

3" VOLUME -
ALUNO

490t 9900 041 6t02 UN 261,000 I 17,080( 0,0000 30.557,88 l t7,0800

APRENDE BRÁS¡L EFI .6'ANO 3" VOLUME -

ALUNO
490t9900 041 6102 TJN 272,000 t21,7204 0,0000 34.739,84 121,1200

200t.04681 APRENDE BRASIL EFl - 7'ANO 3" VOLUME
ALUNO

49019900 04t 6t02 UN 225,000 127,120A 0,0000 28.737,00 l2'1,7200

2001.09t 35 APRENDE BRASIL EFI .4' ANO 3" VOLUME
ÅLUNO

490t 9900 04t 6102 PC 255,000 r t7,080( 0,0000 29.855,40 l I 7,0800

.00137 APRENDE BRASIL EFI - 8'ANO 3'VOLUME -
ALUNO

49019900 041 6102 PC 205,000 121,720( 0,0000 26.t82,60 t27.7200

39 APRENDE BRASIL EFI .9'ANO 3" VOLUME -

ALUNO
49019900 041 6t02 2l I,000PC 121,720r 0,0000 26.948,92 t27;t200

1.04680

PAPA JOÃO XXìIT,267,CASA AZIJL AO LADO DA CEPI 88960-000A
PARQUES DAS AVENIDAS
BruKKO

]OMBRIO
UT

SC

Dados para Deposito:GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. Banco:
OOlAgencia: 3306 5. Conta Conente: 99.959 S.FATURAMENTO 3 BMESTRE
ENSIN

O FI.]NDAMENTAL.

Imunidade cfe. Art, 150, VI, "d"- Constituigão Federal **Art. 3'.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *{È Art.40. Lei 11.5g0/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

P: D 6018026 REF: 397 RESERVADO AO FISCO

,4tunçAo, o XML deste ÐANFE pode ser obtido no endereço : hltp: / ÿwrý,posigraÍ.com. br/nle. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 32J0-3250.



25
RECEBEMOS DE

VALOR DA NOIA:

OATA DE EMISSÃO:

E ASSINAÎURA DO

NF-e

ilililililt

No:642191

il lilliltil]ilililililrtilililililr

2

ilililililtilililr illt til

SÉRIE

Crúflea c Ed¡tolr Po!¡grrf Ltd¡

RUA SEIJADOR ACCIOTY
TE

FIIHO, No 431 - 8AIRRO CIC ' cEP: 81.310.000 . CURITIEA . pR

tEF0NEr (41) 3250.3789 / (41)32s0.377s

CNP.'!
75.104.422iÛ0tt&82

I

5

9
t3
t'l
2l

ilil il]il llilt til]ilililililril ililtilil 1ilil
cMvË DÈ AcBso 4122 07 7 S 1044 2200 0EE2 5500 2000 6421 9116 4226 4003

DANFE
Documcnto Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I - SAIDA

N. 642191
sÉnre 2
FoLHA 1 I

CONSULÎA DE AUTBNTICIDADI] NO PORTAL NACIONAL DA NI'.8
WWW,NFE.FAZENDA.COV.BRÆORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NATUREZ,A. DA
VENDA ¡RoT. DE 

^uToRrz^çÀo
14t220169849t42 09

,TR¡DUTARIA
CNPJ

7 s.t04 .422t0008-82

3
:ODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UT CNPJ / CPF

75 104 4))/OOO9,-9,)

Filho 43
UF

PR
ESPÊCIE MARCA NUMhRU PESO DRUTO fESO LIQUIDO

¡\(rM&/ t64U swt^L
MUNICIPIO DE SANTA JULIANA I 8.140.780/0001 -30

DATA DE EMISSAO

20/07t2022

8.1
l^TA DE EmD^-/S^tri^

20/07/2022
UF

MG ,54-8000
INSCRICAO ESTADUAL

l6:31

v[oR VENCIMENTO v^bR VENCIMSNTO vÆoR VAIOR

t9t08t2022 )
6
l0
t4
l8
22

19t09t2022 56.485,00 3

7

il
l5
l9
23

4
8

l2
ló
t^
24

BASE DE DO ICMS

v^r.ôR u)sFcuRo
0.00

)DSCoNIO
000 ^cRÊscil\40s 

f rN^NcEtRos
000

v^LoR loT^L DO tPt

0-00
r'^LOR 10I^L D^ NO r^

112.970.00

cúD PRoD. DESCRIç^O DOS PRODUTOS / SIRV|çOS NCM SH csT croP IINID QUANT
VALOR

UNTT
% DESC

VLR TOTAL
BRUTO

VLR DESC

2001.09145 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL2 490r9900 041 6toz IjN 90,000 0.0000 t9,552,50 217,2500
200 1.0914? COLECAO APRENDE EI G4 ALTJNO VOL2 49019900 04t 6102 I.JN 2 10,000 2t7,250A 0,0000 45.622,s0 217,2500

1.09149 COLECAO APRENDE EI G5 ALUNO VOT,2 49019900 041 6102 | uN 220,000 2t7,2s0a 0.0000 47.19s,00 2t1,2500

ORESTES,35O, ANEXO IRUA EAIKO
CENTRO SANTA JULIANA

U¡

MG

P: D 6017976 REF: 397

DEPOSITO BANCO DO BRASIL (CODIGO 0Ol)AGENCTA: 3306 SCONTA CORRENTE:
99.959 SCNPJ: 7 5, 104.422/ 0008 82.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art.3o.,
Inc. I, "a" e "b", Decrcto 7.871/2017 +** Art.4o. Lei 1 1.580/96.
Tipo Pagto + CARTEIRA *

RESERVADOAO FISCO

Atenção, o XML dcste DANFE pode ser obtido no endcreço : http : //wwr.pos igraf, com. br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Posittvo: (4t) J2j0-J250.



25ll
RECEBEMOS DE craic.. Edtþñ pol$ü Ltr -7r,tottøt 0008{2

DATA
VALOR DA NOTA|

ÞATA DE EM¡SSÄOI

DO RÉCESEOOR

NF-e No: 642207 2

Cråt¡or o Editon Por¡gnf Ltdr
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DANFE
Documcnto Auxiliar da
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E EDITORA
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SA
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75 l04 4)) /O0,O9,-9,)
UF
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MUNICIPIO DE SANTA JULIANA

UNf'ÇII
l 8.140.780/0001-30

UA IA DÞ IMISSAU

2010712022

RUA PROFESSOR ORESTES, 314
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20/07/2022
tNsulu!Áu hStADUAL IIORA DE ENTRADíSAIDÁ
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VENCIMENrc VALOR N' VENCIMENTO VALOR WNC¡MENTO VALOR VENCIMENTO VALOR

ßßa2022 62.462, z
6
l0
l4
l8
22

t9/09t2022 62.462,18 3

7
ll
l5
t9
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4
I
l2
l6
20
24

M ICMSDE DO DË ST DO ICMS ST TOTÀL DOS TOTAL DOS PRODUTOS

v^t,oR Do tjREIc
ooÔ

YALOR IÐ SEOURO

000
FINANCEIROS 10I^L D^

cóD PRoD. DESCRIç^O DOS PRODUTOS / SERVÍ çOS NCIìI SH csT CFOP UN¡D QUANf
VALOR
UNIT % DESC VLR DESC

200t.04615 APRENDE BRASIL EFl - T'ANO 3" VOLUME -
ALUNO

49019900 041 6t02 UN 244,000 I t7,0800 0,0000 28.s6'.t,52 I 17,0800

2001.046'l(' ÂPRENDE BRASIL EFI - 2" ANO 3'VOLUME

ALUNO

490r 9900 041 6102 IJN 208,000 I ¡7,080( 0,0000 24.352,U I l 7,0800

200t.04677 APRENDE BRASIL EFI - 3" ANO 3" VOLUME

ALUNO

490t 9900 04t 6102 TJN 2 14,000 I t7,080( 0,0000 25.055,12 I 17,0800

.o4619 APRDNDI' BRASIL EI'I .5'ANO 3'VOI,UM¡] -
ALUNO

49019900 041 6102 UN 209.000 l 17,080( 0,0000 24.469,12 l r 7,0800

APRENDE BRASIL EFI - 4' ANO 3'VOLUME -
ALUNO

49019900 041 6to2 PC 192,000 I t7,080( 0,0000 22.479,36 I 17,0800

ORESTES, 350, ANEXO TRUA 6AIKRO

CENTRO SANTA JULIANA
UI
MG

DEPOSITO BANCO DO BRASIL (CODIGO 001)AGENCIA: 3306 SCONTA CORRENTE:

Imunidade cfc. Art. 150, VI, "d"- Constituição Fcdcral *ÿArt. 3o
Inc. I, "a" c "b", Decrcto 7.8'11/2017 x** Art.40. Lci I 1.580/96,
Tipo Pagto * CAITTEIRA *

P; D 6017981 REF: 397

99.959 SCNPJ: 75.104.422/0008 82.

RESERVADOAO FISCO

Alenção, o XML deste DANFE pode ser obtldo no endercço: h t tp : /hvwv.p o s i gra.f. c o m. br/nfe. Ou entre en contato com o CSC Positivo: (41) 32J0-3250.
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DANFE
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N. 64143t
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1

FOLHA I

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF.E
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VENDA

PRor. DE 
^uroRtzAçÂo

t4l220l 19107/2022 18:54:ll
SUDST. TRIBUTARIA

7 5.t04.422t0008-82
CNPI

MUN. DE JARU .238/000 1 -59

2
TA DE

t9t07t2022
AX

t521 -l R55
INSCRICAO ESTADUAL

Crútlcr . Ed¡tor¡ Po.lgrl Ltdr CNPJ¡
73.104.42l2nOO9.82

RUA SEIIAoOR ACCIOLY FILHO, No 431 - BAIRRO ctc - cEp: 81.310-000 - cURITIBA - pR
TELEFoilE: (41) 32s0-3789 | l4r)32s0-3775

I
5

9
l3
t7
)1

cóD tRoD. DESCRTÇAO D(N PRODUTOS / SERVTçOß NCM SH csT CFOP I'INID QUANT % Dtsc BRI'1O VLR DESC

APRENDE BRASIL EFl . I'A¡IO 3'VOLUME -
ALUNO

49019900 041 6102 TJN ó73,000 I 17,080( 0,0000 18.194,84 I 17,0800

APRf,NDE BRÂSIL EFl.2" ANO 3" VOLUME -

ALUNO
49019900 041 6102 UN 516,000 I 17,0800 0,0000 60,4r3,28 I I 7,0800

2001.0ø.671

ALUNO

APRENDE BRASIL EFT .3" AI¡O 3" VOLUME 49019900 041 6t02 UN 582,000 I 17,0800 0,0000 68,140,56 I 17,0800

.04679 APRENDE BRASIL EFI - 5" ANO 3'VOLUME -
ALUNO

490t9900 041 6t02 UN 700,000 I 17,080( 0,0000 8r.956,00 I 17,0800

APRENDE BRASIL EFI - 6'ANO 3' VOLUME.
ALUNO

49019900 04t 6t02 UN 60,000 t21,720( 0,0000 7.663,20 127,7200

t.04681 APRENDE BR.ÀSIL EFI - ?" ÂNO 3" VOLUME .
ÂLUNO

49019900 04t 6t02 UN 69,000 lz't,720a 0,0000 8.812,68 127,7200

2001.09t 35 APRENDE BR.ASIL EFT - 4'ANO 3' VOLUME
ALUNO

490 I 9900 041 6t02 PC 634,000 I 17,080( 0,0000 't4.228,72 l 17,0800

200r.09t37 APRENDE BRASIL EF¡ . r ANO 3' VOLUME -
ALUNO

49019900 041 6102 PC 64,000 127.720( 0,0000 8.174,08 127,7200

39 AÌRENDE BRASIL EFT - 9' A¡¡O 3' VOLUME -
ALUNO

19900 041 6t02 PC 78,000 t27,720( 0,0000 9.962,16 t27,7200

PADRE ADOLPHO,956, CEP: 7ó890-000
ARU RO

Banco do Brasil 00lAg 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
Posigraf.{OTA FATURAMENTOEMpENHO N : 1068.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Fedcral **Art. 3o.,
Inc. I, "a" e "b", Decrcto 7.871/201: **t Art. 4o. Lei I 1.5g0/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA +

P: D 6017837 REF: 397 RESERVADOAO FISCO

Atenção, o XML deste DlNFE pode ser obtido no endercço: Ou entre em contato com o CSC positiÿo: (41) 3250-3750.
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87,613.089/0001-40
DAIA DE lMIssAO
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2u07/2022
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l0
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il
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0.00
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000
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cóD PRoD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOC NCM SH csr CFOP UNfD QUANT
VALOR
UNIT % DESC

VLR IU'¡ÁL
BRUTO

VLR DESC

200t.04680 ÂPR.ENDE BRÂSIL EFI - 6" ÄNO 3'VOLUME .

ALUNO

49019900 04r 6t02 TJN I 10,000 r27,120A 0,0000 t4.049,20 127,7200

1.0468t ÀPRENDE BRASIL EF1 - 7'ANO 3" VOLUME -
ALUNO

49019900 041 6t02 IjN 8t,000 t27,720A 0,0000 n.219,36 121,7200

200 r.09137 APRENDE BRASIL EFI - 8" ANO 3" VOLUME

ALUNO
49019900 041 6to2 PC 89,000 t2't,720t 0,0000 11.367,08 127,1200

.09139 APRENDE BR/tSlL EFI - 9' /rNO 3" VOLUM¡:

ALUNO

49019900 04r 6t02 PC 66,000 127,720( 0,0000 8.429,52 t27.7200

AVENIDA SANTA ROSA,39I BAIRRO
CENTRO IENENTE PORTELA RS

DEPOSITO BANCO DO BRASILAG: 3306 sClC: 99.959 SGRAFICA E EDITORA
POSICRAF LTDA.FATURAMENTO 3 BMESTRE.
Retenção de R$ 541,02 de IRRF e R$ 450,85 de Csil
conforme a IN RFB 1.234/2012

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constih¡ição Federal **Att.3o.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Arr. 4o. Lei 1 1.580/96.
Tipo Pagto * CAIìTEIRT¡\ *

P: D 6018035 REF: 397 RESERVADO 
^O 

FISCO

Alenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no cndereço: http:/hw,posigra/.con.br/nfe. Oil enlrc en contato con o CSC positivo: (41) 3250-3750.
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CENTRO IIACHAO DO JACUIPE BA

P; D 6018715 REF: 392

Fatur¿mento Letrix.
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RESERVAMAOFIgCO

Atenção, o XW deste DANFE pode ser obtido no endcreço: hup : //ww.p os t grd c o m. b r/ý. Ou ehtre em contdto com o CSC Positivo: (4 1) 3250-3750.
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CNÁUCa E EDITORA POSIGRAF LTDA.
CNPJi1VIE n' 7 5.104.422 I 0001-06

NIRE n" 41207758976

13'Alteração do Contrato Social

CIXARES LÍgrcnO VARGAS, brasileiro, natural de Lages, Santa Catarina, divorciado,

empresário, nascido em2310811947, portador da Carteira de Identidade RG no 630.027-8-
SSP/PR, inscrito no CPFAvIE sob no 133.896.379-15, com domicílio na Rua Jacarezinho, 80,

Mercês, Curitiba, Paranâ, CEP 80710-150;

SCHONBRUNN INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS LTDA.,
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/I\4E sob n" 32.084.23110001-17 e na Junta

Comercial do Paraná sob NIRE no 41208934361, com sede na Avenida Cândido Hartmann,

1.400, Bigomilho, Curitiba, Paraná, CEP 80710-570, neste ato representada pelos seus

Diretores, Lucas Raduy Guimaräes, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens,

engenheiro civil, nascido em 2310411974, portador da Carteira de Identidade RG no

3.666.258-llssP-PR, inscrito no CPF/ME sob no 875.483.489-91; e GÍem Raduy
Guirnarães, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em l2ll2l1969, portador da Carteira

de Identidade RG n" 1.529.538-4/SSP-PR, inscrito no CPF/ME sob no 755.250.039-53, ambos

com domicílio na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigomilho, Curitiba, Paranâ, CEP

807 I 0-570;

cousTEAU TNVESTTMENTOS pARTrCrpAÇOES SOCTETÁRrAS LTDA.,
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/IvIE sob n" 32.278.807/0001-87 e na Junta

Comercial do Paraná sob NIRE n" 41208951729, com sede na Rua Grã Nicco, I13, Bloco 3,

5o andar, Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP 81200-200, neste ato representada por seu

Diretor, Samuel Ferrari Lago, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,

administrador, nascido em 3ll10/1966, portador da Carteira de Identidade RG no 3.668.497-
6/SSP-PR, inscrito no CPF/ME sob no 599.964.209-49, domiciliado na Rua Grã Nicco, I13,
Bloco 3, 5o andar, Mossunguê, Curitiba, Paranâ, CEP 81200-200;

PALERMO TNVESTTMENTOS pARTrCrpAÇOES SOCTETÁRrAS LTDA.,
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob n' 32.304.07910001-30 e na Junta
Comercial do Paraná sob NIRE no 41208954558, com sede na Avenida lguaçu, 2.820, 17o

andar, sala 1.703, Água Verde, Curitiba, Paranâ, CEP 80240-031, neste ato representada por

seu Diretor Presidente, Ruben Tadeu Coninck Formighieri, brasileiro, casado sob o regime

de separação de bens, empresário, nascido em 28/0411955, portador da Cédula de Identidade
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cnÁrrca E EDIToRA PosrcRAF LTDA.
CNPJ/NIE n" 75. 104.422 I 0001 -06

NIRE n" 41207758976

Página

13" Alteração do Contrato Social

RG no 814.599/SSP-PR, inscrito no CPF/ME sob no 321.218.309-87, com domicílio na

Avenida lguaçu, 2.820,17o andar, sala 1.703, Água verde, Curitiba, Parunâ, cEP 80240-031;

RIVARE INYESTIMENTOS - PARTICIPAçOES SOCIETÁRIAS LTDA., sociedade

empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob n'32.254.610/0001-08 e na Junta Comercial

do Paraná sob no 41208949147, com sede na Avenida Vicente Machado, 317, lo andar,

Centro, Curitiba, Paranâ, CEP 80420-010, neste ato representada por seu Diretor Presidente,

Renato Ribas Vaz, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,

nascido em 06/0711942, portador da Cédula de Identidade RG n" 722.5461SSP-PR, inscrito no

CPFIN4E sob no 000.919.959-49, com domicílio na Avenida Vicente Machado, 3l7,lo andar,

Centro, Curitiba, Paranâ, CEP 80420-010; e

JUFRI INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS LTDA., sociedade

empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob no 32.022.67910001-06 e na Junta Comercial

do Paraná sob no 41208929286, com sede na Rua João Bettega, 5.200, Cidade Industrial,

Curitiba, Paranâ, CEP 81350-000, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Hélio
Bruck Rotenberg, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,

nascido em 20/0711961, portador da Carteira de Identidade RG n' 1.217.176-5-SSP/PR,

inscrito no CPF/ME sob n' 428.804.249-68, com domicílio na Avenida Senador Accioly
Filho, 1.021, Cidade Industrial Curitiba, Curitiba, Paranâ, CEP 81350-000;

únicas sócias da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/ME sob no 75.104.42210001-06 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no

41207758976, em sessão de 13106/1988, com sede e foro na Rua Senador Accioly Filho, 500,

Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP 81310-000 ("Sqçjedade"), pelo presente instrumento

particular, RESOLVEM, alterar seu contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições:

Incornoracão da Editora Aprende Brasil Ltda. pela Sociedade:

Aprovada integralmente a proposta de incorporação da EDITORA APRENDE BRASIL

tu
2de29



I zs7ft
Página 3 de 29

cnÁrIc¿, E EDIToRA POSIGRAF LTDA.
CNPJ/ÿIE n" 75. 1 04.422 10001-06

NIRE n'41207758976

13u Alteração do Contrato Social

LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob n'79.719.613/0001-33 e na

Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n' 41201785980, em sessão de 06/l 111986,

com sede e foro na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP

81310-000, representada por Lucas Raduy Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro oivilo

portador da Carteira de Identidade RG no 3.666.258-|ISSP-PR, inscrito no CPFA4E sob no

875.483.489-91, com domicílio na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigonilho, Curitiba,

Paranâ, CEP 80710-570 ("Incorporada") pela Sociedade ("[ncorporação"), de acordo com os

seguintes termos e condições:

I Avaliacão

Ratificada a escolha e a contratação da perita CRO\ryE - CONSULT CONSULTORIA
EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Mateus Leme, 2.004,

1o andar, Centro Cívico, Curitiba, Paranâ, CEP 80530-010, inscrita no CNPJ/ME sob no

77.371.854/0001-09 e no CRC/PR sob no 2.776, neste ato representada por seu sócio

responsável técnico, ADEMAR CARDEC SECCATTO, brasileiro, natural de Urânia, São

Paulo, casado pelo regime de comunhão universal de bens, contador, com domicílio na Rua

Mateus Leme, 2.004,1o andar, Centro Cívico, Curitiba, Paranâ, CEP 80530-010, portador da

Carteira de Identidade RG n' 14.037.1l4-9/SSP-PR, inscrito no CPF/tr4E sob no 156.609.901-

34 e no CRC/PR sob no 022.5101C-6 ("Avaliadora"), para rcalizar a avaliação do patrimônio

líquido da Incorporada para fins da Incorporação.

2, Protocolo e Laudo de Avaliacão

Aprovados, sem qualquer emenda ou ressalva, o Protocolo e Justificação de Incorporação, que

constitui o Anexo I deste instrumento ("Protocolo e Justificação"), juntamente com o Laudo

de Avaliação do patrimônio líquido da Incorporada elaborado pela Avaliadora, que constitui
anexo do Protocolo e Justificação ("Laudo de Avaliação"). De acordo com o Laudo de

Avaliação, o patrimônio líquido da Incorporada, em lo de junho de 2022 ("Data-Base"),

equivalia a R$ 67.788.053,70 (sessenta e sete milhões, setecentos e oitenta e oito mil,
cinquenta e três reais e setenta centavos).
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3. Incorporacão

Tendo em vista a aprovação da Incorporação pela Incorporada, simultaneamente à assinatura

desta Alteração do Contrato Social, aprovada, de forma definitiva, a inoorporação da

Incorporada pela Sociedade, nos termos do Protocolo e Justificação, com a consequente

extinção da Incorporada. Em consequência da Incorporação:

(i) a Sociedade sucederá a Incorporada em todos os seus direitos e obrigações,

sendo transferidos à Sociedade todos os elementos dos ativos e dos passivos da

Incorporada;

(iÐ a Sociedade passará a ser a única e exclusiva titular de todos os bens, direitos,

ativos, processos, tecnologias, estrutura, atestados, registros, marcas, softwares,

ISBNs, premiações, certificados e profissionais atuantes na Incorporada,

passando, por consequência, a ser a única e exclusiva titular dos direitos
patrimoniais de autor (incluindo, mas sem se limitar a direitos de exploração e

comercialização) sobre suas soluções educacionais, ferramentas digitais,

sistemas de ensino, coleções de livros e materiais didáticos, compreendendo

todo o acervo integrante do Sistema de Ensino Aprende Brasil e demais

produtos que compõem o portfólio da Incorporada;

(iii) a Sociedade sucederá, de forma automática, a Incorporada em todas suas

relações mantidas com terceiros, inclusive contratuais e/ou decorrentes de

processos de contratação pública (licitações, inexigibilidades, entre outros);

(iv) o patrimônio líquido da Incorporada será transferido para a Sociedade, ficando

a Incorporada extinta, nos termos do $ 3" do artigo 227 da Lei das S.A.;

(v) as quotas representativas do capital social da Incorporada serão canceladas e

substituídas por quotas representativas do capital social da Sociedade,

mantendo-se o valor nominal delas;
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(vi) o capital social da Sociedade será aumentado no valor correspondente ao capital

social da Incorporada, a ser distribuído entre os sócios, os quais eram os

mesmos integrantes do quadro social da Incorporada;

(vii) o valor remanescente do acervo líquido incorporado, comespondente a R$
28.631.091,70 (vinte e oito milhões, seiscentos e trinta e um mil, noventa e um
reais e setenta centavos), será destinado à conta de reserva de lucros da

Incorporadora.

4. Aumento do Canital Social da Sociedade

Em consequência da Incorporação, o capital social da Sociedade será aumentado em mais R$
39.156.962,00 (trinta e nove milhões, cento e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e
dois reais), valor este correspondente ao capital social da Incorporada, passando o capital
social da Sociedade de R$ 137 .570.048,00 (cento e trinta e sete milhões, quinhentos e setenta

mil, quarenta e oito reais), para R$ 176.727.010,00 (cento e setenta e seis milhões, setecentos

e vinte e sete mil e dez reais), assim distribuído entre os sócios:

Total 100.0% 176.727.010 RS 176.727.0t0-00

Em consequência, a Cláusula Quarta do Contrato Socialvigorará com a seguinte redação:

"CL/IIISUL,,I QUARTA. DO CAPITAL E DAS ÙUOTAS

2-0.ý/o 3s345.402 R$ 35.34s.40200
Schonbrunn Investinrcntos - Participações Societárias Ltda, 20.ÿ/o 35.345.402 R$ 3534s,402.00

¡þ¡¡qt9au Investinpntos - Participacões Societárias Ltda. 20,ÿ/o 35345.402 R$ 35.345.402.00
Palen¡p Investiûientos - Particip acões Societá¡ias Ltda. 20.ý/o 35345.402 R$ 35345.402,00
Riva¡e trnvestinBntos - Particþações Societárias Ltda. 15.V/o 26.s09.0s2 R$ 26.509.0s2.00
Jufri Inves tir¡pntos - Participacões Societárias Ltda. 5,ý/" 8.836.350 Rr$ 8.836.350.00

(;lt \l.'l( \ t,. tÐt't'oR.\ l,()st(;lt\li l't't).\.

l':rrlici¡t:rçiroS ric ir¡ Qurf :rs \':rkn'(l{S)
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O capital social, totalmente subscrito e integralizado, novalor de R8 176.727.010,00

(cento e setenta e seis milhões, setecentos e vinte e sete mil e dez reais), dividido em

176.727.010 (cento e setenta e seis milhões, setecentos e vinte e sete mil e dez) quotas,

no valor nominal de R8 1,00 (um real) cada, é assim distribuído entre os sócios:

Sócio Cøpítøl (R8) Quotas
Cíxares Libero Vargas 35.345.402,00 35.345.402

Schonbrunn Investimentos

Pørticipações Societárias Ltda.

35.345.402,00 35.345.402

Cousteau Investimentos - Participações

Societórias
35.345.402,00 35.345.402

Palermo Investimentos - Participações

Societårias Ltda.

35.345.402,00 35,34s.402

Rivare Investimentos - Participações

Societárias Ltda.

26.509.052,00 26.509.0s2

Jufri Investimentos

Societárias Ltda.

Participações 8.836.350,00 8.836.3s0

Total 176.727.010,00 176.727.010

Pardgrafo iIníco. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. "

5. Autorizacão à Administracão

Para todos os fins e efeitos legais, a administraçáo da Sociedade fica plenamente autorizada a
praticar todos os atos necessários, úteis e/ou convenientes à implementação e formalização da
Incorporação, nos termos do Protocolo e Justificação.

6. Alteracão da Cláusula Sexta do Contrato Social

Em razão da Incorporação, altera-se a redação da Cláusula Sexta - Da Administração do
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Contrato Social, que vigorará com a seguinte redação:

" cllíus (ILA SEXTA. DA ADMINISTRAÇ,,íO
A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 4 (quatro)
administradores, sócios ou não, eleitos e designados em reunião de sócios, sendo I
(um) Díretor presidente, r (um) Diretor Administrativo-Financeiro; e t (um) Diretor
Executivo - Posigraf; e I (um) Diretor Executivo _ Aprende Brasil.

$ I'. Compete ao Díretor presìdente;

(i) administrar todos os negócios e atividades da sociedade, exercendo a direção da
Sociedade;

(ii) representar, de þrma individual, ativa e passiva, judicial e extrajudicial a
sociedade, até o limite de R8 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) por negócio
iurídico' no qual se inclui, entre outros, a contratação de qualquer modatidqde de
Jìnanciamento, aquisição ou alienação de ativos, ressalvada (i) a contratação de
empréstimos, financiamentos e operações de derivativos com prazo de até I (um)
ono' cuio valor não seia superior a R8 l 5.000.000,00 (quinze milhões de reais)por negócio jurídico' e (ii) tronýrência bancária, sem límite de valor, em favorde quaísquer outras sociedades integrantes e/ou que venham a integrar o mesmo
grupo econômico da Sociedade;

(iii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, estabelecendo a ordem do dia edirigindo os respectivos trabalhos ;
(iv) zelar pela execução das delíberações da Diretoria;
(ÿ) nomear procuradores, observando os rimites previstos nesta cróusura.

$ 2'. Compete ao Díretor Admínístratívo_FÍnønceíro:

(Ð auxiliar o Diretor Presidente nas questões burocráticas e administrativas da
Sociedade;

(ii) substituir o Diretor presidente em suqs ausências e impedimentos;
(iii) executar e supervisionar a escrituração contóbil e fiscar da sociedade;
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(iv) administrar e gerir as finanças da Sociedade, fazendo os necessários orçamentos
e assegurando suo execução;

(v) apresentar, onuølmente, o balançofinanceiro e patrimonial da sociedade,.
(vi) representar, de þrma individual, ativa e passivo, judiciot e extrajudicial o

Sociedade, até o limite de R8 100.000,00 (cem mil reais) por negócio jurídico que
implique na assunção de obrigações ou desembolso pelø sociedade.

$ 3'. Compete ao Dìretor Executìvo - Posígrøf:

(i) planejar, gerir e supervisionar as atívidades da Sociedade;
(ii) orientar a Sociedade no tomada de decisões que envolvam riscos em suo áreo de

atuação,'

(iii) elaborar relatórios e prestar inþrmações relativas à sua área de competência;
(iv) executar outras atividades atribuídas pelo Diretor presidente;

(v) representar, de þrma indivídual, ativa e possiva, judicial e extrajudicial a
Sociedade, especificamente em relação às questões referentes a licitações,
independentemente do valor envolvido; na celebração de contratos de prestação
de serviços de impressão e þrnecimento de materiais gróficos, incluindo seus
respectivos disttatos e termos aditivos, independentemente do valor envolvido;
bem como na celebração de contratos em geral, termos aditivos e distratos, em
que as obrigações Jìnønceiras assumidas não ultrapossem o limite de R8
100.000,00 (cem mil reais) para cada negócio jurídico;

(vi) nomear representantes e/ou procuradores hábeis a representar a Sociedade em
licitações, sob qualquer modalidade, a fim de que estes participem de todas qs

fases do processo, retirem editais, þrneçam cotações, assinem atas e
declarações, apresentem propostas, interponham ou desistam de recursos,

formulem ofertas e lances de preços.

$ 4o. Compete ao DÍretor Executívo - Aprende Brasil.

(i) planejar, gerir e supervísionar as atividades da Sociedade;
(ii) orientar a Sociedade na tomada de decisões que envolvam riscos em sua área de
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atuação;

(iii) elaborar relatórios e prestar inþrmações relativas à sua área de competência;
(iv) executar outras atividades atribuídas pero Diretor presidente;

(v) representar, de þrmq indivíduol, ativa e passiva, judiciat e extrajudiciolmente, a
Sociedade, especificamente em relação às questões da área editorial, em especial
(i) na celebração de contratos de þrnecimento de livros e materiais didáticos e
outras espécies de contratos em que Sociedade rtgure como contratada e/ou
prestadora de serviços previstos no objeto social, independentemente do valor
envolvido; e (ii) na celebração de negócios que tenham como objeto direitos de
edição e cessão de díreitos autorais para fins de publicação, comercialização e
distribuição de obras, autorizações e ricenciamentos em geral, para fins de
reprodução de textos, ilustrações, þtografias, charges e outras obras, assim
como contratação de distribuidores, diagramadores, consultores e outros
þrnecedores e contratos relacionados à produção editorial, até o limite de Rg
100.000,00 (cem mil reois) por negócio jurídico, incluindo seus respectivos
distratos e termos aditivos, independentemente do valor envolvido;

(vi) nomear representantes e/ou procuradores hábeis a representar a Sociedade em
licitações, sob qualquer modalidade, a fim de que estes participem de todas as
fases do processo, retirem editais, forneçam cotações, ossinem atas e
declarações, apresentem propostas, interponham ou desistam de recursos,
þrmulem ofertas e lances de preços.

$' 5'' Os administradores são investidos, individualmente, de todos os poderes de
administração e representação da sociedade, em juízo ou þra dele, observados os
limites desta cláusula.

$ 6". Nenhum administrador poderá, sob as penas da lei, praticar atos de liberalídade
ou estranhos aos interesses da Sociedade.

f 7'' Ressalvada a regra do parágraþ seguinte, é vedada aos administradores a
prática de quaisquer dos seguintes atos;

283ñ
Página I dä 29
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(i) alienar, hipotecar e/ou onerar bens imóveis da Sociedade,.
(ii) alienar, hipotecar e/ou onerar investímentos ou participações societárias da

Sociedade;

(iii) contratar empréstimos e/ou financiamentos, na condição de mutuante ou
mutuária, com garantias de bens do ativo permanente;

(iv) conceder avais,fiançds ou quaisquer outras garantias reais ouJidejussórias.

$ 8'. Fica autorizada a prestação de avaís, fianças ou quaisquer outrds garantias,
reais ou fideiussórias, que beneficiem as socíedades que integram e/ou venham a
integrar o mesmo grupo econômico da Sociedade, nos quøis se incluem posìtívo
Educøcíonøl Ltda,, Instituto Positívo, Socíedade de Ensíno Semeador EIRELI,
colégío víla olímpía Ltdø., cotégío Futuro EIRELI, Escolø Jurerê EIRELT e
consórcío Positìvo J. Malucellí, centro Educøcíonal st, Jomes Ltda., sendo que,
nesta hipótese, a Sociedade seró representado por, no mínimo, 2 (doiý Diretores ou
por I (um) Diretor e I (um) procurador com poderes específicos para a prática do
ato.

$ 9". São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade,
os atos de quaisquer administradores, procuradores, prepostos e empregados que
envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos
interesses sociais, tais como fianças, aveis, endossos, bem como quaisquer garantias
emfavor de terceiros.

$ l0' As procurações outorgodas pela Sociedade não poderão ter prazo de validade
superior a I (um) qno e deverão respeitar o limite de Rg 100.000,00 (cem mil de
reøis), para cada negócio jurídico que implique em desembolso de recursos.

S 1 I ' A limitação temporal prevista no cqput não se aplica aos mandatos outorgados
a advogados, contendo a clóusula adiudicia, paro a representação da Sociedade em
processos judiciais ou administrativos.,,

7. Ratificacão
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não
colidirem com este instrumento.

Por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em I (uma) via.

Curitiba, l'de junho de2022.

CIXARES LÍBERO VARGAS

SCHONBRUNN INVESTIMENTOS - PARTICIPAçOES SOC. LTDA.
Lucas Raduy Guimarães Giem Raduy Guimarães

COUSTEAU INVESTIMENTOS - PARTICIPAçOES SOCIETÁRIAS LTDA.
SamuelFerrari Lago

PALERMO INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS LTDA.
Ruben Tadeu Coninck Formighieri

RIVARE IN\¿ESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS LTDA.
Renato Ribas Vaz

JUF'RI INVESTIMENTOS - PARTICIPAçOES SOCIETÁRIAS LTDA.
Hélio Bruck Rorenberg

Página 11 de 29
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Visto do Advogado:

Maria Fernanda Virmond peixoto

OAB/PR no 33.724

@ágina de assinaturas da 138 Alteração do confrato social da sociedade empresária limitada Gráfica e Editora
Posigraf Ltda., datadade l" de junho de 2022).

^

^
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Anexo I I Protocolo e Justificação de Incorporação
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PROTOCOLO E JUSTTFTCAçÃO DE TNCORPORAÇAO

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas:

EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no

CNPJ/ME sob no 79.719.613/0001-33 e na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE no

41201785980, em sessão de 05/l 111986, com sede e foro na Rua Senador Accioly Filho,431,
Cidade Industrial, Curitiba, Paranâ, CEP 81310-000, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, Lucas Raduy Guimarães, brasileiro, casadoo engenheiro civil, portador da Carteira

de Identidade RG n'3.666.258-|/SSP-PR, inscrito no CPFÀ4E sob no g75.483.4g9-91, com

domicílio na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigorrilho, Curitiba, paraná, CEp g0710-570

("Incorporada"); e

cnÁrIc¡' E EDITORA POSIGRAF LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no

CNPJ/I\4E sob no 75.104.42210001-06 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no

41207758976, em sessão de 13/0611988, com sede e foro na Rua Senador Accioly Filho, 500,

Cidade Industrial, Curitiba, Parcnâ, CEP 81310-000, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, Lucas Raduy Guimarães, acima qualificado (,,Ilgerpgradora,,, referida
conjuntamente com a Incorporada como o,partes', 

ou,,S-Qgiedadgs',);

RESOLVEM, em atendimento ao disposto no artigo l.ll7 dalei 10.406, de l0 de janeiro de

2002 ("Códiæ-Çul") e, subsidiariamente, artigos 224,225 e227 dalei n.o 6.404,de l5 de

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.4."), celebrar o presente protocolo e

Justificação de Incorporação ("Protocolo de Inco "), visando estabelecer as bases e

regular os termos e condições aplicáveis à incorporação da Incorporada pela Incorporadora
("Incqpora@"), condicionada à aprovação de seus respectivos sócios.
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1. Obieto

O objeto deste Protocolo de Incorporação é estabelecer as bases da proposta de

Incorporação a ser levada à deliberação dos sócios das Partes.

Atualmente, as Sociedades tem a seguinte estrutura e composição societária:

Incorporadora:

1000% 137.570.048 R$ r37.570.048.00Totrl

20.Ùo/a 27.514-î09 R$ 27.514.009.00
Schonþrunn Investinæntos - Pa¡ticipações Societrí¡ias Ltda. 20.U/o 27.514.009 R$ 27.514.009.00
C.ous teau Investinrntos - Particioacões Societárias Ltda. N.ÿ/o 27.514.009 R$ 27.514.00900
Palernn Investinæntos - Particbações Societárias Ltda. 20.Oo/o 27,5t4.009 R$ 27.514.00900
Rivare Investinpntos - Participacões Societárias Ltda. 15.Ùo/n 20.635.510 R$ 20.63s.s10.00

5.@/o 6.878.502 R$ 6.878.s02.00

(Jl{.\t,I( \ t,. til)il'oR \ t,ost(;R \1.'t.'t't),\.

Sricio l)rr'lici ()rrolas \'¡rlrlr Its

Incorporada:

Total

2O.(ý/o 7,E31.393 Ri$ 7,E31.393,00
Schonbry¡r¡ Investinpntos - Pa¡ticipações Societárias Ltda. 20-ý/o 7.83t.393 RS 7.E3r.393.00
C-ousteau Investifiþntos - ParticiDacões Societárias Ltda. 20.0% 7.831.393 R$ 7.831.393.00

lrda. 2O.tr/" 7.E3t.393 Ril 7.E31.393.00
Rivare Investimentos - ParticiDacões Societárias Ltda. 15.u/o s.873.542 R$ 5.873.542.00

Ltda. 5.$/" I.957.848 Rr$ 1.9s7.E4800

lil)11 ()t{ \ \t'Rti.\t)t.. BR \sil. l;il).\.
Sririo \ alor (lìrj)(Jrrrf:rsl)arlici

100.0% !2:1.1ý.962 Rl$ 39.1s6.962,00

caso a proposta objeto deste Protocolo de Incorporação seja aprovada:
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(i) a Incorporadora sucederá a Incorporada em todos os seus direitos e obrigações,

sendo transferidos à Incorporadora todos os elementos dos ativos e dos passivos

da Incorporada;

(iÐ a Incorporadora passará a ser a única e exclusiva titular de todos os bens, direitos,

ativos, processos, tecnologias, estrutura, atestados, registros, marcas, softwares,

ISBNs, premiações, certificados e profissionais atuantes na Incorporada,

passando, por consequência, a ser a única e exclusiva titular dos direitos

patrimoniais de autor (incluindo, mas sem se limitar a direitos de exploração e

comercialização) sobre suas soluções educacionais, ferramentas digitais,

sistemas de ensino, coleções de livros e materiais didáticos, compreendendo todo

o acervo integrante do Sistema de Ensino Aprende Brasil e demais produtos que

compõem o portfolio da Incorporada;

(iii) a Incorporadora sucederâ, de forma automática, a Incorporada em todas suas

relações mantidas com terceiros, inclusive contratuais e/ou decorrentes de

processos de contratação pública (licitações, inexigibilidades, entre outros);

(iv) o patrimônio líquido da Incorporada será transferido para a Incorporadora,

ficando a Incorporada extinta, nos termos do $3o do artigo 227 dalei das S.A.;

(v) o capital social da Incorporadora será aumentado no valor correspondente ao

capital social da Incorporada, o qual será distribuído entre os sócios da

Incorporadora, mantendo-se o mesmo percentual de participação de cada sócio

no capital, tendo em vista que o quadro social e percentual de participação de

cada sócio é o mesmo tanto na Incorporada, quanto na Incorporadora:
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Ci:ø¡rs Ubem Varsas 2O-ú/" 33-ltLS-Áî2 Rr$ 35345.402-00
Schonbrunn Investlrcntos - Participacões Societá¡ias l_tda. 20.ÿ/o 35.145.402 R$ 3534s.402.00
Cousteau l¡vestiæntos - Participacões Societá¡i¿s Ltda. 20.ý/o 35345.402 R$ 3534s.402.00
Palenm Investinæntos - Patticipacões Societá¡ias L,tda, 20.0o/o 35,345,402 RS 35345.402.00
livare Lrvestirrntos - Participações Societádas IJda. 15.ú/o 26.509.0s2 R$ 26.509.052.00
Jufri Investirmntos - Particinacões SocietÁrías Ttdn 5.ÿ/o 8.8363s0 n$ 8.8363s0.00

(;l{,\t,'l( '\ l_ t,l)l'tI)R.\ posl(;lt \l, l.l t) \.

I'irrt i ci ¡lrçlìoSrir:io Vrlor'(lls)Qrrolls

Tot¡l 100,0% t76,727.010 R$ 176,727,010,00

^

2. Justificacão da Incorporacão

Além de integrarem o mesmo grupo econômico desde sua constituiçáo, alncorporadora

e a Incorporada possuem o mesmo quadro social, ou seja, os sócios detentores das ootas

representativas do capital social da Incorporadora e da Incorporada são os mesmos.

A distribuição do capital social em ambas as Sociedades, Inco{poradora e Incorporada,

é a mesma, possuindo os sócios o mesmo percentual de participação no capital social de

cada uma das Sociedades.

Assim, a existência de duas Sociedades distintas acarreta em custos, obrigações e

formalidades adicionais a serem cumpridas, como contabilidades e escriturações

apartadas.

A consolidação dos ativos e passivos da Incorporada na, Incorporadora agregará,

eficiência organizacional à estrutura de governança corporativa das Partes. O beneficio

esperado de natureza empresarial, patrimonial, legal e financeiro da operação prevista

neste Protocolo é a redução de custos em áreas administrativas, operacionais e

comerciais, bem como eficiência societ¿ária e fîscal, com a unificação da administração

das Sociedades, QU€ pertencem ao mesmo grupo econômico, gerando,

consequentemente, o aproveitamento de sinergias.
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3. Avaliacão

3.1 Avaliadores

Para avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, as Partes designaram como perita

CROWE - CONSULT CONSULTORIA EMPRESARIAL, sociedade empresária

limitada, com sede na Rua Mateus Leme, 2.004, lo andar, centro cívico, curitiba,

Paraná, CEP 80530-010, inscrita no CNPJ/ME sob no 77.371.854/0001-09 e no CRC/PR

sob no 2.776, neste ato representada por seu sócio responsável técnico, ADEMAR

CARDEC SECCATTO, brasileiro, naturalde Urânia, São Paulo, casado pelo regime de

comunhão universal de bens, contador, com domicílio na Rua Mateus Leme, 2.004,1o

andar, Centro Cívico, Curitiba, Paranâ, CEP 80530-010, portador da Carteira de

Identidade RG no 14.037.114-9/SSP-PR, inscrito no cpF/ME sob no 156.609.901-34 e

no CRC/PR sob no 022.5101C,-6 ("Avaliadora"). A avaliação foi realizadacom base nos

respectivos valores contábeis constante do balanço patrimonial levantado pela

administração da Incorporada na data de referência de lo de junho de 2022 ("Data-

Base") especialmente para fins da Incorporação.

Quando de sua contratação, a Avaliadora declarou às Sociedades não ter interesse, direto

ou indireto, nas Sociedades ou na Incorporação que pudesse impedir ou afetar a

preparação do Laudo a ela solicitado, para fins da operação ora apresentada.

3.2 Laudo de Avaliacão

Na forma do laudo de avaliação anexo a este Protocolo ("!gg¡þ"), o patrimônio líquido

da Incorporada,naData-Base, foi avaliado pelo seu valor contábil em R$ 67.788.053,70
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(sessenta e sete milhões, setecentos e oitenta e oito milo cinquenta e três reais e

setenta centavos).

3.3 Variacões Patrimoniais

Caso a proposta de Incorporação seja aprovada pelos sócios das Partes, eventuais

variações patrimoniais da Incorporada posteriores à Data-Base, se houver, serão

absorvidas pela Incorporadora e registradas diretamente em suas demonstrações

financeiras.

4. Asnectos Gerais da Incorporacão

Caso a proposta de Incorporação seja aprovada, a Incorporação será implementada de

acordo com as seguintes bases:

4.1 Sucessão

A Incorporadora sucederá a Incorporada em todos os seus direitos e obrigações, sendo

transferidos para a Incorporadora todos os elementos do ativo e do passivo da

Incorporada.

A Incorporadora passará a ser a única e exclusiva titular todos os bens, direitoso ativos,

processos, tecnologias, estrutura, premiações, registros, marcas, softwares, ISBNs,

certificados e profissionais atuantes na Incorporada, passando, por consequência, a ser a

única e exclusiva titular dos direitos patrimoniais de autor (incluindo, mas sem se limitar
a direitos de exploração e comercialização) sobre suas soluções educacionais,

ferramentas digitais, sistemas de ensino, coleções de livros e materiais didáticos,
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compreendendo todo o acervo integrante do Sistema de Ensino Aprende Brasil e demais

produtos que compõem o portfólio da Incorporada.

4.2 Contas Correntes

-

As contas correntes eventualmente existentes entre as Sociedades serão

automaticamente canceladas em razáo da Incorporação, mediante lançamentos

contábeis.

4.3 Efeitos da Incorooracão no Caoital Social

O patrimônio líquido da Incorporada, avaliado pelo seu valor contábil em R$

67.788.053,70 (sessenta e sete milhões, setecentos e oitenta e oito mil, cinquenta e três

reais e setenta centavos) será absorvido pela Incorporadora.

As quotas representativas do capital social da Incorporada serão canceladas e

substituídas por quotas representativas do capital social da Incorporadora, mantendo-se

o valor nominal delas.

Em consequência, o capital social da Incorporadora será aumentado em mais R$

39.156.962,00 (trinta e nove milhões, cento e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta

e dois reais), valor este correspondente ao capital social da Incorporada, passando o

capital social da Incorporadora de R$ 137.570.048,00 (cento e trinta e sete milhões,

quinhentos e setenta mil, quarenta e oito reais), para R$ 176.727.010,00 (cento e setenta

e seis milhões, setecentos e vinte e sete mil e dez reais), assim distribuído entre os sócios:
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^

Tot¡l 100.0% 176,727.0r0 Rl$ 176.727.010.00

O valor remanescente do acervo líquido incorporado, correspondente a R$

28.631.091,70 (vinte e oito milhões, seiscentos e trinta e um mil, noventa e um reais e

setenta centavos), será destinado à conta de reserva de lucros da Incorporadora.

4.4 Efeitos da Incornoracão

Aprovada a Incorporação, a Incorporada será extinta e universalmente sucedida pela

Incorporadora, sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos

e obrigações, de qualquer natureza. As operações passarão a ser processadas pela

Incorporadora, respeitando-se os direitos de eventuais terceiros interessados.

As atividades relativas ao segmento de atuação da Incorporada continuarão a ser

desenvolvidas no estabelecimento localizado na Rua Senador Accioly Filho, 431,

Cidade Industrial, Curitiba, Paranâ,onde encontrava-se sediada amatnzda Incorporada.

A Incorporadora sucederá a Incorporada, de forma automática, em todas as redçO"s

mantidas com terceiros, inclusive contratuais e/ou decorrentes de processos de

contratação pública (licitações, inexigibilidades, entre outros).

Ciþrps Lfbe¡o Va¡cas 20.ú/o tsi45.102 Rr$ 3s345.402.00
Schonbrunn I¡vestirpntos - Participações Societórias L¡da. 20.ú/o 35345-402 R$ 3s.345.402.00
Cousteau Investinentos - Particbacões Socictári¡s Ltda. 20,ÿ/o 35345.402 R$ 3s.345.40200
Palenm Inve¡tilæntos - Participações SocietÉrias IJd¡. 20.u/" 35345.402 RS 35.34s.402.00
Riva¡e hvestilæntos - Participacões Societárias IJda. 15.ú/o 26.509.0s2 26.509.052.00R$
Jufü Investingqlos - Pa¡ticþações Societåri¡s Ltda. 5.ÿ/o 8.t36.350 R$ 8.8363s0.00

<;tf (ltlf .f 1,. l,))l lI)lt \ l,OSl(;lì.\[ l.'l l).\. (('u¡ril:rl S0cirl l,ris ftrcor,¡xrr.rrçrìo)

S ricio I)rrliti¡rrçiìo Qùrìlrs \ llr¡r (l.llr)
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5. Condicões nara Imnlementacão da Incornoracão

A implementação da Incorporação, indicação da Avaliadora e a aprovação do Laudo

estão sujeitos à aprovação (ou ratificação, conforme o caso) dos sócios das partes,

observando-se que a Inoorporação somente será aperfeiçoada mediante aprovação dos

sócios da das Partes.

6. Conclusão

A administração das Sociedades confirma seu entendimento de que a implementaçào da

Incorporação, nos termos aqui descritos, atenderá aos interesses das Sociedades e de

seus sócios e, dessa forma, recomendam sua aprovação.

7 Disnosicões Gerais

7.1

Este Protocolo constitui a totalidade dos entendimentos e avenças das partes com relação

à matéria aqui regulada. Este Protocolo e seus anexos somente poderão ser alterados ou

aditados por meio de instrumento escrito assinado pelas partes.

7.2 Arquivamento

Aprovada a Incorporação pelos sócios da Incorporadora e da Incorporada, competirá à
Administração de cada uma das Sociedades promover o arquivamento e demais

formalidades necessárias.

W
22 de 29
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7.3 Lei Aplicável

Este Protocolo será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa

do Brasil.

Por estarem assim, justas e contratadas, as Partes firmam este documento eletronicamente pelo

sistema gerador e certificador de assinatura eletrônica, o qual está em plena conformidade com

o previsto na Medida Provisória n'.2.200-212001, na Lei no 12.68212012, no artigo 411, inciso

II, na Lei n" 13.10512015 e na Lei no 13.87412019.

Curitiba, 1o de junho de 2022.

EDITORA APRENDE BRASIL LTDA.
Lucas Raduy Guimarães, Diretor Presidente

CNÁTTC¿. E EDITORA POSIGRAF LTDA.
Lucas Raduy Guìmarães, Diretor Presidente

Visto do Advogado:

Maria Fernanda Virmond Peixoto
OAB/PR 33.724
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PROTOCOLO E JUSTTFTCAÇAO DE TNCORPORAçÃO

Anexo I Laudo de Avaliação
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TAUDO DE AVATNCÃO PA

em 01 de junho de2022 da sociedade

EDITORA APRENDE BRASIT ITDA.

CROWE - CONSU[T CONSULTORIA EMPRESARIAL ("CROWE - CONSULT"], pessoa jurídica de
díreito privado, com sede e foro em Curitiba, PR, na Rua Mateus Leme, 2.004, Le andar,
Centro Cívico, CEP 80530-010, inscrita no CNPJ (MF) sob ne.77.37t.854/0001-09 e no
CRC/PR sob ne.2.776, com contrato social arquivado no Cartório Loures, Registro Civil de
PessoasJurídicas de Curitiba,Paraná, sob ne. 4.66t Livro "4" 3, em 23/NOV/76, neste ato
representada por seu sócio responsável técnico, ADEMAR CARDEC SECCATTO, brasileiro,
naturalde Urânia, São Paulo, casado pelo regime de comunhão universalde bens, contador,
com domicílio profissionalem Curitiba, Paraná, na Rua Mateus Leme, 2OO4, Le andar, Centro
Cívico, Curitiba, Paraná, CEP 80530-0L0, com registro no CRC/pR ne 022.510 /c,-6, portador
da cédula de identidade civil RG ne 14.037.LL4-9ISSP/PR e CPF (Mf) ns i.56.609.90i.-34;
vem, pela presente, na qualidade de PEBIIA designada; após realizar as análises e estudos
necessários, apresenta r

LAUDO DE AVATIACÃO

pelo critério contábil, do patrimônio líquido da sociedade incorporada:

EDITORA APRENDE BRASIL [TDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede em Curitiba
- PR, na Rua Senador Accioly Fílho, 431, Cidade lndustrial, CEP 81310-000, inscrita no CNpJ
(MF) sob ne 79.7Lg.613/000L-33, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE ns 4t201785980, em sessão de OS/11,/L9ï6
("APRENDE BRAStL"),

que será transferido por uma operação de incorporação para a incorporadora

GRÁF¡CA E EDITORA POSIGRAF [TDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede em
Curitiba - PR, na Rua Senador Accioly Filho, 500, Cidade lndustrial, CEp 8j.310-000, inscrita
no CNPJ (MF) sob ne 75.104.422/00OL-06, com seu Contrato Social devidamente registrado
na Junta Comercial do Estado do paraná, sob NIRE ne 4L20775g976 (,,poSlGRAF,,);

e atendendo as recomendações do Protocolo de lncorporação de 0i. de junho de 2022,
aprovado pelas administrações das empresas envolvidas, apresenta o Laudo de Avaliação
nos seguintes termos:

ü7<otvsutt 3n',lJ[ne'::*llffåS;?î:fl",:3i#üi;lï1?iî'ji3åå1Tiil:i*i,:Jåïå"iå,nîS,3Si,'iJ&"ffållîå? 
1

outra flrma-mombro da crowe Global. @ Grupo consult. Todos os d¡reitos reservados.
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r. oBJET|VO DO LAUDO DEAVALnçÃO

1.1. O presente Laudo de Avaliação tem como objetivo determinar o valor contábil do patrimônio
líquido da APRENDE BRASIL que será transferido para a sociedade receptora acima descriminada,
para os fins e com fundamento nos artigo s 226 e 227 , combinados com os artigos 7" e B" , todos da
Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades por Ações,,).

il. pRrNcípros ADoTADoS NO rAUDO DE AVAUAçÃO

2.1. A elaboração deste Laudo de Avaliação obedece criteriosamente aos seguintes princípios
descritos a seguir:

(i) A CROWE ' CONSULT, seus sócios, diretores e colaboradores não têm interesse, direto ou
indireto, nas Sociedades envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra circunstância
relevante que possa caracterizar conflito de interesse;

(ii) No melhor conhecimento e crédito da CROWE - coNsUtT, seus sócios, administradores e
colaboradores, as análises, opiniões e conclusões expressas no presente relatório, são baseadas em
dados declarados pela administração da avaliada como verdadeiros e corretos;

(ii¡) Este Laudo de Avaliação apresenta todas as condições limitativas impostas pelas
metodologias adotadas, que afetam as análises, opiniões e conclusões deste Laudo de Avaliação;

(iv) Os honorários profissíonais da CROWE - CONSUIT, seus sócios, diretores e colaboradores
não estão, de forma alguma, sujeitos às conclusões deste Laudo de Avaliação;

(v) No presente Laudo de Avaliação assumem-se como corretas as informações recebidas da
administração da APRENDE BRASIL, especialmente por meio de apresentação de conjunto de
demonstrações financeiras elaboradas, certificadas por sua diretoria e contador, com garantias de
que foram aplicados os princípíos contábeis atualmente vigentes no Brasil, emanados do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis ("CPC"), criado pela Resolução do Conselho Federal de Contabilidade,
CFC ns 1055/05;

(vi) o relatório foi elaborado pela CROWE - CONSULT e ninguém, a não ser os seus próprios
sócios, diretores e colaboradores preparou as análises e respectivas conclusões;

(vii) Os controladores e os diretores da APRENDE BRASIL e da pOSIGRAF não direcionaram,
limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o
acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de
trabalho relevantes para qualidade das respectivas conclusões contidas neste Laudo de Avaliação.

ü2co¡çur;r Cada firma-membro da Crowe Global é uma entidade jur¡dicamente independente. A crowe Consult Consultoria
Empresarial e suas filiais não são respo¡sáveis p_or quäisquer atos ou onìissões da Crowe Global ou de qualquer
outra flrma-membro da crowe Global. @ Grupo consult. Íodos os dlreitos reservados.
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¡il. DOS UVROS E DA ESCRTTURAçÃO

3.1. Os diretores e o contador da APRENDE BRASIL declararam que os registros contábeis da
sociedade se acham revestidos de todas as formalidades legais e fiscais e foram escriturados de
acordo com as normas e princípios contábeis usualmente aceitos no Brasil.

IV. DATA-BASE

4,t. Conforme determinado pelos diretores da APRENDE BRASIL e da sociedade lncorporadora,
a data-base do evento de incorporação foi fixada em 0L de junho de 2o22.

4.2. Na data-base, a administração da APRENDE BRASIL elaborou e levantou as demonstrações
contábeis da sociedade com data de 01 de junho de 2022, na qual é baseado este Laudo de
Avaliação.

v. cRtTÉRtosDEAVALhçÃOUT|L|ZADOS

5.1. os bens, direitos e obrígações que compõem o patrimônio líquido da ApRENDE BRASTL foram
mensurados segundo os critérios contábeis de avaliação, previstos nos artigos 183 e 184 da Lei das
Sociedades por Ações, demonstrados no balanço especial levantado em 0L de junho de 2022.

VI. TRABALHOS EFETUADOS

6.1. Para emitir o presente Laudo de Avaliação, utilizamos como base as demonstrações
contábeis da APRENDE BRASIL, elaboradas pela sua administração, levantadas em 01 de junho de
2022.

6.2. Nosso exame foi realizado considerando as informações da administração e da contabilídade
da empresa que declararam que as demonstrações apresentadas estão de acordo com as normas
de contabilidade aplicáveis no Brasil, no sentido de comprovar a adequada apresentação das
demonstrações financeiras em todos os seus aspectos relevantes.

6.3. Assim, para a elaboração e emissão do presente Laudo de Avaliação foi considerada a
aceitação do balanço em 01de junho deZ}22,apresentado pela administração da ApRENDE BRASTL
e a declaração que este balanço representa o registro dos fatos que suportam as informações e
lançamentos contábeis divulgados conforme as práticas e estimativas contábeis mais
representativas adotadas no Brasil.

VII. PATRIMÔITIIO ÚqUIOO A SER TRANSFER¡DO POR INCORPORAçÃO

7.1. Com base em Balanço Patrimonial Especial de 01 de junho de 2022 e de acordo com os
princípios contábeis geralmente aceitos, o patrimônio líquido avaliado a valor contábil que será

fr)cot{El*tw SfliiJiiä,i"JH:1Îåg"'ä:,ï:3iåiüi;3iitiîäi:'åi"1ïi#îi3;i,:å1ïå:å,*îs,ff'JJ3"ffålåî:1 3
outra firma-membro da crowe Global. @ Grupo conlult. Íodos os direitos reservados.



ATIVO

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa

Contas a receber de clientes

Estoques

lmpostos a recuperar

Adiantamentos

Créditos diversos

Não Circulante

Depósitos Judiciais

IRPJ e CSLL diferida
lmobilizado

lntangível

TOTAT DO ATIVO

PASSIVO

Circulante

Fornecedores

Salários, provisões e contribuições sociais

Obrigações Tributárias

lRPJeCSLLarecolher

JCP a pagar

Outras Obrigações

Outras Provisöes

Não Circulante

Provisöes

Arrendamentos

Contribuiçöes sociais a pagar suspensas
Patr¡môn¡o [íquido

Capital Social lntegralizado

Resultados Acumulados
TOTAT DO PASSIVO

I

Crowe - Consult Consultor¡a
Member Crowe Global

R$

60.116.552,82

18.238.453,46

22.775.948,60

8.075.195,81

646.597,35

8.224.L93,72

2.2L6.L63,88

13.8tt.257,47

8.832.526,9!

2.681.072,69

10.651.650,90

1L.646,006,97

93.927.8t0,29

18.583.964,19

2.850.246,28

6.794.426,75

335.005,85

6.597.955,L6

t.783.045,47

67.134,66

156.150,00

7.555.792,41

3.956.044,97

2.699.565,20

900.t82,24

67.788.053,70

39.156.960,66

28.631.093,04

93.927.8t0,29
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transferido para a lncorporadora, por meio da operação de incorporação é no montante de RS

67.788.053,7o (sessenta e sete milhões, setecentos e oitenta e oito mil, cinquenta e três reais e
setenta centavos), conforme abaixo:

É o laudo.

Curitiba, 01 de junho de 2022
ADEMAR CARDEC Asstnadodeformadisttatpor

sEccArro å?.Til,:åi?::ì"!,'lll?*oo

Ademar Cardec Seccatto

CRC/PR ns. o22.5Lo/O-6

CROWE - CONSUTT CONSUTTORIA EMPRESARIAT

CRC/PR ne.2.776
H:\GRP\CTS\Cllentes Ativos\Positlvo - Central\03 - Aprende Brasil - Ed¡tora\tnc\2022 06 01 - Laudo de Avaltação.docx

ü7<oi¡çutr 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTF|GAçÃO DO(S) ASS|]\|ANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00091995949 RENATO RIBAS VAZ

00627619940 MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO

1 338963791 5 CIXARES LIBERO VARGAS

RUBEN TADEU CONINCK FORMIGHIERI

HELIO BRUCK ROTENBERG

59996420949 SAMUEL FERRARI LAGO

75525003953 GIEM RADUY GUIMARAES

87548348991 LUCAS RADUY GUIMARAES

32121830987

42880424968

CERTIFICo o REGISTRO EÁ L3/06/2022 10¡45 SoB N" 2O2Z3SSg73g,
PRo?OCOLo¡ 223559733 DE 09 /06/2022.
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cIxAREs LiBERo VARGAS, brasileiro, natural de Lages, santa cataúna,
divorciado, empresário, nascido em 2310811947, portador da Carteira de Identidade RG
no 630.027-8-SSP/PR, inscrito no CPF/lvfE sob no 133.896.379-15, com domicílio na

Rua Jacarezinho, 80, Mercês, Curitiba, Parcnâ, CEP 80710-150;

SCHONBRUNN INVESTIMENTOS PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob no

32.084.23110001-17 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41208934361, com
sede na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigorrilho, Curitiba, Paraná, CEP 80710-
570, neste ato representada pelos seus Diretores, Lucas Raduy Guimarães, brasileiro,
casado sob o regime de separação de bens, engenheiro civil, nascido em 2310411974,

portador da Carteira de Identidade RG no 3.666.258-L/SSP-PR, inscrito no CPFAvIE sob

no 875.483.489-91; e Giem Raduy Guimarães, brasileiro, divorciado, empresário,
nascido em 1211211969, portador da Carteira de Identidade RG no 1.529.538-4/SSP-PR,
inscrito no CPFA4E sob no 755.250.039-53, ambos com domicílio na Avenida Cândido
Hartmann, I.400, Bigonilho, Curitiba, Paranâ, CEP 807I0-570;

COUSTEAU INVESTIMENTOS - PARTICIPAçOES SOCIETÁRIAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob n" 32.278.807/0001-87 e na
Junta Comercial do Paranâ sob NIRE n" 41208951729, com sede na Rua Grã Nicco,
I13, Bloco 3, 5o andar, Mossunguê, curitiba, Paranâ, cEp 81200-200, neste ato
representada por seu Diretor, Samuel Ferrari Lago, brasileiro, casado pelo regime de

comunhão parcial de bens, administrador, nascido em 31/10/1966, portador da Carteira
de Identidade RG n" 3.668.497-6/SSP-PR, inscrito no CPFA4E sob no 599.964.209-49,
domiciliado na Rua Grã Nicco, l13, Bloco 3,5o andar, Mossunguê, Curitiba, paranâ,

cEP 81200-200;

PALERMO INVESTIMENTOS _ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob no 32.304.079/0001-30 e na
Junta Comercial do Paraná, sob NIRE n" 41208954558, com sede na Avenida Iguaçu,
2.820, l7o andar, sala 1.703, Água verde, curitiba, Paruná, cEp 80240-031, neste ato
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representada por seu Diretor Presidente, Ruben Tadeu Coninck Formighieri,
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, nascido em
28/04/1955, portador da Cédula de Identidade RG no 814.599/SSP-PR, inscrito no
cPF/l\4E sob no 321.218.309-87, com domicílio na Avenida lguaçu, z.Bz0, 17" andar,
sala 1.703,Água Verde, Curitiba, Paranâ,CEP 80240-031;

RIVARE INVESTIMENTOS PARTICIPAçOES SOCIETÁRIAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob no 32.254.610/0001-08 e na
Junta Comercial do Paraná sob no 41208949147, com sede na Avenida Vicente
Machado, 317, 1o andar, centro, curitiba, Paranâ, cEp 80420-010, neste ato
representada por seu Diretor Presidente, Renato Ribas Vaz, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 06/07/1942, portador da
Cédula de Identidade RG n" 722.5461SSP-PR, inscrito no CPF/ME sob no 000.919.959-
49, com domicílio na Avenida vicente Machado, 317, ro andar, centro, curitiba,
Paranâ, CEP 80420-010; e

JUFRI INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS LTDA., PESSOA
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob n" 32.022.679/0001-06 e na Junra
Comercial do Paraná sob no 41208929286, com sede na Rua João Bettega, 5.200,
Cidade Industrial, Curitiba, Parunâ, CEP 81350-000, neste ato representada por seu
Diretor Presidente, Hélio Bruck Rotenberg, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em20/0711961, portador da Carteira de
Identidade RG no 1.217.176-5-SSP/PR, inscriro no cpF/ME sob no 429.904.249-6g,
com domicílio na Avenida Senador Accioly Filho, !.021, Cidade Industrial Curitiba,
Curitiba, Paraná, CEP 81350-000;

únicas sócias da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de
GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/ME sob n'75.104.42210001-06 e na Junta Comercial do paraná sob
NIRE no 41207758976, em sessão de 13/06/1988, com sede e foro na Rua Senador
Accioly Filho, 500, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP 81310-000 ("Sociedade"),
pelo presente instrumento particular, RESOLVEM alterar seu contrato social, de
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acordo com as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRIMEIRA. Aumenta-se o capital social em mais R$ 15.000.000,00
(quinze milhões de reais), correspondente a 15.000.000 (quinze milhões) de novas
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, passando este de R$
122.570.048,00 (cento e vinte e dois milhões, quinhentos e setenta mil, quarenta e oito
reais) para R$ 137.570.048,00 (cento e trinta e sete milhões, quinhentos e setenta mil,
quarenta e oito reais). O aumento ora verificado foi inteiramente subscrito e

integralizado, por todos os sócios, em moeda corrente nacional, proporcionalmente à
participação societária de cada um.

CLÁUSULA SEGUNDA. Em consequência, a Cláusula Quarta do Contrato Social
vigorará com a seguinte redação:

"CL,,IÚST]L/I QUARTA. DO CAPITAL E DAS SUOTAS

o capital social, totalmente subscrito e integralizado, no valor de ,R,$

137.570.048,00 (cento e trinta e sete milhões, quinhentos e setenta mil, quarenta
e oito reais), dividido em 137.570.048 (cento e trinta e sete milhões, quinhentas
e setenta mil, quarenta e oito) quotas, no valor nominal de R8 1,00 (um real)
cada, é assim distribuído entre os sócios:

Sócío Capítal (R8) Quotas
Cixares Libero Vargas 27.514.009,00 27.514.009
Schonbrunn Investimentos
Participações Societárias Ltda.

27.514.009,00 27.s 14.009

Cousteau Investimentos - Participações
Societárias

27.514.009,00 27.514.009

Palermo Investimentos - Participações
Societárias Ltda.

27.514.009,00 27.514.009

Rivare Investimentos - Participações
Societárias Ltda.

20.635.510,00 20.635.510

Jufri Investimentos - Participações 6.878.502,00 6.878.s02
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Societárias Ltda.

Total 137.570.048,00 137.570.048

Pørdgrafo IIníco, A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social. "

CLÁ,USULA TERCEIRA. Em consequência, a sociedade resolve CONSOLIDAR o
seu contrato social e posteriores alterações, revogando expressamente todas as

disposições contratuais anteriores que colidirem com o presente documento:

CNÁUC¿. E EDITORA POSIGRAF LTDA.
CNPJMF n" 7 5.104.422/0001-06

NIRE n'41207758976

CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CIXARES LÍBERO VARGAS, brasileiro, natural de Lages, Santa catarina,
divorciado, empresário, nascido em 23108/1947, portador da Carteira de Identidade RG
no 630.027-8-ssP/PR, inscrito no cPF/ME sob no 133.896.379-15, com domicílio na
Rua Jacarezinho, 80, Mercês, Curitiba, Paraná, CEp 80710-150;

SCHONBRI]NN INVESTIMENTOS PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ/ME sob no

32.084.231/0001-17 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41208934361, com
sede na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigorrilho, Curitiba, Paranâ, CEP 80710-
570, neste ato representada pelos seus Diretores, Lucas Raduy Guimarães, brasileiro,
casado sob o regime de separação de bens, engenheiro civil, nascido em 23/04/1974,
portador da Carteira de Identidade RG no 3.666.258-IISSP-PR, inscrito no CPF/I4E sob
n" 875.483.489-91:, e Giem Raduy Guimarães, brasileiro, divorciado, empresário,
nascido em 12/12/1969, portador da Carteira de Identidade RG n' 1.529.538-4/SSP-PR,
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inscrito no CPF/ME sob no 755.250.039-53, ambos com domicílio na Avenida Cândido

Hartmann, 1.400, Bigonilho, Curitiba, Parunâ, CEP 80710-570;

COUSTEAU INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/IVÍE sob n" 32.278.807/0001-87 e na

Junta Comercial do Pannâ sob NIRE n' 41208951729, com sede na Rua Grã Nicco,
113, Bloco 3, 5o andar, Mossunguê, Curitiba, Paraná,, CEP 81200-200, neste ato

representada por seu Diretor, Samuel Ferrari Lago, brasileiro, casado pelo regime de

comunhão parcial de bens, administrador, nascido em 3l/1011966, portador da Carteira
de Identidade RG no 3.668.497-6/SSP-PR, inscrito no CPFAyIE sob no 599.964.209-49,
domiciliado na Rua Grã Nicco, 113, Bloco 3,5o andar, Mossunguê, Curitiba, parunâ,

cEP 81200-200;

PALERMO INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/I\4E sob n'32.304.07910001-30 e na
Junta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41208954558, com sede na Avenida lguaçu,
2.820, 17" andar, sala I .703, Agua verde, curitiba, paranâ, cEp 80240-031, neste ato
representada por seu Diretor Presidente, Ruben Tadeu ConÍnck FormÍghieri,
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, nascido em
28/04/1955, portador da Cédula de Identidade RG n" 814.599/SSP-PR, inscrito no
cPF/r4E sob no 321.218.309-87, com domicílio na Avenida Iguaçu, 2.820, l7o andar,
sala 1.703, Água Verde, Curitiba, Paranár, CEp 80240-031;

RIVARE INVESTIMENTOS PARTICIPAçOES SOCIETÁRIAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJA4E sob no 32.254.610/0001-08 e na
Junta Comercial do Paraná sob no 41208949147, com sede na Avenida Vicente
Machado, 317, 1o andar, centro, curitiba, Paraná, cEp 80420-010, neste ato
representada por seu Diretor Presidente, Renato Ribas Vaz, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 0610711942, portador da

Cédula de Identidade RG n'722.5461SSP-PR, inscrito no CPF/ME sob no 000,919.959-
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49, com domicílio na Avenida vicente Machado, 317, lo andar, centro, curitiba,
Paranâ, CEP 80420-010; e

JUFRI INVESTIMENTOS - PARTICIPAçÕES SOCIETÁRIAS LTDA., PESSOA

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob n" 32.022.679/0001-06 e na Junta

comercial do Paraná sob no 41208929286, com sede na Rua João Bettega, 5.200,
Cidade Industrial, Curitiba, Paranâ, CEP 81350-000, neste ato representada por seu

Diretor Presidente, Hélio Bruck Rotenberg, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em20107/1961, portador da Carteira de

Identidade RG no 1.217.r76-5-ssP/?R, inscrito no cPF/ìvIE sob no 428.804.249-68,
com domicílio na Avenida Senador Accioly Filho, 1.021, Cidade Industrial Curitiba,
Curitiba, Paraná, CEP 81210-000;

únicas sócias da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de
GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/IME sob n" 75.104.42210001-06 e na Junta Comercial do Paraná sob
NIRE no 41207758976, em sessão de 1310611988, com sede e foro na Rua Senador
Accioly Filho, 500, cidade Industrial, curitiba, Parunâ, CEp 81310-000 ("Sociedade,'),
pelo presente instrumento particular, RESOLVEM consolidar seu contrato social, de
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA DENOMINAçÃO SocIAL

A sociedade empresária limitada gira sob a denominação social de GRÁpICA E
EDITORA POSIGR4.F LTDA., sendo regida pelo Código Civil Brasileiro referente
às sociedades limitadas (artigos 1.052 a 1.087) e, supletivamente, pelas norïnas legais
aplicáveis às sociedades anônimas.

Parágrafo Único. A sociedade tem sua sede e foro na Rua Senador Accioly Filho, 500,
Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP 81310-000, podendo abrir e fechar filiais,
escritórios etc., em qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério dos
seus sócios. A sociedade possui as seguintes filiais:
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(i) Rua Gil Stein Ferreira, 100, sala 601-8, Centro, ltajaí, Santa Catarina, CEp
88301-210, inscrita no CNPJ/ME sob no 75.104.42210006-10 e na Junta

Comercial de Santa Catarina sob o NIRE n' 42900651576;

(ii) Rua Senador Accioly Filho,431, Cidade Industrial, Curitiba, Paranâ, CEP 81310-
000, inscrita no CNPJ/ME sob no 75J04.42210008-82 e na Junta Comercial do
Paranâ sob o NIRE n'41901033620;

(iii) Rua Senador Accioly Filho, 345, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, CEP 81310-
000, inscrita no CNPJ/ME sob n' 75.104.42210009-63 e na Junta Comercial do
Parunâ sob NIRE n" 41901211099; e

(iv) Avenida cândido Hartmann, 1.400, Mercês, curitiba, Paraná, cEp 80710-570.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social:

(i) indústria, comércio, distribuição, edição e impressão de material gráfico e

didático, livros, apostilas, mapas escolares e acessórios de uso escolar;

(iÐ indústria, comércio, distribuição, edição e impressão de jornais, revistas e outros
periódicos;

(iii) comércio, importação e exportação de papel para impressão gráfica, bem como de
qualquer espécie de materiais e equipamentos gráfîcos;

(iv) impressão de material para uso publicitário, incluindo, mas não se limitando,
produção de impressos publicitários ou promocionais (calendários, pôsteres,
cattazes, catálogos promocionais, catálogos de artes, tabloides e encartes, Éils
promocionais, banners, outdoors, malas diretas);

(v) edição integrada à impressão de livros literários, didáticos, infantis, dicionários,
atlas, enciclopédias etc.;

(vi) edição integrada à impressão de jornais, inclusive de jornais publicitários;

(vii) edição integrada à impressão de revistas e outras publicações periódicas de
conteúdo geral ou técnico, como revistas industriais, revistas com programações
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de televisão etc.;

(viii) serviços de pré-impressão, incluindo, mas não se limitando, digiølização,
desenvolvimento de conteúdo/redagão, editoração, diagramação, tratamento de
imagem, clicheria, linotipo, fotocomposição (composição/tratamento de texto e

imagem em geral), confecção de provas de impressão;

(ix) consultoria em gestão empresarial;

(x) organizaçáo logística do transporte de carga;

(*i) depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis;
e

(xii) serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

$ 1". Na sede social serão desenvolvidas todas as atividades descritas acima.

$ 2". Na filial localizadana Rua Gil Stein Feneira, 100, sala 601-8, Centro, Itajaí, Santa
Catarina, CEP 88301-210, serão desenvolvidas as atividades de comércio, importação e

exportação de papel para impressão gráfica, bem como de qualquer espécie de materiais
e equipamentos gráfrcos.

$ 3". Na filial localizada na Rua Senador Accioly Filho, 345, Cidade Industrial,
Curitiba, Paraná, CEP 81310-000, serão desenvolvidas as atividades de (a) edição
integrada à impressão de livros literários, didáticos, infantis, dicionários, atlas,
enciclopédias etc.; (b) edição integrada à impressão de jornais, inclusive de jornais
publicitários; e (c) edição integrada à impressão de revistas e outras publicações
periódicas de conteúdo geral ou técnico, como revistas industriais, revistas com
programações de televisão etc.

$ 4". Na filial localizada na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial,
Curitiba, Paranâ, CEP 81310-000, serão desenvolvidas as atividades de (a) comércio,
distribuição e edição de material gráfico e didático, livros, apostilas, mapas escolares e
acessórios de uso escolar; (b) comércio, distribuição e edição de jornais, revistas e

outros periódicos; (c) comércio de papelpara impressão gráfica, bem como de qualquer
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espécie de materiais e equipamentos gráficos; (d) edição integrada à impressão de livros
literários, didáticos, infantis, dicionários, atlas, enciclopédias etc.; (e) edição integrada à

impressão de jornais, inclusive de jornais publicitários; (f) edição integrada à impressão

de revistas e outras publicações periódicas de conteúdo geral ou técnico, como revistas
industriais, revistas com programações de televisão etc.; (g) organizaçáo logística do
transporte de carga; e (h) depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns
gerais e guarda-móveis.

$ 5". Na filial localizada na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Mercês, Curitiba,
Paranâ, CEP 80710-570, será desenvolvida a atividade de serviços combinados de
escritório e apoio administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO

A sociedade foi constituída em 28109/1972, sendo seu prazo de duração indeterminado

CLÁUSULA QUARTA. DO CAPITAL E DAS QUOTAS

O capital social, totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 137.570.048,00
(cento e trinta e sete milhões, quinhentos e setenta mil e quarenta e oito reais), dividido
em 137.570.048 (cento e trinta e sete milhões, quinhentas e setenta mil, quarenta e oito)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, é assim distribuído entre os sócios:

Sócio Capital (R$) Quotas
Cixares Líbero Vargas 27.514.009,00 27.s14.009

Schonbrunn Investimentos - Participações
Societárias Ltda

27.5t4.009,00 27.514.009

Cousteau Investimentos - Participações
Societárias Ltda.

27.514.009,00 27.514.009

Palermo Investimentos - Participações
Societárias Ltda.

27.5t4.009,00 27.s14.009
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Rivare Investimentos - Participações Societárias
Ltda.

20.635.510,00 20.635.510

Jufri Investimentos - Participações Societárias
Ltda.

6.878.502,00 6.878.502

Total 137.570.048,00 137.570.048

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

cLÁusuLA eurNTA. DA cESSÃo on euorAs
As quotas da sociedade não poderão ser cedidas, transferidas ou oneradas, a qualquer
título, inclusive penhoradas ou oferecidas a penhor, sem o expresso consentimento da
sociedade, mediante deliberação dos sócios representantes de % (três quartos) do capital
social.

$ 1". O sócio que desejar alienar suas quotas e/ou direitos de subscrição, a qualquer
título, deverá comunicar sua intenção à sociedade e aos demais sócios, mediante
notificação escrita, enviada por correio com aviso de recebimento ou por outra maneira
que comprove o efetivo recebimento pelo destinatário, informando o preço e demais
condições da cessão e, se for o caso, o nome do terceiro pretendente à aquisição das
quotas.

$ 2". Nos 30 (trinta) dias subsequentes ao recebimento da notifîcação, os demais sócios
poderão exercer o direito de preferência previsto no $ lo acima.

$ 3". Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, se qualquer um dos sócios
notificados não exercer o direito de preferência, os demais sócios que o exercerem terão
prazo adicional de 30 (trinta) dias para adquirir ou subscrever as quotas e/ou direitos de
subscrição ofertados, proporcionalmente às suas participações no capital social. A
participação do sócio alienante e a participação do sócio que não exerceu direito de
preferência não serão computadas no cálculo das referidas participações proporcionais.

$ 4'. Decorridos os prazos previstos nos parágrafos anteriores, sem que tenham sido



2s&t
Páoina 11de 19
1l -

CNÁTIC,q. E EDITORA POSIGRAF LTDA.

CNPJ/IÿIE n" 75. I 04.422 I 0001-06

NIRE n'41207758976

12" Alteração e Consolidação do Contrato Social

adquiridas ou subscritas as quotas pelos demais sócios, o sócio ofertante estará livre
para rcalizar a cessão a adquirentes sócios ou não.

CLÁUSULA SEXTA. DA ADMINISTRAÇÃO

A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 3 (três) administradores,
sócios ou não, eleitos e designados em reunião de sócios, sendo I (um) Diretor
Presidente, I (um) Diretor Administrativo-Financeiro e 1 (um) Diretor Executivo.

$ 1". Compete ao Diretor Presidente:

(i) administrar todos os negócios e atividades da sociedade, exercendo a direção da

sociedade;

(iÐ representar, de forma individual, ativa e passiva, judicial e extrajudicial a

sociedade, até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) por negócio
jurídico, no qual se inclui, entre outroso a contratação de qualquer modalidade de

fltnanciamento, aquisição ou alienação de ativos, ressalvada (i) a contratação de

empréstimos, financiamentos e operações de derivativos com prazo de até 1 (um)
ano, cujo valor não seja superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) por
negócio jurídico. e (ii) transferência bancâria, sem limite de valor, em favor de
quaisquer outras sociedades integrantes e/ou que venham a integrar o mesmo
grupo econômico da sociedade;

(iii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, estabelecendo a ordem do dia e

dirigindo os respectivos trabalhos;

(iv)

(v)

zelar pela execução das deliberações da Diretoria;

nomear procuradores, observando os limites previstos nesta cláusula.

$ 2". Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:

(i) auxiliar o Diretor Presidente nas questões burocráticas e administrativas da
sociedade;

(iÐ substituir o Diretor Presidente em suas ausências e impedimentos;
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executar e supervisionar a escrituração contábil e fiscal da sociedade;

administrar e gerir as finanças da sociedade, fazendo os necessários orçamentos e

assegurando sua execução;

apresentar, anualmente, o balanço financeiro e patrimonial da sociedade;

representar, de forma individual, ativa e passiva, judicial e extrajudicial a

sociedade, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por negócio jurídico que
implique na assunção de obrigações ou desembolso pela sociedade.

$ 3". Compete ao Diretor Executivo:

(i) planejar, gerir e supervisionar as atividades da sociedade;

(iÐ orientar a sociedade na tomada de decisões que envolvam riscos em sua área de
atuação;

(iii) elaborar relatórios e prestar informações relativas à sua área de competência;

(iv) executar outras atividades atribuídas pelo Diretor Presidente;

(v) representar, de forma individual, ativa e passiva, judicial e extrajudi cial a

sociedade, especifìcamente em relação às questões referentes a licitações,
independentemente do valor envolvido; na celebração de contratos de prestação
de serviços de impressão e fornecimento de materiais gráficos, incluindo seus
respectivos distratos e termos aditivos, independentemente do valor envolvido;
bem como na celebração de contratos em geral, termos aditivos e distratos, em
que as obrigações financeiras assumidas não ultrapassem o limite de R$
100.000,00 (cem mil reais) para cada negócio jurídico.

$ 4". Os administradores são investidos, individualmente, de todos os poderes de
administração e representação da sociedade, em juízo ou fora dele, observados os
limites desta cláusula.

$ 5'. Nenhum administrador poderá, sob as penas da lei, praticar atos de liberalidade ou
estranhos aos interesses da sociedade.
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$ 6o. Ressalvada a regra do parâgrafo seguinte, é vedada aos administradores aprâtica
de quaisquer dos seguintes atos:

(i) alienar, hipotecar e/ou onerar bens imóveis da sociedade;

(ii) alienar, hipotecar e/ou onerar investimentos ou participações societárias da

sociedade;

(iii) contratar empréstimos e/ou financiamentos, na condição de mutuante ou mutuária,
com garantias de bens do ativo permanente;

(iv) conceder avais, fianças ou quaisquer outras garantias reais ou fidejussórias.

$ 7". Fica autorizada a prestação de avais, fianças ou quaisquer outras garantias, reais ou
fidejussórias, que beneficiem as sociedades que integram e/ou venham a integrar o
mesmo grupo econômico da sociedade, nos quais se incluem atualmente a Editora
Aprende Brasil Ltda., Positivo Educacional Ltda., Sociedade Educacional Posiville
Ltda., Instituto Positivo, Sociedade de Ensino Semeador EIRELI, Centro
Educacional Passo Certo Ltda., Centro Educacional Growing Ltda., Colégio Vila
olímpia Ltda., colégio Futuro EIRELI e Escola Jurerê EIRELI, sendo que, nesta
hipótese, a sociedade será representada por, no mínimo, 2 (dois) Diretores ou por I (um)
Diretor e I (um) procurador com poderes específïcos para a prâtica do ato.

$ 8". São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à sociedade, os
atos de quaisquer administradores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam
ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses
sociais, tais como fianças, avais, endossos, bem como quaisquer garantias em favor de
terceiros.

$ 9". As procurações outorgadas pela sociedade não poderão ter prazo de validade
superior a I (um) ano e deverão respeitar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil de reais),
paru cada negócio jurídico que implique em desembolso de recursos.
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S 10. A limitação temporal prevista no caput não se aplica aos mandatos outorgados a

advogados, contendo a cláusula ad judicia, para a representação da sociedade em

processos judiciais ou administrativos.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS DELIBERAçoEs DoS SÓCIoS E DAS
ALTERAçÕES UO CONTRATO SOCIAL

Os sócios são soberanos para introduzir ou decidir sobre quaisquer modifrcações ou

alterações do contrato social, podendo fazê-las mediante a celebração de documento
escrito de alteração de contrato social ou a realização de reunião de sócios, registrada
em ata que, conforme o caso, deverá ser consubstanciada em alteração do contrato
social.

$ 1". As reuniões de sócios serão convocadas pelos administradores ou por qualquer um

dos sócios, nos casos previstos na legislação ou neste contrato social, mediante
comunicação escrita enviada aos sócios, com aviso de recebimento e antecedência
mínima de 5 (cinco) dias, indicando o local da reunião, a data e o horário de instalação

em primeira e segunda convocação, bem como a pauta de assuntos.

$ 2". As deliberações da sociedade sobre quaisquer matérias, observadas as regras e
exceções deste contrato social, bem como aquelas que dependam de quórum
qualificado, em decorrência de lei, serão consideradas quando tomadas por votos
representativos de mais da metade das quotas do capital social, sendo que cada quota
conferirá o direito a I (um) voto.

$ 3". O sócio discordante da deliberação que tenha aprovado modificação do contrato
social, cisão, fusão, incorporação de outra sociedade ou da sociedade por outra, poderá
solicitar sua retirada, recebendo, em pagamento de sua participação, o valor patrimonial
conespondente, conforme critérios de apuração estabelecidos nos parágrafos seguintes.

$ 4'. Os haveres do sócio retirante serão apurados com base na situação patrimonial da

sociedade, à data do evento, verificada em balanço especialmente levantado, com base

em valores de mercado.



2eQr
Páoina 15 de 19
15 -

cnÁrIca E EDrroRA PosrcRAF LTDA.
CNPJ/I\4E n" 75. I 04.422 10001-06

NIRE n" 41207758976

12" Alteração e Consolidação do Contrato Social

S 5". O pagamento do reembolso de capital previsto no parágrafo anterioro a oritério da

sociedade, poderá ser feito em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo
a primeira delas com vencimento nos 30 (trinta) dias seguintes à data do evento,
simultaneamente à assinatura da respectiva alteraçäo contratual. As demais parcelas
serão corrigidas monetariamente, com base na variação mensal da Taxa de Juros de
Longo Pruzo - TJLP.

$ 6". Mediante acordo entre os sócios, o reembolso de capital previsto nos parágrafos
anteriores poderá ser pago de forma diferente, inclusive com bens móveis e/ou imóveis,
porém, sempre dentro do prazo máximo de 6l (sessenta e um) meses a pafür da data do
evento.

cLÁUSULA oITAVA. Do EXERcÍcIo SoCIAL E DA DISTRIBUIÇÃo DE
RESULTADOS

O exercício social se estenderá de I 
o de janeiro até 3l de dezembro de cada ano e, a seu

término, os administradores prestarão contas justifìcadas de sua gestão, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico
da sociedade.

$ 1'. Por deliberaçäo dos sócios poderá ser estabelecida a não distribuição dos
resultados ao fìnal do exercício social, mantendo-se os montantes não distribuídos em
conta de reserva de lucros, para futura distribuição ou capitalização, ou, se perda ou
prejuízo, em conta a compensar.

S 2'. A distribuição de resultados poderá ser feita de forma proporcional ou não à
participação do capital social. A distribuição desproporcional dependerá de aprovação
prévia da totalidade dos sócios.

$ 3". A sociedade poderá proceder à elaboração de demonstrações contábeis financeiras
intermediárias, inclusive mensais, e, a critério dos sócios, distribuir resultados apurados
nas referidas demonstrações ou antecipar resultado a ser apurado ao final do exercício
social.
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CLÁUSULA NONA. DA EXCLUSAO DE sÓCIoS

O sócio pode ser excluído mediante a iniciativa da maioria dos sócios, representativa de

mais da metade do capital social, quando estes entenderem que há justa causa (art. 1.085

do Código Civil).

$ 1o. Entende-se porjusta causa a colocação em risco da continuidade da sociedade, em
virtude de atos de inegável gravidade, o cometimento de falta grave no cumprimento
das obrigações de sócio, a incapacidade superveniente e a ausência da affectio
societatis.

$ 2'. O sócio excluído receberá seus haveres, em observância às condições estipuladas
nos parágrafos quinto a sétimo da cláusula sétima deste contrato social.

CLÁUSULA DÉcIMA. DA LIQUIDAÇÃo E DA DISSoLUÇÃo

A retirada, exclusão, falência, recuperação judicial ou extrajudicial, insolvência civil,
liquidação, impedimento ou falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a
sociedade, que remanescerá com os demais sócios. No caso de permanecer apenas um
sócio, a sociedade terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo
sócio.

$ 1". A sociedade será dissolvida nos demais casos previstos em lei ou por deliberação
de sócios que representem 3/a (três quartos) do capital social, cabendo aos sócios, em
qualquer hipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as

demais medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o
passivo, o saldo verificado será repartido entre os sócios proporcionalmente ao valor das
respectivas quotas de capital.

$ 2". No caso da dissolução da sociedade, fîca reservado, preferencialmente ao sócio
que manifestar interesse, o direito de adjudicação do negócio, assumindo este o ativo e o
passivo, desde que efetuado o pagamento dos haveres eventualmente devidos aos
demais sócios, nas condições estipuladas nos parágrafos quinto a sétimo da Cláusula
Sétima deste contrato social.
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CI,ÁUSUIA DÉcIMA PRIMEIRA. Do DESIMPEDIMENTo

Os sócios e/ou administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, por lei especial, em
virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO

Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos nos terïnos da legislação
em vigor, ficando eleito, de comum acordo entre os sócios, o Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Paraná, para resolução de eventuais dúvidas e

controvérsias.

Por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) via.

Curitiba, 17 de março de2022

CIXARES LÍBERO VARGAS

SCHONBRUNN INVESTIMENTOS - pARTrCrpAÇOES SOC. LTDA.
Lucas Raduy Guimarães Giem Raduy Guimarães

COUSTEAU INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES SOCIETÁRIAS LTDA.
Samuel FeruariLago
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PALERMO INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.
Ruben Tadeu Coninck Formighieri

RTVARE INVESTIMENTOS - pARTrCrpAÇOES SOCTETÁRrAS LTDA.
Renato Ribas Vaz

JUFRI INVESTIMENTOS _ PARTICIPAÇÓES SOCIETÁRIAS LTDA.
Hélio Bruck Rotenberg

Visto do Advogado

Maria Fernanda Virmond Peixoto

OAB/PR n" 33.724

(Página de assinaturas da l2o Alteração e Consolidação do Contrato Social da sociedade empresária
limitada Gráfrca e Editora Posigraf Ltda-, datada de 17 de março de2022).
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Ata da 13" Reunião de Sócios

1. Data. Hora e Local: lo de junho de2022, às th, na sede social, localizada na Rua Senador

Accioly Filho, 500, Cidade Industrial, Curitiba, Pannâ.

2. Convocacão e Presenca: A convocação foi dispensada, emrazáo da presença da totalidade dos

sócios representantes do capital social.

3. @: Cixares Líbero Vargas, como Presidente; e Lucas Raduy Guimarães, como Secretário

4. Ordem do Dia: Eleição da Diretoria.

5. Deliberacões Tomadas por UnanimidadezBmrazão da alteração da composição da Diretoria,
a qual passa a ser composta por 4 (quatro) membros, eleitos como administradores, com mandato
por prazo indeterminado, LUCAS RADUY GUIMARÃES, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador da Carteira de Identidade RG n" 3.666.258-I/SSP-PR, inscrito no CPF/ME sob no

875.483.489-91, com domicílio na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigonilho, Curitiba,
Parcnâ, como Diretor Presidente; LIJIZ CÉZAR TEIXEIRA, brasileiro, casado, contador,
portador da Carteira de identidade RG no 4.316.083-4/SSP-PR, inscrito no CPFAvIE sob no

601.604.629-91, com domicílio na Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigorrilho, Curitiba,
Paranâ, como Diretor Administrativo-Financeiro; GILBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR,
brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de Identidade RG no 12.731.971-8/SSP-SP,
inscrito no CPF/ME sob no 054.250.618-11, como domicílio na Rua Senador Accioly Filho, 500,
Cidade Industrial, Curitiba, Paruná, como Diretor Executivo - Posigraf; e FÁBIO On
OLMIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade
RG no 243837835/SESP-SP, inscrito no CPFAyIE sob no 148.368.878-01, com domicílio na
Avenida Cândido Hartmann, 1.400, Bigonilho, Curitiba, Parunâ, como Diretor Executivo -
Aprende Brasil, os quais aceitaram a nomeação e tomaram posse mediante assinatura desta ata.

6. Declaracão de Desimpedimento. Alinhamento e ComorometÍmento com a Integridade. Os
administradores ora eleitos, LUCAS RADUY GUIMARÃES, LIJIZ CEZAR TEIXEIRA,
GILBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR e fÁnfO DE OLMIRA, acima qualifìcados, por
meio da assinatura desta ata, declaram (a) estarem alinhados e comprometidos com os valores e a
cultura da Sociedade, seu Programa de Compliance, Código de Conduta e políticas internas; (b)
não estarem impedidos de exercer a administração da Sociedade, seja por lei especial, condenação
por crime falimentar, de prevaricação, comrpção ativa ou passiva, concussão, peculato, contra a
economia popular, normas de defesa da concorrência, relações de consumo, fé pública,
propriedade ou sistema financeiro nacional, possuindo ilibada reputação; e (c) estarem isentos de
qualquer conflito de interesses com a Sociedade, não tendo nem representando qualquer interesse
conflitante.
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Ata da 13" Reunião de Sócios

7. Encerramento: Finalizados os trabalhos, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à
lavratura da presente ata, na forma prevista no $ 1o do artigo 1.075 da Lei no 10.406/2002. Após
lida e aprovada, a ata foi assinada por todos os sócios presentes.

8. Sócios Presentes: Cixares Líbero Vargas; Schonbrunn Investimentos - Participações
Societárias Ltda.; Cousteau Investimentos - Participações Ltda.; Palermo Investimentos -
Participações Ltda.; Rivare lnvestimentos Participações Ltda.; Jufri Investimentos
Participações Ltda.

ha:

CIXARES T,ÍNTNO VARGAS
Presidente

LUCAS RADUY GUIMARÃES
Secretário

Sócios Presentes:

CIXARES T,ÍNNNO VARGAS

SCHONBRUNN INVESTTMENTOS - pARTrCrpAÇOES SOCTETÁRrAS LTDA.
Lucas Raduy Guimarães Giem Raduy Guimarães

cousTEAU TNVESTTMENTOS - PARTTCIPAÇOES LTDA.
Samuel Ferrari Lago

PALERMO INVESTIMENTOS - PARTICIPAçÕES LTDA.
Ruben Tadeu Coninck Formighieri

RMRE INVESTTMENTOS - PARTICTPAÇOES LTDA.
Renato Ribas Vaz

JUFRI INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇOES LTDA.
Hélio Bruck Rotenberg
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Ata da 13" Reunião de Sócios

Administradores Eleitos e Empossados:

P

LUIZ CEZAR TEIXEIRA
Diretor Administrativo-Financeiro

FABIO DE OLIYEIRA
Diretor Executivo - Aprende Brasil

LUTZ CEZAR TEIXEIRA
Diretor Adm inistrativo-Financeiro

nÁnlo DE oLIVEIRA
Diretor Executivo - Aprende Brasil

4

LUC.AS RADUY GUIMARÃES
Diretor Presidente

GILBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR
Diretor Executivo - Posigraf

LUCAS RADUY GUIMARÃES
Diretor Presidente

GILBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR
Diretor Executivo - Posigraf

Declaracão de Desimpedimento. Alinhamento e Comprometimento com a Inteeridade:

Visto do Advogado:

Maria Fernanda Virmond Peixoto
OAB/PR 33.724

(Página de assinaturas da Ata da l3u Reunião de Sócios da sociedade empresária limitada Gráfica e Editora
Posigraf Ltda.,datada de 1" de junho de2022).
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA consta assinado digitalmente por:

I DENT| F|CAçÃO DO(S) ASS| NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00091995949 RENATO RIBAS VAZ

00627619940 MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO

0542506181 1 GILBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

CIXARES LIBERO VARGAS

FABIO DE OLIVEIRA

32121830987 RUBEN TADEU CONINCK FORMIGHIERI

42880424968 HELIO BRUCK ROTENBERG

59996420949 SAMUEL FERRARI LAGO

60160462991 Luiz Cezar Teixeira

75525003953 GIEM RADUY GUIMARAES

87548348991 LUCAS RADUY GUIMARAES

1 338963791 5

14836887801

CERTIFICo o REoISÍRo sìt L1,/o6/2O22 17¡19 soB No 20223679194.
ÞROTOCoLO¡ 223679L94 DE LL/O6/2022,
có¡rco ¡e vunrrrctçÃor L22o7s2L2sL. cNpJ DÀ sEDE: ?5104422000106
NIRE3 41.207758976. COM EFEITOS Do REGXSTRO Et': 0X/O6/2022.
GR.AFICÀ E EDITORÀ POSIGRÀF IJTDÀ

JUCEPAR
LE,ANDRO MÀRCOS RÀYSE¡, BISCÀIÀ

sscn¡tÁnro - spner.
w. eEpr6sêfåcfl . Þr . Eov. br

A valldade dêste documenÈo, se thpresBo, fica sujelto à cohprovação de Êua autenElcidade nos re€pecclvo€ por!altr,
lnformando €eus re€pecCivos códlgos de verlflcação.

V*
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' GRÁFTCA E EDITORA POSIGRAF ÿ4.
CNPJ (MÐ n" 75,\M.422t11001'06 / NIRE N" 41lXXn645-E

ATA 42" ASSEMBTÉTA GERAT DXTRAORDT¡¡ÁruN

l. Data, Ilora e Loc¡l: Dia 0? de abril de 2008, às 09:00 hoÉs, na sede social em Curitiba, Paraná,

à Rua Senador Accioly Filho,500, Cidade Indusrial de Curitiba'

Z. Convocação e Presença: A convocação foi dispensada considerando que comparecerarn os

acionistasque rypresentam a totalidade do Capital Social, confbrme se verifica pela^s assinau.rrâ-s

apost¡rs no Livro de Presença de Àcionista.s.

3. Iliesa: Srs. Oriovisto Guimarães e Cixares Líbero Vargas, respectivamente, Pre,side[te e

Secretário. ""rt
4. Ordem do Dla: . ' !':

a) Aþrtura de filial; ' r '
b) Deterrrinação do objeto social da lilial; 

o

c) Retificação da Ata da 4l " Assembléia Geral Bxlraordinária. ' : '
5. Deliberaçõesr ...o

a) Fof delibe¡ado por unanimidade dos acionista.s a criação e aberhua de uma.fi.ial em

Cwitiba - Paranrí, à Rua Sen¿dor Accioly Filho, 431, Cidade ftdustrial, Cep 8131ù000.

b) A lilial criada ærá o seguinte objeto social: a) comércio, distibuição e edição de'lhäterial
gráfico e didático, Iivros, up*-tilus, mapas e.scolares e acessórios de uso o9.ôLh tl
comércio, distribuição e edição de jornais, revistas e outros periódicos; c) cofr¡érBiô de

materiais e acessórios de uso escolar; d) comércio, importação e exportação de papel para

imprassão grótlca como de qualquer espécie de maæriais e equipamentos gráficos; e)

particþação socíal em empresas que tenham ou não idêntico objeo social; e, f)
representação comercial de artigos gníficos.

c) Foi deliberado pela retíficação da ata da 41' Assembléia Geral Ext¡aordináría, rcalilzada

em L2lI2l2O07, registrada na Junta Comercial do Parand em 1.N0212008, sob no-

2W8MW773; pm excluir o objeto social da filial localizada na Rua Senador Accioly
Filho, n". 345, Curitiba, Estado do Paraná, uma vez que ela foi extinta na Assembléia
Geral Extraordinúria realizada em L9ll2l20[7, registrada nâ Junta Comercial do Paraná

em 20109 D0A7, sob no. 2W7 û47 17 5.

6. VotaSo e Aprovryão: As deliberações l'oram tomadas ¡rela unanirnidade dos presentes,

7. Ata: Esta ata, redigida na fbrrna prcvista pelo arligo 130 da L,ei nP 6.4A4, de 15112176, tbi lida,
discutida on epós achada de conf'orme, aprovada e assinada pelos acionistas prËsentes: Oriovisto
Guim¡rães, Ilesidenæ; Cixans Líbero Vargas, Secretário; Samuel Ramos Lago, neste ato

represenødo por seu procurador Samuel Ferrari Lago; Renato ltibas Vaz; Ruben Tadeu
Coninck Formighieri e Sociedade Educacional Positivo Ltda., nesæ ato representada por seus

diretores Oriovisto Guimarães e Cixares Llbeno Vargas.
dé'Atrh" Assembléias Gerais.A presente é crÍpia fiel da que se encontra lawada no Iiv10

Curitiba - PR, 07 de abril de,1008.1?

c¡o""*.,lhøV+á;
Secretário

Positlvo Lfda

4 / 2008

I¡|ARTA TI]ËREZA LOPES SALOI/|AO

\'.i
iluben

P/E

*irçt
Tadeu

,''l Cixdes

¡.¡,.¡;.^-,*

Soeiedade

'' ¡ .-- --"¡- .

$
Enprega ¡

GRÀFICA,

Visto do advogado;
o

A

41 3 {000645 I
'Éorrö¡¡ .posic¡iie

EM:

11

MÂRIA THEREZA LOPES SALOMAO
SÊCRETARI¡A. GEBAL

24s6856
'.s/A..

6

SECRFIARI,A GERAL

24s6860
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pEcrARAç^ÃO pE CUMPRTMENTO pO pTSPOSTO NO TNCTSO

XXXIII DO ART.79 DA CONSTITUIç.ÃO FEDERAT

GR/IFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., inscrita no CNpJ ns 75.L04.422/0008-

82, com sede na Rua SenadorAccioly Filho, ne 431, Cidade Industrial, Curitiba/PR,

CEP: 81.310-000, por intermédio de seu representante legal, Sr. FABIO DE

OIIVEIRA, portador da cédula de identidade - RG ns 24.383,783-5 SESP/Sp, e

inscrito no CPF/MF sob o nq 148.368.878-0r, DECLARA, para os fins do disposto

no inciso V do art. 27 da lei ns 8.666 , de 2'J- de junho de 1993, acrescido pela Lei ne

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de L8 [dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseisJ anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos,

nos termos da lei.

Curitiba/PR, 01 de junho de2022.

FABIO DE Asstnadodefoma
d¡qltal Dor FABTO DE

OLIVEIRA:1 48 oúv¡rn¡'rcg¡oaszeot

36887801 ï:3:;;:;,',3i'*

FABIO DE OTIVEIRA
DIRETOR EXECUTIVO. APRENDE BRASIT

CPF/MF ne 148.368.878-01
RG ne 24.383.783-5 SESP/SP

Tel.: 0800 7241516
Av. Cândido Hartmânn, 1400 - Mercês

CEP: 80710-570 - Curitiba/PRWordoBroaL,,
Gn¡po Poddto
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

Dados do Sóclo
Nome CPF/CNPJ
CIXARES LIBERO VARGAS 133.896.379-15
Nome CPF/CNPJ
RIVARE TNVESTTMENTOS - 32.254.610/0001-08
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.
Nome CPF/CNPJ
SoHoNBRUNN 32.084.231t0001-17
INVESTIMENTOS -
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.
Nome CPF/CNPJ
cousTEAU 32.278.807t0001-87
INVESTIMENTOS.
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.
Nome CPF/CNPJ
PALERMO INVESTIMENTOS 32.304.079/OOO I.3O
. PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.
Nome CPF/CNPJ
JUFRilNVESTTMENTOS - 32.022.679/0001-06
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.
Nome CPF/CNPJ
HELIO BRUCK ROTENBERG 428.804.249.68

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionalde Registro de Empresas Mercant¡s - SINREM

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANAÜ

Certiflcamos constam dos documentos arquivados
nesta na data da sua

Endereço Completo
Rua SENADOR ACCIOLY FILHO, Nr 500, C I C - Curitiba/pR - CEp Bl910-000

Partlclpação no capllal
R$ 35.345.402,00
Partlclpaçåo no capltal
R$ 26.509.052,00

Partlclpação no capllal
R$ 35.345.402,00

Particlpação no capital
R$ 35.345.402,00

Partlcipação no capltal
R$ 35.345.402,00

Partlclpação no capltal
R$ 8.836.350,00

Partlclpação no capltal
R$ 0,00

Espécle de sóclo
Sócio
Espécle de sóclo
Sóclo

Espécle de sóclo
Sócio

Admlnlstrador

Admlnlstrador

Admlnlstredor

Térmlno do mandato
lndeterminado
Térmlno do mandato
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndeterminado

Térmlno do mandalo
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

N

N

N

Espécle de sóclo Admlnlstrador
Sócio N

Espécle de sóclo
Sócio

Admlnlstrador

Espécle de sóclo
Sócio

Admlnlstrador

Espécle de sóclo Admlnlstrado¡
REPRESENTANTE N

N

N

Nome Empresar¡al; cFAFICA E EDITOBA POSIGRAF LTDA

NIRE (llllal): 41901033620
Naluroza Ju¡ldlca: Socledade Empresária L¡mitada

Protocolo: PRC221 3218739

NIFE (Sede)
41207758976

CNPJ
75.104.422t0001-06

Data de Ato Constitutivo
13/06/1 988

lnlclo de Allvldade
1 3/06/1 988

Obleto Social
A SOCIEDADE TEM POR O&'ETO (I)INDUSTRIA, COMERCIO, DISTRIBUICAO, EDICAO E IMPRESSAO DE MATERIAL GRAFICO E DIDATICO,
LlvRos, APOSTILAS, MAPAS ESCOLARES E ACESSORTOS DE USO ESCOLAR (il)|NDUSTRtA, COMERC|O, D|STR|BU|CAO, EDTCAO E
IMPRESSAO DE JORNAIS, REVISTAS E OUTROS PERIODICOS (llI)COMERCIO, TMPORTACAO E EXPORTACAO DE pApEL PARA tMpREssAo
GRAFICA, BEM COMO DE QUALOUER ESPECIE DE MATERIAIS E EQUTPAMENTOS GRAFTCOS (tV)|MPRESSAO DE MATERTAL PARA USO
PUBLICITARIO, INCLUINDO, MAS NAO SE LIMITANDO, PRODUCAO DE TMPRESSOS pUBL|C|TARtOS OU PROMOCtONAtS (CALENDARtos,
POSTERES, CARTAZES, CATALOGOS PROMOCIONAIS, CATALOGOS DE ARTES, TABLOIDES E ENCARTES, KITS PROMO'CIONAIS, BANNERS,
ourDooRs, MALAS DIRETAS) (v)EDlcAo INTEGRADA A tMpREssAo DE Ltvnos LtrERARtos, DtDATtcos; tNFANTts, DtcloNARtôs, ATLAS,
ENCICLoPEDIAS ETC. (Vl)EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE JORNATS, tNCLUSIVE DE JORNATS pUBL|C|TAR|OS (Vil)ED|CAO
INTEGRADA A IMPRESSAO DE REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIoDIcAS DE coNTEUDo GERAL oU TEcNIcò, óouo nevlsfns
INDUSTRIAIS, REVISTAS COM PROGRAMACOES DE TELEVTSAO ETC. (Vilt)SERV|COS DE pRE-tMpRESSAO, |NCLUtNDO, MAS NAO SE
LIMITANDO, DIGITALIZACAO, DESENVOLVIMENTO DE CONTEUDO/REDACAO, EDITORACAO, DIAGRAMACAO, TRATAMENTO DE IMAGEM,
cLlcHERlA, LINOTIPO, FOTOCOMPOSICAO (COMPOSICAO/TRATAMENTO DE TEXTO E TMAGEM EM GERAL), CONFECCAO DE PROVAS DE
IMPRESSAo (lx)coNSULToRlA EM GEsrAo EMPRESARIAL (x)oRGANtzAcAo LoctsÏcA Do TRANSPoRTÈ DE cARGA E (xt)DEpostTos
DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZENS GERAIS E GUARDA-MOVEIS.

Capltal Soclal
R$176.727.010,00(centoesetentaeseismilhõesesetecentosevinteesetemil edez
reais)
Capltal !ntegrallzado
R$ 176.727.010,00 (cento s setenta e seis milhóes e setecentos e vinte e sete mil e dez
reais)

Porte
Demais

Prazo de Ouragão
lndeterminado

1de2
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Nome
RUBEN TADEU CONINCK
FORMIGHIERI
Nome
RENATO RIBAS VAZ

Data
0610912022

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CPF/CNPJ
321 .218.309-87

CPF/CNPJ
000.919.959-49

Parllclpaçåo no capllal
R$ 0,00

Partlclpação no capltal
R$ 0,00

Partlclpação no capltal
R$ 0,00

Partlclpação no capllal
R$ 0,00

Partlclpação no capltal
R$ 0,00

Espécle de sóclo
REPRESENTANTE
LEGAL
Espécle de sóclo
REPRESENTANTE
LEGAL
Espécle de sóclo
REPRESENTANTE
LEGAL
Espécie de sóc1o
REPRESENTANTE
LEGAL
Espécle de sóclo
REPRESENTANTE
LEGAL /
Administrador

Admlnlstrador
N

Admlnlstrador
N

Admlnlstrador
N

Adminlstrador
N

Adminlstrador
s

Continuaçäo

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndeterminado

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionalde Registro de Empresas Mercantis - S¡NREM

Certificamos que as informaçöes abaixo constam dos documentos arqu¡vados
nesta Junta Comercial e são na data da sua

Nome CPF/CNPJ
GIEM RADUYGUIMARAES 755.250.039-53

Nome CPF/CNPJ
SAMUELFERRARILAGO 599,964,209-49

Nome CPF/CNPJ
LUCAS RADUY GUIMARAES875.483.489-91

Últlmo Arqulvamento
Número
20225578190

Alo/evenlos
002 I o51 - CONSOLTDAçÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Esta cert¡dão foi emitida automaticamente em O4l1Ot2O22, às 10:29:26 (horário de Brasflia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www,empresafacil.pr.gov.br, com o código OKRGOBLR.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Nome Empresarlal: cRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

NIRE (l¡llal):41 901 033620
Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresárla Limitada

Protocolo: PRC2213218739

Dados do Admlnlstrador
Nome
GILBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR
Nome
LUIZ CEZAR TEIXEIRA
Nome
FABIO DE OLIVEIRA
Nome
LUCAS RADUY GUIMARAES

CPF
0s4.250.61 8-1 1

CPF
601.604.629-91
CPF
148.368.878-01
CPF
875.483.489-91

Térmlno do mandato
lndeterminado
Término do mandato
lndeterminado
Térmlno do mandato
lndeterminado
Térmlno do mandalo
lndeterminado

Sltuação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Flllal(als) nesta Unldade da Federação ou fora dela
f - NIRE: 4190121 1099 CNpJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, Nq 34S , CtC, Cuririba, pR, CEp: 81310000
2 ' NIRE: 41902072998 CNpJ: 7S.104.4221OO10-Oi
Endereço Completo
AVENIDA CANDIDO HARTMANN, Ne 1400 , MERCES, Curitiba, pR, CEp: BO7gO44o
3 - NIRE: 41901033620 CNpJ: 75.104.4zZÆOOg-gz
Endereço Completo
RUA SENADOR AccloLY FlLHo, Ne 431 , xxxxx , OIDADE INDUSTRIAL, curitiba, pR, cEp: 8131oo0o

r ilililililIu til ililffiuil1il1üuilüllüt llilililililililil

2de 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

PORTE

DEf'tAlS

E

47.61.0-01 . Gomérclo vareJlsta de llvros

R SENADOR ACCIOLY FILHO
NUMERO

431

CEP

81.310.000
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE INDUSTRIAL
MUNICIPIO

CURITIBA

JURtD|COPOS|T|VO@POStTtVO.COM.BR
TELEFONE

(4r) 3350-6083

ATIVA

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIçAO

75.104.422t0008-82
FILIAL

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

'|.5t04t2008

GRAFICA E EDITORA POSIGR.AF LTDA.
(NOME DE

46.47.8-01 - Comórclo atacadlsta de artlgos de escrltóilo e de papelarla
48.47-8-02 - Comérclo atacadlsta de llvros, lornais e outras publlcaçöes
46,63-0-00 - Comérclo atacadlsta de Máqulnas o equlpamentos para uso lndustrlal; partoE e poças
47.61.0-03 - Comérclo varojlsta de aÉlgos de papelarla
52,11-7-99 - Dopósltos de msrcadorlas para tercelros, oxcoto armazóns gerals e guarda-móvels
52.50-8-04 - Organlzação loglstlca do transporto de carga
58.1'l-õ-00 - Edlçáo de llv¡os
58.12.3-02 - Edlção de lornals nåo dlárlos
58.13-l-00 - Edlção de revlstas
58,19.1.00 - Edlção de cadastros, llstas e de outros produtos gráflcos
58.21-2.00 - Edlçäo lntegrada à lmprossão de tlvros
58.22-1-02. Edlçåo lntegrada à lmpressão deJornats nåo dlártos
58.23-9-00 - Edlgão integrada à lmpressåo de rovlstas
64.63-8-00 - Outras socledad€s de partlclpaçåo, excsto holdlngs

E

206-2 . Socledade Empresárla Llmltada
E DA

UF

PR

15t04t2008

2910812022 09:06

Aprovado pela lnstrução Normat¡va RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2019.

Emitido no dia 29/0812022 às 09:05:14 (data e hora de Brasflia).

sr[r

Pâgina:111

1t1
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REGEIÏA
ESTADUAL D9
PARAilA

Inscrição no CAD/ICMS

90717140-01

Emissäo do CICAD

lnscrição CNPJ

75.104.42210008-82

6

SECRETARIA DA FAZENDA

lnlcio das Atividades

03t2016

P\RANA
GOVERNO DO ESTADO

3Try

rtrt

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

Nome Empresarial

Tltulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Empresa / Estabelecimento

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

Municfpio de lnstalaçäo

RUA SENADOR ACC]OLY FILHO,431 - CIDADE INDUSTRIAL. CEP 8I31O.OOO
FONE: (41) 3350-6083

CUR]TIBA. PR, DESDE 0312016

Qualificação
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA '12 DO MES+I, DESDE O6t2O21

Natureza Jurfdica 206.2 - SOCIEDADE EMPRESÁR|A LTDA
Ativ¡dade EconÖmica Principal do 4761.0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LTVROS

Estabelecimento

4647-8t01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
PUBLICACOES

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

COiIERCIO VAREJISTA DE ART]GOS DE PAPELARIA
DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO
ARMAZENS GERAIS E GUARDA.MOVETS

EDICAO DE LIVROS

EDICAO DE REVISTAS

EDTCAO DE CADASTROS, LTSTAS E OUTROS PRODUTOS
GRAFICOS

EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE REVISTAS
EDICAO DE JORNAIS NAO DIARIOS

EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE JORNAIS NAO DIARIOS

4647-8tO2 -

4663.0/00 -

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4761-0t03 -

5211-7t99 -

5811-s/00.
õ813-l/00 -

5819-1/00 -

5821.2t00 -

5823-9/00 -

58',t2-3102 -

5822-1t02 -

Tipo

CNPJ

CNPJ

CPF

CNPJ

CPF

CNPJ

CPF

CPF

CNPJ

CPF

lnscriçäo

32.022.679/0001 -06

32.278.807t0001-87

601.604.629-91

32.254.61 0/0001 -08

1 33.896.379-15

32.304.079/0001 -30

875.483.489.91

054.250.618-lt

32.084.231t0001-17

1¿18.368.878.01

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Empresarial

JUFRI INVESTIMENTOS . PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA.

COUSTEAU INVESTIMENTOS - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

LUIZ CEZAR TEIXEIRA

RIVARE INVESTMENTOS . PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA.

CIXARES LIBERO VARGAS

PALERMO INVESTIMENTOS . PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

LUCAS RADUY GUIMARAES

GILBERTO ALVES DA SILVA JUNIOR

SCHONBRUN N INVESTIMENTOS . PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

FABIO DE OLIVEIRA

Qualifcaçåo

sócro

sÓclo

ADMINISTRADOR

sócro

sócro

sócro

ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR

SÓCIO

ADMINISTRADOR

Este C|CAD tem validade até 29t10t2022. ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Esbdo da Fazenda
Recelb Esladual do Paraná

https://vwwarinternet.pr.gov.br/cadicms/-ce-ClFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9071714001&eUser=7G1FElBF '12
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2910912022 00:07 Emlssão do CICAD

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
lnternet !¡Uldæ¡¡bp¡gov. br

GAD/¡CMS No 90717140-01

Emltido Eletronicamente via Internet
29lO9l2O22OzO7t25

ö Dados tmnsmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/-ce-clFS11D.asp?elncludeLinkFacil=s&ecadicms=g071714001&euse|=Tcl FElBF 2t2



3r(w
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARA NO 1.60I.058

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS concede o presente Alvará de Licença para Localização,
conforme processo N0 20-14656212021, a'.

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
R. SENADOR ACCIOLY FILHO - No: 000431

lND. FISCAL: 85.532.004.000-0 lNScRlçÃo MUNICIPAL: ,lz 02 543.236-6 cNpJ/CpF: 7s.104.422t0008-92

Taxaçäo: COM IND OUTROS SERV
Forma de Atuação: ESTABELEC¡MENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
---+ G.47.6.1-0/01-00 Comércio varejista de livros
- G.46.4.7'8l01-00 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
"-+ G.46.4.7-8102-00 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicaçöes
-+ G.46.6.3-0/00-00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
---+ G.47.6.1-0/03-00 Comércio varejista de artigos de papelaria
--+ H.52.1.1'7199-00 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
--+ J.58.1.9-1100-00 Ediçåo de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

^ 
---) J.58,1.2-3102-00 Ediçäo de jornais não diários
---+ J.58.1.1-5100-00 Ediçåo de livros

- J.58.1.3-1100-00 Edição de revistas
--+ J.58.2.2-1102-00 Ediçåo integrada à impressäo de jornais não diários
---+ J.58.2.1-2100-00 Ediçäo integrada à impressão de livros

- J.58.2.3-9/00-00 Ediçåo integrada à impressåo de revistas

- H.52.5.0-8/04-00 Organizaçäo logfstica do transporte de carga

- K.64.6.3-8/00-00 outras sociedades de participaçåo, exceto holdings

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERA PRoPoRcIoNAR ACESSIBILIDADE
coNFoRME LEctSt-AçÃO ESpECIFtCA.
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAçOES DO LOTE DEVERÃo ATENDER o ARTIGo 30 DA LEI MUNIcIPAL No
11095t2004.
PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA o ESTABELEcIMENTo DEVERA TAMBÉM PoSsUIR o
LIcENcIAMENTO/AUTORlzAçÃo/cERTtFtcADo vtcENTE EXpEDtDo/EXtetDo pELo(s) oRGÃo(s) ABAtxo
RELACTONADO(S) AO(S) OUAL(|S) COMPETE A F|SCALIZAçÄO:
D CB'SMMA.LISA.

VALIDo ENoUANTo SATISFIzER AS EXIGÊNcIAS DA LEGISLAçAo EM VIGoR

CURITIBA, 22 DE OUTUBRO DE 2021.

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

Expedido Eletronicamente
IMPORTANTE:

. A asslnatura no alvará de llcênça exped¡do por melo eletrônlco flca dispensada nos
termos do Decreto no 88112018. A vorificaçåo d€ sua autenilcldado deverá ser
conflrmeda no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Empresa, Alvara
Comerclâl- Dados.

. É obrlgatórla a comunlcaçåo imediala om ceso de encerramonto, paral¡sação, elteraçåo
de endêr€ço, de ramo ou qualquer outra alteraçåo, evltando as penalldades prevlstas
ns leglslação.

. A partlr da versäo 2. I .0.60, de 0310812017 , passou a constar no alvará forma de
atuação e códlgo CNAE.

4C09 . L624. 56F6. tFC9-8 . ÀD98 . C909. 4BEE. 83À0-8

1de1

tililililililililttilrril lltiltiltil |ilililulililt

Documento impresso em22llol202l. Este Alvará de Licença paraLocalização corresponde à última emissão vigente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CENTRO DE SAÚDE AMBIENTAL
CUNFEA

DECLARAçÃO DE D|SPENSA DE L¡CENCTAMENTO SANITÁR|O

REG. DOG: 2884512021 - 2a VIA

A Secretaria Municipalda Saúde de Curitiba, através do DISTRITO SANITARIO ClC, certifica que a empresa:

Razão Soclal
Nome Fantasia
Endereço

Complemento
Municfpio

!.etone' 'to de Ref.

CNPJ

G.4647-8/01.00
H.5211-7199.00

G.4761-0/03.00
G.4761-0/01.00

J.5819-1/00.00
J.5812-3t02.00
J.5811-5/00.00
J.5813-1/00.00
J.5822-1t02,00

,[{821-2/00.00
823-9/00.00

H.5250-8/04.00
K.6463-8/00.00
G.4663-0/00.00
G.4647-8t02.00

GRAFICA E EDITORA POS]GRAF LTDA
GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
RUA SEN ACCIOLY FILHO

CURITIBA
(411 32503782

75.104.422t0008-82

CIDADE INDUSTRIAL
81310000

Número; 431

Balrro
cep
Fax

Está dispensada de licenciamento sanitário, conforme Resolução No OOO2/2018, Art 20 lnciso lll, Art 70 Inciso I e
ANEXOS I e ll, para exercer a(s) atividade(s) CNAE(s):

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERcEIRoS, EXcETo ARMAzÉNS GERAIS E GUARDA-
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
ED|çÃO DE CADASTROS, LTSTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁF|COS
ED|çÃO DE JORNATS NÃO DÁR|OS
ED|çÃO DE LTVROS

ED|çÃO DE REVTSTAS

ED|çÃO TNTEGRADA À ltr¡pnessÃo oe JoRNAts NAo DÁRtos
ED|çÃO |NTEGRADA À lrr¡pnessÃo oe LtvRos
ED|çÃO |NTEGRADA À ltUpReSSÃO Oe REVTSTAS
oRGANTZAçÃO LOCISÏCA DO TRANSPORTE DE CARGA
oUTRAS SOCTEDADES DE pARTtCtpAçÃO, EXCETO HOLD|NcS
coMÉRclo ATAcADtsTA DE MAoUTNAS E EeurpAMENTos eARA uso TNDUSTRTAL; pARTEs E
coMÉRcto ATACADTSTA DE L|VROS, JORNATS E OUTRAS PUBL|CAçOES

Curitiba, 03 de Janeiro de 2022

Esta declaração de isenção tem validade enquanto satisfizer a legislação vigente
DISTRITO SANITARIO CtC - Fon€: (41'r9212-'t'g$ Págln8 I de 1 Data/Hora: 03101 12022 9'.55
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Av. Manoel Ribas, 2727 - Mercês - Fone: 3350-9159

Documento emitido
eletronicamente.
Sua autenticidade poderá ser
comprovada acessando o
original em:
https//sima.curitiba.pr.gov.br
/extrato/consultar

Renovação da Licença de Operação
Número: RLO - 21000093 - Renovaçäo da Licença de Operação

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, integrante do SISNAMA, no uso das atribuiçöes a ela conferidas
por meio da Lei Municipal 6817/1986, Lei Municipal767111991, Lei Municipal 1585212021, Lei Municipal 9806/2000 e
considerando demais legislaçöes vigentes, APROVA esta Licença Ambiental de Operaçäo à:

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

CNPJ:75104422000882
Endereço Autorizado
lndicação Fiscal:85532004 - 0 Inscrição lmobiliária:7540032057400
Rua: R. SENADOR ACCIOLY FILHO Número: 000431

Bairro: CIDADE INDUSTRIAL

Tipo de Unidade / Forma de Atuaçäo
ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades deveräo ser exercidas conforme o tipo de unidade ou forma de atuação informado acima
Código Descrição
582390000 Edição integrada à impressão de revistas
582120000 Ediçäo integrada à impressão de livros
582210200 Ediçåo integrada à impressåo de jornais não diários

Observaçöes gerais sobre o empreendimento

o

o

=> A emissão/concessäo desta licença ambiental de operação (LO) está condicionada a realizaçäo do(e):
l. Respeitar as disposìçöes da Lei Municipal no 1062512002, Lei que dispöe sobre rufdos urbanoð, protèçâo do bem
estar e do sossego pú blico.
ll. Os serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos gerados pelo empreendimento apenas devem ser
realizados por empresas licenciadas ambientalmente ou que tenham requeiido a rehovação de seu's licenciamentos
dentro do prazo estabelecido pela legislaçäo.
lll' Nåo deverá ocorrer, em. qualquer época, o descarte de efluentes líquidos gerados na atividade junto à rede de
drenagem de águas pluviais e/ou corpo hídrico.
lV. Quando da ocorrência de desconformidades, de imediato deverá comunicar formalmente esta Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, com indicaçäo da desconformidade, das causas do episódio e das medidas de adequaçäo
adotadas.pelos responsáveis pelo empreendimento para correçáo da irrégularidade.* Ficam cientes e notificados os responsáveis pelo einpreendimento que ùma vez não atendidas as
condicionantes/requisitos estabelecidas na licença ambiental a empresa poderá ser objeto de Açäo Fiscal.

=> Fica emitida esta Licença Ambiental de Operação, de acordo com a Lei Municipal no 15852t2021, parao prazo
mencionado, enquanto satisfizer as disposiçöes da legislação em vigor.
=> A presente licença de operaçäo é concedida com base-nas inforñaçöes apresentadas pelo interessado e näo
dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidöes de qualquer naiureza, exigidos pelä bgislaçao féàeral, 

-
estadualou municipal, somente para desenvolvimento das atividades solicitadas.-
=> Esta Licença Ambiental, juntamente com o respectivo Parecer Técnico, deverão fìcar no local onde a atividade é
dese.nvolvida, para que a fiscalizaçåo possa ter acesso ås suas informações, do contrário fica o empreendimento
sujeito às penalidades previstas em lei.

:t No caso de qualquer alteraçäo ou expansão do processo de produção ou do empreendimento deverá solicitar nova
licença a esta SMMA.
=> Os sistemas de controle de poluição ambiental instalados deverão ser operados e mantidos de maneira adequada.
=> Quando da ocorrência de desconformidades, de imediato deverá comunicar formalmente esta Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, com indicação da desconformidade, das causas do episódio e das medidas de adequàCáò 

-
adoladas pelos responsáveis pelo empreendimento para correçåo da irregularidade.
=> Os resíduos sólidos gerados e relacionados à atividade desênvolvida, 

-quaisquer 
sejam e em qualquer época, com

a finalidade de evitar danos ambientais, deverão ser convenientemente arrirazeñados ä reutilizadäs nä prOdi¡o idcat
e/ou, encaminhados a terceiros para reutilizaçäo e/ou destinação final adequadas, em empreendimentos e'atividades
devidamente licenciados para a realizaçåo dos referidos serviços.
=> A.presente.licença concedida näo isenta o empreendimentô de açöes futuras por parte desta SMMA, no caso do
registro de reclamaçöes de poluição ambiental. Ñeste caso o resporisávelpelo einpreendimento deverá tomar
1811012Q2109:25 Pâgina:1 l2



31

Prefeitura Municipal de Curitiba

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Av. Manoel Ribas, 2727 - Mercês - Fone: 3350-9159

Documento emitido
eletronicamente.
Sua autenticidade poderá ser
comprovada acessando o
original em:
https//sima,curitiba.pr.gov,br
/extrato/consultar

Renovação da Licença de Operação

Número: RLO - 21000093 - Renovaçäo da Licença de Operaçäo

Observaçöes gerais sobre o empreendimento
medidas complementares necessárias para solucionar problemas, no prazo imediato.
=> O descumprimento dos itens acima e ou decorrência de qualquer irregularidade ambiental, acarretará na cassação
imediata da presente licença de operação e penalidades conforme previsto na legislaçåo vigente,

Esta Licença Ambientaltem a validade abaixo mencionada. Quaisquer alterações ou expansões no empreendimento
deveråo ser comunicados à Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA.

Data de Emissão: 1811012021

Data de Validade: 3010912025

181101202109:25 Pâgina:21 2
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ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

lGB. SPCIP CIC

CLCB. CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.22.00008 1985s-03

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificaçãolestabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção conha incêndio e a desashes em vigor:

Documento emitido eletronicamcnte pelo Sistcma prcvFogo.
A autcnticidodc dcvc ser confi¡mada no cndcrcço ww.prcvfogo.pr.gov.br através do link "Ýcrificar Autcnticidade Documcntos.',

l $ l'.:

*1r \ ll.l.r ¡

GRAF'ICA E EDITORA POSIGRAF'LTDA
Nome Fantasia: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
CPF/CNPJ: 7 5.104.422/0008-82
Código da Atividade Econômica (CNAE):

s2s0/8-04 - oRGANTZAçÄO IOCÍSTrCA DO TRANSPORTE DE CARGA
521117.99 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETo ARMAZÉNS GERAIS E

GUARDA-MÓV¡IS
6463/8-00 - OUTRAS SOCTEDADES DE PARTICIPAÇÄO, EXCETO HOLDTNGS
s823/9-00 - EDrÇÃO TNTEGRADA À rtr¿pn¡SSÃO DE REVTSTAS
s822/t-02 - EDrçÃO TNTEGRADA À nrnpnBSSÃO DE JORNATS NÂ,O DrÁRrOS
s82r/2-00 - EDrÇÃo TNTEGRADA À nUpn¡SSÃO DE LTVROS
5819/l-00 - EDrÇÃo DE CADASTROS, LTSTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFTCOS
5813/l-00 - EDrÇÃo DE REVTSTAS
5812t3-02 - EDIçÃO DE JORNATS NÃ.O DrÁRrOS
s8l lis-00 - EDrÇAo DE LrvRos
476110.03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
466310-00 - coMÉRCIo ATACADISTA DE MÁeurNAS E EeutpAMENTos IARA uso TNDUSTRTAL
4647/8-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAI-S E OUTRAS PUBLICAÇOES
464718-01- COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGoS DE ESczuTÓRIo E DE PAPELARIA
4761/0-0I - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

Logradouro: RUA SENADOR ACCIOLY FILHO Número: 431
Jomplemento"r'{'*** Baino: CIDADE INDUSTRIAL Municlpio: CURITIBA-PR

E COMBATE A E A DESASTRES
1.489,39 m2

ATIVIDADESAS EEXERCIDAS MAOS UTILIZADOSTERIAIS
AMENT POTENCIALMEDIO TNCÊNDIO.DE COMLOCAIS DECARGA INCÊNDIO 300ENTRE A

.200M1/M2

Área Vistoriada: I1.489,39 m,
Ocupação: I-2 - LOCAIS ONDE

Capacidade de Público
Uso de GLP:

Esta licença perde a validade, a qlalquer tempo, caso ocoram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
le prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
O Corpo de Bombeiros Militar podeni fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

l,l(ll,lN(1,\ \ \l,ll) \ Â'l'li: l-l rlc.lancir.o tlc 2(123

¡¡tmËio ¡ui äidaïðì'ã''sr.64i1 d.0a844ss7.ès i 6eôzr. ieo.r88od:2 Página I de i
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Consulta Dados - CIC - Extrato

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CURITIBA
SEGRETAR|A MUN|C|PAL DE FTNANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
OME DA PESSOA

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
lNscRrçAo MUNtctPAL

17 02 543,236-6
CNPJ/CPF

75.104.422t0008-82
ENDEREçO

R. SENADOR ACCIOLY FILHO
NUMERO

431
UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO

CIDADE INDUSTRIAL
CEP

81310-000
INICIO DA ATIVIDADE

15104t2008
DO CADASTRO

AT¡VA
NUMERO DO ALVARA

001.601.058
DATA EMISSAO

22t10t2021
DATA EXPIRAçÃO

DE
ESTABELECIMENTO FIXO

G.46.4.7-8101.00
G.46.4.7-8t02.00
G.46.6.3-0/00.00

G.47.6.1-0/03.00
H.52,1.1-7199.00

J.58.1,9-1/00.00
J.58.1.2-3102.00

J.58.1.1-5/00.00
J.58.1.3-1l00.00
J.58.2.2-1t02.00
J.58.2.1-2100.00
J.58.2.3-9/00.00
H.52.5.0-8/04.00
K.64.6.3-8/00.00

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERC|DAS CONFORME A FQRMA DE ATUAÇÄO |NFORMADA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
coMÉRcto ATACADTSTA DE L|VROS, JORNATS E OUTRAS pUBLtCAçÖES
coMÉRclo ATAcADISTA DE MAoUINAS E EeutpAMENTos eARA uso TNDUSTRTAL; eARTES E
PEçAS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
DEPÓslros DE MERcADoRIAS pARA TERcEtRos, EXcETo ARMAzÉNS cERAts E GUARDA-
MÓVEIS
EDIçÃO DE CADASTROS, LTSTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFTCOS
ED|çAO DE JORNATS NÃO DtÁRtOS
ED|çÃO DE LTVROS

EDIçÃO DE REVTSTAS
ED|çAO TNTEGRADA À lUpneSSÃO DE JORNATS NÃO DtARtOS
EDrçAO tNTEGRADA À lVlpneSSAO DE LTVROS
EDIçÃO tNTEGRADA À ttr¡pRessÃo DE REV|STAS
oRGAN|ZAÇÃO LOGIST|CA DO TRANSPORTE DE CARGA
oUTRAS SOCTEDADES DE pARTtCtpAÇÄO, EXCETO HOLD|NcS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEGRETAR|A MUN|C|PAL DE FTNANçAS

Emitido Eletronicamente via lnternet
1811012022 - 11:31:35

#
1.0.4.1

dadoscadastraiscco.curitlba.pr.gov.brl(S(rpcq33gnuo3srsxhmzn4tmq¡))/frmExtrato.aspx?11543236
1t1



324,r

lvllt¡lsrÉnlo DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELAT¡Vos Aos TRIBUTos
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIAO

Nome: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA
CN PJ : 7 5.1 04.4221000 I 46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibílidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçâo para fins de
certificação da regularidade fiscal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecímento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçöes sociais prévistas
nas alf neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1g91 ,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.T51, de2l10t1014.
Emitida às 18:16:14 do dia 18108t2022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida atê 1410212023.
Código de controle da certidåo: C3Cl.4l FC.A957.6697
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observaçöes PGFN

Emissão de CPEN liberada conforme reguerimenE,o srcAR 023L2742022



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

321,1

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027404912-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.104.422/0008-82
Nome: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé2611112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Pág¡na 1 da 1

Emllldo vla lntemet Púbilcø (29/072022 14:09:16)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARTA MUN|CTPAL DE PLANEJAMENTO, FTNANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERÏDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁR|oS E DíuDA ATIVA MUNIGIPAL

9.919.371

75j04.422t0008-82

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

Constam débitos tributários e näo tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela
Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 4012001, garantidos mediante bens e
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que

zldetermina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal.

A certidäo expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa,

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efeitos, respondendo o
Contribuinte por eventuais atos irregulares.

Certidão no:

CNPJ:

Nome:

A autenticidade desta certidão deverá
https :i/cnd-cidadao.curitiba. pr. gov. br/CertidaoA/alidarGertidao.

ser confirmada no endereço

Certidäo emitida com base no Decreto 619t2021 deZ4tO3t2O21.
Emitida às 15:58 do dia 2110912022.
código de autenticidade da certidão : 1 8't F 7 407 Bsr 245oc4g{15oFc Bo DZg 7 97 E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Váf ida até 2011212022 - Fornec¡mento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidäo utilizando um leitor de QRCode
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Voltar lmprimii'

ffi##ffir
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição¿ 75.t04'422/ooo8-82
Razão Social:enaFIcA E EDIToRA PoSIGRAF LTDA

Endereco: RUA SENADOR ACCTOLY FILHO 431 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA /- 
PR / 81310-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qut lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/oU encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 20 / L0 / 2022 a t8/ LL / 2022

Ce rtif i ca çã o N ú m e r ol 20 22L 020 t 42L32429 3 I 97 0

Informação obtida em 07/tt/2022 LQt26:04

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PoDER ¿ulrcrÁRro
JUST]ÇA DO TRABALHO

CERTTD.ã,O NEGATTVA DE PÉNrtOS TR.ê,BALHISTAS

NOMC: GRAFICA E EDITORA POSTGRAF I,TDA (MATRIZ E FIT,TATS)
CNPJ : 75.L04.422 / O00e-eZ
Certidão n' : 32824805/2022
Expedição: 30/09/2022, às :-:- 4I:57
validade z 29/03/2023 - l-80 (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

CeTtif ica-se que GRÀFICA E EDIToRA PoSIGRÀF I,TDA (MATRIZ E FII.IAIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o no 75.L04.422/ o0o8-82, t'tÃo coNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :-2.440/2orr e
L3.467/20L7, e no Ato OT/2022 da CG,JT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícídade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitída gratuitamente.

TNFORMÀç.ã.O rl¿pOnTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Iustiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhístas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determínad.os em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executj_va.

Dúvidas e sugestões: cndtotst.. jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

ESTADO DE MINAS GERAIS

sGEDc-SecretariadeGovernançaEducacionaleCultura

ATESTADo DE cAPAclD¡o¡ rÉct'¡lcR

APREFE|TuRAMUNlclPAtDEcoRoNELFABRlclANo,EstadodeMinasGerais,

inscrita no CNPJ sob o no 19.875.046/0001-82' situacla à Praça Dr' Louis Ensch' 64' Centro' na

Cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, ATESTA, para os devidos fins, que a

empresa GR^AFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.' inscrita no cNPJ sob o n" 75j04'422/0008'

g2, com sede na Rua Senador Accioly Filho, no 431, Cidade lndustrial' curitiba' Estado do Paraná'

é nossa fornecedora de sistema estrr¡turado de ensino' composto de:

¡ Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores;

¡ Materiais Didáticos irr..lrno, com deficiência visual (ampliado e braile);

lAmbienteVirtualdeAprendizagemcomconteúdoseducacionaisemdiferentes
formatos,comovídeos,jogos,animações,objetosEducacionaisDigitais(oED),alémde

apresentarambientesparamensagens,agenda,atividades.livros,notasetrilhasde

aPrendizagens;

. consultoria, assessoramento pedagógico, capacitação e formação continuada presencial

e/ouadistânciaparaasequipestécnico-pedagôgicaedocentes,totalizandoacarga
horária anual de 16g (cento e sessenta e oito) horas, por meio de cursos, encontros e

atendimentospedagógicos,alémdossupodesviacontatoeletrônicoetelefônico;

o sistema de Gestão das lnformações Educacionais, por meio da disponibilização de

ferramentaqueproporcionaomonitoramentoeoacompanhamentodeindicadores
queapresentamdadosrelacionadosaaspectossocioeducacionaisdomunicipio;

.AvaliaçãoExternadeAprendizagem,comtestesparaalunosdoEnsinoFunclamental,

nos componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática e ciências' utilizando

a TRI - Teoria de ResPosta ao ltem'

Registramos, ainda, que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos'

parcosseguintessegmentoseníveisdeensino'nasquantidadesabaixoindicadas:

QUANTIDADE

DE ATUNOS

794

774

ETAPA DE ENSINO

Grupo 1

Grupo 2

ESCOTARN

Grupo 3

CRECHE

1 020Gru 4
1 020Gru 5

EDUCAçAO

INFANTIT
8941o Ano

20 Ano

30 Ano

40 Ano
66650 Ano

ENSINO

FUNDAMENTAL.

ANOS lNlClAls

40560 Ano
33670 Ano

ENSINO

FUNDAMENTAL-

731
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO
ESTADO DE MINAS GERAIS

SGEDC - Secretarla de Governança Educaclonal e Cultura

ANOS FINAIS Bo Ano

éà Rno

339

34i

lnformanros, também, que as entregas dos materiais e execução das atividades previstas

no escopo do contrato respeitaram os projetos educacionais originalmente concebiclos pelo

nosso municipio, atendendo as características pedagógicas, históricas, geográficas e sociais,

tendo a empresa apresentado bont desempenho operacional e cumprido fielmente com suas

obrigaçöes e com todas as condiçöes contratuais, em especial com os prazos de entrega, nada

constando que a desabone técnica e/ou comercialmente, até a presente data.

Coronel Fabriciano/MG, 30 de junho de 2022.

Carlos

Secretário

Se e9ra

ld Educação

CPFIMF:227.3

Prefeitura MuniciPal de Fabriciano
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Av. Nereu Ramos, B6t - Cenrro, Sombrio - SC, Sa9øO_OOO e

ATESTADo DE cAPAcIDAoe rÉcNrcn

A PREFEITURA MUNICIPAL DE soMBRlo, Estado de(o) SANTA CATARINA, inscrita no CNpJ
sob o no 82.963 ,zí16looor-:17, situada å Av. Nereu Ramos, no 31 - centro, na cidade de sombrio, Estado
de Santa Catarina, ATESTA, Parð os devidos fins, que a empresa GRAHGA E EDIToRA poslGRAF
LTDA., inscrita no GNPJ sob o no 75.to4.4zzlooog-gz, com sede na Rua senador Acciory Firho, no 43r,cidade lndustrial, curitiba, Estado do Paraná, é nossa fornecedora de sistema estruturado de ensinq
composto de:

a

a

a

Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores;
Materiais Didáticos para arunos com defìciência visuar(ampliado e braire)
Ambiente virtual de Aprendizagem com conteúdo educacionais em diferentes formatos, como
vfdeos, jogos, animações, objetos Educacionais Digitais (oED), além de apresentar ambientes
paË mensagens, agenda, atividades, livros, notas e trilhas de aprendizagens;
consultorla, assessoramento pedagógico, capacitação e formação continuada presenciar e/ou
a distância para as equipes técnico-pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual
de 16o horas, por meio de cursos, encontros e atendimentos pedagógicos, arém dos suportes
via contâto eletrônico e telefônico;
sistema de Gestäo das lnformaçôes Educacionais, por meio da disponibilização de ferramenta
que proporciona o monitorðmento e o acompanhamento de indicado.", qr" apresentâm
dados relacionados a aspectos socioeducacionais do município i
Avaliação Externa de Aprendizagem, com testes para arunos do Ensino Fundamentar, nos
componentes curricurares de Língua portuguesa, Matemática e ciências, utilizando a TRr _
Teoria de Resposta ao ltem,

a

a

a

I (48) 3533-s2oo

I sombrio@sombrlo,sc.gov.b1200

Murricípio de Sombrio

sorr brio.sc,gov.br
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:.11!¡-:ìr.l1FPd-¡f, lìùTi.laïñìiffi :tiì-S'Ý,v-¡ti

Av. Nereu Ramos, 861 - Centro, Sombrio - SC, 88960-000 0

Registramos, ainda, que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos, para
os seguintes segmentos e níve¡s de ens¡no, nas quantidades abaixo indicadas:

lnformamos, também, que as entregas dos materiais e execução das atividades previstas no
escopo do contrato resPeitaram os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso
município, atendendo as características pedagógicas, históricas, geográficas e sociais, tendo a empresa
apresentado bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigaçöes e com todas as
condições contratuais, em especial com os prazos de entrega, nada constando que a desabone técnica
e/ou comercialmente, até a presente data.

Sombrio, or de julho de zozz

?fu Jr&/ýràrt l,,l* M
Secretária Municipal da *J*U"

cPF QlT7//OA? ?o
Prcfeitura Municipal dc Sombrio. SC

\ (48) 3s33-5200

f sombrio@sombrio.sc.gov.br20O

Município de Sornbrio

sonr brio.sc.gov. br

ETAPA DE EN5INO NÍVEL/ANO ESCOLAR OUANTIDADE DE

ALUNOS

OUANTIDADEDE

LtvRos
EDUCAçÃO
INFANTIL

Grupo 5 363 726

ro Ano 3n r.5o8
zf Ano 349 1396

30 Ano 298 1.192

40 Ano 304 r.zr6

ENSINO

FUNDAMENTAL-

ANOS tNrctAtS

ýAno 298 1.192

60 Ano 2n r.ro8
70 Ano 257 r.oz8
8o Ano 253 1.012

ENSINO

FUNDAMENTAL.

ANOS FINA¡S

90 Ano 237 948



ATESTADO DE CAPACI DADE TÉCN ICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA JULIANAT Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ

sob o no r8.r7o.87o/oooe-3q situada à Rua Professor Orestes, no 3r4 - Centrq na Cidade de Santa

Juliana, Estado de Minas Gerais, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa GR.AFICA E EDITORA

POSIGRAF LTDA,, inscrita no CNPJ sob o no 75.to4.4zzlooo8-82, com sede na Rua Senador Accioly
Filho, no 43r, Cidade lndustrial, Curitiba, Estado do Paraná, é nossa fornecedora de sistema estruturado

de ensino, composto de:

¡ Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores;

¡ Materiaís Didáticos para alunos com deficiência visual (ampliado e braile);
¡ Ambiente Virtual de Aprendizagem com conteúdos educacionais em diferentes formatos,

como vídeos, jogos, animações, Objetos Educacionais Digitais (OED), além de apresentar

ambientes para mensagens, agenda, atividades, livros, notas e trilhas de aprendizagens;
¡ Consultoria, assessoramento pedagógicq capacitação e formação continuada presencíal e/ou

a distância para as equipes técnico-pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual

de 68 (sessenta e oito) horas, por meio de cursos, encontros e atendimentos pedagógicos,

além dos suportes via contato eletrônico e telefônico;
o Sistema de Gestão das lnformações Educacionais, por meio da disponibilização de ferramenta

que proporciona o monitoramento e o acompanhamento de indicadores que apresentam
dados relacionados a aspectos socioeducacionais do município;

¡ Avaliação Externa de Aprendizagem, com testes para alunos do Ensino Fundamental, nos
comPonentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, utilizando a TRI -
Teoria de Resposta ao ltem.

Registramos, ainda, que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos, para
os seguíntes segmentos e níveis de ensino, nas quantidades abaixo indicadas:

ETAPADEENS¡NO NÍVEUANOESCOLAR OUANTIDADE DE

A,LUNOS

Grupo r
Grupo zCRÊCI{E

Grupo3 115

Grupo 4 r8oEDUCAçÃO
INFANTIL Grupo 5 230

roAno 240

zo Ano 205

30 Ano 220

40 Ano 1go

ENSINO

FUNDAMENTAL-
ANOS IN¡CIAIS

50 Ano 2ZO

60 Ano

70 Ano

8o Ano

ENSINO

FUNDAMENTAL-
ANOS FINAIS

90 Ano

32W

Ntde

^

^
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lnformamos, também, gue as entregas dos materiais e execução das atividades previstas no
escopo do contrato respeitaram os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso
município, atendendo as características peda gógicas, históricas, geográficas e sociais, tendo a empresa
apresentado bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações e com todas as
condições contratuais, em especial com os prazos de entrega, nada constando que a desabone técnica
e/ou comercialmente, até a presente data.

Santa Juliana, 3o dejunho de zozz.

Cintra Ribeiro

Municipalda Educação
CPF/MF: oo5.584.8e6-Bo

Prefeitura Municipal de Santa Juliana

re¡rh

^

^
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ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGÃO . Estado de Santa Catarina , inscrita no

CNPJ sob o n'957804580001-17 , situada à Rua Rodovia sc443 km 2 , no s/n Centro, na Cidade de

Sangão , Estado de Santa Catarin, ATESTA , para os devidos fins, que a empresa GRÁFICA E

EDll'ORA POSIGRA¡'L'I'DA., inscflta no CNPJ sob o n" 75.1O4.42210008-82, com sede na Rua Senador

Accioly Filho, n'43 l, Cidade Industrial, Curitiba, Estado do Paraná, é nossa fbrnecedora de sisterna

estruturado de ensino, composto de:

o Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores,

o \4eteriais Didáticos para alunos ccm defrciência visual (anrpliado e braile);

¡ Ambiente Virtual de Aprendizagem com conteirdos educacionais ern diferentes formatos, como

videos, jogos, animações, Objetos Educacionais Digitais (OED), além de apresentar ambientes

para mensag,ens, agenda, atividades, livros, notas e trilhas de aprendizagens;

¡ Consultoria, assessoramento pedagógico, capacitação e formação continuada presencial e/otr a

distância para as equipes técnico-pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual de

horas, por meio de cursos, encontros e atendimentos pedagógicos, além dos suportes via contato

eletrônico e telelõnico,
¡ Sistema de Gestão das lnformações Educacionais, por meio da disponibilização de ferrarnenta que

proporciona o monitoramento e o acompanhamento de indicaclores que apresentam dados

relacionados a aspcctos socioeducacionais do rnunicípio;
o Avaliação Extellìa de Aplefldizagerìì, ilùrìl testes pala alunos do [nsino Fur¡dailieutal, nos

componentes curriculares de Lingua Portuguesa, Matemática e Ciências, utilizando a TRI - Teoria

de Resposta ao ltenl.

Registrarnos, ainda, que a empresa entregou produtos e Íecursos didático-pedagógicos, para os

seguintes segmentos e niveis de ensino, nas quantidades abaixo indicadas:

6l

lnformamos, também, que as entregas dos materiais e execução das atividades previstas no escopo

do contrato respeitaram os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso município,

atendendo as características pedagógicas, históricas, geográficas e sociais, tendo a empresa apresentado

bom desempenho operacional e cumprido fielmente com suas obrigações e com todas as condições

contratuais, em especial com os prazos de entrega, nada constando que a desabone técnica e/ou

comercialmente, até a presente data.

,,^

ETAPA DE ENSINO NIVEL/ANO ESCOLAR QUANTIDADE
DE ALUNOS

Grupo I

Grupo 2

199

Grupo 3

Grupo 4

222

EDUCAÇÃO

CRECHI

INFANTIL Grupo 5

60lo Ano

5l2o Ano

ó03o Ano

32

ENSINO
FUNDAMENTAL-

A¡{OS I¡iICIAIS 4" Ano

5o Ano

6o Ano

7" Ano

8o Ano

ENSINO
FUNDAMENTAL_

ANOS FINAIS
9o Ano
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Sangão, 05 de julho de 2022.

Maieli Eva
Særetária

Esporte,

Secrctário M ucação

Prcfciturn Municipal de

^
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" )'l¡ Balneário

P|çARRAS sEcRErA RtA DE EDUcAçÃo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EDlroRA APRENDE BRASIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 79.719.613/000l-33, com sede na Rua senador
Accioly Filho, no 431, Cidade lndustrial, Curitiba, Estado do Paraná, fomece o Sistema
de Ensino Aprende Brasil, desde 2017, à PREFE|TURA i/tuNlclpAl DE
BALNEÁRIO PIçARRAS, AtrAVéS dO FUNDO IUUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, iNSCritO
no CNPJ no 19.572.24010001-99, estabelecido na Rua Alexandre Guilherme
Figueiredo, no 68, Baino Centro, Gidade Balneário Piçanas, Estado Santa Catarina, e
detém qualificagão técnica para atuar no fornecimento dessa solução educacional,
composta por:

o Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores, com capa
personalizada, contendo imagens, fotos, brasäo e/ou hino oficiais;

o Materiais Didáticos para alunos com deficiência visual;
¡ Plataforma virtual de Aprendizagem (Aprende Brasil on), com conteúdos

educacionais em formatos diversos, como vídeos, jogos, simuladores,
animações e imagens, constituindo um banco de Objetos Educacionais Digitais
(OED), além de apresentar ambientes para mensagens, agenda, notificações,
atividades, avaliaçôes, livros, notas e trilhas;

o Assessoramento pedagógico e formação continuada presencial para as
equipes técnico-pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual de
144 (cento e quarenta e quatro) horas, por meio de cursos, encontros e
atendimentos pedagógicos, além dos suportes realizados a diståncia, através
de e-mail, 0800 e telefone;

o sistema de Gestão das lnformaçöes Educacionais, por meio da
disponibilizaçåo de fenamenta que proporciona o monitoramento e o
acompanhamento dos resultados educacionais (simeB);

¡ Avaliaçåo Externa de Aprendizagem (háblle), com testes para alunos do
Ensino Fundamental, nos componentes cuniculares de Lfngua portuguesa,
Matemática e cièncias, utilizando a TRI - Teoria de Resposta ao ltem.

Registramos que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos, para
os seguintes segmentos e níveis de ensino, nas quantidades abaixo indicadas:

SEGII,TENTO NfvEL DE ENsINo QUANTIDADE
DE ALUNOS

10 Ano 390
20 Ano 321

ENSINO
FUNDATIENTAL

-ANOS tNtctAts 30 Ano 351

,1

Rua 700, no68 - Cenrro -Balneário plçarras - SC - CEp Eg3E0-000
Tetefone: (17') 3345-4399 t Jt4S-æTZt t34S-4nB
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Balneório

P|çARRAS sEcRErA RtA DE EDUcAçÃo

40 Ano 384
50 Ano 34
60 Ano 352
70 Ano 378
8o Ano 311

ENSINO
FUNDAftllENTAL

-ANOS FINAIS
90 Ano 243
TOTAL 3074

lnformamos, ainda, que as entregas dos materiais/prestação dos serviços acima
citados respeitaram os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso
Municfpio, atendendo as caracterlsticas pedagógicas, históricas, geográficas e sociais,
apresentando bom desemþnho operacional, tendo a emprese cumprido fielmente
com suas obrigações e com todas as condições contratuais, em especial com os
pr¿vos de entrega, nada constando que a desabone técnica e/ou comercialmente, até
a presente data.

Balneário Piçarras/SC, 14 dejunho de 201g.

eenrffiìðftErDER 
'ERE¡RA

,^

LAURECI
Secretária llluniclpal da Educação

CPF/MF: 030.1 65.399-26
Prefeitura ilunicipal de Balneário piçarras

Rua 7CÐ, nc68 - Centro -Batneárto plçarras - SC - CEp 8S3SO-(IOO
Telef one:(4713t45-4399t3t45-üTZt3j4S-4TTB
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Campos Novos

Çcldo Cotodn*a

Registramos

os seguintes

quant¡dades abaixo indicadas:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I

Livros Didáticos Integrados para arunos e professore$ com capa persÐn aliz;,d¿¡,
contendo imagens, fotos, brasão e/ou hino oficîais; i'
Materiais Didáticos para alunos com deficíência visual;
Plataforma virtual de Aprendizagerí (Aprende Brasil on), com èonteúdos
educacionais em formatos diversos, como vídeo, jogos, sinrruladorer;,
animações e imagenq constituindo um banco de objetos educacioniis Digitais
(oED), além de apresentar ambientes para mensagens, agenda, nJiif¡caçõe,;,
atividades, avaliações, livrog notas e trilhas; 

i

Assessoramento pedagógico,e formação continuada presencial para ås equipes
técnico-pedagógica e docentes, totatizando a carga horâria anual de fgg horr,,,
por meio de cursos, encontros e atendimentos pedagógico' além dos suportes
realizados a distância, através de e-mail, 0g00 e telefone; i'
sistema de Gestão das Informações EducacionaÍs, por meio da disponibílizaçãrr
de ferramenta que proporciona o monitoramento e o acompanhaniento dos
resultados educacionais (simeg); I

Avaliação Externa de Aprendizagem (hábile), com testes para alunos jdo Ensin'>
Fu ndamental, nos componentes curriculares de Língua portuguesa, Matemátic 3

e Ciências, utifizando a TRI - Teoria de Resposta ao ltem.

a

a

o

a

a

^ a

que a empresa entregou produtos e'recursos dîdático-pedagóçirìcos, para
segmentos e nÍveis de ensino, referentes ao Contrato no Ogl:;¿019, nas

Rua

cNPJ! 82.939 23U0001 -7 4
CEP-89,620-Q00

SEGMENTO NÍVEL DE ET,¡sINo

DE ALUNOS
QUANTIDADEi

Grupo 1 33s

Grupo 2 33sCRECHE

Grupo 3ffi Telefone (49) 3 5 41 -6200

aül crll^q
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Campos Novos

^

Celê¡þ CstorinENc

250

Informamos, ainda, que as entregas dos materia¡s/prestação dos serviços acimn cîtados
respeitaram os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso iìunicípio,
atendenäo as características pedagógicas, históricas, geográficas ej, so.iais,
apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido ifielmente
com suas obrigaçðes e com todas as condições contratuais, em especial .or t, prazos
de entrega, nada constando que a desabone técnica e/ou comercialmenie, até a
presente data. i

Campos NovosÆÇ 25 dejunhoi¿e ZOtg

ø"b-
EVANILDA CORRÊA

Secretária Municipal da Educação

CP F I MFz 29 6,288,499 -7 2
Prcfeitura Municipal de Campos Novos

Grupo 4 ì3ntPRÉ-EscoI.A

Grupo 5 335

10 Ano 400

20 Ano 400

30 Ano 400

40 Ano 400

ENSINO

FUNDAMENTAL-

ANOS INICIAIS

50 Ano 400

60 Ano

70 Ano 250

8o Ano

ENSINO

FUNDAMENTAL-

ANOS FINAIS

90 Ano

iîffi ^ I :i,i,Tr'.gi:3iä,ilHatista 
de Armeida

(H"t';-'.'ã;;ï;i 
1\0., *roo
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ESTADO DE TA CATARINA
PREF MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAM os
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucnÇÃo , ESPORTE E CULTU RA

ATESTADo DE cApActDADE rÉcrurcn
Atestamos, paft¡ os fins, que empresa EDTTORA APRENDE BRASTL LTDA., ínscrita noCNPJ sob o no 79.719.6 3/0001-33 , com sede na Rua Senador Accioly Filho, no 431, Cidade lndustrial,Curitiba, Estado do fornece o Slstema de Enslno Aprende Brasil, desde 2014, åPREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAiIOS, CNPJ no 82.892.373/000l -89.estabelecida na praça de Novembro, Baino: Ganchos do Meio, Cidade Governador Celso Ramos,Estado SC, e detém técnica para atuar no fornecimento dessa solução educacional,composta pon

Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores, com capa personalizada, contendoimagens, fotos, órasäo e/ou hino oficiais;
Materiais Didáticos para alunos com deficiência visual;
Plataforma M de Aprendizagem (Aprende Brasíl On), com conteúdos educacionaís emformatos como vfdeos, jogos, simuladores, animaçóes imagens, constituindo umbanco de Educacionaís Digitais (oED), além de apresentar ambientes paramensagens, notificaçöes, atividades, avaliagðes, livros, notas e trilhas;

pedagógica e
pedagÖgico e formaçäo continuada presencial para as equipes técnico-

meio de
totalizando a carga horária anuatde 1gO (cento e o¡tenta) horas, porencontros e atendimentos pedagógicos, além dos suportes realizados adiståncía, através de e-mail, 0g00 e telefone;

Sistema de Gesülo das lnformações Educacionais, por meío da disponibitizaçåo de ferramentaque proporciona o monitoramento e o acompanhamento dos resultados educaclonais (simeB);Avaliaçåo Externa de Aprendizagem (håblle), com testes para,alunos do Ensino Fundamental,

a

a

a

a

a

a

nos componentes curriculares de Lfngua Portuguesa, Matemática e Cièncias, utilizando a TRI- Teoria de Resposta ao ltem.

Regishamos gue a emprBsa entregou produtos e recursos didáticopedagógicos, para os seguintes
segmentos e nfveis de ensino, nas quantidades indicadas a seguir:

^

æ
{¡.

Av. Bela vista- carhe¡ros - Governador cerso Ramos-sc cEp g81go-oo0 _ Fone: t 3o3g_ggogemlit E secretarioqcr@hotmail.com
Web/Site: www.educacaoscr.com. br

Göüëiîáiror/
.-(elso R¿m .'4*{-gl

----
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA$O, ESPORTE E CULTURA

SEGMENTO NfvEL DE ENSINO DE
ALUNOS

Grupo 1 11

Grupo 2 135
CRECHE

Grupo 3 194

Grupo4 224
PRÉ.ESCOLA

Grupo 5 212

10 Ano 216

20 Ano 243

3o 160

40 Ano 200

50 Ano 2s0

60 Ano

70 Ano

80 Ano

ENSINO
FUNDATIENTAL-

ANOS FINAIS

ÿAno

ENSINO
FUI{DAMENTAL-

ANOS INICIAIS

265

^

lnformamos, ainda, que as entregas dos materiais/prestaçåo dos serviços acima citados respeitaram
os projetos educacionais originalmente conceb¡dos pelo nosso Municfpio, atendendo as caracterfsticas
pedagógicas, históricas, geográficas e sociais, apresentando bom desempenho operacional, ffiá;
empresa cumprido fielmente com suas obr¡geções e com todas as condições contratuais, em especial
com os prE¡zos de entrega, nada constiando que a desabone técníca e/ou comèrcialmente, até apresente datia.

13 de junho de 2019

Sagás
Secretárlo Esporte e Cultura

ãfAü
Av. Bela Vista- calheiros - Governador celso Ramos-sc cEp Bg19o{oo - Fone: I 3039-8808
Email: I secretarioqcr@hotmail.com
weuTsiterr*ffi

- 
t'.l.lru..ì d. - I

GovernadorI
-C€lsoRåm6.:.ì'#--.--
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PREFEIT(ÌRA -DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

PRAçA RIO BRANCO, Ns 86 - CEp L4.730_000
cNpJ - s2.942.380/000 t-87 - rE 4630i0204 t t0 - PABX- t7_33619500

ATESTADo DE cApActDADE rÉcn¡lcn

Atestamos, para os devidos fins, que a ernpresa ED|ToRA APRENDE BRASIL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o no 79.719.613/0001-33, corn secle. na Rua Senador Accioly Filho,
no 431, Cidade lndustrial, Curititra, Estado cjo Pararrá, fornece o Sistema de Ensino
Aprende Brasil, desde MARçO/2010, à pREFEtTuRA MUNtctpAL DE MoNTE AzuL
PAulSlrA, GNPJ no 52,942.380/0001-87, estabelecida na praça Rio Branco, no g6 -
Centro, na Cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, e detém qualificação
técnica para atuar no fornecimento dessa solução educacional, composta por:

' Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores, com capa person alizada,
contendo imagens, fotos, brasão e/ou hino oficiais;

. Materiais Didáticos para alunos com deficiência visual;

. Plataforma virtual de Aprendizagem (Aprende Brasil on), com conteúdos
educacionais em formatos diversos, como vídeos, jogos, simuladores,
animaçöes e imagens, constituìndo um banco de Objetos Educacionais Digitais
(oED), além de apresentar ar¡bienres frara rnensagens, agenda, notificações,
atividades, avaliaçöes, livros, noras e trillras;

' Assessoramento pedagógico e formação continuada presencial para as equipes
técnico-pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual de il2 horas,
por meio de cursos, encontros e atendimentos pedagógicos, além dos suportes
realizados a diståncia, através de e-mail, 0g00 e telefone;

' Sistema de Gestão das lnformações Educacionais, por meio da disponibilização
de ferramenta que proporciona o monitoramento e o acompanhamento dos
resultados educacionais (simeB);

' evaliaçåo Externa de Aprendizagem (hábile), com testes para alunos do Ensino
Fundamental, nos componentes currículares de Língua portuguesa, Matemática
e Ciências, utilizando a TRI - Teoria de Resposta ao ltem.

Registramos que a empresa entregou proclutos e recursos didático-pedagógicos, para
os seguintes segmentos e niveis cle ensino, rras quantidades abaixo indicadas -
contrato no 001/20j7:

SEGMENTO NIVEL DE ENSINO qUANTtDADE

DE ALUNOS

Grupo 1 100

Grupo 2 110CRECHE

Grupo 3 170
PRÉ-ESCOtA Grupo 4 190
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PREFEITURA'DO MUNICíPTO DE MONTE AZT]L PAT]LISTA

PRAçA RIO BRANCO, Ns 86 _ CEp t4.730_000
cNpJ - 52,942.380/000 r-87 - tE 463070204 r r0 - PABX -t7-33619500

Grupo 5 175

1o Ano 170

20 Ano 195

30 Ano 205

40 Ano 200

ENSINO

FUNDAMENTAL-

ANOS tNtctAts

50 Ano 190

60 Ano 113

70 Ano 113

8o Ano 125

ENS¡NO

FUNDAMENTAL -
ANOS FINAIS

90 Ano 90

lnformamos, ainda, que as entregas dos materiais/prestação dos serviços acima citados
respeitaram os projetos educacionais originalmenre concebidos pelo nosso Município,
atendendo as características pedagógicas, históricas, geográficas e sociais,
apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresâ cumprido fielmente
com suas obrigações e com todas as condíçöes contratuais, em especial com os prazos
de entrega, nada constando que a desabone técnica e/ou comercialmente, até a
presente data.

Monte Azul Paulista-Sp, 14 de Junho de 2019.

ti eJ,Gu:-
ina Helena Del'Arco

Secretário Municipal da Educação
CPF /MF: 52.942.380 IOOOI - 87

Prefeitura Municipal de Monte Azul paulista
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Prefeitura Municiþal da Estância Turística de paraguaçu paulista
Estado de São paulo

Departamento de Educação, Esportes e Lazer

ATESTADo DE cApAcIDAoe rÉcÀJlcA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EDIToRA APRENDE gRAslL LTDA., inscr:ita no
CNPJ sob o no 79.7L9.613/0001-33, com sede na Rua Senador Accioly Filho, no 431, Cidade
Industrial, curitiba, Estado do Paraná, forne,ce o sistema de Ensino Aprende Brasil, desde
JU\HO/20L6' à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAçU PAUUSTA, CNPJ no 44.547.30.5/0001-
93, estabelecida a Avenida siqueira campo, no 1.430, cidade de paraguaçu paulista, Estadg de são- Paulo, e detém 

. 
qualificação técnica para -atuar no fornecimento dessa solução educacional,

composta por:

Livros Didáticos Integrados.para alunos e profeséores, com capa personalizada, contendo
imàgens, fotos,.brasã o e/ouhino oficiais;
Materiais Didáticos para alunos cojn defic¡ência visual;
Plat¿forma virtual de Aprendizagem (Aprende Brasil on), com conteúdos educacionais em

, 
formatos diversos, .omo úídeos, jogos, simuradores, animações e imaþens, .onro,utnro ,,
banco de objetos Educacionais Digitais (oED), além de apresentar ambientes para
mensagens, agenda,'notíficações, atividades, avaliaçöes, livros, notas e tr:ilhas;
Acsessorameirto pedagógico e formação continuada presencial para as equipes téènico-
pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual de 116 horas, por meio de cursos,
encontros e atendimenios pedagógicos, além dos suportes realizados a diståncia, aûavés de
e-mail, 0800 e telefone;

sistema de Gestão das Informações Educacionais, por meio da 'disponibilização de
ferramenta qüe proporciona' o monitoramento e o acompanhamento dos resultados
educacionais (simeB);

Avaliação Externa de Aprendizagem (hábile), com testes para .luno, do Ensino Fundamental,,
nos componerites curriculares de Língua- Portuguesa, Matemátíca e Ciências, utilizando a TRI. Teoria de Resposta ao ltem.

Registraníos que a empresa entr.egou produtos e recursos didáticq-pedagógicos, para os seguintes'segmentos e nÍveis de ensino, nas quantidades abaixo indicadas - contrato n" o4O/20L6:

a

a

a

a

a

a

Rua; XVde Novembro 714-Centro Tel: (Ig)3361 E440
e-mail:. cducaeao@epa raguacu.sp.gov. br ilr
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de paraguaçu paulista
Estado de São paulo

Departamento de Educação, Esportes é Lazer

SEGMENTO ¡¡fvs¡. DE ENSINO QUANTIDADE

DE ATUNOS
pRÉ esco¡-t Grupo 5 504

10 Ano 498

.20 Ano 473

3o Ano 482

40 Ano 447

ENSINO

FUNDAMENTAT -
ANOS INICI,AIS

50 Ano 46L
60 Ano 3s6

70 Ano 380

80 Ano 298

ENSINO

FUNDAMENTAL.
ANOS FTNATS

90 Ano 337

Informamos, ainda, que as entregas dos materiais/prestação dos serviços acima citados.respeitaram
os proietos educacionais originalmente concebidos pelo nosso Município, atendendo as
características pedagógicas, histó[icas, geográficas e sociais, apresentando bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmentd com suas obrigações e com todas as condições
contratuais, em especial com os prazos de entrega, nada constando Que a desabone técnica e/ou
comercialmente, até a presente data.

Paraguaçu Paulista, J.3 de junho de 2019

Elza Arnelas Pacheco
Diretora do Departamento de Educação, Esportes e l,azer' CNPJ/MF: M.547:3OS/OOO1-93

Prefeitura Municipat de paraguaçu paulista

Rua: XV de Novembro 71.4 - Centrir Tel: (lg) 336t g440
e-mail: ed ucacao@epa raguacu.sp.gov. br
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PENHA PREFE|TURA MUNIIIPAL DE PENI-IA

ESTADO ÛË SANTA TATARINA
sECRËTAR tR, DË EÐUCAçAoGOVERNO MUNITIPAL

' Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores, com capa
personalizada, contendo imagens, fotos, brasão e/ou hino oficiais;

' Materiais Didáticos para arunos com deficiência visuar;r Plataforma Virtual de Aprendizagem (Aprende Brasir on), com conteúdos
educacionais em formatos diversos, como videos, jogos, simuradores,
animações e imagens, constituindo um banco de Objetos Educacionais Digitais
(oED), além de apresentar ambientes para mensagens, agenda, notificações,
atividades, avaliações, livros, notas e trilhas;¡ Assessoramento pedagógico e formaçäo continuada presenciar para as
equipes técnico-pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual de
80 (oitenta) horas, por meio de cursos, encontros e atendimentos pedagógicos,
além dos suportes realizados a distância, através de e-mail, 0gO0 e telefone;o sistema de Gestão das rnformaçöes Educacionais, por meio da
disponibilização de ferramenta que proporciona o monitoramento e o
acompanhamento dos resultados educacionais (simeB);r Avaliação Externa de Aprendízagem (hábire), corn testes para arunos do
Ensino Fundamental, nos componentes cuniculares de Língua portuguesa,
Matemática e ciências, utirizando a TRr - Teoria de Resposta ao rtem.

Registramos que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos, para
os seguintes segmentos e níveis de ensino, nas quantidades abaixo indicadas:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EDlroRA APRENDE BRASTL
LTDA.' inscrita no cNpJ sob o no 7g.719.613/0001-33, com sede na Rua senador
Accioly Filho, no 431, Cídade lndustrial, Curitiba, Estado do paraná, fornece o Sistema
de Ensino Aprende Brasit, desde 2019, à pREFEtTuRA MUNtctpAL DE PENHA,
AtrAVéS dO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PENHA, iNSCritO NO CNPJ NO
30.747.54810001-60, estabelecido na Rua Jose João Batista, no 115, Bairro, centro,
Cídade Penha, Estado Santa Catarina, e detém qualificação técnica para atuar no
fornecimento dessa solução educacíonal, composta por:

SEGMENTO NíVEL DE ENSINO DADE
DE ALUNOS

1 Ano 357
20 Ano 328
30 Ano 360
40 Ano 356

ENSINO
FUNDAMENTAL

- ANOS tNtctAts

50 Ano 351
60 Ano 258
70 Ano 206

ENSINO
FUNDAMENTAL

- ANOS FINAIS 8o Ano 185

do

DilelotAdn¡nlýnüw
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PENHA PREFFITURA MUNITIPAL DE PEí\JHÅ

ESTADÛ DË SANTA CATARINA

SECRETAR|A DE EDUCAçÃOGOVERNO MUNICIPAL

lnformamos, ainda, que as entregas dos materiais/prestação dos serviços acima
citados respeitaram os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso
Município, atendendo as caracteristicas pedagógicas, históricas, geográficas e sociais,
apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigaçóes e com todas as condições contratuais, em especial com os
prazos de entrega, nada constando que a desabone técnica e/ou comercialmente, até
a presente data.

Penha, 14 dejunho de 2019

DiretorAdmlnlefratlw

Patrick Miranda Morais
Diretor Administrativo
GPF: 065.326.349-05

Fundo Municipal da Educação
Prefeitura Municipal de Penha

9o Ano 145
TOTAL 2546
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEIXfITfl IIE AZEUEIIÍI fufrpuguro
ar¡tld20rr'2t?0

ATESTADO DE CAPAGIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EDITORA APRENDE BRASIL 
+

LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 79.719.613/0001-33, com sede na Rua Senador
Accioly Filho, no 431, Cidade lndustrial, Curitiba, Estado do Paraná, fomece o Slstema
de En¡lno Aprende Brasll, desde 2018, à PREFEITURA ttuN¡c¡PAL DE PElxoro
DE AZEVEDO, CNPJ no 03.238.631/0001-31, estabelecida na Rua Ministro Cesar
Gals, no 226, Baino, Bela Vista, Cidade Peixoto de Azevedo, Estado MT, e detém
qualifioaçåo técnica para atuar no fomecimento dessa soluçåo educacional, composta
por:

r Livros Didáticos lntegrados para alunos e professores, com capa
personalizada, contendo imagens, fotos, brasäo e/ou hino oficiais;

. Materiais Didáticos para alunos com deficiência visual;
¡ Plataforma Virtual de AprendÞagem (Aprende Brasil On), com conterldos

educaoionais em formatos diversos, como vfdeos, jogos, simuladores,
animações e imagens, constituindo um banco de Objetos Educacionais Digitais
(OED), além de apresentar ambientes para mensagens; agenda, notificações,
atividades, avaliaçöes, livros, notas e trilhas;

o Assessoramento pedagógico e formação continuada presencial para as
equipes técnico-pedagfulca e docentes, totalizando a carga horária anual de
68 (sessenta e oito) horas, por meio de cursos, encontros e atendimentos
pedagógicos, além dos suportes realizados a distância, através de e-mail, 0800
e telefone;

r Sistema de Gestäo das lnformações Educacionais, por meio da
disponibilização de fenamenta que proporciona o monitoramento e o
acompanhamento dos resultados educacionais (simeb);

. Avaliação Externa de Aprendizagem (háblle), com testes para alunos do
Ensino Fundamental, nos componentes cuniculares de Llngua Portuguesa,
Matemática e Ciências, utilizando a TRI - Teoria de Resposta ao ltem.

Registramos que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos,
para os seguintes segmentos e nfveis de ensino, nas quantidàdes abaixo indicadas:

SEGMENTO nível DE ENstNo QUANTIDADE
DE ALUNOS

Grupo 1 115

Grupo 2 387.CRECHE

Grupo 3 507

É

Rua Ministro César Cats, 226 - Centro - Fone: (66) 357$51

site:www.peixotodeazevedo.mt'gov.br - e-mail:
00 - CEP 78530-000 - Peixoto de Æevedo - MT

prefeitu ra@peixotodeazevedo. mt. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEIXflTfI DE AZEUEDÍI

Grupo4 545
PRÉ-ESCOLA

Grupo 5 522
1o Ano 352
20 Ano 365
30 Ano 330
40 Ano 335

ENSINO
FUNDAMENTAL

- ANOS rNtCtAtS

5o Ano 353
TOTAL 38fi

A

lnformamos, ainda, que as entregas dos materiais/prestaçäo dos serviços acima
citados respeitaram os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso
Municfpio, atendendo as caracterfsticas pedagóg¡cas, históricas, geográficas e soc¡ais,
apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido com suas
obrigaçöes e com as condiçöes contratuais, em especial com os prazos de entrega,
nada constando que a desabone técnica e/ou comercialmente, até a presente data.

Peixoto de Azevedo, 28 de junho de 2019.

ilarla dos Lopes da Silva
Secretária Municipal da Educação e Cultura

Peixoto de Azevedt MT

Rua Ministm César Cals, 226 - Centro - Fone: (ô6) 357$5100 - CEP 78530-000 - Peixoto de Æevedo - MT

site: www.peixotodeazevedo.nrt.gov.br - e-mail: prefeitura@peixotodeazevedo.mt.gov.br
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ATESTADo DE cAPAcTDADE rÉcxrce

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EDITORA APRENDE BRASIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 79.719.613/0001-33, com sede na Rua Senador
Accioly Filho, no 431, Cidade Industrial, Curitiba, Estado do Paraná, fornece o Letrix:
desafios da aprendizagem, desde JANEIROl20l9, à PREFEITURA MUNICIPAL
DE TORRES, CNPJ n" 87.876.801/0001-01, estabelecida à Rua Júlio de Castilhos,
no 707, Cidade de Torres, Estado do Rio Grande do Sul, e detém qualificação técnica
para atuar no fornecimento desse programa educacional, composto por:

o 02 (dois) Livros Didáticos para alunos e professores;
o 40 (quarenta) Videoaulas: com foco na formação continuada. Apresentarn

explicações, orientações e ampliações sobre conteúdos diversos abordados nos
desafios. A indicação das videoaulas é feita por meio de um ícone específico e
também da aplicação de QRCode, para facilitar sua localização no site do
Letrix (http ://meu letrix.com. br).

. Manual digital do professor (MDP): apresenta as escolhas teóricas e

metodológicas que embasam este programa de alfabetização e letramento,
evidenciando possíveis encaminhamentos para o trabalho com crianças em fase

de alfabetização. Disponível no site do Letrix ftttp:¡¡meutetrix.co )
¡ Assessoramento pedagógico e fonnação continuada presencial para as equipes

técnico-pedagógica e docentes, totalizando a carga horária anual de 8 horas,
por meio de 02 (dois) encorrtros ¡rresenciais;

¡ Avaliações: uma de entrada (início do processo) e outra de saída (fim do
processo). O desempenho dos alunos é avaliado por meio de conceitos,
envolvendo competências e habilidades conternpladas em testes.

Registramos que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos, para
os seguintes segmentos e níveis de ensino, nas quantidades abaixo indicadas no
Processo de Contratação - Inexigibilidade de Licitação no 0s6lz0l9:

SEGMENTO
NIVEL DE
ENSINO

QUANTIDADE
DE ALUNOS

4o ano 65 IEnsino
Fundamental - Anos

Iniciais
5

o ano 65
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Informamos, ainda, que as entregas dos materiais/prestação dos serviços acima
citados respeitaraln os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso
Município, atendendo as características pedagógicas, históricas, geográficas e sociais,
apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido f,relmente
com suas obrigações e com todas as condições contratuais, em especial com os
prazos de entrega, nada constando que a desabone técnica e/ou comercialmente, até a

presente data.

Torres, 18 de dezembro de 2019.

alt"-L.1,ê-

SILVIA TEIXEIRA PEREIRA
Secretária Municipal de Educação

CPF/IVIF : 482.640.080-20

Port. n'125312017

Prefeitura Municipal de Tomes

,î
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PREFEITUßADE

ADiI 2l)I7NO2(). GOVERIIO TRAI{SPAREIITE E SUSIEI{TAVEL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., inscrita

no CNPJ sob o no 79.719.613/0001-33, com sede na Rua Senador Accioly Filho, no 431, Cidade

lndustrial, Curitiba, Estado do Paraná, detém qualificação técnica para atuar no fornecimento

do Letríx: desafos de aprendizagem, e que, em 2019, entregou os materiais do referido

programa educacional à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTEIGO, CNPJ no

11.154.698/0001-16, estabelecida à Avenida Maracanã, Quadra 15, Lote 01, Setor Central,

Cidade de Alto Horizonte, Estado de Goiás, composto por:

a

a

02 (dois) Livros Didáticos para alunos e professores;

40 (quarenta) Videoaulas: com foco na formação continuada. Apresentam

explicaçöes, orientaçöes e ampliaçöes sobre conteúdos diversos abordados nos

desafios. A indicação das videoaulas é feita por meio de um ícone específico e

também da aplicação de QRCode, para facilitar sua localização no site do Letrix

(http://meu letrix.com.brl.

Manual digital do professor (MDP): apresenta as escolhas teóricas e metodológicas

que embasam este programa de alfabetização e letramento, evidenciando possíveis

encaminhamentos para o trabalho com crianças em fase de alfabetização. Disponível

no site do Letrix (http://meuletrix.com.br).

o

^

Registramos que a empresa entregou produtos e recursos didático-pedagógicos para os

seguintes segmentos, nas quantidades abaixo indicadas, no Processo de Contratação -
Pregão Presencial no 049/2019:

SEGMENTO QUANTIDADE DE ALUNOS

Ensino Fundamental I e ll 300

lnformamos, ainda, que a empresa cumpriu os prazos de entrega dos materiais acima

referidos, respeitando os projetos educacionais originalmente concebidos pelo nosso

município, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Alto Horizonte, 05 de novembro de 2020.

Secretário/a Municipal da Educação

CPF|M F: 635.61 3.601 -49

Prefeitura Municipal de Alto l{orizonte/GO

,unlffi*,,n,
Sônia Ribeiro Artia$a

Secretariû MuniciPol da Educacao

Dccrcto no 0512020

AVENIDAMARACANÃ, QUADRR 15 LOTE 1, SETOR CENTRAL
ALTO HORIZONTE-GO - CEP: 76.560-000 - TELEFONE: (62) 3303-3100
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO €*,
Entidade: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

Perfodo da Escritura çäoi 01 lO1 12021 a 31 I 1212021

Número de Ordem do Livro: 463

CNPJ: 75.104.42210001-06

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDANome Empresarial

NIRE 41207758976

75.104,422J0001-06

463

LIVRO DIARIO GERAL

Município CURITIBA

13/06/1988
Data do arquivamento dos atos
constitutivos

%

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exerclcio social 31112t2021

Quantidade totalde linhas do arquivo
digital _ 2815578

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 463

Quantidade total de linhas ðo arquivo
digital 2815578

Data de inicio 01t01t2021

Data de término 3'v12t2021

CNPJ

de Ordem

Natureza do Livro

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Este relatório foi gerado pelo sistema Priblico de Escrituração Digital- sped

Versåo 9.0.1 do Visualizador Página 1 de I
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BALANÇO PATRTMONTAL å sped
It'l;¡tr i

Entidade: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

Perlodo da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 463

Perlodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021a 31 de Dezembro de 2021

75.104.422t0001-06

Descrição

Ativo

Ativo c¡¡culante

Caixa e equivalentes de caixa

Estoques

Contas a receber de clientes

Contas a receber de clientes partes
relacionadas

lmpostos a reouperar

lnstrumentos financeiros derivativos, lf quidos

|RPJeCSLLarecuperar

Créditos diversos

Ativo não circulante

Depósitos judiciais

lmobilizado

lntangfvel

Passivo

Pass¡vo circulante

Fornecedores

Fornecedores partes relacionadas

lmpostos a recolher

lnstrumentos financeiros der¡vat¡vos, lfquidos

Salários, provisôes e contribuiçöes sociais

Outras obrigações

Dividendos e juros sobre capital próprio a
pagar

Adiantamentos partes relacionadas

Adiantamento de clientes

|RPJeCSLLarecolher

Arrendamento mercant¡l

Pass¡vo não circulante

lmposto de renda e contribuição social
diferidos

lmpostos a recolher

Provisåo para riscos fiscais, clveis o
trabalhistas

Outras obrigaçöes

Adiantamento de clientes

Nota Saldo lnicial

R$ 254.028.204,62

R$ 167.285.200,76

R$ 24.644.964,36

R$ 97.786.895,15

R$ 32.958.887,78

R$ 3.283.167,25

R$ 6.406.894,54

R$ 36.919,85

R$ 1.374.001,82

R$ 793.470,01

R$ 86.743.003,86

R$ 47.628.501,09

R$ 38.972.007,16

R$ 142.495,61

R$ 254.028.204,62

R$ 66.243.328,77

R$ 30.615.488,20

R$ 3.440.067,91

R$ 1.175.895,40

R$ 128.082,43

R$ 9.102.782,10

R$ 9.6s6.282,10

R$ 4.804.007,37

R$ 3.118.031,18

R$ 270.429,73

R$ 0,00

R$ 3.932.262,35

R$ 25.918.643,74

R$ 6.398.190,08

R$ 636,265,63

R$ 2.892.r87,64

R$ 2.628.939,48

R$ 315.501,36

Saldo Final

R$ 274.768.353,02

R$ 186.900.106,31

R$ 45.642.269,02

R$ 104.738.053,75

R$ 24.996.113,57

R8 777.280,11

R$ 8.366.247,12

R$ 37.078,83

R$ 1.374.001,82

R$ 969.062,09

R$ 87.868.246,71

R$ 50.s66.342,90

R$ 37.158.124,06

R$ 143.779,75

R$ 274.768.353,02

R$ 101.538.353,25

R$ 43.557,153,91

R$ 912.692,72

R$ 1.524.702,62

R$ 0,00

R$ 7.880.572,83

R$ 3.376.839,51

R$ 4.804.007,36

R$ 35.055.955,70

R$ 270.429,73

R$ 54,18

R$ 4.1s5.944,69

R$ 20.237.626,64

R$ 1.221.314,11

R$ 817.330,34

R$ 897.288,87

R$ 2.694.021 ,08

R$ 45.071 ,64

Este relatório foi gerado pelo S¡stema Priblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

Período da Escrituraçâo: 0110112021 a3111212021 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 463

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2021a 31 de Dezembro de2021

75.104.422t000r-06

Arrendamento mêrcantll

Patrlmônlo llquido

Capltal social

Reserva lucros

Reserva de lncentivos Fiscais

R$ 13.047.559,55

R$ 161.866,232,11

R$ '122.570.048,00

R$ 35.810.870,84

R$ 3.485.313,27

R$ 14.562.600,60

R$ 152.992.373,13

R$ 122.570.048,00

R$ 25.732.543,28

R$ 4.689.781,85

^

^

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digltal- Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 2de 2
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DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO É"_)m..

Entidade: GRAFTCA E EDTTORA POS|GRAF LTDA

Período da Escrituração: 01101t2021 a31t12t2021 CNPJ
Número de Ordem do Livro: 463

Perlodo selecionado: 01 de Janeiro de 2021a 31 de Dezembro de 2021

75.104.422t0001-06

Descrição Nota

Receita operac¡onal lf quida

G) Custos operacionais

Lucro bruto

(-) Gerais e administrativas

(-) Comerciais

þ) Perda no valor recuperável de contas a
receber e ativos de contrato

Outras receitas (despesas) operacionais

þ) PreJuizo/lucro antes do resultado financeiro e
impostos

Receitas financeiras

(-) Despesas financeiras

Variação cambial, lfquida

(-) Prejuizo/lucro antes dos impostos

lmpostos Corentes

lmpostos Diferidos

(-) Prejuizo/lucro do exercfclo

Saldo anterior

R$ 249.770.334,41

R$ (219.009.737,fi)

R$ 30.760.597,30

R$ (28.212.099,70)

R$ (4.462.918,83)

R$ (218.243,55)

R$ 6.671.235,36

R$ 4.538.570,58

R$ 3.440.464,32

R$ (4,059.905,18)

R$ 2.181.212,75

R$ 6.100.342,47

R$ (8.eee,44)

R$ (1.840.236,ee)

R$ 4,251.106,04

Saldo atual

R$ 247.314.393,29

R$ (228.581 .859,61)

R$ 18.732.533,68

R$ (34.501.9s8,22)

R$ (6.415.046,38)

R$ (2.381.378,63)

R$ 8.051.812,02

R$ (16.514.037,s3)

R$ 4.090.070,69

R$ (2.663.743,96)

R$ 1.036.975,85

R$ (14.050.734,95)

R$ 0,00

R$ 5.176.875,97

R$ (8.873.858,e8)

Este relatório foi gerado pelo sistema priblico de Escrituração Digital - sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DADOS DAS ASSINATURAS ê'm*,
ENtidAde: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

Período da Escrituração: 0110'112021 a3111212021 CNPJ: 75.104.422t0001-06

Número de Ordem do Livro: 463

1!

Contador

Pessoa Ffsica

028.199.549-44

1 489334622402694826307304 1 2305658 1 88289

MARCO AURELIO PITTA:028 1 9954944

AC Certisign RFB cs

1 1 10612021 a I 1 10612022

Procurador

Pessoa Ffsica

028.199.54944

1 489334622402694826307304 1 2305658 I 88289

MARCO AURELIO PITTA:0281 9954944

AC Certisign RFB c5

1 1 I 0612021 a 1 1 I 061 2022

Este relatório foi gerado pelo sistema Priblico de Escrituração Digital- sped

Versäo 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PtJBLICO DE ESCRITURAçAO DlclTAL - Sped Versäo: 9.0.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAçÃO CONTÁB|L DtctTAL

TDENTTFTCAçÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAçÃO

NIRE

41207758976

CNPJ

75.104.422t0001-06

TDENTT F|CAçÃO DA ESCRTTURAçAO

ESTE LIVRO FO¡ ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFIGAçÃo Do stcNATARro cpF/cNpJ NoME u sÉRlE oo
CERTIFICADO

Contador 02819954944

Procurador 02819954944

79.67.79.8D .8D.28.7 0.4A,74. F4.68.A8.8
6.E1 .7D. 1 A.92.29.93.0A-8

148933462240269482
63073041 23056581 88

289
148933462240269482
6307304 1 2305658 1 88

289

VALIDADE

1110612021 a
1110612022

1110612021 a
1110612022

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não
MARCO AURELIO

PITTA:02819954944

MARCO AURELIO
PITTA:0281 9954944 Sim

NÚMERo Do REGIBo: Escrituração recebida via I nternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2710412022 às 12:40:06

81 .82.48. FB .34.30.25.78
63.55.78. E4 .24.7 3.F 8.7D

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art, 39 da Lei no g.934/1 gg4.
Este recibo comprova a autenticação.

NOME EMPRESARIAL

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

FORMA DA ESCRTTURAçÄO CONTÁBtL

Livro Diário

PERíODO DA ESCR|TURAçÃO

)1 l0'l 12021 â 31 h 212021
NATUREZA DO LIVRO

.IVRO DIARIO GERAL
ERO DO LIVRO

TDENTTFTCAçÃO DO ARQUIVO (HASH)

BASE LEGAL: Decreto no 1.8_00/1996, com a alteraçâo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complemenlar no 124712014.
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srTUAçÃO DO ARQUTVO DA ESCRTTURAçÃO Étffi

NomE Emprèsarlal: GRAFICA Ê EDITORA POSIGRAF LTDA

CNPJ:

Perfodo da Escrlturaçåo:

Fo¡ma de Escrlturagão Contábll:

Natureze do Llv¡o:

ldentlfl ca9ão do erqulvo(hash):

75.104.42210001-06 Nlre: 41207758576

0110112021 6 311122021

Llvro Dlárlo

LIVRO DIARIO GERAL

79.67.79.8D.8D.28.70.4A.74.F4.68.AE.86.E1.70.1 A.92.29.93.0A-

scp:

Consulta Realizada em: 2710412022 09:43:37

A escrlturação visual¡zada é a mesma guo se encontra na base de dados do SpED,

Escrlturação com NIRE AUTENTICADA

A escrlturaçåo enggntra-se na. base de dados do Sped e consldera-se autenticada nos temos do Decreto no 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto no 8.683/2016. O reclbo de entrega constltul a comprovação da autenticaçåo, nos termos do art. 39-B da Lel no 8.934/,1994, séndo
dlspensada qualquer outfa autent¡caçäo (art,39-A da Lei no 8.934/1994).

rì

Este relatório foi gerado pelo sistema Priblico de Escrituração Digital- sped

9.0.1 Página 1 de 1
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penexÃ,COMAREA DE CURTTTBA
I'OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. ECONTADOR JUDICIAL DO FORO
cENTRAL DA coMARcA DA REcño METRopoLtrAt{A DE cuRtnBA
nv. ÇÂt'¡oloo oE ABREU, O3s 10 ANDAR - FoNE: (41) 3027-52s3
EDIFICIO DO FORUM CIVEL . CENTROTIVICb '
CEP:80530-906

ww.1 dl¡trlbuldorcudtlba,com.br

PEDIDO Oe CenïOOES

EDIFfcIo Do FÓRUM oIVEL
AV, CANDIDo DE ABREU, 535 - TÉRREo - cEP 80530-906

EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

¿OsÉ BoRGES DA cRUz FILHø
TITULAR

REcu-P-ERAçÃg JUDTc¡AL * FALÊNcIA .* coNcoRDATA * cRl

'ARAS 
cBtMrñArs-vARAS DA FAZENDA-'ARAS DA FAMTLTA-'RE.AroR.A DA 

'ARA 
DE .rË.Eu"år. Fåu*=ols

EXEoUçóES FtscArs Do EsrADo E oo n¡u¡¡rcÞro - neoßirios ÞúBlióos :-rnìeúñÃI Dõ lüäi-
TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS
GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçöes físicas e eletrônicas de
AçÖES DE FALÊNCNS, CONCORDATAS, RECUPER,AçÃO JUDICIAL E

EXTR.AJUD¡CIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação
contra:

c N PJ.75. 1 04.422t 0008-82

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de
29 1 121621 a 0510912022 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ,

Curitiba, 12de setembro de2022

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

alo
Digitally signed
byJOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2022.09.12
10:29:44 BRTEmitida por: FERNANDA

Lel no19.803 dø 21lDed18
Tabela XVI dos Distribuldores no Vl letra a (R$ 3B.f 6)

oFlcto DrsruButooR

*** Se impressa, verlflcar sua autentlcidade no http://www,1d¡str¡bu¡dorcuritiba,com,br/autent¡ca usando o codlgo z3D2i EFB ***
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Cedllicado dlg¡talmentô
GUSTAVO CORDEIRO
SOARES MIRANDA

pof:

Conegedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

O Diretor do Departamento da Corresedoria-Geral da Justica. nos termos do art. 1o do Decreto
Judiciário n' 93þ12012, de 2916/2012, veiculado no Difuib da Justiça Elehônico no 899, de
5/7120t2,

Curitiba, 1 de Setembro de 2022

Este documento pode ser validado no endereço eletr6nlco http://www.tjpr.jus.br/documentos-ass,nados afra vés do n(tmero 659.295.062
Página 1 de 2
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Gustavo Cordeiro Soares Miranda

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser valídado no endereço eletônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assrnados afravés do número 659.2A5.062
Página 2 de 2
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TRIBUNA.L DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITA¡ITES INIDÔNEOS

Nome completo: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

CPF/CNPJ : 7 5.104.42210008-82

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identÍficado(a) NÃO CONSTA da relãção de responsáveis iniáôneos para
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Parecer Jurídico emitido pela Doutora Maria Sylvia Zanella

di Pietro sobre a contratação direta, por inexigibilidade de

licitação, do Sistema de Ensino Aprende Brasil

OASenVnçÃO: Os pareceres da Doutora Maria Sylvia Zanella di Pietro têm como consulente a Editora

Aprende Brasil Ltda. porque, nos anos da formulação das consultas (2020 e 2021), quem detinha a

exclusividade sobre os direitos de ediçáo, publicação, distribuição e comercialização do Sistema de

Ensino Aprende Brasil era a aludida empresa. Desde 01/06/2022, a Gráfìca e Editora Posigraf Ltda.,

igualmente integrante do Grupo Positivo, sub-rogou-se, por força da incorporação (regularmente

registrada na Junta Comercial do Paraná), em todos os direitos e obrigaçöes existentes em nome da

Editora Aprende Brasil Ltda. Assim, na condiçião de sucessora universal da incorporada, tais direitos

passaram a pertencer à Gráfica e Editora Posigraf Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 75.104,422/0008-82.
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Assunto: Contratação direta por inexigibilidade de licitação

MARIA SYLVIA ZANEII-A DI PIETRO

Mestre, doutora e livre-docente pela Faculdade de Direito da usp

Professora Titular aposentada da mesma Faculdade
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MARIA SYLVIA TANELIA D' P'ETRO
Professorø Titulør oposentøda do Faculdode de Dtrelto do llsp
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MARIA SYLVIA ZAN ELU DI PI ETRO

Professoro Tîtulør aposentadø da Foculdade de DireÍto dø IlSp

PARECER

AssuNTo: lnexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição,

com fundamento no artigo 2s, caput,da Lei ne g.666/93, para fornecimento

do Sistema de Ensino Aprende Brasil a órgãos da Administração pública.

RESUMO:

A Editora Aprende Brasil Ltda. pode ser contratada sem licitação, com

fundamento no art. 2s, caput, da Lei ne g.666/93, tendo em vista que o
Sistema de Ensino por ela fornecido envolve um conjunto de atividades

relacionadas entre si, formando, por isso mesmo, um sistema com

características próprias, não suscetível de comparação com outros

sistemas, mediante critérios que permitam julgamento objetivo.

3
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1. DA CONSULTA

A Editora Aprende Brasil Ltda dirige-nos consulta a respe¡to da

possibilidade de sua contratação direta por órgãos e ent¡dades públicas,

mediante declaração de inexigibilidade de licitação, com fundamento no

artigo 25, coput, da Lei ne 8.666, deZU6/g3.

A consulente era antigamente denominada Editora positivo Ltda.,

que atuou por longos anos no segmento de comercialização de sistema de

ensino, tanto para a área pública como para a área privada. Em razão de

reorganização societária prévia a uma operaçäo de compra e venda de

quotas societárias em favor do Grupo Arco Educação, os ativos da área

pública foram segregados dos ativos da área privada, passando a Editora

Positivo Ltda. a denominar-se Editora Aprende Brasil.

Por força do acordo de venda das quotas societárias, a Editora

Aprende Brasil Ltda. (que integra o Grupo Positivo) assumiu igualmente o

compromisso de abster-se do uso do nome empresa/marca ,,Editora

Positivo".

Esclarece a consulente que desde 2005 (ano de implantação do

sistema de Ensino Aprende Brasil na rede pública), a empresa, ainda com a

denominação de Editora positivo, firmou mais de 590 contratos, por

inexigibilidade de licitação, totalizando mais deT:.2mil alunos. Com a nova

denominação social da empresa (Editora Aprende Brasil Ltda.), que passou

a vigorar em maio de 2otg, foram firmados 103 contratos por

inexigibilidade (em novos municípios). "Atuolmente, 211 municípios

brasileiros utilizam o Sistema Aprende Brasil, com mois de 266 mil alunos

4
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MARIA SYLVIA ZANELIA DI PIETRO

Professoro Tftulor oposentoda do Foculdode de Dtrelto dø IlSp

beneficiados e 77.500 professores que aplicam a sua metodologia em solø

de oula, sendo 7.700 escolas impoctodas".

A inexigibilidade de licitação ter¡a aplicação em virtude de que a

contratação direta estaria amparada pela regra do caputdo artigo 25 da Lei

de Licitaçöes, já que a compet¡ção é absolutamente inviável, diante da

impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos de comparação entre

o sistema Aprende Brasil e outros sistemas de ensino simitares.

Para ilustrar a consulta, a Editora Aprende Brasir nos encaminhou:

(¡) documentação técnica, composta da: descrição

pormenorizada dos elementos que integram o Sistema de

Ensino Aprende Brasil, bem como de pareceres técnico-

pedagógicos de diversas Secretarias de Educação de

municípios que já utilizaram (ou ainda utirizam) o referido

Sistema;

(i¡) documentação jurídica, composta de: correspondência com o

encaminhamento de planilhas e gráficos comparativos de

preços, bem como notas fiscais de fornecimento da solução

educacional, a fim de demonstrar a conformidade com os

preços prat¡cados pela empresa junto a outras instituições, em

contratações anteriores fiustificativa de preço); comprovação

da exclusividade de fornecimento do produto (Atestado

emitido pelo sN EL - sindicato Nacional dos Editores de Livros);

demonstração de notória especialização da empresa

(reportagens, premiações, certificaçöes, histórico do Grupo

Positivo, folder do produto); decisöes de Tribunais de contas

de Estados, julgando regulares os contratos de fornecimento

,Ñ
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do Sistema de Ensino Aprende Brasil, firmados entre

Prefeituras Municipais e a Editora positivo Ltda., com

inexigibilidade de licitação); além de parecer proferido pelo

Professor Marçal Justen Filho e diversos pareceres emitidos

por procuradorias jurídicas municipais, referendando a

inexigibilidade de licitação para aquisição desse objeto.

2. QUESITOS

Com base no material que acompanha a consulta, a

consulente formula os seguintes quesitos:

(a)O fornecimento de livros, em conjunto com recursos,

atividades e materiais compreendidos no "sistema de

Ensino Aprende Brasil", envolve objeto de netureza

singular, passível de enquadramento na hipótese do artigo

25, caput, da Lei ne 8.666/93?

(b) Permanecem presentes os pressupostos para contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, da Consulente para

o fornecimento do "sistema de Ensino Aprende Brasil,, a

órgãos da Administração Pública?

37A4
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Prolessora Tltulor aposentoda dø Foculdade de Dírelto do llsp

3. PARECER

3.1. DOS SISTEMAS DE ENSINO

Os sistemas de ens¡no são referidos na Constituição Federal, na Seção

que trata da Educação, cujo art¡go 205 determina que "a educação, direito

de todos e dever do Estodo e do família, será promovída e íncentivada com

ø coløboroção dø sociedøde, visondo ao pleno desenvolvimento do pessoa,

seu preporo pora o exercício da cidadania e suo quatíficação paro o

trabalho".

Em conformidade com o art¡go 2!!, a organização dos sistemas de

ensino incumbe a todas as esferas de governo (união, Estados, Distrito

Federal e Municípios), cabendo à União organizar o sistema federal de

ensino e o dos Territórios; aos Municípios incumbe atuar prioritariamente

no Ensino Fundamental e na Educação rnfantil (g 2e¡ e, aos Estados e

Distrito Federal, prioritariamente, no ensino fundamental e médio (S 3e).

No âmbito da legislação infraconstitucional, os sistemas de ensino

estão disciplinados pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei

ne 9.394, de 29/L2/96). os art¡gos ge, 10 e 11 definem as competências da

união, Estados e Municípios, respectivamente, cada qual com seu próprio

sistema de ensino, podendo os Municípios optar por se integrar ao sistema

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação

básica.

7 -ù^[)
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MARIA SYLVIA ANELI.A DI PIETRO
Professord Titular oposentoda do Facutdode de Dlreíto do USp

o artigo 12 defìne as incumbências dos estabelecimentos de ensino,

dentre as quais a competência para "elaborar e executar sua proposta

pedagógica" (inciso t).

o artigo 13 define as incumbências dos docentes, dentre as quais a

de "participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento

de ensino" (inciso l).

o artigo 14 determina que "os sistemos de ensino definirão os normas

do gestão democrútico do ensino púbtîco no educação búsicø, de acordo

com ds suos peculiaridodes e conforme os seguintes princípíos: t _

pørticipação dos profissionais da educoção no elabordção do projeto

pedagógico da escola; tt - participação das comunídddes escoldr e local

em conselhos escolores ou equÍvalentes.,,

Pelo artigo 15, "os sístemas de ensino ossegurarão às unidades

escolores públicas de educøção basíca que os integram progressivos graus

de øutonomiø pedagógíca e administotivo e de gestão finonceird,
observadas os normos gerais de direito finonceiro público.,'

o artigo L6 aponta as instituições e órgãos que compöem o sistema

federalde ensino; o artigo 17 indica as instituições e órgãos que compõem

o sistema estadual de ensino; e o art¡go 1g menciona as instituições e

órgãos que integram os sistemas municipais de ensino, a saber: I - as

instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas

pelo Poder Público municipal; ll - as instituições de educação infantil

criadas e mantidas pela iniciativa privada; lll - os órgãos municipais de

educação.

372
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MARIA SYLV'AZANELU DI PIETRO

Professoro Tîtulør aposentodo do Faculdade de Dtreíto do lJSp

A análise desses dispositivos perm¡te que se extra¡am algumas

conclusöes:

(¡) a educação constitui incumbência do poder público, mas é

prestada com a colaboração da sociedade;

(ii) um dos princípios a serem adotados na organização dos

sistemas de ensino é o da gestão democrática, já que deve

contar com a part¡c¡pação de profissionais da educação na

elaboração dos projetos pedagógicos, além da participação de

representantes da comunidade nos conselhos escolares ou

equivalentes;

(¡¡¡) os sistemas de ensino devem proporcionar às unidades básicas

que os integram autonomia pedagógica e administrativa e de

gestão financeira.

É importante também ressaltar que a expressão "sistema de ensino,,

compreende: (i) os entes que o integram em cada nível de governo

(instituiçöes de ensino e órgãos de educação) e (ii) as atividades que

incumbem a cada qual.

Para as atividades que não sejam privativas de ocupantes de cargos

públicos, a Administração pode contar com a cotaboração de terceiros,

observando as normas da Lei ne 8,666, de Zt/6/93.

3.2. DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

O Sistema de Ensino Aprende Brasil, idealizado pela Editora Positivo

e constituído em 2005, é hoje disponibilizado pela Editora Aprende Brasil

'ñ

9



37 /,
h

MARIA SYLVIA TANELLA DI PIETRO
Prolessoro Titular oposentado do Facutdode de Dtreíto da ltsp

Ltda., abrangendo, com algumas adequações, rol de atividades muito

semelhante ao que já vinha sendo fornecido antes das mudanças

societárias.

como sistema, compreende uma série de atividades voltadas ao
mesmo objetivo de fornecer "suporte pørq escolas do rede púbtica de

ensino, oferecendo um conjunto de recursos coordenodos e relacionados

entre si, compondo assim uma ferramenta singular que apoia as escolos nos
qspectos didótico, pedogógico, metodológico e curriculor',,1 em
conformidade com os ditames legais contidos na Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional- LDBEN (Lei ns g.3g4/gi), as Diretrizes Curriculares
Nacionais da Educação Básica - DCN e a Base Nacional Comum Curricular -
BNcc, como documentos oficiais que orientam o gestor educacionar ou
profissional da educação básica para a organização do trabalho pedagógico.

Esse sistema compreende diferentes ferramentas, que podem ser
assim descritas sinteticamente, com base nos descritivos fornecidos pela

Editora Aprende Brasil Ltda.:

(a) Livro Didático rntegrado: é organizado por meio de textos craros

e traz materiais de apoio diversos, encartados ao final de alguns

volumes, ou à parte, como cartazes, adesivos, CDs e outros
recursos pedagógicos; os livros didáticos estão fundamentados

nos ditames legais estabelecidos pelo MEc, como a Lei de

D¡retr¡zes e Bases da Educaçäo Nacional, as Diretrizes curriculares
para Educação lnfantil (de 2oro), as Diretrizes curriculares

l conforme consta do "Descritivo do sistema de Ensino Aprende Brasif,fornecído pela consulente,

10
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Nacionais para Ens¡no Fundamental (de 2013)2 e a Base Nacional

Comum Curricular (de 20L7). Como parte do Livro Didático

lntegrado, tanto alunos como professores recebem materiais

didáticos elaborados por uma equipe de especialistas em

educação, e selecionados em função da faixa etária dos alunos.

Os Livros Didáticos lntegrados são uma importante ferramenta

para a condução do trabalho realizado em sala de aula,

garantindo, inclusive uma unidade pedagógica entre as escolas da

rede.

(b)Aprende Brasil Digital - Plataforma de Aprendizagem: const¡tu¡-

se por uma plataforma virtual, com oferta de conteúdos em

formatos diversos, como vídeos, jogos, animações e imagens;

oferece recursos para os professores realizarem trabalhos com

suas turmas, tanto em momentos presenciais como

remotamente; por isso apresenta-se como uma plataforma de

ensino híbrido, em que se associam recursos tecnológicos com

dinâmicas habituais presenciais em sala de aura; para professores

e gestores, os recursos e ferramentas podem ser acessados por

meio de computadores e toblets ou smartphones. o uso dessa

plataforma garante o acesso aos conteúdos que potencializam o

desenvolvimento de habilidades e competências importantes

nessa etapa de ensino, bem como a inclusão digital;

2 As Diretrízes Curriculares Nacionais (DCNs) são normas obrigatórias para a educação básica, elaboradas
pelo Conselho Nacional de Educação, com o objetivo de orlentar o planejamento curricular das escolas e
dos sistemas de ensino. Elas encontram fundamento no artigo ge, incíso lV, da Lei de Díretrizes e Bases
da Educação Nacional, que atribuí å União a competência para "estobelecer, em coloboração com os
Estodos, Distrito Federql e os Municípios, competênciqs e diretrizes pqra a Educoção lnfantil, o Ensino
Funddmentdl e o Ensino Médlo, que norteorão os currlculos e os seus conteúdos mínimos, de modo o
ossegurdr a formdção básica comum."

It
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Professord Titular oposentoda da Faculdade de Direito da llSP

(c) Assessor¡a Pedagógica: é realizada por prof¡ss¡onais especialistas

em educação e efetiva-se por meio de cursos, palestras, encontros

e atendimentos pedagógicos presenciais ou à distância (remotos),

bem como via 0800 ou e-mail, utilizáveis em horário comercial, de

forma gratuita, com respostas devolvidas ao requerente em até

72 horas; os cursos abrangem metodologia de ens¡no nos Campos

de Experiências e nos Componentes Curriculares, organizados em

funçäo de cada etapa de ensino (lnfantil ou Fundamental), bem

como cursos para ut¡l¡zação do Aprende Brasil Digital; a carga

horária dos cursos e encontros é disponibilizada para a rede de

ensino do município, sendo a Secretaria da Educação responsável

pela seleção, pela liberação e pelo controle de frequência dos

profissionais de educação que participarão das formaçöes. . A

personalização dos atendimentos pedagógicos permite uma ação

mais eficaz do professor em sala de aula, com vistas aos processos

de ensino e de aprendizagem e não somente com os resultados

educacionais;

(d) háb¡le - Avaliação Externa de Aprendizagem: disponibiliza testes

e questionários, nas modalidades impressa ou on-líne, para os

alunos do 3e e 7e anos do ensino fundamental (nos anos ímpares)

e para os alunos do 4e e 8e anos (nos anos pares); trata-se das

mesmas opçöes adotadas pelo sistema Nacional de Avaliação da

Educação Básica (saeb), pelo Programme tnternat¡onal student

Achievement (Pisa) e pelo Enem; os resultados são apresentados

pelo especialista da área de educação, responsável pelo

atendimento pedagógico junto ao município, podendo identificar,

em cada componente curricular, resultados satisfatórios e outros

L2 -ñ



til

MARIA SYLVIA TANELIA DI PIETRO
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que precisam ser aprimorados. A análise dos resultados e

relatórios gerados possibilita intervenções pontuais, por meio de

adequações metodológicas, com vistas ao desenvolvimento

individual do aluno;

(e)simeB - Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil: tem

por objetivo contribuir com a gestão municipal disponibilizando

informações e dados próprios dos municípios, coletados em sites

oficiais; esses dados oferecem subsídios às açöes do gestor

público, pois representam a realidade da educação oferecida aos

cidadãos da localidade. A ferramenta é composta por indicadores,

organizados em três grupos, que se desdobram em (il aspectos

municipais (como crescimento populacional, crescimento por

faixa etária, PlB, IDH - índice de Desenvolvimento Humano,

dentre outros) (ä) aspectos de gestão (como receitas, apricação da

receita de impostos, municipais e educacionais, composição do

Fundeb, perda ou ganho com o Fundeb etc), (¡¡¡) aspectos

educacionøis (como professores segundo vínculo empregatício,

média de estudantes por turma, estudantes por professor,

evolução das matrículas, rendimento escolar etc.). Essa

ferramenta permite uma análise mais aprofundada dos processos

relacionados à gestão da educação do município com foco em

ações mais assertivas e pert¡nentes ao contexto e políticas locais.

como se verifica, precisamente por tratar-se de um srstem a de

ensino, o objeto dos contratos firmados com as prefeituras, para

atend¡mento das escolas públicas de Educação lnfantil e do Ensino

Fundamental pela Editora Positivo, agora denominada Editora Aprende

Brasil Ltda., não se const¡tu¡ pelo fornecimento de uma atividade única, mas

377
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Professoro Tltulor oposentado do Faculdode de Direin do USP

por um conjunto de prestaçöes, que envolvem materiais e serv¡ços, tal

como definidos no artigo ge, inciso ll, da Lei ne 8.G66, de 2l/6/93 (Lei de

Licitaçöes e Contratos Administrativos): "todo atividode destinada a obter

determinada utílídade de ¡nteresse pqra a Administração, tois como: (...)

trabalhos técnico-profissionois", abrangendo assessoria, cursos, palestras,

ministrados por equipe especializada na área da educação. A implantação

desse Sistema de Ensino é acompanhada pelo fornecimento de recursos

materiais, como livros d¡dát¡cos, CDs, folders, adesivos, cartazes,

organização curricular, ferramentas de avaliação e de acompanhamento da

gestão educacional, tecnologia, dentre outros, concebidos para serem

utilizados de maneira conjugada por alunos e educadores.

Não há dúvida de que o objeto do contrato é de natureza singular, a

justificar a contratação direta, por inviabilidade de compet¡ção que

caracteriza as hipóteses de inexigibilidade de licitação de que trata o artigo

25, caput, da Lei ns 8.665/93.

3.3. DA D|SPENSA E DA |NEXIGIB|L|DADE DE L|C|TAçÃO

como se sabe, a exigência de licitação para os contratos de obras,

serviços, compras e alienações constitui exigência constitucional contida no

artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal. Mas o próprio dispositivo

inicia com uma ressalva para "os cosos especifícados no legísløção".

Portanto, é na legislação infraconstitucional que se encontram as

hipóteses de contratação direta, sem licitação. Embora haja algumas

previsões em leis esparsas, a lei fundamental que estabelece as ressalvas
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admitidas pelo dispositivo const¡tuc¡onalé a Lei ne 8.666/93. Ela contempla

três hipóteses:

a) licitação dispensada, em que a decisão não cabe à Administração

Pública, tendo em vista que a própria leijá definiu as hipóteses em

que a licitação é dispensada; trata-se de dispensa decorrente de

determinação legal; é o que ocorre nas hipóteses de arienação de

bens da Administração Pública, inseridas no art¡go 17, incisos I e

b) dispensa de licitação, em que a lei faculta a dispensa, que fica

inserida na competência discricionária da Administração pública;

são hipóteses em que existe a possibilidade de competição, mas o

legislador deixou a decisão a critério da Administração pública; o

artigo 24 da Lei ne 8.666 contempla um rol taxativo de hipóteses

de dispensa, o qual não pode ser ampliado por decisão

administrativa;

c) inexigibilidade de licitação, em que a competição é inviável,

conforme definição contida no coputdo artigo 25 da Lei ne g.666;

o dispositivo contém três incisos, com ror de hipóteses de

inexigibilidade meramente exemprificativas, já que outras

situaçöes podem ocorrer em que a competição seja inviávet,

enquadrando-se no caput do dispositivo,

A contratação que constituiobjeto da consulta näo se insere entre as

hipóteses de licitação dispensada previstas no artigo 17, nem nas de

licitação dispensável previstas no artigo 24.

A possibilidade de contratação direta, sem licitação, no caso da

consulta, tem que ser analisada diante do artigo 25.

37e
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3.4. DA tNVIABIL|DADE DE COMPET|çÃO

A hipótese a ser analisada encontra fundamento no artigo 2s, caput,

da Lei ne 8.666/93, que, na parte que ¡nteressa a este parecer, assim

estabelece:

Artigo 25 - É inexigívet a ticitoção quando houver inviabitidade

de competição, em especial:

380
b

(...)

O dispositivo, no caput, diz o óbvio.

A compet¡t¡vidade constitui-se como característica inerente à

licitação. O fato de existirem ou poderem existir diferentes interessados em

firmar contrato com a Administração Pública constitui a própria justificativa

para a exigência de licitação. Trata-se de característ¡ca indissociável do

princípio da isonomia, consagrado no art¡go se, caput, e em seu inciso l, da

Constituição Federal: existindo mais de um interessado, todos têm o direito

de exigir igualdade de oportunidades.

Daí a isonomia ser prevista na Lei ns 8.666/93 como um dos objetivos

visados pela licitação e como um dos princípios da licitação, conforme

previsto em seu art¡go 3e, nos seguintes termos:

Artigo 3e - A licitação destina-se o garantir o observância do

princípio constitucional do isonomid a seleçõo da proposta mais

vantajoso para a Administração e a promoção do desenvolvimento

nocional sustentável e será processada e julgada em estrita
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conformidade com os princípios bósicos dq |egolidode, dq

impessoalidode, da moralidode, da iquøtddde. do pubticidade, da

probidode administrativo, do vinculação oo instrumento

convocatório, do julgamento objetívo e dos que lhes são correlatos.

Para reforçar a obseruância da isonomia, o S 1g da lei veda aos

agentes públicos "admitir, prever, incruír ou toleror, nos atos de

convocação, cláusulos ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o seu caráter competitivo..." (inciso t) ou ,,esto belecer tratømento

diferenciodo de nqtureza comerciol, legal, trøbalhista, previdenciória ou

qualquer outro, entre empresas brasiteiros e estrongeiros..." (inciso ll).

Além disso, a competição contribui para que a Administraçäo pública

alcance o segundo objetivo da licitação, também previsto no artigo 3e, que

é o de poder selecionar a proposta mais vantajosa para a celebraçäo do

contrato.

Não havendo viabilidade de compet¡ção, o procedimento da licitação

perde a justificativa para sua realização.

Por isso mesmo, muito antes da lei vir a estabelecer normas sobre

inexigibilidade de licitação (o que somente ocorreu com o Decreto-tei ne

2.300, de 2Utl/86]l, a doutrina já fazia a distinção entre dispensa e

inexigibilidade. Note-se que o Decreto-lei ne 2oo, de 25/2/67, que

estabeleceu a reforma administrativa federat, previa hipóteses de dispensa

de licitação, sem distingui-las de casos de inexigibilidade. por outras

palavras, dava o rol dos casos de dispensa, incluindo entre os mesmos

algumas hipóteses que a doutrina considerou como de inexigibilidade e

que, somente com o Decreto-lei ne 2300/96 foram tratados como tal. Não

obstante, já na vigência do Decreto-lei ne 2oo/67 a doutrina razia a

17 N\
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distinção. o artigo 126, s 2e, alínea "d", desse Decreto-lei incluía entre as

hipóteses de dispen sa, a "oquisição de materiais, equipamentos ou gêneros

que só podem ser fornecidos por produtor, empreso ou representonte

comercial exclusivos, bem como na contratação de servíços com

profissionais ou firmas de notório especialização,,.

comentando a prime¡ra parte do dispositivo, Lúcia valle Figueiredo e

Sérgio Ferraz assim se manifestam:

"com relação ao objeto único, afigura-se-nos despiciendo sua

inclusão nas hipóteses de dispensa. No caso haverd, sem dúvido, umø

impossibílídode fótico e tógica de ticitar. se devo adquirir olgo, que só

pode ser fornecido por determinada pessoa, por ser produtor ou

representante exclusivo, não há qualquer possibilidade de se

proceder ù lícítação. A exclusívidade abriga a ídeia de unicidade. só

certa pessoa possui um determinado bem. Evidentemente, só ela

poderá fornecê-lo.

Deflui, neste caso, o inexistência de agressão aos princípios da

isonomia ou da moralidade.

Não se pode forar em isonomío, por inexistirem outros

controtontes em potencial. Do mesmo modo, não hó que falar em

morolidade: esta alberga a ideia de competição, de disputa, dentre,

pelo menos, dois ofertantes.,'3

Também os autores tratavam como hipótese de contratação direta,
por inexigibilidade, a do obieto singulor, considerado em sentido objetivo
(quando o objeto apresenta ceracterísticas que o tornam ,'incotejável,,,

3 FIGUEIREDO, Lúcia valle; FERRAZ, Sérgio. Díspensa de licitação.são paulo: Revista dos Tribunais, 19g0,
p.64.
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"incambiável" com os dema¡t talcomo ocorre com uma obra de arte) e em

sentido subjetivo (que se contém no bojo da notória especialização). Em

ambos os casos, os autores entendiam que ocorre uma impossibilidade

material ou uma impossibilidade jurídica.a

o Decreto-lei ns 2.300/g6 fez expressamente a distinção entre
dispensa e inexigibilidade: o artigo 22 e oart¡go L5, s 1e, indicavam os casos

de dispensa; e o artigo 23, os de inexigibilidade.

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na

dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação, de
modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência
discricionária da Administração Pública. Nos casos de inexigibilidade, não é
viávela competição, porque só existe um objeto (singularidade objetiva)ou
uma pessoa Quê, pelos seus predicados, atenda às necessidades da
Administração púbrica (singuraridade subjetiva) , razão pera quar a ricitação
não se justifica. se a singuraridade é objetiva, porque só existe um objeto,
a impossibilidade é material.

impossibilidade é jurídica.

Se a singularidade é subjetiva,

No caso da consulta, indaga-se se a inexigibiridade de ricitação pode
ser cogitada com fundamento no art¡go 2s, caput,da Lei ns g.666/93.

Ressalte-se que o parecer é proferido em tese, uma vez que não há
um contrato específico que constitua objeto da consulta.

I 383
b

a

4 FIGUEIREDO, Lúcia Valle; FERRAZ, Sérgio. ob. cít., p. 86/9L.
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3.5. DA INVIABILIDADE DE COMPETIçÃO PARA FORNECIMENTO DO

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

Todos os ¡nc¡sos do artigo 25 da Lei ne g.666/93 contemplam

hipóteses de inviabilidade de competição, enquadrando-se no conceito de

inexigibilidade de licitação cont¡do no coput do dispositivo. só que os

incisos estabelecem pressupostos mais precisos e exigentes para

determinadas contrataçöes, que abrangem, de forma sintética: (¡) a

exclusividade de fornecedor (inciso l); (¡¡) a contratação de pessoa ou

empresa notoriamente especializada para a prestação de serviço técnico

profissional de natureza singular (inciso il); e (¡¡¡) a contratação de

profìssional do setor artístico (inciso lll).

se a hipótese de inviabilidade de competição não se enquadrar em

nenhum dos incisos, terá aplicação a norma do caput. conforme lição de

Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira, ,'(...) o conteúdo

jurídico do caput do art. 2s vale por si mesmo, é autônomo e índependente

de seus íncisos, tem vida própria". s um pouco além, os autores

acrescentam o seguinte:6

o pressuposto lóg¡co e jurídico que torna a ticitação obrigatória

é a possibilidade de assegurar igualdade de tratømento no escotha e

seleção de terceiros. No entanto, para garantir igualdade, é precíso

que o escolha seja pautada em critério objetivo, pois sem ele não

s MENDES, Renato Geraldo; MOREIRA, Egon Bockmann. tnexígibitidode de licitøção. Repensøndo o
contratqção ptiblÍca e o dever de lícitor. Curitiba: Zenite. 20t6, p.227/ZZg.
6 ob. cit., p.229.
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haverá como gorantír respe¡to ù isonomio, Logo, jd como dito e

repetido tantos vezes, a licitação depende do possibitidade de definir,

comparor e julgar por critérios objetívos; não sendo isso possível, não

hoveró como assegurar ígualdade, que é a razão que inspirø o dever

de licitar.

somente é possível garantir a prena sotisfação do necessidade

da Administração e, simultoneamente, tratar os competidores

igualmente, quando se puder escorher a methor proposta por meio de

critérío objetivo.

Assiste inteira razão aos autores. Não havendo critério objetivo para

comparar e para julgar a solução pretendida para atender aos interesses da

Administração pública, a competição é inviável e, portanto, deve ser

declarada a inviabilidade de competição com fundamento no caput do

artigo 25.

Uma das possibilidades não prevista nos incisos do artigo 25 é a do

objeto singular, quando não estejam presentes os outros requisitos

previstos no inciso ll do artigo 25. É precisamente a hipótese em que se

enquadra o S¡stema de Ensino Aprende Brasil.

Normalmente a doutrina e a jurisprudência tratam do tema relativo

ao "objeto singulaf em relação ao inciso ll do art¡go 25, que prevê a

contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza

singular, com profissional ou empresa de notória especialização. No

entanto, como já realçado, a singularidade do objeto pode ser invocada

com base no caput do artigo 25 se frltar atgum dos requisitos previstos nos

três incisos do dispositivo. por outras palavras, tratando-se de objeto
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singular, a inviabilidade de competição pode ser proclamada com base no

caput do dispositivo.

Muito se tem escrito sobre objeto singular, já que a expressão vem

sendo utilizada no direito positivo desde o Decreto-lei ne 200/67.

Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz, que escreveram sobre o tema

na vigência desse Decreto-lei, classificavam a singularidade em (¡)

subjetiva, quando a Administração se depara com "alguém dotado de

peculiaridadestois, que não otornom cotejávelcom os demoís"; nesse caso,

os autores referiam-se à notória especialização; e objetiva, quando o objeto

do contrato apresenta traços tais "que o tornem incotejúvel, incambiável

com os demaiý'. Nessas situações, os autores dizem que estaremos diante

da licitação material e juridicamente impossível.7

Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira apontam os

vários sentidos do adjetivo "singula/' no contexto da contratação pública.

segundo os autores, "o odjetivo 'singular' cumpre a função de indícor umo

qualidade própria de um objeto ou de uma pessoa. Tanto uma coisa

(objeto), bem móvel ou imóvel, quanto umo pessoo, física ou jurídica,

podem ser consideradas singulares, nos termos da ordem jurídico vigente".

Embora a palavra 'singula/ tenha sido usada apenas duas vezes na Lei ne

8.666/93, os autores ressaltam que "é possível encontror a ideia de

singuloridade relacionada ao objeto ou ù pessoa em muitos outros

enunciodos da Lei, ainda que não exísta expressa menção a ela. Daí é

386
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7 rte uelRroo, Lrlcia valle; FERRA, Sérgio. Ob.cit., p. 90.
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possível dizer que, no reg¡me da Lei ne 8.666/93, hd a singutaridade

expresso e a implícita; essa última é a mais frequente".s

os autores indicam sete hipóteses de singularidade na Lei ¡e

8.666/93, dentre elas a prevista no caput do artigo 25:

b) A solução (objeto) é singular quando não pode ser reduzida

a podrões obietivos de descriçõo e julgamento, ou seja, é ínsuscetível

de definição, comparação e julgamento por parômetros ou critérios

objetivos, tal como no hipótese prevista nos lncs. xttt e xv
(restouração de obras de arte e objetos históricos) do art.24, e coput

do art. 25. todos do Lei ne 8.666/93. (grifamos)

Os autores citam como exemplo de inexigibilidade precisamente os

"sistemas de ensino".e

No caso da consulta, a singularidade do objeto, que torna inviável a

competição, decorre de vários fatores:

a) o sistema de Ensino Aprende Brasil, exatamente por ter a

natureza de um sistema, compreende um conjunto de atividades,

relacionadas entre si, com o objetivo de apoiar as escolas nos

aspectos didático, pedagógico, metodológico e curricutar;

b) Exatamente por const¡tu¡r-se como um sistema, ele é

desenvolvido com características próprias, pecuriares, não

suscetíveis de comparaçäo com sistemas desenvolvidos por

outras empresas;

8 VeruOeS, Renato Geraldo; MOREIRA, Egon Bockmann. tnexigibitidode de licitação. Repensando o
controtoção pública e o dever de lÍcifar. Curitiba: Zenite, 20L6, p. 149.
e ob. cit., p. L76.
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c) As suas peculiaridades, decorrentes da ampla exper¡ência da

empresa, constituída por profissionais da área da educação,

altamente especializados, tornam inviável a previsão de critérios

objetivos a serem inseridos em edital de licitação, de modo a

gara nt¡r julga mento objetivo;

d) se as ferramentas que compöem o sistema de Ensino Aprende

Brasil atendem ao interesse e às necessidades da instituição

pública de ensino, o gestor tem a possibilidade de efetuar a

contratação direta, por inviabiridade de compet¡ção, até porque a

Lei de D¡retr¡zes e Bases da Educação Nacional prevê que o
sistema de ensino deve proporcionar autonomia pedagógica às

unidades básicas que os ¡ntegram. por outras palavras, as

instituições e órgãos que integram o sistema de ensino a que se

refere a Lei de D¡retr¡zes e Bases da Educação Nacional, dentro de

sua esfera de autonomia pedagógica e observadas as normas

legais pertinentes, dispõem de discricionariedade para optar
pelos métodos, pelos processos de ensino, pelas ferramentas que

lhe pareçam mais adequadas quanto aos aspectos pedagógico,

metodológico e curricular. Daí a inviabilidade de compet¡ção a

justificar a contratação direta.

Cabe ressaltar que MarçalJusten Filho proferiu parecer a respeito do
assunto, respondendo a consulta formulada pela Editora positivo, gu€ criou

e desenvolveu, por longos anos, o mesmo sistema de Ensino Aprende

Brasil, hoje aplicado, em continuidade, com algumas adaptações, e com a

mesma tecnologia, pela Editora Aprende Brasil Ltda.

38B
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Por isso mesmo, as razões invocadas pelo ilustre jurista säo

inteiramente aplicáveis em relação a esta consulta. Permito-me transcrever

alguns trechos daquele parecer:

769. Como instrumento pqra ø reølização dos vølores const¡tucionois,

o sistema, em questão, somente adquire sentido quando considerado

de modo integrodo. A obtenção isoloda de um ou outro de seus

elementos integrantes nada agrega ù situação atualmente exístente

- eis que, como é noturol, os sistemas de ensino dos municípios jó há

muito promovem contrataçöes paro a obtenção desses itens isolados.

o que o sistema de Ensino Aprende Brasil representa de novo é

precisamente a sua integração, mediante o desenvolvimento de uma

parceria destinada a, de modo dinûmico, dssegurar qualidade,

otualização e eficiência às escolas públicas.

770. Maís do que a desnaturação do sistema, a fragmentação das

diversas prestaçöes, aspectos e objetos ímpede a identificação de seu

cunho diferenciado. o sistemo, em si mesmo, consiste num objeto

peculiar e de naturezq singulør, que é dìstinto da merø somq de suøs

partes isolødas. No seu conjunto e como um todo orticulado, o

sistemo de Ensino Aprende Brasil propicio resultodos diferenciados e

que não permítem a comparøção em face de outras soluçöes

eventualmente existentes. (grifamos)

(...)

772. No caso em exome, hó inviabilídade de competição sob dois

ângulos. Prímeiromente, é impossívet estiputar critérios objetivos de

comparação entre o sistema de Ensino Aprende Brasí\, desenvolvido

pela consulente, e os sistemas adotødos por outros. Ademais disso,

38e
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qs regras especíÍ¡cos do setor educacionø\, relacionodqs com 0

liberdade didútico-pedagógica, confirmam a impossibitidade de

odoção de mecanismos de competição.

É importante lembrar que Marçal Justen Filho, no aludido parecer,

ass¡m se manifestou sobre "objeto singula/,:

"78. Existe 'objeto síngular' quando o Administração

experimenta uma carência díferenciada, peculiar, insuscetível de ser

satisfeita mediante a atuação comum, padronizada, desenvotvida por

um suieito qualquer. Singulor é a necessídade administrotivo. A

prestação executada pelo particular apresenta uma singularidade

que poderia ser qualificodo como 'reflexa' - e o decorrência da

peculiaridade da necessidade a ser satisfeita.,'

o jurista analisa, no parecer, o caso concreto, pertinente ao sistema

de Ensino oferecido pela Editora Positivo (atualmente denominada Editora

Aprende Brasil Ltda.). E observa que "o otendimento ùs necessidodes na

áreo de Educação promovido pelø Consulente envolve o Sistema de Ensino

Aprende Brasil. Trata-se de uma estrutura aniculada de oçöes e propostos

concretas, destinodas a dar concretude a valores fundamentois. Segundo se

evidencia da documentaçöo exíbida, esse siste ma não possui noturezo

simples e usuol, pois não é composto apenas da modotidade de

fornecimento de materiais ou de simptes prestoção de serviço.s,,. A seguir, o

jurista analisa os vários materiais, produtos e recursos disponibilizados pela

Editora.

Em sua conclusão, na resposta ao quesito sobre a natureza singular

do conjunto de instrumentos compreendidos no sistema de Ensino

Aprende Brasil, MarçalJusten Filho responde:

þ
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'a) Sim. No coso concreto anølisado, 0 necess¡dqde do

Administração P(tblica municipal é diferenciada. o conjunto de

atividades e moteriais do "sistemo de Ensino Aprende Brasil,'

configura objeto de notureza singular, visto que exige soluçöes e

concepçöes muito específicas. os materiais, atividades, projetos de

avaliação e planejamento e os demois elementos do referido sistema

de Ensino compöem uma proposta dídótico-pedagógica que foi
desenvolvida e é ínerente ù própria consulente. Ademais, é impossível

fracionar-se o objeto da contrataçõo, pois isso produziria a

desnaturoção das prestoções oro ofertadas pela consulente. É

inviável o competição parq o seu fornecimento em face da

impossibilidade de estabetecîmento de critérios objetivos de cotejo e

das peculioridades envolvidas na odoção de progromas pedogógicos

pelos sistemas municipais ou estoduais de ensino',.

E não há dúvida de que assiste razão ao ilustre autor do parecer.

Conforme assinalamos no item 3.2 deste parecer, precisamente por tratar-

se de um sistem a de ensino, o objeto dos contratos firmados com as

Prefeituras, para atend¡mento das escolas públicas de Educação infantil e

do Ensino fundamental, pela Editora Positivo, agora denominada Editora

Aprende Brasil Ltda., não se const¡tu¡ pelo fornecimento de uma atividade

única, mas por um conjunto de prestações, que envolvem mater¡a¡s e

serviços, sendo estes últimos defìnidos pero artigo 6e, inciso ll, da Lei ne

8.666, de 2t/6/93 (Lei de Licitações e contratos Administrativos): ,,todo

otividade destinada a obter determinada utitidade de interesse pora a
Admînistraçdo, tais como: (...) trabathos técnico-profissionois,' , abrangendo

assessoria, cursos, palestras, ministrados por equipe especializada na área

da educação. A implantação do sistema de Ensino é acompanhada pelo

t 391
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fornecimento de recursos materiais, como livros didáticos, cDs, folders,

adesivos, cartazes, organização curricular, ferramentas de avaliaçäo e

acompanhamento da gestão educacional, tecnologia, dentre outros.

É ¡ncontestável que o objeto do contrato é de natureza singulor, a

justificar a contratação direta, por inviabilidade de competição de que trata

o caput do artigo 25 da Lei ne g.666/93. Não há como reatizar um

procedimento licitatório, porque não há critérios objetivos de seleção que

possam ser inseridos em um editalde licitação,

Nas palavras de Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann

Moreiral', "a licitaçdo deve ser a regrq se houver podrão objetivo que

permita ù Administrqção a escolho isonömica doquelo proposta capaz de

sotísfazer a necessidade públîca. só nesse caso o licitação é a regra - em

todos os demois, o regro é a inexigibitidade".

4. RESPOSTA AOS qUES|TOS

a) o conjunto de prestaçöes, recursos, atividades e materiais

campreendidos no "sistema de Ensino Aprende Brasil,, envolve

objeto de naturezo síngurar, passível de enquodramento na hipótese

do artigo 25, caput, da Lei ne g.666?

RESPOSTA: Sim. Precisamente por tratar-se de um sistema de ensino,

responsável por uma proposta pedagógica de alto nível, o objeto dos

contratos firmados com as Prefeituras, para atendimento das escolas

10 ob. cit., p, t7s.

28

\þû



,r L 393
protessoro 

"!:i:'å::::::#trHil:#Tîo¡,,¡,o do ,sp ô

públicas de educação infantil e de ensino fundamental pela Editora

Aprende Brasil Ltda. não se constitui pelo fornecimento de uma atividade
única, mas por um complexo de atividades prestadas por profissionais

especializados da área da educação, que o tornam insuscetível de definição
e julgamento segundo critérios objetivos. o sistema abrange um conjunto
de prestações, incluindo assessoria, cursos, palestras, ministrados por
equipe especializada na área da educação, acompanhadas pelo
fornecimento de recursos materiais, como rivros didáticos, cDs, forders,
adesivos, cartazes, organização curricular, além de ferramentas de
avaliação, e de acompanhamento da gestão educacional, tecnologia,
dentre outros. o complexo de atividades que integram o sistema de Ensino
Aprende Brasil não é passíver de fracionamento para fins de ricitação
individualizada de cada uma das atividades que nele se compreendem, sob
pena de perder a sua característica de proposta pedagógica idearizada e
executada para atender aos fins de interesse das instituições dedicadas ao
ensino.

b) Permanecem presentes os pressupostos parø controtoção direto, por
inexigibilidade, da Consulente pord o fornecimento do ,,Sistema 

de
Ensino Aprende Brasir" a órgãos da Administroção púbrico?

REsPosrA: sim. A Editora Aprende Brasir Ltda. deu continuidade à proposta
pedagógica criada pela Editora Positivo, constituindo-se praticamente pelos
mesmos elementos, mesmo método de ensino, mesmas exigências de
especialização dos profissionais que a integram. Ainda que possam existir
outros sistemas de ensino oferecidos por outras empresas, essa pluralidade

sc
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de alternativas não impede a apricaçã o do capuf do artigo 25 da Lei ne
8-666/93, tendo em vista que está pacífico na doutrina e na jurisprudência,
inclusive dos Tribunais de contas, que a exclusividade não constitui
exigência para procramação da inviabiridade de competição. cada
instituição de ensino, dentro da autonomia pedagógica prevista na Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacionar, tem o poder de optar,
discricionariamente, pero sistema de Ensino que entende ser o que merhor
atende aos resurtados armejados em benefício da quaridade do ensino.

São Paulo, outubro de 202O.

MARIA SY ELLA DI PIETRO

oAB/SP - 79.844
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PARECER

Assunto: contratação direta por inexigibiridade de ricitação

MARIA SYTVIA ZANEIIA DI PIETRO

Mestre, doutora e tivre-docente pera Facurdade de Direito da usp
Professora Titurar aposentada da mesma Facurdade
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PARECER

AssuNTo: lnexigibilidade de licitação, por inviabilidade de compet¡ção,
com fundamento no artigo 74, caput, da Lei ¡e r4.r33'/2ozr, para

fornecimento do sistema de Ensino Aprende Brasil a órgãos da

Administração pública.

RESUMO:

A Editora Aprende Brasil Ltda. pode ser contratada sem licitação, com
fundamento no art.74, coput,da Lei ne 14.133 /zozt,tendo em vista que o
sistema de Ensino por ela fornecido envolve um conjunto de atividades
relacionadas entre Si, formando, por isso mesmo, um sistema com

características próprias, não suscetível de comparaçäo com outros
sistemas, mediante critérios que permitam julgamento objetivo.

3
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1. DA CONSUTTA

A Editora Aprende Brasil Ltda. dirige-nos consulta a respeito da
possibilidade de sua contratação direta por órgãos e entidades públicas,

mediante declaração de inexigibilidade de licitação, com fundamento no
artigo 74, coput, da Lei ne 14,133,6s p/04/2021..

A consulente era antigamente denominada Editora positivo Ltda.,
gue atuou por longos anos no segmento de comercialização de sistema de
ensino, tanto para a área pública como para a área privada. Em razão de
reorganização societária prévia a uma operação de compra e venda de
quotas societárias em favor do Grupo Arco Educação, os ativos da área
pública foram segregados dos ativos da área privada, passando a Editora
Positivo Ltda. a denominar-se Editora Aprende Brasir.

Por força do acordo de venda das quotas societárias, a Editora
Aprende Brasil Ltda. (que integra o Grupo positivo) assumiu iguarmente o
compromisso de abster-se do uso do nome empresa/marca ,,Editora

Positivo"

Esclarece a consurente que, desde zoos, (ano de imprantação do
sistema de Ensino Aprende Brasir na rede púbrica), a empresa, ainda com a

denominação de Editora positivo, firmou mais de 590 contratos, por
inexigibilidade de licitação, total¡zando mais deTr2mil alunos. com a nova
denominação social da empresa (Editora Aprende Brasir Ltda.), que passou

a vigorar em maio de 2019, foram firmados mais de 163 contratos por
inexigibilidade. "Atualmente, 273 municípios brasileiros utitizam o sistema

100
b
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Aprende Brasil, com mais de 290 mil olunos beneficiados e 22.150
professores que oprícam q suø metodorogia em sato de aura, sendo mais de
1.600 escolas i m pactodas', .

A inexigibilidade de licitação teria aplicação em virtude de que:

(¡) o sistema Aprende Brasir envorve produtos, recursos

pedagógicos, ferramentas de avariação e de gestão, tecnorogia

e atividades técnicas singurares fornecidos/prestados por

empresa que possui notória especiatização na área, razão pela

qual seria legít¡ma a contratação em regime de inexigibilidade

de licitação, na forma do artigo 74, inciso ilr, da Lei ¡e
7a.ß3/2021;

(¡i) ainda que não fosse possível o reconhecimento da presença

dos requisitos daquere dispositivo regar, a contratação direta
estaria amparada pera regra do caput do artigo 74 da Lei de
Licitações, já que a competiçâo é absorutamente inviáver,

diante da impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos
de comparação entre o sistema Aprende Brasir e outros
sistemas de ensino similares.

Para ilustrar a consurta, a Editora Aprende Brasil nos encaminhou:

(¡) documentação técnica, composta da descrição
pormenorizada dos elementos que integram o sistema de
Ensino Aprende Brasir, bem como de pareceres técnico-
pedagógicos de diversas secretarias de Educação de
municípios que já utirizaram (ou ainda utirizam) o referido
Sistema;

5
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(¡¡) documentação jurídica, composta de: correspondência com o

encaminhamento de planilhas e gráficos comparativos de

preços, bem como notas fiscais de fornec¡mento da solução

educacional, a fìm de demonstrar a conformidade com os

preços praticados pela empresa junto a outras instituições, em

contrataçöes anteriores fiustificativa de preço); comprovação

da exclusividade de fornecimento do produto (Atestado

emitido pelo sNEL - sindicato Nacional dos Editores de Livros);

demonstração de notória especialização da empresa

(reportagens, premiaçöes, certificações, histórico do Grupo

Positivo, folders institucional e do produto); decisões do

Tribunal de contas do Mato Grosso do suljulgando regular os

contratos de fornecimento do sistema de Ensino Aprende

Brasil, firmados entre prefeituras Municipais e a Editora

Positivo Ltda., com inexigibilidade de licitação); além de

parecer proferido pelo professor MarçalJusten Filho e diversos

pareceres emitidos por procuradorias jurídicas municipais,

referendando a inexigibiridade de licitação para aquisição

desse objeto.

2, QUESITOS

com base no material gue acompanha a consulta, a

consulente formula os seguintes quesitos:

(a)o fornecimento de livros, em conjunto com recursos,

atividades e mater¡ais compreendidos no ,,Sistema 
de

1A2
þ
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Ensino Aprende Brasil", envolve objeto de natureza

singular, passível de enquadramento na hipótese do art¡go

74, coput, da Lei ne 14.133 /202L?

(b) Permanecem presentes os pressupostos para contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, da consulente para

o fornecimento do "sistema de Ensino Aprende Brasil,, a

órgãos da Administraçäo pública?

3. PARECER

3.1. DOS SISTEMAS DE ENSINO

Os sistemas de ensino são referidos na Constituição Federal, na Seçäo

que trata da Educaçäo, cujo artigo 205 determina que ,,ø educação, direito

de todos e dever do Estqdo e do famílio, seró promovida e incentivado com

a coloboroção do sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,

seu preparo para o exercício da cidodania e suo qualificaçõo pora o

trabalho"

Em conformidade com o art¡go 2!!, a organização dos sistemas de

ensino incumbe a todas as esferas de governo (união, Estados, Distrito

Federal e Municípios), cabendo à união organizar o sistema federal de

ensino e o dos Territórios; aos Municípios incumbe atuar prioritariamente

no ensino fundamental e na educação infantil (5 2e) e, aos Estados e Distrito

Federal, prioritariamente, no ensino fundamental e médio (s 3e).

^

7

\Ñ



tr 10 ¿.

ø
MARIA SYLVIA ZANELA DI PI ETRO

Professord Títulor øposentoda do Faculdode de Direito da lJSp

No âmbito da legislação infraconstitucional, os s¡stemas de ens¡no

estão disciplinados pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei

ne 9.394, de29/12/96). os artigos ge, 10 e 11 definem as competências da

união, Estados e Municípios, respectivamente, cada qual com seu próprio

s¡stema de ensino, podendo os Municípios optar por se integrar ao sistema

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação

básica.

O artigo 12 define as incumbências dos estabelecimentos de ensino,

dentre as quais a competência para "elaborar e executar sue proposta

pedagógica" (inciso l).

O artigo 13 define as incumbências dos docentes, dentre as quais a

de "participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento

de ensino" (inciso l).

O artigo 14 determina que "ossistemas de ensino definirão as normos

da gestão democráticq do ensino púbtico na educoção básica, de acordo

com as suds peculiaridades e conforme os seguintes princípios: t -
particÍpøção dos profìssionois da educoção na elqboroção do projeto

pedøgógico dø escolø; tt - participoção das comunidødes escolar e locol

em conselhos escolares ou equivolentes.,,

Pelo artigo 15, "os sistemas de ensino assegurarão ùs unidades

escolares públicas de educoção bósica que os integram progressivos grous

de autonomÍo pedøgógicø e ødmÍnÍstrdtiva e de gestão fÍnønceira,

observodos os normas gerais de direito financeiro público."

o artigo 16 aponta as instituições e órgãos que compöem o sistema

federalde ensino; o artigo 17 indica as instituições e órgãos que compõem

I
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o s¡stema esteduel de ensino; e o artigo 1g menciona as instituições e

órgãos que integram os sistemas municipais de ensino, a saber: I - as

instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas

pelo Poder Público municipall. ll - as instituições de educação infantil

criadas e mant¡das pela iniciativa privada; lll - os órgãos municipais de

educação.

A análise desses dispositivos permite que se extraiam algumas

conclusões:

(¡) a educação constitui incumbência do poder público, mas é

prestada com a colaboração da sociedade;

(¡¡) um dos princípios a serem adotados na organização dos

sistemas de ensino é o da gestão democrática, já que deve

contar com a part¡c¡pação de profissionais da educação na

elaboração dos projetos pedagógicos, além da participação de

representantes da comunidade nos conselhos escotares ou

equivalentes;

(¡¡¡) os sistemas de ensino devem proporcionar às unidades básicas

gue os integram autonomia pedagógica e administrativa e de

gestão financeira.

É importante também ressaltar que a expressão ,,sistema 
de ensino,,

compreende: (i) os entes que o integram em cada nível de governo

(instituições de ensino e órgãos de educação) e (ii) as atividades que

incumbem a cada qual.

Para as atividades que não sejam privativas de ocupantes de cargos

públicos, a Administração pode contar com a colaboração de terceiros,

observando as normas da Lei ne l4.].g3, e¿ !e/a/ZO2I.

v
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3.2 DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

O Sistema de Ensino Aprende Brasil, idealizado pela Editora Positivo

em 2005, é hoje disponibilizado pela Editora Aprende Brasil Ltda.,

abrangendo, com algumas adequaçöes, rol de atividades muito semelhante

ao que já vinha sendo fornecido antes das mudanças societárias.

Como sistema, compreende uma série de atividades voltadas ao

mesmo objetivo de fornecer "suporte para escolas da rede púbtica de

ensino, oferecendo um conjunto de recursos coordenados e relacionados

entre si, compondo assim umo ferromenta singular que apoia as escolas nos

aspectos didático, pedagógíco, metodológico e curriculaf',7 em

conformidade com os ditames legais contidos na Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional- LDBEN (te¡ ne 9394/96), as Diretrizes Curriculares

Nacionais - DcN e a Base Nacional comum curricular - BNcc, como

documentos oficiais que orientam o gestor educacional ou profissional da

educação básica para a organização do trabalho pedagógico.

Esse sistema compreende diferentes ferramentas, que podem ser

assim descritas sinteticamente, com base nos descritivos fornecidos pela

Editora Aprende Brasil Ltda.:

(a) Livro Didático lntegrado: é organizado por meio de textos claros

e traz materiais de apoio diversos, encartados ao final de alguns

volumes, ou à parte, como cartazes, adesivos, CDs e outros

recursos pedagógicos; os livros didáticos estão fundamentados

nos ditames legais estabelec¡dos pelo MEC, como a Lei de

l Conforme consta do "Desuitivo do Sistema de Ensino Aprende Brasif' fornecido pela consulente.
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Diretrizes e Bases da Educação Nacional, as Diretrizes Curriculares

para Educação lnfantil (de 2orol, as Diretrizes curriculares
Nacionais para Ensino Fundamental (de 2013)2 e a Base Nacional

comum curricular (de zotT). como parte do Livro Didático

lntegrado, tanto alunos como professores recebem materiais

didáticos elaborados por uma equipe de especialistas em

educação, e selecionados em função da faixa etária dos alunos.

(b)Aprende Brasil Digital - Ambiente virtual de Aprendizagem:

constitui-se por uma plataforma, com oferta de conteúdos em

formatos diversos, como vídeos, jogos, animações e imagens;

oferece recursos para os professores realizarem trabalhos com

suas turmas, tanto em momentos presenciais como

remotamente; por isso apresenta-se como uma plataforma de

ensino híbrido, em que se associam recursos tecnológicos com

dinâmicas habituais presenciais em sala de aula; os recursos e

ferramentas podem ser acessados por meio de computadores,

tablets ou smortphones, por meio de usuário e senha individuais;

(c) Assessoria Pedagógica: é realizada por profissionais especialistas

em educação e efetiva-se por meio de cursos, palestras, encontros

e atendimentos pedagógicos presenciais e/ou a distância, bem

como via 0800 ou e-mair, utirizáveis a qualquer momento, de

forma gratuita, com respostas devolvidas ao requerente em até

T2horas; os cursos abrangem metodologias de ensino voltadas à

.r i 1A7
b

2 As Diretr¡zes curriculares Nacionais (DcNs) são normas obrigatórias para a educação básica, elaboradaspelo conselho Nacional de Educação, com o objetivo de orientar o planejamento curricular das escolas edos sistemas de ensino. Elas encontram fundamento no artÍgo 9e, ¡nciso lv, da Lei de Diretrizes e Basesda Educação Nacional, que atribui à união a competência para "estabelecer, em colaboração com os
Estodos, D¡stt¡to Federql e os Municípios, competêncids e diretrizes paro o Educação lnfantil, o EnsinoFundamental e o Ensino Médio, que nortearão os currículo.r e os seus conteúdos mínimos, de modo aasseguror a formação bósica comum.,,

n-C
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Educação lnfantil e aos componentes curr¡culares do Ensino

Fundamental, organizados em função de cada etapa de ensino,

bem como cursos para ut¡l¡zação do Aprende Brasil Digital; a carga

horária dos cursos e encontros é disponibilizada para a rede de

ens¡no do município, sendo a Secretaria da Educação responsável

pela seleção, pela liberação e pelo controle de frequência dos

profissionais de educação que participarão das formaçöes;

(d)hábile -Avaliação Externa de Aprendizagem: disponibiliza testes

e questionários, nas modalidades impressa ou on-line, para os

alunos do 3e e 7e anos do ensino fundamental (nos anos ímpares)

e para os alunos do 4e e 8e anos (nos anos pares); trata-se das

mesmas opçöes adotadas pelo Sistema Nacional de Avaliação da

Educação Básica (Saeb), pelo Progromme lnternational Student

Achievement (Pisa) e pelo Enem; as respostas dos itens são

transformadas em um escore, denominado proficiência,

utilizando a Teoria de Resposta ao ltem (TRl); os resultados são

apresentados pelo especialista da área de educação, responsável

pelo atendimento pedagógico junto ao município, podendo

identificar, em cada componente curricular, resultados

satisfatórios e outros que precisam ser aprimorados;

(e)simeB - Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil: tem

por objetivo contribuir com a gestão municipal disponibilizando

informaçöes e dados próprios dos municípios, coletados em sites

oficiais; esses dados oferecem subsídios às ações do gestor

público, pois representam a realidade da educação oferecida aos

cidadãos da localidade. A ferramenta é composta por indicadores,

organizados em grupos, que se desdobram em (¡) aspectos

rF 108
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municipais (como cresc¡mento populac¡onal, cresc¡mento por

faixa etária, PlB, IDH - índice de Desenvolvimento Humano,

dentre outros) (ä) aspectos de gestão (como receitas, apricação da

receita de impostos, municipais e educacionais, composição do

Fundeb, perda ou ganho com o Fundeb etc), (¡i¡) ospectos

educacionors (como professores segundo vínculo empregatíc¡o,

média de estudantes por turma, estudantes por professor,

evolução das matrículas, rendimento escolar etc.).

como se verifica, precisamente por tratar-se de um sistema de

ensino, o objeto dos contratos firmados com as prefeituras, para

atendimento das escolas públicas de educação infantil e do ensino

fundamental, pela Editora positivo, agora denominada Editora Aprende

Brasil Ltda., não se constitui pelo fornecimento de uma atividade única, mas

por um conjunto de prestaçöes, que envolvem materiais e serviços, tal

como definidos no artigo 6e, ¡nc¡so Xl, da Lei ne t4.tg3, ¿s ß/4/2021 (Lei

de Licitaçöes e contratos Administrativos): "atividade ou conjunto de

atividodes destinadas o obter determinodo utilidade, intelectual ou

møterial, de interesse da Administraçdo", abrangendo assessoria, cursos,

palestras, ministrados por pessoal especializado da área da educação. A

implantação desse Sistema de Ensino é acompanhada pelo fornecimento

de recursos materiais, como livros didáticos, cDs, fotders, adesivos,

cartazes, organização curricular, sistema de avaliação, dados coletados em

sites oficiait dentre outros, concebidos para serem utilizados de maneira

conjugada por alunos e educadores.

Não há dúvida de que o objeto do contrato é de natureza singulor, a

justificar a contratação direta, por inviabiridade de compet¡ção que

ñ
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caracteriza as hipóteses de inexigibilidade de licitação de que trata o artigo

74, caput, da Lei ne 14.133 /ZO2L.

3.2. DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

como se sabe, a exigência de licitação para os contratos de obras,

serviços, compras e alienações constitui exigência constitucional cont¡da no

artigo 37, inciso XXr, da constituição Federal. Mas o próprio dispositivo

inicia com uma ressalva para "os casos especificodos na legislação,'.

Portanto, é na legislação infraconstitucional que se encontram as

hipóteses de contratação direta, sem licitação. Embora haja algumas
previsões em leis esparsas, a lei fundamental que estabelece as ressalvas

admitidas pelo dispositivo const¡tuc¡onal é a Lei ¡e 14.133/202r. Ela

contempla três hipóteses:

a) licitação dispensada, em que a decisão não cabe à Administração

Pública, tendo em vista que a própria leijá definiu as hipóteses em

que a licitação é dispensada; trata-se de dispensa decorrente de

determinaçäo legal; é o que ocorre na hipótese de alienação de

bens móveis da Administração pública, inseridas no artigo 76,

inciso ll;

b) dispensa de licitação, em que a lei faculta a dispensa, que fica

inserida na competência discricionária da Administração pública;

são hipóteses em que existe a possibilidade de compet¡ção, mas o

legislador deixou a decisão a critério da Administração pública; os

artigos 75 e 76, inciso l, da Lei ns 14.i.33 contemplam um rol

,rÑ
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taxativo de hipóteses de dispensa, o qual não pode ser ampriado
por decisão administrativa;

c) inexigibiridade de ricitação, em que a competição é inviáver,

conforme definição contida no caput do artigo 74 da Lei ne

t4.L33; o dispositivo contém cinco incisos, com rol de hipóteses
de inexigibiridade meramente exemprificativas, já que outras
situaçöes podem ocorrer em que a competição seja inviáver,

enquadrando-se no coputdo dispositivo.

A contratação que constitui objeto da consulta não se insere entre as
hipóteses de licitação dispensada previstas no artígo 76, inciso ll, nem nas
de licitação dispensáver previstas nos art¡gos 75 eTil,inciso r.

A possibilidade de contratação direta, sem ricitação, no caso da
consulta, tem que ser analisada diante do artigo 74.

3.3. DA |NV|AB|UDADE DE COMprr¡çÃo

A hipótese a ser analisada encontra fundamento no artigo 74, caput,
da Lei ne 14.L33/202t, que, na parte que interessa a este parecer, assim
estabelece:

Artigo 74 E rnexigívet a ticitação quando invióvet a
competição, em especial nos casos de

(...)

¡)

\Ñ

O dispositivo, no caput, diz o óbvio.
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A compet¡t¡vidade const¡tu¡-se como característ¡ca inerente à

licitação e está prevista no artigo 5e da Lei ne t4.t3g, como um dos

princípios da licitação e, no art¡go 11, como um dos objetivos do processo

licitatório. O fato de existirem ou poderem existir diferentes interessados

em f¡rmar contrato com a Administração Pública const¡tu¡ a própria

justificativa para a exigência de licitaçâo. Trata-se de característica

indissociáveldo princípio da isonomia, consagrado no artigo 5e, coput,e em

seu inciso l, da Constituição Federal: existindo mais de um interessado,

todos têm o direito de exigir igualdade de oportunidades.

Daí a isonomia ser prevista na Lei ne 14.t33/2o2L como um dos

objetivos visados pelo processo licitatório (art. 1.1., inciso ll) e como um dos

princípios da licitação, conforme previsto em seu artigo 5e, nos seguintes

termos:

Artígo 77 - O processo licitatórío tem por objetivos:

112
$

| - (...)

ll - asseguror tratamento ìsonômico entre os licitantes,

bem como a justo competição.

Artigo 5e - Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidode, da impessoaridade, da moralidade, da

publicidade, da eficiêncio, do ínteresse público, da probidade

administrativa, da igualdode, do ptanejamento, da transparência, do

eficócia, da segregação de funçöes, dø motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competÍtívidøde, da proporcionolidode, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

16
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sustentóveL assim como as disposiçöes do Decreto-Lei ns 4.6s7, de 4

de setembro de lg42 (Leí de tntrodução às Normos do Direito

Brasileiro).

Para reforçar a observância da isonomia, o artigo 9s da lei veda aos

agentes públicos designados para atuar na área de licitaçöes e contratos,

ressalvados os casos previstos em lei:

|'admitir, prever, incluir ou tolerar, nos otos que praticar, situaçöes

que

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competltivo do

processo licitatório, inclusive nos casos de particípoção de

soci ed a d es coo p e rativa s;

b) estabeleçam preferências ou distinções em røzão da ndturolidade,

da sede ou do domicítío dos licitontes;

c) sejam impertinentes ou irrerevantes paro o objeto específico do

contrato;

I I - esta b e I ece r trata m e nto d iÍe r e n ci a d o d e n atu reza co m e r ci a I, I e g a l,

trabolhista, previdenciário ou quølquer outro, entre empresas

brosileiras e estrangeiros, incrusive no que se refere ù moeda,

modalidade e local de pogamentos, mesmo quando envolvidos

finonciamentos de agências internocionois, ressalvado o disposto no

parógrafo seguinte e no ortigo 3e da Lei ne g.24g, de 23 de outubro

de 7997'.

Além disso, a compet¡ção contribui para que a Administração pública

alcance o segundo objetivo da licitação, também previsto no artigo 11,

inciso l, que é o de "esseguror a seleção da proposta apta a geror o

1r3
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resultado de controtação mais vantaioso paro a Administroção pública,

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,,.

Não havendo viabiridade de compet¡ção, o procedimento da ricitaçäo
perde a justificativa para sua realização.

Por isso mesmo, muito antes da lei vir a estabelecer normas sobre
inexigibilidade de licitação (o que somente ocorreu com o Decreto-lei ne
2.300, de 2l/tt/ga¡, a doutrin a já fazia a distinção entre dispensa e
inexigibilidade. Note-se que o Decreto-rei ne zoo, de zs/z/67, que
estabeleceu a reforma administrativa federal, previa hipóteses de dispensa
de licitação, sem distingui-ras de casos de inexigibiridade. por outras
palavras, dava o rol dos casos de dispensa, incluindo entre os mesmos
algumas hipóteses gue a doutrina considerou como de inexigibilidade e
que, somente com o Decreto-lei ne 2.300/g6foram tratados como tal. Não
obstante, já na vigência do Decreto{ei ne 200/67 a doutrina fazia a

distinçäo. o artigo 126, s 2e, arínea ,,d,,, 
desse Decreto-rei incluía entre as

hipóteses de dispen sa, a "dquisição de materiais, equipamentos ou gêneros
que só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comerciol exclusivos, bem como no contratação de serviços com
profissionois ou firmas de notório especializoção,,.

comentando a primeira parte do dispositivo, Lúcia valle Figueiredo e
Sérgio Ferrazassim se manifestam:

"com reração ao objeto único, ofigura-se-nos despicienda sua
inclusão nas hipóteses de dispensa. No caso haverú, sem dúvida, uma
impossibilidade fdtica e tógico de licitar. se devo adquirir olgo, que só
pode ser fornecido por determinsda pessoa, por ser produtor ou
representante excrusivo, não hd qualquer possibitidade de se

ñ lr\4
0
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proceder ù licitøçõ0. A exclusividode abriga a ideia de unicidode. só

certa pessoa possuí um determinado bem. Evidentemente, só eta

poderá fornecê-lo.

Deflui, neste cosq a inexistência de øgressão aos princípios da

isonomía ou da moralidade.

Não se pode falar em isonomio, por inexistirem outros

controtantes em potenciø|. Do mesmo modo, não hó que falor em

morølidode: esto albergo a ideia de competição, de disputa, dentre,

pelo menos, dois ofertantes."3

Também os autores tratavam como hipótese de contratação direta,

por inexigibilidade, a do objeto singuldr, considerado em sentido objetivo

(quando o objeto apresenta característ¡cas que o tornam "incotejável,,,

"incambiável" com os demais, tal como ocorre com uma obra de arte) e em

sent¡do subjetivo (que se contém no bojo da notória especialização). Em

ambos os casos, os autores entendiam que ocorre uma impossibilidade

mater¡al ou uma impossibilidade jurídica.a

o Decreto-lei ns 2.300/86 fez expressamente a distinção entre

dispensa e inexigibilidade: o art¡go 22 e o artigo L5, S Le, indicavam os casos

de dispensa; e o art¡go 23, os de inexigibiridade. por sua vez, a Lei ns

L4.t33/2021"feztambém a distinção, indicando, no artigo 75 e76, os casos

de dispensa de licitação e, no artigo 74, as hipóteses de inexigibilidade por

invia bilidade de competição.

3 f¡GUelREOO, Lúcia Valle; FERRAZ, Sérgío. Dispensa de licitação.São paulo: Revista dos Tribunais , lgilo,
p. 64.

11s
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4 FIGUEIREDO, Lúcia Valle; FERRAZ, Sérgio. Ob. cit., p. g6l9L.
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A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na

dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação, de
modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência

discricionária da Administração Pública. Nos casos de inexigibilidade, não é
viávela competição, porque só existe um objeto (singularidade objetiva)ou
uma pessoa QUê, pelos seus predicados, atenda às necessidades da

Administraçäo púbrica (singuraridade subjetiva), razão pera quar a ricitação

não se justifica. se a singuraridade é objetiva, porque só existe um objeto,
a impossibilidade é material.

impossibilidade é jurídica.

Se a singularidade é subjetiva,

No caso da consulta, indaga-se se a inexigibilidade de licitação pode
ser cogitada com fundamento no artigo 74, caput, da Lei ne 14.133 /zozt.

Ressalte-se que o parecer é proferido em tese, uma vez que não há

um contrato específico que constitua objeto da consurta.

116
b

3.4.

a

DA INVIABILIDADE DE COMPEilçÃO PARA FORNECIMENTO DO

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL

Todos os incisos do artigo 14 da Lei ne L4.r33/2021 contempram
hipóteses de inviabilidade de compet¡ção, enquadrando-se no conceito de
inexigibilidade de ricitação contido no caput do dispos¡t¡vo. só que os
incisos estabelecem pressupostos mais precisos e exigentes para

determinadas contratações, gue abrangem, de forma sintética: (¡) a

exclusividade de fornecedor de bens ou serviços; (ii) a contratação de
profissional do setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela

20
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opinião pública; (lll) a contratação de pessoa ou empresa notor¡amente

especializada para a prestação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas

de notória especialização; rv - objetos que devam ou possam ser

contratados por meio de credenciamento; e v - aquis¡ção ou locação de

imóvel cujas características de ¡nstalaçöes e de localização tornem

necessária sua escolha.

se a hipótese de inviabilidade de competição não se enquadrar em

nenhum dos incisos, terá aplicação a norma do caput. conforme lição de

Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira, em comentário ao

artigo 25 da Lei ne 8.666/93 "(...) o conteúdo jurídico do caput do ort. 2s

vale por si mesmo, é outônomo e independente de seus incisos, tem vida

próprÍa" - s um pouco além, os autores acrescentam o seguinte:'

O pressuposto lógico e jurídico que torna a ticitação obrigatória

é a possibilidade de assegurar igualdade de tratamento na escolha e

seleção de terceiros. No entanto, pqra garantir igualdade, é preciso

que a escolha seja pautødo em critério objetivo, pois sem ele não

haveró como garantir respeito ù isonomia. Logo, já como dito e
repetido tontos vezes, a ticitação depende do possibitidode de definir,

comparar e julgor por critérios objetívos; nöo sendo isso possível, não

haverd como assegurar igualdade, que é a razão que inspira o dever

de licitar.

somente é possível garontir o prena satisfação da necessidade

da Administração e, simultaneamente, tratar os compet¡dores

5 MENDES, Renato Geraldo; MOREIRA, Egon Bockma nn. tnexígibîtÍdade de ticitação. Repensando a
controtação públíco e o dever de licitdr. curitiba: Zenite. 2016, p. 221228.
6 ob. cit., p.229.
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igualmente, quando se puder escolher a melhor proposta por meio de

critério objetivo.

Assiste ¡nte¡ra razão aos autores. Näo havendo critério objetivo para

comparar e para julgar a solução pretendida para atender aos interesses da

Administração Pública, a compet¡ção é inviávet e, portanto, deve ser

declarada a inviabilidade de compet¡çäo com fundamento no caput do

artigo74.

Uma das possibilidades não prevista nos incisos do artig o 74 é a do
objeto singular, quando não estejam presentes os requisitos previstos no
inciso lll do artigo 74. É precisamente a hipótese em que se enquadra o
Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Normalmente a doutrina e a jurisprudência tratam do tema relativo
ao "objeto singurar" em reração ao inciso il do artigo 25 da Lei ne g.666, que
prevê a contrataçäo de serviços técnicos enumerados no artigo L3, de
natureza singular, com profissional ou empresa de notória especialização.

Esse requisito não foi repetido no artigo74, inciso lll, da Lei ne 14.133. No

entanto, como já realçado, a singularidade do objeto pode ser invocada

com base no caput do artigo 74 sefaltar algum dos requisitos previstos nos
incisos do dispositivo. por outras paravras, tratando-se de objeto singurar,

a inviabilidade de compet¡ção pode ser proclamada com base no coput do
dispositivo.

Muito se tem escrito sobre objeto singular, já que a expressão vem
sendo utilizada no direito posit¡vo desde o Decreto-lei ne 200/67.

Lúcia valle Figueiredo e sérgio Ferraz,que escreveram sobre o tema
na vigência desse Decreto-rei, ctassificavam a singularidade em (i)

22
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subjetiva, quando a Administração se depara com "olguém dotado de

peculiaridodes tais, que não o tornom coteiável Com oS demois"; nesse caso,

os autores refer¡am-se à notória especialização; e obietiva, quando o objeto

do contrato apresenta traços tais "que o tornem incoteióvel, incambiável

Com Os dem1is". NeSsas situações, os autores dizem que estaremos diante

da licitação mater¡al e juridicamente impossível.7

Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira apontam os

vários sentidos do adjetivo "singulaf no contexto da contratação pública.

Segundo os autore s, "o odjetivo 'singular' cumpre o função de índicar uma

quatidade própria de um objeto ou de umo pessoo. Tonto uma coiso

(objeto), bem móvel ou ímóvel, quanto uma pessoo, física ou iurídico,

podem ser consideradas singulares, nos termos da ordem iurídico vigente".

EmbOra a palavra 'singular' tenha sido usada apenas duas vezes na Lei ne

8.666/93, os autores ressaltam que "é possível encontar a ideia de

singularidade relacionado ao obieto ou à pessoo em muitos outros

enunciodos da Lei, aindo que não exista expressa menção a ela. Daí é

possível dizer que, no regime da Lei ns 8.666/93, hó o singularidade

expressa e a imptícito; esso úttimo é a møis frequente".s

Os autores indicam sete hipóteses de singularidade na Lei ¡e

8.666/93, dentre elas a prevista no caput do artigo 25:

b) A soluçöo (obieto) é singulor quando não pode ser reduzida

a padrões objetivos de descrição e julgamento, ou seia, é insuscetível

de definição, comporação e iulgamento por parâmetros ou crítérios

objetivos, tql como no hipótese prevista nos lncs. Xlll e XV

7 FIGUEIREDO, Lrlcia Valle; FERRA, Sérgio. Ob.cit., p. 90.
8 MENDES, Renato Geraldo; MOREIRA, Egon Bockmann. lnexigibilidade de licitação. Repensondo o

controtação públicq e o dever de lícitar. Curiliba: Zenite, 20L6, p, 149.
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(restauroção de obras de arte e objetos históricos) do art. 24, e cdput

do art. 25. todos do Leí ne g.666/93. (grifamos)

o mesmo entendimento é cabível com retação ao artigo 74 da Lei ne

14.133.

Note-se que os autores citam como exemplo de inexigibilidade

precisamente os "sistemas de ensino,,.e

No caso da consulta, a singularidade do objeto, guê torna inviável a

competição, decorre de vários fatores:

a) o sistema de Ensino Aprende Brasil, exatamente por ter a

natureza de um sistema, compreende um conjunto de atividades,

relacionadas entre si, com o objetivo de apoiar as escolas nos

aspectos didático, pedagógico, metodológico e curricular;

b) Exatamente por constituir-se como um sistema, ele é

desenvolvido com características próprias, peculiares, não

suscetíveis de comparação com sistemas desenvolvidos por

outras empresas;

c) As suas peculiaridades, decorrentes da ampla experiência da

empresa, constituída por profissionais da área da educação,

altamente especializadot tornam inviável a previsão de critérios

objetivos a serem inseridos em edital de licitação, de modo a

ga ra ntir julga mento objetivo;

d) se as ferramentas que compöem o sistema de Ensino Aprende

Brasil atendem ao interesse e às necessidades da instituição

pública de ensino, o gestor tem a possibilidade de efetuar a

^

e ob, cit., p, t76.
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contratação direta, por inviabilidade de competição, até porque a

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional prevê que o

sistema de ensino deve proporcionar autonomia pedagógica às

unidades básicas que os integram. por outras palavras, as

instituições e órgãos que integram o s¡stema de ensino a que se

refere a Lei de D¡retr¡zes e Bases da Educação Nacional, dentro de

sua esfera de autonomia pedagógica e observadas as normas

legais pertinentes, dispöem de discricionariedade para optar

pelos métodos, pelos processos de ensino, pelas ferramentas que

lhe pareçam mais adequadas quanto aos aspectos pedagógico,

metodológico e curricular. Daí a inviabilidade de competição a

justificar a contratação direta.

Cabe ressaltar que MarçalJusten Filho proferiu parecer a respeito do

assunto, respondendo a consulta formulada pela então Editora positivo,

que criou e desenvolveu, por longos anos, o sistema de Ensino Aprende

Brasil, hoje aplicado, em continuidade, com algumas adaptações, e com a

mesma tecnologia, pela Editora Aprende Brasil Ltda.

Por isso mesmo, as razões invocadas pelo ilustre jurista são

¡nte¡ramente aplicáveis em relação a esta consulta. permito-me transcrever

alguns trechos daquele parecer:

769. Como instrumento para a realização dos valores constitucíonois,

o sistema, em questão, somente adquire sent¡do quando considerado

de modo integrado. A obtenção isolada de um ou outro de seus

elementos integrantes nada qgrego à situação atualmente existente

- eis que, como é natural, os sistemas de ensino dos municípios já hó

muito promovem contratações para a obtenção desses itens isotados.
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O que a Sîstemo de Ensino Aprende Brasil representd de novo ë

precísamente o suo integração, mediante o desenvolvimento de uma

porceria destinada ct, de modo dinâmíco, assegurar qualidade,

atuolízação e eficiência às escolas públicos.

770. Mais do que a desnaturoção do Sistema, a fragmentação das

diversos prestoçöes, ospectos e objetos impede a identificação de seu

cunho díferenciado. O Sistemø, em si mesmo, consiste num objeto

peculior e de naturezø singulør, que é distinto da mera somo de suas

pdrtes isolødos. No seu conjunto e como um todo orticulado, o

Sistema de Ensino Aprende Brasil propicia resultados diferenciados e

que não permitem o compdroção em foce de outras soluçöes

eve ntu o I m e n te exi ste ntes. (grifa mos)

(...)

772. No caso em exame, há inviabilidade de competição sob dois

ângulos. Primeíramente, é impossível estipular critérios objetivos de

comparação entre o Sistemo de Ensino Aprende Brasil, desenvolvido

pelo Consulente, e os sistemas adotados por outras. Ademais disso,

as regras específicas do setor educacional, relocionadas com o

liberdade didático-pedogógica, confirmam a impossibilidode de

adoção de mecanismos de competição.

É importante lembrar que Marçal Justen Filho, no aludido parecer,

assim se manifestou sobre "objeto singular":

"78. Exîste 'objeto singular' quando a Administração

experimenta uma carëncío diferenciada, peculiar, insuscetível de ser

satisfeita mediante a atuaçöo comumt padronizada, desenvolvida por

26 N,t(
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um sujeito qualquer. singular é o necessidade administrativa. A

prestação executada pelo particular apresenta uma singularidade

que poderia ser quolifÍcada como 'reflexa' - e o decorrêncio dø

peculiaridade da necessidade a ser søtisfeitø."

o jurista analisa, no parecer, o caso concreto, pert¡nente ao sistema

de Ensino oferecido pela Editora Positivo (atualmente denominada Editora

Aprende Brasil Ltda.). E observa que "o otendimento ùs necessidades no

área de Educação promovido pela Consulente envolve o Sístema de Ensino

Aprende Brasí\. Trata-se de uma estruturo articuloda de ações e propostos

concretds, destinadas o dar concretude o volores fundamentais. Segundo se

evidencia da documentação exibida, esse srstema não possui natureza

simples e usuol, pois não é composto openos da modatidade de

fornecimento de materiais ou de simples prestação de serviços". A seguir, o

jurista analisa os vários materiais, produtos e recursos disponibilizados pela

Editora.

Em sua conclusão, na resposta ao quesito sobre a natureza singular

do conjunto de instrumentos compreendidos no sistema de Ensino

Aprende Brasil, MarçalJusten Filho responde:

"a) Sim. No caso concreto anolisado, a necessidade da

Administração Pública munícipol é diferencíada. o conjunto de

otividades e materiais do "sistema de Ensino Aprende Brasil"

configura objeto de notureza singulor, visto que exige soluções e

concepçöes muito específicas. Os materiais, atividades, projetos de

avoliação e planejamento e os demais elementos do referido sistemo

de Ensino compöem uma proposto didótico-pedagógica que foi
desenvolvida e é inerente ù própria consulente. Ademais, é impossível

^
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fracionar-se o objeto do contratação, pois rsso produzírio o

desnaturoção das prestaçöes oro ofertadas peta consurente. É
invióvel a competição porq o seu fornecimento em føce dq

impossibilidade de estabelecimento de critérios objetivos de cotejo e

das peculiaridades envolvidas na adoção de progromas pedagógicos

pelos sistemas municipois ou estaduais de ensino".

Note-se que esse entendimento de MarçalJusten Filho se amolda, à

perfeição, aos comentários que o jurista faz do artigo 74, caput, da Lei ns

14.133/2021, em relação à inviabilidade de competição.lo Ele aponta a

dificuldade de s¡stematizar todos os eventos que podem conduzir à

inviabilidade de competição, mas indica guatro hipóteses, QUê assim se

resumem: a) ousência de pturatidade de alternativas; bl ausência de

"mercado concorrenciar"; c) ausência de objetividade no seleção do objeto;
e d) auséncia de definição objetiva da prestaçõo a ser executada. com
relação à ausência de "mercado concorrencial,,, em que se enquadra a

hipótese da consulta formulada pela Editora Aprende Brasil, o jurista assim

se expressa:

"A hipótese se posso usualmente no setor de serviços e, em

especial, com aqueles de natureza personalíssimo. A prestoção que

satisfaz o interesse sob tutelo estatal é produzida através de atuação
predominqntemente ¡ntelectual e retrato uma monífestação da

criatividade humana, não se materializando em objetos físicos
disponíveis pa ra aq uisição i m ediata.

I0JU5TEN FlLHo, Marçal. comentários à teì de licitações e controtos ddmínistrativos. são paulo: Revista
dos Tríbunais,ãOZL, p. 959-961.
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Nos situaçöes lssim considerodos, d convocação de

interessados para formular propostas é inút¡\. Não existem ofertontes

para disputor entre s¡. É invióveta competição porque a peculiaridade

do mercado consíste na ausêncío de competição direta e frontol."

Quanto à "ausência de objetividade na seleção do objeto", também

aplicável na hipótese da consulta, MarçalJusten Filho ensina:

"A hipótese imedíatamente considerada acima também se

caracterizo, como regrø, pela impossibilidode de seleçdo segundo

critérios objetivos. Existem diferentes alternativas, mas a natureza

personalíssima da atuoção do particular impede julgamento objetivo.

É impossívet definir com precisão uma relação custo-benefício. Ainda

que seja possível determinar o custo, os benefícios que serão

usufruídos pela Administração são relativamente imponderóveis.

Essa incertezq derivo bosicamente da notureza subjetivo da

avaliação, eis que a natureza da prestação envolve fatores

intelectuais, artísticos, criotivos e assím por diante. Não hó critério

objetivo de julgamento paro escolher o melhor. euando não houver

critério objetivo de julgomento, q competição perde o sentido."

E não há dúvida de que assiste razão ao ilustre jurista, seja ao emitir

o aludido parecer, seja ao comentar o art¡go 74, coput, da Lei ¡e

t4.t33/2021. Conforme assinalamos no item 3.2 deste parecer,

precisamente por tratar-se de um sistema de ensino, o objeto dos contratos

firmados com as Prefeituras, para atendimento das escolas públicas de

educação infantil e do ensino fundamental pela Editora Positivo, agora

denominada Editora Aprende Brasil Ltda., não se constitui pelo

fornecimento de uma at¡v¡dade única, mas por um conjunto de prestações,

29
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que envolvem materiais e serviços, sendo estes últimos definidos pelo

artigo 6e, inciso Xt, da Lei ne t4.t33, 6" p/4/2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos): "toda atividade ou conjunto de atividades

destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de

interesse pqra a Administração, tais como: (...) trabalhos técnico_

profissionaís", abrangendo assessoria, cursos, palestras, ministrados por
pessoal especializado da área da educação. A implantação do sistema de

Ensino é acompanhada pelo fornecimento de recursos materiais, como

livros didáticos, cDs, forders, adesivos, cartazes, organizaçäo curricular,

sistema de avaliação, dados coletados em sites oficiais, dentre outros.

É ¡ncontestável que o objeto do contrato é de natureza singular, a

justificar a contratação direta, por inviabilidade de competição de que trata
o caput do artigo 74 da Lei ne r4.tgg/2o21. Não há como realizar um
procedimento l¡c¡tatório, porque não há critérios objetivos de seleção que

possam ser inseridos em um edital de licitação.

Nas palavras de Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann

Moreira11, "a licitação deve ser a regra se houver padrão objetivo que

permita à Administração o escolha isonômica daqueta proposta capoz de

satisfazer a necessidode púbrica. só nesse caso ø ticitaçõo é a regra - em

todos os demois, o regra é a inexigibitidade".

11 ob. cít., p. 175.
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4. RESPOSTA AOS QUESITOS

o) o coniunto de prestaçöes, recursos, at¡v¡dodes e materiais
compreendidos no "sístema de Ensino Aprende Brasir,, envorve
objeto de natureza singurar, passíver de enquadramento na hipótese
do anigo 74, coput, do Lei ne 14.733/2021?

REsposrA: sim. precisamente por tratar-se de um sistema de ensino,
responsáver por uma proposta pedagógica de arto níver, o objeto dos
contratos firmados com as prefeituras, para atendimento das escoras
públicas de educação infantir e de ensino fundamentar pera Editora
Aprende Brasil Ltda. não se constitui pelo fornecimento de uma at¡vidade
única, mas por um comprexo de atividades prestadas por profissionais
especializados da área da educaçãq que o tornam insuscetível de definição
e julgamento segundo critérios objetivos. o sistema abrange um conjunto
de prestações, abrangendo assessoria, cursos, parestras, ministrados por
pessoal especiarizado da área da educação, acompanhadas pero
fornecimento de recursos materiais, como rivros didáticos, cDs, folders,
adesivog cartazes, organização curricurar, sistema de avariação, dados
coletados em sites oficiais, dentre outros. o comprexo de atividades que
integram o sistema de Ensino Aprende Brasir não é passíver de
fracionamento para fins de ricitação individuarizada de cada uma das
atividades que nere se compreendem, sob pena de perder a sua
característica de proposta pedagógica idealizada e executada para atender
aos fins de interesse das instituições dedicadas ao ensino.

31
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b) Permonecem presentes os pressupostos para contratação direta, por
inexigibilidade, da consulente paro o fornecimento do ,,sistemo 

de
Ensino Aprende Brasir" a órgãos da Administroçõo ptibtica?

REsPosrA: sim' A Editora Aprende Brasil Ltda. deu continuidade à proposta
pedagógica criada pela Editora Positivo, constituindo-se prat¡camente pelos
mesmos erementos, mesmo método de ensino, mesmas exigências de
especialização dos profissionais que a ¡ntegram. Ainda que possam existir
outros sistemas de ensino oferecidos por outras empresas, essa pluralidade
de alternativas não impede a apricaçã o do capuf do artig o 14 da Lei ne
74.733/202r, tendo em vista que está pacífico na doutrina e na
jurisprudência, incrusive dos Tribunais de contas, guê a excrusividade não
constitui exigência para procramação da inviabiridade de competição. cada
instituição de ensino, dentro da autonomia pedagógica prevista na Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacionat, tem o poder de optar,
discricionariamente, pero sistema de Ensino que entende ser o gue merhor
atende aos resurtados armejados em benefício da quaridade do ensino.

São Paulo, setembro de 2O2I.

MARIA SYLVIA NELI.A D

oAB/SP - 19.844

ETRO
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Parecer Jurídico emitido pelo Professor Marçal Justen Filho

sobre a contratação direta, por inexigibilidade de licitação,

do Sistema de Ensino Aprende Brasil

OBSERVAçÃO: O parecer do Professor Marçal Justen Filho tem como consulente a Editora Positivo

Ltda. (antiga razåo social de Editora Aprende Brasil Ltda.) porque, no ano da formulação da consulta

(2OJA), quem detinha a exclusividade sobre os direitos de edlção, publicação, distribuição e

comercializaçao do Sistema de Ensino Aprende Brasil era a aludida empresa. Desde 01/06/2022, a

Gráfica e Editora Posigraf Ltda., igualmente integrante do Grupo Positivo, sub-rogou-se, por força da

incorporação (regularmente registrada na Junta Comercial do Paraná), em todos os direitos e

obrigações existentes em nome da Editora Aprende Brasil Ltda. Assim, na condição de sucessora

universal da incorporada, tais direitos passaram a pertencer à Gráfica e Editora Posigraf Ltda., inscrita

no CNPJ sob o no 75.104.422/0008-82.



t 130
ù

^
Parecer sobro contratação dlreta, pot lnexlglbilidade de

llcltação, de slstema de en¡lno

^
a¡cal Justen Fllho

Doutor em Direito

ProfessorTitular da UFPR de 1986 a 2006
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PARECER

EDITORA POSITIVO LTDA. honrou-me com a solicitação de parecer

versando sobre viabilidade de contratação direta da Consulente, por

inexigibilidade de licitação, para fornecimento de sistema de ensino.
, - Os fatos g os duesrfos

1. A Consulente narrou que atua no mercado educacional há mais de
40 (quarenta) anos, de forma especializada no fornecimento de Sistemas de
Ensino, relacionados ao processo educativo e de aprendizagem. Essa atuação
envolve a Educaçäo lnfantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.

2. Segundo a Consulente, sua atuação se iniciou em 1g72. Ao longo do
tempo, houve a implantaçáo do Sistema Positivo de Ensino (SpE), o qual atende
aos vinte e seis Estados brasileiros e o Distrito Federal, mil e cem municlpios
brasileiros e o Japáo. Sáo mais duas mil e cem escolas, quinhentos e trinta mil
alunos e cinquenta e três mil professores.

3. A aceitaçäo e o sucesso desse Sistema conduziram à expansão de
sua implantaçäo também para o åmbito das escolas públlcas municipais e
estaduais. Houve o desenvolvimento do projeto de pesquisa e validação em 200s.
A partir de 2006, foi constitufdo o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Atualmente,
tal Sistema é utilizado em vinte e um Estados brasileiros, mais de duzentos
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municfpios e atende a aproximadamente duas mil e oitocentas escolas em todo o
pafs. lsso envolve mais de vinte e três mil professores e quatrocentos e oitenta mil

alunos,

4. A Consulente acrescentou que os seus Sistemas de Ensino

atenderam, em 2013, mais de um milhäo de alunos, em cerca de quatro mil e

novecentas escolas, sendo utilizados por mais de setenta e seis mil professores.

5. Conforme informou a Consulente, o Sistema de Ensino Aprende

Brasil é composto por elementos que se articulam entre si, incluindo Livros

Didáticos lntegrados, Portal de Educaçåo na lnternet, Assessoria Pedagógica,

Sistema de Monitoramento Educacional e Sistema de Avaliaçäo Externa de

Aprendizagem.

6. A consulente apresentou-me Atestados de Desempenho e

Capacidade Técnica, fornecidos por diversas instituiçoes de ensino da rede

ptiblica e privada de vários estados da federação, Atestado do Sindicato Nacional

dos Editores de Livros - SNEL, Declaração da Câmara Brasileira do Livro - CBL,

Certidão da Associaçäo Brasileira das Empresas de Software, e vários

certificados, inclusive internacionais, de avaliaçåo de desempenho.

7. Ademais, recebi todo o material descritivo dos recursos, funções e

caracterlsticas técnicas do PortalAprende Brasil, do Assessoramento pedagógico,

do Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil (SIMEB) e do Sistema de
Avaliaçåo Externa de Aprendizagem.

8. Anteriormente, o signatário ofereceu à Consulenter um parecer sobre

o cabimento de sua contratação direta, por inexigibilidade de licitaçáo, por órgåos
ptiblicos que pretendessem utilizar o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Em

virtude do decurso do tempo e de outros eventos supervenientes, a Consulente
pretende a atualizaçåo do parecer apresentiado, envolvendo os quesitos abaixo
expostos:

t P¡r motivo d.e cisáo. parcial. a Gráfica e Editora Posigraf S.A. transferiu a atividade de edição e
editoraçåo de llvros didátlcos para a Editora Positivo utãa., ass¡m como os dlreitos patrimoniais de
autor dos livros didáticos e obras coletivas, incluindo o S¡stema de Ensino Aprende tirasil.
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a) O conjunto de serviços e materiais compreendidos no "sistema de

Ensino Aprende Brasil" envolve objeto de natureza singular, passível de

enquadramento na hipótese do art. 25, caput, da Lei no 8.666?

b) Permanecem presentes os pressupostos para contrataçáo direta, por

inexigibilidade, da Consulente para o fornecimento do "sistema de Ensino

Aprende Brasil" a órgäos da Administração pública?

Passo a responder.

ll - Ressalva intcial

9' Grande parte das questöes versadas pela Consulente jâ foi

examinada preteritamente pelo signatário, a propósito de questoes fáticas

similares2. O presente parecer contempla a reiteração de afirmaçoes já realizadas,

destacando as peculiaridades do caso concreto e agregando outros dados,
quando necessário. Ademais, contempla uma atualizaçâo de parecer elaborado há

alguns ¿rnos. Em muitas passagens, o te)ilo foi mantido de modo integral. Em

outros pontos, houve a adequação às novas circunståncias, em razáo das

inovações implementadas no sistema de ensino. No entanto, a essência do
entendimento mantém-se inalterada.

1,, - A quesfão da educacão

10. Seria ocioso asseverar a importåncia dos processos de educaçåo
formal para a realizaçåo dos valores e fins mais fundamentais da sociedade. Mas
a queståo nåo dispensa algumas ponderações sobre a disciplina jurfdica
pertinente.

lll.l : O arcabouço constitucional

11. A reduçåo de desigualdades é objetivo fundamental da República
brasileira, nos termos do art. 30, inc. lll, da cF/gg. A constituiçäo também
determina que a educaçäo é "direito de todos", devendo ser promovida "visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e

2.O signatário também elaþorou inúmeros estudos teóricos, refletindo seu entendlmento sobresituaçóes similares. Citem'se Curso de Direito Administntivo, 10. ed., São paulo: RT, 2014, p. szge ss.; Coøentârios à Leide Lrbifações e Contratos Administrativo.s, 16. ed. Såo paulo: RT, 2014, p.
386 e ss..
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sua qualificaçäo para o trabalho" (art. 20S).

12. Dentre os princfpios que regem o ensino (art. 206), inserem-se a
"igualdade de condiçÕes para o acesso e permanência na escola" (inc. l),
"liberdade de aprender, ensinar, (...)" (inc. ll) e "garantia de padräo de qualidade"

(inc. Vll). Garante-se o "atendimento ao educando, em todas as etapas da

educação básica, por melo de programas suplementares de material didático

escolar, transporte, alimentaçäo e assistência à saúde" (art, 20g, Vll).

13. Em especial, o art. 211, S lo, prevê que a funçåo redistributiva da

Uniäo será exercida "(...) de forma a garantir equalizaçåo de oportunidades

educacionais e padrão mlnimo de qualidade do ensino (...)". o art. 214 (que prevê

o planejamento nacional da educaçäo) estabelece como diretrizes a
"universalizaçâo do atendimento escolar' (inc. ll) e a 'melhoria da qualidade do
ensino" (inc. lll).3

lll.2 : Decorrências constitucionais

14. A igualaçäo material (em termos regionais e sociais) e a garantia de
padrões de qualidade compõem um valor fundamental da Constituiçáo na área da
educação. É dever do Poder Público municipal buscar mecanismos que permitam

a recomposiçåo da qualidade do ensino e o seu acesso à integralidade dos
destinatários da educaçáo obrigatória.

lll.3 : f, Lei de Diretrizes g Bases

15. A questão assume contornos peculiares também diante do regime a
que se submete a atividade de educaçåo no Brasil. Em 1gg6, foi editada a Lei no

9.394, que estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional. Extraem-se
desse diploma as regras adiante transcritas, que têm relaçáo direta com o objeto
do presente exame:

'Aft. 90 A Uniäo incumbir-se-â de: (...)

t.A 
Le¡ l" 9.391 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) estabetece o seguinte: "Art, 40 o

dever do Estado com educaçáo escolar pública será efetivado mediante a gatanià dã: (...) Vilt -
atend¡mento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por- meio de programas
suplementares de material didático-escolar, tiansporte, alimäntaçâo e assistôncia à saúde; lX -padrões mínimos de qualidade de ensino, deflnlclos como a varnäáoe e quantidade mínimas, por
aluno' de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprenoizãgém."
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lv - estabelecer, em colaboraçäo com os Esfados, o Distrito Federal e os

Munic[pios, competências e diretrizes para a educaçâo infantil, o ensino

fundamental e o ensino médio, que no¡tearão os currículos e seus

conte(tdos mlnimos, de modo a assegurar formação básica comum;

( ..)

Att. 11. Os Munictpios incumþir-se-ão de:

I 'organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofcrar.s dos seus

sisfemas de ensino, integrando-os âs poltticas e planos educacionais da

União e dos Esfados;

ll - exercer ação redistributiva em relação ås suas esco/as;

lll - baixar normas complementares para o seu srsfema de ensino;

lv - autorizar, credenciar e superursionar os esfabelecimentos do seu

sisiema de ensino;

v - oferecer a educação infantit em creches e pré-escolas, e, com
prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuaçäo em outros nlveis de
ensrno somente quando estiverem atendidas plenamente as necessldades

de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais

mínimos vinculados pela constituição Federat å manutenção e
desenvolvimento do ensino.

(...)

Art. 12. os esfaäelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e
as do seu sisfema de ensino, terão a incumbência de:

| - elaborar e executar sua proposta pedagögica;

ll - administrar seu pessoa/ e seus recursos materiais e financeiros:
(. )
Art. 13. Os docentes incumbir-se-äo de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabetecimento de
ensino;

ll - elaborar e cumprir ptano de trabatho, segundo a proposta pedagógica do
estabeleci mento de ensino;

Ill - zelar pela aprendizagem dos alunos;
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Art' 14. Os srsfemas de ensrno definirão as normas da gestäo democrática

do ensino publico na educação bâsica, de acordo com as suas
peculiaridades e conforme os segulnfes princÍpios:

"l - pafticipaçäo dos profissionais da educação na elaboração do proleto
pedagógico da escola;

( .)

A,'t. 15. Os sr'sfemas de ensrno assegurarão ds unidades esco/ares púbticas
de educação bâsica gue os integram progressivos graus de autonomia
pedagógica e administrativa e de gesfã o financeira, obseruadas as normas
gerais de direito financeiro público.

(.)
Art. 18. Os slsfemas municipars de ensrn o compreendem:

/ - as rnsfifur'gões do ensino fundamental, médio e de educação infantil
mantidas pelo poder p(tblico municipat;
(.. .)

lll- os órgäos municipais de educação.,,

16' A leglslação federal essegura - em razão da autonomia municipal - a
liberdade de opçäo pedagógica de cada sistema municipal de ensino. Cabe ao
sistema de ensino (composto pelas instituiçoes de ensino e pelos órgåos
municipais de educaçáo) estabelecer normas destinadas a orientar a proposta
pedagógica das escolas que o integram.

lll.4 
= A escolha da proposta pedaqógica

17. A adoção dessa proposta pedagógica resulta de um juízo técnico e
acadêmico, insindicável sob os parâmetros comuns de avaliaçåo objetiva que
caracterizam a compet¡çåo em licitaçäo. pressupõe a participação dos
estabelecimentos de ensino (que já integram o sistema de ensino - art. 1g da Lei
no9'394) e dos próprios docentes (art. 13, l) e profissionais da educaçåo (art. 14,
l), na sua formulaçäo.

18. ora, náo é cogitáver um mecanismo objetivo de comparaçåo entre
vários possíveis sistemas. Assim se passa, em primeiro lugar, em virtude das

(
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caracterlstlcas de cada qual, que incorporam critérios didáticos e pedagógicos

determinados e passíveis de aferiçäo apenas segundo o regime de liberdade

consagrado pela Lei no 9.394.

19. Note-se que o art. 15 da Lei no 9.394 dirige-se precisamente às

instituições públicas de ensino. A regra estipula que "Os sisfemas de ensino

assegurarão às unidades esco/ares públicas de educação bäsica gue os integram

progresslvos graus de autonomia pedagögica e administrativa e de gestão

financeira, obseruadas as normas gerars de direito tinanceiro público".

20. A disciplina legal é apropriada sob todos os aspectos. Primeiramente,

dispoe que cabe originariamente aos sistemas de ensino - capitaneados pelo

Poder Público, através dos órgäos municipais ou estaduais de ensino - o controle

dos aspectos pedagógicos e administrativos das escolas priblicas, Esse regime é

necessário naquelas unidades federativas, em que ainda náo há um grau de

desenvolvlmento que permita atribuir maior esfera de autonomia às instituiçöes

especlficas.

21. Porém, a regra também aclmite sua aplicaçâo útil àquelas doadas de

maior grau de desenvolvimento. Nesses, cabe ao sistema de ensino reconhecer

autonomia mais extensa às unidades escolares. Pode-se cogitar de situaçåo limite

em que a sofisticaçáo de determinadas instituiçoes de ensino seja tão intensa a
ponto de suprimir qualquer competência do sistema de ensino para imiscuir-se na

autonomia pedagógica da instituição.

22. Desse modo, assegura-se a aplicaçåo da regra nos vários municfpios

e estados, independentemente do seu grau de desenvolvimento na área de

educaçåo. Haverá casos em que a fixaçåo de propostas pedagógicas será

realizada, total ou parcialmente, de modo centralizado. Em outros, tais escolhas

específicas serão disseminadas entre as instituições, segundo normas - prévias

ou de aprovaçáo posterior - dos órgåos municipais e estaduais. E poderá haver

casos de atribuiçåo de autonomia quase plena às próprias instituiçöes de ensino
para essa tarefa.

Ill.5 
= 

A parceria entre g ensrno púbtico g g iniciativa privada

23. Por outro lado, é fundamental garantir às instituiçoes públicas de
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ensino o acesso aos mecanismos mais modernos e eficientes de rápido

desenvolvimento da qualidade da educaçáo.

24. Por isso, é necessário permitir a associação entre a escola prlblica e

instituiçoes privadas de ensino. É notória a intensidade com que se praticam, no

âmbito privado, parcerias destinadas a transferir o conhecimento e a técnica

acumulados por instituiçöes de enslno mais tradlcionalmente estabelec¡das (tal

como se verifica relativamente à Consulente).

25. Não seria cabível que as instituiçoes públicas fossem mantidas

alheias a esse eficiente instrumento de qualificaçäo da rede de ensino. lsso

significaria rejeitar a busca da eficiência na administraçäo dos recursos públicos.

Também conduziria à frustraçáo do objetivo de reduçäo das desigualdades sociais

e regionais, que é um dos fins da Naçåo brasileira (CF/gg, art. Bo).

26. A disseminaçåo dos métodos de ensino desenvolvidos nos grandes

centros urbanos é fator fundamental de igualaçáo entre instituiçÕes de ensino com

origens e recursos absolutamente distintos.

27. Sustentar o contrário aviltaria o princípio constitucional do ensino
público (cFl88, arts. 205, 206, inc. vlll, e 209). A ordem constitucional nåo se

sat¡sfaz com que o Poder Público apenas mantenha escolas. Exige que essas
sejam adequadas, o máximo posslvel, ao "desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificaçäo para o trabalho' (CF/88,

art. 205)' Em síntese, o ensino público há de ser um ensino de qualidade. lsso
implica o dever da Administraçåo Pública de buscar todos os meios possfveis para

o aperfeiçoamento dos mecanismos de educaçäo. Requer-se, inclusive, que o
Poder Público recorra a modelos e ideias já implantados com sucesso no ensino
privado - respeitada sêmpre a liberdade de opção pedagógica.

Essa afirmação não se orienta å "privatizaçåo" do ensino. Ao contrário, trata-se de
assegurar a conexão entre os modelos públicos e privados, inclusive no setor
educacional. A "privatizaçäo" do ensino ocorreria - isto sim - com o esvaziamento
da escola pública, com a deterioraçáo ou não atualização de sua qualidade, de
modo que todos os que tivessem alguma posse viessem a evitá-la, recorrendo ao
ensino privado.
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!!!-þ, = As contratacöes administrativas e g nroblema dg licitação

28. A formalizaçäo de ajustes entre Administração Pública e entidades

privadas propicia uma avaliaçao dos requisitos para a sua formalização. Pöe-se a

questäo da exigência da licitaçâo prévia.

lV - Aobríøatorledade da llcltacão

29. A Constituiçáo Federal consagrou o princípio da obrigatoriedade da

licitação. lmpôs que as contratações de obras, serviços, compras e as alienaçoes

pela Administraçåo Pública sejam realizadas mediante processo de licitaçåo

pública (art. 37, inc. XXI). Foi consagrada a presunção de que prévia licitação

produz a melhor contrataçåo,

lV.1 = Os nrincÍpios pe¡tinentes Qlicitação

30. A disciplina constitucional da licitaçáo reflete alguns princípios

fundamentais.

1V.1.1 - A licitação e o princlpio da isonomia

31. A obrigatoriedade da licitação se relaciona, primeiramente, com o
princfpio da isonomia. O dever de promover uma disputa ampla e obietiva se

relaciona com o dever de tratar igualmente a todos os que se encontram em

situaçáo equivalente.

1V.1.2 - A licitaçäo e o princlpio da rep(tbtica

32. Mas a licitaçåo também se relaciona com o princípio da república,

cula aflrmaçåo acarreta o dever de o agente estatal promover a melhor

contratação possfvel.

|V.1.3 - A ausência de fim autônomo da ticitação

33. Logo, é inquestionável que a licitaçåo náo é dotada de um fim
autônomo em relaçáo à atuaçáo estatal. A obrigatoriedade da ticitaçåo é uma

manifestaçäo principiológica, o que propicia a sua adequaçáo às circunstâncias da

atividade administrativa concreta. O procedimento licitatório é um instrumento para

a realizaçáo de valores consagrados pelo Direito.

34. Portianto, seria incorreto reputar que a licitaçáo consiste num fim
próprio, numa função essencial, num objeto autônomo da Administraçäo Pública.

A atividade administrativa do Estado se orienta a promover a contrataçåo mais

112
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vantajosa (inclusive para promover o desenvolvimento nacional sustentável). A

licitação é um meio para atinglr esse fim e, inclusive, assegurar o tratamento

lsonômico a todos os potenclals interessados.

35. Se a licitação for compreendida como uma espécie de solenidade

litúrgica, cuja prática se traduz em formalidades dlssociadas dos princlpios e dos

fins que norteiam a atividade administrativa, os resultados seräo desastrosos e

haverá contratiações inconvenientes e ineficientes. lmpoe-se o dever de licitar

porque se presume ser essa a alternativa mais adequada para a obtenção da

contrataçäo mais vantajosa.

1V.1.4 - A presunção meramente relativa

36. Mas presunção de que a licitação assegura a contrataçáo mais

vantajosa é meramente relativa, talcomo reconhecido pela própria Constituição.

37. Se a vontade constitucional fosse de toda e qualquer contratação

ser precedida sempre de licitaçáo, a redaçåo do art. 07, inc. XXl, da cF/gg seria

diversa. A ressalva constitucional - autorizando contratações sem licitação -
revela a consciência de que a prévia licitação pode conduzir à frustraçåo dos
valores constitucionais mais relevantes.

lv.2 
= 

Diferenciação entre gg ñrþófeses de dr'spensa ginexigibitidade

38. A Constituiçáo presume que a melhor contratação será obtida
através de um procedimento licitatório formal. Mas admite explicitamente que essa
presunçåo seja afastada em face de determinadas circunstâncias.

1V.2.1- Diçensa de licitação

39. Nos casos de dispensa de licitaçáo, a lei elimina a obrigatoriedade da
licitaçåo por reputar inconveniente sua efetivaçåo. Estabelece um rol taxativo dos
casos de contrataçåo diretia, com base em um critério de avaliaçåo dos beneffcios
(possfveis) e dos prejuízos (inevitáveis) que poderiam concretizar-se em virtude do
desenvolvimento do procedimento licitatório em cada caso. Em tais hipóteses, a
autor¡zação legal para contrataçáo direta deriva da previsáo do legislador de
prejuízos superiores aos potenciais beneffcios.

40. É fundamental destacar que, nos casos de dispensa, o legislador
exaure a especificação dos casos de contratação direta. Por isso, a dispensa de

^
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licitaçåo depende de previsão explícita em lei, cujo rol é exaustivo e näo pode ser

ampliado.

|V.2.2 - A inexigibilidade de licitação

41. Já, a inexigibilidade näo reflete propriamente um julzo sobre

conveniência ou inconveniência da licitação. Ao tratar da inexigibilidade, a lei se

baseia em uma estimativa acerca da inutilidade da licitação. Assim, nos casos de

dispensa a licitaçåo será inconveniente, enquanto que nas hipóteses de

inexigibilidade, será inútil.

42. Essa inutilidade resultiará de razoes de diversa ordem, tal como

abaixo melhor exposto. segundo a redaçáo do art. 25 da Lei no g.666, a
inexigibilidade de licitaçáo ocorre quando for inviável a competição. Ressalte-se
que o conceito de "inviabilidade de competição" näo foi explicitado

legislativamente. Pode-se afirmar que a intençäo legislativa é abarcar, de modo

amplo, todas as situaçöes aptas a caracterizar a inviabilidade de competlção.
43. A lei remete à verificaçáo das circunstâncias em face do caso

concreto, reconhecendo a impossibilidade de elenco exaustivo. Configura-se,
nesse ponto, a grande diferença prática entre as hipóteses de dispensa e de
inexigibilidade de ticitaçåo.

44. Quando se trata de inexigibilidade, o legislador reconheceu a
impossibilidade de promover um elenco ta¡<ativo, por ser logicamente imposslvel
antever todas as situações em que ocorrerá a inviabilidade da competiçåo. por

isso, ainda que a lei indique situaçöes de inexigibilidade, o rol normativo tem
natureza exemplificativa.

45. Toda a doutrina se manifestou nesse sentido, como se pode ver em
CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO4, CARLOS PINTO COELHO MOTTA5,
CARLOS ARI SUNDFELDo E OIÓOEruES GASPARINIT.

lV.3 i Afioura da inexiqibitidade de ticitaçäo

46' É necessário aprofundar o exame do instituto da inexigibilidade de

^

igy,f:!"_?,ryito..Administrattuo,30. ed., Säo pauto: Mathetros, 2010, p,560,
;i!:.:":!?^!iclagôê-s e Contmtos, g. ed., Beto Horizonte: Oer ney, 2OOZ, p.341
; *'qça9 9 ggntrato Administrativo, 2. ed., cft., p. 43.' Direito Administntivo, 12. ed., Sáo paulo: Saraiva, 2004, p. 609.
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licitaçäo. Segundo o art. 25 da Lei no 8.666, a inexigibilidade de licitaçáo se aptica

nos casos em que se configurar a inviabilidade de competição.

|V,3.1 - A inaplicabilidade do conceito de "impossibilidade de competição"

47. O inc. I do art. 25 da Lei no 8.666 consagra a situaçåo de

impossibilidade de competiçáo propriamente dita. O dispositivo prevê a

contratação direta nos casos em que a Administração somente pode ser satisfeita

mediante um único objeto, uma únlca prestação, de um único sujeito. Nâo há

possibilidade de competição no mercado. Logo, a execução da prestaçäo

necessária a satisfazer a necessidade da Administração somente pode ocorrer por

meio da atuação de um determinado sujeito.

48. Mas daf náo se segue que a inviabilidade de competiçáo se verifique

apenas em tais hipóteses. Também pode ocorrer em outras situaçöes, ainda
quando haja muitas alternativas de escolha para a Administraçáo,

49. Assim se passa porque a inviabilidade de competição envolve näo

apenas a impossibilidade da competiçáo propriamente dita, mas a inadequaçáo da
licitação para propiciar um resultado útit à Administração.

1v.3.2' Q elenco exemplificativo dosincisos do art. 25 da Lei no g.666

50. As ponderaçöes acima se fundam num argumento literal. Afinal, a Lei

utilizou a expressäo "inviabilidade" de competiçäo, expressão linguistica distinta de
'impossibilidade' de competiçäo. Mas esse näo é o fundamento jurídico mais
relevante para a interpretação exposta.

51. Muito mais fundamential do que a mera questäo redacional é a
existência de um rol exemplificativo dos casos de inviabilidade de competição,
consagrado nos incisos do próprio art. 25 da Lei no 8.666. Analisando-se os casos
arrolados nos diversos incisos do referido artigo, confirma-se que o conceito de
inviabilidade de competição é muito mais amplo do que a figura da
"impossibilidade" de competição.

52. A simples leitura dos três incisos já induz à existência de situaçoes
qualitativamente distintas, o que evidencia que o conceito de "inviabilidade de
competiçäo' nåo é simples, unitário e homogêneo. Compreende uma pluralidade

de situaçöês, QUê podem ser muito diversas entre si. Em outras palavras, os

,^
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exemplos contidos no art. 25 demonstram que a inviabilidade de competiçåo se

configura mesmo em hipóteses em que existe pluralidade de alternativas de

contratação para a Administraçäo.

1V.3.3 - A inviabilidade por ausência de objetividade

53. O inc. lll do art. 25 da Lei no 8.666 qualifica como inviável a

competiçäo nas hipóteses de contrataçáo de profissionais do setor artístico.

54. Ora, as manifestaçöes artísticas comportam pluralidade de

alternativas, excetuadas situações muito especiais. Se, por exemplo, a
Administraçåo pretender contratar um cantor para animar um evento clvico ou

adquirir uma obra ptástica para guarnecer um prédio público, sempre existiriam

diversos particulares a serem contratados. Existem milhares (senão milhoes) de

cantores e de artistras plásticos, permitindo uma pluralidade de alternativas de

escolha para Administraçåo.

55. Näo se pode afirmar, portanto, que a regra do inc. lll apenas se

apllcaria quando houvesse uma única hipótese de escolha disponlvel para a
Administraçåo. Essa interpretaçäo esbarra em dois postulados fundamentrais da

hermenêutica jurídica.

56. o primeiro consiste em que näo se prest¡g¡a a interpretação que

torna inútil um dispositivo legal. A interpretaçäo ora rejeitada acarretia a inutilidade

do dispositivo. Se esse dispositivo fosse orientado a determinar que a
Administraçåo pode contratar diretamente o profissional do setor artlstico somente
quando existir apenas um disponfvel, o inc. lll no arl. 25 seria destituído de
conteúdo jurídico próprio. Afinal, essa situaçåo já esada abrangida no inc. l.
57. o segundo postulado é o de rejeiçáo à interpretaçåo que torna

impossível a aplicaçäo do dispositivo legal. Considerando-se o universo das
situações fáticas do mundo real, nunca haveria uma situação havendo um único
art¡sta disponfvel para contratraçåo. Afinal, a natureza da atividade artística
acarreta a multiplicidade de sujeitos em condição de executar um objeto
necessário para a Administraçâo Pública. Logo, seria materialmente imposslvel
produzir contrataçáo direta fundada no inc. lll.

58. Mas a incorreção da tese se revela pela análise da questão de fundo.

4
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O exame da situaçåo disciplinada evidencia, mais até do gue outras

circunstâncias, que a inviabilidade de competiçâo abrange situaçöes muito mais

complexas do que a simples ausência de pluralidade de alternativas.

59. É que o desempenho artfstico é uma manifestação da personalidade

humana, dotada de elevada carga de subjetivismo - náo apenas na execução,

mas espgcialmente na avaliaçáo. A arte reflete uma caracterlstica absolutamente

pessoal e individual: nenhuma manifestaçåo artfstica é exatamente ¡dêntica à

outra. Essa criatividade se exteriorlza em todas as manifestaçoes artlsticas.

60. lsso nåo equivale à inviabilidade de escolha. Cada pessoa tem até

mesmo a necessidade de selecionar, dentre as manifestaçoes culturais, aquela de

sua preferência. O que se afigura lmposslvel é a adoçåo de um critério objetivo de

iulgamento, orientado a selecionar a proposta inquestionavelmente mais

"vantajosa' para a Administraçäo.

61. Anote-se que essa orientação reflete entendimento do próprio TCU,

tal como se extrai de Julgado abaixo referido:
' 'No tocante å agursrgåo direta de objetos para presenfes, o Tribunal,

acompanhando entendimento por mim manifestado na ocasiäo, entendeu

descaracferizada a inegularidade, ante a efetiva condiçâo, na hipótese, de

inexigibilidade de licitação, quer pelas caracterlsticas dos artigos adquiridos

- peças de a¡te confeccionadas em prata e em pedras öras/eiras -, quer por

sua desfinação - cerimônias protocotaras de troca de presentes com

autoridades estrangeins, por ocasião de visifas ofîciais. (...1 A Lei nesfe

caso nâo esfaöe/ece, como faz crer a unidade Técnica, que devam ser

apresenfados documentos que comprovem gue se trata de único

fomecedor, até porque a existência de mais de um fomecedor pressupðe

gue os produtos adquiridos são manufaturados, passfveis de comparação

com outros de mesma fínalidade, circunstância inconcebÍvel para objetos de

arte." (Acórdåo no 21olzo01, Plenário, rel. Min. Guilherme palmelra, j.

22.08.2001, DJ 1 1.9.2001 )

1v.3.4 - sfntese soôre o conceito de "inviabilidade de competiçäo"

62. o exame do art. 2s da Lei no 8.666, acima apresentado, comprova a
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complexidade do conceito de inviabitidade de competiçäo. É incorreta a visáo

simplista de que seria exigível a licitaçäo sempre que houvesse diversos

particulares em condlçoes de desempenhar a prestaçäo necessária à satisfação

do interesse estatal.

63. Portanto, näo é juridicamente cablvel reputar que somente caberá a

contratação direta por inexigibilidade de licitaçáo quando houver uma única

alternativa disponível para a Administração.

1V.3.5 - A contratação fundada no "caput" do art. 25 da Lei no 8.666

æ. Por outro lado, a inexigibilidade configura-se nåo apenas nas

hipóteses contempladas nos incisos do art. 25, lnsista-se em que as situações ali

previstias såo meramente exemplificativas.

65. Essa proposta é desenvolvida pela doutrina há muito tempo. Nessa

linha, cELSo ANTÔN|O BANDETRA DE MELLO afirmou que:

"Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva

contradição entre o atendimento a uma finalidade jurldica que incumba à

Administração perseguir para bom cumprimento de seus mrsferes e a
realização de certame licitatório, porque esfe frustraria o coneto alcance do

bem iurfdico posfo sob sua cura, ter-se-á de concluir que estâ ausenfe o

pressuposto jurldico da licitação e, se esfa não for dispensável com base

em um dos rncrsos do art. 24, deverâ ser havida como exclulda com

supedâneo no art.25, caput."8

66. De modo similar, HELY LopES MEIRELLES já assinatava,

anteriormente, que "casuísmo e a inépcia do legislador nåo podem ser invocados

para impor o procedimento licitatório quando este se mostrar absolutamente

incompatfvel com a contratação pretendida pela Administração"s.

67. Justamente por isso, existem diversos precedentes do próprio TCU

reconhecendo a validade de contrataçoes diretas que não eram subsumíveis a

nenhum dos incisos do art. 25. Admitem a contrataçáo direta por inviabilidade de

8 Curso cle Dircito Administntivo, cit., p. 561-562. A conclusáo já constava na se).ta ediçåo de seu
Curso (Såo Pauto, Mathetros, 199S, p.006).
" Estødos e Pareceras de Dircito Público, Såo paulo: RT, 1gg2, v, Vl, p. 19.
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competiçåo fundada no caput do referido dispositivo. Adiante, confiram-se alguns

julgados:

o "O administrador, consciente das suas responsabilidades, percebeu

que se tratava de seruiço incomum e extraordinârio. Uma inexecuçäo

parcial ou de qualidade duvidosa poderia representar prejulzo

ineparâvel à naçäo, dado um possfve/ abalo no slsfema financeiro e do

conhecido nsco sisfémico. Essa noçäo de risco, em matéria de

finanças, estâ intimamente ligada à confiança, à confiabilidade dos

srstemas e das informaçöes. A escolha da representou a

minimização desses riscos, por ser empresa que já detinha razoável

conhecimenfo dos sisfemas utilizados pelo Banco Central do Brasil, por

ser fornecedora de hardware e software à autarquia desde a década de

70 e que possufa uma Fábrica de Conversão." (Acórdão no 298/2005,

Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler, trecho da declaraçäo de voto M¡n.

Lincoln Magalháes da Rocha, j. 23.3.2005, DJ 10.4.2005)10

. "(,..) nâo existe um efetivo mercado conconencial de materiais

betuminosos, /á que a pequena produçäo das duas únicas refinarias

brasileiras não pertencentes à Petrobras não permite a configuração da

um mercado na acepção de conjunto de fomecedore,s ern disputa

permanente pela contratação. Nessas condiçöes, näo poderia esta

Co¡le de Confas impor ao DNIT a adoção de soluçöes fars como a

realização de licitação internacional, utilização de consórcios ou

parcelamenfo das compras, como quer a reconente, por estarem tais

atividades albergadas pela dìscricionariedade reseruada à

Administraçäo pela lei de licitaçöes e contrataçöes." (Acórdão no

14912006, Plenário, rel. Min. Uncoln Magathães da Rocha, j. 15.2.2006,

to No corpo da decisão, encontra-se a seguinte passagem, muito esclarecedora: "Relatório de
auditoria acerca de despesas relativas ao '8ug do Milênio'. Comprovada eficácia das açöes
empreendidas pela Entidade, com vistas a prgcaver-se do 8ug. Audiåncias. Pecullarldades da
contrataçåo autorlzam a inexigibilidade de licilaçâo, em vista da singularidade do objeto e da
notória especialização da contratada, a despeito dos serviços náo se lnõerirem no rol do art. 13 da
Lei no 8.666/93. Ausência de preiufzo ou dano para a lnstituiçáo decorrente da contrataçåo
efetuada. Acolhimento das razöes de justificativas apresentadas peios responsáveis".
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. "(...) caso a administração, considerando as especificidades do

desfazimento de ativos militares com capacidade operacional e todas

as implicaÇões dessas alienaçÕes nas relaçöes intemacionais do PaÍs,

demonstre inequivocamente ser determinado comprador o único

qualifrcado para o bem que se pretende alienar, inexiglvel sarâ a

licitação, nos termos do caput do a¡t. 25 da Lei no 8.666/1993. Aliás,

esse artþo assegura a inexigibilidade de licitação, quando houver

inviabilidade de competição, em toda e qualquer situação,

independentemente do objeto." (Acórdáo no 2.05412006, Plenário, rel.

Min. Ubiratan Aguiar, j. 8,1 1.2006, DJ 13.1 1 .2006)

o "A situação fâtica de dependência operacional e tecnolögica e a

imprescindibilidade dos seruþos presfados autoriza admiitir seja firmado

contrato por inexigibilidade de licitaçäo, baseado na inviabilidade de

competiçäo." (Acórdåo no 2.41812006, Plenário, rel. Min. Marcos

Bemquerer, i. 12.12.2006, DJ 1 4.1 2.2006)

68. Em todas essas hlpóteses, verificaram-se s¡tuaçoês concretas que

náo se enquadravam de modo perfeito e exato nas previsöes dos incisos do art.

25 da Lei no 8.666. Mas foi admitida a contratação sem licitação porque as

circunståncias concretas induziam a inadequação, o descabimento e a inutilidade

de um certame licitatório como forma de selecionar o particular a ser contratado.

lV.4 = f,concepção da "sinoularidade do obieto"

69. A doutrina iâ reconheceu a complexidade do conceito de

inexiglbilidade. Em obra ctássica, sÉnelo FERRAZ e LUctA VALLE

FIGUEIREDO desenvolveram o conceito de objeto singular, terminologia

utilizada apenas acessoriamente pela legislação. Formulavam ponderaçåo que

apresentava enorme relevåncia teórica e prática no sentido de que "Cumpre

precisar o conceito de 'objeto singular', apartando-o do'objeto único'. Este (tltimo

conduziria a uma impossibilidade fática e lógica de ticita/1.

tt Dispensa de Licitação, Säo Paulo: RT, 1gg0, p. g6
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70. Ou seja, reconheciam que a inexigibilidade de licitação poderia

configurar-se em duas situaçÕes diversas e inconfundfveis. Uma alternativa se

dava nos casos de obieto único, em que a Administraçåo näo poderia ser

satisfeita senáo através de um determinado sujeito. Outra hipótese era aquela em

que existisse obJeto singular, æso em que poderia haver diversos objetos, mas

fosse impossfvel realizar uma seleçáo segundo os postulados da licitaçáo,

71. Por seu turno, CELSO ANTÔN|O BANDETRA DE MELLO produziu

afirmativa que se tornou clássica, no sentido de que "só se licitam bens

homogêneos, intercambiâveis, equivalentes. Não se licitam corsas desiguais"l2.

72. Como o referido autor apontou a individualidade de um bem, apta a
excluir a licitação, poderia caracterizar-se em três situaçoes diversas. A primeira

seria a singularidade em sentldo absoluto; a segunda, a singularidade em razâo

de evento externo ao objeto; e a terceira, a singularidade por força da natureza

íntima do objeto.

73. Um bem seria singular em sentido absoluto quando dele existisse

apenas uma unidade.

74. A singularidade por evento externo decorreria da agregaçáo de um

significado especial em relação a certo bem. o exemplo era de uma espada
utilizada em determ inado acontecimento histórico relevante.

75. A singularidade em razáo da natureza íntima se configuraria quando

o bem fosse produzido a partir de realizaçåo artística, técnica ou científica,
'caracterizada pelo esfi/o ou cunhopessoa/ de seu autot',13.

76. Nesse último caso, o mestre reiterava a mesma advertência acima já
destacada, acerca de que 'a singularidade mencionada näo significa que outros
nåo possam realizar o mesmo serviço. lsto é, sáo singulares, embora não sejam
necessariamente únicos"1 a.

1v.4.1 - o "objeto singurar" como "necessrda de diferenciada"

77. O signatário tem insistido em que a expressåo 'objeto singular" näo

1,l1igi13llo, 
São Pauto: Revista dos Tribunais, 1985, 2. tir., p. 1S.'" Licitação, cit., p. 16.

'o Licitação, cit., þ. tz.
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se refere a uma característica autônoma da prestaçáo a ser executada pelo

particular. O núcleo do conceito se relaciona com a necessidade a ser satisfeita,

no âmbito da Administração Ptiblica.

78. Existe "objeto singular" quando a Administração experimenta uma

carência diferenciada, peculiar, insuscetlvel de ser satisfeiùa mediante a atuaçäo

comum, padronizada, desenvolvida por um sujeito qualquer. Singular é a

necessidade administrativa. A prestaçáo executada pelo particular apresenta uma

singularidade que poderia ser qualificada como "reflexa' - ê a decorrência da

peculiaridade da necessidade a ser satisfeita.

\V.4.2 - A necessidade administrativa diferenciada

79. Sempre que se cogita de inviabilidade de competição, tem-se em

vista uma situaçáo de necessidade administrativa diferenciada. A referência legal

ao 'objeto singulaf destina-se a excluir o cabimento da contratação direta nos

casos em que a necessidade administrativa náo se caracterizar por dados

diferenciados, complexos, peculiares.

80. Em última análise, a Lei reconhece a existåncia de uma pluralidade

de prestaçoes que refletem características personalíssimas e que nåo comportam

padronlzaçäo. No entanto, isso näo elimina a necessidade de licitação quando as

necessidades da Administraçâo puderem ser satisfeitas de modo equivalente por

qualquer prestação dotada de qualidade mínima. O exemplo clássico é o dos

seruiços comuns de advocacia. É evidente que cada advogado produz uma

petição especlfica, que retrata a sua própria personalidade. No entanto, isso nâo

importa a inviabilidade absoluta da licitação para contratação de serviços de

advocac¡a. Assim se passa porque há atividades advocatícias suficientemente

simples para serem satisfeitas por qualquer advogado inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil.

|V.4.3 - A proteção jurÍdica à Administraçäo

81. Ou seja, a satisfação da necessidade diferenciada da Administração

merece tutela pela ordem jurídica. A inviabilidade de competiçäo náo é um

benefício ao particular contratado, mas uma soluçåo de tutela jurfdica aos

interesses diferenciados e peculiares da Administraçäo Pública.
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82. Admite-se a contrataçåo direta quando existir a necessidade

diferenciada da Administraçåo, porque uma licitação poderia conduzir a resultados

desastrosos. Assim se passaria porque os crltérios de seleçáo adotados na

licitação seriam inadequados para identificar a proposta mais satisfatória. O

desenvolvimento do procedimento licitatório redundaria em contrataçäo

inadequada. Haveria a seleçáo da proposta mais vantajosa segundo os critérios

objetivos predeterminados, mas essa soluçâo conduziria à frustraçäo do

atendi mento à necessidade administrativa especial.

1V.4.4 - Sfnfese

83. A inviabilidade de competiçäo indica situaçóes de interesses

administrativos peculiares, em que a satisfaçåo da necessidade não pode ser

atingida mediante a solução padronizada de uma lic¡taçäo. Admite-se a

contrataçåo direta porque o critério de escolha da soluçåo adequada e satisfatória

nåo se subsume às categorias previstas numa lic¡taçåo.

IV.5 = O descabimento de decisðes 'inacionais"

84. Como é evidente, as ponderaçoes acima nåo desembocam na defesa

de uma soluçâo irracional, puramente intuitiva. Náo se defende a ideia de que

todas as alternativas em matéria de educação são equivalentes entre si e o

processo de escolha de uma delas refletiria uma decisåo irracional. lsso conduziria

a escolhas puramente aleatórias, com resultados potencialmente desastrosos.

1V.5.1 - Ainda a ausência de critério'matemático,,

85. o que se defende é o descabimento de uma seleçáo fundada em

critérios matemáticos, QU€ proplciem decisões insuscetíveis de controvérsia.

86. A escplha da melhor solução envolve uma ponderaçåo de valores e
circunståncias. A autoridade pública tem o encargo de avaliar as diversas
situaçðes, verificar as necessidades concretas a serem satisfeitas, identificar as
soluçöes apresentadas e exercitar um juízo de experiência sobre o passado e as
perspec'tivas do futuro.

87. O tema envolve uma análise da autonomia da decisáo administrativa
em face da disciplina legal estrita.
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lV. 5.2 - A competência discricionâria

88. Afirmar que a ordem jurídica seria incompatfvel com atuações dessa

ordem ou que a soluçäo de ponderaçäo seria incompatlvel com a função

adm¡nistrativa corresponderia a investir contra a mais pacífica concepção sobre o

Direito. Negar a existência de margem de autonomia decisórla para o
administrador públlco redundaria na negaçáo da existência de competências

ad m inistrativas d iscricionárias.

89. O instituto da discrlcionariedade administrativa retrata a inviabilidade

de disciplinar a at¡vidade do administrador priblico mediante um conjunto exaustivo

de regras. A solução de eliminar a margem de autonomia de escolha do

administrador público é inviável, como também é indesejável.

90. A inviabilidade deriva da impossibilidade material de a tei format

fornecer todos os critérios e todas as soluções para as situações práticas a serem

enfrentadas ao longo da atividade administrativa.

91. A lei retrata formulaçoes abstratas sobre os problemas futuros. Tais
formulações não eliminam, como é evidente, o surgimento de novos problemas,

de novas dificuldades. A dinâmica da realidade supera os esquemas menta¡s dos
seres humanos.

92. Portanto, a eliminaçáo da discricionariedade equivaleria a submeter o
desenvolvimento da atividade administrativa a regras cristalizadas num momento
histórico determinado.

93. Em suma, sempre surgirlam novas situaçöes, para as quais nåo
haveria soluçåo definida no corpo das leis.

94' Mas a inviabilidade decorre, ademais, da impossibilidade de a lei
formular soluçöes para certas escolhas que envolvem, necessariamente, fatores
axiológicos ou o conhecimento técnico ou a mera experiêncla quanto aos fatos.
95. Ademais, a soluçåo de disciplinar exaustivamente a ativiclade
administrativa é indesejável, eis que eliminarla a autonomia do agente para
encontrar a solução mais adequada ao caso concreto.
96' Estabelecer soluções padronizadas incrementa a segurança sobre as
decisões a serem adotadas, mas propicia o enorme risco de decisöes
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inadequadas, i nsatisfatórias - senåo absurdas.

97. O instituto da discricionariedade se justifica precisamente pela

inviabilidade de o legislador adotar, de antemäo, soluções padronizadas que

configurem a decisåo mais satisfatória e adequada para os casos concretos.

98. A autonomia é outorgada pela ordem jurldica para que o agente

promova a melhor decisáo em vista das circunstâncias. Portanto, a validade da

escolha depende da demonstraçáo de que, entre várias alternativas, foi

selecionada aquela mais satis{atória e adequada. lsso náo importa, no entanto,

uma comparaçåo matemática, ar¡tmética, relativamente à vantajosidade das
diversas propostas. Aliás, a referida exigência excluiria a autonomia de escolha.

99. Ou seja, a discricionariedade nåo autoriza avaliação pessoal

meramente opinativa. A cliscricionariedade significa uma margem de autonomia de
vontade, mas também se identlfica como exercfcio de funçäo. A autonomia de
vontade a que se alude näo se confunde com o fenômeno privado. Não é a
vontade do prfncipo, do proprietário privado, do "dominus". É a vontade do
exercente da funçäo ptlblica, encarregado de realizar concretamente os direitos
fundamentaisls.

100. Por um lado, a Administraçäo terá o dever concreto de evidenciar
satisfatoriamente que a licitaçåo conduzirá a uma soluçäo inadequada. Nåo
bastará a mera invocação dessa justificativa. Será imperioso demonstrar
cabalmente como a licitaçäo prejudicará a adoçäo de alternativa satisfatória para
os interesses coletivos.

101. Por outro lado, a Administraçåo será constrangida a evidenciar que a
soluçåo adotada, através de uma contrataçåo direta, representa a melhor
alternativa possível para o interesse público. lsso significa, inclusive, comprovar a
economicidade da contrataçåo s a ausência de desperdlcio de recursos públicos.
1O2. Poder-se-ia aplicar uma fórmula tradicional ao Direito Administrativo,
afirmando que a decisão acerca da contratação direta comporta controle negativo.

r5 A respeito dos conceitos de "vontade' e funçåo administrativa, confiram-se as obras dosignatário: Concessões.de Senrþo pitblico, Sâo päuìo: OAiat¡.a'1g97, p. ZT e ss. e Curso deDireito Administrativo, cit., p. tZ.t-iZg: Bg7 e ss.



t

Marçal Justan Fílho

_23_

Ou seja, a dificuldade acerca da comprovaçåo da correçáo do mérito do ato näo

exclui a possibilidade de controle acerca de sua incorreçáo.

103. Dito de outro modo, será reprovável a decisão administrativa quando

evidenciável que a escolha, para fins de contrataçäo direta, recaiu sobre

alternativa inadequada lógica ou faticamente para reallzação do interesse público.

104. A impossibilidade de identificaçáo da melhor solução nåo significa a

ausência de reprovaçáo do ato quando evidenciado ser a pior alternativa. Mais do

que isso, quando a decisão for inadequada à realizaçâo do interesse público,

deverá ser invalidada. Mais ainda, somente será válida a decisáo quando se

enquadrar como uma "posslvel" soluçäo mais adequada.

lV.6 
= f,comoatibilidade com g princlnio da isonomia

105. Assim colocada a guestão, afasta-se inclusive a violaçáo ao princípio

da isonomia. A licitaçáo se orienta nâo apenas a selecionar a proposta mais

vantaiosa para a Administraçåo, mas também a promover a realização do princlpio

da isonomia.

1V.6.1 - A garantia de acesso de todos os rnleressados

106. Por ocasião da licitaçáo, a escolha de certo particular para contratar

com a Administraçåo deve justificar-se nas vantagens por ele oferecidas, que se

revelam obietivamente como a melhor alternativa. Logo, a escolha de determinado

particular para contratar com a Administraçåo nåo importará um benefício indevido

ou reprovável.

107. Alguém poderia afirmar que a contratação direta põe em cheque o

princípio da isonomia. Afinal, uma escolha desvinculada de critérios rigorosamente

objetivos seria caracteriável como discri m inatória.

1V.6.2 - Argumento que prova demais

108. O argumento prova demais, eis que conduz a um impasse. Se a
ausência de licitação fosse inválida porque náo fundada em critérios

rigorosamente objetivos, qualquer decisäo de natureza discricionária geraria

idêntica crítica. Logo, acabaria por eliminar-se náo apenas a contrataçáo direta,

senáo a própria competência discricionária. Enfim, a crftica conduzlria a resultado

mais maléfico do que o decorrente da situaçäo criticada.

15f
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1V.6.3 - A improcedência do argumento

109. Mas, além disso, o argumento é em si mesmo improcedente. Quando

a Administração seleciona alternativa teoricamente adequada, que reúne

condiçoes de ser qualificada como a melhor, não se caracter¡za infraçåo ao

princfpio da isonomia - pelos mesmos motivos pelos quais não se pode imputar

infraçäo ao princípio da supremacia do interesse públicol6. Os mesmos

argumentos que validam a escolha sob o ângulo da satisfaçáo do interesse

ptibllco também se prestiam a imuniá-la em face do princfpio da isonomia.

|V.6.4 - Ainda a compatibilidade com os fins ôuscados

110. A impossibilidade de afirmar que aquela escolha nåo é a melhor

conduz à impossibilidade de reconhecer a infração ao princípio da isonomia. Em

última análise, trata-se de reconhecer a natureza instrumental das competências

estatais, tanto quanto do próprio lnstituto da licitaçåo.

111. Náo se pode eleger a licitaçáo como um fim em si mesmo e adotar a

concepçåo de que basta realizar um processo licitatório para atingir-se, de modo

automático, a melhor solução para o interesse público. Essa concepçao torna a

licitaçåo um valor autônomo, dando-lhe uma dimensåo que nem a Constituição

pretendeu. Quer-se a licitaçåo se e quando essa for a solução mais adequada

para assegurar a reallzaçäo do interesse público. Mas nem a Constituição nem a

Lei reputaram que a licitaçáo deveria ocorrer sempre.

1V.6.5 - Slnfese

112. Aliás, justamente por isso, admite-se o instituto da discricionariedade

administrativa como indispensável ao desempenho das funçoes públicas. Embora

esse näo seja o espaço adequado para análise da questáo, lembre-se que a

discricionariedade consiste numa margem de liberdade garantida pelo Direito ao

agente admlnistrativo para promover a escolha da melhor solução no caso

concreto. A existência da discricionariedade deriva do reconhecimento de que, em

muitas situaç6es, somente o exame das circunståncias permitirá a adoçåo da

16 O signatário tem manilestado crescente oposição à utilizaçåo do critário do interesse prlblico
como soluçáo autônoma e lsolada para avaliaçåo da validade dos atos administrat¡vos. Sobre o
tema, confira-se Curso de Direito Administralivo, cit,, p. 1S0 e ss,
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melhor decisáo.

113. Há situações em que a lei nåo estabelece como parâmetro decisório

senão a finalidade: a satisfaçáo excelente do bem comum. Nesse caso, o
administrador dispoe da competência para avaliar os fatos e circunstâncias e

escolher, segundo critérios os mais lógicos possíveis, a melhor soluçáo para o

caso concreto. Assim se pode configurar, por exemplo, a determinação pela

autoridade administrativa das mãos de direçáo para o tráfego das vias urbanas.

lV.7 
= 

9 entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União

114. O Tribunal de Contas da Uniáo teve oportunidade de anal¡sar, em

várias ocasiöes, situaçoes de contrataçáo direta. As decisóes variaram em vista

da natureza das circunstâncias e das características de cada caso.

115. Mas a orientação preponderante foi consolidada por voto do ilustre

Min. CARLOS ÁïLA, estabelecendo paråmetros com os quais se harmoniza o

entendimento exposto ao longo do presente parecer. Questionava-se contratação

direta de serviços de consultoria, efetuada pelo Banco do Brasil S,A. com base no

art. 25, inc. ll, da Lei n" 8.666. O voto prevalente reconheceu que a norma referida

atribui competência discricionária ao gestor administrativo, subordinando-o ao

controle inclusive do Tribunal de Contas. O texto abaixo reproduzido, embora mais

alongado, sintetiza entendimento perfeitamente consoante com aquele acima

reproduzido:

"Nessa ação de fiscalização e de controle, penso que o Tribunal deve

buscar essencialmente verificar sq diante dos elemenfos de informação

gue se possa coligir, a decisão adotada pelo administrador atendeu de

îorma ¡azoável às exigências da lei. De posse dos dados e informaçÕes

soöre o caso concreto, ao fazer essa avaliação, considero essenclal

igualmente, que a Corte de Confas esfeT'a criteriosamente atenta à margem

de poder discricionârio que a lei expressamenfe confere ao administrador,

para decidir em tais slfuaçÕes. A não ser diante de casos em que, como

adiantei acima, fique flagnnte e desenganadamente caracterizada

interpretação abusiva do art. 25 da Lei das Licitaçöes, entendo que o
Tribunaldeve respeitar a opção adotada pelo administrador no momento de
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aplicá-lo. (..) Nofe-se que o adjetivo 'singular' näo significa

necessanþmente 'único' (...) Se 'singular' signrïlcasse 'único', seza o
mesmo que 'exclusivo', e portanto o dispositivo seria in(ttil, pois esfaaa

redundando o inc. I imediatamente anterior. (...)

"Ressa/yadas sempre as ñþófeses de interpretaçöes flagrantemente

aöusivas, defendo assim a fese de que se deye preseruar margens flexíveis

para que o gesfor exerça esse poder discricionârio que a lei lhe outorga"

(Decisão no 565/1995, Plenário, rel. Min. Carlos Rtila ANares da Silva, j,

1 8.1 1.1 995, DJ 28.11.1995).

116. O E. TCU reiterou essa compreensåo em diversas ocasiões

posteriores. lndique-se a Decisäo n' 439/98, de relatoria do Min. ADHEMAR

GHlSl, em que se questionava a contrataçáo direta de instrutores e cursos de

treinamento de pessoal. No seu voto, o Relator afirmava que "é difícil estabelecer

padröes adequados de competiçäo para escolher isentamente entre diferentes

professores ou cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade

didática dos diversos mesfres"tT. No corpo de sua decisäo, o Relator reafirmava a

necess¡dade de reconhecimento de competência discricionária para determinadas

contrataçoes, como instrumento de seleção da melhor alternativa.

117. Essa orientaçao sintetiza, ao ver do signatário, uma compreensão

muito apropriada acerca do inst¡tuto da contrataçäo direta. A tentativa de

transformar a contratação direta numa atuaçåo meramente mecånica,

rigorosamente vinculada a pressupostos objetivos e supressiva de qualquer

margem de autonomia, desnatura não apenas o instituto mas a próprla natureza

das competências reconhecidas à Admin¡straçáo Pública.

V- O caso conc¡eto

118. Tomando por base os pressupostos anteriores, é cabível desenvolver

a análise do caso concreto. A queståo envolve o atendimento a interesses na área

da Educação, por meio de uma soluçáo concebida, desenvolvida e largamente

aperfeiçoada pela Consulente. Trata-se de um sistema de ensino.

159
t

^

rz Decisáo no 439/1998, Plenário, rel. Min. Adhemar Ghisi, j. 1S.07.19g8, DJ 23.07.1gg8.
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V.1 :O Slsfema de Ensino Aprende Brasil

119. O atendimento às necessidades na área de Educaçáo promovido

pela Consulente envolve o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Trata-se de uma

estrutura articulada de açoes e propostas concretas, destinadas a dar concretude

a valores fundamentais. Segundo se evidencia da documentaçåo exibida, esse

sistema näo possui natureza simples e usual, pois não ó composto apenas da

modalidade de fornecimento de materiais ou de simples prestação de serviçosr8.

12O. A Consulente desenvolveu um Sistema de Ensino complexo,

integrado por produtos e serviços, que compreende Livros Didáticos lntegrados.

Portal gþ Educacåo Aprende Brasil, Acompanhamento e Assessoramento

Pedaoógico. Ademais, o Sistema sofreu inovaçåo, passando a incluir o Sistema de

Monitoramento Educacional do Brasil e o Sistema de Avaliacåo Positivo.

121. Tal como exposto pela Consulente, a organizaçáo curricular, por si

mesma, não resolve os problemas da educação. Toda açåo dessa equipe de

profissionais especialistas está subsidiada por planos de estudos consistentes que

estabelecem expectativas qualificadas de aprendizagem para os alunos atingirem

os melhores resultados educativos.

V.l.1 - OsLiyros Didáticos

122. No que se refere aos Livros Didáticos lntegrados, a coleçåo contém

uma sequência progressiva de conteúdos previamente discutida, aprovada e

constantemente atualizada por uma equipe de especialistas nas diversas áreas do

conhecimento. As obras consideram, nas propostas de ensino, as necessidades

de cada nfvel da Educaçåo lnfantil e ano do Ensino Fundamental. Contemplam

diferentes graus de profundidade e sistematizaçäo, bem como a interrelaçáo das

diversas áreas de conhecimento, possibilitando um diálogo interdisciplinar entre

elas.

V.1.2 - A integração com o Portal Aprende Brasit

123. Um aspecto marcante e diferencial do Sistema promovido pela

ts Ma¡s do que prestação de serviços, pode-se identificar uma oparceria". A expressáo também não
agrada ao signatário, mas difundiu-se, igualmente, na termlnologia administrativa e jurídica. O tema
é tratado em ConcessÕes.,., cit., p, 99-103 (respeitando as peculiarldades da Lei8.é87/gS),
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Consulente cons¡ste na utilização de recursos tecnológicos por meio de um

Portalre acessável por meio da rede mundial de computadores.

124. O aprendizado do conteúdo do Livro Didático lntegrado do Sistema

de Ensino torna-se mais efetivo, na medida em que o aluno e o professor utilizam-

se, de maneira articulada, dos recursos disponibilizados pelo Portal Aprende

Brasil, ao mesmo que dá oportunidade à aquisiçåo de conhecimentos

fundamentais no setor - o que poderia ser denominado de 'alfabetizaçáo

tecnológica".

125. O Portal Aprende Brasil envolve um instrumento de conexão entre a
Consulente e cada uma das escolas que passam a utilizá-lo. A Consulente
reconhece o permanente surgimento de novas demandas educacionais, em

diversos nfveis. O enfrentamento dessas demandas envolve uma atuação
educacional permanente e um processo de aprendizagem cooperativa. lsso exige

formas originais e inovadoras da organização dos trabalhos, que promovam a
motivaçäo dos alunos. O Portal Aprende Brasil é um instrumento compatfvel com
essas circunståncias. É orientrado a assegurar possibilidades de pesquisa muito
amplas.

126. O Portal Aprende Brasil assegura conteúdos educacionais
rigorosamente selecionados. Ademais, há a oferta de uma variedade de recursos
multimídia, além de gráficos e mapas. O Portal apresenta textos explicativos,
banco de imagens, banco de vozes, animaçÕes, áudios, videocursos,
videoconferências, exercf cios interativos e simuladores.

127. Esse Portal apresenta estratégias tecnológicas que permitem a
incorporação dos recursos da internet para promover um aprendizado mais
dinâmico, incentivando o desenvolvimento das capacidades individuals dos
alunos.

128. No Portal Aprende Brasil, podem ser encontrados os seguintes

'.. O Portal .Aprende Brasil nåo é mantido pela Consulente, e sim pela positivo lnformática. AEditora Positivo possui autori_zaçáo para comercializar o Portai apiãno'e Brasil, juntam"nt" 
"o¡1 

o.
der.nai,s elementos que compöeñr o'sistema de Ensino eprenáe r5r"r¡r. n circunståncia näo afeta oraciocfnio exposto no parecer.
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ambientes: Núcleo de Conterido, Espaço de Criaçåo, Canais de Comunicação,

Centro de Atualidade, lntranet Pedagógica, Rede de ldeias, Ferramenta de

Pesquisa e Central de Jogos. O Pond dispoe de diversas sugestÕes de temas

para serem abordados em sala de aula, tal como exposto pela Consulente,

demonstrando que o papel do professor é o de ser um articulador das situações,
procurando auxiliar os alunos na pesquisa, fomentar discussöes, bem como
promover o desenvolvimento da aprendizagem, a partir da adoçâo de critérios

como o "aprender a pensar", o "aprender a aprender" e o "aprender a fazet''.
129. Os canais de comunicaçáo existentes no Portal proporcionam aos

alunos e professores o atendimento por uma equipe de educadores altamente
qualificada. Fazendo uso do Sistema, o aluno e o professor podem estender as

relações da sala de aula, pois dispöem de ferramentas de interaçäo 'online',
podendo fazer uso de e-mail, salas de conferência e recursos audiovisuais.

130. A consulente acentua a necessidade de uma capacidade de

comunicaçäo autêntica do educador, de modo a estabelecer relaçöes de confiança
com os seus alunos. lsso somente é obtido mediante equilíbrio, competência e

simpatia do educador. o portal de Educaçäo promove a integraçáo das
tecnologias da comunicação e da informação com os conteridos desenvolvidos
pelos educadores. Por meio do Sistema, o ensino é enriquecido com informaçöes
atualizadas e confiáveis.

131' Essa é uma questáo fundamental, especialmente em vista da
ampliaçäo permanente e contínua dos conteúdos acessáveis por meio da internet.
A amplitude de informaçöes tornou-se um problema grave. por um lado, a
mult¡plic¡dade de conteúdos torna difícil a identificaçáo daqueles dotados de
conteúdo confiável e compatívet com as necessidades e características de um
processo educacional determinado. Por outro lado, essa multiplicidade torna
problemático o desenvolvimento de esforços homogêneos entre os diversos atores
do processo educacional.

'132' Ou seja, a pura e simples dlsponibllldade de acesso à internet näo é
uma soluçáo suficiente para assegurar resultados apropriados, Cada professor e
cada aluno podem acessar os conteúdos mais distintos e diversos. lsso gera uma
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fragmentação de esforços e uma frustração de resultados concretos efetivos. Para

utilizar uma imagem menos sofisticada, ê razoavelmente inútil realizar uma

pesquisa num sftio de busca, que apresenta ao sujeito uma quantidade quase

inflnita de possibilidades,

133. No desenvolvimento pedagógico, os usuários do Portal têm à sua

disposlção materiais atuais e especiallzados nas áreas de Nutriçáo, Psicologia,

Educaçåo Física, Orientação Profissional e Educação.

v.l.3 - O STMEB

134. Outra característica diferenciada do Sistema de Ensino Aprende

Brasil é o Sistema de Monitoramento Educacional do Bras¡l (SIMEB). Trata-se de

uma ferramenta tecnológica educacional, que contempla um programa de gestáo

de dados educacionais. Destina-se a acompanhar e informar, através de

indicadores, a qualidade da educação pública municipal, permitindo a identificaçáo

e a elaboraçáo de planos de açôes personalizados.

135. A questäo apresenta relevåncia significativa porque, no processo de

implantação das polfticas educacionais, raramente ocorre uma etapa de avaliaçåo.

No Brasil, essa ausência é ainda mais acentuada devido à descontinuidade de

açoes nas diversas órbitas federativas.

136, No åmbito estadual e principalmente municipal, o problema aumenta

quando se constata que o perfil de alguns dirigentes educacionais carece de

formaçåo especffica para tratar a questão da gestáo dos resultados e informaçóes

educacionais.

137. A fim de superar tal problema, a Consulente desenvolveu esse
programa de monitoramento dos resultiados educacionais. lsso permite o
fornecimento de paråmetros científicos e informa@es seguras sobre a situaçáo

educacional dos alunos e das instituições que o utilizam, bem como sobre os

avanços obtidos com a implantaçäo do sistema de Ensino Aprende Brasil.

138. A ferramenta compila uma série de indicadores oficiais (de cunho

educacional e social), cujo cruzamento de dados demonstra os avanços

educacionais. Possibilita, ainda, a geraçåo de gráficos de acompanhamento e

comparativos dos dados mensurados, permitindo avaliar os benefícios gerados
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pela adoçåo do Sistema de Ensino Aprende Brasit.

139. Como o Sistema de Monitoramento Educacional é disponibilizado via

web, o Gestor nâo precisa dispor de um servidor, equipamentos de última geração

e nem de um técnico em tempo integral para implantaçáo e acompanhamento das

informações geradas pelo software. Outra caracterfst¡ça importante é a

atuallzação automática dos dados desse sistema pelos servidores da Consulente.

140. o SIMEB é formatado em módulos, a fim de disponibirizar

informaçöes. Cada módulo agrupa um conjunto de indlcadores que fornecem

paråmetros para traçar as potencialidades e os desafios da educaçåo pública

estadual e municipal.

141. O coniunto de indicadores selecionados e que compÕe os módulos

do Programa såo definidos pela consulente, conforme metodologia que

especiftca: agrupamento, priblico atvo, periodicidade, usuários, fonte de

alimentação das informações, utilização dos resultados, entre outros.

V.l.4 - As so/uçÕes de integração dos recursos

142. A Consulente mantém diversas soluções para assegurar a integraçäo
dos recursos apresentados pelo sistema. lsso permite a identificaçåo de
dificuldades, o desenvolvimento de soluçöes apropriadas e a difusão dos
resultiados benéfi cos obtidos.

143. Para auxiliar no entendimento e na dinamizaçåo da proposta do Livro
Didático lntegrado, do Portal de Educaçáo na lnternet e do SIMEB, o Sistema de
Ensino disponibiliza uma Assessoria Pedagógica que é prestada de formas
diversas. Há os cursos presenciais de implantaçåo regional do Sistema de Ensino,
os cursos de lmplantaçäo nas Áreas de Conhecimento/Disclplina, e as
capacitaçoes específicas de Metodologia de Ensino.

V.1.5 - O atendimento pedagógico personalizado

144. Uma ferramenta da assessoria pedagógica muito relevante
proporcionada pelo Sistema é a realizaçäo de atendimentos pedagógicos
personalizados, regionalizados e permanentes, por meio de telefone, fac-símile, e-
maile online.

145.

i

A assessoria é promovida por uma equipe de profissionais
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capacitados, com vasta experiência educacional e no cenário da educação

brasileira, subsidiando as instituiçöes escolares que compöem a rede de ensino,

no gerenciamento de projeçoes e açöes a serem desenvolvidas para a conquista

do potencial da comunidade educativa.

V,1.6 - A avaliação externa

146. A Consulente incorporou ao Sistema de Ensino Aprende Brasil, um

Sistema de Avaliação Externa de Aprendizagem. por meio de testes e

questionários, são coletadas e sistematizadas informaçoes sobre o desempenho

dos alunos em diversas séries/anos e áreas do conhecimento. Esses

procedimentos destinam-se a contribuir com o processo de tomada de decisäo da

Escola para possíveis intervençoes pedagógicas.

147. Esses instrumentos de avaliaçåo foram desenvolvidos para coletar
informações válidas e confiáveis, hábeis a diagnosticar os processos de ensino e

aprendizagem que a escola oferece em sua ação educativa.

148. O Sistema de Avaliaçåo Externa de Aprendizagem relaciona-se

também às propostas adotadas pelo Ministério da Educaçäo (MEC) quanto à
melhoria permanente da Educação Básica no Brasil. Esse escopo exige o
monitoramento dos sistemas educacionais por avaliações externas versando
inclusive sobre o aprendizado dos alunos.

V.1.7 - Sfnfese

149. Tal como exposto acima, o Sistema de Ensino da Consulente não
retrata a mera realizaçäo de seMços de consultoria técnica e de capacitaçâo na
área pedagógica. Também nåo compreende apenas o fornecimento de materiais
impressos ou de conterldo de multimldia. A implantaçåo do Sistema de Ensino
compreende um conJunto complexo e indissociável de prestações e materiais,
concebldos pare serem utilizados de maneira conjugada por alunos e educadores.
v.2 : o atendimento a¡ticulado g necessidades diferenciadas
150' O Sistema propicla a satisfaçåo de necessidades diferenciadas. Não
se trata de fornecer excluslvamente materiais, nem da prestaçäo apenas de
serviços de capacitação pedagógica. o sistema compreende a aplicaçáo do
c-onjunto dessas caracterlsticas pedagógicas, obietivando potencializar a
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qualidade do ensino público.

151. Existem necessidades distintas, cujo atendimento se taz de modo

integrado e art¡culado. Justamente por isso, torna-se descabido o argumento de

que seria mais vantajoso efetuar a contrataçåo dos diversos recursos de maneira

dissociada. Assim, uma escola adquiriria o material diclático de uma determinada

editora, o acesso a um portal de educaçåo de uma outra empresa, e contrataria

capacitaçöes e planejamentos pedagógicos de uma terceira.

152. O resultado de contrataçoes fragmentadas não seria a soluçáo mais

satisfatória a ser adotada, pois os elementos isolados não apresentariam uma

integração entre sl. Mais precisamente, a integraçåo propicia a existência do
'Sistema de Ensino". A contratação isolada gera dificuldades insuperáveis de

harmonizaçåo de conteúdos, de estratégias e de técnicas. O resultado seria a
disponibilizaçäo de uma série de elementos contraditórios e insuficientes.

153. Nem caberia invocar o dever de fracionamento. Essa soluçáo apenas
se impõe nas situaçöes em que exista viabilidade econômica e técnica de

dissociaçäo do objeto em prestações distintas, a cargo de sujeitos diversos. lsso

envolve, basicamente, objetos homogêneos, que såo compostos por partes

autônomas entre si. No presente caso, isso não se passa, eis que cada aspecto
do Sistema Educacional Aprende Brasil é relacionado com o outro. por exemplo,
os Livros Didáticos säo compatfveis com os conteridos disponibilizados no portal

(e vice-versa). O SIMEB toma em vista o conjunto das atividades pedagógicas
previstas no Sistema da Consulente.

154. lsso significa que eventual contrataçåo de uma pluralidade de
empresas para os vários aspectos do Sistema eliminaria o próprio sentido de se
buscar um conJunto coerente de atividades dirigidas ao desenvolvimento da
educação. Enfim, fracionar a contrataçáo, nesse caso, conduziria a desnaturar
qual itativarn ente o o bJ eto d a contratação ad m i ni strativa.

155. Esse modelo de relacionamento não é peculiar ou original. Nem
deverá ser desenvolvido a part¡r de alguma criaçåo arbitrária da Administração
para o caso concreto da Consulente, mas encontra paralelos em diversos pontos
do mundo. Como explica HELEN MARGETTS, a tendência contrária à contratação
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lsolada (spot contractingl e em direção a alianças estratégicas e convenções

associativas (paftnership anangements) foi um fator que acarretou a ampliaçáo

em tamanho e variedade de todos os t¡pos de contratos de Tecnologia da

lnfOrmação, com os clientes buscando contrataçoes de longa duraçäO que

variaram ao longo tempo em virtude da demandaæ.

156. Enfim, não se configura a mera aquisiçáo de livros escolares ou de

serviços técnicos. Promove-se uma atuação articulada de prestaçoes interligadas,

lsso permite ao ente públ¡co valer-se da experiência, conhecimento e capacidade

organizacional da Consulente para a revisão e atualização de seus sistemas de

ensino. Haverá prestações de responsabilidade da Consulente, mas näo apenas

isso. O sucesso do Sistema de Ensino Aprende Brasil pressupõe o envolvimento

efetivo de todos os participantes da estrutura de ensino, em atuaçáo conjugada e

continuada no tempo.

V.3 
=A 

inviabilidade de competicão

157. Essa peculiaridade do objeto da atuaçåo da Gonsulente - cuja tarefa

ó, precisamente, a de planejar, conduzir, avaliar e dar condições materiais à

implantaçåo do Sistema de Ensino Aprende Brasil - determina a inviabllidade de

se cogitar de contratação mediante prévia licitaçáo.

V.3.1 - Considerações gerars

158. Nos tópicos anteriores, dlscorreu-se acerca das condiçoes

necessárias para a caracterizaçäo da hipótese de inexigibilidade de licitaçäo. A

possibilidade de contrataçáo direta deriva da conjugação de uma pluralidade de

condiçöes, que se reconduzem à inviabilidade de competição.

159. Em termos analfticos, deve-se investigar a configuração de uma

contrataçåo com objeto singular, dotado de características diferenciadris que

reflitam as necessidades especiais da Administraçåo. Ademais, suas

características devem impedir a competição - seia em face da ausência de outros

possfveis contratados, seja diante da impossibilidade de se adotar um critério

objetivo de discriminação entre uma pluralidade de posslveis proponentes.

,^

20 lnformation Technotogy in Govemment, London: Routledge, 1999, p. '127 (traduçåo livre)
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V.3.2 - O caso concreto: a existência de um objeto não dissociável

160. A descriçáo do Sistema de Ensino Aprende Brasil, produzida pela

Consulente - que deverá dar base a um possível instrumento contratual a ser

firmado com os órgãos públicos - oferece uma demonstraçåo da singularidade e

da impossibilidade de fracionamento do objeto da atuação da Consulente.

161. Confirma que a Consulente é "delentora exclusiva dos direitos de

comercializaçåo em todo o território nacional" do Sistema de Ensino Aprende

Brasil - que é disponibilizado apenas nas condiçoes estipuladas pelo titular

desses direitos.

162. Dispoe mais adiante que a execução contratual contempla o

fornecimento de livros didáticos integrados, assessoria pedagógica, acessos, via

internet, ao Portal Aprende Brasil, incluindo cursos às equipes docentes e

diretivas, da rede pública, com a apresentaçåo da estrutura e funcionamento dos

Livros Didáticos lntegrados a serem utillzados no decorrer do ano letivo. Ainda

segundo essa descriçáo, a Consulente compromete-se a garantir o efetivo

assessoramento ao Poder Público para a adequada utilizaçåo do Sistema de

Ensino Aprende Brasil.

163. A implantaçåo do referido Sistema de Ensino desenvolve-se de

acordo com uma série de etapas, todas também ligadas de modo indissociável.

De certo modo, é posslvel reconhecer a identidade de cada atividade especffica.

Porém, isso nâo significa a possibilidade de fracionamento do objeto da

contratação. Como afirmado, a mera conjugação das atividades isoladas não

configura o objeto pretendido. O Sistema de Ensino Aprende Brasil propriamente

dito - que é apto a responder a um interesse público especffico - somente está

presente em facs da integraçäo de todas as etapas e aspectos conjugados no

projeto desenvolvido pela Consulente.

1ô4. Assim, por exemplo, os livros fornecidos pela Consulente envolvem

materiais únicos, no sentido de que se integram em um programa abrangente de

desenvolvimento educacional. Mas náo basta a disponibilidade dos livros para que

se tenha a qualidade assegurada pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil como um

todo. É imposslvel supor que, adquirindo os livros, o Poder Público estará
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propiciando aos estudantes o mesmo grau de qualidade de ensino que o Sistema

de Ensino é apto a proporcionar.

165. Por outro lado, o Sistema de Ensino Aprende Brasil é caracterizado

por um conjunto complexo de fornecimentos. Conjuga-se o fornecimento de

material escolar com sessões de capacitaçåo, acompanhamento e orientaçåo,

além de serviços de diagnóstico, avaliaçáo, planejamento, execução das tarefas e

monitoramento dos resultados. A estrutura disponlvel para o fornecimento desse

conjunto de utilidades somente poderia ser constitufda mediante investimentos,

que jamais seriam justificáveis em cotejo com a possibilidade da contrataçáo ora

em exame.

166. A operaçåo do sistema envolve manutençáo e aperfeiçoamento

permanente. Os profissionais da Consulente dominam as caracterlsticas das

várias etapas do forneclmento, sendo os únicos €m condiçâo de avaliar

imediatamente os llmites e identificar a possibilidade de adequaçäo e adaptaçåo

do Sistema.

167. lsso significa que eventual contrataçäo de uma pluralidade de

empresas para os vários aspectos do Sistema de Ensino Aprende Brasil eliminaria

o próprio sentido de se buscar um conjunto coerente de atividades dirigidas ao

desenvolvimento da educaçåo. Em última análise, nenhum dos envolvidos seria

responsável por lazer operar o Sistema de Ensino de modo eficiente. Enfim,

fracionar a contratação, nesse caso, conduziria a desnaturar qualitativamente o

objeto da atuaçäo administrativa.

168. Dito de outro modo, somente a adoçäo do Slstema de Ensino

Aprende Brasil propriamente dito - como conjunto integrado de prestaçoes - é

apta a produzir a sat¡sfação das necessidades da Administraçåo. O material sem a

capacitação é insuficiente. A capacitaçäo sem prévio planejamento é inútil. O

planejamento sem o diagnóstico da situação existente é impossfvel. Esse conjunto

de tarefas sem o acompanhamento permanente e as constantes avaliações e

discussöes com os responsáveis pelo Poder Público conduz à perda de recursos e

à ineficiência.

16e
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V.3.3 - A cancterlstica originale única do Srsfema

169. Como instrumento para a realizaçåo dos valores constitucionais, o

Sistema, em questão, somente adquire sentido quando considerado de modo

integrado. A obtençäo isolada de um ou outro de seus elementos ¡ntegrantes nada

agrega à situaçáo atualmente existente - eis que, como é natural, os sistemas de

ensino dos municípios já há muito promovem contrataçoes para a obtençáo

desses itens isolados. O que o Sistema de Ensino Aprende Brasil representa de

novo é precisamente a sua integraçâo, mediante o desenvolvimento de uma

parceria destinada a, de modo dinâmico, assegurar qualidade, atualizaçäo e

eficiência às escolas públicas.

170. Mais do que a desnaturaçåo do sistema, a fragmentação das

diversas prestações, aspectos e objetos impede a identificação de seu cunho

dlferenclado. O Sistema, em si mesmo, consiste num objeto peculiar e de natureza

singular, que é distinto da mera soma de suas partes isoladas. No seu conjunto e
como um todo articulado, o Sistema de Ensino Aprende Brasil propicia resultados

diferenciados e que nåo permitem a comparaçåo em face de outras soluçoes

eventualmente existentes.

v.4'-o caso concreto: ginviabitidade de competigão de modo especlfico

171. A possibilidade de existência de uma pluralidade de instituições de

ensino aptEts a fornecer sistemas integrados de educação não é causa para

afastiamento das regras sobre a inexigibilidade de licitaçáo.

V.4.1 - Os dois aspecfos da inviabitidade de competição

172. No caso em exame, há inviabilidade de competição sob dois ångulos.

Primeiramente, é imposslvel estipular critérios objetivos de comparaçåo entre o
Sistema de Ensino Aprende Brasil, desenvolvido pela Consulente, e os sistemas
adotados por outras. Ademais disso, as regras especfficas do setor educacional,
relacionadas com a liberdade didático-pedagógica, confirmam a impossibilidade

de adoçáo de mecanismos de competiçáo,

V.4.2 - As caracterfsficas dos sistemas de ensino

179. Produz-se aqui uma circunståncia peculiar das contrataçöes
relacionadas com os sistemas de ensino. Em vista das necessidades identificadas
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por certa escola, o sistema educacional concebido pela Consulente será a melhor

solução para a Administraçäo, segundo uma avaliaçåo de conveniência que nåo

comporta comparaçáo por paråmetros de julgamento objetivo.

174. Em outras palavras, a ausência de contratação da Consulente

impedirá a implantaçäo de sistema de ensino, cuja configuração final demandou

anos de investimento e trabalho e que atende de modo satisfatório às

necessidades identificadas por um determinado ente público.

V.4.3 - A ausência de critérios objetivos de comparação

175. A contratação de outra emprgsa, que näo a consulente, poderá

propiciar o surgimento de outro sistema, diverso do ofertado pela Consulente. lsso
pressuporá a adoção de outros critérios didáticos e pedagógicos para a escolha

do sistema integrado. Porém, uma vez reputados adequados os métodos de

ensino envolvidos no Sistema da Consulente (especialmente em face de seu

conteúdo didático e pedagógico), näo haverá alternativas de aquisiçáo isolada do
material. A adesäo ao Sistema pressupöe a contrataçáo de um objeto complexo e

indissociável. E já se apontou que o objeto desenvolvido pela Consulente é apto a
responder, de modo amplo, ao específico interesse público em questäo.

176. A condição da consulente como empresa privada que está sm
condições de fornecer à Administração o conjunto de prestaçöes adequadas nåo
reflete algum privilégio jurídico, em sent¡do técnico. Náo há impedimento
empresarial a que outras empresas desenvolvam sistemas com objeto similar.
177. o que se configura é uma peculiaridade própria do campo da
educaçáo. os materiais, atividades, projetos de avaliação e planejamento e os
demais elementos do Sistema de Ensino incorporam uma proposta didático-
pedagógica que ê inerente à própria Consulente. Resutta da experiência
profissional - acadêmica e técnica - dos professores que a integram, que aplicam
o seu conhecimento na produçáo e execuçáo dos vários aspectos do Sistema de
Enslno Aprende Brasil.

V.4.4 - O reflexo de guatificaçÕes persona/fssmas
178' Há um vfnculo indissociável entre o Sistema de Ensino e a condiçäo
pessoal de cada integrante da Consulente. Nåo é impossfvel que outra instituiçäo
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realize atividade similar. Porém, cada programa de ensino será caracterizado por

traços singulares, diretamente ligados à proposta didát¡ca de cada qual.

179. Logo, a competição para a disponibilização de um sistema de

educação para o Poder Público é inviável,

V.4.5 - A inelevância jurfdica da pluralidade de alternativas

180. A inviabilidade de competiçáo se relaciona näo à ausência de uma

multiplicidade de empresas atuando no setor examinado. O ponto fulcral a ser

examinado não é a quant¡dade de empresas atuando no setor educacional, mas a

ausência de um critério objetivo de comparaçâo entre produtos por elas ofertados.

Cada sistema educacional é dotado de caracterfsticas próprias, que devem ser

avaliadas com liberdade pelo Poder Públlco. Configura-se hipótese de contratação

direta, em que a escolha do contratado pauta-se por discipllna diversa da sujeição

a regras rígidas da seleçåo mediante licitaçäo,

V.4.6 - A aplicaçäo do caput do art. 25 da Lei no 8.666

181. Caracteriza-se hipótese reconduzívetao disposto no caputdo art. 25

da Lei no 8.666. Näo há parâmetros estritos de comparação entre o Sistema de

Ensino Aprende Brasil e os outros sistemas de ensino eventualmente

disponibilizados, precisamente porque cada um é, a seu modo, dotado de
características singulares. lsso impede a adoção de um regime licitatório e impõe

a aplicaçåo da disciplina própria das contrataçoes diretas por inexigibilidade de

licitaçåo.

V.5 
=O 

agravamento dos nscos na â¡ea da Educação

182. Adotar-se idêntica orientação no tocante a objetos destinados à
Educaçáo conduz a um desastre potencial. Em princfpio, essa opçåo seria
inadmissfvel sob o prisma do compromisso do Estado brasileiro com a qualidade

de ensino.

183. Os objetos pertinentes à Educação são diretamente retacionados à
realizaçåo de direitos fundamentais dos alunos. Despender recursos públicos para

a Educação e oferecer obJetos imprestáveis infringe todos os paråmetros de
atuaçáo republicana,

184. É evidente que somente podem ser adquiridos os objetos dotados de



Marçal Justen Filho

-40-

atr¡butos de qualidade que assegurem a obtenção de resultados positivos. Não

podem ser adquiridos livros destituídos de qualidade, tal como nåo se admite a

oferta de merenda escolar intragável. A mesma orientaçäo se apllca quanto a
sistemas de ensino e outras prestaçöes relacionadas à atividade pedagógica: nåo

se admite a aquisiçäo fundada pura e simplesmente no menor preço.

185. Daf se segue que a decisáo de promover a licitiaçåo para a
contrataçáo de objetos na área educacional deve ser acompanhada da adoção de

providências destinadas a evitiar resultados desastrosos e o desperdlcio de

recursos ptiblicos com objetos imprestáveis. Ainda assim, os critérios de seleçáo

da proposta'mais vantajosa'seräo muito diffceis de determinar.

186. Em suma, deve-se ter em vista uma regra fundamental norteadora de

todas as contrataçoes públicas: nenhuma contrataçáo é vantaiosa, por menor que

seja o preço desembolsado, quando o objeto adquirido for imprestável para os fins

a que se destlna. Pagar pouco por um objeto inadequado infringe os deveres

fundamentais da Administração. Propicia o fenômeno identificado na Economia
pela expressão se/egão adversa. No afå de incorrer no menor gasto possfvel, o
adquirente acaba afastando os potenciais fornecedores aptos a ofertar os objetos

dotados da qualidade mínima indispensável a satisfazer a necessldade. Como
decorrência, paga-se um valor que é inferior ao necessário para adquirir o produto
pretendido, mas que assegu¡arazoâvel margem de lucro para os fornecedores de
produtos destituldos de qualquer qualidade2l.

Vl - Conclusão

187. Em virtude do exposto, formulo as seguintes respostas para os
quesitos apresentados:

a) O coniunto de serviços e materiais compreendidos no "sistema de
Ensino Aprende Brasil" envolve objeto de natureza singular, passível de
enquadramento na hipótese do art. 25, caput, da Lei no 9.666?

2t Acerca do fenômeno da seleçåo adversa, confira-se o brilhante ensaio de GEORGE A.AKEHLOFF' The market for'temoÃs': quatity uncerlainty and the market mechanism,tue pooe ser
encontrado no sltio:

ZOLemons.odf. Acesso em14.04,2014.Essetrabalhoassegurouanode20O1'
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Resposta: Sim. No caso concreto anallsado, a necessidad" 

- 

i.
Admlnlstraçäo Públlca munlclpal é dlferenciada. O conjunto de

ativldades e materials do "slstema de Ensino Aprende Brasil" configura

obJeto de natureza singular, visto que exlge sotuçöes e concepções

muito especificas. os materiais, atividades, projetos de avaliação e
planejamento e os demais elementos do referido sletema de Ensino
compöem uma proposta didático-pedagógica que foi deeenvolvlda e é
inerente å própria Gonsulente. Ademais, é impossivel fracionar-se o
objeto da contratação, pois isso produziria a desnaturaçäo das
prestações ora oûertadas pela consulente. É inviável a competição para o
seu fornecimento em face da impossibilidade de estabelecimento de

critérios obletlvos de cotejo e das peculiaridades envolvidas na adoção
de programas pedagógicos pelos sistemas municipais ou estaduais de
englno.

b) Permanecem presentes os pressupostos para contrataçåo direta, por

inexigibilidade, da consulente para o fornecimento do ,sistema de Ensino
Aprende Brasll" a órgäos da Administraçäo pública?

Resposta: slm. As caracterÍsticas especfflcas do caso analisado
evldenciam a lnviabilldade de competição. A lnviabllldade de competição
é um concelto complexo e heterogêneo, que se configura näo apenas
nas hipóteses de ausência de pluralidade de alternativas de contratação
para a Administração Pública. Também se caracteriza a inviabilidade de
competição quando nåo houver possibilidade de comparação objetiva
entre as diversas alternativas de contratação perante as quais a
Administração Pública se depara. o desenvotvimento de um progrema
pedagógico para os sistemas de ensino municipais ou estaduais pode
ser reallzado de múltiplos modos, de maneira que nåo é possível reduzi-
lo a critérios puramente econômlcos ou técnico-cientfficos, para que se
possa identificar "a melhor proposta". Nåo existe possibilidade de
compararem-se objetivamente os diversos sistemas pedagóglcos que
eventualmente possam ser concebidos. portanto, é lnvlável a
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competiçäo. O que autorlza o Poder Públlco a reallzar contrataçäo direta,

por inexiglbllidade de llcltaçäo, vlsto gue r€presenta a melhor alternativa
possível para se elevar a qualidade do ensino público.

Éo

27 det de

Marçal Filho

Doutor e Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER JURIDICO

Processo n'1862612021

lnteressado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Fornecimento bimestral de livros didáticos consumíveis para as turrnas de 4'.
5o, 8o e 9o anos do ensino fundamental, anos finais.

EMENTA :ADMIN lS'IRATlVO. lN EX lC I B I LI DADE

DE LICTTAÇAO. AQUTSTÇÃO DE LTVROS

DIDÁTICOS. INTELICÊNCIN DOS ART.25, I. DA
LEI N" 8.666193. ANÁLISE JURiDICA PRÉVIA.

vERrFtcAÇÃo oos cRtTÉRlos.PossrBrLrDADE
E LEGAI",IDADE.

I - RELATORJO

Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à legalidade da

contratação por inexigibilidade de licitação para a Aquisição de livros didáticos

consumíveis para as turmas de 4o, 5o, 8o e 9o anos do ensino fundamental, anos finais.
por intermédio do Contrato Administrativo, com inexigibilidade de licitação, nos termos

dos artigos 25,1. da Lei no 8.666193.

É o relatório. Passo a manif'estação.

TI . FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, é importante que se analise a possibilidade de utilização
da inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto ora mencionado, tendo em
vista que encontra-se circunstanciado nos autos os elementos para prosseguimento neste

sentido.

Sabe-se que, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas

da realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador aescolha da avença
que seja mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da

impessoalidade que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso
XXI, da Constituição da República de 1988 e da Lein." 8.666/1993.

Praça da fndcpcndôncia. 341. CEP. 29ó00-000 - Al'onso Cláudio - lìS. -'l'cl. 27 3735.40rJ00

Pirgina I dc 5
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Neste sentido, leciona o eminente professor Celso Antônio Bandeira

de Mello, onde afinna que a licitação visa "proporcionar ù,s enlidades ¿4overnutnenluis

a po.ssihilidade de reulizqrem o negócio mais vanta.joso e assegurar aos adntinislrado,t

cnse.ios de disputarem u purlicipação nos negócios que ds pcssoas adntinistrctlitttts

enlendent de realizar com os particulare.s".

Em que pese seja em caráter excepcional, diante de situações de

inviabilidade de competição, a própria lei estabelece liipóteses de inexigibilidadede

licitação, conftrrme previsto no art. 25 daLei no 8.666193, autorizando à Administração

arealizar contratação direta. sem licitação.

Vejarnos o que dispõe o dispositivo legal ao norte aludido. in

verhis

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidadc de

competição. ern especial:

| - para aquisição de materiais, equipamentoso ou gêneros

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão de registro clo

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
ou o serviço, pelo Sindicato, Federaçik¡ ou Confederação

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no an. l3 desta Lei, de natureza singular, corn protìssionais ou

ernpresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicìdade e divulgação;

lll - para contratação de profìssional de qualquer setor

artístico, diretarnente ou através de e rnpresário exclusivo.
desde que consagrado pela cr'ítica especializada ou pela opirrião

pública.

$ l9 Considera-se de notória especialização o profissional
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidadc,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica,
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

Praça da lndepcndência, 341. Cl'lP. 29íX)-000 - Âlbnso Cláudio - f:)S. - 'l'cl. 27 3735.40000

Prigina 2 dc -5
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ç ZQ Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de

dispensa, sc comprovado superfaturamento, respondem

solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o

fornecedor ou o prestador de serviços e o âgente público

responsável,semprejuízodeoutrassançÕeslegaiscabiveis.
(negritei).

Neste sentido, nota-se que o objeto de interesse deste se enquadranas

hipóteses de inexigibilidade de ticitação, conforme legislação transcrita alhures.

Neste mistero tal justificativa de inexigibilidade na hipótese é a

inviabilidade de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para afèrir a melhor

proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo

fático para a realizaçáo do procedimento licitatório. Destarte, é precisoa observância dc

determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado enr

processo de inexigibilidade.

Não obstante ao exposto é o entendimento .lurisprudencial sobre a

possibilidade de inexigibilidade de licitação, in verhis'.

EMENTA - I CONTRATAçÃO DIRETA AQUISIÇÃO

DE LIVROS INEXICIBILIDADE DE LICITAçÃO
FORNECEDOR EXCLUSIVO EXCLUSIVIDADE
COMPROVADA REGULARIDADE II EMISSÃO DE

NOTADE EMPENHO DE DESPESA SUBSTITUIÇÃO NO

CONTRATO POSSIBILIDADE CUMPRIMEN'TO DAS

DrsPoslÇÖES LEGAIS RECULARIDADE lll
EXECUÇÃO FINANCEIRA LIQUIDAÇAO
DESPESASCOMPROVADAS RECULARIDADE. I É

regular o procedimento dc contratação direta' por

inexigibilidade de licitaçflo, em caso de inviabilidade de

competição cfetivamente demonstrada. observada âs

demais exigências legais. Il É regular o ato administrativo de

emissão de nota de ernpenho de despesa para substituir o
instrunrento de contrato. lll É regular a execução fìnanceira

da contratação instrunrentalizada na Nota de Empenho.

acompanhada da comprovação da efetiva liquidação da

despesa, observados os requisitos legais. ACÓRDÃO: Vista.

relatada e discutida a matéria dos autos, na 6' Sessão

Ordinária da Primeira Cârnara, de l2 de abril de 20 ló,
ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos

termos do voto do relator declarar a regularidade do akr de

l)raça cla lndepcndôrrcia. 341. Ct'll'. 29600-000 - Âlirnso Cláudio - l1S. - l'cl. 27 3735.40000

Página 3 dc 5
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inexigibilidade de licitação, da emissão da Nota de lìnrpenho

de Despesa n' 391, de 20 14' pela Ftrndação de Turismo dc

Mato Crosso do Sul na gestão clo Sra' Nilde Clara de Souza

Benites Brun, Diretora enr favor da Cráfìca Editora Alvorada

Ltda, e, de execução financeira' Carnpo Grande' l2 de abril

de 20 l6.Conselheiro José Ricarclo Pereira Cabral Relator

(TCE-MS - CONTRATO ADMINIS'l'RAl'lVO: 292-52015

MS I.565.I56' RCIATOT: JOSÉ RICARDO PEREIRA

CABRAL, Data de Publicação: Diário Oflcial doTCE-MS n'

1603' de 08/08/2017) (negritei)

Portanto'deacordocomoregramentolegaleajurisprudênciadesse
país, uma vez atendidos os requisitos exigidos. a Adnlinistração está autorizada a

promover a contratação pretendida'

por fìm, f'eita a análise acima, verifìca-se claramente quc l'oram

preenchidos todos os requisitos exigidos em lei, possibilitando assiur a contratação de

empresa especializada no fornecimento de livros didáticos por meio de irrexigibilidade

de licitação.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINA esta Procuradoria pela continuidacle do

procedimento licitatório por se tratar de hipótese de "Inexigibilidade de Licitação"'

como um dos casos de contratação direta pela Admirristração Pública. com fulcro no

artigo 25. inciso t, <Ja Lei Federal n" 8'666/93, devendo o lnesmo observar todos os

ditarnes previamente estabelecidos para sua concretização. bem como ac¡tteles previstos

no artigo 37 daCarta Magna, na Lei Federal n." 8.666/1993 e nas demais legislações

pertinentes.

Esclarece-se que o presente parecer.iurídico é meranrente opinativo'

prestando esta Procuradoria Municipal consultoria sob o prisma estritamente jurídico'

nãtl aclentrantlo à conveniência e oportunidade dos atos praticados' bem como não

vincula a decisão da autoridade superior'

Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação

exigida pelo art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93. bcm como a publicidade do ato cle

dispensa de licitação deverá atender às prescrições do aft. 26, do mesmo diplorlra legal'

da lntlcpcndência. 341. cljlr. 29600-000 - At'onso clátrclio - tiS. -',l'cl. 27 3735'10000

b
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continuidade do feito.

EsteéoParecer'S.M.J.

Afonso Cláudio/ES' 14 de dezembro de202l

SEBASTIÃO WÉLITON COUTINHO
PROCURADOR GERAL

^

^
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PROCESSO Ns: 18626/2021

INTERESSADO: S¡CNETEN¡¡ MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

ASSUNT.: FoRNEctMENio iirrrrsr*ot DE t*R;';õArlcos coNsuMfvEls PARA As TURMAS DE 4e' se' 8e

ïãt Ártos Do ENslNo FuNDAMENTALANoS FlNAls'

DESPACHO

Trata-se de Pedido formulado pela secretaria Municipal de Educação solicitando aquisição

de livros didáticos consumíveis para as turmas de 4e, 5e, 8e e 9e anos do Ensino fundamental

GABINETE DO PREFEITO

anos flnais.

Parecer Jurfdico pela lnexigibllidade de licitação'

Assimsendo,DEtlRoopedidoinicial,nostermosdoparecerjurídico

Ao Setor de Compras para providências'

Afonso Cláudio/ES, em, 14 de dezembro de 2021

NTAtu

Praça da 341,- Afonso Cláudlo - ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735-4000
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PARECER JURÍDTCO

CONSULENTE: Agente de Contratação-Comissão de Contratação (Lei n"

14.133/21) / Comissão Permanente de Licitação-CPl (Lei n" 8.666/93) / Pregoeiro(a)

PROC. LICITATóRIO N':

MODALIDADE: Dispensa de Licitação por Inexigibilidade

ASSUNTO: Dispensa de Licitação por Inexigibilidade I Platatbnna

Aprende Brasil I Sistema de Ensino Aprende Brasil I Aquisição de Material Didënico2022

I Secretaria Municipal de Educação I Prefeitura Municipal de Campo do Meio-MG.

CONSULTA ¡URÍOfCn: Possibilidade de aquisição de marerial didático através de

Dispensa de Licitação na modalidade lnexigibilidade I Lei Federal no 14. l33l2l

EMENTA: Direito Administrativo. Dispensa tle

Licitação. Aquisição cle material rlirlático.

Secretaria Municipal de Educação. Manifesto

interesse público. Singularidade. Serviços

Públicos. Eficiência. Parecer Favorável. Art.74 da

Lei Federall4.l33l2l.

Veio a esta consultoria técnica, para análise jurídica, o processo licitatório na

modalidade Dispensa de Licitação por Inexigibilidade, com fundamento no ¡çt.74da Lei
Federal no 14.133/21, tendo por finalidade a possibilidade de aquisição de material

didático para o ano de 2022, para os alunos da Rede Municipal de Ensino (lo ao 5o ano

do Ensino Fundamental).

Vieram-me os documentos intrinsecamente necessários a contratação direta, na

modalidade dispensa por Inexigibilidade, conforme art. 74, da Lei 14.13312021.

Encabeça o processo estudo elaborado pela Secretaria Municipal de Educação

com vistas à aquisição de um sistema de ensino.

A interessada, como se vê do processo, após realizar diversas pesquisas e

discussões, conclui que a aquisição de um dado sistema de ensino atende todos os seus

uu¡ilcípto DE cAMpo Do MEto - MG I CNpr t8239.s82./OOOÞ19
Rua Dn Jocé Me¡quita Neto, n9 35ó, c,entro tcampo do McieMG I riet lls) rs57 - il2il

e.mail: pmcmgobinetc@campodomeiomg.gov.br
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objetivos, sendo que o sistema de ensino escolhido é o denominado "Aprende Brasil",

produzido pela Editora Aprende Brasil.

Este sistema - como pudemos observar do material jurtado ao processo é

composto de livros didáticos integrados; portal educacional, acompanhamento e

assessoramento pedagógicos, sistema de gestão de informações educacionais e

monitoramento de qualidade de ensino, bem como por sisterna de avaliaçâo da

aprendizagem.

Em razão disto, a interessada encaminha o processo para nosso Parecer quanto à

possibilidade jurídica de contratar esse sistema de ensino de forma direta junto à Editora

Aprende Brasil, em razão da configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação.

Segue adiante nosso Parecer.

É o Breve relatório.

A Lei no 14.133/2021, que institui norrnas para as Licitações, em seu artigo74,

regulamenta hipóteses excepcionais da regra geral que permitem a inexigibilidade cle

licitação.

O artigo 74 dalei citada acima assím dispõe:

Art. 74. E inexigí:'el a licitação quando inviável ct

competição, em especial nc¡s casrs.s de:

I - aquisição de materiai.s, rle equipantenlr¡.ç ou cle

gênero"^ ou conlralação de ,serviço,s que sri pos:ýunl

,Íer Jitrnecidos por produtor, empresa ou

represenlanle come rc ial excl us ivo,s ;

II - ccntratação de prtýìs,sictnal do setor artí.rtico,

diretamenîe ou por nteio de empresúrio exclu,:;ivo,

de,sde que consagrado pela crítica especiali:ada ou

pela opinião públicu;

III - contratação tlos seguintes serviços técnia¡,s

especializado,s de nalure:a predominanÍemente

inrelectuul com profissionais ou empresas de notóriu

MUNTCíP|O DE CAMPO DO ME|O - MG ICNPJ rS¿!9.t82,/OOOr-29
Ruq Dr. José Mesquita Neto, n9 356, Ccntro I Cempo do MeieMG I Tet l3S) 387 - ll22

e-meil: pmcmgabinete@campodomeio.mg.gov.br

N
(U

c'Þ¡
.(D
o_

JU AII-

&



r;6r¡o t0rl 4gt,
b

^.

ASSESSOR¡A JURTDTCA CAMPO DO MEIO
CONSTRUII{DO UM NWO TEÂIFCI

especialização, vedada a inexigihiliclade para

serviços de publicidade e divulgação:

a) es tudo,s tëcnicos, pl anej amenl os, proj e to.y b ás ic:os

ou prqelos execulivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consullr¡rias técnicas e auditoria.t

fi nance i ras ou rr i butítr ias ;

d) fiscali:ação, supen,isão ou gerenciamento de

obras ou serviços;

e) patrocínio ou clefesa de causas judiciai.s ou

adminisftalivas;

fl treinamento c aperfeiçoarnenlo c{e pes.soal;

g) restauração de r¡bru,s de arte e de bens de valor

histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, anítl.il;es,

le.sles e ensaios dc campo e laboraÍoriai,s,

inslrumentação e monitoramenlo de parâmefto,s

específicos ¿le obras e ¿{o meir¡ ambiente e clemuis

serviços de engenharia que se enquadrem no dispo,sto

nesle inci.Ío;

II/ - ohjeto.s que devam ou possun, .ter conlratados

por meio de credenciamenlo:

V - aquisição ou locação de imóvel cuia,s

caraclerísticas de instulações e de locali:açcio

lornem necessária sua esa¡lha.

$ I" l>arufin.s tlo disposlo tro inci,ço I tlo caput deste

arligo, a Administração cleverri demonstrar a

inviabilidade de competição mediante utestado de

exclus ividade, conlraIo de exclusividade, decluração

do ./àbricante ou outro documento idôneo capuz de

comprovar que o objelo é fornecido ou preslado ptsr

produlor, empresa ou represenlunte comercial
m

oc
lo.rl'

ô_

MUNTCÍP|O DE CAMPO DO ME|O - MG I Ctçr lS¿39.582/OOst-Zs
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exclusivo,s, vedada e preJërência por tnurca

especí/ica.

$ 2" Para.fìns do disposlo no inci.so II tlo caput cleste

artigo, considera-se empresár'io exclusito a pessoa

fi,sica ou jurídica que possuu cr¡nlralo, tleclaração,

carla ou oulro documento que atesle a exclusiviclade

permanente e contíruta de represenÍaÇão, no ltaís ou

enz lÌ.stado específico, do proJìssional clo setor

artíslico, a/àstada a possihilidade de contralação

direta por inexigibilidade por meio de empresúrio

com represenlação resfrila a evenlo oît Iocul

especíJìco.

$ 3'Para/ìns do disposto no inci.so III do cctput deste

artigo, considera-se cle notória e,specialização o

pro/is,sional ou a empresa cujo conceito rut cantpo de

sua especiulidade, decorrente de clesempenho

anlerior, esludos, experiência, puhlicações,

organização, aparelhamento, equipe técnicct ou

oulros requi,sittss relucionados com :iuas atividddes,

permitct inferir que o seu t¡'aballto é es,renciul e

reconlrccidamente adequado à plena sutisfação do

objeto do contrato.

.\î J"iy'øs contratüções comfundamento no inci,to III
do caput deste artigo, é vedacla a ,subcontratação de

empresas ou a atuação de pntfissionais clisîintos

daqueles que tenham justificado u inexigihilidade.

.{ 5'Nas contrat(rç¿ies com.fundamento no inciso V dt¡

cuput rleste arligo, clevem lser ohservados os se¡4uinles

requi.r itcts:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de

conservação, dos cuslÒs de adaplações, quando

MUNtCiprO DE CAMPO DO ME|O - MG I CNPT IS¿t9.582./O0Ot-29
Rr¡a Dr. Jqé Mesquita Neto, n9 116, Ccntro I Campo do Meio-MG I Tel: {35f !857 - ll22

e.mall: pmcmgablnete@carnpodomeio.mg.gov$r
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imprescindíveis às necc.çsidacles de utili:açtio, e do

prazo de amortizução dos investintenlos;

II - cerlificoção da inexistência de imóveis ptihliuts

ÿagos e disponíveis que atendum uo objelo;

III - justýìcativas que dennnstrem a singularidade do

imóvel a ser comprüdr¡ csu locatlo pela Administração

e que evidencient ÿunlügenx para ela.

Como vimos o caput do artigo T4tratada inexigibilidade de licitação em razão da

impossibilidade de competição, ou seja, da inviabilidade de competição, que se dá quando

apenas uma empresa atende a necessidade da administração contratante.

O inciso I do artigo 74 se reporta, por sua vez, à exclusividade como critério para

a caracterização da inexigibilidade de licitação; o inciso ll desse mesmo artigo trata da

trata da contratação de prohssionais do setor artístico, por fim, o inciso [Il da contratação

de serviços técnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização.

Como.já dissemos acima, o sistema de ensino Aprende Brasil, da Editora Aprende

Brasil, é constituído de livros didaticos integrados, portal educacional, acompanhamento

e assessoramento pedagógicos, sistema de monitoramento e gestão de informações

educacionais e da qualidade de ensino e sistema de avaliação denominado, o qual

possibilita a coleta e a sistematiz,ação de informações sobre o desempenho dos alunos.

Verifica-se que o livro didático integrado possui interação com as mais diversas

áreas do conhecimento, visando suprir as necessidades de cada série, pois conta com

vários níveis de acesso e links ao portal, favorecendo o acesso aos conteúdos didáticos da

todas as áreas de conhecimento abrangidas. lmportante salientar que o portal Aprende

Brasil é uma ferramenta de pesquisa que deve ser utilizada conjuntamente com os livros

didáticos, adquirindo assim informações mais completas sobre os temas de pesquisa, pois

este é disponibilizado para alunos e professores mediante o fornecimento de senhas

individuais, evitando o acesso indevido a sites indesejáveis, tornando, deste modo, a

conexão mais segura.

Ainda, há um assessoramento e acompanhamento pedagógico, o qual é prestado

por coordenadores regionais responsáveis por implantar o Sistema Aprende Brasil, sendo

MUNCíP|O DE CAMFO DO ME|O - MG I CNpr tS¿39.582/0OOt-29
Rua Dr. fosé Maquit¡ Neto, n9156, Cantro I Campo do McieMG lTek l35l3857 - ll22

e-mail: pmcmgablnetc@campodomcio.mg.gov.br
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fornecidos atendimentos personalizados e cursos, para melhor utilização do rnaterial

didático.

Já o sistema de gestão das informações educacionais traça o perfil da 'qualidade

de ensino toca', produzindo informações acessíveis a todos os gestores educacionais, os

quais podem acompanhar, em tempo real via internet. o desernpenho de cada indicador,

possibilitando assim, a análise de satisfação e desempenho da educação e posterior

divulgação dos ganhos pela comunidade através deste sistema.

Por frm, o sistema de avaliação Aprende Brasil (denominado hábile) tem por lrase

três competências: a leitura, a matemática e a científica, ampliando os conhecimentos

curriculares e as operações mentais dos alunos rnediante procedimentos rnetodológicos

consagrados na literatura cientifica e na avaliação extema de aprendizagem, permitinclo

a análise do aprendizado dos alunos e obtenção dos resultados nas variadas etapas de

ensrno.

Conforme observamos, as características do sisterna de ensino Aprende Brasil

tornam este produto diferenciado e incomparável, não sendo possível a fixação de

critérios para a sua aquisição em uma licitação que pennita a comparação objetiva entre

ele e outros sistemas de ensino disponíveis no mercado, runa vez que ele é dotado de

contornos singulares, não encontradas em outros sistemas.

Também é de se frisar a circunstância de que a empresa que o produz documentou

o processo com pareceres que atestam que os conteúdos (textos, desenhos e ilustrações)

e tecnologias do sistema de ensino Aprende Brasil são regidos pelas Leis 9.610/98 e

9.609198, que tratam de direitos de autor e de programas e softwares.

A empresa interessada juntou ao processo um parecer jurídico específico sobre o

produto, elaborado pelo eminente jurista Marçal Justen Filho, cumprindo dele destacar,

por oportuno, o seguinte excerto:

"A inviabilidade de competiÇão .se relaciona não ù

ausência de unta multiplicidade de empre:sas atuando

no selor exantinado. O ponto.fulcral u,çer examina¿lo

não ë a quantidade tl em¡tresq,s aluando no setor

educacional, mas a ausência cle urn crilério objetivo

de atmpuração entre produtos por el,as oJërlaelos.

Cada sistemu educaciottul é dot¿ttlo de

MUNrcíPrO DE CAMPO DO ME|O - MG I CNP' tS¿]9.582./O0Ot-29
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caraclerísticas próprias, que devem scr avaliada.t

com |iberdade pelo Poder Público. (.lonfi uru-se

hipótese de centralação clirela, em qLrc u escollta clo

conlralado pauta-se por disciplina diver,sa da

,sujeição u regrus rígidas da seleçtio mediunte

licitação"

Deste modo, entendemos restar configurada a inviabilidade de competição

prevista no Caput do artigo 74 daLei 14.13312021. De outro nrodo, os materiais escritos

e o portal que compõem o sistema de ensino Aprende Brasil se fìrmam em bens e serviços

técnico-especializados, criados por educadores, pedagogos, programadores e técnicos

especialistas nas respectivas áreas do conhecimento.

Diante da leitura do artigo 6', XVIII da Lei 14J332021verifica-se que:

XUII - serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual: aqueles realizados

em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejarnentos, projetos básicos e

projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações ern geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias

financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisäo e gerenciamento de obras

e servrços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e

administrativas,

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor

histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises,

testes e ensaios de campo e laboratoriais,

MuNrcípto DE cAmpo Do MEto - MG lcNpr ta¿19.s82./0oot-29
Rua Dr. Joré Mesquita Neto, ¡9 356, Ce ntto I Campo do MeieMG I Tet llSl 3Sl7 - 1122
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instrumentação e monitorarnento de parâmetros

específicos de obras e do meio ambiente e demais

serviços de engenharia que se enqtndrem na

definição deste inciso;

Observamos que a lista do artigo 6o, XVIII é exemplificativa, sendo que os

serviços inclusos no sistema de ensino demonstram serem serviços técnicos

especializados.

De outro lado, este sistema possui serviços de treinamento e de aperfeiçoarnento

de pessoal, que são serviços técnicos especializados, na forma prevista pelo Inciso XVIII.

Ainda, cabe analisar que o artigo 74, (i 3o, da Lei 14.13312021, define como de

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no c¿rmpo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto do contrato, permitindo, assim, concluir que o seu trabalho é

adequado à plena satisfação do objeto do conhato, o que com certeza vem ocorrendo no

caso em questão, conforme se infere da leitura do seguinte posicionamento do Supremo

Tribunal Federal:

"Serviços lëcnicr¡s prof.rsionais especiali:adr¡s sãr¡

aqueles que q Administração deve contralar sem

licitação, escollrcndo o contratado de acordo, ent

últimu instância. com o gratt de confiança que elcr

própria, Adntinistrução, deposile nu especializctção

de,çse conlratado. Ne.ç,res cusos, o requisito da

crsnfiança da Administrução em que dese¡e contrcttar

é suhjetivo. Daí que a realização de procedimento

Iicitulório para a atnlratação de tai,¡; serviços -

procedimento regitlo, entre outros, pelo princípio tlo

julgamento ohjetitto - é incornputível com a
alribuição de exercício de subjetividade que o direito

positivo conJëre ù AdminisÛação pura a escollza do

'trubalho e.slsencial e indisctttivelmente ntuis

MUNTCíP|O DE a$¡pq DO ME|O - MG I CNpr I8J39.S82/OOO!-29
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adequctdo à plena ,sali.s!àçiut do objeto clc¡ ct¡ntrcttr>,

(cf, o 5t I 0 do art. 25 du Lei 8.666i93). O que (l nornra

exlraícla do letclo legul exige ë a rutlóriu

especiulização, us.sociada ur¡ clement¿¡ suhietivo

confiança" (AI, 3 18- 5 iS( :).

Ademais, é inegável o conceito de excelência na área educacional da Editora

Aprende Brasil, e, ainda, sua especialização neste setor, atendidos assim os termos do

$3o, do artigo 74 daLei 14.13312021.

Concluimos, portanto, que o presente caso se enquadra também na hipótese de

inexigibilidade de licitação prevista no Inciso IIt do artigo 74 daLei 14.133/2021.

Destacamos também a circunstância de que a Editora Aprende Brasiljuntou no

processo documento que comprova sua exclusividade sobre o sistema de ensino Aprende

Brasil, qual seja, o Atestado do Sindicato Nacional dos Editores de Livro (SNEL) --
atestando a exclusividade em favor da Editora Aprende Brasil do Sistema Aprende Brasil
para todo o território nacional.

Assit¡, concluímos que presente caso em apreciação se alnolda tanto à hipótese

prevista no caput quanto nos incisos III do artigo 74, dalei 14. l33lz0zl.

Ante o exposto, concluímos pela possibitidade jurídica de aquisição do sistenra de

ensino "Aprende Brasil" diretamente da Editora Aprende Brasil." diante da configuração

de inexigibilidade de licitação para o caso, acima demonstrada, tanto se considerannos o

disposto no caput, quanto o disposto nos incisos I e II[, do artigo 74 daLei 14.133/2021.

É o parecer, S.M.J.

de de2022.

Rod V

oAB/Mc 126.695

Assessor Juridico

MUNTCÍP|O DE CAMPO DO ME|O - MG I CNp' r8J39.r82lOOOt-29
R'ua Dr. foé Merquita Neto, n? rs6, €entro I campo do MoieMG I Tet (3s) rs57 - il22
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IPARÁ DE MINAS

À Diretoria de Compras e Contratos

Autos de Processo de Dispensa de Licitação - PRC n" 106512021

Objeto: Contratação da Sociedade Empresária Editora Aprende Brasil Ltda.
Finalidade: Fornecimento de livros didáticos integrados.
Valor total da Contratação: R$ 3.411.598,40 (Três milhões quatrocentos e onze mil
quinhentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).
Data: 27 de dezembro de 2021

PARECER

1. RELATÓRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta Procuradoria-Geral
com o fito de se verificar a possibilidade jurídica de se contratar, mediante inexigibilidade de
licitação, a Editora Aprende Brøsìl Ltda, estabelecida na Rua Senador Accioly Filho 431 ,

cidade Industrial, Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o n" 79.719.613/0001-33, que detém
exclusividade de distribuição e comercialização dos livros didáticos integrados para alunos e

professores do ensino fundamental I (06 a l0 anos) e Educação Infantil (4 e 5 anos),
perfazendo o valor estimado da contratação em R$ 3.411.598.40 (Três milhões quatrocentos e
onze mil quinhentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

É o relatório.

2. PARECER

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de

realização de procedimento licitatório para corrtratações feitas pelo Poder Público. No entanto.

o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a

ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de

licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a

Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a

concretização de certame licitatório.

No tocante a modalidade de inexigibilidade, conforme abordado pelo
art. 25 da Lei Federal 8.666193, "é inexigível a licitação quando houver inviøbilidade cle

competìção " senão veiamos :

Art. 25, E inexiglvel a licìtação quando houver ìnviabilidade de

Praça Afonso Pena, 30 - Centro - CEP: 35660 - 013 - Pará de Mlnas - MG
Fone: (37) 3233 - 56O0

paradcrnl nas.mg.gov5r
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competíção, em esPeciøl:

I - para aquisição de ntateriais, equipamentos, ou gêneros c\ue s(t

possam ser .þrnecidos por produtof empres1 ott represenlilnle

comercial exclusito, vedada a preferência de murca, devenclo ¿t

comprovctção cJe cxclusividade ser.þita através de ateslado .lì¡rneci¿lo
pelo órgão de registrtt do comércio do local enr que se reulizctt'i¿t ct

licitação ou a obru ou r¡ serviço, pelo Sindicuto. Feclerução tttr
(|onþderação Patronal, ou, ainda, pelas enliclades equivctlentes:

II - paro a cotttrqtação de serviços lécnicos enunteraclo,\ n0 (Irt. l3
desta Lei, de naturezu singulaf com profi.ssionqis ou entpresu¡; cle

not(iria especialização, vedada a inexigibilidade pcu'u .serviços cle

publicidade e divulgação :

III - para contratüção de profìssional de qualquer setor artístic7'

diretamente ou atavtts de entpresário exclusivo, desde que

consctgrado pela críticu especializadu ou pelcr opiniîitt pt'ihlicu.

krtJeÐ

A hipótese do inciso I do art, 25 determina ser inexigível a licitação

para aquisição de materiais, equipamcntos, ou gêneros que só possam ser f'ornecidos por'

þrodutor, empresa ou representante conrercial exclusivo. 'lal fornecimento deverá ser

comprovado mediante atestado cie exclusiv icìade'

Ademais, como se vê, para a confîguração da contratação direta por

inexigibilidade (Art. 25, l), faz-se neoessário. unla vez que a empresa a ser contratada em

qu.rtäo detenha exclusividade como fbrnece,jor/r'eptcsentante do objeto a ser adquirido pela

ud,,,inirtrução (art. 25,I),e, conjuntamente, deve haver inviabilidade de competição do objeto

pretendido'(caput ao ai. zs¡. Aisim inviabiliclacle de competição. nestes casos. é corolário da

ðo*ptouução do fornecedor exclusivo do produto'

Analisando o rnaterial institucional juntado ao processo. observamos

que o sistema de ensino "Aprende Brasil" é iblrnado por um livro didático integrado. portal

eduCacio¡al, acompanhamento c assessorilnento peclagógicos, sistema de monitoramento e

gestão de iniormaçbes educacionais e monitoranlento cle qualidade de ensino e, ulrl sistema de

ãvaliaçao denominado hábile, que possibiiita a coletae a sistematização de informações sobre

o desempenho dos alunos.

E, segundo as justificatiyas, pareceres e documentos apresentados pela

Secretaria r.equisitante, as deõcriç¿es iìlciiviclt¡ais dos componentes deste sistema acinta citados

ãt"rìá* gã 'ri"g"t*ídade, ser,do qug enìpr'esa goza de notória especialização na área

educacional. impossibilitando qualqúei tipo ilt: comparação objetiva, restando evidenciada

assirn a inÿiabilidade de realização de cornpetição com vistas à sua aquisição.

Tal c.rnclusão ainda, enco¡rtra-Se embasada também nos pareceres

q- @Praça Afonso Pena, 30 - Centro ' CEP3 35660 - Ol 3 - Pará de Mlnas ' MG

Fones (37) 3233 - 5600

paradcml nar-m4-g ov'bt
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apresentados pela empresa, de doutrinadores jurídicos renomados , os quais acompanham este

procedimento administrativo, citando-se os entendimentos de Maria Zanella di Pietro. cuio

pur".r, vem datado de fevereiro de 2021 e Marçal Justen Filho aos quais esta parecerista fàz

remissão.

De outro norle, encontra-se anexado aO presente também, parecer

técpico pedagógico, o qual fundamenta, a adequação do Sistema de Ensino a necessidade e

objetivoi almeiãdos pela rede municipal de ensino em sua proposta pedagógica'

Assim, diante das conclusões extraídas dos estudos pedagógicos

realizados pela Secretaria Municipal de Educação, nos quais restou concluído que sLlas

necessidadés some¡te encontrariam integral atendimento com a aquisição do sistema de

ensino ora em apreciação, concluímos ter restado demonstrada a inviabilidade de competição.

por anroldar-r., u situação em apreço' ao disposto no "caput" do artigo 25, da Lei 8666/93'

Destaca-se também, a presença do atestado fornecido pelo Sirrdicato

Nacio¡al dos Editores de Livro - ISBN, atestando a exclusividade do Sistema de Ensino

Apre'de Brasil para todo o território nacional, cuja autenticidade pode ser conlèrida através

do QRCODE fornecido.

Contudo, analisada a questão referente à possibilidade de contratação

mediante inexigibilidade pof inviabilidade de competição, cumpre agora examinar a'

observância dos requisitos lègais impostos no art. 26 da Lei no 8'666193'

Nos termos do artigo citado:

^rt.26.As 
dispensas previstas nos $$ 2o e 4o do art' l7 e no inciso III

e seguintes do art. 24, as situações dã inexigiUilidade referidas no art. 25, necessariatnente

justificailas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão

ser comunicados, J.ntto de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratifìcação e publicação

na imprensa oftcial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos'

Parágrafo único. o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retardamentoo previsto nestã artigo, será lnstruído, no que couber' com os seguintes

elementos: 
I - caracterização cla situação emergencial ou calamitosa que

justifique a dispensa, quando for o caso;
Il - razão da escolha do lbrnecedor ou executante;

III - justificativa do PreçQ.
lV_-documentodeaprovaçãodosprtljetosclepesquisaaosquaisos

6,1
4

bens serão alocados.

Quantoaoincisctl"tem-sequeparaacontratação.nãoresta
caracterizada situação emìergencial ou calamitosa a justificar a dispensa do procedilrento

h @**Praça Afonso Pena, 30'Centro - GEP: 35660'013 - Pará de Mlna3'MG
Fone: (371 3233 - 5600

parademlnar.mg.gov-br



PREFEITURA
PARÁ DE MINAS ß 19t,

'b

licitatório embasada em tal requisito, portanto incabível. Inexistia no municipio, na data

apresentada, Qualquer ato legal ( decreto, lei, portaria) de que o município se encontrava em

tal situação.

Em relação a escolha do fornecedot no inciso II, a Adrninistração

Municipal justifica que a contratação direta da empresa pelos motivos aciura ja

fundamentados inviabilidade de cornpetição, exclusividade do objeto e notória

especialização.

Por fim, na justificativa de preço, descrita no inciso lll. foi

apresentado pela requisitante notas fiscais e demais documentos que entendem demonstrar o

vàlor de merðado referente a aquisições semelhantes em outros municípios.

Assim, entende-se que diante do formato apresentado, documentos.

decisões, pareceres e justificava, tem se por via mais adequada ao procedimento. a

Inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição, nos termos do art. 25 caput, e

incisos I e II da Lei 8.666/93.

3. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e com base nos documentos acostados. esta

Assessoria, salvo melhor juízo, opina pela contratação do sistema de Ensino mencionado na

requisição, nos moldes preconizados acima.

Este é o nosso entendimento, s.mj

68
o+

REJANE 
"€Mffi*ffiAANDRADEAssessor ll - OAB/MG 139'814

BRUNO DE SOUZA
Assessor G 123.4942

FERNANDES DA SILVA

do Município - OAB/MG I 17.233

Praça Afonso Pena, 30 - Centro - CEP: 35660 - ol 3 - Pará de Mlnas ' MG

Fon€: (37) 3233 - 5600
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Processo n,c 1643/2O2t
lnexigibilidade de ticitaçã o ne O28 l2OZl

Assunto: Administrativo. Licitações

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

e contratos.

o

lnreressada: C0MISSÃO PERMANENTE DE IICITAçÃO - Cnl

PARECER fURfDtCO

Foi encaminhado a esta Procuradoria furídica, para análise e

Parecer, o Processo em tela, o qual tem por objeto a contratação de empresa para
fornecimento do sistema Aprende Brasil, que contempla de maneira coordenada,
relacionada e articulada, os seguintes elementos: Livros Didáticos - para alunos e
professores; Assessoria Pedagógica; Aprende Brasil Digital, ambiente virtual de
aprendizagem com conteúdos educacionais e acesso por meio de usuário e senha
individuais para os alunos, professores e gestores; hábile - Avaliação Externa de
Aprendizagem; simB (sistema de Monitoramento Educacional do Brasil) e Capa
Personalizada para os liwos, para atender as Escolas e Centros de Educação
Infantil da Rede Municipal de Ensino, por meio de lnexigibilidade de Licitação, nos
termos da Lei 8.666/93, cujo órgão Gerenciador é o Município de Costa Rica e
Requerente a Secretaria Municipal de Educação.

O pedido de autorização para abertura de processo de
Iicitação se deu por meio da CI n.0 2218/2021, o que foi autorizado pela autoridade
competente, consoante se vislumbra à fls. 03.

O Estudo Técnico Preliminar está acostado às fls. 04/15, ao
passo que o Projeto Básico se encontra às fls. 16/33, assirn como os seguintes
documentos da empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, pessoa jurídica,
inscrita no CNPf sob o ne 79.7L9.613/0001-33:

Proposta de Fornecimento da editora Aprende Brasil;

I

Rua Ambrosina Paes coelho, n.s 228 - centro - costa Rica (MS) - cEp: 79550-000

W
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- Proposta de Preços da empresa Aprende Brasil com as

informações detalhadas sobre os materiais didáticos e curso

de formação dos professores;
- Atestado de exclusividade da Editora Brasil Aprende

fornecido pelo Sindicato Nacional das Editoras.
- ParecerTécnicopedagógico;
- Analise da documentação de habilitação e iustifìcativa
de preço onde informa que o preço está em conformidade
com praticado em outros municípios.
- Parecer f urídico pela Professora de Direito
Administrativo Maria Sylvia Zanella Di Pietro e þelo Autor
Marçal fustem Filho.

Pelos documentos juntados ao pedido, conclui-se que a

empresa oferece um sistema que é formado por livros didáticos integrados a um
portal educacional contando com acompanhamento e assessoramento
pedagógicos.

Segundo a Secretaria, a escolha pelo Sistema de Ensino
Aprende Brasil deve-se ao fato de ser ele o único que se enquadrou ao
planejamento pedagógico elaborado para a rede municipal de ensino,
considerando a dificuldade do aprendizado à diståncia em decorrência da ausência
de aulas presenciais devido à pandemia causada pela C0VID-19.

Assim, preocupados com a baixa aprendizagem dos alunos
ocorrida no ano de 2020 e que possivelmente acarretará maiores desafios para os
professores das séries subsequentes, optou-se por um sistema que propiciará uma
melhor base de aprendizagem conjugado com uma plataforma de auxílio aos
professores.

As informações de reserva de dotação orçamentária e as

metas de investimento estão previstas no Plano Plurianual as fls. 228/230.

As normas de Licitação e cópias das Portarias de nomeações
de servidores para exercerem a função de Pregoeiros, Equipe de Apoio,

Rua Ambros¡na Paes Coelho, n.e 228 - Centro - Costa Rica (MS) - CEP: 79550-000
www.costarica.ms.sov. br - Fone/Fax: .6713247 -7 00O

I
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atribuições, Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução dos processos

licitatórios, bem como Portaria que dispõe do rol de responsáveis das Unidades

Gestoras ne 14.8L3/202t, Decreto Municipal ne 4.580/2019 que dispõe sobre a

assinatura digital, e o Decreto Municipal ¡0. 4.594/20L9 estabelece normas

complementares foram devidamente publicadas no DIOCRI e estêio anexados às fls.

23r/2e4.

O Parecer elaborado pela Pregoeira e Equipe de Apoio

acostado às fls. 295/297, opinou favoravelmente à contratação em questão por
meio de inexigibilidade de licitação.

A Minuta de Contrato às fls. 298/306 prevê todas as

formalidades necessárias para celebração do Contrato entre as partes, quais sejam,

o objeto, obrigações das partes, responsabilidade, preço, forma de pagamento,

vigência, cessão ou transferência, fiscalização, rescisão, penalidades em caso de

descumprimento, dotação orçamentária e eleição de foro.

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-
se prevista no artigo 54 e seguintes da Lei no 8.666/93, tendo o art. 55, da referida
norma, previsto quais são as cláusulas que necessariamente deverão estar
consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo que na minuta do

contrato em epfgrafe se fazem presentes todas às cláusulas exigidas pela legislação,

de forma clara e obietiva.

O Parecer Técnico, elaborado pelo servidor devidamente
designado as fls. 307/3t2, opinou favoravelmente ao prosseguimento do referido
certarne.

Pois bem. Para análise mais acurada, trazemos a previsão
expressa na Lei 8.666/93, acerca do tema em deslinde.

O artigo 25, da Lei de Licitações, prevê os casos em que

ocorrerá a inexigibilidade de licitação. Ponderemos:

Rua Ambrosina Paes Coelho, n.e 228 - Centro - Costa Rica (MS) - CEP: 79550-000
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"ArL 25.

de compedção. em especlal:
I - para aqulslção de materlaÍs. equlpømentos. ou gêneros que

s6 possom ser Íornecldos por produtor. empresa ou

representontp comerclal excluslvo. vedadø a pfelerêncfta de

marca, devendo a comprovoção de excluslvldade ser fefta
através de atestado lornecldo pelo 6tgão de reglstro do

comércÍo do local em oue se reallzarla a IIcItoção ou o obra ou
o serulço. pelo Slndlcato. Federação oa Co4Íedetução Patronøi.
ou. alnda. pelas enddades equlvalent¿s :

II - para a contratação de seruiços técnicos enumerados no arL 73

desta Lei, de natureza sìngular, com profissionaís ou empresas de

not6ria especialização, vedada a inexigibilidade para seruiços de

publicidade e divulgação;
III-para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opiniãa pública.

$ 7o Considera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aporelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitns
relacionados com suas atividødes, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

f 2a Na hipóæse deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa,

se comprovado superfaturamento, respondem solidoriamente pelo

dono cousado ù Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de

sentiços e o agente público responsdvel, sem prejuízo de outas
sanções legais cabíveis." (Grifo e negrito nosso)

0 artigo acima transcrito dispõe em seu caput que "é
inexigível a lícitação quando houver invÍabiltdade de competição", assim, o
legislador não se preocupou em estabelecer um rol taxativo de situações por meio
do qual se poderia contratar por inexigibilidade, até mesmo porque a

interpretação da expressão "inviabilidade de competição" é ampla, sendo difícil
elencar e relacionar todas as hipóteses.

Rua Ambrosina Paes Coelho, n.e 228 - Centro - Costa Rica (MS) - CEP: 79550-000
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bem verdade que o próprio artigo 25 dispõe, em seus

incisos, indica três situações que podem dar supedâneo à contratação por

inexigibilidade. Entretanto, não há dúvidas que a expressão "em especíal", inserida

no caput, se refere a rol meramente exemplifìcativo, devendo, assim, ser melhor

interpretada a expressão "inviabilidade de competição" contida no mencionado

artigo, em um sentido mais abrangente.

Esse, inclusive, é o entendimento de Marçal fusten Filhol
acerca do tema. Ponderemos:

"(..,) todas essas abordagens são meramente exemplificativas, eis

que extraldas do exame das diversas hipóteses contidas nos incl'sos

do art 25, sendo lmperioso reconhecer que nelas não se

esgotnm as posstbilidades de configuração dos pressupostos

da contratação dlreta por inexlglbíIldade."

Notemos o posicionamento de forge Ulisses facobyz no que

se refere a expressão"invÍabllidade de competição" descreve que:

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado

setor, dispondo-se a contratar os que tiverem interesse e que

satìsþçam os requisitos estabelecidos, ela própria fixando o valor
que se dispõe a pagar, os possíveis licítantes não competirão, no

estrÍto sentido da palavra, inviabilizando a competiçãa, uma vez

que a todos þi assegurada à contratação."

Temos a exigência da singularidade do objelo, haia vista que

singular é a natureza do serviço, não o número de pessoas ou empresas

capacitadas a execulá-lo.

Essa natureza singular caracteriza-se como uma situação

anômala, incomum, impossfvel de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e

I Comentários à Lei de Licitaçöes e Contratos Adminishativos. 2009. p9367
2 Coleção de Direito Priblico. 200E. Páe. 538.

s

f\
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qualquer profissional especializado. Como nos ensina o mestre MARçAL |UNTEN

FITHO (2005, p.283):

A natureza singular resulta da coniugação de dois elementos, enîe
si relacionados. l\m deles é a excepcionalÍdade da necessidade o ser

sotisþito. O outro é a ausência de viabilidade de seu atendimento

por parte de um profissional especializado pødrão,

Conforme evidenciado nos autos, a EDITORA APRENDE

BRASIL LTDA, detém a exclusividade da edição, publicação, distribuição e

comercialização em todo território nacional dos materiais didáticos, objeto da

contratação, conforme Atestado de Exclusividade emitida pelo SINDICATO

NACIONAL DOS EDITORES DE LIVROS.

Também quedou-se evidenciado nos autos, que o Sistema de

Ensino Aprende Brasil é caracterizado por um conjunto complexo que conjuga o

fornecimento de material escolar com sessões de capacitação, acompanhamento e

orientação, além de serviços de diagnóstico, avaliação, planejamento, execução das

tarefas e monitoramento dos resultados, sendo que o material didático ofertado

pela Editora é um produto singular no mercado e que atende integralmente a

proposta pedagógica desta municipalidade não havendo possibilidade de compará-

lo a outros produtos presentes no mercado.

Como bem expressa Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua

obra Curso de Direito Administrativo, 17Q ed.,2004,pâg.498:

"Havendo impossibilidade de comparação entre os serviços e

necessitando a Administração dessa determinada prestação, não

há que se falar em procedimento licitatório, por inviabilidade de

competição. Tais serviços, portanto, são denominados de natureza

singular, cuia execução só pode ser atribufda a um determinado
profissional ou empresa especializada. Obviamente, esse

profissional ou empresa também não são os únicos no mercado,

mas a singularidade do serviço e a comprovada capacitação do

escolhido são denominadores comuns ao administrador justifìcar

a inexigibilidade de licitação "

s

ñ
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E continua em seu parecer apresentado pela editora
Aprende Brasil citando o eminente professor Marçal Justem Filho, onde esclarece

que:

"o atendimento às necessidades na área de Educação promovido
pela Consulente envolve o Sistema de Ensino Aprende Brasil.

Trata-se de uma estrutura articulada de ações e propostas

concretas, destinadas a dar concretude a valores fundamentais.

Segundo se evidencia da documentação exibida, esse sistema não

possui natureza simples e usual, pois não é composto apenas da

modalidade de fornecimento de materiais ou de simples prestação

de selviços "

Ainda citando professor MarçalJustem Filho em seu parecer,

cumpre franscrever seu entendimento especiñcamente acerca singularidade do

Sistema de Ensino da editora Aprende Brasil LTDA, a fim de viabilizar a
contratação através da inexigibilidade. Vejamos:

"As caracterlsticas específicas do caso analisado evidenciam a

inviabilidade de competição. A inviabilidade de competição é um

conceito complexo e heterogêneo, que se conñgura não apenas

nas hipóteses de ausência de pluralidade de alternativas de

contratåção para a Administração Priblica. Também se caracteriza

a inviabilidade de competição quando não houver possibilidade

de comparação objetiva entre as diversas alternativas de

contratação perante as quais a Administração Pública se depara. O

desenvolvimento de um programa pedagógico para os sistemas de

ensino municipais ou estaduais pode ser realizado de múltiplos
modos, de maneira que não é possfvel reduzi-lo a critérios
puramente econômicos ou técnico cientfficos, para que se possa

identifìcar "a melhor proposta". Não existe possibilidade de

compararem-se objetivamente os diversos sistemas pedagógicos

que eventualmente possam ser concebidos. Portanto, é inviável a

competição. O que autoriza o Poder Público a realizar contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, visto que representa a

a

Rua na Paes Coelho, n.e 228 - Centro - Costa Rica (MS) - CEP: 79550-000
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melhor alternativa posslvel para se elevar a qualidade do ensino
público. "

Desta forma, havendo interesse da Administração Pública

em suprir uma determinada necessidade com um bem ou serviço singular, não é
posslvel que sejam estabelecidos critérios de comparação, caracterizando a

inexigibilidade.

A pretensão da Secretaria também encontra respaldo na

Constituição Federál. Qualidade e excelência no ensino são deveres do Estado

conforme determina a Carta Magna:

Art 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da

famflia, será promovida e incentivada com a colaboração da

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exerclcio da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.

Art 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes

princfpios:
I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

ll - Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o

pensamento, a arte e o saber;

lll - Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
lV - Gratuidade do ensino público em estabelecimentos
oficiais;

V - Valorização dos profissionais da educação escolar,
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e tftulos, aos das

redes públicas;

Vl - Gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
Vll - garantia de padrão de qualidade. (.,.)

Diante de todo o exposto, considerando a Solução

Educacional como produto dotado de caracterfstica singular e exclusiva da

APRENDE BRASIL LTDA, que possui especificidades únicas na área educacional, e

que propiciará um melhor rendimento aos alunos e suporte aos professores em

Rua Ambrosina Paes Coelho, n.e 228 - Centro - Costa Rica (MS) - CEP: 79550-000
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anos diffceis para educação em virtude da pandemia, conforme informação contida

nos documentos anexos, concluímos que a competição, no presente caso, se torna

inviável e, portando, faz-se legal a aquisição pela inexigibilidade de licitação, nos

termos do artigo 25, l, da Lei A.666 /93.

EsteéoParecer,S.M.l.

Costa Rica, 17 de setembro de 2A21.

Soto Coelho

Procurador-Geral do Municfpio

oAB/MS 7S

Gusta Correa
P do Município
Assessor Técnico - Mat 30902
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PARECER JURÍDICO

Ptocesso Af). n" 066/2022
Inexigibildiade de Licitação n" 001/2022

, Consulente: Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Assunto: Aquisição de sistema de ensino Aprende Brasil para atender às necessidades das
turmas de 02 anos e 03 anos da Educação Infantil do município de União/PI.

EMENTA: ÀDN'IINISTR\f'IYO. LICIT'ACÀO.
INEXTGIBTLTDADE.,\QUISIÇÀO DE SrsTbtr\t.\ I)r:
ENSINO ,\PRENDE BIL\SIL P,\R\ ..\T'ËNDtiR .\S
NECESSID,\DIrS D,\S TL'IL\L\S DI.l 02 ANOS E 03
ÅNOS DA EDUC.\ÇAO INF,\NTIL DO NIUNICÍpIC>
DE UNLIO/PL POSSIBILIDADE. ÀR-r'. 25, i F, II, t).\
LËr 8.666/93.

r - REt-aTÓruo / HrsTÓRrco

Irata-se de consulta formulada pela Exmo. Sr. P¡efeito t\funicipal, por
inrcurri'clio clc despacho exarado nos autos do processo em epígrafe.

L'm atendimento ao que dispõe a Lei no 8.666/g3,submere à apteciaçàc; dcsta
.\ssc.ss<¡l'i'¡ () Pr()cesso adminisuativo cujo inruito é a contratação direta aua\'és deinexigibilirJade
,.lc licittcào r-isando aquisição de sistema de ensino para atender às necessidades das turmas 02
an()s c ()3 anos da F.ducação Infantil do município de União/PI, nos rermos do art. 25, I e II,
toclrs clr> cliploma legal acima citado.

¡\ Secretaria lrlunicipal de Educaçào, após realszar pesquisas e discussòes, por
ttrci., tlc l)ârcccr tócnico da equipe técnico-pedagóg¡ca, concluiu que a aquisiçào do sistema de
cllsirto .\¡rrcncle ßrasil atende ao interesse da administraçào e é de fundamental imponância para
()s irl(rtl()s tutmÍ¡s de 02 anos e 03 anos da Educaçào Infand professores c gcstores do município
clc [-nirio./l)].

Ilste sistema, como pocle scr vcrificado no material dos autos, é composto de
livtt¡s tliiliticos integraclos, portal educacional, sistema de gestão e moniroramento dâ gualidade
clc cnsino. assim como de acompanhamento e assessoramcntcl pedagógicos.

Dos autos do processo, constîm toclos os documentos requeridos pela Lei n"
8. 6ótl ¡ t).i. suficientes para desencadear regularmcnte o ptocedimento.

Em brer'íssima sínrese, é o relatório / histórico.

Iìm tempo, é de fundamental importância ressaltar que a análisc a ser
clcscrlvr¡lvida é restrita unicamente ao pdsma jurídico-formal dos atos pradcados. Incuml¡c a

cstn l)rocuracloda prestâr consultoria sob o prisma cstritamente jurídico, não lhe compctindo
aclctttrat c¡n aspectos reladvos à conveniência e oportunidade dos atos, nem analisar aspectos
dc rtattrrcza crninentemente técnica ou adminisrativa.

l)r,tcrt ll¿triì<¡ dc Gurguéia, n" 43, Bairro Centro, L'niào - PI - -\ssessoria.furídica do J\lunicípio
Tele fone: (86)3265 -2403
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Passamos a opinar.

II _ FUNDAMENTAçÃO

Cotno é cediço, 
^ 

rcgïa geral constitucional parâ as contrâtaçôes públicas ó a
rcrrliz:rcrìo cle licitaçào (CF/88, en.37, L\Ð, desde que se possa definir, comparai e iulgar o
obicto por c¡itérios obietivos, assegurando assim a isonomia enrre os [citanres e busãndo
scrttPtc a máxima eficiência nas contratações, na melhor relação benefício-custo.

Em detcrminadas hipóteses, quando não for possível defini¡, comparar e julgar
¡r<rr crirórios <lbied.r'os, a "tegra" passa a ser a inexigência de licitar, ocasiâo em que o agcnre
púlllic<, tatnbétn nâo poclerá afastar-se, em nenhum ffiomento, da máxrma eficiência- nas
contr-ataç<)cs públicas.

,\ Lei n" 8.666/93 - enquanto diploma geral das Licitaçòes e Contrar<>s
-\clnri¡ristrntir'os rcconhece a possibilidade, excepcional, nas quais n sistemárica rla licitação prér-ia
tlâo sc ct¡aduna com o interesse público em determinadas ciriunstancias. Para d"iscipliná-las, a lei
Prcscl'cvc clc forrna cnfática quais sào os casos ern que a licitacâ<¡ será dispens"da, å., poderá ser
clis¡re nsivcl c incxigír-el.

()corre quã, por um ou ouuo motir-o, nem sempre é i-iár-el a compedçào c,
sct)clt 

' 
cstc () cas(), a ç¡igência e realização de licitaçâo ensejada o nào atend.imento, â contento, da

rrcccssidrrdc t¡uc a ,\dministraçào Pública r-isa suprir.

t\ssim, excepcionalmente, nos casos de lnr.rabilidade de competìçâo, como sc
pr-rclc clcprcender na análise dos autos, mostra-se inexþír'el a licitação, como estÀelece o .,caput,,
rl<r rrrt. 25 <la l,ci lìederal n' 8.666/93.

Na forma do art' 25, incisos I e II, da já citada Lei, é inexigír.el a licitaçào:

I

exclusivo,

ainda, pelas entidades equivalentes;

II-

divulgação;

III - para contrataçào de profissional de qualquer seror artistico, di¡etarnenre
on através de empresário esclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opiniào pública.

$ 1o considera-se de notória especializaçào o proFrssional ou empresa c*jc>
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenh<-r anterior.

Prac¡r llarào dc Gurguéia, n" 43, Batrro Centro, L'niào - PI - ;\ssessoria.furídica do Nlunicþi<r
Tele fone: (86) 326 5 -2403
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esrudos, experiências, publicaçòes, organizaçào, aparelhamento,. equlPc técnrca'

.u .1. o.ruå. requisitoi relacionados com suas atir-idades, permita inferir <¡ue <r

seu uabalho é eisencial e indiscutiveltnente o mais adequado à plcna sadsfaçì<r

do obieto do contrato.

Obçiamente que para que seja caracterizada a inviabilidade de comPetiçào. na

^r:ilisc 
cl, rcxto legislado, faz-se'necìssário que esteiam prescntes os elementos da exclusiYicladc

c c's¡rccitlizncào clo conuatado e o da singularidade do obicto do conuato'

Como se r'ê, p r^ ^ 
configuração da contrataçào diteta por inexigrbilidade

(arr.35.l), faz-se necessário que a empfesâ aler contratada em questão detenha exclusividadc

à.,nr,, tì,r,rcccclot/represent;te d,, oËieto a set adquirido pela adminisEaçào, c, coniufltamcntc'

clcr c lrar-cr iflriabilidade de competiçào do obieto pretendido (caput, do art. 25). -{ssìm,

ip'i:rlliliclrr¿c de comperição, nestes casos, é corolário da comprovação do fomecedor exclusivo

do procluto.

No tocante à exclusir-idade da empresa a sef contfatada, consta nos autos que

a [..clitr¡rn -\prc¡{e Brasil detérn os direitos exclusivos de ediçào, publicação e cometcializaçàc-r do

Sisrcnra .lc i;.nsino Àprende Brasil, conforme Åtestado de Exclusividade para Editora - ISBN,

cmidcl, pclo Sindicaio Nacional dos Editores dc Livros , que por suâ 
-\'ez 

foi baseado na

<l,rc,.rnrcnracào prestada e conferida pelo SNEL e nas informaçòes prestadas c conferidas pcla

.\qcìrrcia llrasileira do ISBN (lrfetabooks /CBL)'

De todo modo, faz-se necessário cautela com essa comprotaçào formal, pois

p¡rlcrrr scr cmitidos ce¡tificados e atestados que não corresPondam à realidade, induzindo umâ

cxclus iv tcladc incxistente.

O'fCU, por intermédio da súmula 255, hxou o entendimento de que, " //ø,r.t

,t¡tìittt/,¡,t)(¡ (/t/ qn( o oltjcto potia nr.fòrnetitlo ltorþmdntos, u14)ret¿t ntt tvpìvr'enlanle nnen'ia/ r,xc/usiao, í dsrcr

tltt iit4itr/r, pihlir.i tvqtoi:tirclpcla con'lrala¡ão a acloçäo de þrutide'tnias nent.sáñas þaru nnfirnar a acruútlu¿le du

th¡;t t¡t¡r l l, t¡ìo ronþ rcha lóri a da e*-c/a ¡it,idade."

Porta¡to, mesmo que se tenha nos autos tal atestado, nada obsta que se

c<rrrtìrnrc a cxclusir-idade na ecliçào, publicaçào c comercializaçào do Sistema Ensino Äprcnde

ßrasil. (prc se enrendeu (através de parecer técruco-pedagógico e demais documcntos decorrcntes)

rutc¡rclcr as uecessidades do lrtunicípio de União-PI.

Ncsse sentido, conta nos autos Oficio da lavra da Secretária N[unicþal de

l-iclucacào. afinnando que a emPfesa detém os direitos exclusivos, conñrmando, Portanto' a

vctacichclc cla clocumeniaçào comprobatória da condiçào de exclusividade'

Åssim, consrata-se que os materiais didáticos e os recursos ofertados pelo

sisrcrrrrr clc cnsing .\prcnde Brasil efetivåmente sâo singulares, tcndo sido salientaclo pela secretaria

rlc l:tlt¡cacl() scr () lrresmo adequado ao seu planeiarncnto pedagógicot Por ser moderno e de

cxcclc¡tc qualidaclc a alunos . pråf".r.rr.s, além do assessoramento e a capacitaçào que propiciam

., .¡r.r'tcic,rir¡1cnro dos eclucaioles e a qualificaçào do ensino ministrado na rede municipal'

h
r)nrc,r llarào <le Gurguéia, no 43, t?ï,".r:::î("d;rîäi;Ër- -\ssessoriaJurídica dc'; Nfunicípio
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Cumpre também obsen-ar que os conteúdos do sistema de ensinc¡ .-\prenclc

Rrlrsil. tais c1¡rn<¡ t"*tor, desenhos e ilusuações sào obras intelectuais, e , dessa forma, protegidos

¡rclas rt<rrttras de dileito autoral previstas na Lei 9.610/98.

l)esrarre, é forçoso conclui¡ pela impossibilidade do estabelecimento cle

critiri,¡s obicdtos dc comparação entfe o produto que a Secretaria de Educaçào pretende adquu'ir'

e ()urr()s ctcntualmente esistentes. Em ouúâs palavms, mesmo que existam outros fornecedorcs

clc ¡rr..rclutos shnilarcs é inviável o estabelecimento de certame licitatório, uma vez que estes uào

aprc¡crlt¡ulì as mesfnas catactcrísdcas deste sistema'

Nesse pâsso, é opomrno obsen-ar que um produto ou sen-iço pode ser

car.;rr:rr,l'rzatl() c()rno singular, tornando inviável a comperiçào, mesmo na hipótese de existirem
()r¡tr'()s ¡rlrclutos e sen-iços alternativos. Sol¡ o assurlto, r'cia-se a scguinte liçào dc \L\R(:.\l ,

f t .: ll:\ lill.H():

" .'1 inyiabilidade de nnpetiçùl 
'anÍ¿Sßtu-.re 

nào aþenn quando a anôndu de plurølidude

de uùernatiua¡ a.lìtÍa a ltot.tibilidade de e.¡rvlhe enlre dircn'a¡ oþùu. Pode tonftqrrdr-.re

int,ialtilidade de conpefit:ão, paru.fìn.t do ¿rÍ. 25, dd Lei no 8.666, ne.¡nto qrundo exi.¡tirent

no ner¿udl intime¡v¡ þurtir,u/an.t' en tvndifiu eqilualenlet de døvnpenhar a ftrv.shttio
netv¡.tåia à vti.rfaç:ão do inlerctse público."

Portanto, em face da singuladdade e exclusividade do produto e da inviabilidade

clc compcticào constatada, é ineúgivel a licitaçào para contiataçào do sistema de ensino Apredc

Itrasil pcla Sccretaria Ì\{unicipal de Educação, na forma prevista no caput do art 25, e inciso I, cla

l.cirr" 8.Kt(r193.

Sob ouuo cnfoque, constata-se que o acompanhamento e o assessoramento

pcdirg<igicos tbram desenvolviclos c são prestados por especialistas e ptoFtssionais especializados,
() clr.r('os cn<luadra colno produtos e sen'iços técnicos espcciøli'ados nâ área pedagógica c

cclr-¡cacit¡rral. \'alc dizer, o " treinamento e aperfeiçoamento de pessoal", fornecidos com o sistcma

clc cnsiuo .\prencle Rrasil, podem ser considcrados serr-iços técnicos especializados, conformc
prctisto ¡ra Lci n" 8.666/93, cm seu artigo 13, inciso \', r'ejamos:

",,1rr. 1 3. Pam.firc desta /ei, nn¡iderun-¡e sewiços técnicos profrssionais
es Deci alizados o.t' I ra lt a / lt o¡ tt / u I i to ¡ a :

(...)

VI - teinamento e aperfeiç:oamento de Pessoal;

úJ

Åssim, pode-se concluir que o sistema de ensino Åprende Brasil taml¡ém

c<¡rlfistrrn a hipótese de inexigibilidade prevista no aft. 25, II da mesma l-ei.

l)esta feita, o procedirnento administrativo em análise seguiu todos os

rcc¡r.risit<rs frrrmais e materiais previstos cm lei, inclusive em relaçào ao que dispòe o 
^rT..26, 

cm

scrr parágrafo único, da Lei n" 8.666/93.

I)rrrc-;r llarã<¡ dc Gurguóia, n" 43, Bailro Centro, L'nião - PI - Åssessoria Jurídica do l\Iunicípio
'Iele fone : (86) 3265 -2103
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Ressalta-se , rìue os sen-iços prestados der-em set essenciais e adequados à plerra

:urrslìrcio ckr objeto do c()ntrato, buscando aperfeiçoar a prestaçào clos scn'iços públicos clc

intc rc+sc .la cc¡lctiçidadc.

I)iantc da documentação acostada aos autos, resta justiñcado que a contratÍìçà()

rl:r t.rrr¡rrt,s;r EDITORA APRENDE BRASIL LTDA é a rnais adequada à plena sntisfacão clos

tlrt* ì,ir'crr.l,rs tlcsta contfâtâção.

No quc tânge a iustificativa cle preço, pru'ista no parágraf<r único, inciso III, clo

ru't, l(ì. tl:r l.ci t't" 8.6(t6/93, entende-se que tal exigência legal fota cutnprida, haia r-ista c¡uc a

Sccr',. r',rrirr dc I:cltrcnçno afuma que o preço cstá de acordo com o que é praucado c<¡srumeiramcntc,

titrr ,,,riii:i,rtìru.t f(rtir.litt.ý tle.fu.tlilì'ur o þrcto, ,'onþnne imþõe o a¡/, 26, du l¿i Iîelent/ n'8.666/9t,"

(.<-rm relação à minuta do contrato adrninisnadr-o, r-erifi.ca-se que ncla cstà<r

l)rr'{r'r¡rcs t<¡d<¡s os clcmentos legais necessários, exigidos no ardgo 55, da Lei n" 8.666/93.

No quc diz respeito à regularidade fiscal e traballústa da empresâ â scr
c()ntt':rtrìLlir. írpesar cle iá hater nos âutos r-árias certidòes e comproracòes, todas estas dctem scr
clt'r'icl:rnlcntc atuâlizadas c r-crificadas suas rcgularidade ¿ntes da celcbração do contrato.

lì.cssalte-se, ainda, a necessidade de c¡ue sejam adotadas âs cautclas le¡¡ais,

csr:rl't'lt'citlrts rrn l.ci n'8.6ó6/93 (art.26), a ñm de que inexistam óbices de ordem formal or¡

¡r¡,',.'r'rirttc'rìurl à cFcritaçâo da contrataçào, bem com() que dcr-em ser juntaclos aos aut<ls ci<r

l:,r'()e(s\(, ilclnriuisttadïo os comprorantes das publicaçòes do contrâto aclministrafiïo nos tcilrx)s
clo ¡r,rlrir¡r'irlìr único tlo artigo 61, da Lei n" 8.(t66/93.

III - CONCLUSÃO

Pclo exposto acima, opinamos pela possibilidade iurídica de contrataçào direta
rl,r c'rtt¡rrr:sa EDITORA APRENDE BRÁ.SIL LTDA, contudo entendemos à necessidadc dc
sullnlisslìo ckl prcscntc pârecer ao Esrno. Sr. Prefeito Nlunicipal, pera câso assim entenda aptovc-
(), c crì'ì scsuida scia ratificadâ a presente contrataçào, conforme prescÍeve o câput do art.26 cla

l.c't tlc I .icirtçòcs.

f i o parccer, salr-o melhor e superior juízo.

L1niào eD, 14 dc fevcreiro de2022.

ber Costa N do Rêgo Filho
oAB/Pr 6.3028

Åssessor,|urídico do Nlunicípio

I'r':,t:t llrrrrìo dc (iur¡¡uóia, no 43,llairro Centrt>, L'niào - PI -.\sscssoriaJurídica do Nlunicípio
Tele fone : (8(ù3265 -240 3
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PARECERJURíDICO

PROCESSO: 6.L2o69 / zozL

ORIGEM: PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

DESTINO: CONTROLE INTERNO

CLASSE: AQU¡SlçÃO DE MATERIAL DE ENSINO PEDAGÓGICO'

ASSUNTO: tNEXIGtBtLtDADE DE LICITAçÃO. INVIABILIDADE DE COMPETIçÃO

RELATóRIO

Trata-se de Processo Administrativo n. 6-12069/202I, que tem por objeto a CONTRATAçÃO

Do SISTEMA DE ENSINo PEDAGÓGICO APRENDE BRASIL E SISTEMA DE APOIO PEDAGÓGICO LETRIX,

COMERCIALIZADO COM EXCLUSIVIDADE PELA EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, COM O OBJETIVO DE

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDATICOS E METODOLOGIA SISTEMA APRENDE BRASIL, qUC

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL'

Conforme justificativa carreada no TR

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL, busca com a contratação,

soluçöes para o enfrentamento dos desafios e demandas que impõe no âmbito educacional,

portanto foi em busca de um sistema de ensino que atendesse as necessidades sociais e que

estivesse em conformidade com a proposta educacional da educação básica do município.

A Rede Municipal de Ensino de Jaru/RO, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL, tem como objetivo, justificar a permanência da parceria

estabelecida com o Sistema Aprende Brasil, pois o mesmo, assim como a gestão, defende a ideia

que a excelência do ensino está condicionada a atualidade, utilidade dos conhecimentos adquiridos,

e objetiva a acompanhar as transformaçöes educacionais, sociais e assim, ofertar aos alunos da

educação infantil e ensino fundamental serviços educacionais que estão em consonância com a

proposta pedagógica do município embasados nos princípios emanados pela LDB - Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional ng 9.394/96, pelo Estatuto da Criança e Adolescente, e pelas

proposiçöes expressas nos RCNs (Referências Curriculares Nacionais) fundamentados nos princípios

da universalização de igualdade de acesso, permanência e da obrigatoriedade da Educação Básica'

Atualmente, a rede municipal de ensino, conta com 18 escolas nas zonas rural e urbana, sendo que,

9 escolas atendem crianças de 0 a 5 anos de idade na educação infantil, 10 escolas atendem o Ensino

Fundamental, e 5 escolas atendem as duas primeiras etapas da educação básica.
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Neste passo, os materiais didático-pedagógicos, que compõem o Sistema de Ensino

Aprende Brasil, foram devidamente avaliados pela Equipe Técnica dessa Secretaria de Educação.

Ainda, a documentação que subsidia o presente parecer são as seguintes: proposta de

fornecimento do sistema de ensino Aprende Brasil; contrato social; parecer técnico pedagógico da

Secretaria Municipal de Educação; e ainda, documentos de apresentação elucidativos do objeto

integrante da proposta, cotações, notas fiscais que demonstram a isonomia existente entre os

preços praticados a outras instituições, evidenciando que o preço oferecido para a Prefeitura de

Jaru, é o praticado costumeiramente pela empresa, atestados de capacidade técnica e declarações

do Sindicato Nacional de Editores de Livros (SNEL), que apontam que a Editora Aprende Brasil é

fornecedora exclusiva dos livros quecompõem o sistema de ensino Aprende Brasil.

Breve, é o relatório.

FUNDAMENTAçÃO

Cabe salientan ab initio, que a Constituição Federal determina ao gestor público um dever e

uma obrigação zelar e diligenciar pela qualidade do ensino público disponibilizado a população.

Não se trata de uma opção ou uma faculdade, mas uma imposição, devendo a Administração Pública

utilizar-se de todas as ferramentas ou meios adequados à qualificação do ensino público.

A educação configura direito fundamental previsto na Carta Constitucional, cabendo a

Prefeitura Municipal organizar e executar este relevante serviço público:

"Art, 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípíos:

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a à ciência"

"Art, 30, Compete aos Municípios:

Vl - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de

educação infantil e de ensino fundamental;"

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da famflia, será promovida e

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho."

"Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de;

Parecer 1552 de 0911112021, assinado na forma da Lei Complementar no 1612020 (lD: 776650 e CRC: 3E831282). 2t7
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Vll - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de Þ
programas suplementares de material didático escolar, transporte,alimentação e assistência

à saúde;"

"Art. 211, A união, os Estados, o Distrito Federal e os Municfpios organizarão em regime de

colaboração seus sistemas de ensino.

5 2e Os municípios atuarão prior¡tariamente no ensino fundamental e na educação

infantil. (grifo nosso).

Ou seja, o objeto da contratação envolve relevante interesse público e soc¡al à medida que

envolve o fornecimento de material didático, acesso ao Portal Aprende Brasil, acompanhamento e

assessoramento pedagógico, sistema de gestão de informações educacionais e avaliação externa de

processo de aprendizagem, sendo ferramentas relevantes à qualificação do ensino público municipal.

TNEXTGTBTL¡DADE DE UC|TAçÃO

A Lei n' 8666/93 prevê a possibilidade de inexigibilidade de licitação nas seguintes

hipóteses:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos

p9l_produtor,llllplsil_-gg_Igpresentante comerc vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

ll - para a contratação de s Cos técn¡cos enumer þi, de natureza

s!! gür,J@_pJgl[$i9!Als-_s!_enplesas de no!órig especia I izaçig,_Jeded.e_a

inexigibllidade para serviçgs_&_pCUiSiüdee djVClCaçãgj

(...)

A proposta em exame indica a hipótese albergada na Lei 8.666/93, da licitação inexigível

por inviabilidade do certame face a ausênc¡a de competição, e que neste presente caso, não se

vislumbram dúvidas quanto a sua possibilidade, eis que atendidos os requisitos do art. 26 da Lei

de Licitações.

Quanto à singularidade do objeto e inexigibilidade de licitação, é oportuno mencionar o

Parecer Jurídico elaborado pelo Doutrinador Marçal Justen Fílho em 27hL/z9f4, no qual se

demonstra como o objeto fornecido pela editora estaria em conformidade com a inexigibilidade de

licitação nos moldes do inciso ll do art. 25 da Lei n. 8666/93, justamente por conformar um

complexo de atividades que o tornam particular. Vejam-se suas conclusões:
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A) O Conjunto de serviços e materiais compreendidos no "Sistema de Ensino Aprende

Brasil" envolve objeto de natureza singular e tecnicamente especializado, passível de

enquadramento nas hipóteses do art. 25, caput e inc. 11, da Lel n. 8666?

Resposta: Sim, No caso concreto analisado, a necessidade da Administração Pública

Municipal é diferenciada. o conjunto de atividades e materias do "Sistema de Ensino

Aprende Brasil" configura objeto de natureza singular, visto que exige soluções e

concepções muito especfficas. Os materiais, atividades, projetos de avaliação e

planejamento e os demais elementos do referido Sistema de Ensino compöem uma

proposta didático-pedagógica que foi desenvolvida e é inerente à própria Consulente.

Ademais, é impossível fracionar-se o objeto da contratação, pois isso produziria a

desnaturação das prestaçöes ofertadas pela Consulente, É inviável a competição para o seu

fornecimento em face da impossibilidade de estabelecimento de critérios objetivos de

cotejo e das peculiaridades envolvidas na adoção de programas pedagógicos pelos

sistemas municipais ou estaduais de ensino.

B) Permanecem presentes os pressupostos para contretação direta, sem licitação, da

Consulente pera o fornecimento do "sistema de Ensino Aprende Brasil" a órgãos da

Administração Pública?

Resposta: Sim. As características específicas do caso analisado evidenciam a inviabilidade

da competição; A inviabilidade de competição é um conceito complexo e heterogêneo, que

se configura não apenas nas hipóteses de ausência de pluralidade de alternativas de

contratação para a Administração Prlblica. Também se caracteriza a inviabilidade de

competição quando não houver possibilidade de comparação objetiva entre as diversas

alternativas de contratação perante as quais a Administração Pública se depara. O

desenvolvimento de um programa pedagógico para os sistemas de ensino municipais ou

estaduais pode ser realizado de mrlltiplos modos, de maneiraque não é possível reduzi-

lo a critérios puramente econômicos ou técnicos-científicos, para que se possa identificar

na melhor PROPOSTA. Não existe possibilidade de compararem-se objetivamente os

diversos sistemas pedagógicos que eventualmente possam ser concebidos. Portanto, é

inviável a competição. O que autoriza o Poder Público a realizar contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, visto que representa a melhor alternativa possível para se

elevar a qualidade do ensino público."

A legislação regradora da matér¡a autoriza a possibilidade de aqu¡sição de livros

diretamente de editora por inexigibilidade de licitação, quando essa for a única capaz de

confeccioná-los e distribuÊlos.

Restou comprov¿rdo a exclusividade da empresa contratada para o fornecimento desse

mater¡al. Contudo, cabe ainda reiterar que o objeto tratado não se resum¡u à mera aquisição, mas

também à contratação de serviços dentro de um complexo de atividades, por ísso enquadra-se

também ao inciso ll do art. 25 da Lei Federal n.8666/93.

Vale reiterar a possibil¡dade legal na aqu¡siçäo de materiais didáticos por inexigibilidade de

licitação, quando apenas uma editora for capaz de confeccioná-los ou distribuí-los no mercado.

Nesse sentido, a contratação em comento já se torna legal por envolver a aquisição de

mater¡a¡s didáticos de uma empresa que detém exclusividade no seu fornecimento - elemento já

discorrido. Assim, o fato de o objeto contratado envolver outras obrigações (acesso ao Portal
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Aprende Brasil, acompanhamento e assessoramento pedagógico, sistema de gestão de informações S

educacionais e avaliação externa de processo de aprendizagem), apenas corrobora para sua

característica singular e ajusta-o ao inciso ll do art. 25 desse mesmo diploma:

"Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação;

O enquadramento da situação no art. 25 da Lei n. 8666 permite a contratação direta da

Editora Aprende Brasil para o objeto pretendido, observando-se as regras atinentes à contratação

administrativa em regime de inexigibilidade de licitação. Além disso, a contratação também atende

princípios e preceitos constitucionais e infraconstitucionais norteadores e balizadores da

Administração Pública, percebendo-se que foi observado a legalidade dos atos.

Ainda, na lição de MarçalJusten Filho, segundo a fórmula legal, a inexigibilidade de licitação

deriva da inviabilidade de competição. Quando se trata de contratação administrativa, a licitação

adquire sentido quando for possível satisfazer o interesse público através de diferentes alternativas.

O que caracteriza a licitação não é apenas escolher a proposta mais vantajosa, mas também rejeitar

outras como não sendo adequadas e igualmente satisfatórias. Se, os pressupostos legais não se

encontram presentes para a licitação, caracteriza-se a situação anômala da inviabilidade de

competição.

Em suma, a inexigibilidade é uma imposição da realidade extra normativa, que torna a

licitação inútil ou contraproducente. Como decorrência disso, o elenco de causas contido na Lei

8666/93 tem cunho meramente exemplificativo.

Será válida a contratação direta quando a Administração não puder afirmar que outra

escolha seria mais adequada e satisfatória. E este é o caso presente neste caderno processual. É

impossível afirmar que outra escolha seria mais eficaz. É evidente que a Administração não pode

formular escolha destituída de adequação e invocar a discricionariedade em seu respaldo e não o

fez, consultou representantes de toda a sua rede de ensino, e permitiu-lhes opinar sobre a qualidade

da ferramenta de trabalho que é objeto do presente contrato para formar sua convicção. Portanto,

mais uma vez está presente o respeito aos princípios da moralidade e da eficiência.

De outra parte, deve restar cumprido o parágrafo único da do art. 26 da Lei 8666/93, ln

verbis;

Art.26. As dispensas previstas nos 55 2" e 4" do art.17 e no inciso lll e seguintesdo art.

24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 80 desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superiori para ratificação e publicação

na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste artigo, será instruído, no que couber; com os seguintes elementos:
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| - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

ll - razão da escolha do fornecedor ou executante; $

lll - justificativa do preço,

lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa

aos quais os bens serão alocados" (grifo nosso),

Na espécie, evidentemente que se aplicam somente os incisos ll e lll, os quais se

configuram, de qualquer modo, exigência previa a contratação.

Tanto no que se refere a escolha do produto (motivo), quanto a justificativa do preço estão

justificados de forma inequívoca no processo, de forma bastante extensa, sendo desnecessário

aprofundar o exame, tanto para o processo de escolha, como para a justificativa do preço.

Por fim, a aquisição se justifica pelo seu objetivo descrito inicialmente no parecer:

CoNTRIBUIR PARA A MELHORIA DA EDUCAçÃO EM JARU-RO, promovendo o processo de

aprendizagem dos alunos com qualidade, iniciativa da qual se desconhece registro no Município nos

últimos anos.

No tocante a minuta de contrato acostada aos autos, opinamos pela sua aprovação, por

estarem previstas as cláusulas essenciais pertinentes, previstas no Art. 55 da lei de licitações.

Recomendamos a previsão das despesas no PPA, uma vez que o objeto da dispensa

proposta excederá o ano vigente.

coNcLUsÃo

Em face do exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos,

bem como o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica, em tese, da

contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, com fulcro no Art. 25, I e ll da Lei

8.666 / 93, observadas as reco mendações propostas.

Por todo o exposto e conforme explicitado no Termo de Referência, entendo estarem

preenchidos o requisito da singularidade e notória especialização da instituição prestadora dos

serviços, pressuposto legal para legitimar a inexigibilidade de competição.

Este parecer é obrigatório e não vinculativo.

Por força da lnstrução Normativa n.07/PMU?OL7, os autos devem ser encaminhados ao

Controle lnterno para análise e parecer.

Jaru/RO,09 de novembro de 2021.

WISLEY MACHADO SANTOS DE ATMADA
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$ 20 Na hipótese deste artigo e em quarquer dos casos de dispensa,se comprovado superfaturamento, iespånOem soliOariamenì5'petodano causado à Fazenda púbtica 
" f;;;;or-;;'äiä.ir'ã"i0"

serviços .e o agente público r.".ponrau"i sem prejuízo de outrassançöes legais cabíveis "

Nos autos em epígrafe vieram instruídos de ata do conselho Municipal deEducação' ata de reunião com professores da rede de ensino municipal e do parecertécnico pedagógico elaborado por profissional ¿a ¿rãa- pedagógica do Municípioconcluindo que o material e os serviçoå dispostos pelo sistema de ensino Aprende Brasitatendem as carências atualmentá existentes no sistema municipal de ensino doMunicípio de Ametista do sul, o qual visa oferecer quaridade e garantir equidade noensino minimizando a desiguaidade entre escoras, proporcionando merhoresoportunidade de aprendizagem aos alunos da rede.

Destaca que os materiais, ora denomlnados sistema Aprende Brasil,editados e ofertados exclusivamente pela Editora nprende Bras¡t Ltda, são únicos, destaforma justifica-se a inexigibilidade de licitação por inviabitioìoe oe competição entre osfornecedores restando claro que a inexigibiiidade de r¡c¡taiåå ocorre quando apenas umdeterminado objeto ou pessoa atenda as necessidaoes oá Administração pública, comose apresenta no caso.

No presente processo, o materialdidático será adquirido da empresa EditoraAprende Brasil' a quat detérn os direitos exclusivos de ediçäo e comercia lização dosistema Aprende Brasir, assim, por.evidència, não cabe disputa.

vale ressaltar que a Editora Aprende Brasil apresentou no processo emquestão documento que atesta ser ela a detentora oa e,\clusiuidade em face do sistemade ensino Aprende Brasil (Atestado de Exclusividaoe r.e"jao pelo sindicato Nacionatdos Editores de Livros - SNEL).

Encontra-se demonstradaÌ. porlento, a exclusividade desse sistema e,portanto' a adequação do caso concreto lambém å hipótese de inexigibitidade delicitação disposta no inciso l, artigo 25 da Lei Federal no g.ooolgg.

Analisada a questäo referente aos serviços passiveis de contratação pelaAdministraçäo Pública mediante processo de inexþib¡lìoaoe de ticitação e, no queconcerne a habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificaçäo técnico e econômica-financeira, atende os ditames Oa t_é¡ Federat no g.666/93.

Destarte' inobstante a legitimidade da escolha discricionária de ,,sujeitos
potencialmente em condiçöes equivalentes", percebe-se que a contratação recairásobre a empresa que apresenta valor praticado em mercado, não havendo indícios devalores superfaturados, motivo pelo qual o interesse público está conjugado com amenor onerosidade à administraçäo. Conforme se vê, a editora a ser contratada
apresentou planilhas e gráficos comparativos de preços bem como cópia de notasfiscais de fornecimento do sistema de Ensino Aprende Brasil referente ao ano letivo de2020 com municípios que já utilizam o referido material, podendo assim vislumbrar aisonomia entre os preços praticados pela empresa, o que se obserya a ausência de
superfaturamento.

Fone: 55 3752-U2e/X72/1I35 | r,1,,4,¡7 orrr(jrrstú,Josul rs oo ¡ l:rr-

A'.,enr,:lcr Bento Gcn,:crl",c-:-, ÌJ.33 - (:FP gril Jr:ì5-rlOr--r - i \r r'ri_,1,:r.,,1 ,-tr-:, .-;i._ll f,t:,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE AMETISTA DO SUL

dos atos, deve-se
para ratificação e

a a publicaçäo

.pbservada pela

J

i-se
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26 daL"¡ F:di:;T.ä3äåirl"rmatizaçäo 
do processo de inexisibitidade rcza oartiso

Art. 26- As dispensas previstas nos g$ zo e 4odo art. 1T e noincrso ilre seguintes do art. 24, as-situaçoesäË inexigibiridade referidas no art,25, necessariamente justificadas, e o retaroamento previsio nänna¡ooparágrafo único do art. 80 desta Lei deveråo .",. 
"orùniðàoói, 

ä"ntrode 3 (três) dias, à autoridade.superior, þaìa ratiticaçä,, ilbñåðao n.ilprensa oficial, no prazo de 5 (cincå¡ dias, como cond¡çäo para aeficácia dos atos. (Redaçäo dada peta úei n, ì t. I Oi, ãã ZOParágrafo único. o. processo oe'dispãlsa, oe inexigioitùããe ou oeretardamento, previsto neste artigo, será instruído, no {rã.oìoui.o,os seguintes elementos:
I -.caracterizaçåo da situaçåo,emergencial, calamítosa ou de grave e
l11"l: r.ir.o à segurançá púbtica luelustinqu" 

" 
oip"n.a Ëuänoofor o caso;

ll - razâo da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justificativa do- preço,
lv - docur¡ento dä aprovaçäo dos projetos de pesquisa aos quais osbens geråo.alqcados.

l6'

comunicar d
publicação na im
do extrato da
Administração pú

Di

I

contratação
existentes no mercado;

ll - está demon
editar e comercializar o objeto a

I
que

J

que o objeto da
ncia dos demais

Brasil Ltda para

^
lll _ esta

mercado do ramo
municipalidade;

de nã
quqìoproço praticado é compatível com o
havendo onerosidade excessiva para

lV - como condição pera a eficácia dos atos e da contrataçäo, após aefetivação desta, deve a Administração Pública Municipal dar publícidade através dapublicação do respectivo extrato na imprensa oficial.

É o parecer, sub censura,

Ametista do Sul/RS, 25 de janeiro de 2022.

o*¡Á#ffiffio
oAB/RS 19.8270

Assessor Jurídico

Fone: 55375e-U22Æ7AÆ35 | www.ometrstodosut rs gov br
Avenido Bento Gonçolves, i433 - CEP 98 465-000 - Arlelrslu do Sul/RS
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Prefeln¡ra Munlclpal de lblaçá

Estado do Rio Grande do 5ul

plREceR ¡unfoco

0rlgem: Secretarla Munlclpat de Educaçã0, Cuttura, Esporte e Lazer e Parecer

Técnico - Pedagógico

Assunto: Dispensa de Licitação - contratação do sistema de Ensino Aprende

B¡.asl[, editado e comerciatizado com exclusividade peta Edltora Aprende Brasit

Ltda, com o obietivo de fornecimento de materlals didáticos e metodotogia

.Sistema Aprende Brasi[', para atendimento aos atunos da Rede Municipat de

Educação lnfantit (Maternailll, Prá I e Pré ll), alunos do Ensino Fundamentat (l'

ao 90 ano) e apostitas de reforço, conforme o número de matrículas para o ano

letivo de2022.

EMENTA: DlRE|TO ADMINISIRATIVO. DISPENSA DE

Lrc¡TAçÄo. CONTRATAçÃo DIRETA DE EMPRESA

ESpEciAUzADA DE LIvROS DIDATICoS INTEGRANTES D0

stsrEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL. SOLUçÃO 0E

coNTINUIDADE EM SERVIço PtiBLlco ESSENCIAL
pOSSIBIL|DADE. lNTELlcÊNCn D0 ART.25, lNClSoS I E ll'
DA LEI No. 8,66ó193.

Do relaùírtd Trata-se de consutta oriunda Secretaria Municipal de

Educação, Cuttura, Esporte e Lazer e ParecerTécnico - Pedagógico acerca da

posslbitiOade de cóntratação direta de êmPresa especiatiza.da, pare

iornecimento de materiais didåt¡cos e metodotogia'sistema Aprende Brasi[',

para atendimento aos atunos da Rede Municipat de.Educação lnfantit (Maternat

[i pr¿ I e pré ll), atunos do Ensino Fundamentat (1o ao 9o ano) e apostitas de

,"forço, sonforme o número de matrículas para o ano tetivo de2022'

I

^

Na data de l? de faneiro de 2022, vem a análise dessa Assessoria pe!!d9

para celebração de evéntual contrato entre a Prefeitura Municipat de tbiaçá-Rs

ä g¿¡tora nprände Brasit Ltda., através de inexigibllidade de ticitação nos termos

do artigo 25, incisos le ll da Lei 8666193.

r{
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0 pedido em anátlse visa sobre a regularidade da contratação com o

objetivo de fornecimento de materiais didåticos e metodotogia do "Sistema

Aprende Brasil" para atendimento aos atunos da Rede Municipat.

Era o que havia a retatar.

Passa-se å anátise iurídica da consutta.

Oas nzões.Consoante o termo de dispensa no 001/2022. que se presta å

iustificativa técnica, a Administração vlu-se na obrigação contratação da

Lrpr"r. Editora Aprende Brasil Ltda, uma vez gue tat inexigibitidade se faz

neiessår¡a tevando em conta o 0fício A612022 da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer e ParecerTécnico - Pedagógico, datados de

t3 de iåneiro de 2022,bem como, considerando a constante busca do Município

de lbiåçá peta methoria da educação básica em sua esfera de competência, com

vistas åo'pteno atendimento do princípio da garantia do padrão de qualidade,

previsto nä artigo 20ó, Vll, da Constituição Federal; Considerando que o artigo

it Oa Lei de Diretrizes e Bases da Educação Necional" assegura autonomia

pedagógica ao município; considerando que a Sra. Sonia Maria Martins Xavier

il¡..cónl Secretária Municipat de Educação, soticitou a aquisição de material

pedagógico do Slstema de Ênslno Aprende Brasit, tendo em vista a qualidade e

äxctu!¡ù¡da¿e do materiat ofertado peta Editora Aprende Brasit Ltda.;

considerando o Parecer Técnico, apresenlado pela secretaria

supramenclonada, assim como peta Equlpe Pedagógica, que discorrem-sobre a

necessidade da contratação, reafirmando o deselo em manter a parceria com o

Sistema de Ensino Aprende Brasil. acreditando que esta continuará a beneficiar

a comunidade escotar, elevando os índices educacionais, quallficando os

profissionais envolvidos nos processos educativos, oferecendo um ensino de

i¡atidade aos alunos e apoio necessário para o desenvotvimento do trabatho

docente; considerando que a Rede Municipat de Ensino de lbiaçá está

preocupada em preparar o indivíduo para as mudanças no mundo

contemporâneo e com as exigâncias atuais, retacionadas aos evanços

tecnotóiico e advento da internet; considerando os reflexos causados peta

pandemia do C0VID-19, experiência têm deixado diversos impactos negativos,

não apenas na aprendizagem, mas no desenvotvimento socioemocional" o que

exige um método de ensino para avatiar e criar estratégias de recuperação da

aprãndizagem, dlsponibitlzar meios tecnotógicos e outros recursos de

cämptementação da aprendizagem, recursos que estão sendo disponlbilizados

peto Sistema de Ensino Aprenãe Brasit; considêrando que o Sistema Aprende

brasil encontra-se ancorado nos ditames legais, estabelecidos pela Lei no.

g.gg4,figg6, denominada de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacionat,

petas Diretrizes Curricularee Nacionais, pelos Paråmetros Curricutares
'hlacionais; 

considerando o Atestado de Exctusividade para Editora - ISBN

emitido peto Sindicato Nacional dos Editores de Livros que atestå que a

v
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contratada detém exclusividade de edição, pubtlcação e comerciatização no

território nacionat; conçiderando a propõsta apresentada peta Edltor.a Aprende

Brasit Ltda, para a contratação do b¡"tlt" de Ensino Aprende Brasil' está em

conformidade com os preç03 praticados peta empresa iunto e. outros

Uunùnpfot, conforme demonstram as notas fiscais de fornecimento e as

ptanithas comparativas de preços, anexadas ao processo: conSidefandO OS

iäràipñ" qu.'r.õär . .Oü.{1 naciona[ considerando a necessidade de

methoria constantË á continua do Servlço de Educação prestado e€ nece.ssidade

de unificar o ptaneiamento essencíat de capacitação contínua. de seus

profissionais; e por fim, considerando, que a ade.gu-ação d.as e.scolas com a

;;ö;;i; ñ;õ¿ãià do sistema de Ensino Aprende Brasit é muito importante

þ.rä o bom anãamento das propostas de aprendizagem'

A Constltuição Federat de 1988, ao dispor sobrg os princípios que.regem a

n¿m¡nisti"iåi pi,iUt¡.a, estabeteceu a nece'ssidade de um procedimento prévio

formal de escolha pare as contratações de obras, serviços, compras e

atlenações, ¿enom¡na'do ticitação, a teoido seu art' 3?, inciso )0(' rh verbÍs'

^

" Art.
37....,,.,.,r,. '¿¡¡ìtt'tt¿tc¡¿t¡

)au - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obns, seruiços, compras e alienaçöes serão contratados

mediante processo de ticitacão ptiblica que asseg:ure

isualdade de condições a todos os concorrentes' com

c!âusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento'

mantidas as condições efetivas da proposta, nos tetmos da

lei, o qua! somente permitirá as exig:ências de qualificação

técnica e econÔmica tndispensáveis à garantia do

c umprimen to das o brigaçöes-"

Assim, como regrô geral, tem-se a obrigatoriedade de tlcitação pera a

cetebração de contrãtos-com particulares. Entretanto, referido dlspositivo

constitucionaf ressatvou atgumaä situações, a serem ¡revistas peta tegistação

¡nfraconstitucional" Èentañ¿o a Administração Púbtica do procedimento

ticitatório.5ão os ä.ro" de ticitação dispensadá e de dispen-sa e inexigibitidade

Oã i¡.¡i.iao, instituios diversos pievlstos nos arts. 17,24 e 25, respectivamente'

da Lei n'.8.666/93.

Cì1
(\t

bo\tll
CL

A anátlse da sltuação fática aqui disposta - contratação do sistema de

Ensino Aprende Brasit,.ä¡t.do e comirclatizado com exctusividade peta Editora

Aprende Brasit Ltda, com o obietívo de fornecimento de materlais didátlcos e

metodotogia 'Sisteña Aprende Brasi[', para atendimento aos alunos da Rede
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Municipat de Educação lnfantit (Pré I e Pré ll) e atunos do Ensino Fundamentet

(f ;; i" ano), .oniJir" o númàro de matrícutas para o ano tetivo de 2022

bussa perquirir, em suma, se restou configurada atEuma das situeções legais

pievistas no art, 25 da Lei de Licitações, tnais especificamente em seu inciso I

e ll, onde .r=.u.r" qur¿ inexlgíveia ticitação quando houver invlabil,ldade de

competlção, cuio teor é o seguinte:

fut. 25. É inexiefvel a licitação quando houver inviabilidade

de competição. em especial:

I - para aquisiçäo de materiais, equipamentos' ou gêneros

que só possam ser fornecidos por produtor' empresa ou

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita

atravès de atestado fornecido pelo Órgão de registro do

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra

ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentesi

ll - para a confatação de serviços técnicos enumerados no

art. 13 desta Lei, de natureza singular. com profissionais ou

empresas de notÓria especializaçâo, vedada a

inexieibilidade para serviços de publicidade e divulgaçao;

III- para contratação de profissional de qualquer setor

artlstico. diretamente ou atravês de empresário exclusivo.

desde que consagrado pela crltica especializada ou pela

opiniao pública.

Destacamos também, 9uê a Editora Aprende Brasil Ltda, apresentou o

segu¡ntc documento - Atestado fornecido peto Sindicato Nacionat dos Editores

doiivro - SNEL, atestando a excluslvidade do Sistema de Ensino Aprende Brasil

para todo o território nacional.

portanto, encontra-se dernonstrada a exclusividade desse Sistema e,

portanto, a adequação do caso concreto também a hipótese de inexigibitidade

he nc¡tação oispbstã no lnciso I do artigo 25, da Lei 866ó/93.

por fim, quanto a formalização do pru"""só de inexigibitidade de ticitação

reza o artigo 2ó da Lei 86ó6/93, in verbis:

Art.26.Asdispensasprevistasnos$$2ae4qdoart.17eno
inciso [II e seguintes do art. 24, as situações de inexisibilidade

referidas no art. 25. necessariamente iustificadas' e o

525
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retardamento previsto no final do parágrafo rinico do art' 80 desta

Lei deverão ser comunicados. denfro de 3 (trgs) dias. à

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa

oficial,noprazodeS(cinco)dias,comocondiçãoÞaraaeficåcia
dos atos.

Parâgrafo único. o processo de dispensa. de inexieibilidade ou

de retardamento, previsto neste artigo, serâ instrufdo' no que

couber, com os seguintes elementos:

I - caract erizaçlo da situação emergencial' calamitosa ou de

grave e Iminente risco à segurança prlblica que Justifique a

dispensa, quando for o casoi

ll - razâo da escolha do fornecedor ou executantei

III - Justificativa do Preço-

IV - documento de aprovação dos proietos de pesquisa aos quais

os bens serio alocados.

,^

Portanto, infere-se que em casos como o presente que, como condição

para e ãti.¿.rå dos atos, deve-se comun¡cer em 03 dias à autoridade superior,

þãrã ratfticação e pubticaçlio na imprensa oficial, no p-razo de.5 (cinco) dias'

toro condiião pår. a ät¡.á.¡a dos atos e deverá ser observada peta

Administração.
Assim, esta demonstrada de forma efetlva e concreta que o obieto a ser

contratado äetém a singutarldade técnico-científlca gue o diferencia dos demais

dos demals postos no rñercado, bem como, o pr-Aço é-compatív-etcom o^mercado

do ramo, atendendo, ass¡m as äxiEências do b t'l2o do art.25 da Lai 8.666193

Art. 25. Ê inexigÍvel a licitaçãs quando houver inviabilidade de

comPetição' em esPecial:

( )

$ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no c¿rmpo de sua especialidade'

decorrente de desempenho anterior, estudos. experiências'

publicaçÕes, organização, aparelhamento, equ¡pe têcnica' ou de

outros requisitos relacionados com suas atividades' permita

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado å plena satisfação do objeto do contrato' rn
$

ho
.(Û
6-
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$ 2o Na hipÓtese deste artigo e em qualquer dos casos de

dispensa'secomprovadosuperfaturaf.nento'respondem
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor

ou o prestador cle serviços e o agente público responsåvel, sem

prejulzo de outras sanções legais cabfveis'

Nog aUtos do Processo Admlnlstratlvo, am anexo se tem Parecer Técnlco

pedagóéLo-etiUora¿o n, åt.. pedagógica do Munlc!¡lo-'-tggl{Ldo sue.o *"t-"I5|1,::
serviioã dispoetos peto SlSTEi,n OE gHSIHO APRENDE BRASIL atende ae carèncias

pr"r"ït". no sistema de ensino da rede munlcipat de tbiaçá-RS' 'ì

Atám do mais insere-se que os materiais' ore denomlnados Slstem.a Aprende

Brasll ião ún¡.or, dessa forma se justifica a lnexlgibltldade de Licitação por

inviabltidade de competlção entro os fornecedores'

Asslm resta claro que a lnexlglbltldads de ticltação ocorre quando- apenas um

determinado obieto ou på=.o" atenáa às necessidades da Administração, como no

527
b

,^

presente caso.

No presenle ca5o, o materlal dldátlco será adqulrlds da empre:a Editora Aprende

Brasit Ltda., que aetém os direitos exctusivos de edição e comerciatização do Sistema

de Enslno Apiende Brasll, assim, por evidencia não cabe disputa.

De acordo com os enslnamentos do Professsr J0R0E ULISSES JACOBY

FERNANDES, todo estudo da lnexigibltldade de ticltação repousa numa premissa

fundamental:

n...a de que ê inviâvel a competição' seja porque sÓ ur'n age¡rte ê

capazde realieâ-la nos termos pretendiclos, seja porque sÓ existe

um obieto que satisfaça o Interesse da administração'

Mas. é imperioso que o serviço a ser contratadg apresente uma

singularidade gue inviabilize a competição entre os diversos

proiissionais técnicos especializados Contratação direta se¡1

licitaçäo..."

Pois bem. Demonstrada a exctusividade da Editora Aprende Brasit Ltda

para comercializar o obieto a ser contratado, bem como a necessidade e a

v¡aU¡t¡OaO. Oe contrataião direta, por dispensa de [lcitação, de empresa

especiatizada Para a cäntinuidade'da preitação do serviço pessa-se às

iÀåot.n¿açõeå que devem ser adotadas no procedimento respectivo'

Das racomendações.Não obstante caracteriza situação apta a.legitimar a

dispensa de t¡citaiãlna forma do art. 25, inciso I e ll, da Lei de Licitações, a

\o
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contratação pode e deve ser reatizada com inctusäo de resclsão automática na

hipótese'd, iuptt*niência de ticitação exitosa, 9 qu,e resguarda o direito de

eventuat ticitante vencedora do certame a ser realizado.

É imperloso ressaltar ainda que, não obstante_se tratar de situação de

dispensa de tlcitaçã0, todas 8s outras condições referentes a esse

frocedimento deveh ser atendidas, tals com.o: plena capacidade e

þersonatidade lurídica para contratar, capacidade técnicE, idoneldade moral e

iinancelra, regütaridadè fiscat etc., enfim, todos os requisitos exigidss na lei

para o procesào de habltltação da pretensa contratada'

Ademaig, é de perspfcua retevåncla que selam examln_adas a

documentação comprobatória da habitltaçäo iurídica e a regutaridade fiscat da

contratada quando da assinatura do contrato, observando-se, outrossim, o

prazo de vaddade das atudidas certidões. conforme exigêncie dos artigos 27 e

segu[ntes da Lei n'.8.ó6ó/93.

gbserve-se que a dispensa deve ser ratificada peta autoridade competente

e regutarmente puþtlcada, nos termos do art. 26 da Lei no. 8.6661ß,

Da conclusão.Ante o exposto, atendldas as condiçöee e recofirendaçõqs

Ínfra,opina-se pela possibitidade jurídica de contratação direta por dispensa de

t¡cit,açä'o, com fütcro no art. 25, inèiso I e ll , da Lei n" 8.óóó/93, ficando a decisão

de mérlio ecerca da conveniência, oportunldade, necessldads e viabitidade

orçamentária a cargo da autoridade consutente.

Por fim, ressalla-se que o presente artazoado tem caråter meramente

oplnativo, não vlnculando o adminlstrador em sua decisäo, conforme

entendlmento exarado peto Supremo Tribunat Federat no Mandado de

Segurança no. 24.0?8, rel Ministro Carts Velloso.

Ë o paracer, salvo melhor juízo.

lbiaçá/RS, ¡.'\T'. de 2022.
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CõñFr Noq
MUNICÍPIO DE
cAMpos Novos
Rùo ErÞecicionôrlo lôòô Bollslô de Almeido. 323
Cenlro - 696?O.OOO - Sqnlo Colorinr:

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO N. 006/2022

Interessado: Secretaria Municipal da Ëducação e Cultura'

objeto: Processo Licitatório n.0312022.In-exigibilidade de Licitação n' 0112022.

A Diretoria do Departamento de Compras Licitações encatl-.Iinhou os autos

do Processo Licitatório n. 0312022, Inexigibilidade de Licitação n' 0112022, oriundo da

Secretaria Municipal da Educação e Cttltura, para análise e emissão de parecer jurídico acerca

da regularidade do procedimento e seus anexos, nos telrnos do i¡ciso VI do art' 38 da Lei ¡'

8.666193, cr.r-io objeto do procedimento restou assim descrilo" "conlratação de enlpresa -

sis¿emct cle ensino Aprende Brasil para.f'ornecimento de material diddtico pedagógico ¡tara

atender às necessidacles clas Escolas da Recle Mttnicipal ¿le Ensino de Campos Novos/SC'"

Houve a devida análise do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, seus arlexos

e demais aspectos i-ormais. Os autos do processo de inexigibiiidade vieram acompanhados cle

justifrcativa subscrita pela Secretária Municipai de Educação e Cultura, Sra' Adriana cle

Fátima Rodrigues Spcart Zanatl.a, e demais documentação pertinente, com vistas à contratação

da empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o r"r'

79.71g.61310001-33 por meio de processo de inexigibilidade de licitação, nos termos clo

inciso I do art. 25 da Lei n. 8.666/93, para consecução do objeto supracitado. É o necessário

relato

A norma constitucional específica que regula a f'orma de aquisição de obras, serviços,

compras e alienações pela Adrninistração Pública, disciplina como exigência fundamental a

observância do princípio da licitação, ou seja, ressalvados os casos expressamente previstos

em lei, a licitação deve ser levada à efeito peio Ente Público, a fim de satisfazer o princípio da

isonomia e possibilitar a escolha do meihor contrato administrativo.

Isso é o que dispõe o art. 37, inciso XXi, da Constituição Federal, como se infere:

Att. 37. A administração priblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Disirito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, rnoralidade, ptrblicidade e eficiência e, tatnbérn' ao
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Portanto, a regra na Administração Pública é a contratação de obras, serviços' compras

e alienações mediante prévio processo licitatório, a ser regido pela Lei Ììederal n' 8'666193'

que estabelece as nolrnas gelais sobre licitações e contratações, contbrme dispõe o aft' 22'

inciso XXVII da Constituição Federal.

Entretanto, considerando o caso em análise, a aq¡isição de material fornecido por

produtor exclusivo pode ser realizada via procedimento de inexigibilidade de licitação, nos

termos cio inciso I do art. 25 da Lei n. 8.666/93, que assim dispõem:

Art. 25 É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição' em

especial

seguinte:

t,.l

XXI - ressalvados os casos especificaclos na legislação, as obras,.s.erviços, colnpras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

,guuf¿uú. de condições a todos os concogentes, com cláusulas que estabeleçam

oibrigaçOes de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. nos ter¡rlos

da lei, o qual somente fermitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensåveis à garantia do cumprimento das obrigações'

I - para aquisicão cle materiais, eqttipamentos' otl gêneros que só possam ser

forn@ ou rèpresentante cornercial exclusivo- vedada a

aiestado fornecido p.f o orgai ¿" t"Sittto clo comércio do local em que se realizaria

. ti",trçã" r,, " "Üru 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confèderação

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; ["']

Destarte, para assegurar Llm procedintento regular, deve-se atentar aos reqr-risitOs legais

previstos no dispositivo legal supracitado que perrnitem a contratação direta por

inexigibilidade de licitação, ou seja, que o material somente possa ser fornecido por produtor'

empresa ou representante comelcial exciusivo, vedada a preferência de marca' entre outros'

tudo devidameute motivado e justificado, a fim de comprovar a excltlsividade para edição e

comerciaiização cla obra.

Nesse aspecto, em observância ao que dispõe o inciso I clo ar1' 25 supracitado' consta

Editora Aprende Brasil Ltda' desenvoive, produz e

cornercializa de fbrma exclusiva o objeto a ser adqr.rirido pela Administração, confbrme
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devidamente demonstrado por tneio do respectivo Atestado de Exclusividade acostado aos

autos do processo de inexigibilidade.

Outrossim, reforça-se que o Tribunal de Contas da União - TCU firmou entenclimento

consoante Súmula n.255,no seguinte sentido:

"Nas contrcttações em qtte o:ohieto só possa ser.fornecido por produlor, etttpresa

ou representante conteicicil exclttsìvo, é dever do agente atiblico resnonsdvel pela

contruttÇão a trclocão das Pioviclêttciss necesstírias oara confirmar s veracidade

7in tlo"u^nitorão tortrrohniório do ,ordirão du u*,l"i'idode' "

Ainda, importa¡te destacar que as situações de inexigibilidade descritas na Lei de

Licitações são merame¡te indicativas, exemplificativas, sem qualqtler conteÚtdo exaustivo,

perfilha¡do do entendirnento uníssono da doutrina nesse sentido, senão vejamos:

"Os incisos do art. 25 apresentatn elenco exernplificativo de sitrrações de

inexigibitidade de licitação. Sob um certo ângulo, esses incisos seriam até inúrteis."

(JUSÍEN FILHO, Marça[. conentcîrios à Lei de Licilações e contrulos

Administt"cttivos. I 0o Ëditora., Dialética, 2004' p. 272.)

"Ademais da leitura do ccrpttÍ do art.25 da Lei n" 8'666/93 def'luique o legislador,

após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

pi.o.upo,, em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender' percebe-se

à eviddncia, exauri-las." (NIEBUHR, Joel de Meuezes' Dispensa e Inexigibilidade

cle Licitctção Ptiblica. Editora Dialética,2003, p. 157)

Nesse sentido, pertinente registrar que, conforme se dèpreende da documentação

apresentada, consta parecer de consagrado jrrrista de renome nacional (anexo l3), em análise

ao caso concreto da pretensa contratação, coffoborado de diversos outros pareceres (anexo

I4), defendenclo a tese da possibilidade de aquisição do objeto ofèrecido por meio de

inexigibilidade de licitação, poï conta, também, da singularidade do objeto, o qÌre

inviabilizaria a realização do certame.

Nesse sentido, acerca da inviabilidade de cornpetição explicita no caput do art. 25 da

Lei n. 8.666/93 sob o aspecto da singularidade atribuída ao objeto, no sentido de que este seja

i¡igualável. podendo ser considerado inequivocadamente singular à r¡edida que todos os

outros bens ihe são diversos. Pode ser também a qualidade atribuída a um serviço, em razão

de suas peculiaridades, devidas principalmente ao meio de execução e não necessariamente ao
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resultado. Ainda sobre a singularidade do objeto colaciona-se da doutrina:

"Singr-rlar'é o serviço que, por suas características intrínsecas, não é conl'undível

corn outro. Não ser confundível com otltro não significa que seja o úrnico' n'ìas qrle

contenl'ra tal qualiclade ou complexidade que irnpossibilite a stla comparação conl

outros. Havendo impossibiliclade de comparação entre os serviços, e necessitando a

Administração dessa detenninada prestação, não há que se l'alar em procedirlento

licitatório, por inviabitidade de licitação.

Tais serviços, portanto, são deltominados de ncrturezu singulctr, cqja execução só

pode ser atribtrída a unt deternlinado profìssional ou empresa especializada.

Obviamente. esse profissionâl ou e¡npresa tambérn não são os únicos llo rnercado,

mas a singularidade do serviço e a comprovada capacitação do escolhido são

denonlinadores cot'ì1uns ao ad,ministrador a justificar a inexi-qibilidade cle licitação."
(DI PIETRO, Maria Sylvia e outros. Tetnus Polêmicos sobre Licilações e

Contratos. São Paulo: Malheirros Editores, 5n ed., 2001 , p.127)

Nesse sentìdo, a contratação direta,, sob a modalidade de inexigibilidade, requer o

atendimento de diversos requisitos, em l-azão da rigidez imposta à Administração para o

clispêndio do dinheiro público. No caso em análise, extrai-se da justifìcativa apresentac.la pela

gestora que a empresa EDITORA APRENDË BRASIL LTDA. é considerada a única entidade

capacitacla para fomecimento do objeto, por deter exclusividade para tanto, o que. segundo

consta, também está a demonstrar a inviabilidade de competição, conforme caput do art. 25 da

Lei n. 8.666/93.

Ainda, no que concerne especificadamente à questão da aquisição cle materiais

didáticos por meio de inexigibilidade de licitação diretamente com a editora, que detenha

direitos de exclusividade sobre a obra. pertinente citar manitèstação da Corte de Contas do

Estado de Santa Catarina - TCE/SC, nos temros dos Prejulgados abaixo colacionados:

Prejulgado n.1124

Na inexigibilidade de licitação uão se cogita limite de valor para a contratação,

pois afastadas a licitação e as respectivas rnodalidades, embora o preço deva ser

compatível com as ve¡rdas do tneslno material a outros consurnidores.

A contratação de assinatura de revistas, periódicos e publicações similares
pode ser efetivada por processo de inexigibilidade de licitação, tendo o disposto no

caput do aft.25 da Lei Fecleral no 8.666/93 conro tundamento legal para realização

da despesa. Devem ser observadas as exigências do art. 26 daguele dinloma
legal, especialmente quanto à iustificativa de interesse núblico na aouisicão
tlaqueles esfrecífìcos materiais e sua relação com as atividades do órgão. bcm
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(Processo: CON-021022
Assembleia Legislativa
Apparecida Costa Marq
t4l0sl2o02)

66400. Parecer: COG-105/02. Decisão: 448/2002 Origern:

do Estado de Santa Catarina. Relator: Auditora Thereza

ues. Data da Sessão: 25103/2002. Data do Diário Ofìciat:

como clo preço e sua compatibilidade com o mercado' (grifo nosso)

doa

Federal n" 8.666/93). (grifo nosso)

No caso de aquisição de livros no mercado varejista (livrarias), impende

estabelecer programação anual de aquisição desses bens, em cumprimento da

vigência doi respectivos créditos orçamentários (por exercício fìnanceiro)' cuja

prãvisão de custos indicará atrnodalidade de licitação a ser utilizada, sob pena da

äquisiçao, em diversas etapasi durante o ano, por dispensa de licitação em razão do

valor, caracterizar parcelamento inegular de compras.

Ainda, do TCEiSC, extrai-se do gado n. 1633 o segllinte

Prejulgado n. 1633

preço e sua comPatibilidâdel com o mercado. [. I (grifo nosso)

Outrossim, feitas estas consideraçõesl quanto à instrução dos processos de contratação
1

direta, por meio de inexigibilidade de ticitação, para a fbrmalização do procedimento de

contratação de editora para aquisição de materiais didáticos, como é o caso em tela. há

necessidade de se obedecer, também, as regras contidas no at1. 26, parâgrafo útnico, da Lei n.

8.666193,que dispõe:

so III e seguintesArÌ..26. As dispensas previstas nos $$ 2e e 4e do art' l7 e no inci

do art. 24, as situacões de inêxieibilidade referidas no art. 25. necessariamcnte

iustificadas, e o retardamen do art. 8e desta

Lei d
previsto no final do parágrafb único

esu
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para ratificação e publicâção na-imprensS-oficial' 40.praz'o qe 5 (cinco) dias'

como condicão para máo dada pela Lei no I i.107- de

joosr 
I

Parágrafo único. e

sesuintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ott executatrte;

III -justifìcativa do Preço.
IV --documento de aprovaçã'o dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão

alocados. (Incluído pela Lei rìo 9'648' de 19981

Isto posto, não obstante o enquadramento da aquisição direta no inciso I do art' 25 da

Lei n. g.666193, em análise do dispositivo rlegal supracitado, é imperioso que se justifìqr-re,

além da sitr.ração de inexigibilidade, a ruzãg da escolha do f'ornecedor ou executante (inciso

II), mediante apresentação da justifìcativa que motivor.r a opção por determinada alternativa,

dentre as diferentes soluções disponíveis no mercado, bem como a justificativa do preço

contratado (inciso iII), mediante adequada pesquisa de preços, apta a demonstrar a

compatibilidade dos preços contratados coirr os valores praticados no mercado' sendo' no

pïesente caso, efetivada a comp aração de ìvalores praticados anteriormente pelo pletenso

contratado

Ainda, como condição para a eficácia dos atos, deve-se atentar à necessidade de

comunicar à autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa ofìcial, no prazo de

5 (cinco) dias, na fbrma do que dispõe o capl't do dispositivo legal supra colacionado'
L

Consigne-se, ademais, que consta aos autos parecer emitido pelo departamento de

contabilidade, atestando a previsão de recurlos financeiros suficientes para esta despesa, em

observância às disposições do inciso III dq $2" do art.7o, bem como ao caput do art' 38,
j

ambos da Lei n. 8.666/93, devendo ser srjrbscrito pelo servidor competente pela referida

certificação

por derradeiro, leitera-se que o procedimento de inexigibilidade de licitação deve ser

devidamente fbnnalizado com todos os requisitos trazidos pela lei vigente, inclusive com

solicitação intema requerendo a contratação do serviço, análise prévia quanto à
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compatibilidade clo valor contratado, autorização do depafiamento responsável atestando a

existência de dotação orçamentáIia, justificativas, expressa autorização do Chefe do Poder'

Executivo Municipal, na forma do caput do art. 26 da I-ei n' 8'666193' publicidade do

processo de inexigibilidade e publicação resumida do instrumento de contrato' tudo em

confòrmidade com as exigências da lei.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, Iimitando-se a presente análise à verifìcação da fonnalidacle,

legalidade e regularidade do procedimento trazido à apreciação desta Procuradoria, excluídos

os aspectos de natureza técnica, de viabilidade orçamentária e o juízo de conveniência e

oportunidade afetos à autoridade competente; o parecer é no sentido que, desde qr"re atendidos

todos os recluisitos e condições legais supracitadas, em observância aos requisitos qr're a lei

exprcssa na hipótese do inciso I do ar1. 25, aliacto à observância aos ditames do parágrafb

único do arl.26,ambos da Lei n.8.666193, ambos da Lei n.8.666193, bem como qLranto aos

documentos que cornpõem a abertura do processo administrativo afeto à fàse interna do

certame, não se visuaiiza óbice de naturezallegal à contratação pretendida pela requisitante.

ficando a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, justificativa e viabilidade

orçanrentária a cargo da autoridade competente, na pessoa da Secretária Mr"rlicipal de

Educação e Cultura.

por äm, recomenda-se a observância das formalidades exigidas pela lei de licitações

relativas à regular autuação do processo, notadamente as exigências contidas no capul do aft'

3g da Lei n. g.666lg3,haja vista se tratar de ato administrativo tbmal (parágrafo único do art'

4o da Lei n. 8.666/93). Salvo melhor juízo, é o parecer que submetemos à consideração.

Campos Novos-SC,26 de janeiro de2022-

ì'À &^!*
BRUNA TOTI DA SILVA

OAB/SC n. 47.504
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Processo Administrativ o n' llll202l
Inexieibilidade de Licitação n' 00412021

Órgaã Soticitante: Comissão Pertnanente de Licitação.
OUj.tot Solicitação de Parecer Jurídico sobre a possibilidade de contratação por inexigibilidade de-licitação, da

.-pr"ru EDITOÍ{A APRENDE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador

Acðioly Filho,43 l, Cidade Industrial, enr CLrritiba/Paraná.

I - Relatório.

Trata-se do consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitaçño, onde requerem manifestaçõo

acerca da possibilidade de contratação, por inexigibilidade de licitação, dos materiais didáticos-pedagógicos

fornecidos pela empresa Editora Aprende Bmsil Ltda'

A interessada em seu pedido ressalta que elaborou projeto visando aprimorar os recursos didáticos e

pedagógicos para a rnelhoria do processo de ensino e aprendizagem no municfpio, sendo que dele restou concluído

qu" õt*i.o sìsterna de ensino que poderia aterrder de forma global suas necessidades seria o Sistema Aprende Brasil,

produziclo pela Editora Aprende Brasil Ltda.

E éjustamente em face destas collclusões e em razão das singularidades que este sistetna apresenta que a

interessada questiona a possibilidade de sua contratação por inexigibilidade de lìcitação, o que será objeto cla

manifestaçõo que se segue.

Passo a priori funclamentar e a posteriori a opinar

2. Fundamentação,

A Lei 8.666/93, que instituiu normas para os licitações, em seu artigo 25, regulamenta hipótescs

excepcionais de regra geral que permitem a inexigibilidade de licitação'

Tendo em vista que o presente caso trazido a estudo não guarda cousonância conr nenhuma das hipóteses

,ade disponsa de lioitação, cumpre analisar a possibilidade de seu cabimento dentre as hipótoses previstas no artigo 25

da Lei nu 8.666193, a seguir transcrito:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabiliclade de cornpetição, om especial:
(...)
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser forneciclos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca,

devendo a comprovaçõo de exolusividade ser feita através de atestado fonlecido pelo órgão
de registro do conrércio do local er¡ì que se realizatia a licitação ou a obra ou o serviço, pelo

Sindicato, Federação ou Confecleração Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II - para a contratação de serviços técnicos enumetados no art. 13 desta Lei, de naturei¿a

singular, corn profissiotrais ou ompresas de notória especialização, vodada a inexigibiliclnde
para serviços de publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor aúfstico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializacla ou pela opinião
pública.

$lo. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito t'to

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, esfudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

Av. Vidal Ramos Jrlnior, 228 - Centro Admln¡stratlvo - 88540-000 - Otacf¡lo Costa - SC

Fone: (49) 3221.8000 - CNPJ 75.326.066/0001-75
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relaoionados colll suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

incliscutivelrnente o mais aclequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Da leitura acíma se extrai ¡nicialtnente que o artigo 25 estabelece em seu caput ser a inexigibilidade de

licitação caracterizada pela inviabilidade de competição, e isto se cló quando o interesse público somente possa ser

atendido por um único fornecedor, ante a irnpossibilidade de fixação de critérios objetivos dejulgamento.

O inciso I do art, 25 prevê como critério para a configuração da inexigibilidade de licitação a

exclusividade.

A seu turno o Inciso II clo ar1, 25 alude a contratação de serviços técnicos de natureza singular, cont

profissionais ou empresas de notória especialização, como critério para a confìgu¡ação da inexigibilidade de licitação.

Por firn, o lnciso llf trata da lripótese de contrataçã.o de profissional do setor artfstico,

Poftanto, estas são as hipóteses legais que determinam a inexigíbilidade de licitação,

Deste modo, cumpre analisar se o presente caso concreto se adequa a elas

3. Sistema de Ensino Aprende Brasil - Caractcristicas.

Observa-se do material colacionado ao prooesso que o Sistema de Ensino Aprende Brasil é formado por
Livro Didátioo lntegrado; um portal na lnternet; aoompanhatnento e assessoramento pedagógicos; um sistema de
monitoramento e gestão de informações educacionais e monitoramento de qualídade de ensino e por um sistema de
avaliação.

O Livro Didático Integrado abo¡'da as rnais diversas áreas do conhecimento; sendo que os programas de
ensino estflo organizados de acordo oom as necessidades de cacla séríe, contando com diversos níveis de profundidade
e sistematização indicando links no Portal na lnternet denominado Aprende Brasil, o qual se reveste em ferramenta de
pesquisa a sçr utilizada conjuntamerìtc cou'r os livros didáticos, pennitindo a obtenção de informações nrais
aprofundaclas sobre os temas pesquisados.

Esse PoÉal é disponibilizado aos alunos e aos professores, gue poderão acessá-lo através de senhas
individuais.

O acornpanhamento e o assessoramento pedagógicos são prestados por profissionais altamente
qualificados na área educacional, responsáveis pelo acornpanlramerrto da implantação do Sistema Aprende Brasil, bem
como por constantes atendimentos pedagógìcos personalizados e presenciais, inclusive com a realização de cursos
oom vistas a incrementar a utilização do sistema.

O sistema de gestão das inforrnações educacionais perrnite traçar o perfìl da qualidade de ensino dos
sistemas educacionais, organizando e produzindo inforrnações acessíveis a todos os gestores educacionais que podem
verificar, em ternpo real via lnternet por meio do Portal Aprende Brasil, o desempenho de cada um dos mais do 100
indicadores, o que possibilita o acompanhamento <io grau de satisfação e desempenho da educação.

Por fìm, o sist€ma de avaliação, denominado pela empresa de hábile tem como base três competências: a
leitura, a matemática e a científica e visa aferir os conheoimentos curriculares e operações mentais desenvolvidas
pelos alunos mediante a utilização de procedimentos rnetodológicos consagrados tanto na literatura científica como na
área de avaliaçðo externa de aprendizagem, os quais permitem a análise do aprendizado dos alunos e a verificação dos
resultados nas diferentes etapas enr que o ensino é organizado, entre diferentes anos/séries, diferentes escolas e

diferentes turmas em lelação ao que é esperado para oada uma destas etapas.

m
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Esso prooesso aaoutoce pernreado pela construção rJas matrizes de referências com base em competências

e habilidades e, embasada nelas, a pioduçao dos itens (terrno técnioo para questões), o que permite medir o nível das

ações realizadas pelos alunos.

Todas estas características lninunciosatïente acima clescritas permitem concluir pela singularidade do

Sisterna de Ensino Aprende Brasil.

É de se observar que os estudos realizados pela interessada indicam que a aquisição.clesse sistema

proporcionará o uso de materiaí didático modemo e de exoeleute qualidade, oportunizando o aperfeiçoamento dos

Lducadores e tnelhor qualificando os alunos das escolas rnunicipais'

Ern face disto, conclui-se que não é possível o estabelecirnento de critérios objetivos de comparação entre

este sistema de e¡sino a interessada pretende adquirir e outros eventualmente existentes, denronstrada, portanto, a

inviabilidade de competição na forma prevista pelo caput do artigo 25 daLei de Licitações.

O Professor Marçal, em parecer específico que proferiu a respeito do tema aqui tratado indica a

_autonomia dos municfpios para escolheiem a proposta pedagógica de suas respectivas redes de ensino, tendo em vista
'^' s disposições da Lei äe Dùetrizes e Bases da Eduoação (Lei no 9394196), nos seguintes termos:

,,A eventual existência de uma pluralidade de instituições de ensino aptas a fornecer sistemas

integrados de eclucação não é causa para afastamento das regras soble inexigibilidade de licitação. No

,urJ 
",.,., 

exame, há inviabilidade de competição sob dois ângulos. Primeiramente, é imposslvel

estipular critérios objetivos de comparação entre o SABE desenvolvido pela Consulente e os sistemas

adoiados por outras. Ademais disso, as regras especfficas do setor educacional, relacionadas com a

tiberdade didático-pedagógica, confirmam a impossibilidade de adoção de mecanismos de

competição. Produz-se aqui uma circunstância peculiar das contatações relacionadas com os sistemas

de ensino. Em vista das necessidades identificadas por certa escola, o sistema educacional concebido

pela Consulente será a rnelhor solução para a Adrninistraçã0, segundo uma avaliação de conveniência

que não comporta comparação por par'ânretfos dejulgamento objetivo. Em outras palavras, a ausência

de contrataçáo da Consulente inrpedirá a implantação de sistema de ensino, cuja configuração final

demandou anos <le investimento e trabalho e que atende de rnodo perfeito e satislatÓrio às

necessidades identificadas por um determinado municfpio. A conüataçäo de ouha empresq que não a

Consulente, poderá propiciar o surgimento de outro sistema, diverso do ofertadd pela Consulente. lsso

prossuporá û adoção de outros critérios didáticos o pedagógicos para a escolha do sistenla irttegrado.

þorém, uma vez r.eputados adequados os métodos de ensino envolvidos no Sistoma da Consulente

(especialmente em iu"e de seu conteúdo did.ático e pedagógico), não haverá alternat¡vas de aquisição

isolada do material."

Neste ponto, cumpre destacar que os conteúdos do Sistema de Ensino Aprende Brasil, dentre eles os

textos, desenhos e iiustrações são protegidos pela Lei no 9.610/98 (propriedade intelectual)'

De igual modo, os programas e tecnologias que oonrpõern o portal educacional também são protegidos

como propriedade intelectual pela Læi n" 9.609/98.

Observamos que tanto o treiuarnento quanto o aperfeiçoarnento de pessoal forneoidos coln o Sistema

Aprende Brasil podern sei qualificados como serviços técrricos especializados, ulna vez que pressupõem notória

especialização, o que demonstta novamente a singularidade desse Sistema.

Sobre o tema, o artigo 13 daLei 8.666193, assim dispõe:

Art. I 3. Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos especializados os trabalhos relativos a:

I- estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
Il- pareceres, perlcias e avaliações em geral;

III- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

lV- fisoaìização, supervisão ou gerenciamento de obl'as ou serviços;

V- parocínio ou defesa de causasjudiciais ou administrativas;

ffi
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VI- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
Vll- restauração de obras de arte e bens de valor h¡stórico;

De igual modo, o artigo 25, $ l', da Lei de Licitações indica como de notória especialização o profissional
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade - decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelharnento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades -
porurita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o ntais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato.

O STF assim já se posicionou em relação a serviços técnico- espeoializados:

"A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito da
emergência. Caracterização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação 2. Serviços técnicos profìssionais especializados são aqueles que a
Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em último instância,
com o grau de confiança que ela própria, Administragão, deposite na especialização desse contratado.
Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em que deseje contratar é subjetivo. Daf que
a realização de procedimento licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento rbgido,
entre ouhos, pelo princfpio dojulgamento objetivo - é incompatfvel com a atribuição de exercfcio de
subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha do 'nabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato' (cf. o $ l'do art.25, daLei
8.666/93). o que a nolma extrafda do texto legal exige é a notória especialização, associada ao
elemento subjetivo confiança.l' (AP 348-5/SC, disponível em www.stfjus.br)

Av, vidal RamosJúnior, 228 - centro Admlnistrat¡vo. E8540.000. otaclllo costa - sc
Fone: (49) 3221.8000 - CNpJ 75.326.066/0001-75

Entende-se por atendido tarnbém o disposto no artigo 25, $lo da Lei no 8666/93, uma vez qùe a Editora
Aprende Brasil Ltda., produtora do Sistema Aprende Brasil possui elevado conceito e detém notória especialização,
em nfvel nacional, na área educacional.

Frise-se, tnais ttrna vez, que o acornpanhamento e assessoranlento pedagógicos são prestados por
profissionais especializados, nôs moldes do disposto no artigo 13, lnciso Vl, da Lei no 8.666193,aludidb no Inciso ¡
do artigg 25 da mesma Lei, o que perrnite concluir pelo atendimeuto também do disposto no artigo 25, II da Lei no'
8.666t93.

Ademais, observa-se que o processo se acha devidamente inshuldo com documentos que atestam a

^xclusividade que a Editora Aprende Brasiì Ltda detém em relação ao Sistema de Ensino Aprende Brasil, scnão
vejamos:

l. Atestado do Sindicato Nacional dos Editores de l-ivro - SNEL, atestando a exclusividade, para todo o
território nacional, do Sistema de Ensino Aprende Brasil em favor da Editora Â,prende Brasil Ltda.

Portanto, ent razão da oxclusividade acima descrita cumpre concluir que a aquisição pretendida também
se ettquadra na hipótese de inexigibilidade de licitação prevísta no artigo 25, Inciso I, da Lei n, 8.666/93,

4. Corrclusão.

Enr face de tudo o que até aqui foi exposto, demonstrado que restou que o sisterna de ensino Aprende
Brasil é dotaclo de características singulares que impedem o estabeleòimento de comparaçõos; qtre este slstema
perlence com excltrsividade à Editora Aprende Brasil Ltda., empresa dotada de notória especializaçlo na ârea
educacional, concltti.se ser possível sua aquisição por inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de
oompetição tanto por força do disposto no caput do artigo 25 daLei n'8666193, assim como também pelo contido enr
seusincisoslell.

É o parecer, salvo melhorjuízo. \-

m
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DELTBERAçÃO ACo 1 - 1435t2018

2TC1647412015
:1591139
: CONTRATO ADMINISTRATIVO
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO SUL
: LUIZ FELIPE BARRETO DE MAGALHAES
: EDITORA POSITIVO LTDA.
: R$ 1.009.612,40
: CONS, JERSON DOMINGOS

^

EMENTA: |NEXTGIBILIDADE DA LlClrAçÃO AQUISIçÃO E

FORNEcTMENTO DE MATER¡A¡S DtDÁTlcOS INVIABIL¡DADE DE
coMPETrçÃO_ - CONTRATO ADMINISTRATIVO TERMO ADlrlVO
FORMALTZ çAO EXECUçÃO FINANCEIRA REGULARIDADE
RESSALVA : IMTEMPESTMóADE NA REMESSA E PUBLICAçÃO DE
DOCUMENTOS - MUUTA.

É regular com ressalva o procedimento de contratação direta, por
inexigibilidade de licitaçäo, em caso de inviabilidade de competição
efetivamente demonstrada, porém constatada a publicaçäo intempestiva do
termo de ratificação.

A formalizaçäo do contrato administrativo e de termo aditivo são regulares por
estarem instruídos com os documentos exigidos, que demonstram a

observância das prescrições legais e das normas regulamentares.

A execução financeira é regular em razâo de estar instruída com os
documentos exigidos, os quais demonstram que a despesa foi devidamente
empenhada, liquidada e paga, conforme determinação legal.

A remessa e a publicaçäo intempestiva de documentos ao Tribunal enseja
ressalva e aplicação de multa ao responsável.

ACÓRDÃO

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4a Sessão Ordinária da
Primeira Câmara, de 20 de março de 2018, ACORDAM os Senhores Conselheiros,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, pela: I - REGULARIDADE COM
RESSALVA do procedimento licitatório inexigibilidade de licitação - PA no 22512015,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Chapadäo do Sul e a Editora Positivo
Ltda.; 2 - REGULARIDADE da formalização do contrato administrativo no 0512015;3
- REGULARIDADE da formalização do 1o Termo Aditivo ao contrato em epígrafe;4 -
REGULARIDADE COM RESSALVA da formalizaçäo do 20 Termo Aditivo ao
contrato; 5 - REGULARIDADE da execução financeira do contrato; 6 - APLICAçAO

ACOI - 1435/2018 - Página I de 5
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DE MULTA ao ordenador de despesas à época, Sr. Luiz Felipe Barreto de
Magalhães, no valor de 50 (cinquenta) UFERMS, pela publicaçäo intempestiva do
termo de ratificaçäo do procedimento e da publicação do 20 termo aditivo e remessa
intempestiva dos documentos para análise desta Corte de Contas', eZ - |NTIMAçÃO
do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o artigo 50, inciso l, da
Lei Complementar n.o 160/2012c|c o artigo 94 da Resolução Normativa TC/MS n.o

076t2013.

Campo Grande, 20 de março de 2018.

Conselheiro Jerson Domingos - Relator

^

AC01 - 1435/2018 - Página 2 de 5
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RELATÓRIO

O Exmo, Sr. Conselheiro Jerson Domingos - Relator

O presente processo refere-se à análise do procedimento licitatório
lnexigibilidade de Licitação, formalizaçäo do contrato administrativo no 005/2015,
aditamentos (1o e 20 termos aditivos) e execução financeira, celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Chapadäo do Sul e a Editora Positivo Ltda., tendo como
objeto a aquisiçäo e fornecimento de materiais didáticos que compõem o sistema de
ensino Aprende Brasil, composto de livros didáticos integrados, Portal Aprende
Brasil, acompanhamento e assessoramento pedagógico, para alunos do 20 e 90 ano
do ensino fundamental.

A 3a lnspetoria de Controle Externo emitiu a análise no 1779812017,
manifestando se pela regularidade do procedimento de inexigibilidade de Licitaçäo
(Processo Administrativo no 22512015), do instrumento contratual (Contrato no

00512015), dos aditamentos (1o e 20 Termos Aditivos) e da execução financeira,
correspondentes às 14, 2a e 3" fases, em razão da observância aos preceitos legais
e normas regimentais, ressalvando o descumprimento nos prazos de publicaçöes do
procedimento licitatório, do 20 Termo Aditivo e remessa íntempestiva de documentos
para análise desta Corte de Contas.

Por conseguinte, o Ministério Público de Contas em seu Parecer no 891/2018
(peça no 28) opinou nos seguintes termos:

"conclui pela regularidade do Procedimento Licitatório, formalização e execução
financeira através de contratagäo direta por inexigibilidade de licitaçäo e do 1'e
20 Termos Aditivos, com RESSALVA, nos termos do art. 59, ll, da Lei
Complementar Estadual no 160/2012 cc. o art. 120 lncisos l, ll, lll e $ 40, do
Regimento lnterno aprovado pela Resolução Normativa no 76, de 11 de
dezembro de 2013. I - RECOMENDAR ao Gestor que observe com mais rigor
os prazos contidos do Manual de Peças Obrigatórias desta Corte de Contas,
quanto a publicação e remessa de documentos, visando evitar penalidades e
multas futuras, nos termos do art. 59, ll da LC/16012012; ll - MULTA ao
Jurisdicionado Senhor Luiz Felipe Barreto Magalhães, exPrefeito Municipal de
Chapadäo do Sul-MS, nos termos do lnciso I do art. 44 clc artigo 46 da lei
Complementar no 16012012, pela intempestividade na remessa de documentos à
essa Corte de Contas. lll - COMUNICAR o resultado do julgamento aos
interessados, nos termos do artigo V lnciso LV da Constituiçäo Federal."

É o relatório.

VOTO

O Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos - Relator

Analisando os autos, com base nas informações técnicas fornecidas pela
equipe especializada e de acordo com a ordem temporal dos atos a publicação na
imprensa oficial, condição indispensável para a eficácia do ato, foi realizada fora do
ptazo estabelecido no aft. 26 da Lei Federal no 8.666/93. No caso, o extrapolamento

AC01 - l43sl20l8 - Página 3 de 5
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do prazo foi de 23 dias e, ainda vale dizer que a publicação do extrato do 20 termo
aditivo, contrariou os prazos contidos no art. 61, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93 c/c Resolução n' 5412016 TCE-MS.

Cumpre-nos informar ainda que os documentos referentes ao Procedimento
Licitatório, 10 e 20 termos aditivos e execução contratual foram encaminhados a esta
Corte de Contas intempestivamente.

O procedimento de inexigibilidade de licitaçäo foi formalizado, no âmbito do
órgão jurisdicionado, por meio do processo administrativo no. 22512015, a
documentação que instrui o referido procedimento encontra-se completa de acordo
com as exigências da Resoluçäo no. 5412016.

O instrumento contratual celebrado entre as partes foi o Contrato Administrativo
no 005/2015, aplicável no presente caso e formalizado em observância às normas
estabelecidas no arl.62 da Lei Federal no 8.666/93. Foi elaborado de acordo com as
normas estabelecidas no art. 55 da Lei Federal no 8.666/93, contendo seus
elementos essenciais, dentre os quais: número do contrato, partes, objeto, dotação
orçamentária, valor e vigência, estando revestido, portanto, da regularidade exigida.

O referido contrato sofreu duas alteraçöes através de aditamentos (1o e 20
Termos Aditivos) a documentação relativa aos termos aditivos encontra-se completa
e atende ao estabelecido pela Resoluçäo no 5412016.

O 1o Termo Aditivo teve como objeto o acréscimo no valor inicial de R$
94.081,60 (noventa quatro mil e oitenta um reais e sessenta centavos). O 20 Termo
teve como objeto a prorrogação do ptazo por mais 04 meses.

No encerramento da vigência, os atos de execuçäo do objeto resultaram na
seguinte totalizaçäo:

o Total de empenhos válidos: R$ 1.103.614,30;

: +:l3l ::: ;:ffi"""å:::i'fiii#,i:i8i 
614'30;

Os valores apresentados acima constam no demonstrativo da execuçäo
financeira, anexado na fls. 27 da peça digital no 26 que, por sua vez, guardam
conformidade com os respectivos documentos, constantes na mesma peça, os quais
foram devidamente conferidos pela equipe técnica desta Corte, comprovando assim,
a sua regularidade.

DISPOSITIVO

Ante o exposto formulo meu VOTO, nos seguintes termos:

1. Pela REGULARIDADE COM RESSALVA do procedimento licitatório
inexigibilidade de licitaçäo - PA no 22512015, celebrado entre a Prefeitura Municipal
de Chapadäo do Sul e a Editora Positivo Ltda., nos termos do artigo 59, ll da Lei
Compfementar no 16012012 c/c o artigo 120,1, da Resolução Normativa no 07612013;

AC01 - l43sl20t8 - Página 4 de 5
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2. Pela REGULARIDADE da formalização do contrato administrativo no

05/2015, nos termos do artigo 59, I da Lei Complementar no 16012012 clc o

artigo120,ll, da Resoluçäo Normativa no 07612013;

3. Pela REGULARIDADE da formalizaçäo do 1o Termo Aditivo ao contrato em

epígrafe nos termos do artigo 59, lda Lei Complementar no 160/2012 clc o artigo
120, S 40, f l e lll, da Resolução Normativa no 07612013.

4. Pela REGULARIDADE COM RESSALVA da formalizaçáo do 20 Termo

Aditivo ao contrato, nos termos do artigo 59, ll da lei Complementar no 16012012 clc
o artigo 120, S4o, ll e lll, da Resoluçâo Normativa no 07612013;

5. Pela REGULARIDADE da execuçäo financeira do contrato nos termos do
artigo 59, I da Lei Complementar no 160/2012 clc o artigo 120, lll, da Resolução
Normativa no 076/2013.

6. Pela APLICAçÃO DE MULTA ao ordenador de despesas à época Sr. Luiz
Felipe Barreto de Magalhães, no valor de 50 (cinquenta) UFERMS, nos termos do
artigo 44,1 clc o artigo 46 ambos da Lei Complementar no 16012012; pela publicaçäo

intempestiva do termo de ratificação do procedimento e da publicaçäo do 20 termo
aditivo e remessa intempestiva dos documentos para análise desta Corte de Contas.

7. Pela INTIMAçÃO do resultado deste julgamento aos interessados, conforme
o artigo 50, inciso l, da Lei Complementar n.o 16012012 clc o artigo 94 da Resoluçäo
Normativa TC/MS n.o 07612013.

DECrSÃO

Como consta na ata, a decisão foi unânime, firmada nos termos do voto do
relator, em declarar a regularidade com ressalva do procedimento licitatório
inexigibilidade de licitação - PA no 22512015, a regularidade da formalização do
contrato administrativo no 0512015, da formalização do 1o termo aditivo, a

regularidade com ressalva da formalizaçäo do 20 termo aditivo e a regularidade da
execução financeira da contratação em questão; e pela aplicação de multa, ao Sr.

Luiz Felipe Barreto de Magalhães, no valor de 50 (cinquenta) UFERMS.

Presidência e relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Ronaldo Chadid e
Flávio Esgaib Kayatt.

Presente o Exmo. Sr. José Aêdo Camilo, Procurador do Ministério Público de
Contas.

Campo Grande, 20 de março de 2018.

Conselheiro JERSON DOMINGOS
Relator

gab-acbo
setac-kbv/cn
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DELIBER.AçÃO ACo 1 -'137 1 12018

:'1C1137812017
:1778530
: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATOADMINISTRATIVO
: PREFEITURA MUNICIPAU OE PRNRÍSO DAS ACURS
: IVAN DACRUZ PEREIRA
: EDITORA POSITIVO LTDA.
: R$ 340.603,60
: CONS, JERSON DOMINGOS

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO - AAUISIçÃO DE MATERIAIS
DIDÁTICOS CONTRATO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO
FORMALIZAçÃO PRESCR|çÖES LEGAIS E REGULAMENTARES
REGULARIDADE.

A inexigibilidade de Iicitação, a formalização do contrato administrativo e do
termo aditivo são regulares por estarem instruídos com os documentos
exigidos, demonstrando a observância das prescrições legais e das normas
regulamentares.

ACÓRDÃO

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 14a Sessäo Ordinária da
Primeira Câmara, de 19 de junho de 2018, ACORDAM os Senhores Conselheiros,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em declarar a regularidade da
lnexigibilidade de Licitação, da formalização do Contrato no 669/2016 e do 1o Termo
Aditivo, celebrado entré o Município De Paraíso Das Aguas e a empresa Editora
Positivo Ltda.

Campo Grande, 19 de junho de 2018.

Conselheiro Jerson Domingos - Relator

ACOI - t37l/2018 - Página 1 de 3
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RELATóRlO

O Exmo, Sr. Conselheiro Jerson Domingos - Relator

Versam os presentes autos sobre o procedimento licitatório na modalidade
lnexigibilidade de Licitação (Processo Administrativo no 294012016), da formalização

do initrumento contratual (Contrato no 669t2016) e do aditamento (1o Termo Aditivo)
(1a e 2a fases), celebrado entre o Município De Paraíso Das Aguas/MS e a empresa
Editora Positivo Ltda, tendo por objeto aquisição dos materiais didáticos que

compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos

lntegrados, Portal de Educação; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico;
Sistema de Gestão das lnformações Educacionais e Avaliação Externa do Processo
de Aprendizagem nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, para os

alunos do 5o e 9o anos do ensino fundamental para o ano letivo de 2017,
contemplados com 0 Aprende Brasil, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva,
em todo território nacional, dos direitos de publicaçäo, comercializaçâo e

distribuição.
A 3a lnspetoria de Controle Externo, através da Análise ANA-3lCE-

6256t2018manifestou-se pela regularidade do procedimento de lnexigibilidade de
Licitaçâo (Processo Administrativo no 294012016), da formalizaçäo do instrumento
contratual (Contrato no 669/2016) e do aditamento (1o Termo Aditivo),
correspondentes à 1" e 2a fases.

Em seguida, o Ministério Priblico de Contas exarou o parecer PAR-34 PRC -
1010712018, opinando pela regularidade e legalidade do procedimento licitatório da
formalização contratual e do aditamento (1o Termo Aditivo).

É o relatório.

VOTO
O Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos - Relator

lnicialmente, cabe elucidar que se trata da apreciação do procedimento
licitatório lnexigibilidade de Licitaçäo (Processo Administrativo no 294012016),
formalização do Contrato no 669/2016, 1a e 2a fases, nos termos do artigo 120,l, b,

ll, e parágrafo 4o do Regimento lnterno aprovado pela Resoluçäo Normativa TC/MS
no 76, de 11 de dezembro de 2013.

O procedimento licitatório na modalidade lnexigibilidade de Licitação encontra-
se regular, observada as disposições da Lei Federal no 8.666/1993 e alteraçöes pos-
teriores, em especial o Artigo 25, inciso I e ll, Resolução TCE/MS no 54 e com as
determinações contidas no Regimento lnterno desta Corte de Contas.

No que concerne ao Contrato no 669/2016, verifica-se que o mesmo encontra-
se correto, em conformidade com os requisitos estabelecidos na Lei n. 8.666/93 e na
Resolução TCE/MS no 54, dispondo suas cláusulas com clareza quanto ao prazo de
vigência, objeto, obrigações e direitos.
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Quanto ao Termo Aditivo ao Contrato em questäo, cujo objeto é acréscimo de
0,22o/o, ou seja, R$ 252,80 no valor global do contrato. A documentaçäo relativa ao
Termo Aditivo se encontra completa e atende as normas estabelecidas na Resolução
TCE/MS no 5412016, constando ainda, que a sua formalizaçâo ocorreu dentro do
prazo de vigência, bem como o acréscimo de 1,95% no valor inicial e prorrogação do
prazo por mais 12 meses.

DrsPoslTrvo
Ante o exposto, acolho a análise do Corpo Técnico deste Tribunal de Contas e

o Parecer do Ministério Público de Contas e VOTO:

| - Pela REGULARIDADE do procedimento licitatório lnexigibilidade de
Licitaçäo, celebrado entre o Município De Paraíso Das Aguas/MS e a empresa
Editora Positivo Ltda, nos termos do art. 59, l, da Lei Complementar no 16012012 clc
o art. 120, I, ubu, da Resoluçäo Normativa TC/MS no 7612013;

ll - pela REGULARIDADE da formalizaçâo do Contrato no 66912016, nos
termos do artigo 59 l, da Lei Complementar n. 16012012 clc artigo 120, ll, da
Resolução Normativa n. 7612013;

lll - pela REGULARIDADE da formalização do 1o Termo Aditivo, nos termos do
art. 59, l, da Lei Complementar no 16012012 clc o art. 120, S4o da Resoluçäo
Normativa TC/MS no 076/2013;

lV - pela REMESSA dos autos à 3a lnspetoria para o acompanhamento das
fases posteriores, nos termos regimentais.

V - pela COMUNICAçÃO do resultado deste Relatório aos interessados, nos
termos do art. 50 da Lei Complementar no 16012012 clc o art. 99, do Regimento
f nterno, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS no 7612013.

DECTSÃO

Como consta na ata, a decisäo foi unânime, nos termos do voto do Relator, em
declarar a regularidade da inexigibilidade de licitaçäo, formalização do contrato ad-
ministrativo e do termo aditivo.

Presidência e relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Ronaldo Chadid e
Flávio Esgaib Kayatt.

Presente o Exmo. Sr. Procurador do Ministério Público de Contas José Aêdo
Camilo.

Campo Grande, 19 de junho de 2018.

Conselheiro JERSON DOMINGOS

Relator
SEIAC.MSEARP
6AR{¡DH
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PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO
TIPO DE PROCESSO
óncÃo
JURISDICIONADO
INTERESSADO
VALOR
RELATOR

Primeira Câmara

DELIBERAçÃO ACo{ - 1603/2016

:TC1493912015
:1584383
; CONTRATO ADMINISTRATIVO
: MUNICIPIO DE VICENTINA
: ttÉtto TosHllTl sATo
: EDITORA POSITIVO LTDA.
: R$ 153.314,50
:CONS. JOSÉ RICARDO PEREIRACABRAL

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO - AQUISIçÃO DE MATERIAL
DtDÁTtcO - SERVTçOS EDUcACIONAIS - cONTRATO ADMINISTRATIVO

- FORMALTZAçÃO - ELEMENTOS ESSENC¡A|S - REGULARIDADE.

É regular o procedimento de inexigibilidade de licitação quando presentes os

requisitos legais, em especial justificativa da inexigibilidade, parecer técnico e

atestado de exclusividade.

É regular a formalização do contrato em razão de estarem presentes as cláusu-
las necessárias previstas em Lei, em especial quanto ao objeto, prazo de vi-
gência, dotação orçamentária, sendo publicado o extrato do contrato tempesti-
vamente.

ACÓRDÃO

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 0016a Sessäo Ordinária da
Primeira Câmara, de 16 de agosto de 2016, ACORDAM os Senhores Conselheiros,
por unanimidade, nos termos do voto do relator, no sentido de declarar a regularida-
de do procedimento da inexigibilidade da licitação e do Contrato Administrativo n.

1t2015, celebrado entre o Município de Vicentina e a Editora Positivo Ltda.

Campo Grande, 16 de agosto de 2016.

Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral- Relator

^

ACOI - 1603120t6 - Página 1 de 3



dt\\
-ÿ

Tribunalde Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

552
b

Primeira Câmara

RELATóRIO

O Exmo. Sr. Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral- Relator

Tratam os autos da prestação de contas referente ao Contrato Administrativo n.

112015, celebrado entre o Município de Vicentina e a Editora Positivo Ltda., para for-
necimento de material didático e serviços educacionais relacionados. Neste momen-
to, estão em exame e julgamento os documentos relativos à inexigibilidade da licita-

çäo (primeira fase) e ao Contrato (segunda fase).

Os documentos foram analisados pela 1a Inspetoria de Controle Externo (1"
ICE), que concluiu estarem regulares a inexigibilidade da licitaçäo e o Contrato, con-
forme se observa na Análise ANA - l lCE - 1577912015 (peça n. 11, Íls. 479-482).

Ao apreciar a matéria, o Procurador do Ministério Público de Contas (MPC),

manifestou-se por meio do Parecer PAR - MPC - GAB.2 DR.JOAOMJ - 3686/2016
(peça n. 14, fl. 486), no qual também opinou que a inexigibilidade da licitação e o
Contrato estão regulares, corroborando a Análise da 1a lCE.

É o relatório.

VOTO

O Exmo. Sr. Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral- Relator

Examinando a prestaçäo de contas ora em julgamento, verifico que os docu-
mentos relativos à inexigibilidade da licitaçäo e ao Contrato estão em consonância
com os dispositivos legais pertinentes.

DISPOSITIVO

Diante disso, acompanho o posicionamento da 1a ICE e do representante do
MPC e, com fundamento na regra do art. 59, l, da Lei Complementar (estadual)
n. 160, de 2 de janeiro de 2012, voto no sentido de declarar a regularidade:

I - da inexigibilidade da licitaçäo para a contrataçäo instrumentalizada no Con-
trato Administrativo n. 1 1201 5;

ll - do Contrato Administrativo n. 112015, celebrado entre o Município de Vicen-
tina e a Editora Positivo Ltda.

DECTSÃO

AC01 - 160312016 - Página 2 de 3
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Como consta na ata, a decisäo foi unânime, firmada nos termos do voto do Re-

lator, pela regularidade do procedimento de inexigibilidade da licitação e do Contrato

Administrativo n. 1 12015.

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos'

Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Ronaldo Chadid e

Jerson Domingos.

Presente o Exmo. Sr. João Antônio de Oliveira Martins Júnior, Procurador de

Contas.

Campo Grande, 16 de agosto de 2016.

Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

Relator
GAB,RT

SETAC.ASC/dssm

^
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PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO
TIPO DE PROCESSO
óncÃo

JURISDICIONADO
INTERESSADO
RELATOR

Primeira Câmara

DELIBERAçÃO AC01 - 962t20't9

: TC/4939/2015
:1584383
: CONTRATO ADMINISTRATIVO
: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENçAO E DESENVOLVIMENTO
oÀ -eouCAçAo BAslcA E be vALoRlzAç4q- Dos
pRoFtssloNÁs on EDUCAçÃO DE VICENTINA - FUNDEBA/C

: HÉLIO TOSHIITI SATO
: EDITORA POSITIVO LTDA.
: CONS. FLAVIO KAYATT

EMENTA: cONTRATO ADMINISTRATIVO - PRESTAçÃO DE SERVIçOS
PEDAGÓGICOS - EXECUçÃO rlURttcElRA - REGULARIDADE.

A execuçäo do Contrato Administrativo é regular ao verificar consonância com

os dispositivos legais pertinentes.

ACÓRDÃO

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 334 Sessäo Ordinária da

Primeira Câmara, de 3 de dezembro de 2019, ACORDAM os Senhores Conselheiros

na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade e nos termos do voto do

Relator, em declarar a regularidade da execuçäo do Contrato Administrativo n.

112015, celebrado entre o Município de Vicentina a empresa Editora Positivo Ltda.

Campo Grande, 3 de dezembro de 2019.

Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt - Relator

ACOI - 962120t9 - Página 1 de 3
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RELATóRIO

O Exmo. Sr. Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt - Relator

A matéria dos autos trata da prestação de contas referente à contratação de

empresa, pelo Município de Vicentina, para prestar serviços pedagógicos, com

fornecimento de sistemas educacionais e material didático. A contrataçäo, realizada
por meio de inexigibilidade de licitação, foi formalizada por meio do Contrato
Administrativo n. 112015, celebrado entre o Município a empresa Editora Positivo
Ltda.

Cumpre anotar que tanto a inexigibilidade de licitaçäo quanto a formalizaçäo
contratual foram examinadas por este Tribunal e julgadas regulares, conforme se

observa no Acórdäo AC01 - 160312016 (peça 17, fls. 490492). Neste momento,
examina-se a regularidade da execuçäo contratual.

Encaminhados os autos à Divisão de Fiscalização de Educaçäo (DFE), os
auditores que analisaram a matéria concluíram (Análise ANA - DFE - 30545/2018,
peça 31, fls. 550-553) pela regularidade da execução contratual, além de apontarem
que houve remessa intempestiva de documentos a este Tribunal.

Dando continuidade ao trâmite processual, o Procurador do Ministério Público
de Contas (MPC) manifestou-se por meio do Parecer PAR - 2a PRC - 1764212019
(peça n.32, f|.554), no qual opinou pela regularidade da execuçäo contratual e pela

aplicaçäo de multa ao jurisdicionado, em virtude da remessa intempestiva de
documentos.

VOTO

O Exmo. Sr. Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt - Relator

lnicialmente, tenho que o feito está adequadamente instruído, motivo pelo qual
declaro encerrada a instrução processual para o julgamento da execução do
Contrato Administrativo n. 112015 (celebrado entre o Município de Vicentina e a

empresa Editora Positivo Ltda.), nos termos dos arts. 40, lll, 'b", e 121, lll, do
Regimento lnterno (Resolução TCE/MS n.98, de 19 de dezembro de 2018).

Examinando os autos, verifico que, independentemente do tempo de remessa,
os documentos relativos à execução contratual em julgamento demonstram o
cumprimento dos objetivos constitucionais e legais estabelecidos.

ACOI - 962/2019 - Página 2 de 3
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DISPOSITIVO

Diante disso, acompanhando parcialmente o parecer do representante do
Ministério Público de Contas (MPC), voto, com fundamento na regra do art. 59, l, da
Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, no sentido de declarar
a regularidade da execução do Contrato Administrativo n. 112015, celebrado entre o
Município de Vicentina a empresa Editora Positivo Ltda.

DECrSÃO

Como consta na ata, a decisäo foi unânime, firmada nos termos do voto do
Relator, em declarar a regularidade da execução do Contrato Administrativo.

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Marcio Campos Monteiro.

Relator, o Exmo. Sr. Conselheiro Flávio Kayatt.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Waldir Neves
Barbosa e Marcio Campos Monteiro.

Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público de Contas João
Antônio de Oliveira Martins Júnior (em Substituição Legal do Procurador do
Ministério Público de Contas José Aêdo Camilo).

Campo Grande, 3 de dezembro de 2019

Conselheiro flÁvlo ESGAIB KAYATT

Relator
OÄ.B, RI
DFT/ARP
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PROcEssO TCIMs :TCA4997i2013

PROTOCOLO :1441965
TIPO DE PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO

óneÃo : secnErIRlA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNqA SOCIAL

JURISDICIONADO : ALVARO CAROOSO OE AVItA
INTERESSA0O :FORTHE LUX COMERCIAL LTDA' - ME

VALOR : RS 5.815.848,96
REI.ATOR : CONS. RONALDO CHADID

EMENTA - coNTRATo ADMlNlsrRAnvo - ¡QulstçÃo DE cEsrAs sÁslcÂs

- ronuruz¡çÃo DE TERMo ADtrtvo - pnrscRtçöes I.EGAIS E

REGUTAMENTARES. REGUIARIDADE.

A formal¡zação dos termos adltivos é regular em razão de estar instruído

com os documentos exlgldos, que demonstram a observåncia das

prescrlções legâis e das normas regulamentares'

ACóRDÃO: vista, relatada e dlscutlda a matérla dos autos, ne 5r sessão

Ordinár¡a da Primeira Cåmara, de 10 de abÍll de 2018, ACORDAM os

Senhores Conselheiros, por unanlmidade, nos termos do voto do Relator,

em declarar a regularldade da formallzação do le ao 5e termos adltlvos ao

Contrato Adm¡nistratlvo ne 12120L3, celebrado entre a Secretarla de Estado

de Trabalho e Asslstêncla Social - SETASS atualmente denom¡nada

Secretarla de Estado de Dlreltos Humanos, Asslstência Social e Trabalho -

SEDHAST e Forthe Lux Comerclål Ltda. - M€.

Campo Grande, 10 de abr¡l de 2018.

Gonselhelro Ronaldo Chadld - Rclator

oEUBERAC¡O A@1 - 1134/2018

PROCESSO TCIMS :1cl94s2l 2076

PROTOCOLO : 1681996
TIPO DE PROCESSO : LICITAçÃO TRANSPORTE ESCOLAR

óRGÄo:FUNDO DE EDUCAçÃO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

JURISDICIONAD0 :ELISABETHA GRICELDA KLEIN

RELATOR : CONS. RONALDO CHADID

EMENTA - PROCEDIMENTO IICITATóRIO - PREGÃO PRESENCIAT -
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOI.AR - REGUTARIDADE.

o procedlmentô licitatórlo é regular por estar lnstruído com os documentos

exigldos, que demonstråm a observåncla das prescrlções letais e das

normas regulamentares.

ACóRDÄo: Vista, relatada e dlscutlda a matérla dos autos, na 5r sessão

Ordlnárla, da Prlmeira Cåmara, de 10 de abrll de 2018, ACORDAM os

Senhores Conselhelros. por unanlmldade, nos termos do voto do Relator,

em declarar a regularldade do proced¡mento llcltatórlo - Pregåo n.

00212016 - reallzado pelo Munlclplo de São Gabrlel do Oeste'

Campo Grande, 10 de abrll de 2018.

conselhelro Roneldo Chadld - Relator

oEUBERACåO AC01 - 113e/2018

PROCESSO TCIMS :1 cl 2986812016
PROTOCoLO : 1731333
Ttpo DE PROCESSO : LtClrAçÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO

óRGÃo :ru¡loo oE EDUcAçÃo MUNtctPAL DE sÂo GABRIEL Do oEsrE

JURISDICTONADOS :ADÃO UNIRIO ROTIM; ELISABETHA GRICELDA KLEIN

INTERESSADO : MORIA PRESTADORA DE SERVIçOS LTDA. - EPP

VALOR: RS 629.049,15
RETATOR: CONS. RONALDO CHADID

øi¡s;

REGUI.ARIDADE.

O procedlmento licitatório, a formalização do contrato administntlvo e a

formelização dos termos adlt¡vos são regulares por estarem lnstrufdos com

os documentos exlgldos, que demonstram a observånc¡a das prescrições

legais e das normas regulamentares. A execução fìnancelra é regular em
razão de estar instrufda com os documentos exltldos, que demonstram que

a despesa fol devldamente empenhada, liquldada e paga, conforme

prev¡são le8al.

ACóRDÃO: vista, relatada e dlscutlda a matéria dos.autos, na 5r Sessão

Ordlnária da Prlmeira Câmara, de 10 de abrll de 2018, ACORDAM os

Senhores Conselhelros, por unanlmldade, nos termos do voto do Relator,

em declarar a regularldade do proced¡mento llcltatório na modalidade

Pregão Presenclal ne 7512076, da formallzação do contrato, da formallzação

dos 19 e 2s Termos Adltlvos e da execuçåo flnanceira, referente eo Contrato

Admin¡stratlvo 
^e 

L4712076, celebrado entre o Municfpio de São Gabrlel do

Oeste e Morla Prestadora de Serviços Ltda. - EPP.

Campo Grande, 10 de abrll de 2018.

Conselhelro Ronaldo Chadld - Relator
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pEr¡BERACÃO ACO1 - 1130/2018

P ROcESSO rclMs :1 Cl 22363 | 2afl
PROTOCOLO :1853873
TtPO DE PROCESSO : LTCTTAçÃO ADMTNTSTRATIVO

óRGÃo :pREFErruRA MUNTctPAL DE coxtM
JURISDICIONADO :ALUfZIO COMETKI SÃO JOSÉ

RELATOR : CONS. RONALDO CHADID

EMENTA . PROCEDIMENTO TICITATóRIO - PREGÃO PRESENCIAT -
AQUISTçÃO DE MATER|AL ESPORTIVO - REGUIÁRIDADE - REMESSA

INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS - MULÍA,

O procedimento licitatório é regulâr por estar instruldo com os documentos

exigldos, que demonstram a observåncia das prescrições legais e das

normas regulamentares. A remessa lntempestlva de documentos ao

Tr¡bunãl de Contes cãracteriza infração e acarreta multa ao responsável.

AcóRDÃo: Vlsta, relatada e d¡scutlda a matérla dos autos, na 5! Sessão

Ordinária, da Primeira Cåmara, de 10 de abr¡l de 2018, ACORDAM os

Senhores conselhelros, por unanlmldade, nos termos do voto do Relator,

em declarar a regularidade do procedimento licitalór¡o - Pregão Presenclal

^. 
OSzlaoL  - realizado pelo Munlcípio de Coxim, com apl¡cação de multa

ao Sr. Alufzio Cometki São José no valor de correspondente e 30 (trintal

UFERMS, pela remessa lntempest¡va dos documentos a esta Corte de

contas; concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dlas para o recolhimenlo
de multa eo FUNTC.

Campo Grande, 10 de abrll de 2018.

Conselheiro Ronaldo Chadld - Relator

ACóRDÄOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, proferldos na 6r Sessão Ordlnária da PRIMEIRA CÂMARA,

reållzada no dla 17 de abril de 2018.

DEUEERACÃO ACr01 - 996/2û19

PROCESSO TClMS :1 C I La0ß I 2077

PROTOCOLO: 1827886
TIPO DE PROCESSO ;ATA DE REGISTRO DE PREçO / ADMINISTRATIVO

óReAo :pnergtruRA MUNTctPAL DE ANAsrÁcro
IURISDICIONADO : NILDO ALVES DE ALBRES

VALOR : RS 785.900,00
RELATOR : CONs. FLÁVIO KAYATT

EMENTA - PROCEDIMENTO TICITATóRIO - PREGÃO PRESENCIAT -
AQUISIçÃO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÄO E

coNsERTO DE VEÍCUTOS - alA DE REGISÎRO DE PREçOS -
FORMAUZAçAO - PRESCRTçÕES LEGAIS E REGUI¡MENTARES -
REGUI.ARIDADE.

O procedlmento licltatórlo na modalidade pregão presencial e a

formallzação da ata de reglstro de preços såo regulares por estarem

Pág.9

instruídos com os documentos ex¡gidos, demonstrando a observância das

prescrições letals e das normas regulamentares.

ACóRDÃO: vlsta, relatada e discutlda a matér¡a dos autos, na 61 sess5o

ordinária da Primeira Cåmara, de 17 de abril de 2018, ACoRDAM os

Senhores Conselhelros, por unôn¡midade, nos termos do voto do Relator,

em declarar a regularldade do procedlmento l¡c¡tatórlo, na model¡dade de

Pregão Presencial n. L4/2O77, e da Ata de Registro de Preços n.9/2017,
realizados pelo Munlcfpio de Anastácio.

Campo Grande, 17 de abril de 2018

conselhe¡ro Flávlo Estalb Kayatt - Relator

DEUEERACÃO AC01 - 992/2018

P ROCESSO TC|MS tT Cl 75 43s | 20t7
PROTOCOLO :1833292
TIPO DE PROCESSO :ATA DE REGISTRO DE PREçO / ADMINISTRATIVO

óRGÃo :pREFEtruRA MUNtctPAL DE ANAsrÁclo
JURISDICIONADO : NILDO,qLVES DE ALSRES

INTERESSADO : 1. JORGE vlcÍoR DE JESUS VIEIRA; 2' ELIANA GALIANO DE

MELO ME;3. G.B.S. DA SILVA ME

VALOR: RS 309.390,00
REI.ATOR : CONS. FLÁVIO KAYATT

EMENTA - PROCEDIMENTO TICITATóRIO _ PREGÃO PRESENCIAL -
CONTRATAçÃO DE ESTRUTURA PARA REATIZAçÃO DE EVENTOS - ATA DE

REGTSTRO DE pREçOs - FORMAUZAçÄO - PRESCRIçÖÊS LEGAIS E

REGUI¡MENTARES - REGUTÁRIDADE - REMESSA INTEMPESTIVA DE

DOCUMENTOS - MULTA.

o procedimento lic¡tatório na modalidade pregão presenclal e a

formalização da ata de re8istro de preços säo regulares por estarem

instruídos com os documentos exigidos, demonstrando a observånc¡a das

prescrlções legais e das normas regulamentarês, com aplicação de multa
por remessa lntempestlva a este frlbunal da cópla da Ata de Reglstro de

Preços, infringìndo o prazo legal, ensejando a apliceção de multa.

AcóRDÃo: vista, relatada e dlscutida a matér¡a dos autos, na 6i sessão

Ordinária da Primeira Câmara, de 17 de abril de 20X8, ACORDAM os

Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Reletor,

em declarar a regularidade do procedlmento licitetório na modalidede

Pregão Presencial ì. L9l20t7 e da formalização da Ata de Reg¡stro de

Preços n. 7tl2OL7, celebrados entre o Municlplo de Anastácio, com ressalva

pela remessa intempestiva de documentos, ensejando a aplicâção de multâ

no valor de 25 (vinte e c¡nco) UFERMS ao Sr. Nildo Alves de Albres,

concedendo o prazo de 60 (sessenta) dlas para que o responsável efetue o

recolhlmento da multã ao FUNTC, medlante comprovação de pagamento

nos autos, sob pena de cobrança executlva Judlclal.

Cempo Grande, 17 de abr¡l de 2018.

conselhelro Fláv¡o Esga¡b Kayån - Reletor

pELtBERACÃO aCOl - 1161/2018

PROcESSo TClMs :1 Cl 6840 / 20t4
PROTOCOLO :1516889
TIPO DE PROCESSO :PROCESSO LICITATóRIO ADM

óncÃo :pnere lruRA MUNtctPAL DE MTRANDA

JURISDICIONADO : MARTENE DE MATOS BOSSAY

RELATOR : CONS. RONALDO CHADID

EMENTA . PROCEDIMENTO UCITATóRIO - PREGÃO PRESENCIAL -
IOCAçÃO DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO - DESCUMPRIMENTO DAS

NORMAS L€GAIS - REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS -
IRREGUTARIDAOE - MUtTA.

O procedlmento llcitatórlo na modalidade pregão presencial é irregular em
razão do descumprimento das normas legals estabelecidas pelo Código

Braslle¡ro de Trânsito e pela remessa intempestiva de documentos,

-lq,ffiG'/'
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Lì- sEGUNDA-FEIRA, 13 DENovÉMBRoDE z0r7

pÉHBERAcÃo Acol - 1s97l2016

PRoCESS0 rC/Msr TCl319s/2015
PROTOCOLO: 1,567601

TIPO DE PROCESSO: CONTR,ATO ADMINISTRATIVO

óRcÃo: ru¡roo MUNtctpAL DE AsstsrENctA soctAL DE JUTI

JURIsDICIONADO: ISABEL CRISTINA RODRIGUES

INTERESSADO: JUSTINO XAVIER DOS SANTOS - M€

VALOR: RS 135.431,41
RETATOR: CONS. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

EMENTA - CONTRATO ADMTNTSTRATTVO - AQUTSIçÃO DE PRODUTOS

AUMENTíC|OS - FORMALTZAçÃO - EÍAPAS ESSENCIAIS CUMPRIDAS -
RÊGUTARTDAOE - EXECUSO HNANCEIRA - LIQUIDAçÃO DE DESPESAS -
FATTA DE REMESSA DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRAÍO -
REGULARIDADE COM RE5SALVA - RECOMENDAçÃO.

É regular a formalização de contrato administrativo que estabelece as

cláusulas que contenham os elementos essencieis como objeto, prazo de

vigência, os preços e dotação orçamentár¡a. Ë regular com ressalva a

execução flnancelra que demonstra a llquldação da despesa, contudo se faz

ausente a cópia do termo de encerrãmento do contrato exig¡de por norma

do Tribunal de Contas, o que enseja em recomendaçåo para o env¡o nes

próxlmas prestaçöes de contas.

AcÓRDÃo: V¡sta relatada e discutida a matéria dos autos, na 16r Sessão

Ordinária da Primeira Cåmara, de 16 de agostos de 2016, ACORDAM os

Senhores Conselhelros, por unanimidade, nos termos do voto do relator,

em declarar a regularidade do Contrato Administrativo n.64/2014,
celebrado entre o Fundo de Assistêncie Social de Jutl e a emprese Just¡no

xav¡er dos Santos - ME, e a regularidede com a ressalva de execução

financeira de contratação, que enseja em recomendação ao atual prefeito
que faça cumpr¡r as prescriçðes da lN/TC/MS, que obriga a remessa ao

Tribunal, de cópia do termo de encerramento de contrato, sob pena de

desaprovação da prestação de contas por este Tr¡bunal.

Campo Grande, 16 de atosto de 2016.
Conselhelro José Rlcârdo Pere¡ra Cabral - Relator.

DEUBERACÃO ACOl - 1598/2016

PROCESSO TCIMS : TC/ $rL/ 207s
PROTOCOLO: 7SBr237
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

óneÃo: ru¡roo MUNtcrpAL DE SAUDE oE trApoRA
IURISDICIONADO: MOISES PIRES DE OLIVEIRA

INTERESSADO: DENTAL IýIED SUL ARTIGOS ODONTOLóGICOS LTDA.

VALOR: RS 145.610,43
RELATOR: CONS. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO - AQUISIçÃO DE MATERIAIS E

EqUTPAMENTOS ODONTOLÓGTCOS - FORMAUZAçÄO - E|-EMENTOS

ESSENCTATS - EXECUçÃO FTNANCETRA - UQUTDAçÃO DE DESPESA -
REGUTARIDADE.

É regular a formalìzação de contrato edministrat¡vo que estabelece as

cláusulas que contenham os elementos essenciais como objeto, prazo de

vigência, os preços e dotâção orçamentária. É regular a execução financeira
quando verlflcado que a despese realizada fol devidamente processada,

contendo comprovação de empenho, l¡quideção e pagamento,

AcÓRDÃo: Vista, relatada e discutida a matér¡a dos autos, na 16r sessão

Ord¡nár¡a da Primeira Câmara, de 16 de atosto de 2016, ACORDAM os

Senhores Conselhelros, por unanimidade, nos termos do voto do relator,

em declarar a re8ular¡dade do Contrato Adm¡n¡strat¡vo n. n.7/2015 e da

execução financeire, celebrado entre o Mun¡ci- pio de lteporã, por

intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a empresa Dental Med Sul

Artitos Odontológlcos Ltda.

Campo Grande, 16 de agosto de 2015.

DELTBERACÃO AC01 - 1603/2016

PR0CESS0 TclMs: Tc/4939/2015
PROTOCOLO: 1584383

TIPO DE PROCESSO; CONTRATO ADMINISTRATIVO.

óRcÃo: rr¡umctpro DE vrcENTtNA

IURISDICIONADO: HÉLIO TOSHIITI SATO

INTERESSADO: EDITORA POSITIVA LTDA.

VALOR: RS 153.314,50
RELATOR: CONS, JOSÉ RICARDO PER€IRA CABRAL

EMENTA - |NEXTG|B|UDADE DE UCITAçÃO - AQUISIçÂO DE MATERIAI

D|DÁT|CO - SERVIçOS EDUCACIONAIS - CONTRATO ADMINISTRATIVO -
toRMAUZAçÃO - ETEMENTOS ESSENCIAIS - REGUI-ARIDADE.

É regular o procedlmento de ¡nexigibllidade de llcitação quândo presentes

os requis¡tos legais, em especial justlficativa da ¡nexi8¡biìidade, parecer

técn¡co e atestado de exclusjvidade. É regular a formallzação do contrato

em razão de estarem presentes as cláusulas necessárias previstas em Lei,

em especial quanto ao obieto, praro de vigência, dotaçåo orçamentária,

sendo publlcado o extrato do contrato tempestivamente.

AcÓRDÃo: Visra, reletada e discutlda a matér¡a dos autos, na 0016¡ Sessão

Ordinária da Pr¡me¡ra Câmara, de 16 de agosto de 2016, ACORDAM os

Senhores Conselhelros, por unanlmldede, nos termos do voto do relator, no

sentido de declarar a regularidade do procedimento da ¡nexigibilidade da

licitação e do Contrato Administrativo ^. 112075, celebrâdo entre o

Municfpio de Vicentlna e a Editora Pos¡tivo Ltda.

Campo Grande, 16 de agosto de 2016

Conselheiro José Ricardo Perelra Cabral - Relator.

pELTBERACÃO ACo1 - 1685/2016

PROCESSO TClMS I r Cl ræ7 | 2016
PROTOCOLO: 1638076

TtPO DE PROCESSO: LTCITAçÃO E CONTRATO ADMINTSTRATTVO

óRcÃo: ¡urr¡oo MUNrctpAL DE SAUDE DE trApoRA
JURISDICIONADO: MOISES PIRES DE OLIVEIRA

INTERESSADO: CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA. _ EPP.

VALOR: RS 144.968,40
REI.ATOR: CONS. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

EMENTA - PROCESSO TICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL - DIETAS

ENTERA|S, FORMUI¡S tNFANnS E PRODUTOS NUTRTCTONATS - CONTRATO

ADMTNTSTRATTVO - FORMAUZAçÃO - EXECUçÃO FTNANCETRA - DESPESA

DEVIDAMENTE PROCESSADA - EMPENHO, TIQUIDAçÃO, PAGAMENTO -
REGUTARIDADE.

É regular o proced¡mento licitatório quando obseNados os requisitos le8a¡s

e encaminhados os documentos exigidos, como autorização pare real¡zação

da llcltação e àtos de adludlcação e homologação. É regular a formalização

de contrato edmin¡strativo que estabelece as cláusulas que contém os

elementos essenclals como objeto e prazo de vigência. É regular a execução

financeira quando a despesa realizada restou dev¡damente empenhada,
liquidada e paga.

AcóRDÃo: Viste, reletade e d¡scutlda a matérie dos autos, na 16r Sessão

O¡,dinárie da Primeire Cåmara, de 16 de agosto de 2016, ACORDAM os

Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,

em declarar a regularidade do procedimento llcitatórìo realizado na

modalidade pregão presencial, formallzação contratual e execução

financeira do Contrato Admin¡strativo, celebrado entre o Município de

Itaporã - por intermédio do Fundo Municlpal de Sâúde - e a Clínica

Nutric¡onel Ltda, - EPP.

Campo Grande, 16 de agosto de 2016.

conselheiro JosÉ RlcARDo PEREIRA CABRA! - Reletor

ACóRDÃO do egrég¡o TRISUNAI DE CONTAS DO ESTADO DE MATo
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Conselhelro José Rlcardo Pere¡ra Cabral - Relator
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Em exame a inev.igibllidade de licitação' a formali¿ação e execuçãù

nn.n.áitu do contàto Administrativo n' 82i2015' celebrada entre a

Fundação de cultura de Mato Grosso do Sul e a nricroempresa Fez Chover

pråOuiO.s ettttt¡cas e Musicais Ltda , vlsando à contrataçã-o de empresa Fa¿

Cnovei eroUuçOes Artlsticas e Musicals Ltda" na condição de empresária

exclusiva do cántor Fernando Jerônimo dos Santos Junior' de nome artfstic0

ifãrnìnOinno", pera que realize o show musìcal, com O1h:30 mlnutos no dla

zS O.le"ti" ¿.'2015, no valor de RS SC'OOO'OO (cinquenta mil reals)'

Na anál¡se técnica a 5¡ ICE constetou que os documen-tos que lnstruem a

;";;i;ilù.d" Jettc¡tação, a formalizaião e execução fìnanceira' atendem

,ni"g?.ri."* as dispoiições estabelecidas nas Leis 8'666/93 e 4'0320/64;

i".- iorno foram remetldos ao Trlbunal de contas de acordo com as

exigências da lnstrução Normativa 35/2011(ANA-5|cE 270281?0L5 '

f.ss/e8l,.

O M¡nistérlo Público, por sua vez, opinou pela legalidade e re8ularldade da

iå"*uifio.l., da formaliuâção e da execução f¡nanceira' conforme parecer
'áioisíaào 

¿s ¡.tos/toz (PAR-MPc-GA8 s DR'JoAoMJR - 1es33/2016)'

É o relatórlo'

Das razöes de decldl¡.

o mér¡to da questão basela-se na apreciação da inex¡gibilldade. de licitação'

Jo torr*f¡,.Cao e da execução financeira do Contrato Administrâtivo n'

liiots,celãbrada entre a Fundação de cultura de Mato Grosso do sul e a

ilã.tpt.t. Faz chover Produções Artlsticas e Musicais Ltda'

verifico por meio da documentação acostada aos autos que a

in"*igiuilriJ" de llcitação se justifica em razão de contratação de

prãiirt*r de setor artístìco consagrado pela crftlca especlalizada ou pela

Lpinião prlblica, tudo tem Suarida no artiSo 25' lnciso lll'

o contrato Administratlvo n'ïZlzOlIS contém em suas cláusulas os

"1"'"nto,essenclais:objeto,prazodevigência,ospreçosecondlçõesdepagamento, dotação orçamentária, as obr¡gações das partes' a resclsão

ioivrtu.r e as sanções administrat¡vas, previstas no art 55 da Lei ne

ã.eeO¡ga. Bem como, o extrato do contreto fora publicado' conforme do

"Ã. 
al-por¿q*p úntco, da refer¡da lei e emitida a respective nota e

empenho.

Assim, verifico por meio da documentação acostada aos-autos que a

iiã*ìeiblriu.¿" de licitação, com fundamento no artito 25' lll da Lei

ä.ãåã¡éi e a formalizàção do contrato Administrativo flrmado sob

n.ãã¡iots rorarn realizados de acordo com a Lel 8'666/93'

A execução financelra foi dev¡damente comprovada da seguinte maneira:

Pág.37

Campo Grande/MS,29 de novembro de 2016'

Ronaldo Chadid

Conselhelro Relator

DECrSÃo SINGU|AR DSG - GJRPC'12ætl2ot6

PROCESSO TCIMS

PROTOCOLO

óRGÃO :

JUßrsDtcloNAOO (A)

CARGO :

INTERESSADO (A)

TIPO DE PROCESSO

neraron ¡a¡

rc/3o3712016

I 1669917

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

: ARI BASSO

PREFEITO MUNICIPAL

: EDITORA POSITIVO LTDA'

, CO"TRATOADMINISTRATIVON'3/2016

. CO"S. JOSÉ RICÁRDO PEREIRA CABRAL

n. 20, fl. 1042),

É o relatório.

DECrSÃo

REI.ATÓRIO

'Versam os autos sobre a prestação de contas 1eferlnt1 
ao Contrato

Àãtinirto,¡uo n.312076, celebradô entre o Município de Sidrolândia e a

änä;"t'i;t i Jå- *noo por ob¡eto a contratação do s¡stema de Ensino

Aprende Brasil' Neste momenio' examina'se a regularidade da

il"r-,t,ui,¿.¿ã de licltação (prlmelra fase) para a contratação e a

regularldarle do Contrato (segunda fase)'

Os documentos presentes nos autos foram anallsados pela 1! lnspetorla de

' ãã'nr"Ë E-,"i.o (r' tcE). pelo Procurador do Ministério Público de contas

il ttoäi ¡tu"t.onclufram pela regularidade da inexiglbilidade da lic¡tação e

da formallzação do contrato, conforme se observa-¡a Análise n'

;;t;;/;òäó;ça n. 1e, fls' 1037'1041) e no Parecer n' 22008/2015 (peça

".',i,1,#{(
Diário Oficial Eletrônico I Ne 1482

QUINTA.FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2017

EXECUçÃO FINANCEIRA

560
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(:-'

r Examinando a presÞção de contas em lulSamento' verifico que os

ãär."""t ,elailuos i inexlgibllidade de lic¡tação e ao contrato estão em

: consonånc¡a com os disposltivos le8ais pertinentes'

:

Diente disso, concordo com a Análise da 1! ICE' acolho o Parecer do

. representante do MPc e, com fundamento na regra do art' 59' l' da Lel

cäipr.t"nttt (estadual) n' 150, de 2 de ianeiro de2oL2' decldo declarar a

regularldade:

l- da inexigibll¡dade de llcitação (prlmeirã fase) com-v¡stas à contratação

. instrumenta-ilzada no contrãto Admlnlstratlvo ¡' 3 120t6;

ll - do Contrato Adminlstrativo n 3/2016 (segunda fase)' celebrado entre 0

, Município de Sidrolåndla e a Edltora Posltivo Ltda'

ìi Depol, de publ¡cada esta Dec¡são' os eutos devem ser encaminhedos à 1¡

i;i,-;,';; å .*r*. dos documentos relativos à execução f¡nanceira da

, contrataçã0.

A despesa foi dev¡damente emPenhada, liqu¡dada e paga, no montante de É a decisão'

RS 50.000,00 (cinquenta mll reais) de acordo com as normas de finanças
campo Grande, 13 de dezembro de 2016

públicas Prescrltas nos artlgos 60 a 55 da Lei 4.320164-

JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

Dessa forma, tenho como suficientes as razões expostas pela 5l lnspetoria conselheiro relotor
t: :: !-ar--= : :.-.:=:t'

de Controle Externo, acolho o Parecer do Min¡stério Prlbllco de contas' sob'l':---=--"""-'
DECISÃo SINGULAR DSG - G.IRPC - 12A8Ol2Ot6

o fundamento do art. 120, lnc' l, ll e lll, da RNTC/Ms ne 7612013, DECIDO

pela REGUI-ARIDADE da inexigibilidode de lic¡toção, formalizoção e

execuçõo finonceiro do Contrcto Ad mlnlstrot¡vo n. 82/2015, celebrado entre
PROCESSOTC/MS : fcl225912016

a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e microemPresa Faz Chover 1668121a
PROTOCOLO

Produções Artístlcas e Muslcais Ltda., v¡sando à contratação de empresa Faz
óRGÃO :

chover Produções Artf sticas
prevlsto nas

JURI5DICIONADo {Al I

t-els 8.666/93 e 4 32A I 64' CARGO

TNTERESSADO lAl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACNU

MAU RÍLIO FERREIRA AZ,AMBUJA

PREFEITO MUNICIPAL

F&S PRODU çÕEs ARrfsrlcAs LTDA.

TIPODE PROCESSO : coNTRATo ADMINISTRATIVO N. 3/2016

REI¡TOR (Al
É a declsão.

€)
lntguN^!D€coÈras

.ø-e@É69¡

wwwtce.rns.gov.br

RS 60.000,(x)
Wþr do

R5 50.000,00

RS 50.@0.q)Eluudo

Publlcue-se'

e Musicais Ltda., de acordo com o

CONS. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL
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Os Conselhe¡ros do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul'

reunldos na 13À Sessão Ordinária da Segunda câmara realizada no dla 18 de

agosto de 2015, em votação unånime, e acolhendo o r' Parecer do

Ministér¡o Público de Contas, nostermos do Relatório e Voto do Relator, e,

em conformidade com a Ata de Julgamento, que integram o presente,

ACORDAM EM:

1. Declarar a regular¡dade e legal¡dade procedlmento administrativo

instaurado visando a inexigibil¡dade de l¡citação e da formalização do

lnstrumento de Contrato Adm¡nistrat¡vo ne 316/2013, celebrado entre o

Munlcfpio de chapadão do sul/Ms, CNPJ/MF nc 24.651.200/0007-72, por

seu Prefe¡to Municipal, Senhor Lu¡z Fel¡pe Barreto de Magalhães, cPFlMF

n'- 4gg.427.077'ZO, como contratante, e de outro lado, a Empresa Editora

Posit¡vo Ltda., CNPJ/MF nc 79.7L9.6ß/0001-33, por sua Representante,

senhorê steta Mars Manfrln de ollveira Macohin, CPF/MF ne 254'785'329-

91, como contratada, por atender âs d¡sposlções lega¡s apllcávels à espécie,

nos termos do art. 59, l, da Lei Complementar ne 160/2012 c/c o ¿ft" !7f'
do Regimento lnterno aprovãdo pela Resolução Normativå TC/MS ng

76/2013;

2. Determinar o retorno dos autos à 2¡ ¡nspetorla de Controle Externo para

que promova o acompanhamento da execução financeira, nos termos

fegimentais;

3. Comunicar o resultado deste Julgamento aos ¡nteressados, nos termos do

art. 50, l, da Lei Complementar ne 150/2012 c/c o an' 99, do Reglmento

lnterno aprovado pela Resolução Normat¡va TclMs ne76/zo].3

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2015.

ATESSANDRA XIMENES

CHEFE DA SECRETARIA DAS SESSöES

TCE/MS

ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, proferidos na 16r Sessão Ordinária do TRIBUNAL PIENO,

reallzeda no dìa 19 de a8osto de 2015.

DEIIBERAçÃO ACOO - G.ICN - 67 l 2OLs

PROcESSO TclMs : 1 Cl 3843 | 2014
PRoTocoLO: 1488032
óRGÃo: FUNDo MUNtctPAL Do BEM ESTAR soclAL DE PARANAIBA

JURISDICIONADO E/OU INTERESSAoO {A): LEOPOLDINA CORREA GARCIA

REIS GASPERINI

CARGO RESPONSÁVEL SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

T|PO OE PROCESSO: PRESTAçÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2013

RELATOB {A}: IRAN COELHO DAS NEVES

EMENTA: PRE5TAçÃO DE CONTAS DE FUNDO MUNICIPAL' APRESENTAçÃO

DA DOCUMENTAçÃO ¡Sr¡eeleclDA PELA LEl FEDERAL Ne 4.320/64.

EQurLfBRro FlscAL NA ExEcuçÃo Do oRçAMENro Do óRGÃo,

CONFORME ESTAEEIECE A tEI DE RESPONSABITIDADE FISCAT.

APROVAçÃO DAS CONTAS PELO CONSEIHO MUN¡C|PAL. coNTAs

REGUTARES (ART. s9, DA tEl COMPLEMENTAR 160/2012). COMUNICAçÃO

DO RE5ULTADO DA DECISÃO.

Vistos, relatados e discutldos estes autôs referente a Prestação de Contas

Anual submetida à apreciação do Tr¡bunal Pleno, na 16ç Sessão Ordinária

realizada no dia 19 de aBosto de 2015.

Acordam os conselheiros do Trlbunal de Contas do Estado de Mato Grosso

do 5ul, em votação unånlme, nos termos do Relatório-Voto do Relator, o

qual integfa o presente e acolhendo o Parecer do Ministérìo Público de

Contas, pelo(a):

01. -jul8amento como CONTAS REGULARES (art 59, da Le¡ Complementar

760/2012) da prestação de contas anual do FUNoo MUNICIPAL Do BEM

ESTAR SOCIAL DE PARANAÍBA - MS, referente ao exercício fìnanceiro de

2013, porquanto que os resultados do exercíclo foram corretamente

demonstrados, nos termos dos Artigos 101 a 105, da lei Fedelal ne 4,320/64

r( 561
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Vistos, relatados e discutldos estes autos relativos ao exame do

procedimento llcitatório desenvolv¡do na modalidade de Pregão PÍesencial

nc 5312074, da formalização e execução financeira do Contrato

Admfnlstratlvo î2 f27/2Of4, celebrado entre as partes acima indicadas e

submetldos à apreciação da Segunda Cåmara do Tribunal de Contas do

Estedo de Mato Grosso do sul;

Os Conselhe¡ros do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

reunidos na 13¡ Sessão ordinária da Segunda Câmara real¡zada no dla 18 de

agosto de 2015, em votação unânlme, e acolhendo o r. Parecer do

M¡nistérlo Prlbllco de Contas, nos termos do Relatório e Voto do Relator, e,

em conformidade com a Ata de Julgamento, que ¡ntegram o presente,

ACORoAM em:

1. Declarar a regularidade e legalidade procedimenlo l¡citatório

desenvolvido na modalidade de Pregão Piesenclal ne 53/2014 e da

formalização do lnstrumento de Contrato Adminlstrativo nc r27/2014'
celebrado entre o Municlpio de Mundo Novo/MS, CNPJ/MF ne

03.741.683/0001-26, por seu Prefeito Munlc¡pal, Senhor Humberto carlos

Ramos Amaducci, CPFIMF nc 368.587.081-20, como contratante, e, de

outro lado, a Empresa Riccl Máquinas Ltda., CNPJ/MF ne 55.334.098/0002-

96, por seu Representante, Senhor Claudem¡r Estevam, CPF/MF ne

069.783.748-30, como contratada, por guardarem conformidade com as

dlsposiçöes legais que regulam a matéria, nos termos do art' 59, l, da Lei

Complementar ne f61l2ol2 c/c o art. 171 do Re8¡mento lnterno aprovado

pela Resolução Normat¡va TCIMS îe76/2073',

2. Declarar a regularidade e legalidade da execução flnanceira do Contrato

Admin¡strativo np 72712074, em face do cumprimento do seu objeto,

exatidão dos seus valores e regular adimplemento das obrigações, nos

termos an. 59, l, da Lei Complementa¡ np f6O/20L2 clc o aft. t7I do

Reg¡mento lnterno aprovado pele Resolução Normativa TC/MS ne 76/2073;

3. Conceder a quitação ao Ordenador de Ðespesas, Senhor Humberto Carlos

Ramos Amaduccl, CPF/MF ne 368.587.081-20, para os efeitos precon¡zados

no art. 60, da Lei Complementar ne 160/2012 c/c o an.171 do Regimento

lnterno aprovado pela Resolução Normat¡va lClMS 
^e 
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4. comun¡car o resultado deste julSamento aos interessados, nos termos do

ert. 50, l, da Lei Complementar ng 160/2012 c/c o art. 99, do Reglmento

lnterno aprovado pela Resolução Normat¡va TC/MS ns 7612013.

DEUBERAçÃO ACO2 - G.|CN - r073l zOtS

P ROCESSO TCIMS : r C | 7732/ 2074
PROTOCOLO: 1479803

ÓncÃo: pneTEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL

ORDENADOR DE OESPESAS: LUIZ FELIPE BARRFTO DE MAGALHAES

CARGO DO ORDENADOR: PREFEITO MUNICIPAL

TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVo Ne 316/2013

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOs INTEGRANTES DO

PROGRAMA APRENDE BRASIL

CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA.

óRcÄo JULGAooR: SEGUNoA CÂMARA

RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES

EMENTA

CONTRATO ADMINISTRATIVO - 1I FASE - TICITAçÃO - INEXIGIVEL - 2¡

FASE . FORMATIZAçÃO CONTRAruAL - FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DIDÁTICOS - PROGRAMA APRENDE BRASIT - - ATOS TEGAIS E REGUTARES

- PROSSEGUIMENTO.

ACOROÃO

v¡stos, relatados e d¡scutldos estes autos relativos ao exame do

procedlmento adminlstrat¡vo instaurado vlsando à inex¡Sibilidade de

lic¡tação e da formalização do Contrato Adminislrativo ne 316/2013,

celebrado entre as partes acima indicades e submet¡dos à apreciação da

Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul;

€)
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Låooas-MS, represêntado pela Prefeltå Munlclpal, Senhora Slmone N. Tebet'
CPF|MF no 010.995.617{0, como contratente, e, de outro lado, a Empresa
cðmpos & ollvelE comefdat Ltda., CNP/MF îo 09.364.24710001-61, Por seu

representante, Senhor Reghaldo Rosa de Campos, CPF/MF no 254.088.258-75,
como contrðtade.

o objeto pactuado é a aqulslçåo de materlals de hlgl€ne e llmpeza,
conforme especlllcaçöes conudas nð Cláusulô Primelra (f,.391),

O fundðmento legal para ô celebração deste Instrumento de Contrato
repousa no procedlmento lldtatórlo na modalldsde de Tomada de Preços no
017l2009 (fl.391).

O pr¿zo de vlgênda prevlsto lnlclalmente contempla o perfodo de 25
de Junho de 2009 a 31 de dezembro de 2009, nos termos da cláusula Quarta
(f.3e2).

o valor da avença está estlpulado em Ft$ 610'500,29 (selscentos e
dez mll, qulnhentos rcals e vlnte e nove centävos), na forma da ClÚusula Tercclra
(fr.392),

A anállse nesta prlmeln fase recal sobre o exame do præedlmento
llcltatórlo lnstaurado nos termos da leglslação perünente e o respectlvo
Instrumento de Contreto, confome o prevlsto nos artlgos 304 e segulntes do
Reglmento Interno desta corte de contas.

A unldade de lnstruçåo proced€u a anállse dos atos pr¿tlcados nesta
fase oplnando pela regulðrldade e legalldäde dos mesmos, consoante Anállse
Concluslvâ ANC - 2a IGCE - 09728/2009 (f,s.625/627).

O douto Mlnlstérlo Públlco de Contôs ôdotou a mesma llnhâ de
entendlmento e prolãtou o r. Parecer PAR-P.JAOMJ-10670/2009(f1.6281629),
pugnando pela regularldade e legslldade dos atos prôtlcâdos nesta prlmelra
fase.

É o que cabe relatar.

A lnstauração do procedlmento llcltãtôrio destlnado a fundamentsr os
atos subseqüènt$, bem ôsslm, às formalldades ex¡gldðs pôrð a celebÊção do
contrato em tela, demonstra estarem os atos prat¡cados devldamente revestldos
dos aspectos ðtlnentes à legalldade e regularidade no seu processamento,
recebendo o aval do corpo Técnlco pela sua aprovação, nos Segulntes termos
(fi,627), ln verbls:

Anallsada a doqJmentação exlstente nos autos, com fulcro nos
artlgos 307 e 311, lndso I, da Resolução Normatlvà no 057/2006, cerüflcamos a
Regularidade e Legalldade do procedlmento llcltatórlo e do lnstrumento
contratual dele decorrente, elaborados em conformldade com as normås legals
vlgentes.

O douto Mln¡sté¡lo Públlæ de Contas, segulndo a mesms estelra de
ent€ndlmento exare o seu r. Párecer oplnändo pelã regularldade e l€galldad€ do
procedlmento lnstaurado, bem ass¡m, da formallzðdo do respectlvo Instrumento
de Contrato, medlante a segulnt€ dlcção (n.629), h verbls:

A pðr do exposto, ertå ProcuEdorla Especlal se manlfestà p€la
legalldade do procedlmento llcltatórlo e regularldðde do contrôto dele decorr€nte,
com lastro nas dlsposlçöes lnsculpldðs no artlgo 311, lnclso I dc artlgo 312,
lndso I (prlmelE parte), ambos da Reslução Nomatlva TC/MS no OS7 de7 de
Junho de 2006,

Asslste lntelra razão ao emlnente Procurador, porquanto, de fato,
conforme testemunhà o Corpo Técnlco, o lnstrumento de contrato em apreço¿
encontÊ-se rwestldo de todÐs as formalldades legals apllcávels å espéde.

Por todo o exposto, e acolhendo lntcgralmente o r. Parecer exarado
pelo douto Mlnlstérlo Públlco de Contas, e, com fundômento no artlgo 13, lnclso
v comblnado com os artlgog 311, lnclso I, e 312, lnc¡so l, prlmelrô parte, da
Resolução Normatlva TClMS no 057/2006,

DECIDO:

1 - pela regularldade e legalldade do procedlmènto lldtatórlo lnstaurãdo na
modalldade de Tomada de Preços no ol.7l20o9, b€m asslm, da formallzaçåo do
Instrumento de Contrato Admlnlstrât¡vo no 311/AJl2009, por guardarem
conformldade com as dl6poslçöes legals que regulam a matéria;

2 - pelo retorno dos autos à unldade de lnstrução parâ o acompanhamento da
execução Rnåncelra, nos termos reglmentals;

3 - pela comunlcação destc Julgamento aos lnteressados nos termos do artlgo
106, da Rcsluçåo Normatlva TCIMS no 057/2006,

Campo Grande-Ms., OB de abrll de 2010.

Conr. Irsn Coelho dar Navca
RGI¡tor

Drclrlo Slngular: DSG - c.lCN - Or/7, I¡OLO

PROCESSO TC/Í{S r 145?12010
PROTOCOLO : 974269
óneÃo : pn¡rer¡¡RA MUNrcrpAL DE TRES r¡coAs
ORDEN^DOR (A) DE DESPESAS : SIMONE NASSAR ÎEBET
CARGO DO ORDENAOOR (A) : PREFEÍTO(A)
ASSUNTO 0O PROCESSo : CONTR-ATO ADMINISTR.ATIVO 5371N120o9
REI-ATOR : CONS. IRAN COELHO DAS NEVES
CONTRATADO (A) : EDITgRA PIOS¡TIVO LTDA
PROCEDIIiIEI.¡TO UCITATORIO : ¡NEXIGIBIUDADE
oB¡ETo DA corrn¡reçÃo : FoRr{Ec¡MeNro DE MATERTaIS o¡oÁncos Que
coMPöEM o S¡STEMA DE EilsrNo APRENDE BRAS¡I, COMPoSTo POR I¡/ROS
oroÁncos INTEGMDoS: FoRTAL ApRENDE BRÂstL: ACoMpANHAT{ENTo E
AssEssoRAMENTo peoneóo¡co, Do euAL e _cotrn¡reo¡ É orn4rom
EXCTUSM OOS DIRE¡TOS DE ruBUCAçAO, COMERCIAUZAçAO E

O¡STR¡zu¡çãO, Ef.I TODO ÍERR$óR¡O iIACTONAL,
VAI-OR ¡N¡C¡AL DA CONTRATAçÃO : R$ 1,926,5A4,16

Versam os presentes autos sobre a formðllÈção do Contrôto
AdmlnlstràUvo no 53zAl2009(fls,004/012). celebrðdo entre o Munlclplo de Três
Lâgoas-Ms, representado pela Pretelte Munldpal, Senhorà Slmone N. Tebet,
CPF/MF no 010.995.617-60, como contntånte. c, de outro lado, a Empresa

Edltora Poslt¡vo Uda,, CNPJ/MF no 79'719.613/0001-33, por sua representðnte,
Senhorã stela Mars Manfrln de OllvelÊ Macohln, CPF/MF no 254.785.329-91,
como contratðdð.

o obJeto pactuedo é a aqulslçåo de materlals dldátlcos que compõe o
Slstema de Enslno Aprende Brasll, conbrme especlflcações contldas na C1áusula
Prlmelra (f.004).

O fundãmento legðl para a celebrðção deste lnstrumento de Contrato
repousa no procedlmento adrnlnlstrauvo lnstaurado para demonstrar a hlpótese
de lnexlglbllldade (11. 16/836).

o prazo de vlgênda prevlsto lnlclalmente cgntempla o exercíclo de
2010, a contar de 01/01/2010 à 3L|L2|2OLO, nos termos da Cláusula Treze
(fl.0r0).

O valor da åvença está esumado em R$ 1.926,584,16 (um mllhão,
novecentos e vlnte e sels mll, qulnhentos e oltenta e quatro reals e dezessels
centavos), n¡ forma da Cláusula Sexta (11.007).

A anállse nestà prlmelrå fase recal sobre o exame do Procedlmento
llcltätórlo lnstãurado nos termos da lcglsläção pertlnente e ô respectlvo
Instrumento de contrôlo, confofme o prevlsto nos artlgos 304 e segulntes do
Reglmelto Interno desta Corte de Contas.

A unldade de lnstrução procedeu a anállse dos atos pratlcados nesta
fase oplnåndo pelâ regularldädê e legðlldade dos mcsmos, consoante Anállse
Concluslva ANC - 2¡ IGCE - 00856/2010 (ñs.839/8a0).

O douto Mlnlstérlo Públ¡co de Contas ådotou a mesma llnha de
entendlmento e prclatou o r. Paræer PAR-P.JAOI'|I-O156812O7O (Ã'841/842),
pugnando pelð regularldade e legalldade dos ätos pratl€dos nesta prlmelra
fase.

É o que cabe relatar.

A lnstäuraÉo do procedlmento de lnexlglbllldade desunado a
fundamcntar os atos sub*qü€ntes, bem asslm, às formalldades exlgldas para a
celebração do contr¿to em tela, demonstra estãrem os atos pratlcados
dev¡damente revestldos dos aspætos atlnentes à legalldade e regularldade no
seu processamento, receÞendo o aval do Corpo Técnlco pela sua aprovaçåo, nos
segulntes termos (f|.840), In verbls:

Dlante do exposto, estando o procedlmento llcltatórlo de
lnexlglbllldade de Ucltação e o Contato Admlnlstrat¡vo no 53ZAJ|2009,
lnstruídos e formallzados com todos os documentos legals exlgldos pela Lel no

8,666/93, oplnamos pela Regulsridade dos mesmos, nos termos da ResoluÉo
Nomatlva TC/MS no 17, de 04 de outubro de 2.000.

O douto Mlnlstério Públlco dc Contas. sêgulndo a mesma estelrô de
entendlmento exara o seu r. Parecer oplnändo pela regularldade e legalldade do
procedlm6nto lnstâurado, bem asslm, då formallzaçåo do respectlvo Instrumento
de Contrato, medlônte a segulnte dlcção (f,.842), ln yerb¡s:

A pãr do exposto, esta Procuradorla de Contas se manlfesta pela
legalldade do procedlmento de lnexlglbllldade e regularldade do contrato dele
decorrente, com lastro nas dlsposlções lnsculpldås no art¡go 311. lnclso I dc
artlgo 312, lndso I (prlmelra parte), ambos da Resolução Normatlva TOMS no
057 de 7 de Junho de 2006.

AgSlSte lntelra razão ão emlnente Procurador, porquanto, de fato,
conforme testemunha o Corpo Técnlco, o instrumento de contrato em apreço,
encontrâ-se revestldo de todâs as formalldades legals apllcávels à espécle.

Por todo o exposto, e acolhendo lntegrålmente o r. Parecer exarado
pelo douto Mlnlstérlo Públlco de Confðs, e, com fundämento no ârtlgo 13, lndso
V comblnado com os artlgos 311, lndso I, e 312, lndso I, prlmelra parte, da
R$olução Normatlva TClMS no o5712006,

DECIDO:

1 - pela regularldade e legalldâde do pro€edlmento de lnexlglbllldade de llcltação,
nos tcrmos do artlgo 25 -Caput-, lndso I, ds Lel Federal no 8666/93, bem asslm,
da formallzôção do lnstrumento de Conträto Admlnlstrauvo no 537/AJ/2009, por
guärdarem conformldade com as dlsposlções legals que rcaulam a måtérla;

2 - pelo retorno dos autos à unldade de lnstrução påra o acompanhâmento da
execução financelra, nos termos reglmtrtals;

3 - pela comunlcåção deste Julgamento aos lnteressados nos termos do artlgo
106, da Resolução Normatlva TC|HS no 05712006.

campo Grande-Ms., 08 de abrll de 2010.

con6. Irsn co€lho drs Nevú
Relator

Decls¡o Slngulrr: DSG - G,ICN - 01168/20r0

PROCESSO TC/MS | 3O73lZOOg
PROTOCOLO: 932184
óncÃo : pnerem.lR¡ MUNTcIpAL oE TRES LÂGoAs
ORDENADOR (A) DE DESPESAS : SIMONE NASSAR TEBET
C¡RGO DO ORDENADOR (A) ; PREFETTO(A)
ASSUNTO OO PROCESSO : CONTRATO ADMIN¡STRATIVO 749lN4ZOO9
RELATOR: CONS. IR.AN COELHO DAS NEVES
CONTRATADO (A) : CIVILBRAS COMERC¡O INDUSTRIA ENGENHARIA
BRASILEIRA LTDA
PROCEDTMENTO UCTTATOR¡O : TOT.4ADA DE PREçOs 008/2909
oBJETO-DA CONTRATAçÃO : CONTRÂTO D! LOCAçÃO Oe yÁqUtrunS,
CAM¡NHõES E VEÍCULOS ÞARA ATENOER OS SERV¡çOS DA OPERAçÃO CIDADE
uNp¡, H¡ Áne¡ unenlrl oe rnls LAGoAS/MS.
VALOR INICIAL DA CONTRÁTAçAO : R$ 103.860,00

Versam os present€s autos sobre a formallzação do Contrato
Admlnlstrðtlvo no 149/N/2009 (fls.187/190), celebrâdo entre o Munlcíplo de
Três [ägoas-Ms, CNPJ/MF no 03.184,041/0001-73, representado por Prefelta
Munlclpal, Senhore Slmona N. Tebet, CPFIMF ¡o 010.995'617-60, como
contratðnte, e, de outro lado, a Empresa Clvllbrás Comérdo lndústrla Engenharla
Bnsllelra uda., CNPJ/MF no 02.487.130/0001-26, por seu representante, Senhor
Álvaro C¡uz lhomé, CPF/l.lF no 366.197.521-87, como contråtadâ.

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

htto://www.tce. ms.qov. br
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epós a publlcação desta Declsão slngular, remetðm'se os presentes autos a

¡cCE, para o drmprlmento da dlsposlção contlda no lnclso II, do artlgo 311
Resolução Nomatlva no 057 de 07 de Junho de 2006.

Publlque-se,

Cômpo Grande, 10 de Junho de 2010,

Con3. PAULO ROAERTO CAPIBERIAE SALDANHA
-RGlrtor-

Dccl3ão Slngulrr: DSG - G,PRCS - 02659/2010

PROCESSO TCIMS | 3516/2010
PROTOCOLO : 980970
óncÃo ; pREFEITURA MUNtc¡pAL DE BELA vrsrA
ORDENADOR (A) DE DESPESAS : FRANCISCO EMANOEL ALBUQUER,QUE COSTA
CARGO D0 ORDENADOR (A) : PREFEITO(A)
ASSUNTO DO PROCÊSSO : CONTMTO ADM¡N¡STRÂTIVO 063/2010
REI¡TOR : CONS. PAULO ROBERTO CAPIBER¡8E SALDANHA
CoNTRATADO (A) : CTRUMED COmÉnClO trOt
pRocEDrMENTo ucrr¡TóRro : pREGÃo oo7 tzoto
oBJErp DA conrnnra$o : AQUISIçÃo pARcEt¡DA DE MEDIcAMENToS DA
FARMARCIA BASICA OBJETIVANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO POSTO DE
s¡úoe oo Nur'r¡cip¡o.
vALoR rNIcrAL DA coNTRATAçÃo : Rg 106.224,45

Dccldo pela regularldade e legâlldade do procedlmento llcltåtórlo, e da
formallzðção do contrato supramenclonado, com fulcro no lnclso t (1a Parte)¡ do
ad. 312 dä Resolução Normatlva TC/MS no 057, de 07 de Junho de 2006.
Após a publlcdção desta Decls5o Slngular, remêtàm-se os presentes autos a 5a

IGCE, para o cumpÍlmento da dlsposlção contlda no lnclso ¡¡, do arflgo 311 da
Resolução Norñat¡va no 057 de 07 deJunho de 2006.

Publlque-se.

Campo Grande, 10 de runho de 2010,

ConJ. PAULO ROBERTO CAPIBERTBE SALDA!.}IA
-RGlrtor-

Dcclsão Slngular: DSG - c.PRGS - 02658/2010

PROCESSO TC:/MS : 4E53/2010
PROTOCOLO : 985325
óncÃo : pnerErruR¡ MUN¡cIpAL DE AMÂMBA¡
ORDENADOR (A) DE DESPESAS : DIRCEU LUIZ I¡NZARINI
CARGO DO ORDENADOR (A) : PREFEITO(A)
ASSUNTO DO PROCESSO : CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO 079/2070
REI¡TOR : CONS. PAULO ROBERTO CAPISERIBE SALDANHA
CONTRATADO (A) : JV LABOMTORIO DE ANAUSES CUNICAS LTDA
pRocEDrMENro UcFATóRro : pREGÃo o1B/2010
oB¡ETo DA conrnrraçÃo : pREsrAçÃo DE sERVrços oe nenuznçÃo oe
EXAMES I¡BORATORIAIS PARA PACIENTE DO SUS. ENCAMINHADOS PELA
SECRETARTA MUNICTPAL DE sArJDE.
VALOR TNICIAL DA CONTR TAçÃO : R$ 106.500,00

Dccldo pela regularldãde e legalldade do procedlmento ltcttatórto, e da
fomallzaçåo do contrato supramenclonado, com fulcro no lnclso t (1ð Parte), do
art. 312 da Resolução Normatlva TCIMS no 057, de 07 deJunho de 2006,
Após a publlcàção desta Declsão Slngular. remetam-se os prescntes autos a 5a
IGCE, para o cumprlmento da dlsposlção contlda no hclso II, do arflgo 311 da
Resolução f{ormÐtlva no 057 de 07 deJunho de 2006,

Publlque-se,

Campo Grande, 10 de Junho de 2010.

Con'. PAULO ROAERTO CAPIEERIBE SALDAÍ{HA
-Rclrtor-

Dccl3ão Slngulrr: DSG - G,PRCS - 02657lzlJtl,

PROCESSO TC/MS'! 1564/2010
PROTOCOLO | 974325
óneÃo : pnererruu MUNIcTpAL DE poNTA pom
ORDENADOR (A) DE DESPESAS : FLAVIO ESGAIE KAYAfi
CAR.GO DO ORDENADOR (A) : PREFEITO(A)
ASSUNTO DO PROCESSO : CONTRÂTO ADMINISTR.ATIVO O29l2OtO
RELATOR : CONS. PAULO ROBERTO CAPIBER¡BE SALDANHA
CONTRATADO (A) : FERREIRA E FORTUNATO LTOA-ME
PROCEDIMENTO UCTTATÓRIO : PREGÃO OOl/2010
OBJETO DA CONTRATAçÃO : AQUISIçÃO DE GENEROS AUMENTICIOS PARA
MERENDA ESCOIáR.
VALOR TNICLAL DA CONTRATAçÃO : Rg 1.603.857,25

Dccldo pela regularld¿dè c lêgðlldåde do procedlmento llcltatórto, e da
formallzação do contrato supramendonado, com fulcro no lnclso ¡ (la Parte), do
art, 312 da Resolução NormÐUvå TCIMS no 057, de 07 dc Junho de 2006.
Após a publlcação desta Dedsão Slngular, remetam-se os presentes autos e 5a
IGCE, para o cumprlmento dr dlsposlçåo contlda no lnclso II, do artlgo 311 da
Resolução Normatlva no 057 de 07 de Junho de 2006.

Publlque-se.

Campo Grànde, 10 de Junho de 2010.

Con', PAULO R,OBERTO CAPTgERIBE SALDANHA
-RGlltor-

Pá9.4

23 de de 2010

Doclsão Slngular: DSG - G.PRCS'02656/2010

PRoCESSO TC/MS : 1562/2010
PROTOCOLO : 974318
óneÃo : pne¡em¡RA MUNICIPAL DE PoNTA PoRA
ORDENADOR (A) OE OESPESAS i FI-AV¡O ESGAIB KAYATT
CARGO DO ORDENADOR (A) : PREFEITo(A)
ASSUNTO Do PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRAM 018/2010
RELATOR : CONS. PAULO ROBERTO CAPIBERIBE SALDANHA
CONTRATADO (A) : EOITORA POSITIVO LTDA
pRocEDtMENTo ucIfATóRIo : INExIGtB¡UDADE
oBJETo DA co¡¡rn¡reçÃo : o FoRNECTMENTo oos MATERTA¡s o¡oÁncos
euE coMpöEM o srsrEMA oE ENSINo APRENDE BRÂsrL, coMposro poR
UVROS D¡DAT¡COS ¡NTEGRADOS; PORT^L . APRENDE BRASIL;
ACOMPÀNHAMENTO E ASSESSORAMENTO PEDAGOG¡CO, DO QUAL - A
coNTRATADA É oereNtoRA ExcLUsrvA Dos DIRErros oe euaùcaçÃo,
coMERcIAuzAçÃo e orsrrueu_tçÃo. EM ToDo o rERRrroRro NAcroNAL.
VALOR INICIAL DA CONTRATAçAO : R$ 331.635,44

Dôcldo pela regularldäde e legalldade da lnexlglbllldade do procedlmento
llcltåtórlo, e da formðllzÐção do contrato suprämcnclonado, com fulcro no lnclso t
(1¡ Parte), do art, 312 dð Resolução Normatlva TC./MS no 057, de 07 deJunho de
2006,
Após a publlcaç5o desta Declsão Slngular, remetam-sè os presentes autos â 5a
IGCE, para o cumprlmento da dlsposlção contlda no lnclso II, do artlgo 311 da
Resolução Normatlva no 057 de 07 de Junho de 2006.

Publlque-se.

Campo Grande, 10 de Junho de 2010.

Cons. PAULO ROBERTO CAPIBERIBE SALDANHA

PRoCESSO TCYMS | 7347il200s
PROTOCOLO : 824459
óncÃo : cÂuen¡ MUNrc¡pAL DE MARAcAJU
ORDENADOR (A) DE DESPESAS : CELSO LUIZ DA.SILVA VARGAS
cARGo Do onoEru¡oon (A) : IRESTDENTE DA CÂMARA
ASSUNTO DO PROCESSO : CONTRATO ADMIN¡STRATIVO OO7|?OO'
RELATOR : CONS, PAULO ROBERTO CAPIBER¡BE SALDANHA
CONTRATADO (A) : SDI INFORMATICA E CONSTRUCOES LTDA
pRocEDrMENTo ucrrATóRro : caRTA-coNVrrE oo4/zoos
oBJETo DA coNTRATAçAo : sERvtcos DE MANUTENCAo DE EeuIpAMENTos
ÞE INFORMATICA
vALoR rNrcrAL DA coNTMTAçÃo : Rg 3e,4oo,oo

O procedlmento llcltatórlo e a formallzação do contrato e termos adlt¡vos em
epfgnfe Já foram declarädos legals e regulares através das Oeclsões Stngulares
no 12.024/05 e 4,629108, Nesta oportunldede, nos termos do lnclso I (24 parte),
do art. 312 da Resolução Nofm8tlva no 057 de 07 de Junho de 2006, Julgamos
pelâ legalldade e regula¡ldade da o(ecução do contrato e termos adltlvos em
tela, no valor de R$ 75.600,00,

Publlque-se,

Campo Grande, 10 dc Junho de 2010.

CON'. PAULO R,OAERIO CAPIBERTBE SALDA¡IHA
-Rclator-

Dcclsão Slngular: DSG - c.PRCS - O2615/2010

PROCESSO TCIMS : 1735/2010
PROTOCOLO : 975410
óaeÃo : pnererruRA MUNIcIpAL DE ARAL MoREIR¡
ORDENADOR (A) DE DESPESAS: EDSON LUIZ DE DAVID
CARGO Do oRDENADOR (A) : PREFETTO(A)
ASSUNTO DO PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRAT¡VO 02712010
REI¡TOR : CONS, PAULO ROEERTO CAPIBERIBE SALDANHA
CONTRÁTADO (A) I RUBEI,,IS BASSO VALOTTA. EPP
PROCED¡M ENTO UCÍTATOR¡O : CARTA-CONVITE O74 / 2OrO
ooJETo DA coNTR.ATAçÃo : AeurgrçÃo MATERTAL EspoRTrvos, vrsANDo
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAçAO, PAR.A O ANO LETIVO OE 2010,
vALOR tNrCrAL DA CONTRATAçÃO : R$ 49,OOO,OO

Dccldo pela regularld¿de e legalldåde do procedlmento llcttåtórto, e da
formallzação do conträto supramenclonado, com fulcro no ¡nclso I (la Parte), do
art, 312 da Resolução Normat¡vaTC./MS no 057, de 07 deJunho de 2006.
Após a publlcação desta oeclsåo Slngular, remetam-se os presentes âutos a 5a
¡GCE, parå o cumprlmento da dlsposlçåo contlda no lnclso II, do arügo 311 da
Resolução Normatlva no 057 de 07 de Junho de 2006.

Publlque-se.

Campo Grande, 09 delunho de 2010,

Con'. PÂULO ROBERÍO CAPIBER,IBE SÀLDAÍ{HA
-RGlator-

Decl¡ão Slngulrr: DSG - G.PRCS - 0.26'.4120'.lù

PROCÊSSO TC/MS : 173312010
PROTOCOLO | 9754L2
óneÃo : pnerem.rRA MuNIcrpAL DE ARAL MoREIRA
ORDENAOOR (A) DE DESPESAS : EDSON LUIZ DE DAV¡D
CARGO DO ORDENADOR (A) : PREFEITO(A)

f)
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
htto://www.tce. ms.oov. br
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Tipo Processo RECURSO DE EMBARGOS

Número 009341 -02.00/1 1'5 Exercício 2009

Anexos 001 51 3-02.00/09-1

Data 19/12 12012

Pubticação O4tO4 12013 Boletim 338/201 3

Órgåo Julg. TRIBUNAL PLENO

Relator CONS. ESTILAC MARTINS RODRIGUES XAVIER

GAbiNCtE ESTILAC XAVIER

Origem EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAGOAVERMELHA

t...1

com relação ao item 5.3, a documentação apensa aos autos, demonstra a

viabilidade da contratação do sistema de ensino "Aprende Brasil", dado a

comprovação fática das exigências previstas para a contratação por inexigibilidade

de licitação. Nos autos, consta documentação probatória de regularidade fiscal da

contratada, declaração de fornecedor exclusivo do sistema de ensino, pareceres

jurídicos e justificativas da escolha do sistema, que caracterizam a singularidade da

proposta. Ainda, no que diz respeito à justificativa da escolha do fornecedor, consta

nos autos à constituição de comissöes de avaliaçäo com servidores da Secretaria de

Educação do Município, com a emissão de Pareceres técnico-pedagógicos'

identificando no sistema de ensino contratado, elemento adequado para a proposta

pedagógica do MunicíPio.

A matéria encontra guar¡da nos elementos de discricionalidade do Ente

Municipal, em definir a proposta pedagógica mais apropriada, dentro das

características sócio-econômicas do Munlcípio'

[...1
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O GRUPO POSITIVO

slrtomraprendcbr¡¡ll.con.br
aprendebnsll@Posltlvo.com.br

tel: O800 724 1 516

Av. Cåndldo Hartmann, 1400 - Mercês

CEÈ 80710-570 - Curltlba' PRWw*
GRUPO POSITIVO Ã-,
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SISTEMA DE ENSINO

s¡¡temaâPr€ndebrasll.com.br
aprendebrasll6Positlvo.com.br

tel.:0800 7241516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PR

urstÓRlco Do GRUPO Poslrlvo

o Grupo Positivo tem uma história de empreendedorismo e ousadia que começo u em'1972'

a partir dO ideal de professores visionários que, determinados a buscar a excelência na educação'

criaram um modelo de curso pré-vestibular inovador para a época. Hoje, o grupo consolidou sua

liderança em todas as áreas de atuaçäo: ensino, soluçöes educacionais e 9ráfica' Atualmente' conta

com cerca de 6 mil colaboradores que, guiados pelos valores do Saber, da Ética, do Trabalho e do

Progresso, dedicam o seu talento para a missão de construir um mundo melhor por meio da

educação.

oGrupoPositivoatuadesdeaEducaçãolnfantilatéopré-vestibular,comaproximadamente

16 mil estudantes em unidades próprias. Além disso, mais de 1 milhão de estudantes já utilizaram o

sistema de Ensino Aprende Brasil, em escolas públicas de todo o país' A Posigral uma das maiores

gráficas da América Latina, imprime e distribui mais de 90 milhöes de livros por ano' o Grupo conta

ainda com o lnstituto Positivo, que desenvolve açöes voltadas para a melhoria da educação pública'

MtssÃo

Trabalhar para a formação de um se_r humano melhor, capaz de construir um mundo melhor'

Atingir esse ideal pela educação integral e pela inovação tecnológica' tendo como base de ação os

princípios do Saber, da Ét¡ca, do Trabalho e do Progresso'

VISÃO

Atuar como referência empresarial no mercado brasileiro nas áreas de ensino, soluçöes

educacionais, gráfica, e ter, como fruto de livre iniciativa, o reconhecimento do mercado e a melhoria

da qualidade de vida das Pessoas.

VALORES

oGrupoPositivoacreditaemquatroprincípioscomonorteadoresparaosvaloresque

governam a instituição: o Saber, a Ética, o Trabalho e o Progresso'

o saber foi o direcionador do sonho de promover a educação de qualidade e de tornar-se

referência na área educacional. o Trabalho, incansável e dedicado, fez do sonho uma realidade'

Dessa forma, e sempre guiado pela Ética em todas as suas açöes' o Grupo Positivo visa ao Progresso

da sociedade.

Wsn*
GRUPO POSITIVO -t1v"t
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COMPLIANCE E PROGRAMAS DE ¡NTEGRIDADE

Alinhadoaelevadospadröesdeintegridade,legalidadeetransparência,em20l6,oPositivo

criou a área de Compliance, com atuação autonoma e independente' responsável por planejar e

colocar em prática as açöes do Programa de lntegridade Positivo, iniciativa que tem como missäo

fortalecer e divulgar a cultura ética nas diferentes áreas de atuaçäo do grupo'

O Programa de lntegridade Positivo reúne uma série de açoes preventivas' educativas e de

controle interno para assegurar a conformidade dos negócios do Positivo em relação aos seus

valores e às regulamentaçöes vigentes, bem como promover o respeito e a integridade nas relaçoes'

oCódigodeConduta,PolíticaAnticorrupçãoedemaispolíticasenormasinternaspodem

ser consultadas no canal Aberto Positivo (www.canalabertopositivo'com'br)' por meio do qual

também é possível relatar - de forma sigilosa e confidencial - comportamentos ou situaçöes que

impliquem ou possam implicar em qualquer forma de violação'

o positivo busca a disseminação de seus valores e do seu Programa de lntegridade,

esperando que seus clientes, parceiros e fornecedores atuem como agentes da ética' contribuindo

para um ambiente saudável para o desenvolvimento dos negócios'

POSITIVO HOJE

. 1,1 MIL PROFESSORES de escolas próprias, no Brasil;

o Mais de 1 milhão de estudantes e 100 mil professores já utilizaram o sistema de Ensino

Aprende Brasil;

o uma das MAloREs e MAIS MODERNAS indústrias gráficas da América Lat¡na;

. lmprime e distribui mais de 90 milhöes de livros por ano;

e Aproximadamente6milcolaboradores;

o 138 HECTARES PRESERVADOS da reserua Mata do Uru'

Na área de Ensino, o positivo, além de atuar no segmento público por meio das soluçóes

educacionais desenvolvidas pela Aprende Brasil Educaçãol, conta com uma rede com 16 escolas

1 Em 2022, a Editora Aprende Brasil passa a chamar-se APrende Brasil Educaçåo , com o proPósito de fortalecer

o posicionamento da marca, bem como Para atender as novas demandas do mercado educacional e continuar

proporcionando aos municfPios parcel ros os melhores recursos disPonfveis na atualidade, mantendo a tradição e

a experiência que conduzem o GruPo Positivo ao longo dos rlltimos 50 anos'
slrtemaaprendebrasll.com.br
aprendebrasll6Posltlvo.com.br

tel.: 0800 724 I 51 6

Av. Cândido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Cu¡ltlba - PR

ENS¡NO

Wffi*
GRUPO POSITIVO -{T"'
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próprias de Educação Básica, localizadas no Paraná e em santa catarina' e 3 sedes do curso pré-

vestibu lar (Cu rso Positivo)

Colégios do GruPo Positivo

Nas escolas próprias do Positivo, os estudantes têm à disposição atividades complementares

esportivas e culturais, assim como aulas diferenciadas de Língua lnglesa' O incentivo às múltiplas

inteligências é uma preocupaçäo do colégio Positivo e está presente em diversos projetos' como a

Posiarte (série de eventos artísticos que compreende concursos literários e de videoclipes, festivais

de teatro e de dança, apresentaçöes de ginástica de gala, exposiçoes e musicais)' a Mostra de

soluçoes para uma Vida Melhor (feira científica)e eventos esportivos (olimpíada Positivo' a copa das

confederaçöes positivo e o campeonato Brasileiro Positivo). A solidariedade, a cidadania e o espírito

crítico também são estimulados por meio de projetos sociais e solidários, como o Arraiá Positivo e a

Páscoa Solidária.

lnaugurado em 2013, o Colégio Positivo lnternacional nasceu da experiência com o Ensino

Bilíngue lntegral. Destina-se a estudantes brasileiros e estrangeiros da Educaçäo lnfantil' do Ensino

Fundamental e do Ensino Médio. A proposta acontece em período ampliado (manhã e tarde) e prevê

a construção do aprendizado da Língua lnglesa de forma natural' espontânea e contextualizada' por

meio dos currículos nacional e internacional. A cultura, as linguagens' os esportes e as ciências são

os eixos que compõem o projeto de ensino e permeiam as disciplinas' O aprendizado acontece em

um ambiente de imersão parcial, em espaço exclusivo e privilegiado' localizado no bairro Ecoville'

em curitiba (PR). Entre os destaques do prédio, estão aspectos de sustentabilidade, como a captaçao

e a reutilização das águas pluviais e o máximo aproveitamento de luz natural, bem como uma série

de outras medidas sustentáveis, as quais permitem uma economia de 800/o de água e 75o/o de

energia.

Curso Positivo

O Curso Positivo surgiu em uma época em que preparar estudantes para o vestibular de

forma sistematizada e com material didático próprio, organizado e impresso profissionalmente, era

uma grande novidade no paraná. A originalidade, a qualidade e a visão sistêmica da preparação

continuam determinando o trabalho dos professores até hoje. Com essa proposta, o Curso Positivo

tem conseguido, ao longo de sua existência, registrar o maior índice de aprovação nos vestibulares

mais concorridos do paraná, bem como nas principais instituiçöes de Educação Superior do Brasíl'

uma equipe de professores experientes, material didático sempre atualizado e um inovador sistema

slstemaaPrendebrasll.com.br

aprendebras i l6Positlvo.com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercès

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PRWW*"
GRUPO POSITIVO -{To'
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de aulas, com carga horária diferenciada ,fazemdo curso Positivo uma referência em aprovação nos

vestibulares.

APRENDE BRAsIL eoucnçÃo

Especializada no segmento educacional, a Aprende Brasil Educação atua exclusivamente na

área pública, sendo que mais de 1 milhão de estudantes e 100 mil professores já utilizaram o

sistema de Ensino Aprende Brasil, em todo o território nacional.

o sistema de Ensino Aprende Brasilé uma solução educacional completa que compreende

um conjunto de recursos para a rede pública de ensino: Livros Didáticos lntegrados impressos'

Consultoria Pedagógica e Assessoria de Areas (presencial e/ou a distância), Ambiente Virtual de

Aprendizagem (Aprende Brasil Digital), Avaliação Externa de Aprendizagem (hábile) e ferramenta

deAcompanhamentodaGestãoEducacionalMunicipal(simeB).

Desenvolvido para potencializar a qualidade do ensino público, o sistema de Ensino

Aprende Brasil promove a unidade pedagógica entre as escolas da rede' os conteúdos e as

habilidades apresentados nos materiais possibilitam a aprendizagem progressiva, afticulada e

interdisciplinar aos estudantes da Educação lnfantil e do Ensino Fundamental'

Por meio de uma metodologia inovadora presente desde a concepção dos Livros Didáticos

lntegrados até a orientaçäo quanto a sua utilização, o sistema de Ensino Aprende Brasil iá

contribuiu para o constante aperfeiçoamento de mais de 100 mil professores de todo o Brasil' por

meio de cursos presenciais e/ou a distância'

Também compõe o portfólio da Aprende Brasil Educação o Letrix - desafios de

aprendizagem, um programa pensado para auxiliar crianças que não aprenderam a ler e escrever na

idade estimada pelas políticas públicas vigentes. confìgura-se em um material diferente do

convencional, utilizando-se do lúdico como um dos elementos para atrair e fortalecer a

aprendizagem de crianças com dificuldade nos processos de alfabetização e letramento'

A Aprende Brasil Educação conta, ainda, com a coleção de Ensino Religioso Passado'

presentee fé: a proposta desse materialtem por princípios a valorização e o respeito à diversidade

cultural, com vistas à promoção dos direitos humanos e da cultura da paz' A coleção, que atende do

1.o ao 9.o ano do Ensino Fundamental, busca respeitar e fortalecer a identidade religiosa dos

estudantes, considerando a pluralidade religiosa como aspecto da diversidade cultural presente no

Brasil e no mundo, assim como prerrogativa das famílias e das instituições religiosaso

direcionamento religioso de crianças e jovens"

A empresa, visando propiciar o acompanhamento dos avanços na aquisição de

slstemaaPrendebrasll.com.br
aprendebrasilEPosltlvo.com.br

tel': 0800 724 I 51 6

Av. Cândldo Hartmann, 1400 - Mercès

CEP: 80710-570 - Curltiba - PRWffi^*l
GRUPO POSITIVO -{To'
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COnheCimentO pelOS eStudantes e, assim, contribuir com as reflexöes dos professores e da

comunidade escolar sobre suas práticas educacionais, disponibiliza o sondar - lnstrumentos de

Avaliação e Resultados de Aprendizagem. Esse recurso é composto por lnstrumentos de Avaliação

(para estudantes do 1.o ao 9.o ano), Resultados de Aprendizagem e vídeos para estudantes e

professores.

A Solução EducacionalVou + longe, mais um dos recursos desenvolvidos pela Aprende Brasil

Educação, tem a proposta de fortalecer o processo educacional e potencializar o desenvolvimento

de habilidades nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática' Portanto' trata-

se de um importante recurso que dá suporte na formação dos estudantes para o enfrentamento das

demandas da vida cotidiana e, consequentemente, na preparação deles para a participação nas

avaliaçöes de aprendizagem em larga escala, como o Saeb'

Por sua vez, o NAME, primeiro sistema de ensino pensado para as escolas públicas de todo o

Brasil, integra o portfólio da empresa e oferece uma variedade de recursos com propósito de

transformar a vida das pessoas por meio da educação. com materiar arinhado às mais novas políticas

públicas, o NAME é uma uma solução educacional de qualidade para estudantes do berçário ao 5'o

ano do Ensino Fundamental. Essa solução engloba livros didáticos, avaliações, ambiente digital'

materiais para dificuldades de aprendizagem, além de consultoria com foco no aperfeiçoamento dos

profissionais.

para o desenvolvimento dessas soluçöes, a Aprende Brasil Educaçäo conta com profissionais

que elaboram todos os materiais com o cuidado de ouvir e entender um mercado cada dia mais

exigente e, principalmente, as reais necessidades da escola pública brasileira' O entendimento de

tais necessidades norteia o nosso principal objetivo: melhorar o futuro do país por meio da

educação.

POSIGRAF

Fundada em ,t972,a posigraf é uma das maiores indústrias gráficas da América Latina' Seu

portfólio de serviços compreende a impressão de livros, revistas, bem como tabloides e materiais

promocionais. Tem filiais e representaçöes em todo o Brasil, Mercosul e Estados unidos' com cerca

de 700 colaboradores e instalada numa área de mais de 50 000 m'em Curitiba (PR), a Posigraf atende

clientes de todo o Brasil e exterior, bem como imprime e distribui mais de 90 milhöes de livros por

ano.

Em 1998, a Posigraf foi piOneira, entre as gráficas do setor, na adoção de uma área de 131

slstemaaPrendebrasll.com.br
aprendebrasll@Positlvo.com'br

tel':0800 724 1 516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curltlba - PRWsnt
GRUPO POSITIVO Ã^.

-41iuo'



t
SISTEMA t]E ENSIÍ'IO

slstemaaPrendebrasll.com.br
aprendebrasll@Positlvo'com.br

tel.:0800 724 1516

Av. Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP:8071 0-570 - Curltlba - PR

572

AproñøB rA,s,J) 
b

hectares de mata nativa de Araucárias, a Mata do uru, localizada na Lapa (PR)' Obteve a certifìcaçäo

lso goo1, em 1997 ,e foi a primeira gráfica brasileira a conquistar as certificaçoes lso 14001' em 2000'

elsol4064em20ll,asquaisvalidaminternacionalmenteoseuinventáriodeGasesdeEfeito

Estufa, atestando sua preocupação em reduzir as emissöes provenientes do seu processo produtivo'

Em 2007, recebeu a certificação ForestSte warshipcouncil(FSC'), QUe atesta que a madeira utilizada

na fabricaçåo do papel é de origem controlada e gerenciada de maneira socioambientalmente

responsável.

Em 2008, tornou-se também a primeira gráfica certificada pelo PEFC*/Cerflor - selo que

comprova o trabalho com fornecedores que utilizam matéria-prima proveniente de florestas

manejadas de forma sustentável. Conquistada em 2012, a certificação oHSAS 18001 é um padräo

internacional que estabelece requisitos relacionados à Gestão da Segurança e saúde ocupacional'

Por meio dessa norma, as organizaçöes são orientadas a promover a melhoria contínua do

desempenho de segurança e saúde. Em 2019, foi recomendada novamente para a certificação LIFE'

com validade de cinco anos.

Comoobjetivodeagregarmaioreficiênciaorganizacionalàestruturaoperacionalede

governança de suas empresas, o Grupo Positivo realizou - em 2022- a reorganizaçãO Societária de

suas atividades empresariais. Nesse sentido, a Posigraf sub-rogou-sg por força da incorporação, em

todos os direitos e obrigaçöes existentes em nome da entäo Editora Aprende Brasil Ltda'' passando

a ser a única e exclusiva titular dos direitos patrimoniais de autor sobre suas soluçöes educacionais,

sistemasdeensino,coleçöesdelivrosemateriaisdidáticos'

CENTRO DE EVENTOS POSIT¡VO

Feiras, congressos, eventos empresariais, jantares, formaturas e shows têm um espaço

adequado às suas necessidades. o centro de Eventos Positivo está localizado no Parque Barigui e

conta com uma área total de 7g00 m2, que permite diversas configuraçoes de acordo com a

necessidade do evento'

No Centro de Eventos Positivo, a sustentabilidade não é apenas um discurso' são diversas as

características que o tornam uma construção sustentável:

.coberturascomaltarefletânciaparadiminuiçäodasilhasdecaloredademandadoar-

condicionado;

. jardins verticais para isolamento térmico e integração visual com a paisagem;

GRUPO POSITIVO .€ot
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WrMBrasú-;
. redução do consumo de água potável por meio da utilização de torneiras com aeradores e

válvulas de descarga de duPlo fluxo;

. reutilização da água da chuva para vasos sanitários e paisagismo;

. reduçao do consumo de energia por meio de lâmpadas eficientes e iluminaçäo e ventilação

naturais;

. uso de energia renovável: painéis solares fotovoltaicos instalados na cobertura;

.usodemateriaisdeconstruçäoambientalmentecorretos'

INSTITUTO POSITIVO

criado, em 201 2, para gerir o investimento social do Grupo Positivo em favor da

comunidade, o lnstituto positivo tem como missão atuar para a melhoria da qualidade da educação

pública por meio do incentivo ao Regime de colaboraçäo, um modelo estratégico de cooperação

entre os entes (estados, municípios e União), que estimula o trabalho em rede e a troca de

experiências. Para tornar isso possível, adotou como caminho o Arranjo de Desenvolvimento da

Educação (ADE), por ser um mecanismo que favorece o trabalho colaborativo entre secretarias de

educação de municípios próximos geograficamente. os participantes do ADE apoiam-se

mutuamente para colocar em prática açöes estratégicas com o objetivo de avançar na melhoria dos

indicadores da educação.

Na prática, o lnstituto positivo articula, promove e dissemina iniciativas visando colaborar

para o aumento da qualidade da Educação Básica, direcionando o lnvestimento social do Grupo

Positivo por meio de três frentes: na primeira, que corresponde ao âmbito nacional, promove a

disseminação de conhecimentos sobre o Regime de Colaboração, contribuindo na elaboração de

propostas de lei e resoluçoes por meio da participaçäo de discussões em instâncias como o

Ministério da Educação, o conselho Nacional de Educação, o senado e a câmara dos Deputados'

Ademais, atua como membro do Movimento colabora Educação e como principal articulador da

rede nacional de Arranjos de Desenvolvimento da Educação' Na segunda frente, relacionada à esfera

regional, participa no fortalecimento da cultura de cooperação intermunicipal por meio do apoio à

implantação do Arranjo de Desenvolvimento da Educação da região da grande Florianópolis' ADE

Granfpolis, além de, em2022,iniciar o apoio à implantação de um ADE no estado do Paraná' o ADE

Litoral paranaense. por fìm, na terceira frente, atua localmente na gestão do Centro de Educação

lnfantil Maria Amélia, em parceria com o Colégio Positivo'

slstemaaPrendebra¡ll.corn.br
aprendebrasll6Posltlvo.com.br

tel.: 0800 724 1516

Av, Cåndido Hartmann, 1400 - Mercês

CEP: 8071 0-570 - Curitlba - PRWW*"
GRUPO POSITIVO ^ ¡ n¡los



57 t'

b

O Orupo Polltlvotgmuma hlatórla ds

amprEsndsdotlsmo c ouudle que c0m€çou

sm 1972, t p¡rtlr do ldssl d6 profEsofæ

vlrlonárlos 6 d€tdmlnrdos a f¡u$smprc
o mglhorna buscs Pels Ercslêncls.

Atualmgnte, contS com ¿proxlmsd8ments

6 mll côlsbor¡dod guo, gulâdt P€16

vlloiædo Srber, da Étlc8' do lGbslho å

doProgróEo, dedlcsm o 8åutslonto paraB

mlado ds con8lrulr um mundo malhor por

molo dô Educaqão o ds tscnoloqlB.

Um mundo
melhor, Por me¡o
da educação e
da tecnologia.

I

olratftIò dlroolònador do 3oñhodo Promovers sducaçåo

oequaltiif e eoe tornar rohtåncla na árss BducsclonÉl'

0ùid;lnc¡ir¡{riolã dedlcâdo fezdó ¡ionho ums realldoda

¡eræ torm¡, e æmpre gulddo pBb Êtli 8m todos as Éuæ

açði¡, o Pooltlrc vbt ¡o Froifaa.o dE ¡ócl6dôda'



l. 575
b

Elld¡o

t)6 Educ¡ç& hlontlloo P¡é_v.6tlbulsi I o&olor doPo8ltlvo

tañ o 9rcpô6lto do lmpultlonc, €tulmonto'n'bd'Í nll

*¡nd Þaðom ¡Pnìdb4m afatln' oñ Üm 6s¡ç0

.brdo pr¡ lnov¡çlo r nov¡rmlodoloqla'

oÉllo¡

Um! ds! mlorð lndú¡trlrr 9rå116 dâ AmÓdøLdlnl'

¡ hý.1produz tcå do l0 nllhor dr ll@ ¡o'lN'
O lortfóllo comptsddetlmbám almpfå¡ráo do r*bta''

tablold6 ailtarlal! prmocloml6, tlaDdo uvl@d'
lnt llanôLdaB@do.

8trtril da En¡ho

iã--n¡. ¡.or .tò â lr.nto do 3'lm d' Emho

ADr.rd. ¡Dll, ñnlunto då mluçð6 áducÀolorub p'r! 0

4udr.åluno6 @m dlllculd¡dd no !ptondlÞdo dr loltqri' d¡

úcdta. Atualmrnto, glconcâ hal¡ dt ¡ú nn dsnol no P¡ls'

f.Gnolc¡la

Â Þr.ltlþ ÎÉiotc¡b fol dlado 6m 1989,

com o Éonho do prod@ltcomputrdorÉ pcoål'' 0opol3

dotrlslilomr6dada¡ca€6nrarnô eghonlo

d€ ¡ñrilphond, aÞodo! .ú ooluç¡6 Þ@ t"lth 
' 

Yld'

ùap.Éq, dorltôrloE

lntollgant6, ålóm do 6otuçôs aduÐcloMls

lnYüünorroSoCd

o ln¡ilbþ lo.ütþ wlt. æur 6lorço¡

pl@ ! .duc¡çlo públ¡co br&¡loln. Com ¡ro,

hÐftd.Éfla.l0oDIúær,
rntúf,|dddl. ECdnt

Allnhodo ô olwrdos Þodród de lnl€9dd!de ã rânsporêncla' o

Po6¡tlvo ltua por mslodo compll¡nco coñ o obiotlvo docen¡llc'rå

contomldada do! s€ua ncaóclo¡

Por nolo do qu¡tro plnclpsl¡feßans¡ta¡i Polltlca ÂntlcorÚpç¡o'

Polltlc¡ do lntogridrds, Côdloo d€ Condut6 eC¡nal Âbsno'

dhoclont oolobomdora6, cllonto!, rluño' € prrc€¡rocplrå quo

stuon de acordo com Ú dkeÿl¡d do Compllênco PoBltlvo€ c0m

ø !6rmos dr lad!laçb bÉ.llslr3

iù'i
Þi

â

"b -ß\



576{t

b

I

r
MAIS OPORTUNIDADES DE APRENDIZAGEM PARA OS ALUNOS



l. 577
û

^

DE

ACORDO
COM A

BNCC

^

,

SUMARIO

GRUPO POSlTlvo

srsTEMA DE ENS¡NO APRENDE BRASI! ..

LIVRO DO PROFESSOR

FPVçåç49 rryl+ryIr!

Grupos 1e 2 (0. z anos'å'iiñ;;i
Grupos 3, 4 e 5 (3, 4 e 5 anos)

III9II9 IgfPlllFIIIll , lf ot lIIIgålf '. @

E
@

o
o

0
19 a 5." ano

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

69 a 99 ano

å9IEç.s.o. B!â PF.D. ¡.-G.9.9! ç¡. . . .

AI.çN P.I.qI.ENTg.?FBIIAN F.NIç.F. P.qB.99NATI1AP9

.4PB.qNP.E.PBA9!!-. Pl9!IAL- . . . . . .

.trAPltF.:.^y.år'Fç49.qìqFBNâ.qF åP.BEN.P!1+9Fq'|' ' ' ' ' ' '

SIMEB - SISTEMA DE MONITORAMENTO EDUCACIONAL

....99.F84ç!.1......

ÌrArE RlAls. BFg! 9l'lA!p.

@

o
@

@

@

@



ÿ 578
ô

O Grupo Positivo lrasceu clo tcleal cle um time de professores

visionários e toi corrstrr-riclo ¡lor pessoas detertntnaclas a

f azer sem¡lre o mellror na br'tsca ¡lela excelencia

Há rlais cle 45 anos cleclicanclo-se à eclucaçao' o Positivo

construtLr Lrma história cle empreencledorist¡o e ousaclta'

llue c,torlla,,l etm clos mals clualificaclos grullos eclltcaclorlais

clo pais.

A educação é o começo de tudo'

Alrrrhaclo a elevados l)cr(lrÕes cle inteqrtclacle' legalrclade

e trattsl)arelrcta, o Posrtìvo crtot't a Are'r cle Conrpliance'

enr 20]6, (-oln o objetivo clc certificar a corrforrnidade

or>s rtr:g(rcios clo GrLlpo elrl relaÇão aos seLls valores e as

regulatìrellt¡çÓe:s cl¿s sr ¡as areas cle attração'
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A4rotda}raal, d¿F'åffä'o dgËffi,1uo dA"*to*r dfl'ËÜffivo

oMaisde5omilhõesdelivrosimpressosedistribuídosporano.

¡ Mais de R$ 490 milhões investidos em pesquisa e desenvolvimento nos últimos 10 anos'

. Aproximadamente 13O hectares preservados da Reserva Mata do Uru' na Lapa-PR'

. Aproximadamente 5mil colaboradores'

. Aproximadamente 15 mil alunos em escolas próprias (Educação Básica' Terceirão

e Curso Pré-Vestibular).

OMa¡sde265milalunosatendidospeloSistemadeEnsinoAprendeBrasil'

o soluçöes educacionais presentes em cerca de 1,7 mil escolas no Brasil'

. 64milalunos da educação pública na Educação lnfantil e nos anos iniciais do

EnsinoFundamentalalcançadospelolnstitutoPositivo'

Cllque aqui Para acessar

institucionalPositivo.com.br' I

POSlTluo

04roñaùaa!' 3
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SISTÊMA DE ÊNSIN()

WnMBrøsrl,
SEUS ALUNOS

CONOUISTAM MAIS

OPORTUNIDADES

DE APRENDIZADO

O Sistema de Ensino APrende Brasil

está presente, diariamente' em apro-

ximadamente 1,7 mil escolas, fazen-

do a diferença na vida de mais de

265mil estudantes da rede Pública

municipalem todo o Brasil.

O Aprende Brasilé um sistema de en-

sino que foi desenvolvido para poten-

cializar a qualidade de ensino nas es-

colas do seu municÍpio e que oferece

um conjunto específico de soluçoes

para a rede Pública: Livro Didático

lntegrado, Assessoria Pedagógica'

Ambiente Virtual de Aprendizagem

- Aprende BrasilDigital, hábile - Ava-

liação Externa de Aprendizagem e

simeB - Sistema de Monitoramento

Educacional do Brasil.

DIFERENCIAIS IMPORTANTES

. Autonom¡a de gestão Pedagógica
nas escolas, Possibilitando que

cada municfpio escolha os recursos

dìdáticos que adotará para realizar

o trabalho educativo.

r Atendimento Personalizado Para

cada região, com toda a atenção
necessária.

LIVRO DIDÁTICO INTEGRADO

Materiais didáticos de Educação

lnfantil e Ensino Fundamental arti-

culados com o ambiente virtual de

aprendizagem. Durante o ano, o alu-

no pode levar o livro para casa e fazer

atividades e anotaçöes necessárias, o

que aumenta ainda mais o tempo de

aprendizagem. E, no fim do ano leti-

vo, o livro fica com o aluno,

HÁEILC
Avaliação da aprendizagem em larga

escala que possibilita a sistematização

das informaçöes sobre o desempe-

nho dos alunos e identifica aspectos a

serem aprimorados Por meio de uma

proposta baseada no desenvolvimen-

to de competências e habilidades do

Ensino Fundamental.

. Capa personalizada para os Livros

Didáticos lntegrados (a Partir do

Grupo 3), Para o municfpio que

adquirir o Sistema de Ensino Aprende

Brasil Para mais de 500 alunos'

¡ Conhecimento das necessidades

didático-pedagógicas dos municf-

pios Parceiros e do cenário da edu-

cação brasileira'

APRENDE BRASIL DIGITAL

Um ambiente virtual de aPrendiza-

gem com recursos e ferramentas

que potencializam o aPrendizado e

o engajamento dos alunos.

ASSES5ORIA PEDAGóGICA

Aprimoramento e constante atuali-

zação dos Professores, Por meio de

cursos de formação e atendimento

personalizado.

SIMEB
Sistema de monitoramento que

fornece, Por meio da análise de in-

dicadores, informaçöes acerca do

contexto socioeducacìonal do mu-

niclpio parceiro, tornando mais efi-

cazes os investimentos e a PróPria

gestão do ensino Público.

o Auxílio no gerenciamento de Pro-
jetos e açöes desenvolvidos Para

obtenção de excelentes resulta-

dos no cenário educacional dos

municíPios Parceiros,

a lqrotdaBraalt
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LIVRO DO PROFESSOR

Veja como os professores poderãopotenciatizar os resuttados
'-'- 

Jã p..."ii" .orn ã s¡ti"*" de Ensino Aprende Brasit'

Organização didática para auxiliar

o professor no Planejamento e na

execução das açöes em sala de aula

Orientações metodológicas que

respaldam o trabalho docente,

ampliando as Práticas didáticas

J

tËr

æore6¡¡*=*l
Sugestão de
quantidade de

aulas para o

desenvolvimento
de cada caPítulo
do volume.

Sugestão de

atividades
relacionadas
aos conteÚdos
explorados.

I
{

L.+tu*Éb
*abt.ú+rÈÞ
-ó-.&.ã-rÞr.*.È4É-,
ÉFu¡.-'rÉ-
ôæ.æÕS

-.r-T-e-bóbÒ5{ft.ç+

^

Mapa curricular inte-
grado para o Professor
localizar facilmente os

conteúdos que serão

trabalhados durante
o ano e elaborar o
planejamento.

æo É¡æÒ-
r¡;b b@5æ

OF¡arlE.ta
rrrlÉaËll!

I!
I
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.Lôd.òþ¡rÉh

.lÉrúÉra.
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9 tr.nÞ l.t.*tsÛa

Clique aqul Para acessar

algumas páglnas do material. IE MAIS:

r lntegração entre os comPonentes

curriculares'

o Interaçäo com ambiente digital.

. QR codes para acesso aos conteúdos

digitais nos materiais do 1Î ao 9Î ano'

¡ Materiais de aPoio.

¡ Dicas e leituras
complementares'

14rotdoBraal' s
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coleçäo desenvolvida para atender às necessidades das creches e das pré-escolas que recebem

bebês e crianças bem pequenas, de 0 a 2 anos e 11 meses' os materiais contribuem para o

trabalho dos professores na integração entre educar e cuidar, para o desenvolvimento integral

das crianças e para a ação compãrtilhada entre família e escolas da infância'

-%p
IANçACR PROFESSOR

2 Livros de Vivências (semestrais) - Gl e G2 -------- - ----- ------î---------

1 CD com músicas, histórias e sons, especffico para cada grupo (anual) - Gl e G2 i '-----':---------
¡i.

I Livro de Recadinhos (anual) - Gl e G2

oi.
I ÁtOum do Bebê (anual) - Gl ----------l-----

.i.

l.!iYf.*.Tr?i:l9ile:
2 livros de literatura

6O pranchetas de experimentação (volumes 1 e2) - G2

I livro Diálogos Formativos (anual) - Gl e G2

Material de apoio (volumes 1 e 2) - Gl e G2

Maletas especlficas para cada grupo (anual) - Gl e G2

Sacolas esPecíficas Para cad rupo (anual) - Gl e G2

a

O

a

a

s

Clique aqui Para acessar

algumas Páglnas do material' I

C¡mpos de expcl¡cnclas: () Lrlr. o o(ll ' t o rro ( ( irii rl( lio

I Lrll r. I ll,ì l,rrlr ,rrÌ rllo ' lll riilrìrlr"ìo {: l) rr'{) lrì rìr'o' ¡lt
., r'rlìi),.rrjr,rl\jl ;'r¡, i)',, lorl ' a)'( c lorrll.ì

lrì:r(1.' l' I r, : ' I r" f'r"l 
'

t A4riztdtßro.st!.,
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Uma coleção moderna que valoriza o protagonismo compartilhado e o potencial das

crianças. os materiais resguardam os direitõs de aprendizagem e de desenvolvimento dos

pequenos, oportunizam reflexões, apresentam sugestöes aos professores e fortalecem a

parceria entre família e escola da infância

Livro de Vivências (volumes 1 e 2) - G3, G4 e G5

Material de apoio (volumes'l e 2) - G3, G4 e G5

CD de música e outros áudios (anual) - G3' G4 e G5

2 livros de literatura - G3, G4 e G5

Cartazes - G3, G4 e G5

Cllque aqui Para acessar

algumas Páginas do material. I

p&
ANçAcRl PROFESSOR

a

a

a

Llvros anuals com foco na

açåo comPartllhada entre
escola da lnfåncla e famllia'
orooorclonando momentos
de interacåo e reglstro de
vlvénclas.

Volume ânual com fqco na

contaçåo de hlstória¡i e na

criação de cenárlos Pâra
brincadelras slmbólicas.

Material semestral,
encadernado seParadamente
do Livro de Vivênclas em
papel de gramatura malor,
é um recurso comPlementar
oara a criação de brlncadelras'
iogos e dlversas vlvênclas.

Lna Cena (volumes anuais) - G3, G4 e G5

Livro de Bordo com material de apoio (volumes 1 e 2) - G3, G4 e G5 . ;

------------- Ì--
¡i

I r)l¡ii{r | , ì( ( rìTlìO (j ilrr': " rÌlr)'llll' il"'

' 
¡rl lr¡ ,1¡ ¡l llli

:l.r, L, l ,¡ l l irrìì,i.ir{

carnpos de cxpcliônci¡s: ír 'l
Ìr.r,,., .rt r iLrr ,r I

r rr I I LarLi )(r ' rllr.lrìil(liì'L "

LIVROS PARA
INTEGRACAO
COM A FAMILIA

CRIA CENA

MATERIAL
DE APOIO PARA
O PROFESSOR

l4roñaBraal, t
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= dffji.ä,ûd¿ Componentes currlculares:

Llngua Portuguesa, Matemática, Ciências,

Geografia, História, Arte e Lfngua lnglesa'

Mais: Educação Ffsica (para o professor)'

r^ l3
PROFESSOR

OR codes Para acesso a

conteúdos digitais nos

materiais de li a 5? ano.

A coleção dos Anos lniciais tem enfoque no desenvolvimento

de competências e habilidade específicas de cada componente

curr¡cular e, ainda, para l: e 2? ano, com ênfase na alfabetizaçåo'

no Aprende Brasll Digital - 2Î a 5? ano
.-----:---------
CD de Língua lnglesa com mÚsicas' textos e atividades de /rstenrng explorados

no livro didático (anual), especffico para cada an-o---li9-9i-119-

Sondagens Diagnósticas tEslilo saeol - 29 e 5î anos (lnclusas no Livro do Professor de Lfngua Portuguesa

ALUNO

Livro Didático lntegrado (4 volumes) - l9 a 5Î ano-

Livro D¡dático Oe orientacoei V.todológittt de Educação Física' especffico para cada ano (anual) -

a

a

l:a 5:ano l--'--------------'
:-- ---"-:------ ., , .--^--.,..^ /^^..-,\

Livro Didático Regional de História (3: e 4: anos) e Geografia (4? e 5? anos) por !!iq19" federativa (anual) ' i '
i.

CD de Arte com músicas e sons (anual) - 1? ano

4 cartazes: Parlendas, Contos de Fada, Calendário e Régua do Crescimento - 1? ano - i--------:--------'
l.

48 cartões de letras e números - lÎ ano
i

Músicas e sons de Arte, contemplados no livro didático e disponibilizados r I .

^

a

a

'Os livros didáticos de LÍngua lnglesa

e Arte destinados ao Professor säo

encadernados seParadamente'
Cllque aqui Para acessar

algumas Páginas do material. I
e ØgeñøBrasr!'
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û¡ødrBrasif Componentes currlculares: Lín gua

Portuguesa, Matemática' Cièncias'

Geograf¡a, História, Arte e LÍngua lnglesa'

Mais: Educação Física (para o professor)'

A coleção apresenta situações didáticas que ampliam as aprendizagens específicas

de cada componente curricular e aproximam os alunos de diferentes manifestaçÕes

culturais com a intenção de expandir e estabelecer novas relações sociais para

a construção da autonomia intelectual' {i:i; itil
ALUNO PROFESSOR

Livro Didático lntegrado (4 volumes) - 6? a 9Î ano '
a

nos livros didáticos, específicos para cada ano - 6i 19i qlo
a a

Tabela periódica

Acesso a objetos educacionais digitais (OEDs) por meio de QR codes e da plataforma .
åPr9t-q9-qr?:l.?iq'l-'1. - - - - - - --

I
I

I
I

ìl
rl

il

ANOS FINAIS - ó9 A 99 ANO
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O Slstema de En¡lno APrende Brasll

auxilia a Secretaria de Educaçåo na

seleção, articulaçåo e concretização

das prioridades educativas a fim de

garantir a implementação da BNCC

e contribuir com a formaçåo conti-

nuada de gestores e Professores'

Essa assessoria é realizada por pro-

fissionais especialistas' gue' com o

conhecimento da escola Pública e

das novas demandas educacionals do

pals, promovem reflexöæ e encami-
- 

nhamentos metodológicos sobre os

temas educativos de relevåncia local

e global, vinculados à utillzação do Li'

vro Didático lntegrado das avaliaçöes

e do Aprende Bnsil Digital' o ambien-

te vlrtual de aPrendizagem'

PresenciaI e a distância, conforme
o ptano educacional do municíPio

\

,r1 1.i ll lliril,-jrt i i )' iri .l 1,i1.ì1 11 ,ii.l{ 1'.

Os atendlmentos destinam-se a gestores e professores Personalizados

ou regionalizados, com encontros presenciais e/ou a distância

(remoios), os atendimentos subsidiam a aproprìação das funcionalidades do

Sistema de Ensino Aprende Brasil, com abordagem de assuntos como:

.OperacionalizaçãodosrecursosdoSistemadeEnsinoAprendeBrasil;

. Planejamento e elaboração de cronograma;

. Efetivação da avaliação da aprendizagem (hábile) e do acompanhamento

da gestão educacional municipal (simeB);

. Legislação educacional vigente;

. Formas de integração família-escola;

.lntercâmbiodeexperiênciasentreescolasparceirasdoSistemadeEnsino

Aprende Brasil.

f i'ii;lli"i i iiil':, I Iriìi'ìi',i I\/l.l:'

Com o intuito de colaborar para o fortalecimento e o aperfeiçoamento

daarteedaclênciadaeducação,aequiperealizacursospresenciais
e/ouadistância(remotos)paragestoreseprofessores.oscursosenfatizam:

. lmplantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil;

.MetodologiasvoltadasaoscamposdeexperiênciasnaEducaçãolnfantil

e aos componentes curriculares no Ensino Fundamental;

. Tecnologias educacionais disponibilizadas pelo Sistema de Ensino

Aprende Brasil;

. As avaliaçoes no processo de ensino e aprendizagem'

.å

rc AqroñøBras!'
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ATENDIMENTO
PERMANENTE E

PERSONALIZADO
Para a equiPe técnica
das redes Púbticas
de ensino

A Editora Aprende Brasir conta com profissionais experientes na atuação com a Administração Pública, dispondo de áreas exclusi-

Vamente responsáveis pela organização e controle dos documentos, bem como pelo planejamento, acompanhamento, execução

e gestão dos contratos administrativos'

Ángn o¡ coNsuLTOR¡A pEDAGOGICA: um profissional é indicado para acompanhar o seu município, na efetivaÇão dos aspectos

pedagógicos previstos na contratação. De maneira personalizada, atua e interage por meio de contato telefônico, WhatsApp,

e-mail e também Pessoalmente;

Án¡n oe ATENDIMENTo ADM|NrsrRATlvo: um profissional também é indicado para acompanhar os aspectos administrativos

referentes ao contrato, como organização e controle de todos os pedidos de compra dos materiais didáticos, além do planejamento

da logística de entrega, a fim de garantir que os prazos sejam atendidos'

com foco no atendimento permanente, suporte e atuação integrada, essas áreas estão atentas às diversas questões que envolvem

as contrataçöes públicas, com o objetivo de garantir a satisfação dos municfpios parcelros do slstema de Enslno Aprende Brasll'

0pret'daBrasr!., tt
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AMBIENTE
VIRTUAL DE
APRENDIZAGEM
Ptataforma desenvotvida Para
aprimorar a aPrendizagem
dos a[unos

o Aprende Brasil Digital é um ambiente virtual de aprendizagem e gestão pedagógica pensado e estruturado para os municÍ-

pios parceiros do Sistema de Ensino Aprende Brasil'

para aprender mais ou ampliar o conhecimento dos conteúdos estudados, o aluno conta com trilhas de aprendizagem e

outros recursos digitais viniulados ao Livro Didático lntegrado. Além disso, professor e gestor têm acesso a ferramentas que

possibilitam o acompanhamento de cada aluno e facilitam a comunicação dentro e fora da escola'

oRGANIZAçÃO DOS CONÎEUDOS

No Aprende Brasil Digital, os conteúdos foram organizados para diminuir o

número de cliques e facilitar a localização dos livros, recursos digitais, trilhas de

aprendizagem e faixas de áudios, entre outros'

FORMAçÃO CONT¡NUADA DOS PROFESSORES

Sequênciasdidáticas,dicasdosassessorespedagógicos,videoaulasetambémuma
biblioteca com documentos atuais são recursos exclusivos para uso do professor,

contribuindo para a dinamização do processo de ensino e aprendizagem'

ÐâPJ3,iB,Ë,'o,

FERRAMENTA DE AUTORIA

Ferramenta de registro pessoal/coletivo para armazenar, organizar e compartilhar

itensquerepresentemaaprendizagem.Nelaépossívelincluirecompartilhar
documentos, gráficos, arquivos de áudio, vfdeos, apresentações e trabalhos

realizadosquedemonstremoaprimoramentodaaprendizagemouodomíniode
alguns conteúdos em determinada área.

RELATÓRIOS DE ACOMPANTIAMENTO

para acompanhar o desenvolvimento do estudante, o professor e o gestor contam

com ferramentas que possibilitam a avaliação processual e contÍnua de cada aluno'

@ 0effi

MULTIPLATAFORMA

Aplataformapodeseracessadaemcomputadores,taþlefsesmartphones,

tnìt!nnìsi.!
It tt å¡ I i'. liÍ p
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AVALIAçÃO EXTERNA
DE APRENDIZAGEM

&
héÞl!g[ -s:mm*

l*--

OAUEÉOHÁBILEZ

O háblle é uma avaliação educacional externa de aprendi-

zagem. Esse recurso tem o intuito de contribuir para a reflexão

que toda escola deve rotineiramente fazer sobre avaliação

e práticas internas referentes aos processos de ensino e

aprendizagem'

EM QUE O HÁBILE CONSISTE?

Coletar e sistematizar informaçöes a respeito do desempenho

dos alunos, com base em uma proposta voltada ao desenvol-

vimento das competências e habilidades dos alunos do Ensino

Fundamental, por meio de testes e questionários contextuais'

ABRANGÊNCIA DO HÁEILE

Ao adotar o Ststema de Enslno Aprende Brasll' o háblle é

disponibilizado para os alunos do 3? e do 7? ano do Ensino

Fundamental, nos anos em que ocorre a aplicação oficial do

Saeb (anos Ímpares), e para os alunos do 4Î e do 8Î ano do

Ensino Fundamental, nos outros anos (pares)'

APLTCAÇÃo Do HÁBILE

Está fundamentado:

¡ na Lei de Diretr¡zes e Bases Nac¡onais (LDB n" 9'394/96);

¡ no Plano Nacional de Educação (PNE);

. nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN);

¡ na Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

¡ nas Matrizes de Referência do Saeb' Pisa;

. na proposta curricular do Slstema de Enslno Aprende Brasll'

Os componentes curriculares avallados são:

Matemátlce
ênfase em
resolução
de problemas

Obs.: Também é possfvel contratar o háblle para os demais anos

do Ensino Fundamental.

@ &

^

19 dia
Llngua Portuguesa (2h)

Mãtemática (2h)

Ciênclas (2h)

Questionário (2h)

COMO SÃO ANALISADOS OS

RESULTADOS DOS ALUNOS?

Os resulta(los sào .¡tlalil.rclos pcl'l Tcorlcl clc RcsÞosta 'ro
Itcnl (-f RI).

TRI ó trma.'ìllorcl¿lgûlìl rlo cartl¡lo cla E\tatlstica por ntcio

cl(ì (lual se (-ìlìallSalìì (l{t llìcrlìclrð ststtltlláttr''r e :ofisllr'ada 'rs

[cspost.]5 (ìos itLrtls, trôllsfornlallrlo-cls ol"fì Llrlì cscorc cletlo-

rnrrraclo proficiência. o c¡r-r.rl ¡rararncttiz'r o clc:;cttlpcnlto cltls

.rlunos clll uma rìl('srìl(1 ('\câl¡

Llngua
Portuguesâ
enfoque na
leitura naturais e na

tecnologia

clênclas
foco nos

fenômenos
APLICACAO - ENSINO FUNDAMENTAL

2? dia

lproñøBraal n



ù 589
t)

. Aspectos de geståo - permite ao gestor municipal entender como

estão orgênizados os recursos financeiros' avaliando a estrutura

e melhorias na maneira de conduzir o planeiamento da educação

^ 
municipal'

.Aspectoseducaclonals-possibilitaaogestormunicipalidentificar

e avaliar os resultados educacionais, por meio de informaçöes

referentesamatrfcula,fluxo,distorçäoidade-série'proficiênciô'
ldeb e outros;

simeB

Clique aqui Para acessar

https://wwwyoutube.com/sistemaaprendebrasil
g

COM O USO DO SIMEB É POSSíVTI'

¡ Analisar, acompanhar e monitorar dados e informaçöes referentes

à educaçåo no municfPio;

¡ Elaborar planos de aÇão;

. Estabelecer um processo de atuação conjunta com o sistema de

ensino, com a finalidade de elevar a qualidade do ensino ofertado

pela rede municiPal.

slsrEtilA 0c lt 0!llT0 RAIIEHIo
ÊOUCACIOIIAL DO BRASlL

U MA IMPORTANTE FERRAMENTA
PARA A GESTÃO EDUCACIONAL
DO sEU MUNICIPIO

o slstema de Mon¡tofamento Educac¡onal do Brasil (simeB) é uma ferramenta tecnológica educacional que informa'

analisa e acompanha indicadores com vistas à melhoria da qualidade do ensino ofertado pelos municÍpios que utilizam o

Slstema de Ensino APrende Brasll

o simeB tem a intenção de contribuir para a gestão municipal informando e analisando dados dos municÍpios' coletados

em sites oficiais. Por meio da análise desses indicadores, são fornecidos paråmetros para a tomada de decisão do gestor'

destacando-se, assim, as potencialidades e os desafios da educação do município' o que possibilita um maior e melhor

acompanhamento dos aspectos socioeducacionais da rede'

AS ÁREAS ANALISADAS PELO SIMEB SÃO:

. Aspectos municlpals - disponibiliza ao gestor, de maneira simples'

dados que refletem características populacionais' sociais e

econÔmicas do municíPio'

liuluil

tt 1proñøBras,,L
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MATERIAIS REGIONAIS

Por meio do Sistema de Ensino Aprende Brasit'

os al,unos têm acesso a materiais complementares

ãã liùiã¡t t39 e 4î anos) e Geosrafia [4? e-5? anosì'

"ãt 
årtli tao abordados aspectos específicos de

cada'unidade federativa.

DESTAQUES E OBJETIVOS DA COLECÃO:

l. Valorização das caracterÍsticas regionais, como aspectos físicos'

políticos, históricos e culturais.

2. Valorização do sentimento de pertencimento à unidade federativa'

3. Apresentação da diversidade cultural que compõe nossa nação'

4. Material em consonância com a BNCC e os Referenciais curriculares

de cada unidade federativa.

5. Capas personalizadas por unidade federativa'

Cl¡que aqul Para acessar

algumas páginas do material' I

'*ç
F&#úñ

eøq^¡E-d'F6reDúb

Ec[húEroruu:^t¡m@t æom

I
I
I
¡
¡t
¡¡
I¡,t,

FONTES DE

ENERGIA
SA¡TÍACAIAN¡NA

IMnZENETÉNA
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LANçAMENTO

Uma coleção elaborada Para
estimular a comPreensão

das culturas religiosas
presentes em nosso Pafs.

A coleção Passado, presente e fé apresenta as

culturas rellgiosas e as filosofias de vida praticadas

em nosso pafs, enfatlzando os aspectos comuns a

todas as crenças, sem desconsiderar os indivíduos

que não estáo ligados a nenhuma delas' A prática

do bem e o exercício do respeito a todos são

destacados ao longo de todos os volumes'

.;'i.
Iliri i,l.ii¡.;
..t, , ìll I:lii.','
iì i 

j lj,.r i ii, i:i r:

CULTURA
DAPAZ

( -1i

AproñøBra,s'J)

rÐ

@

o
@

0
Ø

@

o
@

0800 724 1516

sistemaapfendebrasll.com'br

aprendebrasil@Posltivo.com'br

facebook.com/sistemaaprendebtasll

Aprende Brasll

(41) 99193 74s8

@aprendebrasil

youtube.com/sistemaaprendebrasil

Av. Cândldo Hartmânn, l4O0' Mercês

CEP: 80710-57o - Curitiba - Paraná

A,00ûdß;presente
'OÉ;+.-=

p

Ð

DEAPRETDIZAGEH

i ,,','ì'r,,ìl .r. ," 'r:'::rt'':r-,
^,-i, ,. :tfr ..¡r'1 . Ì I _ ti .' . 1;ir l-

ri ';jl' r'i!l:,1.t:r'. i1,
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SISTEMA DE ENSIN(]
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SEU MUNIOIPIO

JÁAilNGlU AMETA tlE

EDUCA$A0 PARA 2021?

O IDEB foi criado em 2oo7 e está entre os principais

indicadores de qualidade da Educação Básica no Brasil. Por

meio de uma escala de o a 10, sintetiza dois conceitos: o

fluxo escolar (a taxa de aprovação, reprovação e abandono)

e o desemPenho de estudantes em avaliaçöes que medem

o conhecimento em Língua Portuguesa e Matemática,

considerados base para os demais componentes curriculares

O IDEB é calculado a partir da nota média nas avaliações

oficiais aplicadas pelo lnep referentes à taxa de aprovação

escolar, sendo divulgado a cada dois anos'

*
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SISTEMA DE ENSINt)

W,MBrasJ'

MUNlClPl0s ouE
ATINGIRAMAS METAS

Os dados do IDEB zor9, divulgados em 2o2o,

indicam que os mais de 16o municípios brasileiros

que utilizam o Sistema de Ensino Aprende Brasil

têm índices acima da média nacional em todas as

fases da Educação Básica na rede pública municipal'

t

{Få
(.õÞ METAX zszt

12
dos municípios que
utilizam o Sistema
de Ensino Aprende
Brasilatingiram a
meta estipulada Para o
Ensino Fu'ndameñtal-
Anos Iniciais em 2019.

55

0
0

META

20r9

META

2019

,ô

0
0

58% 72% 55%

deles já atingiram,
inclusive, a meta
proietada pdra2ot21,

*

BRASIL

û
)(

*
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EM PARCERIA CflM 0 APRENIIESRASIL
0ENTENAS tlE MUNICJPI0S ESTA0

MELHtlRANtltl SEUS |IIOICTS EIIUCACIIINAIS

ENSINfl FUNIIAMENTAL. ANfls INICIAIS ENSINfl FUNIIAMENTAT - ANflS FINAIS
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FLOREAL, SP

TNVESIIMENT0 C0NTíNU0 EU

MELH0RIAS PARA A E0UCAç40

O fndice de 8,2 conquistado significa

que Floreal iá ultrapassou em mais de

1 ponto a meta Proietada Para zor9'

O resultado Posiciona a cidade em

segundo lugar no estado de São Paulo e

.nlr" o. dez melhores índices nacionais'

Eltsll{0
fuil0AMEt{IAt
Ar{0s lNlclAlS

E+
8,2

IDEB

20rg
I
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SAII JtlRGE tltl IVA|, PR

rsrÁ rnmr os I MELHoRES tlll BRASIL

São Jorge do lvaí registrou crescimento de

1 ponto no IDEB e está entre as t7 melhores

notas do Brasil no Ensino Fundamental -
Anos lniciais. o índice de zs é o melhor da

história e garantiu a 1oa colocação entre as

cidades paranaenses.

I El{slll0
IUI¡tlAMENTAL
A1{0S lNlclAls

a

E
tl B

oo
7,5 l'frB

^ \qI?!219'9
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TARUMÃ, SP
CftMPRf¡MISSfl Cf]M A MELHÍ]RIA

BAOUALIDADE OE ENSINO

Desde o início da parceria com o Sistema de Ensino

Aprende Brasil, em zoo9, Tarumã sempre superou as

metas no IDEB. Em zorg obteve nota Zz nos Anos

lniciais, O municlpio iá havia ultrapassado a meta

proietada Para2c,21 quatro anos antes, em 2017'

a

+
t3 t¡ 9 i[ü'il,åTtfr'
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FUTURI] MELHOR
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PIRATUBA, SC ø

g
il,tsrN0
FUNt)AMENTAI.

ANf)S INICIAIS

AIINGIU A

META 2O2I

t0 AN0s
ANÏES

JÁ SUPEROU A META ÛE 2t)2I

O município catarinense suPerou em 1,2 ponto a meta

projetada para zozr. Além disso, iá havia ultrapassado

essa meta em 2011, com dez anos de antecedência'
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DE$DE 2OÛ7

Superou sua meta, que era de

s,8. Também obteve a maior nota
(6,2) para o Ensino Fundamental

- Anos lniciais desde zoo7.

g 2 ANt)$
ANTES*

; 5,7 lïl
ENSIN(}

TUNfIAMENTAt
AN(]S INICIAIS

g
"O material do Aprende Brasil permite

que o professor desenvolva uma prática

pedagógica de continuidade. Para zotg, a

gente tinha expectativa de que nossa nota

pudesse chegar a Ç mas atingimos 6¿ então

estâmos realmente muito felizes. Não sei o

que seria de nós sem o material do Aprende

Brasil neste ano de pandemia. Trabalhar

com o sistema deixou nossos professores

bastante seguros, porque, como as crianças

tinham o material, não precísamos criar um

material para enviar às casas."

Antonl¡ Drlv¡,
secretária de Educação
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CflRtlNEL FABRIOIANÍI, MG

SUPER()U A META PARA 2OIg EM AMBAS

AS FASES f)tl ENSINO FUNDAMENTAL

O município mineiro de Coronel Fabriciano utiliza o

Sistema de Ensino Aprende Brasil desde 2018' A méd¡a

municipal nos Anos lniciais do IDEB 2019 ultrapassou

a meta estipulada e atingiu a nota Ç2, Nos Anos

Finais, a rede pública municipal de Coronel Fabriciano

conquistou a nota 49 - também superior à meta

estipulada para essa fase do Ensino Fundamental'
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PARAUNA, Gfl
6,5 lugSUPER(IU A META PARA 2()2I E FICÍ]U

ENTREAS II MELHÍIRES I1(] ESTAf)t)

Parceira do Sistema de Ensino

Aprende Brasil desde zor8, Pararlna
(GO) alcançou média 6,5 no Ensino

Fundamental - Anos lniciais, de
acordo com o IDEB zor9. Com issq
ficou em tto lugar entre os municípios
goianos.
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Í]BTEì/E tl 8S MELH()R RESULTAI}Í] D(l

ESTAOÍ! Nf]S AN()S INICIAIS

Supera as metas estabelecidas desde zooz o que

mostra uma evolução significativa para a qualidade da

educação no município tanto nos Anos lniciais quanto

nos Anos Finais do Ensino Fundamental' Nos Anos

lniciais, já bateu inclusive a meta proietadaPara2o2l.
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SANTA IULIANA, MG+ UM DOS MAIORES

CRESCIMENTf)S t]f) BRASIL

Utilizando o Sistema de Ensino Aprende Brasil desde zorz

Santa Juliana ultrapassou a meta estipulada para zotg e está

entre os 15 crescimentos mais significativos do pafs nos Anos

lniciais. A nota de Santa Juliana no IDEB zo19 foi de Z3 - ou

se¡a,28olo acima da média nacional para os Anos lniciais'
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AN0S rNlclAlsESTÁ ENTRE OS 50 MELHORES

Í¡¡ntcrs Do BRASTL

Parceiro do Aprende Brasil desde

2oo9, Santa lsabel vem atingindo

suas metas educacionais ano

após ano e, em 2o1Z quatro anos

antes, superou a meta de 2021 nos

Anos lniciais,

"O Aprende Brasil colaborou - e muito

- para esse resultaCo. A assessoria

pedagógica e as capacitaçöes ofertadas

pela equipe do Sistema de Ensino

Aprende Brasil se refletiram na sala de

aula, com o aluno. Desde que adotamos

o sisterna, sempre conseguimos atingir e

até ultrapassar a média especificada para

o municípiol'

Danlela C¡cflh dr Sllw Ollwira Mala,
dhetora pedagógica da Secretaria de Educação
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MtlNSENHtlR PAULO, MG

ÍIBTEVE f) I8' MELHOR RESULTA[)[] NACIONAL

Nf}SAN[]S lNICIAIS

Utiliza o Sistema de Ensino

Aprende Brasil desde zorT e,

em 2019, alcançou o 70 lugar

no IDEB do estado nos Anos
lniciais. A nota de Monsenhor
Paulo no IDEB zots f oi de 7,4,

mais de r ponto acima da meta
dezolg e iá bem acima da meta
projetada para2c21.
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BOM SUCESSII

tlfl SUL, PR

SUPER(]U A META t)E 2()2I

t)ITt¡AN()SANTES

Parceiro do Aprende Brasil para

o Ensino Fundamental - Anos
lniciais desde zorz, o municlpio
de Bom Sucesso do Sul já havia

superado a meta proietada
parc2c,21em 2013, oito anos

antes. Com o Sistema de Ensino

Aprende Brasil, o município está

sempre mais de r ponto à frente
da meta estabelecida no IDEB.
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+
SUPER(]U A META tlE 2f)2I

12AN(ISANÏES

Com um crescimento
significativo desde que se

tornou parceiro do Aprende
Brasil, em 2oo8, o mun¡clp¡o

de lpiranga do Norte obteve a

melhor média histórica no IDEB

de zor9, no Ensino Fundamental

- Anos lniciais. Com nota 6,5, a

cidade obteve pontuação 14%

maior que a média estadual nos

Anos lniciais.
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PRINCESA, SC

MArtlR EVt¡LU0Ão omnr zoll

O índice de Z4 em 2019, representa a maior

evolução do municfpio nas notas do IDEB desde zort

e a superação das metas de zorp (s,z) e de zozl (s,g)

para os Anos lniciais.
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ATINGIU A MTTA2O2I

f]IT(] ANÍ]S ANTES

Alcançou a 6a melhor nota de

Santa Catarina (1,+),zsY" acima
até mesmo da meta Proietada
para 2021, A meta do municíPio

parazolg era de 5,7 pontos no

IDEB.
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OUATRII PÍINTES, PR
MEtHf)RtA S0Ut)A NA EflUCA0Ã0 UUtUClpRt

O município registra constante
evolução desde zor4, quando se

tornou parceiro Aprende Brasil.
Em zorg, alcançou a nota 7¡,
um resultado 77o acima de sua

meta, e já ultrapassou a meta
projetada para2e.21,
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CL SISTEMA DE ENSINO

W,MRrcsJ,
o ATUA EM 0UASE 2 MILFSCÍILAS'ÈsÞliúnon$ p¡lo Pnís ¡ coNTnlqul

PARA A roucn0Ão o! MAJS DE 266 MIL

ALUN0S DA EDUCAç40 BASICA.

il[266 illbNos
+
DE a6 MIL

ESCtILAS

o
MAIS tlPflRTUNItlAtlES
tlE APRENtlIZADtl

o Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece às redes municipais de Educação

umasériederecursos,entreosquaisavaliaçöes,sistemademonitoramento'
ambiente virtual de aprendizagem, assessoria pedagógica e formação continuada

aos professores, além de material didático integrado e diferenciado' Esses recursos

contribuem para potencializar o aprendizado dos alunos da Educação lnfantil ao

Ensino Funclamental.
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